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l'arios................................ 7'·'l· 

N. 72. -AGHICULTUHA, Cül\IMEHCIO E OBHAS 
' PUBLICAS.- Em Hi de ]levereiro de 1!-iliti. 

- Approva ns Inslruc~;ões para a pro
xitn: _ futura exposit~üo.................. 7-í-

N. 73. -J"JSTI~:A.-Aviso de 19 de Frmm~iro 
de 1866.-Aos Presidentes de l'rovineia. 
-llecide qne, nos termos reunidos em 
que ha supplentes, na fórma do lleerelu 
11.• 276 de 21- de l\Iarço de 1843, sob a ju
ri:,;dicçüo de um só Juiz Municipal, não 
póde servir· como supplente seu irrnüo 
ou cunhado......... . . . . . . . . . . . . . . . • . 79 

N. 7 4. -l•'AZE~DA.- Em 19 de revereiro de 
1866. -Indeferimento do recurso de 
um empregado do Tribunal do Com
mercio, relativo ao pagamento dores
pectivo ordenado durante o tempo em 
que servio corno Escrivão de Appella
ções, aggravos c Protestos de Letras.. 80 

N. 75. -JUSTIÇA.- Circular em 20 de Feve
reiro de 186li.-Dcc\ara desde quanüo 
devem ser pagos de seus vencimentos 
os Empregados do l\linisterio da .I us-
tiç.a .................................. RI 

~. 16. - AGHlCULTURA, COMl\JERCIO E OBHAS 
l'UBLICAS.- Avi~o clú 21 de Fevereiro 
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de H:\üü.-Subre as isen~;óes tlo servit~o 
da Guarua N:acional para os emprcgatlos 
da estrada Ll(ô ferro de IJ. Pedro n... 81 

77. -GUEHilA.- Em 21 de Fuverciro ck 
1866.- Cuns111la da Sect'.i\o de Guerra c 
l\Iarinha do Conselho tfe E~lado sobw 
o requerimento, em <luc o Tenente Co
I'Olle l Egas l\1 uniz Te! u de Sampaio re
clama nllltl'll sua tn111~furencia para o 
Corpo de Estatlo Maior Llc 2." classe, e 
preteri<.:ôes que tem soll'!·idu .. ·:..... 82 

78. -FAZENDA.- Em 2.2 ele n:vcrCll'O de 
HHiG.-Expliea os arb. 29\t §~ 2.• e ft.•, 
G1.;j § 2.•, c ;j:i6 tht Ht~gulalllC!ltu das 
AlfandPg<'s........... . . . . . . . . . . . . . . . . 81 

7\.l. -FAZENili\. -Eill 2'1 de Fevereiro de 
18GG.- ProYi1leueia pnra a restiluiçào da 
importancia de uma tttulla fiscal, de 
que a parte obteve pc~rdüo por Decrl'lo 
de 4 de Novernl.Jro tle H\!i:L.......... 8G 

80.- GUERHA .-Consulta ele 2't ele Feve-
rci r o de 18GG.- Consulta ela Scl'<.:ilu de 

, Gticrra c l\larinlw <lo Cont-;c)ho de Es
tado sol1rc a reclaiiHl('~tO que 1\:~z o Te
nente Coronel Gabriel· Ahes Fernandes 
contra a sua tnmsferrneia para o Corpo 
de Estado l\laior de 2." Classe........ HG 

Hl . - FAZEN:DA.- Em 2G ele 1-'evereiro de 
1HGG.-O Thcsourciro interino nüo tem, 
coJno o t~!TeetiYo, a faculdade de de
signar s11bslituto...................... 9:~ 

H2. -FAZE~DA.-Em 2fi de I•everciro de 
18GG.-- ProYimcnto de um recurso sobre 
revalidaeiio do scllo de uma arrema
laçüo de escravos, da qual não se cx
pcdim titulo................ . .. .. . .. . 9' 

83. -JlíSTlÇA. -Aviso de 26 de Fevereiro 
de 1866.- Ao Juiz de Direito da 2.• Vara 
Criminal da Côrle.-Dcciuc que a ques
tüo ácerca do julgamento dos cnmes 
de abuso de liberdade de imprensa nüo 
compete ao Poder Executivo, c sim á 
.i urisprudcneia dos Tribunaes ........ , 9G 

84. -GUERRA.-Aviso de 27 de l•'evereiro 
de 1866.- Declarando que a accumu
lação de pcm;õcs de aposentadorias com 
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os vencimentos de memb•·os tlas Juntas 
de Justiça não é prohiuida por Lei. . u:) 

85. -JUSTJC\.-Aviso tle 27 deFe,·ereiro 
de 1866 . .:_ Ao Presidente do Maranhflo.
Dcclara que não compete ao Poder Exe
cutivo decidir duvidas sohre a execl!(;l\o 
do art. 19!) do Cod igo Criminal. . • . . . . . 9G 

86.- JUSTH,:A.-Aviso de 27 de l;everciro 
tle 1866.- .\o Presi•lcnte da Provint:ia 
de Sergipe.-Dcelara <\no o art. 4.69 uo 
Regulamento n. o 120 t e :H de Janeiro 
de 18i2 falia unicamente de custas uo 
Eserivüo nos processos, em flUe sito 
condernnatlos réos pobres, sem disline-
ção destes ou dac\uelles netos. . . . . . . . 9li 

87. - JUSTIÇA.-Circu ar de 27 de Fevereiro 
de 1866.-Aos Presidentes de Província. 
-Decide que a industria typographica 
é livre aos nacionaes c estrangeiros. . 97 

88. -FAZENDA.-Ern 27 de Fevereiro de 
· 1866.- neconhece o dir0ito dos Empre

gados do Juizo dos Feitos de Pernam
buco á poreentagem de uma quantia 
que ~m raleio coube á Fazenda, como 
credora chyrographaria de uma casa 
fallicla. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . 98 

89. -FAZENDA.- Em 28 de Fevereiro ele 
1866.- Dá provimento a um recurso 
sobre multa de direitos dobrados por 
dilrerenças encontradas em 37 eaixas de 
calçado; e observa que nüo se deve per
mittir a. reunião das diíferenras achadas 
em diversos volumes pará' o fim de 
elevar a dos direitos a tiO ou mais por 
cento .....•........................... 100 

90. -JUSTIÇA.- Aviso de 28 de Fevereiro 
de 1866.- Ao Presidente do Rio Grande 
do Sul.- Dedara que não compele ao 
Poder Executivo dücidir duvidas sobre 
o julgamento do crime de infanticidio. 101 

91. -FAZENDA.- Em o 1. 0 de Março de 
1866.- Declara que os manifestos de 
navios de cabotagem, expedidos pelas 
Mesas de Rendas, devem ser formula
tlo!i> ú visln 1\os <·onhf'('Íit1P.lllos de r11rga, 
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gmas e despachos, nos termos da Por-
taria ele 23 de Novembro ultimo ...... 10~ 

N. 92. -FAZEND,\.-Em 2 ele l\Jar~.;o de 1866.
Remissfw do imposto de lojas conce
üicla ao dono ele um esr;riptorio com
rncrcial, visto que este se inr;encliúra. 102 

:'I. 93. -F A ZEN D.\.- Em 2 ri e :\l<li'CO llP 18(Hi.
Sobre a r;olJranr:t do scllri' de um con
tracto ce1chra•lo·· pelo Tltesouro ProYin
cial do Par<'t cnrn a Typogrnphia do 
JOí'iWl do A n1nzo,1rrs, para a impn~ssflo 
das leis da Província ................. 10:1 

N. 9L -FAZE:\DA.-Em 2 de l\Ian~o de 1866.-
Da etapa que se abona nos rnilitan•s niío 
se deve cobrar sr~llo, nem clireitus ... 104 

N 9i). -FAZENDA.-Em :; de ]Jarço de 1866.-
Trata de uma ordem lia l'rcsidencia ele 
s;crgipc, mandanrlo, sob sua responsa
lJilidarle, despachar c entregar, livres 
dos direitos de expediente, ohjedos que 
dos mesmos crüo isentos ............ 101, 

N. !)6. -JUSTIC.\.-:\viso de !) de :\Iarco de 
1866. -~\o Presidente do Tribunal do 
Commcrcio da Côrtc.-Dcclara que os 
navios nüo süo objectos de hypothcca 
c ~egistro, de que trata a Lei hypothc-
cana. . . . . .. . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 0!) 

N. 97. -AGIUCULTUH\, COi\BIEHCIO E OBRAS 
PUBLICAS.-Aviso ue (i de Março de 18GG. 
-Recommenda ú Companhia City Impro
vements que trate de remover os de
feitos que se diw uo systema de esgotos. 1 OG 

N. 98. -AGRICULTURA, COMl\JERCIO E OBRAS 
PUBLICAS.-A viso de 6 de l\larço de 1866. 
-Sobre a consll'LlC(;fw da estrada ue ferro 
que da l'reguczia da Escada vai tf.!r á 
estação do Rio Grande ................ 107 

N. 99. -FAZENDA.-Em 6 de Março de 1866.
Indeferimento de um recurso de Ara.
naga, Filho & c.•, versando sobre in
demnização de prejuízos que alle~úrão 
tet· soiTrido com a apprehensão ne 200 
barris de vinho, a qual foi julgada im
procedente. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 08 

N. 100. -FAZENDA.-Em 7 de Marco ue 18GG.
Ncga provimento ê1, um rrcurso sobre 
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appn•!Jt'll~iío, t'r•iln pP!o l:o!Tt•io, rir~ JH'
I'tl!as f' llrilllnnlt•s imporlndo~ dr~nfro 
d1~ Cilt'fih ............ · .. · ............. 1()~) 

;·,. 10 I . ·- FAZI<:''W,\.- Em f' tlt• ;.LuTo 1 le I f\!i().
DerJnra qtH) o Ynpnr 8. ius1', de pro
prietlatlc dr, ~resr1nila 5: t:.a, acr~i!i1 pnlo 
(;tl\'1'1'110 parn suhsliluir rt Ynptll' l'ii·rrlt!J 
no st·rút.:.o da lli1Vt' 0 ,'nt.Jto parn S;mln~;, 
ilert~ ;:::oz;u· tios pririlt~gins tl1~ !'aqncit~. lln 

\. ill':>. --- F.\Zi·::-m.\.-Eill H dt• ~!:m·o tlt~ lt-;lili.
llt•elar;l qtH~ " nxpn•:,~;iw ..::..nss!tenr t~lll 
hrufo-dnlah"ll<l 11." li nllllt'Xn no Ht~gu
lailli'lllo d;1s .\ll'iltitl:·,~·:ts, l''.lltiprt<tt'lltlt~ 
l•1das ns ljil:J\Õ<\ildr•,; dt) ;t:;·.;tJI~ill' dPstlt) 
11 lllil~;e:n·ll 11<1o p:ll·n·,tt!o ;11t\ o hl·ant:o, 
1'\l':•pt~ta:Jd!t-cil' Ullir:tll11'llit: 11 J'l'finat!o. 111 

.\. 1o:L- !:.\ZEXIJ.\.- En1 ~.; d:· ~htn·o d(~ Jg~;;·,.
:c:tit~·r- 11 ill•:;n::I'Í\11 tl1· 11111 'nil:tl'. tlti:t.-; 

Ílllilg'l'lh r: lllll lii!l''!'' Í!lljl'li'I:I!\P:·; Clllll 
dr\stino ú f:;~pí'lht Epi~f'''P:ll, ~~ ~.Lllriz 
t!r• ()lil'l'lll 111> 1';11','1. .... . . .. .. . .. .. li'~ 

\ .. llJ'i. ---.lll.'-'TII:\.- 1,\Í:-.!1 tl1~ S dt• :'l;tJTil tl1~ 
I!H>:i. --\o l'l't";idi'Jllr! d;\ 1\; lni':Yo dn 
C1irlc.- ll:~d::rn illl" c-:1í p:ll' Lt•! 1'\.iH'I~:'='il 
p1'1!\:~ :'i'l' i·S!::Iii•ll•i·i,ln Ílil'll\I'!"I!Íili'!ji\;Hk 
Pni;·~~ o ulli('i) dt~ ;u!·.D;~,·:,:in, u u e;n·,:..;·o 
tlt• E!ll]li':'.';;uln I':Jiili:·o ............... 1·12 

:'\. 10:·,.- F:\.ZE.\liL\.·--· E1n ~~ dP ~"titll'(.:o d!~ 1:~nn.~ 
()~; !ll:..;~)(~C10f'('.S d;~·.:. .\1J'tH!dl 1 ,~-~·;\~; po<\( 1 )ll 

11'1!111\'l'l' t!r• llllS lllli';J Ullli't):i ili'JIJ<IZI'll>; 
,,; l·i:~i~; rt•:;[H'rliY'o,;; 11:1" ]Hll'(•itl1.'L1t'nr
l't1g;ll-o~; d(~ ~)c~rrit'u n~~tr;;nho ao~; seus 
\\l;.j<1l'P-S ........... " •••••..•.•.•••• • • ••• ·lt:l 

:\'. ! 11:i. -- \lilUCULTllí\\, C0'1VE!\CftJ E Ul\1~.\S 
P!·~:~LH:.\~~. --- ,-\ri·~o d~· ~{ (;( 1 ~~.:l.l'I'O dP 
1'~1;(;, .... _\p[ll'il\'i\ ;~:; IJJ:;Irilt·r:ilf'S p'in·a n 
E\pw;ii.Jl!l rl1~ mncliinns, :1pp:m~l!1o;; ~~ 
ill·.!J'lillll'lllOS f;!lll'ÍI'<HioS fltJ'il do jl<lÍZ. 11 i 

:\'. I 07. - .\IJI\ICUL'IT!L\, 1:ru m:nciO E OBI\.\S 
!'ll!\UCA';.--1-:!ll \l 1\1• :.i<m·o rlt• IF.Iiti.
Trala da ilflPl'o\·a~:;'llt do:-J ··plilllos para 
ln'l'Íll<h ~~ mij;ld•tlt:'Ori p11hlicos ........ I !li 

\'. lOS. -I;UE1l!L\. -Eiil de ·10 dr~ '.lnrco de 
i~:c,:i.--- Tl•·elara qtli) ;t:; lic.<''H:n:; tle "f';l\'ill' 

~;p :lt'liitn pl·oltihid·l-;, 11:1 f'•'Jt'lll:\ dn D:~
n•·to n." :ríí\l d1· :: dt• .lillli'Íl'll tl1~ 1 Bli:i, 

1\\IH I' \1\~ IIIT\-.;JÍ\ ~; lll' \:i~if:. 
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e que só uos cnsqs estallelecidos n_o 
mesHJO Deereto se porlem eoneeder h-
cenças eunt solrlo r; elapn ............ 117 

N. ,109. -F-AZE~IJA.--Cin;ular dr~ 10 ri;• Mareo 
de 18G(i.--l\land<t eutnprclten(\cr o l'un'io 
e o chú tk producr-úo naeimwlna Tal..wlla 
n.o H do Hcgulauleuto das All"nnd~gas •. HR 

N. HO. -FAZENDA.- Em U ck }lat·ço de 18fiG. 
- Permillc ú Compnnltia AnH~rienna de 
paqueles a \'apor lt'HIISJHl!'Lar dr~ Lllts 
para outros porlils do !tupcrin, da :-ua 
escala, uwrcadorias l'Slrangt~iras jú dPs
paclwdas para eonsnmo, e ns naeion:ws 
designadas uns labe I las n. "' 1 O e H do 
Hegulnrnenlo das \\í'andr•gas .......... ,HS 

N. 1H. -FAZE\'In.- Em 1:1 de ~i:u·r·o c\(• 18GG. 
-Trata de tllll reeurso sohi·c"nmlla im
posta pela .\lt'attd('~·a do .ilaraultüo, r~ 
do facto de ndtttill.ir-se alli, para base 
do calculo dos direitos de nlgumas tiH2l'
cadorias, unidad1~ diiJ',~renle d;1 cstalw-
lecidn pela Taril';t. ................... 1 1\l 

N. 112. -FAZE.\Il.\.-l:it·cttlarde l:l de ~!arco dr; 
HWG. -Determina que o Y<I(Hil' 1'c1c
!Jrapho seja euthirler;ulo lransportu de 
guerra. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,, 20 

N. H3. -FAZEI\D.\.-Em Hdel\l;~rr;o rle l~GG. 
-Dedaea no Consu\ do Bnbil t~lll :llar
sellw, !JLW a prct,~nr;fw d<1 ca~a eorn
mcrcial de Noillv, l'ral & C • rclnti"n 
ao vinho dt~ \"er'ílloullt, quando !'osso 
proccdentP, só pod.ia "er altr~ndidn pelo 
Corpo Lt~gislali vn. . . . . . . . . . . . . . . . . . . ·120 

N. HL -GUEHHA.-Em !'t de ~!nrr.o de l8Gfi. 
- Declara que ú Yi~tn dn·s rli~po~i
~~ões do lleerelo n." :J:ii\) drc :l dü .la
ilciro de li'?bfi uüo póde snr npprovalla 
a licença dr~ Ires HH·zcs, quo se conce
dera ao Capitiio refurtnildo Pedro l\loniz 
Tclles ck 1\Imwzes n111 pt·oru!("<H'.ilo da 
quo lhe fui r.;onc~~dida para 'lrn'L~t· de 
sua saud<~ .......................... 121 

N. 115. -t}UEIUU.-Ern dt~ 17 dn Mnrço de 
'l8GG.- Declara que um Volunlarin da 
Patria não póclc ~er admillido na classe 
dos soldndos pnrtic.ulnres, porque exer-
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ccudo seu pai emprego provincial não 
goza de reprosr~nlaçãu equivalente á Ofli-
eiul d<~ p:llenlt) ....................... 122 

N ,, tG. -FAZENDA.- Em -17 de Mareo de •1866.
J\ Lei de 9 de lJeZt~ll1bro de 18:W larn
llulll colllpreltend<) as locaçües ou ar
rondam(;ntos, por priiZO determinado ou 
indeterminado ........................ •1'2:! 

:\. H7. -FA'ZE~Il.\.-CirculaJ' clr~ 17 de l\1arço 
IRfHi.- !\lantla nunprir o ;\\·iso do l\lí
nislerio da GtWI'l'a abaixo transeripto 
sobre o nbono ús famílias dos militares, 
rpw se acltüG r~m c<llnpnnlla, das quan-
tiu~; qttc por l~Sll~S lhes si1o enviadas. 123 

:X. 11~.-.JllSTJ!_:,\.-AYiso lle ·1\J de!ll<m:oclc 
H\liG.- .\o Pr<·Si<knte da l'roYineia ue 
~linas Uerat~s.- Jh~elnm que nüo com
pl~H~ (10 Poder EXJ)t:lllivn tomar cunltc
cimr~nlll rios pnwimentos om eoneiçüo, 
seniw quando ve1·siw snhre matel'in ad
minislr,llÍV<l, eo,no deelarou o llect·elo 

'" ll. 0 •IR8i rk 7 rle l"evereiro ctc 'IR:i7 ... ·124-
\'. 1 Hl. -JUSTIÇ.\.- ,\viso cl •I 9 de l\Iarço de 

186fi.-.\o Pl'l~sideutr~ de ~linns Geracs.
Dcelara que, o<~eonr·ndo o impedimento 
do Juiz 1le Direito IJ!l neto (la correição, 
deve elle adia-la para ser eonlinuada 
no din r.tue de,;ignar ................. 12ll 

l\'. 120. -(iUEBJL\.- Circular de ,1\J de l\lan,:o 
de 18Gíi.- Declara que os Avisos sohre 
licenr;ns, ou qualquer outro ohjecto, 
só dcYerúü lN ex<)cw;üo depois de pagos 
<h respeetiYos enwlumentos ou direitos 
na 11cparliçi'to eompdenle ...........•. 126 

:\. ·1 ·~,1 . - FAZE\'lL\.- Em tO de l\Itm:u de 1866. 
-Fixa a inclemniza~;üo qw~ tei'u de pagar 
os qun pretenderem o aforamento dos 
terrenos do e::ws da Lapa ú Gloria, pelos 
nlt~JTOS alli {'pitos .................... 127 

:\. 12'.!. -JLTSTICA.-·E!ll 20 1le Marco de 1R6G. 
- Deelara que o titulu vitafieio ele Ta
lwltiüo dns llypolhecas eleve ser man
tido, u~to o!Jslnnte a suppressüo dos 
outros otlicios exen;idos pelo mesmo 
SCl'VCJl[Ul1l'iU. , •.• , •• , •...• , .••..•..•.• 121 
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N. 'UJ.- A17LUCU LTUIL\, LO.\L\1 EltCto E OBIL\S 
Pl;BLII:As.- Elll ':21 de l\larçu u1~ IBiiii.-
Fixa o fH~ssoal I' tnnre<~ os H~IH:Íilll~tllus 
dos empregados d;1 L~slrilda de l't~tTo de 
D. Pedro H .......................... 12~ 

:\. I~H. -GUEJtHA.- E111 :21 dt~ Man:o dt\ I~C.ii. 
- Esta!Jdee1~ " l'l'gTil, qtw se dt)\1) ull
serrilr ÚI:Crt·a da rc·Jness;l do:; conilP
citneutos, rt•l;ltinh a q<l<llliÍ<lS l'!~r·tdlrid:t~; 
aos corres dilS l';lgaduriils iliilil;m~i ... I;!\) 

N. 125. -GllEHU.\. -Etrr U. tl1) "1larru dt~ iHii!i. 
-Declara q IUH~s us \l'llt~illll;lltos, q lte 
competem a um Ciruq.,;iútl-~!t'lr de 1\ri
gada, 11:1 fl,il'tlln do dispuslo na G." oll
sen;uJtu ,:n taiH~Iia <lti!IW\n ao ltt·~;·t:\;1-
Hll'lllo 1k '7 di) illil!'\:u dt) J:-\:;7 ........ 1:)0 

N. 12G. -FY~Ei\ll.\.--- i::11 ~j d,: ~~l;m·o dt: IKGG. 
-imlefc·rimt'lllil d:· lllll n.,.;·trso de rc
clillll:w:-to so:,n: qu;·li,Luk de lll!:rc<l
dorinS: dt'[Hiio; dt: Jl<l'~ll:; o:i clil·ciltiS .. t:w 

N. •127. -F.\Zl·:\tn.-E;n ;::; dt~ l;l;m·u tk 1:-:(ií' .. 
-~Obt't) il I~Olll\li'l::ii!'Íil do J;J'tH'l\i'iHiOi' 

Fi~;cal drt Tl:csl!\ll':tl'i<~ 11i' l'tmlall!lJJ!eo 

jlil]';l Íll[('l'Yil' l'lll lllll<l 1\llt'Si~HJ d1· il'illl:i

fl~l'l:llei;l <k Jll<~!'iuha:;, e. l!:odu por qu1· 
u dnria kr ft·i:o .................... J:ll 

N. ·128.- PAZE:'\Ll \.-Em :!:l de· '.lill't'() tk l~;;)(i. 
- HL·eurs;J suht·t• iJtlJlosic<_lO. de liJtllla 
dr) direitos cllllll'iH1uS: por"diif<)l'L'iP;<~ ck 
ljllillliid:lllc• 1'111 1:::1 d<"jliiCilll dt) ('ilÍ\a:; 
r:oJII passn:-; ......................... t:l:! 

N. I :!\J.- F.\7.!<\11.\. -- !·::11 11 d1· 31;ll'<·o li<~ lt-:<ili. 
- l'l'il\'Ítknci;t [lill n :;•·r<olll d~~•p;wl1ados 
COIII toda H i1:·r•\ ida: i I', JÍITI'S dt• di
l'f~ÍI:IS, os uh,i<~elns pt•rlt'IH'I~JJic•s n co
lollo:;, d1) que lrat:~ o :u·t. :w! ~~ 1.", 
!i." t) (i." do H(·.~·t!l:llilenln das All'andcgns. ·I Tl 

!\'. ·1:30. -GlJEI{I~;\. E111 ::2:i de ~.!alTO dt· IH!i(i. 
- Dedat·n que il l'nt:u!clad1~ "pari! eoll
e,l)fkr suhstilui<:;\fl ou ist)!lc:fío !'111 ll'llipo 
de guerra :;,·, t'Ul>~JICI<' no liorenw JJn-
JH'rinl............................... Ln 

N. 1:]1. --- F.\zt,:NlL\. -E111 :!li dl' ~J:m:o tll' IHtiG. 
-B<,rol\·1' lllllil r·onst1lta elo l:ull<•c·lor de 
PPtrupc>li:; l'('lntir;wwnte ao iuJpo . .,;lu da 
dizitua ............................... t::í 
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~. I :12. -- F1\ZENlL\. - Elll ':W de l\l:m·o üe 18Gti. 
- Jndet'rrimeuto de 11111 reettrso su!Jn, 
npprelu;usi\o de !llercadorins eucontra-
dns (ôlf\ l'ttlltli\S rabllS Ü<' Ires lwhús, 
pertencentes ú lwgngt~llt tlt· nm p<~ss;t
geiro do pa<[llClD }/a·rai'J"(' .....•..... 1 ;J:) 

;\'. I:J:l. -FAZE:\ DA. - Etn 2G de ~.lart·o de HlGG. 
--l'ro,·id<~neins pan1 " cohr.iut<.;a peln 
ll<'pnrlitJIO dn F<1:r.eudu dos ctnuluttll'lllos 
qtJt', ant<'s d~l nentdn tl. 0 2li77 tiL~ ''!.7 
de Olllnhro de ·l ~~iO, t~riw eo!Jrados nn 
Secretaria do ~linislt~rio dn Uuerra .... I :n 

N. r:H.-FAZI~.'\n.\.--Elll27 dr•l\Ltr;·o tlt~ t8GG. 
-- "::·\() lt;~ inllihi<.::u> lt•gnl de ,;<~ po<lcl' 
saear, nu~il;tr e P!ltlos:~nr \dras pt~r meio 
tlt~ t\iíl't:l"t,illr•.; ]l!'O!~Ul'i1dOl't~S, llll c\e Ulll 
stí com uwttdnlo c-ollecliYo ........... Cl8 

~. i:n. -(:UI~iHL\.-Etll ':27 tk )lnt·t·o tlt•18tiG. 
-- llt•t·.l<~ra cottto st' dtôVC prot~·(·dt~r a rr~s
lwitu tl:l dt~dnt:t;iw t\;1 qttuln ·p;~ra sus
lt•tJlu das pr:u:<~:-; d;1,; t'.utnp;uJ!Jius tk 
opr~rnrins tllilit<ll'l~:, .........•.......... 1 :J\l 

!\'. ·l:liJ. -FAZE\'D:\.-Eltt2S ti" ~LIITO dP 1fli\G. 
-:-;uhr<~ o t'ndo de S(~ ler r::'t:onltccidu 
<:onto l'l•nsioni:,la do Est;H\o a viuva de 
um Ofiicialtdorruadu Plll ~l;m·o de H\:l\l. ·110 

:'\. 1:11. -FAZE~DA.-Ern :11 de l\larr·i.l de ·IHGti. 
-- _\s fillwc-; lli11ttr<ws 1<)111 dii'·()ilo ú pcr
t't'!H:fw do ntolllcpio da ~lnriniJ<l. ..... 1 H 

!\. 1:1~. -l:l1EHIL\.--I\lil 2 dt) .\\1ril dt• l~lili.-
Dú provi•.lt•lw.ias sobre o !JII)(lo por qllt) 
dewm ser l't~itos os i"t>l'tiPt'ÍllU~Illos pelo 
At'SI)IWI d<~ G1WITil dt· l'O!'to Alc.~re .. Jlj.·2 

N. J:l\1.-UUE!lHA.---Em :l de Allril rlt•1RIJG.
Dcelat·a quaes as :~tlrilniiç:ucs, que tem os 
CommnrHlallle~; d:!s Armas sobre ns com
panhi;ts c\P opcrarios, cre:Jdas pelo lle
t:rcto 11." :Ci[i[i dt• \l de Tlt·zem!Jru do 
anno pro\"ÍII}() p;1ssndo ................ ·1 't·J 

\. 1 'til.- F~\ZE':DA.- Elll :J tlt) .\!Jril c\P 1Rlili.-
Tr;1Ul tk uma reprcscntnçüo de vnrios 
ncguci;ut!c•s tLI B;dtia cuntr;1 o cxces
sivil rigor tln fbcn\izn<:iio cxcreitln p1•ln 
Alt'nndr!g<l da di!n l'l'llYÍIJt:in sulltT ;~s 
c·;\ixn~ t\1) êl:'SlH'<tr ..................... ·1 f! 



~ .) 

l'ags. 

~. Ut. -FAZEi\D:\.-Eru ii de Abrll de ·1866.
Crêa uma Comnlissiío, ~.:ornposla ele em
pregados das Alfnudegm;, para orgnniznr 
a eslalislica do eOllllllCn:io <J uuve~n\;üo 
do Irnperio ........................... ·I H 

N. H:l. -FAZ~~'i!H. -- Eu1licle Abril ele H\G(i.
Dcclara r~onstilHillo o- Loudon Brnsi-
liall & l\lauú Bank lilllile<l ............ •I \,i) 

X. I í:3.- FAZENJL\.- Em li rlc .\hi'il de HHili.
Hejeita o li"dor oil'erccido p<~lu Secre
tario da cui\<1 <In <:~.trwla de !'tJI'l'O por 
ser possuidor dtJ lwns emphyteuli~.:os, 
mas em eumnnun, <~aso em que niío 
se púde \'\Jrilir;;tr a lt_YpollH•~.:a !Pgai.. -1-íli 

;\1. HL -(;UEIUL\.-Ent li dt• ,\bril d!~ IHiiG.
Delermirw quu se miw a !'!'!lltcssn de 
hofllül\S Ílltllei,; para O SlJI'YÍ!;o de guerra. 1 í7 

N. Hli. -GUElW.\.-Etn 7 de .'\IJril dc1HGG.
Deelnrn qu;w,; a,; v;lltla:.;!JilS, que t:UIIl

pt'lültl ao Major rdonuadu <'lll!jll<llllo 
este,·e cottl!ll<lllilnmlo a (;uarda :'ial:ioual 
destacadq ............•................ 147 

N. lí6. -GUEHH\.- Em 10 de Abril d" ·IHlili.
Ucsolve duviJ;ts, q11u S<J ~.;useilúrüo úeer
ca da ex<~cur1w do DL~crctu n. o :H99 de 
H de Julho uftirnu, qne ereou a:; Junl<ts 
de Juslica ............................ 1 ~8 

N. ·I i7. - FAZE;'\LU.- Em I O de Abril de 18(ili.
Adverll~ n The:;ouraria de nuy;tz por ter 
consentidu na furifl<H::\o de lllll processo 
de divida dos ex<·r~.:ieiu:; lin<lo:;, r:ontra 
o Jisposto ua:; C i n~ularcs d~; •I o d(J .Ju
nho Ü(~ 181i~ ü 21 de SdemiJro tle l~!i:l. Ht·9 

N. ·1 ft.S. -GUEHIH .- Etn U ele Abril de l~(ili.
Dec~ilra qtr<u:s 0s comlit:ões, em que o 
Andllor dt~ Gu;~JTii dll 2." Corpo <k Excr
eilo em opet·;u;ües deve perceber o or
dunado simples rluranlc o tempo, em 
que esteve irnpcdi1lll por dot•ntt~ ...... 150 

:\'. H9. -GUE11RA.-Eml2 dcA!Jri\ cle18(iG.
Declara que ns nnrHr!<lÇtJes de Oíllciaes 
de Commissiw tkn~nl :it:r npprovaclas 
pelo Gov,~rno Irnperial para qne possa 
Ler lugar n pH;:.:<tllll'l1to dos rcsfJeetivos 
Yencirucntn;-;.... . ................ 1:]\ 
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l'~gs. 

N. t:iO. - GUERHA.- Em 1 :l de Abril de ·1866.
Dec\nra qne os eertilil~<Hlos de nneio
nnlidadc, pass<tdos pelos Agentes Cott
sultues nos seus compatriotas, dt~vem 
ser respeitados pelas aulori<lndes rni-
lit.ares. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . ·1 :i 1 

N. 1S1. -l'AZENDA.-Ern 13 de Auril dc18G!i.
Hecll!'so sobre nmltn irupostn a um Ca
pitilo tlt> naYio, por tlemora 110 aneo
radouro de l'nmquia, depois de lindo 
o prnzo do nrt. :1'10 do HPguiamPnlu. 1(iz 

N. '1'i2.- GllEilHA. ·- Etn 1:! de Abril tk 1~fi<i.
Estabelet;t~ n regTn, qUl~ se 1le\'e seguir 
no njustanll·tllo dP contas llos Oflieiaes 
dos Corpos dP \'olnntnrios <in l'alriu, 
dispenswlos do ,;t'nit:o do Ewreilo ... !:j:l 

N. 1ü3. -l<'AZENDA.-Ettt I\ tle Abril dt: ·IH(ili.-
1\lanüa ;Hh'l~rt.ir n Direeçüo do Banco es
tabtdet;illo 11:1 Ci!lmhl de Cnmpos por 
núo lt:t· rcml'ltido au TltcsourD u l'!da
lorio a:mua\ e n pnrt•ct~r da rcspcdi'" 

,;. ~~ommissüo tk e:waw ................. ,l"·r.. 
:'\. 1:;q., -JliSTlC,\.-Etll H de .\uril de I~GG.-

Ao l'I'I)Si~kllll) tle s,mla Cntiwrina.- Sohe 
dn\'itlas a I'ES[Wilo •tlu pag(lttll'Jtlo c\to 
custa~;, c111 que· l'oi eundt)lllii<Hia <l Ca
mara \lunieipallla L"gun11, ern um pt·o
eesso julgad11 impl'iH~cdt)llle, por ineollt
pcten<:;ia de J1rizu ........•.......•.... l!i\ 

N. 15G. -L\ll'EIUO. -Em O d!: .\IJril de 18liG.
Declam que o art. G2 uu~.; Estatutos 
das Faculdatks rle 1\leclieiua doltuperio 
m;~nda abrir com:urso sc'Hnentc t•lllru 
os opposilut·cs, qtwJHlo este,; st·.júo St)is 
ou mais, poclc)llllu porém ser admittidos 
a concorrer lb Doutores que tcH1hilo as 
ha!Jilila~iít•s do arl. !i(i, quando ltnja Jlle-
nos dn st•is opposiltJI'('s ............. 1:):) 

N. 1!jG. -UUEHIL\.- t·:lll 17 de ,\IJrit d·.) l~liG.
Dedara q(Wl'ci as cDndt\;úes, ettt que 
den)tll ser allona(la::; Yaulagcns tk eatll
panlla a Oíllciaes na i'roYincia tk S. 
Pedro do Sul ......................... 1üG 

N. 1G7. -UUE!WA.-Em 18 de Abril de i8GG. 
-Declara que os Cornmnndanles das 
Arma:; devem ter sobre ns CumpanhiDs 
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dt: Opel';11·in;; a,.; llll';;ma;; allril1lli~:úe;; 
qtw sohr1: o;; Ar:i!)lli\:::; ............... 1 !)ti 

N. 1 [i8. - (}(JEr:JtA .- E111 I R de: AIH·il de ·1 81iG.
Dú providencias úce,ren d.os jJag:unentus 
rclalivos a con1prns d<: uwn li:Hlns pnra 
o scrvi1;o de g"llt:IT;t............ .. . .. . I :i7 

N. 1:;9. -FAZE~D,\.-EIIl ·18 dt: ,\!Jril de IBiili.
Dcelara q1w os t:XIi'aelus de escripturn;; 
de !Jypulllt•cns, npn•;;pnl:uln:; pnt·a o 
registro, niln <:;;1:-11> i:;e~utos do s,•\l<l fi\o. l:íH 

N. I fiO. -F.\ZE.\ll.\.- -~·:til 1\l de ,\IJri! dt: ltH)Ii.-
Nüo (, pertlliltid;, <'os TIH:soure•irt;:;, nas 
lc>L!'as de: snque•s soln·t: o Tlwsuum, al
ternrent ns fol'!llltlas csta!Jdeeidas .... I:JR 

N. 11\1.-FAZE.\D\.-I~tll l:ltkAhrilcle• ISíiG.
Pennille: qti1: o lH'iJ~'!II) <ll'gt:niÍilll !J?ri'JIOS
AyJ·,·s rr:cr:ha lli::-;1,•. porio e·:11·gn co111 
deslilll' a l;l'lt~;tlil\'illl<t, pur liilid,•:H;:1o r:1n 
?llontevitU:o; P d•:elai'H q111: r•,;ia P:;p::cit: 
se acha Ílnplicililllli'l!li: itll'll~idn 11u llr:
Cl'Cio 11. 0 :::;:11 de '27 do lli:'Z p:1.~sadu. J:)\1 

N. 1G2. -lWEHIL\.-Eill :?:l 1il! .\ili'il tk IN!ili. 
- Mnndn ahorwr l!llU l'<H'f1o :1u l'nrl.t~iru 
inlt'I'ÍIIó elo .\r,;::Jli\1 d1: !:"neiTJ dn 1lnili;l 
nos dias, e1n que• [H~I'Itoil;u· naquullu 
eslnbelucim!'illt) ..................... I GO 

N. 11\3.- FAZE'i!J.\.- F111 n de ,\!Jril r!e~ .Jf\G().
Appr(na il IIO!Ill~ili.Jlll quu rm~ i\ l'resi
clencia do ,\!llilzonns clu l'.fanoc:l All'n~do 
Ferreira ria Cr11z p;1ra E;;erir;-lO da !Unsa 
de Rcnr!Hs rl1~ Tall:ili!lg·;r, nii.l!lllil a di::
li111eiH ülll qttr: n <iila ;'.lesn :-il' at:lta da 
Capital do lill]lf)l'itl ................... !li I 

N. IG4 .• -FAZE'WA.-1~111 Li dr~ ,\hi'il rl1' li\Gri.
Nota ilS faltas qm~ r·oJllllH~ll~~u n Tllc:
sourarin das Alngt'>i!:i 1111 !!'i'lli:J de finJH'<I 
do rc:-;pct·li\ o :l'!ll'cilllii'CÍro, 1: lllilllCla 
suspe11dut· n !'si:) do I!XL:t·eicio, nle·~ sr:~·
llte Lonwda n linnrn ~~~~ <:illl!'IJ:'lllirladt) 
e o lll il s' di s pns i ~:·:n< 1 h Jp i l! y p: li !t t)Cil-

ria e :;c:u Hcgulniuen!u ............... Hil 
N. 1fi5. -F.\ZE.\D,\.-EIP i; ti;• .\!Jril d:• ·Jn:i!i.

Trnl:l de 11111 l'l't'l!l''"'o, rpfl' foi indt"i'Pt'idu 
a rrspeilu dr: :;!) r·ai\<\~; co111 gnnal'as 
de xampc n:lo tilt~dicinnl ~;ull'n!'ltidas a 
despnclio eomo ('Oilli'!Uio vinho dol'.f'. ,tn:l 
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N. lü6. -rAZE\DA.-Circular tlc 20 tle Al.Jri\ 
de 1866.- Proro~a até o ultimo de De
Dezembro do corrente mmo o prazo 
para a SlJbstiluiçüo, sem desconto, das 
notas ele 5$000 da L' estampa ....... llil 

A. ll.i7. -FAZENDA.- Em %de Abril de 186ü.
MunJa <Hhertir a Di1·ectoria do Hmwo 
do Maranh[w pela demora na remessa 
dos respectivos balaw;os, e pelu inolJ
senancia do modelo àppenso ao De
creto n.• 267\l de :J Ju ~ovembro de 1860. 1 ü ~ 

!'\. lli8. - FAZEt';D.\.-Km 2:1 de AlH·il de 48l\fJ.
H.evalidal'i\o de uma escriptura de com
JWa e Yenda de dous preJios, Yisto ter-se 
dado por parte do comprndor hypoth,eca 
dos mesllliJS para garanti;~ do resto do ... 
p1·e•;o .......•....•..........•........ 4 (i.) 

\. 169.-M.\HL'ilL\.-.\Yiso de 2;) tle Abri\ do 
·1866.-Reso I \'C d nvidas suscita das ácerca 
do pa;ameuto do premio devido pelo 
alistnmeulo de aprcnJizcs marinhdt·os. 4 Gü 

:\ 110. -<;UEHH.\.-Em ~G de .\bril de t86ü. 
-Declara que o Directur •l<• Fabrka da 
Polrora da Estreii<J, quando tiver de 
informar requerimentos de escravos da 
Nat~i"tü pctlillllo cartu tla lihcnladc, deve 
logo mandar proceuer ú avaliação dos 
mesmos escmvos ..................... 467 

:'i. 01. --L\ZE:\"0:\.-Em ~u de :\hrit de HHi6.
Exige que o:> relulorios e balancelils 
dos estabelet:iluentos lmncarios eonte
nhão os esclureeimcntos que indica .. i 611 

~. n~.- F:\ZE\TH.- Em ':!fi de .\hrit de i8!}ü. 
-Trata da idt:mnizaeüo de uma caixa 
com fazendas posta tl consumo, em
•jttanto pendia de decisão superior um 
reeur,;o solm~ a qualitie<H.:üo das mes
lllas; o muntla que ll•J e\anw, eonl't~
rencia ~~ classilicat·ão d;ts meecadorias 
para a venda etll "lmsl~l puulica se de
clare o seu Yalor ollletat.. . . . . . . . . . . 41m 

.'\. 1/:J. -FAZE~D.\.-Em 21l de Abril de t86G. 
-l\lar111a que ua .\lt'andega de Santa 
Catharina se passe para a renda de ex
portaçüo quantias uth caucionadas pelos 
cillTegamentos tk \lons navios qtt(', scn-



l':J6S· 
do de:Spuclmuos !Jat'a o Hio umude, en· 
trár·ão por arribada em Monle,·idéo, onde 
tlescarreg;írão... . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . 170 

X. DL ....;_FAZE~DA.-Em 27 de Abril de 1866.-
0 levantamento de dinheiro de orphãos 
deve cffectuar-se pela Estação por onde 
u mesmo dinheiro entrou ............ OI 

X, 175.- GUEHH.\ .- Elll ~8 llü A!Jril de HIGli.
Declara tjUC o sohlo do Oíllcial refor
mado em caso nenhum de,·c deixar Jt• 
sct· a!Jouado, inclu:.,ive na prisão, pro
nuncia ou condcnllHH;ão, excepto o lles
conto da metade quando em tratamento 
nos Hospitacs ~lililares, na fónna dus 
disposições· vigentes ................. li~ 

.:\. OG. -GUERHA.-Em :Jo Je Al)l'il de l861l. 
- ManJa fazer extensiva aos Ofllciaes 
expedicionat·ios pat·a Mato Grosso a tlit:
posiçào Jo nrt. 7. 0 tlo Decreto n "1878 
de :.11 de .Janeiro de 1807, a respeito tio 
abono para cavalgatluras de pesson, ou 
bestas ôc bagage111. ................. O;J 

N. 177. -liAZENDA.-Elll 30 de Abril de 1866.
Compeleueia da autoridade judicial para 
intervir nos processos das fianeas dos 
responsnveis da l~azenJa Publica.. . . . ~ 7:J 

:'i. f78. -FAZE:\'DA.-Em 30 de Abril de 1866.
ManJa pl'Ocedcr nos termos do Hegu
lamento das AlfatHleg·as ~onlra os eorn
mandantes dos navios de guerra, que 
mandarem att·aeat· seus escall'!'P.S ao~.; 
paquetes antes da visita da sauJe .... 17\ 

i\. 09. -DIPEHIO.- Em o L• de Maio de ·ISGG. 
-Declara lpW a nonwasào de um ci
dmlilo para o cat·go du !'residente dt• 
Provinda nüo impot·ta <.l pt~rda Jo de 
Vice-Presidente ....................... n:.i 

\. ·ISO. -GUEHlL\.- Circular de :2 Je Maio de 
i 866.- Declara que aos 0!1iciaes de Com
missào, dispensados Jo seniço do Exer
cito, se deve abonnr unicnmente soldo 
c etapn.................. . . . . ....... ·I;:; 

\. 18·1.- GUElWA.- Em ~ de i\laio de !Hlili.
Heclara quacs os nmciml~ntos, que dl~
n:m ser abonados aos OHieiacs de Cnllt· 
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missiir, r!ispensnrlos (lo srniço ílo Exer-
cito •..........•......•............... 4711 

:'\. 182. -FAZENDA.- Em 4 de Maio de 1866.-
0s Pt·esidcntes de Províncias nào podem 

. mandar abonar njudas de custo a mn-
pregados de Fazenda ................. 17G 

X. 183. - FAZE~DA.- Em 7 de Maio de 1866.
DL•clara que uns empregados da Alfan
dega de Panmaguá, Jesignados para 
r-oadjuvarem o expediente da Thesou
raria de Fazenda tla Provincia, só tem 
direito á ajuda de custo de trnnsporte; 
mas que esta ni'lo lhes devia ter sido 
paga sem autoriwção do Tlwsourn.. . f77 

X. 18L -GUERRA. -Em 7 de l\laio de 1866.
Mnnda fazer extensiYo o nbono de uma 
racão no Ajudaule do Porteim do :\rse-
na1 de Guerra da Bahia ...•.......... l1R 

.'{. 18:.i. -GUERIU.- Em 8 de ~laio de 186fi. 
-Autoriza o fornccimrmto dos objcctos 
precisos para a <mia theoJ"ica do deposito 
de Aprendizes arliliH~iros, mc,iiante pe
dirlos directamentc UJH'esentados no Ar
senal de Guerra da Côrtc • • . . . . . . • • • • 4 79 

X. iSG. -niPEHIO. -Em 9 de Maio de 1866.
Approva varias dccisôcs ônda:; pelo Pr•:
sidcntc da Província de Mato Hrosso 
sobre ouvidas elciloraes, entre outras 
a que diz respeito a incompéltihilidadc 
da aecnmulacáo do enrgo de Juiz dt~ 
Paz ao de O!Íieial da Guarda Nncionnl 
que estiver commandando corpos des
tacados para o scnieo de guerra .... ~7\l 

~. 187. -FAZENDA.-Em !l de Maio de 1866.
Detcrmina que ns eontas do Ministcrio 
da Marinha com a T.Ypographia l'iacio· 
nal sejüo documentadas com os pedidos 
que derem origem ás cncommentlas, 
e os recibos que comprovarem as en
ti:cga~ nas repartiçqes elo mesmo Mi-
ntst~no.... . . • . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . 4 RO 

.\. 188.- FAZENDA.- Em «J de Maio do 1866.-
As nomeações dos empregados de Fa
zenda em serviço de campanha estão 
sujeitas ao sello, direitos de· 5 •J., e 
Pmolumentos; sPnrlo qu~ o sello de-
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,iJo pelas t}UC tem o c;u·m·Lel· Jc pro
\"Ísorias e o fixo, c não o proporcional. ~81 

N. 189. -FAZENDA.-Em 12 de Maio de iH66. 
- A!:i Thesourarias não devem entregar 
a pessoa algumu as quanti:Js que se 
destinarem a quaesquer ohrns, mus ir 
pagando ns despews respectivas ú pro· 
porção que se tizt~r o s~t·vico dentro 1lo 
cxcreicio ................. : . ......... 182 

!'\. i90. -Jt:STIC.\.-Circulllt' em 12 de Maio dr 
1866.-Íleclara que no§ 2.•doart.ll 
do HPg-ulmnento de :lo de Dezembro de 
·186G, se comprebcndem tamhem os 
mappas pnreines de que trata o § 2.• 
do ;1rt. ~.· ........................... ·18:1 

1\ 491. -GUERHA.- Em H de Maio de H\6ô. 
- Autori1.a a transfnrencia dos .\pren
dizes menon•s, qne desertarem, para 
a CosPpanhia dn Aprendizes at·tilhPtros. l83 

~. 192. -.FAZENDA. -Em 4 7 de Maio de 1866. 
-Os empn~g<Hios das Capaln1.i<.1s nüo 
tem o cnmctes· de empregados pnhlicos: 
síw meros jornaleiros qtw Yem.·em sa
larios sujeitos a dPseonto 110S CaSOS d;~ 
fa~tas, embora mot!va~as por serviço pu· 
hhco da Guarda :'olacsonal. ..•.......•. 48\ 

N. Hl3. -FAZENO.\. -Circular de O de Maio 
de 1866.-lldermina que as Thesoura
rias de Fazenda communiquem no The
souro, as entrrgas, que eflectuarem, de 
quantias provenientes dos recolhimentos 
feitos, nas caixas rnilitarPs das forc::t:'l 
em operações, por omeiaes e pra~:as "do 
exerctto ............................ , . 18-i 

N. t9l. -l<'AZENDA.-Em 18 de ~!aio de 1866. 
-Permitte o despacho liHc de dis·eilos 
de tres volumes, contendo trastes do 
uso de um Offieial da Armadn, que re· 
gressou ele uma cornmissfio na Eur·opa. 18:j 

N. 19;). -FAZE:'-iDA.-.J~rn 18 de .Mnio de 1866.-
0s impostofll 1P'evidos nos cnsos de npo
sentadoria, só serão cobrados á nsta 
do titulo declarntorio do wncirnt~nto 
expedido pelo Thesouro ............•. 1 ~6 

~. 196. -IMPERIO.- Em 19 de i'daio de 1866.
Ao \'ice-Dircrtor ela rnclll(líldr. dP Me-



rlici11a da Cúrtc, rc1rwllelldu copi<l do 
Decreto pelo qual foi confirmada, em 
gt·ó.o de rccut'Sil, a decisüo do illinisterio 
do Impcrio de -17 de Abril proxirno pas
sado sobre a interprctat'iio do orl. 62 
dos Estntutos dns l'aeul(IGdf's de !\lf'-
t\ieina do ImpPrio .................... ·IStl 

:\ i\11.- GCEntU. ·- Ern 2! de ~!aio de 18GU.
Oeclarn que as pn1ças, quór etl'ectiva~ 
quél' addidas, quando forem escusas 
tio serviço, continuem a reeebcr uma 
c!ap~ nl\~ que sigüo pc1ra ns suas l'ru-
YlOClas .............................. 18í 

:'\. 498. -GUEHRA.- Em :21 de ?IIaio de 185G
Dedam que as licenças concedidas em 
Yirtude de inspecçüo de saudc de...-ern 
ser entcndidns eom vcndmcnlo de soldo 
e etapa ............................... 188 

N. 199. -:\IA!Ui\lL\.- AYiso dP 22 de ?IIaio dn 
4866.- Dcelara que nfto sf1o deYidos 
cmolunwntos aos tuembros da eomrllis
são de rxamc (~ \'Jstoria dos ua\ios do 
commcrcio ............................ ·1 HR 

i\. 200. -FAZE~D.\.- Em 'ti de Maio de IRGf.l.
lleclara fundada em llisposit::Cws elo He
gulamento das Alfandeg'ns n rnsoluçúo 
da Presideneia do I'arú, relativ;,mPnle 
ú quina irllportada na mesma Província 
procedente da Hepuhlica tia BoliYin .. ·18~) 

!'\. 201. -GUEIUL\.-Em 26 de Maio de i8fiti. 
-Solvendo dmiclas relativamente a or
ganizac;i\o de um ponto especial de in:-;
trucçüo de ·:2.• ordem de cac.:ar\ores a 
camllo na Provinda da Bahia ........ !(lO 

N. 2.02.- GUEHHA.- Em 2R de Mnio de 1866.
Dá providencias soht·e o parramenlo elo 
soldo dos OfHeiocs reformatfcls do Exer
eilo, visto nfio poderem ser aetualnwnt~ 
expedidas com promptidüo as respec-
tivos patentes ......................... ·1\ll 

N. 203.- AGHICULTUH.A, COmiEHCIO E OBH.\S 
PUBLICAS.- Em 28 ele Maio de 1866.
DiÍ solução ao pedido de prolongamento 
da estrada· de ferro de S. Paulo e mu-
rlnnt;:a ela estru::flo lerminnl.. o •••••• o. 102 



~. '20L- lJUEHH.\.- rlll !S dt~ .\lain dl' 1Rt11i.
Declura qn:~rs nc; vantagnn", rpw ~om· 
pelem aos Oificiaes do Corpo de F.ngr
uheiros de Estado l\Iaior de L • c 2. • 
classes, em clisf.onibilidadc addidos ao _ 
Quartel Genem ...........•......•..• 49:.! 

X. 'l!o:;. -GUERRA.-Em :29 de Maio <le,l866.-
. Declara quaes os direitos, n que estão 

sujeitas as nornca1;ões dos Empr·egados 
de Fazenda em ser·vi\O de cn111panlm HJ:I 

~. :206. -.JUSTIC:\.--A\·iso de 2\l de Maio de 
1866.- Ao PresidentE' da PI'Ovincia rlr. 
l\Iinas Gerncs.- Decide que o estrnn
geiro nüo pódc ser advogado pcr·nntc 
os Tribunaes do Impcrin ............. HH 

N. 207. -JllSTIÇ_\. -Aviso de 29 ele 1\laio de 
'18fi6.-Ao Presidente da Pmvinda dP 
S. Pcdm do Hio Grande da Sul.- De
rido qtw a Canwrn l\lunieipal de S. Je
ronymo de\'e receber o juramento de 
um protestante, nomeado supplt>nt<> do 
Juiz Municipal. ....................... ,19\ 

X. !08. -.JUSTlÇ.\.-Ariso de 2\l de Maio de 
,1866.-Ao Presidente da Prorincia de 
;\lin.1s Geraes.- Hesoh·e a dmida da 
Camm·a Municipal do Hio Preto- se de· 
via ou n:i.o !lar posse n dous cidadãos 
norw)ados substitutos do Juiz !llunicip:1.l, 
porque rcsi~lc_m_ em ur_na parochia, f)ll~, 
por nova chnsao t.cnrtortal, pertcnee a 
outro Munieipio ...................... 1n:; 

S. 21)\'l. -FAZENDA.-Em 29 tk l\lnio de 1866. 
-O calculo dos vendmcntos de inac
lividadc dos empregados aposentados ó 
da exelusiva comp~t~~ncia dn Thrsomo 
:Xncional................. .. . . ....... 1\Hi 

.'L ~10. -FAZENDA.-Em 1-rieJnnho de 1866.
Sobre um caso de indemnização de mer
emiorias indevidamente arrcinatadas co-
mo de consumo nn Alfandega da Côr·te. 196 

.'\. 2.11. -FAZENDA.- Em .\ de Junho de ,186H. 
- Manda entregar aos hCI'deiros do 
Padre José da Sih·a de Oliveira Holim 
o resto do producto dos bens que lhe 
forão confl.,cados na Província de Minas 
(·m ·17!lo ...... , ...................... 4!:1i 
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:\. il:!. -1,..\ZE:\JH.-Em ti de Juuho de H!tiG. 
-Os bens dos escravos da ~ação que 
fallecem pertencem ú ~ação.. . . . . . . . i~\! 

:\. '~I :J. -FAZE~ DA. - Circu\nr de G de Junho 
de ,1S66.- Manda Yigorar 110 exercido 
de 1 SBG-1867, emquanto outra co usa 
uüo fui' resolvida, a llistribuiçüo do cre
dito feito pn r a u correu te exerdcio ..• '' \19 

.\. ~~ í. -· F.\ZE~JH.- E111 7 tli! Junho dl! 1 SGü. 
- Hbpensa os p:Jquetcs da !leal Com
panhia BriLHnuica de apresentnção do 
mauifesto Jus mercadorias que dP Per
munlmco e Bahia transportarem par:1 
este porto, e Yice-H~rsa..... . . . . . . . .. :!00 

.\. ';!t:j, -l•AZE\0;\.-Etn 7 de Junho dci861i. 
-l'ermitto que o \apor americano Ti
juca tuquo 110 porto de Igunpe p~ra 
•·arreg:H' e descal'l'cgar as mercaüonas 
tleelaradas nos ~~ 1.0 e ':!. 0 du art. :w~ 
do HPgulanwnto das \li'andegns, e dL'S
emba r c ar passageiro,; e sm\ !Jng:agcm 
conforme o s 4. 0 do mesmo artigo ... :tol 

\. 21ti. - FAZF!\IH.- Em 7 de Junho de lHtiü. 
-Desde que :1s .Juutus de qunlilica~,;üo 
de votantes ence1T:10 os seus trabalho~, 
cessa pa!'a os Elllpn~gados de raze11dn 
que tlze1·tlo parte dellus, o moli\O jus
tificado da falta de compm·ccimcnto ils 
Heparti~:ôes a que pcrteucem ......... ';W 1 

\. '~.17.- GUElU\A.- Em S tlc Junho tle HHHi.
IJeclara qut;, deretHlu eo11síderar-se de 
primeim ortlem tl Comtunntlu du Guar
Hi(;flo de S. Gabriel, tem direito ores
pectivo Comnwndnnto no abono dos \'Pil
dmeulos conespomlcutcs úttuclla eu-
tetroria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;!íJ i 

:\. ~ 18. - FA'ZE;'<j O.\.- Em H tle Juulw de l8GlL 
-- Declarn nüu sujeita ú siza a tnnJs
renmcia de uma casa, feita por utu 
escrnro n scn senhor nm pagan1entu 
da libct·dadu .......................... :!1);! 

\. :!l\1.- FAZEND.\.-Etlll':? tlt).Juu!lo tki!'J.ii(;, 
--Emissão tlc lell·as no Yalor de 200ii 
(~om o prazo de G mr,zu; ............ :?•>.: 

\. :!~0. ---rAZENDA.-Ellt 12 dc.Tunhodc l86il. 
-~olH·r~ n ÍIH'01l\r•ni\·11<ia .\r• ;•nl••riz;lr··"t; 



l'aga. 
11 eonslmcdío de 11111 lanf'.o juulo da 
praça rio n1ercado, no Lnrgo do Paço. 20l 

N. 221. -FAZE!'W.\.- Em 12 de Junho de 1866. 
-Manda advertir a Juiz que lJrcsidio 
ó arremala~ão de uma fazeuda nacionúl, 
por· tr:r admilli!lO ao aclo um dos dous 
mdividuos que a arTt)matáriío, como 
lH'OCUl'<1LI_9r do outro, sem que e\hibisse .. 
pr·ocurac:ao ..........................• 20.J 

l\'. 2'22. -FAZE\0:\.-Em 1·.2 de Junho de 18G6. 
-Declara ter· siuo julgada suusistentt•, 
pelas razões que mencion.J, n ..trrema
taçiío de que tt·ata o Aviso antccedentl3, 
e dá pr·ovidelll'Í<ls para poder ser um 
dos arrelllalanles cunsider·atlo o tlllico, 
conforme requereu ...........•....... '!OG 

X. 22:3. -F,\ZE\DA.-Em 12 de Juulto de 18H6. 
-Iudet'eré o pedido tio Banco tl<t Bahia 
-de ser dbpPnsatlo de restri}Jgir· a 
sua ernissüo 110 auno que !ta de correr 
de Ago~lo pro:duw fulmu a igualmez 
de ·I Siii. . . . • . . • . . . . . .•............... ~07 

l\:. 2:!L -F,\ZE~IJA.-Eill 1:3 de Junho de 18GH. 
-Os ohjedos que os Consulcs estran
geiros impul'lüo para seu uso usti'"HJ su-
jeitos aos din·itos rcspeetivos ........ 208 

?\. '22:;. -FAZE\D.l.-Em I:J de Junho de l86ü. 
-Trata de Ull1 despacho de ohjcetos 
importados para o eslabcledmeuto de 
tlllla fabrira de feno em Gonz. c de
clara que cst:to dles sujeitos ao pa
gamento de direitos, exceptuados sú-
mentc dons arados ou charruas ...... 208 

X 22<3. - Jl'STlC.\ .-A YÍSO Je 13 de Junho de 
186ü.--\lwlimlo o uso de filas nas 
Ull'las que lrausit:ío na Clwncellaria do 
1111 per i o. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20\l 

:.\. 2.27. - FAZEND.\. -Em L) Je Junho de 1866. 
-Declara t:omo dert) ser eseriptnradH 
uma qltalltia, qllt) sé aehava em dt.:po
~ito na .\lt'audega de Pararwguá, pru
q;uienle Lla anL:ntalêll'~') de um esealer 
da Yi:sila d;1 Policia .. ·· ................ ':!l iJ 

~. 'nR. -.FAZE!'\DA. -- E111 Hl de .lunlto dd~6u. 
- Hegulariza o PxpcJiente das preea
lurl;ts (':\]•vdid;l:-; a l'etYI.lt' du Fazendil \a-
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eionLil, para lt~Yanlnnu·nlo dl~ dinlteil'tl~ 
pertcnceules á mesma J•'ilZeiHI<l ••••..• ':?I u 

N. 'tt~.- JUSTlC.\.-f:irculat· de I \l de Junho de 
186G .-,\os Pecsillcntes dos Trilmtwcs 
do Cornmcrcio.-Firmn a intelligencia 
do art. 11, Til. lJnico do Codigo Com-
ntcrcial.. . . • . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . 212 

N. 2:10. -I<AZE~DA .-Em 20 de Junho de 18lH\. 
- ApproYa o pagmncnlo !los vcncitncn-
tos rio Administmdor da ~lesa de Hendns 
de Manúos, dos diLis em que eslcrn 
ausente por servi\:o pu h! i co. . . . . . . . . . :! 11 

N. :.>:11. -FAZE\" DA .-E111 20 de .Tnnl10 de ·I HG!i. 
-Sobre os veneittlf'ntos do EscriYúo da 
!\Tesa t\(~ Hcndas dP Manúos peL1 <:otll
missüo de· Adminislratlor da de Ta!Ja-
tinga ................................. '2t:J 

N. 2~2. -FAZE\IH.-Etn 21 de Junho dP IH!ili. 
-Adverte a Tlwsouraria do Ceat·ú Jll'lo 
seu procedimento rclatiYall1erttl~ ao con
tracto pam as olm1s do ;mnazem da 
Alfandega, indic<liHlo-lhe qual o pru
eesso a seguir-se eiH casos idcnlicos. 21 \. 

:'-1. 233. --FAZENDA. -Em 21 de .Junho de18!16. 
-Os empregados sujei los a liatH;a nfio 
podem, sem que a prcslen1, tomar poss1~ 
dos seus empregos .................. '2t:i 

\". :t:n.-- FAZE~DA.- Em 22 de .Junho de 18(i(). 
-Indica o modo de conceder-sl~ a li
herdade a um escravo, (juc a requereu, 
pertencente á massa l'al ida dll um I'es
ponsavel da Fazenda N'ilcional, j(l fal
leeiclo, cujos bens foriio sequeslra!los. 21 G 

N. 2:3:). -FAZENDA.- Em 22 de Junho de H{liG. 
-E' expressamente prohihido ao r~ In
pregado de Fazenda escrever 011 redi[.!:il' 
papeis das partes .................... 21'1 

N. 236. -FAZENDA.- Em n de Junho de 1 RGG. 
-A clausula de -recr~bcr -, nas procu
ra!~Ões, eontl-tu Yirtualmenle a de- <lar 
quitação .............................. 217 

l'i'. 237. -.FAZENDA .-Em 2:3 de Junho de 181iG. 
-Adverte a Tltcsouraria de Santa Ca
Lharina pelo seu procerlimNJto, rel<üi
vamcnte ú fianc,:a do Administrador ~~ 
Thcsoureiro do Corn·io, I' dclf'l'IIIÍ!Ia que 

1 \Bit: f: 11.\.S I!LCI-.tll-.; HE lS•ifi. 



l'ags. 

C5lt~ seja suspenso alt·~ <tue a preste na 
fónna tia Lei. ........................ 218 

N. 238. -FAZENDA.- Em 26 de Junho de 1866. 
-Declara ter-se concedido permissão 
ao Banco Commerdal do Rio de Janeiro 
para arrecadar o sello de suas l12tras. 220 

N. 239.- GUEHHA.- Circular em 26 de Junho 
de 1866.- Declara que os voluntarios 
que, tendo servido 110 Exercito de opc
rnçües. forem dispensados do serrit,:o 
por motivos dn molestia, devem gozar 
das vantngens concedidas aos Guardas 
Nacionaes ............................ 220 

N. ~W. -GUERRA.- Em 27 de Junho de 1866. 
-Declara que a ;)." observa<:ão da ta
hella annexa ao Regulamento, que bai
xou com o Decreto n.•1 UOO de 7 de !\I ar~; o 
de 1857, refere-se ao Secretario do Corpo 
de Saude do Exercito c núo nos Secre
tarias dos encarregados das H.eparti~~ões 
de Saude nos Exerci tos... . . . . . . . . . . . . . 221 

N. 241. -GUERHA.-Em 27 de Junho de ,1866. 
-Declara que as vantngens de l\Iajor 
da Pruça do Presitlio de Fernando de 
Noronha devem ser reguladas pelo posto 
do Official, que exercer tal commissão. 222 

N. 2~-2. -FAZENDA.-Em 28 de Junho de 1866. 
-As filhas dos Officiaes do exercito e 
da armada, embora casadas antes da 
morte de seus pais, tem direito ao meio 
soldo ou montcJ>io deixado por elles, 
não existindo fil IaS solteiras OU vimas, 
nem filhos menores de 18 annos ..... 223 

N. 2~3. -FAZENDA. -Em 28 de Junho d'e 1866. 
-Sobre um processo de fiança em que 
se omittio a especializnt,:ftO da hypo
thecn legal. . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . • . . 223 

N. 2H.- GUERltA.-Em 29 de Junho de 1866. 
-Declara que f]Ualqucr licençn, f]Ue, 
por motivo de molestia, fôr concedida 
a Officiaes c praças do Exercito e da 
Guarda Nacional destacada deve ser sub
mettida á approva~~üo deste Ministerio. 2U 

N. 245. -GUERIU.-Em 30 de Junho de 186ü. 
-Declara que sendo os Corpos desta
cados da Guarda Narional f'ntr!'gups ao 
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1\linislerio da (;uerm como contiugcnlcs 
do Exercito de linha destle que entrão 
nas condições deste, ficüo sujeitos no 
mesmo l\linisterio .................... 2:2:J 

N. 2íu. -l.MPERIO.-Em 3 de .Julho de 186G.
Ao Bispo do Ccnrú declarando que os 
Hcverendos Bispos n fw pochmt deixar 
as respectivas Dioceses sem prévin li-
cença do Governo Imperial. .......... 't:l.G 

N. 217. -FAZENDA.- Em 4 de .Julho de ,18Gu. 
-Nào é permillida a entrega de juros 
de emprestimo do eol're dos Orplliíos 
de prnzo menor de um nnno ........ 2:n 

N. 2í8. -FAZENDA.- Em ;i ele Julho de 18GG. 
-Despacho li \Te de rctrntos de famili<~, 
e de vat·ios objectos do uso de um Ofli
eia\ do Exercito, que se recolheu de 
uma commiss[ío na Europa ........... 't:l2 

N. 2&,9. -FAZENDA.-Em 7 de Julho de18l\(1. 
-Nega provimento a um recurso, con
cernente a reclamaç;üo, sobre qualidade, 
apresentada ~lcpois de pagos os direitos 

'" da mercado na ............•........... 2TJ 
N. 250.- GUERRA.- Em 7 de .Julho de 18G6.

Detcrmina que nas Ordens do Dia se 
trnnscrevüo as rcla<~ões dos Olliciaes c 
praças dos Corpos cfo Exercito em opc
ra•;ões, que se distinguirüo, cxtraviú
rito-sc ou morrt~rfío nos combates, ou 
em conseq ucn•~ia dcllcs .......•...... 2:3 í 

N. 2:H. -FAZEl\"DA.-Em 9 1lc Julho de Hl(\G. 
-Trata do eontracto de urremlarnento 
do Convento do Carmo, na ProYincia da 
l'arahyhn, euja nulli<lad<: tn<\ll'la pro
mover em .Juizo, rkelaranüo que, sem 
autoriza~:üo do Poder eornpctent•·. niío 
se pôde eone<:dcr ús Corpor;t~:,:ws d<~ 
mt\0 morta terrenos tle nt:u·iHllas ou 
accresei<los sobre o mar ............. :2:Jí 

N. 2;)~. -l;AZE\DA.-Etll 10 de Julho de 101\ti. 
-Devolrc um proec:;so !lLo habilil<H.;iw 
para ser revalidado um dos uocunH~nltb, 
e tleelara que os litulus e pC~peis qtw 
pogüo taxa mcuor do que a devidn, 
lieüo ohrigntlos ao quaüruplo da dit\\)-
rctH .. :a Ilt-HJ euhrtH1d .............. .... :t·~:\ 



~. 2;J:J. -FAZEi'IIH.-Eiull deJullwtloH\Gli.
Nega a um Gunnla de '1.• classe, addido 

I' a~~. 

ú Compnnhia elos Guardas da Alfandega 
da Bahia, a gratillcnt;ilo de commando 
relativa ao tempo em que estme dcs
t:Icndo n'um posto fiscal, nwndando po
rt\rn ahonar-llu~ a elnpa de GOO réis di<t
rios, que lambem redamou pelo mesmo 
SCI'YÍt~O.. . • . . • . • • • . • • • • . • • • • • . . • . • • • . • ':!:J(} 

N. 2[)~.-f:lJEHlL\.-Em 11 de Julho de 186G. 
- Dú din;rsas providencias a respeito 
do depo'>ito de aprendizes artilheiros. ':!:!7 

N. 2iJ5. -JUSTif::\.-Cirenlar de H de Julho de 
18GG.- Âos Presidentes de Província.
Decide que os Depositarias l'uhlicos nilo 
lem direito ú cohraiH:a de 2 °/o sobn; o 
Yalor das Apoliees dn Dividn l'uhlica, c 
dos hens de raiz eonii<Hlos em depo-
sito ú sua guarda .................... 2:.!8 

N. 2:iG. ·-F.\ZEND.\.- Em 1'2 tle Julho de 186li. 
- .\s prnçns de prct dos Corpos da 
Uuarda Naci01wl ou de Yoluntarios em 
serviço nas fort;,as crn opemções, que, 
sendo Empregados publicos, optarem 
pelos vencimentos dos seus lugares, 
não perdem o direito, quando derem 
baixa, ú gratiilcação de :J00$000 c ao 
prazo de terras ...................•.. :t:m 

N. 2:i7. -l<AZENDA.- Em 1:3 de Julho de 18G6. 
-As machinas de costura nilo sf\0 isen-
tas de direitos de importação ........ 2í0 

N. 258. -FAZEND.\. -Circular de 13 de Julllo 
de 1866.- Ordr:na a prompta expedição 
das contas c certidões nveessarws para 
a cobrança judicial da divida activn .. 2í0 

N. 2:19. - I<AZENDA .-Circular de H de Julho 
de ·18G6 .-Declara extensiva ús pra~~as 
de marinha as providencias dadas na 
Circular n.• 53 de :JO de Novembro do 
anno passado ........................ 21.1 

N. 260. -FAZENDA.- Em H cl0 .Julho de 1866. 
-l\larca a rruantidnde de caniío de 
pedra que deYe consumir a Companhia 
de Gaz desta Côrte, durante o cxercieio 
de 186li-67, a fim tle gozar da isent:ão 
dus direitos tk cxpedieute ........ .' ... 2í I 
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N. 2ü1. -l'AZENDA.-Em H de Julho de 1866. 
-Declara á Thesouraria do Amazonas 
nüo lwser inconveniente em app\icar 
c\la á substituicão das notas de ü$000 
da 4c." estampa, êomo determinou a Prc
sidencin, a quantia remellida para o 
troco das de 10$000, cô1· de telha; c 
que a prorogação ·dos prazos de taes 
substituicões é da e:xc\usi v.1 compctenciu 
do Governo .......................... 212 

N. 262. -FAZE~DA.- Em ·lü de Julho de ·1866. 
- A disposição do art. 106 do Regu: 
lamento de 1\l de Setembro de 1860 so 
é applicaYe\ ;Js l\lt>sas lle Hendas de 
·1.• ordem, que esliio subordinadas a 
Alfandegas ........................... 2q3 

~. 263. -l<AZE"iDA.- Em 16 de Julho de 1866. 
-:Em face tlo principio da Ord., Li v. 1.", 
T1t. 79, ~ fi uüo póde servir no mesmo 
Juizo, na qualidade de Procurador Fis-
cal, o filho do Solicitador •.....•..... 2H 

~. 26L -l<AZE~DA.- Ern 16 de Julho de ·1866. 
'" - N~fP a autorização pedida pelo Juiz 

J\lumc1pal c de Orphüos da IJarahyba 
do Su \ para fazer arrematar-em lotes-
os bens de uma herança jacente ..... 2H 

N. <,Wj, -GUERRA. -Em 16 de .Julho de 1866. 
-Declara como se deve fazer o abono 
rle bestas de bagagem c forragens aos 
Comrnandantcs dos Corpos, Majores c 
Ajudantes, na fórma da tabella do 1." 
de J\Iaio de 1858, c mais disposit.iJes 
en1 vigor ............................. 2q~ 

N. 2H6. -GUEHHA.- Em 16 de Julho de 1866. 
-Declara como deve ser feito pela Pa
gadoria J\lilitar do 1." Corpo de Exercito 
em operações o abono de forragens 
para bestas de bagagem .....•....... 2~G 

N. 267.- FAZENDA.-Cireulat· de 19 de .Julho de 
1866.-0rdena ús Thesourarias de Fa
zenda que abrão concurso para o preen
chimento de todos os lugares vagos de 
1.• e 2." entraneia das Alfnndcgas .... 'iH6 

1\'. 268. -l'AZENDA.-Em 1!l de .Julho de 1861\. 
-As dif'posicões do art. '2\l do Hcgu
l<uncnlo, que, !Jilixoll cum o DcnC'to 
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n.o 3216 de 3i de Dezembro dn 18G3, 
refttrem-se não só as cmhrH'CllÇI)ns que 
descem, como ás que sobem o rio Ama-
zonas ................•............... 2í7 

N. 269. -GUERRA.- Em 20 de Julho de 1866. 
-Declara que, só a vista de compe
tente titulo, c do .\viso respectivo, é 
que póde ser considerado com licença 
o Professor adjunto da Escola Prepa
ratoria Dr. Antonio José Moreira ..... 211 

N. 210. -GUERRA.-Em 25 de Julho de ,IRGG. 
-Declara que o Coronel José Joaquim 
de Carvalho nãe pódc assumir o Com
mando das Armas de l\Jato Grosso, por 
estnr sujeito a conselho de guerra, c 
por haver na Província Oflicial mais 
graduado ............................. 21-8 

N. 211.- GUERHA.-Em '2:.i de Julho de 18GG.
l\Janda abonar aos Officiacs do Corpo 
de Pontoneiros os vencimentos deter
minados pelo Aviso de 10 de Selernhro 
deo 1 ~~~ , que. allerou f! Hes-ulan.! ~-~nlo Q, 
n. 1 "3:, de 23 de J anmro a e HI.J.). . . ~ 1 O 

N. 272. - GUEHRA.- Em 21 de Julho de 18GG. 
-Dá instrucções, segundo as quaes se 
deve regular o concurso para o preeil
chimenlo das vagas de alumnas pen
sionistas do Hospital Militar cla Corte. 2~-9 

N. 213. -FAZE~DA.-Em 27 de Julho de 18GG. 
-Não se admille hypotheca se não de 
iinmoveis ............................. 202 

N. 274. -MARI~HA.-.\viso de 21 de Julho de 
1866.- Declara qnaes as despezas, de 
que se deve exigi1· indemniznçiio, pro
venientes dos servicos, que nos Arse
naes D outros estabélecimcntos de l\la
rinha se prestarem aos naYios de gueJT~l 
dus nações amigas .................. 202 

N. 275. -GUERHA.-Em 28 de Julho de i8Gü. 
- Instrucções para o scniço mcd ieo 
dos hospitaes provisorios ou sedenta
rios, e deposito~ de convalescentes do 
1. • Cot·po de Exercito em opet';H_;úes 
contra a Hepul.Jlica do Paraguny ..... <t:j;J 

N. 276. -FAZENDA.-Em :28 de Julho de 1Rti(i. 
-O direito ú metade do ordenado sub
siste, hil.YCJlllu inlerpusi4.::tll <.h~ r•_•t·.ttrs••. 
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com e{feiln su:o;pensivo, da sel!tença de 
condemrwção, até que esta seJa confir
mada e passe em julgado. . . . . . . . . . . . 256 

N. 211. -FAZENDA .-Em 28 de Julho de 1866.
Approva a suspensão de varios empre
gados sujeitos á fiança, declarando que 
a hypotheca legal sobre os bens dos 
responsaveis e seus fiadores, não pro
duz effeito algum a respeito de ter
ceiros, sem preencher-se o requisito 
indispensavcl da especialização c ins-
cripção .................•...•........ 2;i7 

N. 278.- FAZENDA.- Em 30 de Julho de ,1866. 
- Indeferinumto de um recurso sobl'l~ 
reconhecimento de avarias, por sue
cessos do mm·, em vinte gigos de louça. 2!i8 

N. 279. -GUEHRA.- Em 30 de Julho de 1866. 
-Declara como se deve proceder no 
caso de reclamações de Officiaes que, 
se julgarem offendidos em seus direitos, 
por niío terem sido mencionados na 

1
,1 ordem do dia, que relate qualquer acção. 2;}9 

N. 280. -GUERHA.-Em 30 de Julho de 1866. 
-Declara que o Aviso de ~3 de Abril 
ultimo a respeito do ajuste de contas 
dos Ofticiacs dos Corpos de Voluntarios 
é extensivo aos de 1.• linha do Exercito. 259 

N. 281. -GUERRA.- Em 31 de Julho de 1866. 
-Declara que as Instruc~1ões para o 
serviço medieo 1lo Exercito devem ser 
observadas com as seguintes correc-
cões ....•............................ 2.60 

N. 282 . .:_IMPERIO.-Em 3i de Julho de 1866. 
-Ao Director da Faculdade de Medi
cina da Bahia.- Declara o pt·azo das 
inscripções para o concurso ao lugar 
de Lente ............................. 261 

N. 283. -I<AZENDA.-Circular de 31 de Julho 
de 1866.-Sobre o direito dos Vohmtarios 
á percepcão de vencimentos, quando 
tlispensados do set·viço do Exercito ... 262 

N. 28L -GUEHRA.-Em !1 de Agosto de i866. 
-Declara que se deYc nomear novo 
Conselho de Investigação ao Capitão re
formndo 1'ranciseo Antonio de Carvalho, 
pnr 11'1' •·onid•' itTegnlarmPntt' o que 
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foi rcmcllirlo para a ct.rle, c que de
vera ser concluiLlo no lugar em que foi 
começado ......•......• :. . . . . . . . . . . . . 2G3 

N. 285. -GUERRA.- Em 6 de Agosto de 18GG. 
-Declara que a restituição de meio 
soldo descontado a um dffieial refor
mado, em consequencia de ter cllc 
respondido a Conselho de Guerra, st'• 
pódc ser contada da data do Decreto, 
que o reformou ...........•.......... 2(\'t 

N. 286. -GUEHRA.- Em G de Agosto de 18GG. 
-Declara que as gratifiea~~õcs e pre
mios, sendo vantagens devidas a cll'el~
tividadc das praças nas filcirns, tl_evem 
cessar desde que tacs praças 1orem 
condemnadas ......................... 26í 

N. 287. -FAZENDA. -Em 6 de Agosto de 1866. 
-Os donos de escravos, que, transfr~
rindo-os a outrem, não os eliminão da 
matricula, continuão sujeitos a pagar a 
respectiva taxa, emquanto nfw se rea
liza a transfercncia para o nome dos 

·.1 9(j" novos possutuorcs.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ ,, 
N. 288.-FAZENDA. -Em6 de Agosto de ·18GG. 

-Recurso de um 2.• Escripturario da 
Alfandcga da Côrte contra a decisão da 
Hecebedoria obrigando-o ao pagamento 
dos direitos de 5 •;. da maioria dos ven
cimentos de Amanucnse extincto, sem 
levar em conta o que o recorrente pa
gara como Inspeetor da Alfanclega de 
Paranaguá ........•................... 2GG 

N. 289. -l'AZENDA.- Em 7 de Agosto de 18(iG. 
-Declara sujeito ao sello em confor
midade do art. 6." do respectivo H.cgu
larnento, c no cnso de set· revalidado, 
o contracto eelcbrndo pelo l\linisterio da 
Agricultura com Joseph nennaton .... 267 

N. 2\)0. -FAZENDA. -Em 7 de Agosto de 18GG. 
- Permittc o movimento de fundos ú 
Directoria da Estrada de ferro de D. 
Pedro li, não obstante ser isso da exclu-
siva competencia do Thcsouro ........ 2GR 

N. 291.- FAZENDA.- Em 8 de Agosto de ·18G6. 
-Adverte a Thesouraria da Bahia por 
lt'r fpifn l'l'lllf'~s;1~ dP fundos;, dP Sr'!'-
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gipP, t'ill not;~s da respPdiva Caixa Filial 
do llanc.o do Brasil.. ................. 21in 

N. '292.- FAZENrlA.- 81t1 R de Agosto de IRfiG. 
-Trata elo abuso coJnmeüido pela The
souraria ck Sergipe, ele receber em seus 
!~orrcs notas que não são elo Governo, 
P do modo por r1ue rle\·e ella elfectllar 
a snbslilui•:ito d<1s nolits de :;~ooo da G.• 
esla1npa, e I 0~000 dn· de Ldha ...... 2G9 

N. 29:!.- FAZEl'ílJA.- E111 9 de Agosto clr~ 18GG. 
--~)obre um litulu de~ divi<la, dr~ duas 
Hwias folhas, d"s qnaPs Ulll!l stí pagou 
o scllo d.- ·:~oo r(~i,·., ~~ q11r~ l'oi n•vali
dado exigimlo-sr~ a l<txa rl!~ ':?:{OlHl •••. 270 

N. "!\li\. -FAZENDA. - Ern 9 dn Agosto Ü<~ 18GG. 
- Instrucçücs IlltHill<tclas uhscn'<ll' pro
visorianlPrtle nn SP<:f'ÜO do l,onll'llcioso 
da Thr~sonrariil dr~ J;·NIIalnlluco para a 
boa t)XCf:UcitO do <11'1. n do Denelo 
n.o ;!:ln rlr·; 29 dr~ Jancir" r]p Hl:)\L ...• 271 

N. z9:i. -FAZEi\'IL\ .-l•:!il I O 1k ,\gustu d1~ 186G. 
- Ur~l<)l'lnina qw), por ou·.asiüu da ex
pcdi\:fío dos llfulos de al'oranwtllo dos 
tr'ITCllüS do Eslado, se t)';ija !los rurüiros 
o pagnmento das dl\srwzns da lrans
eripr;áo sümr:Jtll~ por ex I r a <:to, 1: nüo 
de 1;ci·bo rtrl 1·ei·lnun ...... ........... 27k 

N. 2\'lli. -FAZE'\1);\.-Elll 10 ele Agosto de ,18Gii. 
- llú pruvidenei:ts pal'a a lr<~nserip!:ün 
no Hegislm t:c~1·;1l dos lilulos ele afo
ralllülllos (;\jwdidos pr~lo ThPsouro e 
pr•la a Illm." Cam:u·n \luni1:ip:tl, dt~ ac
crescidos ú marinlws e uulrus lnnmos. 27\. 

N. 2/17.- FAZE\'D.\.-Ent •11 clt~ .\gos!!l de ,18GG. 
-lnddi~I'ÍIIWlllO di) !1111 re!'UI'SO de re
Yisla sollrc dill'c~l·r~n•.;a de qualidade, por 
ltüo lrr a pariu allegado, num provado 
rwnllum;~ 1\as hypotllcsl~s elo art. iGJ. 
tl. 0 I do H.r)gulantenlo das Alfnwl!:gas. 27!> 

N. 298. -FAZE~ll:\.-Eru 1:! rk Agosto de,18GG. 
-,\llloriz:t o pagnmentn rle uma divida 
de exnrcicios Jiurlos, de credor falle
f'ido, provando-se, por(~rn, eltllwra em 
t'l'll'lllil <Hl!HilliSII'ati\-a, q1W lia lte!'Llr)Íl'OS 
qliu prdt•l'l'lll H FitZI'll:l<t L'uhli!'a ..... 27G 

IN!llCI: ltAS Tlt:CISÜI' Hl·: 18()(;, 
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N. 299. -FAZENDA.- Em 1:J de Agosto de18Gii. 
-As quantias pertencentes á receita do 
Estado não podem ser conservadas em 
deposito em Repartições Provinciaes 
para ulterior destino, porque nüo são 
taes Hepllrtiçües competentes para re
cebei-as, c wcnos para distribuil-as .. 276 

N. 300.- AGnif:ULT{JIL\, Cmil\lEHCIO E OTIRAS 
PUBLICAS.- Em 'I :l dP Agosto de 18li{i.
Aviso ao Din~t·tor dn estrncla de ferro 
de D. l'ed!'o li nutoriznntlo-o a fazer 
movimentos de fundos para occorrer a 
encargos ele prompta solução ......... 277 

N. 30·1.- AGIUCULTlJHA, <:0:\llllERCIO E OBRAS 
PUBLICAS. -E111 I :l ele Ag-osto de 1 R66.
Dú ordelll a J'('SfH~ito do allestado de fn~-
ttueneia dos empregados ............. 278 

N. 302.- GlJElH1A.- Em H de Agosto de 1866. 
- Deelnra conw s<~ deve l'ner o abono 
da diaria desigtJa1la na tabclla do 1.• 
de l\laio deiS:iB para LranspGrte de mu-
nições de guerra c tn~m bellieo ...... 279 

N. 303.- FAZE;\'DA.-- Etn I 4 dt~ Agosto de 1866. 
- Detcnnina que li que sent elfeito a 
fiança prestada na Alfandega por João 
Simücs l'crcira, pelos direitos tle uma 
pipa de aguardente despachada para 
sua taYerna na Cascadur·n ............. 279 

N. 30L -FAZENDA.- Ent H dP Agosto de 1866. 
-Maneia eonsid.:rnr a pipa de nguat·
dente, de qu•; lr;1la o precedente A viso, 
no numero das <~onc;ultlidas p~la rcf<~
rida taverna, a fim de S<)J' pngn n dil'
fcrença q1w pa:-sn n dnr-s<~ na liqui
dação dt) eunsunt•> clurallte o nxerdcio. 280 

N. 305. -GUEIU\.\.- E111 !(i de .\gosto de !8GG. 
-l\landa niJunnr ao Almoxaril'e c Es
erivfw de :1.• Clnsse do Almoxarifado do 
Arsenal de GnciTa <la CC>rte, st1sp<;nsos 
elo respcelivo CXt)rcic.io, a inqJOrtancia 
do st;u orderwdu, crnqunnto nssislirom 
ao eolltpelcnle iltYentario pnrn presta-
~;fío dP suns contas ................... 280 

N. 306.- GllEHIL\ .- Ent 17 de Agosto dr~ 1866. 
- Dcelara que nüo se de,;e abonar jor
naes aos opPrm·ios, qur sNvirrm' na 



-43-

l'ags. 

Guarda Nacional, visto que a ellcs niio 
se estende o dil'eito de op~;ão, de que 
gozão os Empregados Pull!icos ....... 2~\1 

N. 307.- GUERHA.- Ern -17 de Agosto de 1866. 
-Circular ás Reparli(;ões ua Côrle.-De
clara que nos attestiulos ele t'requen<'ia 
dos empregados, sujeitos ú este l\linis
terio, :-;e deve especifie:lt' a natureza 
das eomrnissüc:-; cn1 qne se nehão .... 282 

N. 308. -11:\ZE~OA.- Em 17 de .\gusto de 1866. 
- lteeurso sobre~ o dc~f·pacllo de uru 
barco de ferro, irnporta<lo em peças 
scpara<las, Ulltn lli<H:hina ." Y<lpor \Jara 
o rncsmo, e llliiH lueolll'JYc;\ tnm JClll 
a vapor .............................. 28'2 

:'i. 309. -FAZE:\ DA.- E lu 17 du Agw.;to de ISGG. 
-lh'c:lara que se) parn a sltl)stituic.;.üo das 
uolns do 5~000 da ILa csl<1li1[Hl se tem 
remettido ús Thcsuur·ilrias l'undos es
JWCiae:-; on1 notas novas Lk 1 ~ c 2$; 
sendo que a sullslitui~;i"w elas de !j$ da 
5." eslnmpa c~ de I O~ cúr de telha, C 
a das dilaeurac!Ds 1lc 1;; c ':li$, dun~ ell'et~
tuar-se com o prodtll:lo da rend;1 gnral. 28:3 

N. 31 O. -FAZENDA.- E11t ·17 de \i~nslu de •18lif,. 
-l\landa levar em eonta para a ajuda 
de custo a um Deputar\o pela Provin-
cia de Pernamlmco, a viagem que fez 
da tlo Amazonas, ontlc tinha residencia 
oflieial na qualieladn tle P['(~sidente ... 18·i 

N. 311. - MAHINHA .-Aviso de ·17 tle Agosto de 
1R66.-Est<J\Jelecc regen úeerca elos exa
mes dos pretendente~s ú carta cle pi-
loto .................................. 285 

N. 312. -FAZE~DA.-Em ·18 de Agosto de •1866. 
-Determina que nos attestados de fre
queneia dos Empregados de Fazenda se 
espeeilique a natureza das commissües 
em que por ve11tnra se aellarem ..... 286 

N. 313. -FAZENDA.- Em IR de Agosto de 186G. 
- Deeisão a resp(~ilo de um voluuw, 
contendo val'ios o!Jjeclos sujeitos á di
reitos, encontrados por occasião da con
ferencia, na bagagem llC uma Irmã de 
Caridade. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 286 
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N. 3U. -GUEHIL\. -EIIt1HdnAgoslo tk ·IH(ili. 
-Declara IJU8 aos Presidentes de Pro
vinda só compele Ajudante de Ordens 
quando ~stã_o _no exercício das respuc.-
Llvns att.nbutc·.ous ..................... '2R7 

N. 3H'J.- GUEHHi\.--~Etll 1H de Agosto de 1H(ifi. 
- Deelara que os vencimentos das li
ccncns silo os d<·clarndos ll:t cunccssilo 
das" !11('Sllli1S, l"llllflll'llle S() ill'hil I'Sl<l-
bclecido .............................. 2HH 

N. 316. -FAZEND~\.-CitTttlnr de20tkAgoslo 
de 18!Hi.- Elnn " GO dins o prazo 1\WI'
cado na Circnlnr n." 227 de ·18(i0, par:1 
os dC\'Ptlnn•s da FnzPwla Nncio1tal, nos 
easos •lu cmH·•·ssilil di~ 1nornlorins, prus
tarern n cu1np: i<'iil" lintH:<• ~~ <l~'sigun-
rcm as lr~lra:.; ......................... 2RH 

N. 3-17. -FAZI•:l'lll.\.--Eitl :)Otli:,\!:.•J:;Io 1!1: 1:-i\ili. 
--1\landn 1 t•:;!illlir <l ltll'i<l <llll'orag-••ttt 
ili!II'Yidalll"lli<' 1'\Í;•t,i;l, 11<1 .\lt'<lllilep·a 
dílS \l;tgi);!S, ;!;1 ii<IIT<l "'\,)1(//a f't'l!'Si, 
nilo ol,1slatJII' ;1 IHliÍ:iSiliJ .\;1 p:tril' ll<l 
itll.::rposi<_:ito li•· :-r·,·t:rso .............. ':!:-l!l 

N. 3·18.- l:l;EHHA. -- l·~t!: 21 d1• ,\gosto d1: HHili. 
·- Dcd<ll'<! que a dc•:;lwzn ~..:om n t:uar'dn 
N:u:ional dt•:.;t;w:HLl 1 t~n·-se li111ilnr tini
ealliClll<~ no snri•_:o de gii:Jrnit:iw ..... 2\lO 

N. 31 \). - ll\II'EJHO.- ,\' isu d<~ 2.1 de 1\g-osto d1~ 
1Rfi!i.--.\o l'n c;i!\:•rt\1~ da l'rnvi1wia do 
Hio 1k .l:tn•·ir11.- lludar:t qu<~ ns <:tlrpo
rtiÇÜ<~S di· tniHl-lltill'(a, ohs•:nando lil
t•~r;íllmcnle u ;1rl. 'ti da Ll'i 11." :~li~l d1: 
1H dll SetcrnlJI'Il dt) 18\:i, potl<~tn pcr
mulnr por nptJiil;e~; d;1 di\ id:1 Jlltldicn 
inlerna !'tulli<lll:l, IJIIC ~~~rito Í!llrau"l'cri
r•\Í'i, OS IJCIIS d1: l'<IÍZ legalllli!l1l10 illl
quiridos <li(: qnc <:orl!CÇIJU 11 vigorar o 
Decreto n." ·I ·:u:i rk :~0 •k ,\r:>·osto d<: 
1 RG4 ••..•..•.....•.•.•...•••. ~ . . • • . . . • 2\JO 

N. 320. -:\tHUClJLTlill\, C<J]II\lEI:t:LO I~ OP.HAS 
PUBLTC:\S.- .\\Í,_t, L],· :'I de Agosto <11• 
18Gii.-l'odl'lll Sl\1' publiend:1s ils Clllt
sullas da Sue•:··'" rio ConsPIIJO dr~ Estado, 
que consu\l;l ~~sli: ~Jinislnriu, se1npr·u 
iJllU jlf'IO .fttizo dtl r,liJ!Í:>íl'll Ol! llll'dÍ<UJit• 
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represenlariw Lias Directorias assitu fl!r 
entendido ............................ 2\11 

X. :321. -GUERHA.- Em 2,1 Lle Agosto de 18!i!i. 
-Declara que aos Guardas Nacionaes 
destacados compelem os mesmos vcn
eituenlos do exercito desde que sahem 
de su3s casas para semelhante servi~o. 292 

N. :3'22. -GUElUlA.-Em 21 de Ag-osto de 1861i. 
-Declara que os fornrcedores do cxer-
eito dbcm assignar termos de respon
sabilidade para o pagamento dos rcs
pectiv~J~ direitos de c;xportação quando 
S(' vcnftrpw que os gcnnros mnhnrcados 
para r:oll:illlllO do cxcn:ilo tin~rciu outro 
rlcstino.. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 292 

N. :323. -FAZE\'Il:\.--Em22dcAgostodc18!iti. 
- llcspondt~ a umn r:onsnlta sobre a 
npplie<H,:iío do nrl. '2. 0 ~ 7." da Lei l\.

0 

1 OU\l de~ 18GO, c do nrt. 8. 0 do lkercto 
11." '287\ dt~ 18<i1, n pessoas noliH~atlas 
para, em com missão, tratarem dt•s 
ohrns de uma matriz, para que forüo 
dcnetadas lotcrins ................... 29:3 

N. :Uft.- <: UEH HA. - Etn 2:l de Agosto de 186G. 
- Deelarv que os (~mprcgmlos publicos, 
que se alislarc111 nos eúrpos de volun
tat·ios da patria, c oplarPm pelos ven
ci meu los dos rcspcet i vos I ugarcs, não 
Iieiío eom llircito ús vantaguns conee
didas pelo arl. 2. 0 do Decreto n.o :1:111 
de 7 de .Jnneit·o 1k 186:) ............ 29ft 

N. :1,2::>.- CCEHHA.- Em n di) Agosto de 18Gfi. 
-Declara que n dcspeza com a Guarda 
Nadonal destacada pnrn serviço poli· 
eial deve correr por conta dos cofres 
PruYinciacs ........................... 2~5 

N. ::3'2G. -FAZE~D.\.-Ern ';!.:)de Agosto de 18ti6. 
-Direitos n q1w estilo sujeilns as nu
mea~:úcs üe supplentc~s de .Juiz l\Jnui-
cipal ................................. 2\JG 

N. 327. -FAZENDA .-Em% de Agosto ilc 18GG. 
-O pagnHlrml•! dos juros ~lns apoliccs, 
nas Thcsonrnnas tia Halna, Pcmam
lnteiJ c 1\larnnhi\o, só póde ter lugar 
dt)pois de verifie;ul;l. a transl'ert·tlei;l rw 
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fórma dos Hegulamentos de ·15 de Ja
neiro de i 842 e i 5 de Outubro de i 850 .. 296 

N. 328. -FAZENDA.-Em 25deAgosto de 1866. 
-Nega provimento a um recurso sobre 
revalidação de uma escriptura de cessão 
de herança, que pagára o sello fixo, 
estando sujeita ao proporcional ...... 297 

N. 329. -FAZENDA.- Em '27 de Agosto de i866. 
- Confimw uma deeif>áo da Alfandega, 
sujeitando ao pagamento de tlireitos 
tres mnchinas importadas de França, 
por não terem ellas applicação exclusiva 
ao preparo de productos da lavoura .... 2g1 

N. 330. -FAZENDA .-Em 27 de Agosto de 186G. 
-Autoriza a admissão de lanços a prazos 
razoaveis, na arrctuataciio de umas 
datas de terras perleneei'lles a espolios 
de in testados ......................... 298 

N. 381. -FAZENDA.-Em27 de Agosto rle 18GG. 
-Exige que o reclamante de uwa divida 
por furuecimento de medicamentos, jus
tifique que o individuo, já fallectdo, 
que figurou de fomecedor era apenas 
seu caixeiro e gerente ............... 299 

N. 332. -FAZENDA. -Em 28 de Agosto de 18G6. 
-Confirma a decisãc da Alfandega da 
Côrte a respeito da apprehensão de ,I O 
barris com carue, e com oleo de li
nhaça, que h avião pertencido aos sobre· 
salentes de urn navio, e forão com este 
arrematados em hasta publica ........ 299 

N. 383. -FKL.ENDA .-Em 28 de Agosto de 1866. 
-Concede a Ignacio Coelho Fragoso, 
como herdeiro âe Quirino Antonio, uma 
moratoria de 8 annos, nos termos que 
menciona, para pagar a Fazenda Pu
blica o que este lhe Jicót•a devendo •... 300 

N. 334-.- FAZENDA. -Em 28 de Agosto de 1866. 
- Approva o acto da ThP.souraria de 
S. Pedro de mandar proceder á lotação 
do emprego de Juiz Commissario das 
Terras Publicas, pura o fim de pagar 
os !) "/. da tahella annexa á Lei de 30 
de Novembro de 18~1 ................ 30·1 

N. 335. -GUERRA.- Em 28 de Agosto de 1866. 
-Determina que não se expedirá ordem 
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para pagamento de prels da Guarda 
Nacional, sem que seja declarado o 
lugar, em que se achão as praças, e 
o serviço em que e~tiverão empre-
gadas ..................•............. 302 

N. 336. -GUERRA.- Em 28de Agosto de 1866. 
-Determina que sejão remettidos map
pas mensaes contendo declarações a 
respeito da força existente nas Forta-
lezas de cada Província ............... 302 

N. 337.-FAZENDA. --Em29deAgostode1866. 
-Trata da doarão feita á Fazenda Na
cional de duas êasas c um terreno, e 
declara que todas as doações exce
dentes á taxa legal devem ser msinuadas, 
com as excepções declaradas na lei. ... 303 

N. 338. -FAZENDA.--:-Em 30 de Agosto de 1866. 
-A prescripção de cineo annos não 
é applicavel ás dividas de que a Fa
zenda Provincial é credora, além de 
outras considerações, porque ella goza 
dos privilegios da Fazenda Geral. ... 304-

N. 339. -FAZENDA.- Em 3,1 deAgostode1866. 
-Sobre a admissão de mais cinco guar
das, e dous otliciaes de descarga supra
numera rios na Alfandegado Pará, deter
minada pela Presidencm da Província .. 304 

N. 340. -FAZENDA .-Em 31 de Agosto de 1866. 
-1\larca novo limite ú emissão do Banco 
do Maranhào ......................... 305 

N. 31.1. -FAZENDA.- Em 1." de Setembro de 
1866.- Na concessão de meios so Idos 
ús viuvas, filhos c màis dos Oíliciaes 
fallecidos, ó computavel o tempo de 
serviço ror elles prestado nos Corpos 
de Policta ou Municipaes, ainda mesmo 
em époea anterior ao Decreto tle 9 de 
de Janeiro de 48\9 ................... 306 

N. 342. -FAZENDA. -Em 3 de Setembro de 
1866.- Declara nf10 approvada a dcsig
naçào do 1 . " Conferente mais antigo 
de uma Alfandega para substituir o 
Ajudante do Inspector da mesma ...•. 306 

N. 343. -FAZENDA. -Em 4 de Setembro de 
1866.-Sobre faltas commetticlas por um 
.Juiz rlt' Ot·phflos c oulrns autorídadr-s 
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em r~~la~;iio ú het'mH:.a de um eidadüo 
amertcano ....•......•................ ao7 

N. 3U.-GUERRA.-Em G de Setemhro de 
1866.- Declara como se deveJ)t·occder 
a respeito das letras sacadas o Rio da 
Prata pam esta f:ôrte.. . . . . . . . . . . . . . . :308 

N. 345. -- GUEHRA.- Em 5 de Setembro de 
1866.- Declara qun sendo meramente 
policial o serviço prestado por dous 
f:apitàes c um A \feres na Província da 
Parahyba , não podem elles I?e~·ceb~t· 
soldo e outras nntagens pelo l\ltmsterw 
ela Guerra .................... , ..... · . :309 

N. 346.- GUEHRA. -Em 6 de Setembro de 
1866.-- Declara que, em regra, as li
cenças, para tratar de ncgoc.ios pnrli
culares, não düo direito ú passagens 
gratuitas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ........ :l1 O 

N. :347. -FAZENDA. -Em 6 de Setem!Jro dt~ 
·1866.- Recurso a respeito ele 11111 des
pacho dtr canotilltos perfumados, em 
cuja nota nüo se fez menção da qua-
lidade <los mesmos .................. :JH 

N. 348.-F,\ZENDA.-Em fj tlc Setembro de 
1866 .-Os Inspeclores Jas Thesourarias, 
nas suas Jecisi!es íirtaes sobre pro
cessos de dividas de exercícios findos, 
devem declarar mui explicitamente se 
1icão ou não reconhecidas as mesmas 
dividas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :l1·1 

N. 3~.9.- GUEHRA. -Em 9 de Setembro de 
1866.- Declara que ás Thesourarias de 
Fazenda não é lidto elevar consigna
eões sem preceder ordem elo Gcwemo 
ftnperial. ............................. :l·l2 

N. 3:jO.- GUERB.\. -Em \J de Setembro de 
·186G.- Dú pruvidcneias sob1,e a con
cessão ele licenças aos Oflicines llo Exer
cito, e hem assim prohilw qne os Em
pregados de Fazenda licene.iados tragüo 
camaradas, e q1w se coneetlüo passn
grms aos licenciados por nwtinl de in-
teress~~ parliculm·.......... . . ....... 3·1 :l 

N. 3a1. - GUEHRA. - Etu I O de Setembro de 
186G.- Deela!'a que as Juntas de Justiça 
Militai' devem enviar para a Côrle ós 
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processos, que julgarem, a 11m de serem 
executadas as respectivas sentenças na 
fórma do Decreto n,.• 3556 de 10 de 
Dezembro de -1856 ...............•..... 3H 

N. 352. -AGRICULTURA, COMMERCIO E OBRAS 
PU BUCAS. -Em -1 O de Setembro de 1866. 
-Declara que a Recebedoria do Mu
nicípio não deve fazer transferencias de 
pennas d'agua .......................• 314 

N. 353. -FAZENDA.-Em -10 de Setembro de 1866. 
-0 Decreto n.• 1307 de 22 de Junho ul
timo, só é applicavel ás filhas casadas 
dos Officiaes do Exercito e Armada, que 
fallecerem da data do mesmo em diante. 31 !.J 

N. :J;ji, -FAZENDA. -Em -10 de Setembro de 
1866. -Manda applicar a disposição da 
Circular n.• 53, de 30 de Novembro do 
anno passado, ao monte pio que percehe 
a mulher de um official do exercito 
em campanha contra o Paraguay ..... 316 

N. 355. -FAZENDA.-Em 10 de Setembro de 
1 -1866.-0s escravos maiores de 60 annos 
'' estão sujeitos ao pagamento da res

pectiva taxa na razão de 2$000 até 
18!j6-18!J7, e na de ~sooodahi em diante. 316 

N. 356. -J.'AZENDA. -Em 10 de Setembro de 
1866.-Dá provimento ao recurso de um 
Juiz de Orphãos, sobre multa que lhe 
foi imposta, per ter deixado de pro
c~der á arrecadação do espolio de um 
individuo que falleceu com testamento 
nuncupativo ..............•.......••.•. 317 

N. 357. - I?AZENDA .-Em H de Setembro de 
de 1866.- Declara que a Circular n.• ~12 
de 6 de Junho ultimo, mandando con
tinuar no corrente exercício a mesma 
distribuição de creditos de 1865-1866, 
refere-se a todos os Minis te rios ...... 318 

N. 358. -FAZENDA.-Em H de Setembro de 
1866.- Pela concessão ou augmento de 
vencimentos só por uma vez se paga 
sello proporcional e os direitos. . . . . . 319 

N. 359.-FAZENDA.-Em H de Setembro de 
-1866.- Declara que a administração da 
Santa Casa da Misericordia da Cidade 
do Curvello deve prestar fiança para 

INDICE DAS DF.CISOES OE 1866. 7 
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rt•rPh~r n produdn tl.l~ \olNins concP
didns á nwsma Snnta Cnsn; e que nüo 
parece legal a npplicação de tal bene
ficio á compra de apolices e muito 
menos de acções ................... ·. . 319 

N. 360.- FAZENDA.-Em 12 de Setembro de 
1866.- Sobre a entrega de uma quantia 
pertencente á herança de um subdilo 
estrangeiro. . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . 320 

N. 361. -FAZENDA.-Em 12 de Setembro de 
1866.- Approva o acto da Presidencia 
do Piauhy, mandando fazer effectiva a 
responsabilidade do Procurador I•iscal 
da Thesouraria de Fazenda por falta 
de cumprimento dos seus tlcveres c 
ter-se ausentado sem licença ......... 3:21 

N. 362. -FAZENDA.-Em 12 de Setembro de 
1866.- Sobre a falta de fiança dosEs
crivües dns Mesas de Rendas e Collcclo-
rias do Cearú ......................... 321 

N. 363.- GUERRA.- Em 12 de Setembro de 
1866.- Declara qunl a d.iaria, que deve 
ser rl!Jonnda ao encarregado da secção 
de Snpadores llombeiws do Ar·senal 
de Guerra de Pernambuco no caso de 
accumular cllc o exercido de mestre 
de gyrnnastica. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3:22 

N. 364..-JUSTIÇA.-Aviso de 13 de Setembro 
de 1866.- Ao Presidente interino da Hc
larflo da Côrle.- Declara que os Jl•·e
sidcntcs das Helaçt-les não podem con
eeder licenras aos JlrocuraLlorcs da 
Corôa, Sollú'ania c Fazenda Nacional ... 32:3 

N. 365.-FAZENDA.-Em H de Setembro du 
186G.- Os Thesoureiros nüo !levem en-
trar em exercicio , sem que prestem 
fiança; a qual sô póde ser dispensada 
aos empregados nomeados para exer
cerem interinamente laes lugares c1n 
caso de urgencia e por tempo breve .. 3.23 

N. 366.-GUERRA.-Em 17 de Setembro de 
1866.- Declara que as licenças conee
dirlas aos Ofliciaes e praças do Exercito, 
pam tratarem de sua saneie , deYem , 
começar a vigorar da data do termo da 
respectiva inspccçiio de samlc .......• 3:H 
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:\". 367.-GUElUL\.- Em t8 de Setem!Jt'O de 
1866.- Declam que não convém alterar 
as Inslt·uc1·õcs de 25 de Dézernuro de 
1865 a rcsiwito dos prisioneiros Para-
guayos ....•.........................• :32l1 

N 368.- GUERllA.- Em 48 de Setembro de 
186li.- Declam que não comórn ú dis
eipliua militnr q11-0 dentro das fortalezas 
lwbitem pessoas alheins á profissão mi
litar, c nu o sujeitas aos rL•spectivos Hc
gulamcntos ..•.......................• :r2:; 

N. 3G9. -11\IPEIUO.-Em ·18 de Setembro de 
•1866.- Ao Bispo lla Diamantina.-De
dam que quando é creada uma Parochia 
em territorio desmembrado de outra, 
a nova l'arocllia é a que deve ser posta 
eu1 concurso ......................... 326 

:\. 370. -FAZENDA.- Em i 8 de Setembt·o de 
18G6.- As disposi1;ôcs ~rn vigor rola
Lhas ú iscn~;ão de penhora c embargo 
nos soldos e cstipcudios são npplieavcis 
aos que se percebem dos Cotrcs pro-
viuciaes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 329 

N. 3i1.- FAZENDA.- Em 18 de Setembro de 
1866.- Exige que um Carcereiro inte
rino apresente a sua nomeação para o 
devido assentamento no Thesouro, a fim 
de poder ser pago dos vcndmentos que 
lhe competirem.................... • . 330 

N. 372. -FAZENDA.- Em 18 de Setembro de 
,1866.- Declara quaes as autoridades 
competentes pam passarem alteslados 
de frequencia nos Juizes elas Capitaes 
tlas Províncias c dos Termos do inte-
rior ................................... 33·1 

N. 373. -FAZENDA.-Ern 18 de Setembro de 
18G6.- t\' ega provimento ao recurso de 
um Capitão de navio mercante que l'ôra 
multado por inl'raec;ão dos nrts. :J32 e 
IJ!H do Hegulawento tlas A I l'amlegas .. 3:11 

N. 3H. -FAZENDA.- Em 18 de Setembro de 
1866.- Trata da construecão de obras 
junto ÚS JliUl'UlllUS das f'or~lif1caç;ões da 
llha das Cobras ....................... :33'2 

N. :J7ii.- FAZENDA.- Em 18 de Seternht•o de 
181i6.- As casas qne vendem moveis, 
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roupa ou calçado faLricado em paiz 
estrangeiro sfw sujeitas não só ao im
posto sobre lojas, como ao especial de 
80$000 ................................ 333 

N. 376. -FAZENDA.- Em 19 de SetemLro de 
1866.--Dá regras para a cobrança das 
dividas activas da Fazenda, quando as 
partes, depois de intimadas, compa
recem no Cartorio para pagal-as... . . . 331 

N. 377. -FAZENDA.-Em 19 deSetembro de 
1866.-A prescripção do art. 22, parte 2.a 
do Decreto de 12 de Janeiro de 1861 
não corre contra os menores e inter
dietas sendo porém applicavcl aos fal-
lidos................................ 335 

N. 378. -GUERltA. -Em 19 de Setembro de 
1866.-Declara que os Ofliciaes e pra~:as 
de pret do Exercito licenciados devem 
apresentar as guias de suas licen.,;as 
ús Autoridades militares das guarni-
ções, em que se acharem ............ 336 

N. 379. -AGJUCULTURA, COMMERCIO E OllRAS 
PUBLICAS.- Em 19 de Setembro de 
1866. - Provideneía sobre os venci
mentos dos empregados dos Tclegra-
phos ...........................•..... 337 

N. 380.- GUEHRA.-Em 20 de Sctcm!Jro de 
,1866.- Declara que todo o serviço de 
policia deve correr pelo Ministeno da 
Justiça, ou por c~nta dos cofres dares-
pectiva Província ..................... 338 

N. 381. -GUERHA.- Em 20 de Setembt·o de 
18fl6.- Declara que a Ilha de Fernando 
de Noronha, como presídio militar, não 
póde deixar de estar sujeito ao Com
mandante das Armas da i·espediva Pro-
víncia ................................ 339 

N. 382.- GUERRA.- Em 20 de Setembro de 
1866 . ..:... Determina que não se dê pas
sagem por eonta do Ministerio da Guerra 
na estrada de ferro de D. Pedro li scnüo 
a quem andar em scrvit,;o ............. 339 

N. 383. - GUERHA. -Em 2·1 de Setembro de 
1866.- Determina a remessa do termo 
de inspec~.üo de saudc, que servir para 
conecssüo de alguma licen.,;a, nos lcrruos 
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uo Decreto n.o 31>79 de 3 de Jancit·o 
do corrente anno. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 340 

N. 384.-ll\IPERIO.-Em 21 de Setembro de 
1866.- Ao Presidente da Provinda de 
Santa Catharina.-Declara que os desa
catos perpetrados com o fim de rou
lwr-se a urna, em que se guardão as 
cedulas, estão comprehendidos na gn
nemlhlade da disposicão do art. 4.7 ~f. o 

da Lei de 19 de Agosto de 1816 ..... :3íl 
N. 38:i. -IMPERIO.-Em 21 de Setembro de 

4866.- Ao Presidente da Província do 
ltio de Janeiro.- Declara que o cargo 
de Vereador é incompatin~l com o de 
Ajudante do Procumdor dos Feitos da 
Fazenda da f:ôrte, e o de Commandanle 
do um Corpo de Voluntarios da Palria .. :!12 

N. 386. -GUEHRA. -Em 21 de Setembro de 
1866.- Declara que a licen\:a concedida 
em prororra1:üo da que estava gozando 
um Official em resultado de inspecçiio 
de saude deve ~~orTer da data da mes
ma inspcccão, abonando-se-lhe simples
mente o soldo, na fót·ma das disposi-
~_;ões vigentes ......................... 343 

N. :387. -.FAZENDA. -Em 2·1 de SetemlH'O d'C 
1866.- Nega ao Pagador da Thesoura
ria de Pernambuco os vencimentos do 
seu emprego, corre~pondentcs ao tempo 
ern que esteve suspenso pot· falta de 
habilital'ão da tiarH~a ................. 3'14 

N. 388. -l<'AZENDA.- Em 21 de Sctembt·o de 
1866.- Os generos de exportaçüo em
barcados fóm dos tmpiches ou pontes 
mantidas ou custeadas pela i<azcnda 
Nacional uüo pagão o imposto de ca-
patazias .............................. 34ü 

N. 389. -FAZENDA.-Em 21 de Setembro de 
i 866.- Trata de um recurso sobre pre
ferencia na coneessão de um terreno 
de marinhas, e deelara que taes ques
t(•es pertencem ao Contencioso Admi
nistrativo, c são da competcncia dos 
l'residentcs de l'rovincias, ou tio .l\'li
uislcrio da Fazenda com rceurso para 
o Conselho de E-;tatlo .................. :.lí!i 
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N. 390. - FAZEND.\. -Em 2.2 de SelcmLro de 
1866.- Dedam quo os conlmcladores 
para a conduct.Jw de rualas do Correio 
devem prestar fiança pcrnnte as Tlle
sourarias de Fnzenda, c que ó iuadruis
si vcl a ltypolheca do material da res-

lJc!:liva ClllP.I'CZil, sn IIÜO COillfli'ChtJI(\Cl' <, 
wns de rmz ........................ 3J7 

N. :391. -F.\ZEND.\.- Ent 22 de Selcm!Jm do 
1866.- Isenta de direitos as JHovisões 
e generos ÍJHporlados em navios lllel'
cautcs para cousun1o das Esl:1~:ües Nn
ntes das IJat:(-lCS amigns ...•......... :ns 

N. 3\l-2. -FAZENDA . .:_E111 22 de SelcllliJro de 
18GG.- Dr~tOI'IflÍII<~ qtw um Tltesoureiro 
que fui nposenlado, reponha os vend
menlus reec!Jiclos tkpois de ter o seu 
successor entrado em exercieio ...... :H!l 

N. 393. -AGLUCULTUB.\, comllmCIO E OBHAS 
PUBLICAS.-.\ viso d:~ 22 de Selernbm dt) 
IR6G.-Sohrc o prolongaltlento da Es
trada ue feno da l'rovincia de S. Paulo. 31\l 

N. 39 í. - FAZE~D.\.- Em 2í de Setembro de 
1866.- Dú wovimento a um recurso 
sobre a qualilicat,;iío Lle umas cai:xns 
com espelho .......................... 3\.íO 

N. 3!);). -FAZENDA.- Em 25 de SetemiH'll de 
1866.- A eoncessüo de terrenos ús Ca
maras l\lunieipacs, para patrimouio e 
augmenlo ue suas l'l'!ldas, perknce ao 
l'ode1· Legislatiro: o Govemo, tios que 
estú autorizado a aforar, só púde eon
ce~er-llws os que el1ns julgi1? ueecs
sanos para logradouros ~Jublleos, os 
quaes passi10 todavia n st~r eonsidrrados 
devo lutos, logo que as mesmas Ca-
lllaras os at'or;!o ...................... :302 

N. 396. -FAZENDA.- Em ','::\ de SclcnliH·n de 
181i6.- Nota a falta de ter-se mandado 
abonar a um emprc~garlo Llespadtmlo 
para nma ProvinGia, t)s venGimenlos do 
lugar qun eX'3fCê!'a e ueixúra em outra, 
<~ delcrJnirta qtw cllc reponha o que 
indevidarncule recebeu ............... :J:jí 

N. ;l\l7. - FAZE~DA. -Em '21i de Setembro de 
,18G(i.-l'roYitucnlo de um rceur~o sollrn 
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o impns_lo da dizimn Plll um pr·oc(•sso .... . 
de salartos ............................ h;, 

N. iHl8. -FAZENDA.- Em 26 <ln Setemhm d<~ 
1866.- Permitte que sejão despachados, 
livres de expediente, uns 1nstrumentos 
scientificos fabricados nesta Côrte, que 
regressúrào da Exposição da Cidade do 
Porto.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3:iG 

N. 39\L -JUSTJCA.-Ariso de 26 de Setembro 
de ·1866.·'- Ao Pr·esiclcnte da Pro-víncia 
de S. Pedro elo Rio Grande flo Sul, ap
provando a decisúo por elle dada ú 
consulta do Chefe de Policia a respeito 
da intel\ig~ncia do art. 28 do Bcgula
menlo de 30 tle Dezembro de ·18(j;j, .. :J:iG 

N. 100. - DIPE!UO.- Em 2G de Setembro de 
1866.-Ao Presidente da Provinda elas 
Alagôas .-Declara que o Pxereieio do 
emprego de Inspcetor do Consulado 
ProvinciJ.l é incompatível eom o do 
eargo de Juiz de Paz, uma ,·ez que a 
nomea~~iio para o rrwsmo emprego haja 
sido postenorú eleiçi10 para esse cargo. 3;)7 

N. 401. -11\IPEHIO.- Em 2G de Setembro ele 
186li. - Jleclarando: L o que o adia
mento das sessões das Camar<1s l\Iuni
eipaes deve ser resolvido pela maioria 
dos Yereadorcs, c não por simples de
libfm:u:i"'to elo Presidente; (2. 0 que na falta 
deste, (~-lllc suhroga<lo o Yereador rnai:-i 
votado d'cntrc os que c:omparecercnr, 
o qual pódc convocar os supplentes qllc 
precisos forem para haver Verenw:a .. 3G8 

N. 4.02.- GUERHA.- Em 26 de Setembro de 
1866.- Declara que o pagamento de 
vencimentos a praças de pt·ct deve ser 
feito independente de Provisões, c só 
ú vista das eopias dos respectivos Dc
cr2tos de reform<1. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 360 

N". 4.03.-GUERRA.-Em 27 de Setembro <lc 
1866.-Declara que a 1." ohsenac;ào 1la 
Tahella, annexa ao Dec.reto n.o 21G1 do 
Lo de Maio ele 18ií8, confere o abono 
de gratificat;fto <1ddicional c de m:er
cieio aos Oificiacs do Exercito empm
ga(los <:m comnrandos dn cornpnnllia. 3G1 
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N. 1.04. - IMPERIO. - Em 27 de Setembro de 
4 866.- Ao Vice-Presidente da Província 
de S. Paulo.- Declarando que o facto 
de ter a Junta de qualilicação da Pa
rochia do Amparo trabalhado nos ul
timas dias até oito horas da noite, e 
de haver sido um dos membros da mes
ma Junta suhstitui(lo por proposta do 
Presidente, não (~ sufliciente para que 
se annullem os trabalhos da C{tHllilica-
çào ....•....•................•...•... 361 

N. 4-0:J. -AGRICULTURA, COl\ll\IERCIO E OBRAS 
PURLIC:AS. -Aviso em 27 de Setembro 
de 4R66.-Sohre passagens na estrada 
de ferro de D. Pedro li, por conta do 
l\linisterio da Guena ................. 362 

N. 406. -FAZENDA.- Em 27 de Setembro de 
1866.- Provimento de um recurso sobre 
multa de direitos dobrados que a Al
fandega da Côrte impoz ao capitão da 
harca Ermclinlla, por differença de 
quantidade, aliás supposta, na descarga 
de uns barris de vinho ............... 363 

N. 407. -FAZENDA.- Em 27 de Setemb1·o de 
1866.- Declara ú Presidencia do Pa1·á 
que a sua autorização para o paga
mento Jo excesso de despeza verificado 
na A lfandega, deveria limitar-se aos 
vencimentos dos empregados ......... 364 

N. 408. -FAZENDA.-Em 28 de Setemhro de 
1866.- Declara que os Empregados de 
Fazenda não poderão, d'ora em diante 
ser dispensados do serviço paru occu
parem-se em trahalhos taclugraphicos 
nns Camaras Legislativas ; mas que lhes 
fica salvo o direito ele solicitarem li
cença pam esse fifll, nos termos ela le
gislàção em vigor ............•....... 365 

N. 409. -GUERRA. -Em 28 de Selem bro de 
1866.- Declara como devem ser orga
nizadas as ferias elo Arsenal de Guerra 
da Côrte ............................. 366 

N. 410. -GUERRA.-Em 28 de Setembro de 
1866.- Declara que continuão em vigor 
as Instrucções expedidas em 3 de Ja
neiro do corrente anno para o deposito 
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de aprendizes artilheiro:-> eom as alte
rações constantes do JH'esente Aviso. 367 

N. 411. -GUERRA. -Em 29 c Setembro de 
1866.- Determina que não sejão aceitas 
propostas para fomecimentos dos corpos 
do Exerctto sem conterem cxpliclta
ll1€nle os preços flxos, e todas as de
clarações ncccssarias sobre a qnulidade 
dos generos .......... o • o • • • • • • • • • • • • • :168 

N. ld2. -AGRICULTUHA, COl\IMERCIO E OBRAS 
PUBLICAS.-Aviso de 29 de Setembro de 
1866.- Declara quacs as publicações 
periodicas que deYem ser ela:o.si!ica!las 
corno jornaes... .. .. . . . .. .. . .. • .. .. . . 3G\) 

N . .113. -GUERRA. -Em 29 de Setembro de 
1866.- Declara que competem os res
pectivos vencimento~ a um Official da 
Guarda Nacional durante o periodo, em 
que se apresentou para o servi~;o de 
destacamento atéáquelle, em que eulrou 
em etl'ectivo exereicio, uma vez pro
vado que a demora não dependeu de 
sua vontade. . . . . . . .. . . . . . . . . . . o o ••••• 370 

N. iH o -FAZENDA.- Em 29 de Setembro de 
1866.-Sobre a nomeação, feita pela Prc
sidencia do Rio Grande do Norte, de 
um individuo para exercer interinamente 
o lugar de Official de descarga da res-
pectiva Alfandega ..................... 371 

N. 415.- FAZENDA.- Em 29 de Setembro de 
1866.- Nota excesso de attribuição da 
parte da Presidencia da Jlarahyba man
dando abrir assentamento a um Juiz 
de Direito removido em contrario á de
cisão da Thesouraria de Fazenda ..... 372 

No 11G. -FAZENDA. -Em 29 de Setembro de 
1866.- Pr0vimento de recurso concer
nente á arrematação de 33 barris com 
cal virgem , para o efl'eilo de proce
der-se a arbitramento, Yisto ter a parle 
allegado que a mercadoria arrematada 
differia da amostra .................. o 373 

N. 417. -I<AZENDA.- Em o 1. • de Outubro de 
1866.-Determina a suspensfto de um 
Collector até que preste fiança, c wl
Yerlc a Thesouraria ele Fazemla rcsJWe-

t \1>11:1: 11.\S l>LCIS<JE> !>E l8ij(;, 
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tiva por ler ordenado que elle entrasse 
em exercício antes de havel-a prestado. 373 

N. 4:t8.-FAZENDA.-Em 1.0 d.e Outubro de ( 
t 866.- A despeza com livros e objectos · 
de expediente das Collectorias c l\lesas 
de Rendas corre por conta dos respec
tivos Chefes c seus Escrivães; sendo 
que lambem a dos livros para a co
brança do sello e dizima de Chancellaria 
a cargo de outras Repartições e Agen- • 
cias do Correio, deve ser feita á custa 
dos empregados das mesmas, ou das 
porcentagens que percebem .......... 37~ 

N. 4\~. -FAZENDA.-Em L 0 de Outubro de 
1866.- Observa á Presidencia do Ceará 
que na autorização que dera para des-

. pezas da verba .:_ Estações de arreca
dru:iío - devia tor-so hmilado á parte 
mlnt.ivn nns Vl~ll,~iuwntos dos omprc-
gatlos •.•.................••. , . . . • . • • . :l71• 

N, ~20. -FAZENDA. -Em 2 de Outubro de 
1866.- Declara á l'I'esidencia do Mara
nhiio que na autorização que deu para 
lH~H\ dcspeza de ~: 603$737 deveria u~ 
nutar-sc aos vcne1mcntos dos empre-
gados .........................•...... 376 

N. 42t. -GUEHHA.- Em 2 de Outubro de 1866. 
-Declara que os empregados publicos, 
em serviço da Guarda Nacional , não 
ncenmn\lando os respectivos vencimen-
tos, têm entretanto o direito de op~,;ão. 376 

N . .í2',2.- AGRICULTURA, COMMERCIO E OBHAS 
PUllLICAS.-Em 2 de Outubro de 1866. 
-Reconhece a necessidade de estabe
lecer um novo districto para o servil;,o 
de esgoto c limpeza das casas ......• 377 

N. 423. -GUERRA.·- Em 3 de Outubro de 1866. 
-Declara quaes os vencimentos, que 
devem ser abonados aos Ofliciaes, que 
forem dispensados do serviço do Exer-
cito em operações .....•........•..... 378 

N. 1,2-i. -FAZENDA. -Em 3 de Outubro de t866. 
-Declara que o credito concedido na 
te i n. o ·I :!31 de 24 de Agosto ultimo para 
<<Juntas Militares de Justi«,;.a c Audito-
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rcs,n não tleYc ser addicionado ao do 
~ 2,0 art. 6.0 da de n.o 1245 de 28 dn 
Junho do nnno passado. . . . . . . . . . . . . . 17R 

N. t,2lJ. -FAZENDA.-Em3de0utubrode186G. 
-O rapé deve pagar os direitos pelo 
seu peso liquido ou real, não incluido 
o .d.o envoltorio de papel e lamina de 
chumbo ............................. :179 

N. t26.- FAZENDA.- Em 4- de Outubro de 1866. 
-Nega desp~cho a uns recibos assig
nados c apohces de seguro mutuo de 
vidas do Danco União do Porto, impor
tados em uma caixa como amostras. . :3RO 

N. 4'27. -MARINHA.- Em 4 de Outubro de 1866. 
- Instrucções para execução do Decreto 
n. o 3708 de 29 de Setembro de 1866, clm
mnndo ao serviço da marinha de guerr:-t 
1 . 600 dos indivíduos empregados nn 
vida do mar, e matriculados nas capi
tanias dos portos, em virtude do art. o~. 
do Regulamento e Decreto n. o 4117 de 
19 de Maio de 18-i6 ................... 181 

N. 4't8; -FAZENDA.-Em lJ de Outubro de1866. 
-Nega provimento a um recurso sobre 
differença de quantidade em um des-
pacho da vidros com pomada ........ 383 

N. 42.9.- FAZENDA.- Em 8 de Outubro de 1866. 
-Dá provimento a um recurso ares
peito i:to despacho de umas peças de 
pcllucia de seda c algodão, c indica a 
re()'ra que deve ser observada na qun-
lifleação desta mercadoria ............ 384-

N. 430. -GUERRA.-Em 8 de Outubro de 1866. 
- Dú diversas providencias a respeito 
das fortalezas da barra da Capitnl elo 
Irnperio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 38!) 

N. 43L- GUERRA.- Em 8 de Outubro de 1866. 
-Declara quaes as condições, em que 
devem ser admittidos os indivíduos , 
flUe marchão para a guerra como subs
lifutos de praças da Guarda Nacional. 386 

N. 432. -JUSTIÇA.-Circular em 8 de Outubro 
de 1866.- Manda obs~rvar diversas pro
videncias relativamente ao pagamento 
de dividas adivas da Fazenda Puhlirn. 1RG 
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N. !t33. ~GUEHHA.-Em 9 de Outubrodc,l8tiG. 

-Declara que ús praças de pret não 
se permitte estabelecer consignaçôes. 387 

N. 43L -FAZENDA.- Em 9 de Outubro de 186G. 
-A di1fcrença. entre os 8 °/o c os 12 o/o. 
actualmente ·cobrados sobre o capital 
das loterias, deve formar parte daRe
ceita GPral ..... •o• •••••••••••• o ••• o .. 388 

N li31í. -FAZEl\'DAo- Em 11 tle Outubro de 1866. 
-Determina. que fiquem sem cffeito as 
nomeações dos Officiaes de descarga. ~u
pranumerarios da. Alfandega da. Côrtc, 
visto ter cessado a. causa por que forão 
ellcs admittidos .. o ••••••••••••••••• o . 388 

N. h3G. -FAZENDA.- Em H de Outubro de1866. 
-Trata do recurso do Administrador das 
eapalnzias da Alfandega. da Côrte a res
petlo da. indemnizaçfto a. que foi jul
gado com direito J . .T. La!'aZf', do ndor 
de uma caixa com faz~ndas indevida-
mente arrematada .................... 38<) 

N. 437. -MARINIIA.-Aviso de 11 de Outubro 
de I8GG.- Penalidade á que fieão su
jeitas as praças da. Armada, que deser
tarem ainda. mesmo fóra do theatro da 
guerrn .... o •••••••••••••••••••••••••• o 391 

N. !~38. - GUERRA.- Em 11 de Outubro de 1866. 
-Determina qtw se passem títulos aos 
indivíduos, aos quaes se concecler hon-
ras de algum dos postos do exercito. :192 

N. r. 39. -FAZENDA.- Em 12 de Outubro de 18G6. 
- A's Hepartições que pagão consig
nações descontadas dos vencimentos 
dos empregados, é que corre a. obri
gação de fazer as precisas communi
cações áquellas por onde o consignante 
recebe os vencimentos de seu emprego. 392 

N. UO. -FAZENDA. -Em 12 de Outuoro de 
186G.- As decisões relativas a multas 
aos Administradores de Mesas de Rendas 
c Collcctores por demora na entrega 
dos saldos, fóra dos casos previstos na 
Circular 11. 0 89 de 1860, competem ao 
Ministerio da Fazenda ................ 393 

N. HI . -FAZENDA. - Em 12 tle Outubro de 
1 RG6.- rT'íwinwnlo rlf' 11111 rPrnrsn sobl'l' 
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restituição de direitos que de mais l'orào 
pagos em um despacho de caixas el~ 
velas ele composição, pela differcnça, 
denunciada em tempo, de liOO libras 
para menos das declaradas na respec-
tiva nota... . . . . . . . . • . . . • . . . . . . . . . . . . . :!9'•· 

N. H2.- FAZENDA. -Em 13 de Outubro de 
1866.- A visita por parte da Alfandega 
ús embarcações que entrarem nos portos 
do Imperio deve ser feita depois ela 
de Saude e Policia ................... :J9ti 

N. H3. -FAZENDA.- Em 13 de Outubro de 
1866. -!\I anda proceder a uma I i qui
dação da divida proveniente do tm
PO?to de 2 "/o sobre a exportaçii.o,_que 
de1xbu de ser paga na Alfandega do 
Pará no excreicio de 1862-63, e marcar 
o prazo de 30 dias para os devedores 
pagarem amigavelmente o seu debito. :!~hi 

N. UL -FAZENDA. -Em 13 de Outubro de 
1866.- As despezas com as Exposiçôcs 
quér nesta Côrte, quér nas Províncias, 
elevem ser levadas á conta do exer
cício de 1865-66, embora sejüo rea-
lizadas no semestre addicional ....... :196 

N. H3. -.FAZENDA. - Em 1 :l de Outubro d0 
1 ~66.- A Jisposi<:;ão da n?ta 102 da Ta-
nfa comprehende_ as alc~t1fas de lü com , _ 
mescla de algodao ou hnho .......... . w ~ 

!'\. Hli. -FAZENDA.- Em Hi de Outubt·o de 
1866.- Sobre o despacho livre de um 
pavilhão de damasco c uns tocheiros 
dourados. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • .19R 

N. H. i. -FAZENDA.- Em •13 de Outubro de 
1866.- Indefere uma: reclamação contra 
o valor dado pela Commissão da. Ta-
rifa. da. Alfandega da. Côrte ao azul u 1-
tmmarino artificial.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 39R 

N .. as.- GUERRA.-Em 16 de Outubro de ·1866. 
-Declara. que não é permittido esta
belecer consignações superiores á im
port:mcia dos respectivos soldos.. . . . . :n:.; 

N. !11í9. -FAZENDA.- Em ,.17 de Outubro de 
1866.-0 Decreto n.o 13M de 19 do mcz 
proximo lindo, srínwntP aprovPita an~ 
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pensionista,., agl'aeiados ucpois dn data 
do mesmo........ . .................. 400 

N. '~ao. -FAZENDA. -Em 18 de Outubro de 
1866.-A's vantagens do art. 62 do De
creto de 20 de Novembro de 1850 não 
tem direito o empregado que, ao fin
dar-se ou estando finda a commissão 
c antes da volta ao seu lugar, obtiver 
1 icença. . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 400 

N. 451. -IMPERIO. -Em 18 de Outuhro de 
1866.- Ao Dircctor da Faculdade de Me
dicina do Rio de Janeiro.- Declara que 
os OJ.lposilores só tem direito a uma 
gratihcação qualquer que seja o nu
mero de gabinetes, ou estabelecimentos 
em que estejfw empregados; e que elles 
não podem escusar-se aos serviços para 
que forem nomeados pela Dircctol'ia. 401 

N. 452.-FAZENDA.-Em 18 de Outubro de 
1866.- necurso a respeito dos venci
mentos llc um empn~gado da Thesou
raria do Rio Grande do Sul, r1ue, dada 
por finda a com missão em que se achava 
no Estado Oriental, veio com licença 
a esta Côrte, d'onde regressou a tomar 
conta do seu lugar ................... 402 

N. !~53. -FAZENDA.- Em Hl de Outubro de 
1866.- Fixa a intel\igencia dos arts. 58, 
ohservaçfw 1.• do Regulamento do sello 
e 31 do Decreto de 13 de Agosto de 
1863 .................................. 403 

N. ft.5L -l<'AZENDA. -Em 19 de Outubro de 
1866.- Pro rogação por sete annos do 
prazo de duração da Caixa Commercial 
de Maceió, na Província das Alagôas. 403 

N. la a!).- FAZENDA.- Em 20 de Outubro de 
~866.:--Sobre o pagamento de dividas 
mscr1ptas de Mato Grosso.... . . . . . . . . . 404 

N. 4-56.-FAZENDA.-Em 20 de Outubro de 
1866.-Como devem proceder as The
sourarias de Fazenda quando receberem 
do Director Geral dos Correios eommu
nicação de remessas de estampilhas ú 
respectiva Administração na Província. 40!i 

N. ~57. -I<'AZEND-\.- Em 20 de Outubro de 
1866.- SolY<' 1\uvidns sohre a appHrn-
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t.tào do Decreto n.• 369'.) de ·I 'J de Se-
tembro proximo passado ............. 406 

N. q[)8.- FAZENDA.- Em 22 de Outuoro de 
4 866.- Os Porteiros das Secretarias c 
quaesquer outros rcsponsavcis por quan
tms adiantadas para despezas com ob
jectos de serviço, devem prestar contas 
perante o Thesouro comprovadas com 
documentos......................... 107 

N. qlJ9. -GUERRA. - Em '22 de Outubro de 
1866.- Declara que o art. 16 do Regu
lamento que ba1xou com o Decreto n. • 
2038 de 25 de No vem bro de 1857, não 
foi revogado pela Taoella do 1. • de l\laio 
de 1858 .............................. 407 

N. 4·60. -l<'AZENDA.-Circular de 22 de Outubro 
de 1866.- Dá regras tendentes a faei
Jitar aos responsaveis á Fazenda Na
eional, officiacs publicos, e seus fia
dores a prestação da caução exigida 
pelas disposições em vigor. . . . . . . . . . . 40R 

N. 4.ü1.- AGRICULTURA, COMMERCIO I~ ODHAS 
· PUBLICAS. -Aviso em '22 de Outubro 

de 486ü.- Declara que a qualidade de 
proprictario do sólo não exime auto
rização previa do Governo para mine-
ração.. . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~0!) 

N. 462. -FAZENDA.- Circular de 22 de Outubro 
de 1866. -Providencia para execução 
dos arts. 5." e 7.• da Lei n.• 4352 de 
19 de Se tem hro proximo passado. . . . . U O 

N. 4ü3. -FAZENDA.- Em Sm de Outubro de 
18ü6.-Prohihição de entrada nas Al
f'andcgas e Mesas de Hendas aos ne
gociantes A. Vasserot & Hlhos, c des
pachantes Ignacio Teixeira da Cunha 
llustamante c Manoel José Rodrigues. 412 

N. 46L -liAZENDA. -Em 25 de OutuLro de 
1866.- As isenções da Lei de 19 ele Se
tembro proximo passado, só aprovcitüo 
ús pensões concedidas da data da mes-
ma em diante.. . • • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . '"' :! 

N. ~ü5. -FAZENDA. -Em 26 de Outubro de 
1866.-Sohre o pagamento de venci
mentos a um Officwl de Engenheiros 
rmpn~gado em obras provinciacs, <' 
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de Yautageus de cuimuando a uns Chefes 
de corpos de Yoluntarios da palria em 
organização ...................... · ... H r. 

N. 466. -FAZENDA.- Em '1.7 de Outubro de 
1866.- Determina que nos exames de 
Grammatica Nacional se exija dos exa
minandos a prova escripla de analyse, 
além da de orthographia ............. 4111 

N .. í67. -FAZENDA. -Em 27 de Outubro de 
~866.-As faltas de frequencia que ti
verem o Ajudante do Procurador ~a J?a
zenda e os Empregados em servJc;:.o na 
Secção do Contcncwso, devem ser jus
tificadas perante o Inspector da Thc-
souraria .............................. 41 f.> 

N. 468. - l<'AZENDA. - Em 27 de Outubro de 
1866.- Dissolve a commissão creada 
por Aviso de 25 de Abril ultimo, para 
organizar a estatística do commerdo c 
navegação do Imperio. . . . . . . . . . . . . . . ~ 16 

N . .í69. -FAZENDA.- Em 30 de Outubro de 
1866.- Os devedores por letras á I<a
zenda Nacional só pelo Poder Legisla
tivo podem ser dispensados do pag:J.-
mento dos juros ...................... 417 

N. 470. -FAZENDA.- Em 30 de Outubro de 
1866.-A nullidade dos contractos ce
lebrados pelas Ordens re~ularcs sem 
licença do Governo, só póae ser decre
tada judicialmente no Juizo dos J<eitos, 
com audicncia dos interessados, e me
diante a acção competente em que estes 
sejão convencidos •................... 417 

N. /111. -FAZENDA.-Em 30 de Outubro de 1866. 
A Administração da Fazenda incumbe 
a defeza dos escravos da nação em juizo 
criminal, e della devem as Thesoumrias 
.encarregar algum Advogado, se o Pro
curador Fiscal escusar-se sendo para 
isso nomeado. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 418 

N. n2.- l<'AZENDA.- Em 30 de Outubro de 
1866.-Nos concursos para provimento 
dos empregos de Fazenda, deve correr 
um escrutínio para cada uma das provas. 419 

l\. 't73. -FAZE~DA.- Em 31 de Outubro de 
1866.- O i11d i' itlt.w a qnr~1u se tiver c as-
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sarlo em uma Alfandcga ou Mesa de 
Hcndas o titulo de Despachante geral, 
Ajudante ou Caixeiro despachante, não 
poderá agenciar negocios em nenhuma 
outra destas Repartições .............• !~20 

N. 47L -AGRICULTURA, COMMERCIO E OBRAS 
PUBLICAS. -Aviso em 2 de Novembro 
de 1866.-Sobre as obras da montanha 
da Bahia de que é emprezario Thomaz 
de Aquino Gaspar .................... 420 

N. 47;). -FAZENDA.-Em 3 de Novembro de 
1866.- A matricula das embarcacões e 
da gente de mar compete exc!Üsiva-
mcntc ás Capitanias dos portos ...... 421 

N. 476.-FAZENDA.-Em 5 de N~vembro de 
·1866.- Approva a deliberação da Thc
somaria do Hio Grande do Norte, de 
marcar aos Collectorcs de rendas geraes 
um -pt·azo razoavel para especializarem 
o inscreverem os bens que houverem 
de oiferecer para garantia da Fazenda .. 422 

N. 4n. .. -FAZENDA.-Em 6 de Novembro de 
18(\6 .-Hesponde a uni A viso do Minis
te rio da Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas, relativo ás transfercncias das 
pennas d'agua, mostrando que a Rece
bedoria tem executado fielmente o art. 
7 .• do Decreto de 4 de Maio deste anno. 423 

N. 478.- FAZENDA.- Em 8 de Novembro de 
1866. - As Thesourarias de I<azenda 
são competentes para decidir as ques
tões que se suscitão entre as partes c 
as respectivas Administrações Diaman-
tinas ................................ 424 

N. !~79. -FAZENDA. -Em H de Novembro de 
1866. -Dá provimento a um recurso 
sobre multa por differença de quali
dade em um despacho de casimiras .. 425 

N. 480. -I?AZENDA. -Circular de 12 de No
vembro de 1866.-Sobre a escripturação 
nas Thesourarias de Fazenda, das quan
tias provenientes da venda de mappas 
do theatro da guerra ................ 4-26 

N. 4-8·1 . -IUSTIÇA. -Em 12 de N overnbro de 
1866.- Decide duvidas a respeito do 
facto .de advogarem em um Termo Da-

Il'llllCE DAS l>F.ÇISÕES llE 1866. 
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chnreis formndos, que ncllc nün são do
miciliarias. o. o •••••••• o ••• o ••••••••••• .i-26 

N. 482. -.TUSTICA.-Em 12 de Novembro de 
1866.- Approva o procedimento da Pre
sidencin, ácerca da demissão, por sim
ples falta de r:onfinnça, de um empre
gado no Juizo Municipal do Termo da 
Impera triz ......................... o • • !~27 

N. 483. -FAZENDA. - Circular de 13 de No
vembro de 1866.-0 tempo de serviço 
dos Officiaes do Exercito para a con
cessão do meio soldo a seus herdeiros, 
quando fôr interrompido por mais de 
uma. praça, deve ser liquidado da mes
ma maneira por que o é para a con-
cessão da reforma .................... 428 

N. 484-. -l<'AZENDA.- Em 13 de Novembro de · 
Hl66.-A disposição do art. L" do De
creto n." 1307 de 22 de Junho deste 
anno só é applicavel ás filhas casadas 
dos Ofliciae!S do Exercito c Armada fal
lecidos c que falleeerem depois da sua 

1promulgaçàoo .................... , .... 428 
N. 485.-FAZENDA.-Ern 13 de Novembro de 

1866.-Indefcre o recurso do Comman
dante dos Guardas da Aliiwdega das 
Alagôas, sollre o pagamento, a que se 
julgava com direito, dos vencimentos 
de Guarda-1\Iór, dos dias em que este 
fôt·a desempenhar uma commissho do 
seu emprego o . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 429 

N. 486. -FAZENDA.- Em H de Novembro de 
1866.- Os Capitães elos portos e seus 
delegados, sempre que tiverem de exer-
cer as respectivas attribuições em re
lacão aos patrões e remadores de esca
Jetes das A lfande:;as, devem entender-se 
com os Chefes destas Repartições. . . . 430 

N. 487. -:FAZENDA.- Circular de H de No
vembro de 1866. -Manda escriplurar 
em deposito, no exercício corrente, as 
quantias provenientes das subscripções 
para o Asylo de Invalidas da Patr'm .. 430 

N. 488. -FAZENDA.-Em 15 de Novembro de 
1 ?6G:- As adjudicações á Fazenda Pro
vmc;,wl de bens de raiz, que nas par-
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tilhas se scpariío \Jara pagamento da 
respectiva taxa de 1eran~;as e legados, 
estüo sujeitas ao imposto da siza ..•.. ~31 

N. 489. -FAZENDA.- Em H> de Novembro de 
1866.- A declaração voluntaria das dif
fcrenças de mercadorias encontradas 
nos volumes postos a despacho não 
póde ser admittid.a senão antes de co-
meçar a respectiva conferencia ....... ~3·1 

~. ~90.-FAZENDA.-Em 15 de Novembro de 
186U.- Reclama do l\linistcrio da Jus-
tiça providencias contra os indivíduos 
que vendem fracções dos bilhetes de lo
terias legalmente autorizadas , sob a 
fôrma de cessão do interesse das mes
mas, ou emissão de títulos manuscriptos 
representando sociedades nos bilhetes. n2 

N. Hlf. -FAZENDA.-Em 1() de Novembro de 
186U.-Indefere o recurso de um Em
pregado, sobre· o pagamento de ven
eimentos dos dias em que esteve im
pedido cm trabalhos cleitoraes, como 
Presidente da Mesa Paroehial. . . . . . . . . 43;{ 

N. ~92.-FAZENDA.-Circular· de 16 de No
vembro de 1866.-Declara não abona
veis as faltas qu~ derem os empregados 
para comparecerem a funcções e actos 
eleitoraes na qualidade de Juizes de 
Paz ou Vereadores ................... '33 

N. ~93.-.FAZENDA. -Circular de ·16 de No
vembro de 1866.- Determina que as The
sourarias abrão concurso para lugares 
das mesmas e das Alfande~as, mdc
pendente de ordem espeeiaL do The
souro, logo que se dê vaga de empregos 
cujo provimento depenôa dessa forma-
lidade ....•........................... ~.1-t 

N. 494. -GUERRA. -Em 16 de Novembro de 
1866.- Declara quaes os vencimentos, 
que competem aos Directores dos hos
pitaes militares na fórma das tabellas 
de 7 de Março de 1857 e 1. • de l\laio 
de 1858 ............................. 135 

N. i9;J.-GUERRA.-Circular em 16 de No
vembro de ·1866.- Declarà como devem 
proceder as Thcsoul'arias de Fuzcnd<l. 
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quando lhes fôr presente a\gunw pro
vtsao concedendo soldo d-obrado aos 
Voluntarios tia Patria, na fMma do ;ut. 
'10 do Decreto n.o 3:37'1 de 7 de .Ja
neiro de 186:j ..•..................... .í.:J:j 

N. 4-96. -FAZE~DA. -Em 17 de Novembro de 
1866.- Declara npprovado pelo Minis
l.erio da Guerra o abono do solrlo a 
um Tenente Coronel reformado de 2. • 
Classe, manda fner o respectivo assen
tamento, preenchidas certas formalida
des, e determino que em 1~asos semelhan
tes devem os processos ser remettidos 
directamente ao dito l\Iinisterio, ou pro
ceder-se nos termos das Instrucciíes de 
20 de FeYcreiro de 18GI ........ : ...•.. tl36 

N. 4-97. -l?AZENDA.- Em 17 de Novembro de 
1866.- Sobre o pagamento das despews 
miudas da Secret;1ria do Ministerio da 
Justiça, n cargo do respectivo Porteiro. 4;J7 

N. 498. -FAZEND,\. -Circular de 19 de No
vembro de 18G6.-Nüo ó computavel pnra 
as aposentarlorias o serviço prestado nos 
Corpos Policiaes posteriormente ú pu
blica«~ã0 da Lei de 12 de Agcslo de 18:H, ft38 

N. 499. - FAZE~DA.- Em 19 de Novembro de 
1866.- Approva as emendas feitas pela 
Assembléa Geral da Caixa Commercial 
da Bahia aos arts. iH, ;j6 e GO Je seus 
Estatutos, e rejeita outras ............. ft.39 

N. 500. -FAZE~DA. -Em 20 de Novembro de 
1866.- O favor do art. 8. 0 da Lei de 
20 de Julho de 1864 é unicnmente con
cedido ús vimas e filhas dos Offidacs 
do Exercito que podião ser reformados 
nos termos da Lei de 18 de Agosto de 
18:j2 ............•...........•......... ~.íO 

N. 501. -FAZEND\. -Em 20 de Novembro de 
1866.- Os livros destinados ú escriptu
raç:ão dos bens de defuntos e ausentes 
~iío isentos do imposto do Sello .....• HO 

N. 502. -FAZENDA. -Em 20 de Novembro de 
186H.- Os Com mandantes dos vapores 
da Companhia Brasileira são obrigados 
a contar e verificar as sommas que 
recellem para transportar aos seus dcs-
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tinos; nilo assim quanto ús notas substi
tuirias e já inutilizadas que trazem para 
o Thesouro. . . . . . . . . . . . . . . . . • . . • . . . • . . HI 

N. G03. -FAZE~DA.- Em 21 de :\'ovemhro de 
1866.- Reclama contrn a declaraciw
sem estipulaeão de Jw'os-que ÚlZCIII 
alguns omciáes do rerristro das hypo
thecas, por occasiáo de procederem 1t 
inscripçilo 1los bens imrnovcis dos rPs-
ponsaveis á l'azenda Nacional ......... H~ 

N. GOi.- IMPEIUO.- Em 2·1 de Novembro de 
1866.- Ao Presidente do l'arú- Declara 
quo não se deve abonar congrua a um 
Conego suspenso das ontens c mais 
fune1~ôes ecclcsiasticas pelo respectivo 
Prelado e:r:-informata eonscicntia..... 'l~3 

N. GOG. -I<AZE~OA.- Em 22 de Novembro de 
1866.- Sobre a reelnmat·iío do Vice
Consul Ja Hespanha em "Pernambuco, 
contra o haldeamento de carvüo de pedra 
dl'ectuado no porto da Ilha de FematHlo 
de Noronha, de bordo do vapor Larly 
Flo1'a para o C1;cloon, que o mesmo 
Vice-Consul diz ser corsario chileno ... 4H 

N. G06. -FAZENDA. -Em 2:3 de NoYelllbt'O de 
1866.- Declara como se eleve proeedet· 
a eobranca do scllo proporcional dos 
eontractos para fornecimentos, cuja im
portancia nüo é possível Jetcrminar logo 
no aeto da assignalura ............... 4í~) 

N. 507.-JUSTIÇA.-Aviso de 23 deNoYernhro 
de 1866.- DcciJe que os Coroneis Com
mandantes Superiores, em seus Muni
cípios, tem precedencia entre todos os 
Coroncis da Guarda Naeional mais an
tigos, ficando enrretnnto sujeitos ús pre
cedencias das Leis vigentes quando nüo 
se acharem na hypothese alludida ... .\íG 

N. 508.- JUSTIÇA.-Aviso de 23 de Novembro 
de 4866.~Resolve que a suspensão tlc 
que trata o art. 4.• do Decreto n.• 3506 
lle 4 de Agosto de 1865 não é medida 
pt•eparatoria do processo, nem efli~ito 
âe senten~a, como nos arts. 63 c 1 'I i 
da Lei n. • 602 lle 1830, scni:\u proYi-
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dcncia administrativa c cxtraonlinaria 
como a do art. 61 da mesma Lei. ... H6 

N. 50\l. -JUSTIÇA.-Aviso de 24 de Novembro 
de 1866.- Ao Presidente do Tribunal 
do Commercio da Provincia de Pernam
buco. Declam que a disposição do a~t. 51 
do Decreto n.• 1 :.>97 do 1." de l\lato de 
18:.>:;, refere-se unicnmcntc aos Adjuntos 
que, havendo deixndo o exercido das 
Helações. tem assento e fazem parte 
dos Tribunaes do Commercio ......... H7 

N. iiiO.- I<AZENDA.- Em 2&, de Novembro de 
1866.-0 pagamento dos vencimentos dos 
Empregados da Conservatoria do Com
mercio nüo corre por conta do Estado.. HS 

N. Gil. -FAZENDA.- Em 24, de Novembro de 
18G6.- Recurso de uma dccis;io do Thc
souro, que confirmou a da Thesouraria 
de l\Iinas, mandando completar a me
dição dh 100.000 braças quadt·adas de 
terreno Jiarnantiuo, arrematadas por um 
individuo, com parte de um lote que 
havia sido concedido ao recorrente ... H9 

N. :.>12. -FAZENDA.- Em 26 de Novembro de 
1866.- Confirma a disposição da Ordem 
de 25 de Junho ultimo, sobre a substi
tuição das notas de 5$000 da 4.• esta~pa 
com os fundos pertencentes á C:uxa 
geral .............•.•....... •'• . . . . . . . • ~50 

N. 513. -FAZENDA. -Em 26 de Novembro de 
1_866. -Dando-se a adjudicação defini
ttva de quaesquer bens á Fazenda Na
cional, devem as Thcsourarias dar logo 
parte ao Thesouro para resolver sobre 
a sua venda ou incorporação.. . . . . . . . 4,51 

N. 514.- GUERRA. -Em 26 de Novembro de 
,1866.- Permillc a accumulacão de vcn
eimentos a um Amanuense ·da Repar
tição do Quartel Mestre General c 1.• 
Tenente da Guarda Nacional por ter 
effectivamentc prestado um c outro 
serviço. . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . • . . . . • . ~52 

N. 513. -1\IARINHA.-Aviso de 2G de Novembro 
de 1866.-l\Ioditica a tlistribuição dos tra
balhos a cargo tlas Secções da Secre
taria de Estado pelos arts. 3.", ~.n, 5. 0 
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~ li.•, do Drereto n.• 2:l50, de 1!1 de 
l<evcrairo de 1859.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~5:1 

N. 516.- FAZENDA.- Em 27 de Novembro de 
1866.-Resolve a duvida-se imposta 
á parte a multa de 1 1/2 •;. pela deela
rat;ão de ignorar a quantidade e quali
dade da mercadoria-, deve ainda ser
lhe applicada a dos direilos em dobro 
quando, na eonfereneia da sahida, se 
reconhecerem ditferen~;as provenientes 
de engano do empregado processador 
do despacho .......................... ~ti4 

N. !i17. -FAZENDA.- Em 27 de l'ltwembm tle 
1866.-Indefere um reeurso de Brandon 
& Harrah interposto da decisão da Al
fandega da Côi"te, que, por oecasião do 
despaeho de umas caixas eom grPgas 
e franjas de seda e al~?odão com vidi'i
lhos, impôz-\hes não so a multa 1 1/2 "/. 
mas lambem a dos respectivos direitos 
em dobro .......................... ·. . 4!;;; 

N. !>.18 . .;_GUERllA.- Em 27 de Novemu1·o de 
' 1866.- Manda considerar vencida a ca

valgadura a que tinha direito um Official, 
e que provou tel-a perdido em com-
uate.. . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . • 4t>G 

N. !il9. -1\IARINHA.-Aviso de 27 de Novembro 
de 1866.-Dispõe a maneira, por que 
devem ser pagos dos semestre3 os lmpe
riaes Marinheiros destacados nas Com
panhias de Aprendizes.. . . . . . . . . . . . . . 4;;7 

N. 520.- FAZENDA.- Em 28 ele Novembro ele 
1866.- Declara que o privilegio con
cedido ào Dr. Antonio Alves da Silva 
Pinto, para a exploração e navegação 
elos rios Macauú e Imbé, não caducou 
pela morte do concessionario, e que 
portanto subsiste a resolução que isenta 
ele direitos os obj e c tos destinados a tal 
em preza .............................. 4.1:>8 

N. 5'21 . -FAZENDA. - Circular ele 29 de No
vem bro de 1866 .-.Faz extensivas a todas 
as Provinç,ias do Imperio as providen
cias das Circulares de 22 ele Outubro 
proximo findo; e autoriza a venda, em 
qualquer Provincia, de apolices do Yalor 
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nominal de 200$000 e juro de 6 ''/o ao 
auno ................................. 458 

N. !i'22. -FAZENDA.- Circular de 29 de No
vembro de 1866.- Declara que o art. 4:.1 
da Lei de ':!8 •le Outubro de 18\8, com
prdtende a porcentagem que se abona 
aos cobradores ...•................... 459 

N. !i2::l.- !J-UEHrL\ .-Em 2\l de Novembro de 
18Gli.-Dec:lara que as praças do Exer
cito transferidas de umas para outras, 
Provincias devem ser sempre ucompa
nhadas das respectivas guias de soccor-
rimento... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MiO 

N. 524. -GUEHRA.- Em 29 de Novembro de 
186G.- Declara o tempo que são obri
gndos a servir os menores mandudos 
admittir na respectiva Companhia elo 
Arsenal de Guerra da Côrte .......... 460 

N. ti2~i. - DlPERIO. -Em 2\l de No vem bro de 
186fi .-Ao Presidente da l'rovincia do 
Amazonas- Declaramlo que o exercício 
do cargo de Vereador nüo é incompa
tivel com o senif'o dos facultativos en
gajados para o Coi·po de Saude do Exer-
cito. . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . 461 

N. ;)2!i.- AGRICllLTUHA, cmBIEilf:IO E OBRAS 
PUBLICAS. -Em 29 de Novembro de 
18!i6.- Altera o preço da entrada no 
edificio da Exposição Nacional. ....... 4!i2 

N. 527. - AGHif:ULTURA, CmlMERCIO E OBRAS 
PUBLICAS.- Em 29 de Novembro de 
~8!i6.- Proroga o prazo para o encer-
ramento da Exposição Nacional. ...... 46~ 

N. 528.- GUERRA. -Em :Jo de Novembro de 
18!i6 .- Declara que os mestres das oíli
cinas dos Arsenaes de Guerra, não sendo 
considerados Empregados Publicos, mas 
sim jornaleiros, não tem direito de 
opção quanto a vencimentos... . . . . . • 463 

N. 529.-FAZENDA.-Circu\ar de 30 de No
vembro de 1866.-Fixa a intelligencia 
do art. 6!i3 § 1.0 do Regulamento das 
Alfandegas ............................ 4,64 

N. 530. -FAZENDA.- Em 30 de Novembro de 
1866.- Dá prov}rnento a um recurso 
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~..:outra a classificação de-bnrrcles de 
lii. dobrados-no nrt. 7!i4 da Tarifa ... 461-

N. 531. -JUSTIÇA.- Aviso em 1.• de Dezembro 
de 1866.- Ao Presidente da Provinci~1 
das Alagôas.-Declara 'lu e nào ha incom
patibilidade no exerci elO simultaneo dos 
cargos de Delegado de Policia e Juiz 
Commissario. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 463 

". :i32.- MAHINHA.-Avíso do 1.• de Dezembro 
de 1813ü .-Determina o modo de cobrar 
o imposto do sello proporciOnal, a que 
estão SlJjeiLos os eontractos celebrados 
para fornecimento de generos, cuja ím
portancía não é possível fixar logo no 
a c to da assignatura. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 465 

"· 533.-FAZENDA.-Cireular do 1.• de Dezem-
bro de 1866.- De c lar a que fi cão exten
sivas aos Offieiaes reformados da Ar
màtla , residentes nas Provindas. as 
disposições da Circulm· n.• 89 de 20 de 
Fevereiro de 18131 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 466 

:\". :s:J.í.. -FAZENDA.- Circular de 3 de Dezembro 
de 1866.- Manda organizar um Quadro 
da divida passiva do Imperio, e dá regms 
para a organização e remessa das re
lacões de restos a pagar, na fórma do 
Decreto n. • 2897 de 26 de Fevereiro 
de ~862 .............................. 467 

X 033.- FAZENDA.- Em 3 de Dezembro de 
18136.-Concedc isenção de direitos para 
as caldeiras, machinas e utensis qU!~ 
forem importados pelo Dr. ~l. I). da 
Silva Ubatuha, para o serviço da sua 
fabrica de cxtractum carnis. . . . . . . . . . 468 

N. 036. -FAZENDA.- Em 3 de Dezembro de 
1 I e •1866.- A l.ransferencia do pagamento 
do juro das apolices para as Províncias 
regula-se pelo disposto nos Decretos 
11." 116 de 1842 e n.• 709 de 1850 ..... Hi!l 

~. 537. -GUERRA. - Em 3 de Dezembro de 
1866.- Approva os programmas para os 
exames, que devem prestar as praças 
do Deposito de aprendizes Artilheiros, 
com as alterações estabelecidas no pre
sente A viso. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . .no 

I ~\li C[ !lA~ IJEt:ISÕES IJE 18tif;. [(I 
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N. 538.- FAZENDA.-Em 4 de Dezembro de 
~ 866.- Recommenda a observancia da 
Circu\arn. 0 131 de21 deMarçode1860 ... 1!71 

N. 539. -FAZENDA.-Circular de 5 de Dezembro 
de 1866.- Os Parochos collados, liceu
dados por acto do Governo Provincial, 
não podem perceber congrua por mais 
de tres mczes ..... ,. .......... , .. .. . 471 

N. MO. -FAZENDA. -Em !j de Dezembro de 
1866.- Os oflkiaes de descarga supra
numerarias devem pagar direitos de 5°/o 
sobre os respectivos vencimentos .... 472 

N. 54.1.- FAZENDA.- Em f) de Dezctnhro de 
1866.-Autoriza a Thesouraria do Pará 
a admiltir o uso de encadernarem-se 
por annos dvis as minutas de sua cor
respondem-ia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . ,1:73 

N. 542.- FAZENDA. -Em 5 de Dezembro de 
1866.-A solução de questões relativas 
á entrega de dinheiros de orphãos c de 
defuntos e ausenlvs nüo compete aos 
Presidentes de l1 rovindas; sendo attri
buição das Thesourarias de l<'azenda 
oppôr-se a tncs entregas, sempre que 
não tiverem sido cumpridas as forma-
lidades legacs ............ · ........... 473 

N. 543. -FAZENDA. -::-Em !) de Dezembro de 
186!i .-Declara CJilC um Paroeho Co !lado 
CJUe estivera liceneiado por mais de lres 
rnezes, por neto do Govemo Provincial, 
nüo esta obrigado a restituir a ímpor
tancía dn eongrua r,orrespondente ao 
tempo que cxt;edeu daque1le prazo por 
não vigorar naquelle tempo ll intelli
gencia fixada na Cireular desta data ...• 47 4· 

N. 544. -1<AZENDA. -Em 7 de Dezembro de 
186ti.- Declara f1UC a folha das grati
fiea~;õcs dos indivíduos nomeados para 
coadjuvarem os Empregados da Caixa 
da Amortizaçào em certo trabalho, deve 
ser paga direetamente pelo Thesouro .. 4.7;) 

N. !)45. -l<AZENDA. -Em 7 de Dezembro de 
1866.-Nfio approva o adiantamento de 
300$000 a um Empregado que marchou 
para o excreito em campanha, como 
Ofiki;d d;1 1:11nrda Naeional, c deelarH 
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que quando os Empregados, em taes 
casos optão pelos seus vencimentos , 
correm estes por· conta uo Ministerio 
rla Guerra ........................... 4-7ti 

N. !WL-FAZENDA.-Em 7 rle Dezembro de 
1866.- Explica varias decisões do The
souro relativas á entrega de quantias 
pertencentes a orphüos, quando estes 
tem fallecido ......................... IJ77 

N. 5.\.7. -MARINHA.- Aviso dn 7 de Dezembro 
de 1866.- Dà providencias ácer·ca do 
Conselho de compras dos navios surtos 
JliJS portos, em que nüo esteja o Com-
mandante da Divisão Naval. .......... ~·7~) 

N. :}(J8. -FAZENDA.-Em 10 ele Dezembro de 
1866 . .~--Sobre a entrega, ordenada pela 
Presidencia de Pernambuco, de uma 
quantia recolhida ú Thesouraria rlc Fa
zenda por emprestirno elo cofm de: or·-

~~~S~~:. :~:~~~[.l~~~~.t~ .:~ .~[~.:~ ~~~:~~:~. -~[~ _r~l~~ r.so 
N. ;}.\;9. -FAZENDA.-Em 10 de Dezembro dn 

1866.- Determina que o irnp'osto de 8 °/o 
sobre o capit;:.J dns loterias, e o de 1 °/o 
para o Monte de Soccorro, entre ü'ora 
em dinnte para o Thesouro conjuncta
mente com o beneficio liquido da loteria 
que tiver rle extrahir-...se .............•. 4-81 

N. !)!)0.-FAZENDi\.-Ern 10 de Dezembro de 
18fi6.-Indeferimento de um recurso a 
respeito de uma porção de vidros de 
agua da Colonia c outras perfumarias 
acondicionadas em caixinhas de ma
deira, de que forão cobrados os direitos 
pelo peso bruto .............•......... &81 

N. 551.-FAZENDA.-Em H de Dezembro de 
1866.-Sohre o requerimento do Presi
dente da Companhia de navegaeüo e 
eommcreio do Amazonas, pedindo f!U!~ 
aos vapores da mesma companhia se 
permilta tocar em qualquer. porto além 
dos de escala .................... · . . . 482 

N. ~i'i2.- .FAZENDA.- Circular de 11 de Dezem
ln·o de 18fi6.-Determina que as The
sourarias de Fazenda cobrem 4$000 de 
emolumentos de todos os Avisos, Po.r:~ 
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la rias ou O !'dons que lhes foL't~m expt~
didas pelo Ministerio da Guerra em favor 
de partes, exceptuadas as ordens que 
indica ...•...................•......•. 483 

N. 553.-FAZENDA.-Circnlar de ~2 de Dezem-
bro de 1866.-Fixaa intelligencia da pa
lavra-menores-de que tratão o art. 1. 0 

§ 1.0 das Inslrucções de 16 de Janeiro 
de 1860, a alteração 2.• das do 1.0 de 
Março de ,186·1, c a Cir·cular de 25 de 
Janeiro de 18!iG.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . 48~-

N. 554.-FAZENDA.-Em 12 de Dezembro de 
1866.- Sobre a necessidade de estabe
lecer-se um responsavel pela receita e 
despeza da Escola Militar ............. 485 

N. 1>51>.- FAZE~DA.- Em 12 de Dezembro de 
1866.- Declara ter sido indeferido o 
recurso dt~ um Empregado de J<nzcndn, 
a respeito df' pagamento de veneimentos 
dos dias em qtH\ ellc como .Juiz de Paz 

Fr~eg:~~~~~.·~ ~~:~1~1-t~l~ ~~.l~·~l.ii.i~~::l~. ~~).~~1~<~ 485 
N. 556. -AGRICULTURA, COMMEHCIO E OBRAS 

PUBLICAS.- Em 12 de Dezembro de 
1866.- Approva as Tarifas e Instrucções 
relativas ao tnmsporte de viajantes e 
mercadorias e ao serviço do telegrapho 
eletrico na estrada dt~ ferro de Santos 
a .Jundiahv ........................... 4-86 

N. 51>7. - FAZENIÜ. -Em 13 de Dezembro de 
1866.-Nota a inegularidade havida na 
e~cripturação de uma~ quantia, prov<;
mente de eustas vencidas por um .JUiz 
dos Feitos da Fazenda............. . . 499 

N. !j58. -GUEHHA.-Em 14 de Dezembro de 
1866.- Declara que osJ f,omrnandantes 
de Companhias d<~ opemrios militares, 
tendo vencimentos marcados por iguaes 
exercidos no Exercito, estilo sujeitos aos 
mesmos c nus. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 499 

N. 559.- JUSTIÇA. -I Aviso de (U de Dezembro 
de 1866.- Ao Presidente do Tribunal 
do Commercio de Pernambuco.- De
clara que as duYidas propostas sohre 
a intelligencia dos arts. 662, 663 e 664 
do DePrPIO n.• ni rlP 25 dP NnVf~rnhro 
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·de 18!j0, relativamente a oflerecimenlo 
de documentos nos embargos oppostos 
as sentenças, não estão sujeitas a de
cisão do Poder Executivo, mas sim a 
jurisprudencia dos Tribunaes ......... !>OO 

N. 560.- FAZENDA.- Circular de15 de Dezem-
bro de 1866.-As procurações passadas 
para o recebimento de dinheiro dos 
cofres nacionaes devem considerar-se 
revogadas, dando-se o facto de cobrar 
pessoalmente o constituinte, na ausen-
cia do procurador, alguma das presta
ções cujo recebimento lhe co~mettêra.. 501 

N. 564.- FAZENDA.- Em 15 de Dezembro de 
1866.- Manda ~xecutar provisoriamente 
as Instrucções expedidas para a boa 
administração dos Proprios Nacionaes 
do Município da Côrte ................ i>02 

N. !j62. -FAZENDA.-Em H> de Dezembro de 
1866.-lndefcre um recurso sobre multa 
de direitos em douro, por difl'erença 
encontrada no peso de 5 caixas com 
sulphato de quinino ... · ............... 506 

N. i)63. - FAZENDA.- Em 18 de Dezembro de 
1866.- Direitos a que estão sujeitas as 
Apolices da divida publica quando adqui
ridas por herança ab-intestado, c no 
caso em que o herdeiro faz cessão da 
herança. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 507 

N. !j6L-FAZENDA.-Em 18 de Dezembro de 
1866.- Provimento de recurso de revista 
sobre multa de direitos dobrados em 
um despacho de presuntos. . . . . . . . . . . 507 

N. 565. -GUERRA. - Em 18 de Dezembro de 
1866.- Determina como se deve pro
ceder na distribuição das costuras, que 
tenhão de ser manufacturadas fóra do 
Arsenal de Guerra da Côrte .•........ :;os 

N. 566.-FAZENDA.-Em 20 de Dczembrode 
4 866.- Declara que os assignantes das 
Alfandegas não estão comprehendidos 
no art. 3. o § !J. • da Lei hypothecaria, 
e como deve ser garantida a caução 
dos mesmos.... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . G09 

N. 567. -FAZENDA.-Em 21 de Dezembro de 
1866.- Responde ao Aviso do Ministerio 
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da Marinha requisitando que sejão pngas 
as pensões concedidas a praças da Ar
mada, que por falta de meios não tirárão 
ainda os seus títulos .................. 510 

N. 568. -:-FAZENDA.-- Em 21 de Dezembro de 
i 81)6 . ..-Nega approvação ao neto da Tbe.
souraria de Minas, inundando abonar 
a um responsnvel a quantia em que 
ficou alcançado. por ser credor do igual 
quantia proveniente de vencimentos ... !.it 1 

N. 569.- FAZENDA.- Em 22 de Dezembro de 
i 866.- Declam que a vi uva de um Mnjor 
reformado que servi o na 2. • linha, não 
tem direito a augmento de meio soldo 
pelos postos a que seu mari·do fôra 
promovido na mesma 2.• linha ....... ti11 

N. 570. - IMPERIO.- .Em 22 de Dezembro de 
1866.- A' Illustrissima Camara Muni
cipaL- Declaranclo que não compete a 
ella regular a navegação da lJahia por 
suas posturas, visto pertencer esse ob
jecto aos Regulamentos do Porto e a 
Policia ....•........•................. 512 

N. 5iL -IMPERIO.-Em 22 de Dezembt·o çle 
1866.- Ao Presidente da J>rovincia do 
Minas Geraes.- Declarando que a falta 
de remessa da lista de qunliticação aos 
Juizes de Paz em exercício nos diversos 
Districtos da Parochia, ou a da sua pu
blicação por estes, não é bastante para 
annullar-se a qualificação. . . . . . ...... 513 

N. 5'12. -IMPERIO.-Em 22 de Dezembro de 
1866.-A' Illustrissima Camara Muni
cipal.- Declarando que a Lei

1 
do 1.0 de 

Outubro de 1828 em nenhuma das suas 
disposiçôes conl'ere ás Camaras Muni
cipaes a faculdade de fixarem o numero 
de caixeiros dos estabelecimentos in
dustriaes ou commerciaes ;. e que pot·
tanto não póde a Illustrissima Camara 
Municipal intervir na fixação do numero 
de caixeiros das bancas da Praça do 
MerGado ............................. 5H 

N. 573.- AGRICULTURA, COM.MERCIO E OBRAS 
PUBLICAS. - Em 24 de Dezembro de 
1866.- Approva as Instrucções para o 
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serviço do telegrapho da estrada de ferro 
da Bahia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . !)1 !) 

N. 574. -FAZENDA.- Em 26 de Dezembro de 
1866.- Declara não aceitavel, por não 
ser original, um documento annexo a 
um requerimento de aposentadoria ... 521 

N. 575.- FAZENDA.- Em 26 de Dezembro de 
1866. -Ordena que na Alfandega de Ser
gipe se observem as disposições vi
gentes, em relação aos empregados a 
quem forão arbitradas gratificações pelo 
serviço de arrecadarem os salvados de 
um navio, que naufragara na barra do 
Propriá.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 521 

N. 576.-GUERRA. -Em 26 de Dezembro de 
1866.- Determina que ()Uando no Ar
senal de Guerra se recebüo quaesquer 
objectos se extraiüo immediatamente 03 
respectivos conhecimentos. . ......... ti22 

N. 577.- GUEHRA.- Em 2f1 de Dezembro de 
1866.- Declara que não estão sujeitos 
ao pagamento de sello, direitos e emo
lumentos os Empregados de Fazenda de 
mera commissão temporaria~ devendo 
todavia os que liYerem titulo pagar emo-
lumentos e sello ..................... 523 

N. 578. - FAZEND,\ .-Em 26 de Dezembro de 
1866\-Tr!l!a da nomcaçüo, incm~petcn
temente fetta, do Portetro da Aliandega · 
do Rio Grande do Norte para exercer 
as funcções de leiloeiro na arremataçüo 
dos salvados de um navio que naufra
gara, e da pretençüo do mesmo ao pa
gamento da respectiva grati}icação .... 523 

N. ti79. -lj',\ZENDA.- Em 27 de Dezembro de 
Uf66 .-Devolve á Thesouraria da Para
hyba o ref)uerimento de um Solicitador 
dos Feitos da llazenda, pedindo sua apo
sentadoria, a fim de que sejão obser
vadas a tal respeito as qisposições do 
art. 57 do Decreto n.• 736 de 1850, c 
Circular n." 23 de 2 de Março de 1861 ... 525 

N. b80.- MARINHA.-Aviso de 29 de Dezem
bro de 1866.- Declara o que se deve 
praticar á. respeito dos Aprenrlizes Arti-
tiees que se ausentarem ... : . ......... 526 
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N. 1.- FAZENDA.- Em 26 de Outubro de 
1866. - Instrucções para a liquida«;:áo 
da divida activa em atrazo. . . . . . . . . . . 3 



COLLECÇÃO 

DAS 

DECISÕES DO GOVERNO 

))J~ 

N. 'I . - FAZENDA. - E~l 2 DE JAI'iELRO DE 1866. 

o Conselho de Eslado não Loma couhccimenlo dos recursos que 
llié- são tlTi"igíilós sem que sejão assiguados por Advogados do 
mrsmo Conselho. 

1\Iinisterio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Ja
neiro em 2 de Janmro de 1866. 

Josó Pedro Dias de Cm·valho, Presidente do Tri
bunal do Thesouro Nacional, declara ao Sr. Inspector 
da Thesouraria de Fazenda de Pernambuco, que Sua 
Magestade o Imperador, por Immediata Resolução de 
29 de Novembro nitimo, tomada sobre Consulta da 
Secçüo de Fazenrla do Conselho de Estado, a respeito 
do recurso flUe Manoel Polycarpo Moreira de Azevedo 
c Manoel Pereira Camello Pessôa, como avalindores 
dos bens do extincto encapellaclo de Itamh<~, inter-
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pozerão da decisfto do mesmo Tribunal, confirmalo
ria da ua referirla Tltesournrin, manrlanrlo pagar-lhes 
os respectivos emolumentos pelo Hegimento r lo 1 o 
de Outubro de 1754·, e Instrucções de 28 de Allril de 
1851 e não, como pretendiüo, pelo Hegimenlo de 
custas de 3 de Março de 185b , llonve por hem re
jeitar o dito recurso por niw ter sido assignado por 
Advogado do Conselho tle Estado, nos Lermos do 
art. 37 do Hcgulnmcnlo 1\c ti de Jlcvcrciro de 18 í':?. 

Jo:::.é Pedro Dias ele Carvalho. 

N. 2.-VA.ZE:\'DA.-Cli\CLI..\lt TlE :i llE .L\:--;E!l\0 DE 1H6G. 

ncsolvc uma duvida da Rrc,:bct\oria da C1ít'LC sobre a yalidade 
de tHISr lilnlos· de'H<JHi !:>•;:10 1le sol'i1:i\ade c parlilha, pas,;allos 
nu Consulado Cera I d" ::r::ll<:a . 

.Ministerio dns Nr:~o1·ios da FazetHin.-Hio de .J;J

nciro em '2 ck .Jatlf'it·u d·· 1:~()6. 

José Pedro Dias rl<' C;trYalhn, l'r,~sidí'nlc 1lo Tri
bunal elo Thcsouro ;'lncion;ll, Lr;tnsnlitte aos Srs. lns
pecton·s das Thcsotli'<trin:-; 1k Ft~zc•udtl, para seu 
conhedmeuto c clC\idos ull'l·itos, o A\'Í:,;o do 'lllnisterio 
de Estrangeiros rl0 I ft do Dezembro proximo ]WSsado, 
junto por cópia, solvewlo a chtvida que lli' Jlc<.:elH~
doria ela C(n·te se suscitúra sobre a vnlidnclc dos 
títulos de liquirlar:iio de soeiPdade e partillw, pas
sados no Cousulado Geral de Franca por occasiào do 
fallecimen lo do suhüito l'rancez • Fernando Carlos 
Martin, e juntos ás petições em que solicitúrão Frau
ciseo de Araujo Reis Vianna, socio que fôra do finado, 
a transfereneia pnra seu nome da matriculn dos es
cravos pertencentes ú cxtincla soeiedade, e a viuva 
'Martin que lhe fossem ascrbaclas duas casas lançadas 
em sua meação na partilha l'eita pelo sobredito Con-
sulado. 



2.• Secção.- N. 30.- "linisterio dos Negocios Estrangeiros. 
Rio de .Janeiro em 14 de Oczem!Jro de tslii:i. 

lllm. c Exm. Sr.-Tcnhf'l presente o Aviso de 18 de Novembro 
ultimo, pelo ljll;tl fui V. Ex. servi!lo submctlcr a minha cousi
llcrat;ão c resolução a duvida que o Atlmiuistratlor da 1\ecc
bedoria do ;,ruuicipio propoz, em seus otlieios de 30 de Se
tembro c 21 de Outubro proximos fintlns sobre a validade dos 
tilulos de liquidação de sociedatlc c partilha, pa:;sados no Con
sulatlo (;era! de França por occasião tlo fallecüneuto do subdito 
fraucez Fcrnaudo Carlos jlartiu, c juntos ás flelições em tjue 
petlirão Francisco de Araujo Heis \'ianna, socio tjue füra do 
Huado, a tt·ansl'crcuda para seu nome da matricula tios escravos 
Jlertcncentes á extiucta sociedade, e a viuva l\lartin que lhe 
fossem averbadas duas casas, lançadas em sua meação na par
tilha feita pelo sobredito Cousulatlo. 

Satisfazendo á rct[nisiçüo de, .. Ex., tenho a honra de decla
rar-lhe que a resolu<;:·to do (;overno Imperial sobre os inven
tarios irregularmente feitos nos Consulados das I'lações signa
Larias tias Convent;ões Consulares, por isso que se refere a 
inventarios anteriores á data de sua expedição, e já lindos, não 
é applicavcl ao presente caso, segundo entendeu o referido 
Adnunistrador, visto coiuo o falleeiutento de Thlartin occoiTt~ll 
posteriortncult~; •~, pot· sei' meditl:t cxecpeionalnu~ute tomada 
para casos particulares, lltto esta!Jdereu, 'lllanto ús clausulas 
!los ditos aews intemaeioaaes relativas a heran•;as, uma iulel
ligt:ucla t!iversa tlaquella t{ue o (;overno lulJlerial Jixára em suas 
tlt:claraçül:S ollidat:s. E' t~Yideute, pon;111, o't vista desta intel
ligent:ja, que o Ctmsulatlo tle Frau~·a n:w potlia atTt:t::lllar a 
herança tlo sobredito l\larliu, ílCIIl lit[uitlar a H)t:ietl:ule em 
I(IH~ O lllCSIIIO linatlo [Íitha fl:lt'[C, C l[llt' O SCII prOCCdÍlllCllto, além 
de incontpetente, foi it-rt·g·u !:tr, pdas rat.ües t[tll: passo a otrcrcccr 
á esclai·eeida apn:t:i:u::w de V. E\. 

1." Havendo vi uva tncdra e eahc<;a de casal, estando ella pre
sente, u:lo podia vt:riíicat·-sc a inlt:rvent;ão cousular; 

2." A Bonwa~·fto dt~ tutor, st·~uu<lu tem seHipre sustentado o 
Governo Itttpt?rial, pt:rl!:Hee a altiori<ladc loeal, e é certo que 
senlelhant.c attriiluido n[to podia ser t•xercitla, eo1uo foi no 
caso sujeito, por u;lo ltav.:r sii!o cxpn:ss:uucnle eoufl:rida nos 
Ageulcs Coasulares fra;tct·ze:i, n:\o estar coUijlrelwutlida, nem 
derivar das faculll:u!cs que llws o11lorgo1t a ColtVI'ill::\o de 10 de 
llczeHJiJro de w:;u, c fiHalllleHtc porljuc: lLtO cstip11larao os <lous 
Govemos contraetanl~s tjue a llOinc:at;:w tlos tutores aos llleBores 
filhos tlc Francczes, uaseidos IW Brasil, deve ser feita por um 
conselho de família, de conformitlatle rom a Lei franeeza; 

3. 0 A faculdade couccdida ao Consul de liquidar heranças 
tle seu~ uacionaes, u:io eomprchendendo senão bens pertencentes 
ao linatlo, não importa a de lit[uirlar a sociedade em que o mesmo 
tinha parte, pon1ue não püde ser cxcrci<la em relação aos heus 
lia societlatle, que süo de outrem, e não se achüo nas eircum
stancias •Jue motivão a iutcrvcn\·fto consular. Além disso a li
quillaçfto das sociedades está regida por disposições especiaes do 
Co<ligo do Commercio, I[Ue a Couvcnç~to não revogou exprcs
samcute, c que, devendo por essa razão ser observadas, lambem 
o devem ser porque, uüo attribuindo no caso de fallecimento de 
socio a liquidaç[w da sociedade ao Juiz do inventario, mesmo 
quando h a menores, como se ve do arL. a.~3 do dito Codigo, ellas 
rcpellem por isso mesillo a iuterveuçüo <lo Cousul que, sendo 
substitutiva tia aeção daquclle Juiz, u:io é possível senào quando 
a mesma act:~IO é admisshel. Accrescc por ultimo 'llll', sendo as 
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alludillas disposições !lo Cotlié; do Commercio applicavcis a 
todos" os casos de liquidação, nao p<ide o Consul invocar o art. 6.• 
da Convenção para [lro~eder á liquidação da sociedade llissolvitla 
pela morte de um socio de sua nação, porque não lhe cabe 
tal faculdade, em virtude do mesmo artigo, quando outras são 
as causas de dissolução !las sociedades em que seus nacionacs 
têm parte. 

Resulta, porém, da irregularitladc e incompetencia com que o 
Consul de França procedeu á liquitlação tle sociedade e partilha 
tlc que se trata, t[nc são nullos os actos por elle praticados, e 
portanto sem valor e de nenhum etfcito o tit!tlo aprcscnta1lo 
11elo socio Reis Vianna, hem como o documento exhibido como 
titulo de partilha pela vinva Martin, senllo para notar t[UC esse 
documento não é senão um resumo da partilha, muito incom
pleto, sem homologação da autol'itlatlc local competente, e 
assim ainda nullo por faltar essa formalidallc, que a Circular tle 
6 de Fevereiro exigio pam que tcnhão valor as partilhas feitas 
pelos Consulcs. 

Deixando respondido nestes termos o supracitado Aviso de 
V. Ex., aproveito esta opportunidadc para offcreccr a v. Ex. 
os reiterados protestos da perfeita estima c alta considcraçflo 
que lhe consagro.-.Tosé ,tntonio Saraiva.- A' S. F.x. o Sr. José 
l'cdro Dias (le Carvalho. 

N. 3.- GUERRA.- EM :1 DE .JANEliiO DE 1866. 

Instrucções expedidas pelo i'\linisterio da Guerra sobre a 
organização das Companhias de Opcrarios l\lilitares. 

Gabinete do Ministro.- Ministerio dos Negocios 
da Guerra.- Rio do Janeiro em 3 de Janeiro de 1866. 

Na conformidade dos arts. 2.• c q,• do Decreto 
n.• 3555 de 9 de Dezembro de ,1865, ordeno que na 
organizaçüo, administração , eco_nomia o serviço 
interno e externo das Companlnas de Operarios 
Militares dos Arsenaes de Guerra se observem os 
seguintes 

lnstrueções. 

Art. L• O Corpo e Companhia de Artitlces dos Ar
senaes de Guerra e outros estabelecimentos mili
tares, ora existentes, serão convertidos, conforme 
o numero de praças, que tiverem, em Companhias 
ou Secções de Companhias ele Operarias Militares. 
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Art. 2. 0 O Arsrmal drt Guerra da Côrte poderá ter 
tres ou mais Companhias; e cada um dos demais 
Arsenaes,. assim como n. fabrica de ferro de S. João 
de Ipanema, terú uma C:ompanhia ou Seccão de Com
panhia, conforme o numero de pracas "que reunir. 

§ Unico. O Arsenal de Guerra da "cõrte fornecerá 
praças, uma ou mais tur·mas, ou companhias, con
forme as e-xigencias do serviGO publico, para a 
Fabrica da Polvora, e outros cstabglecimentos de
pendentes do mesmo Arsenal. 

Art. 3. 0 As Companhias se denominaráõ- Com
panhias de Operanos Militares, e terão a organização 

·constante do plano annexo. · 
Art. ~-o Cada Companhia será dividida em turmas 

pelo menos de 20 praças, que deveráõ ter o mesmo 
officio, se fór isso possivel. . 

A_rt. 5. 0 Terão praça nas Companhias de Ope
ranos: 

§ 1. • As pracns do cxtincto Corpo e Companhias de 
Artifices, que l)elo seu progresso ou aproveitamento 
na5 artes, a CiUe se tiverem applicado, e pelo seu 
comportnmeniu mere('.erem ser transferidas para as 
mesmas Companhi<cs, se nüo preferirem servir nos 
Corpos elo Exercito. 

§ 2.• Os que Yoluntnriamente assentarem praça ou 
se contractarem. 

§ 3. 0 Os mancebos de que trata o art. 10 do Regu
lamento de :3 dP Jnneiro de 184.2. 

§ 4.• Os filhos cl;:~ pnu:as fll' pret, fallecidas em 
campanha, óu crn sm·,·içu, que ficarem sem amparo 
de famili:1, eh\~i'''lll ;:~J.ir;i:o l:n;: os officios, que se 
exercitiio no,; ~1rsr~11n•·s, i::' x:.:. rie feno e de pol. 
v ora c l::tborni oriu~;. 

~ 5.• Os filhos rlos OlHTari '" •~x'·•rnos dos estabe
lecimento~, de que tt'<üa o nrí. 2.<', •1u:~ estiYerem nas 
circumstancia~ do par;:;TJ[l;l'l <';t~c·cel!ente. 

Art. 6. 0 Para alistar-se ou ccnl>'<:ctar-se nas Com
panhias-de Operarias ;1.:ilitares é ne.cessari.o: . · 

§ 1. o Ter bom comporia men to CJ'. J! e nnlltar, Idade 
de 12 a 19 annos, e tr~r ~;ido vacdnndo .. 

~ 2.• Saber ler, c:;,c,r:é\·,~:· c collli.ll' pelo menos as 
quatro m;pec: ,; . · · 

;·; a.o Ter~ l)~·>:.\<i); .~' ,)' ~2~ I ~· .d ( l'te:~, que cnsi-
nii:) lJU 11. ;ti;c:;H; 11•··· . :1 '' laboratorios 
p~::·d.c-é'~u·(, .:~ :1~·:· 

\ ., ;.oJ o . 
.! l.l ~ • 4 • ..1 .. • • 

li la r'-::~, qu ;· t~i1;;:ó.~ J ,_l 
· c.: operarios mi· 

.. -.:; ~.r;·.:· · :·h, quér transfe-
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ridos das Companhias llc l\l1~norcs dos Arscnaes, e 
do Corpo, e Compa11ltia uc J\rlifict~s. nas respectivas 
Companhias, ou no L~xcr·cilo, quando nclle forem 
empregados na fôrma tlo art. \).•, será sempr0 o 
marcado pelo art. Hl tio Hcgulnmento de :3 de Janeiro 
de 18í2, e que siio obrigatlos a servir nas Compa
nhias de Artífices os mancebos dos Arscnaes de 
Guerra. 

Art. 8." Cada Companhia poderá ser commanclada 
por um Capitão ou offieial subalterno reformado: 

~ 1.• Quando existirr~m dnns ou mais Companhias, 
haverá um Commaudanlt~ t;eral, Ollieinl Superior ou 
Capitão reformado, podendo, neste caso, os Com
mandantes de Companhias ser tirados ela classe dos 
chefes de turmas, que por sua aptidão e comporta
mento merecem ser elevntlos á essa categoria. 

~ 2.• Os chefes tln turmas serf10 escolhidos d'entre 
as melhores e rnnis bem morigt'radas prac.;as da 
Companhia, que tiverem a neccssarin aptidão. 

Art. 9.• Os operarios mililarcs serão empregados 
nos seguintes ser'vir.:os: 1. 0

, clns oflicin<~s dos Arsc
nacs, l'abricas c lnhoralorius, ú qtw pertencerem; 
2.•, da guarnição dos mesmos estabeledmeulos, sua 
scgumuça e, policia; 3. 0

, de cxtine(:üo rle inccndio 
nos estabclccimclltos, a que perteucr~rcrll, c em 
quaesquer outros que fôr ordenado. 

~ 1.0 As pral;ns das Compnn!Jias de Opemrios l\Ii
litarcs, quando o servil_:u pub\il'.o o exigir, serüo 
transferidas: 1.•, para o Bnlall!ào d<~ En~F~nhciros; 
2.•,. para fortalezas, pn'sidios e la!lor;llurius, con
forme seus oilieios; :3.", p:tra os l'Ol"[WS ll<ts dill'Nt~ntcs 
nrmas do Exerci! o, :t lin1 lk m:Hr•s exl:l citan·ill os 
o!licios, que o senit_:o d()s IIH~:;nws corpus rPqtH~r·cr, 
especialmente os que furem cspiHg·nrdPiros, S\~tTa-' 
lheiros, corunheiros, corn:eirus, carrueeit'o:-;, ferrei
roi>, se\leiros, de. 

§ 2.• Dns !llesmas Conqwultias t!cslncarú1-l prarns, 
turmas ou COIItp<mllins, confonnc as tll'gf'lleias ·do 
serviço public:o: ·1.'\ p;1ra cpwcsqucr ArsctHws dt~ 
Guerra, fabric.:us, e eslabeh~eunentos <'t cargo do 1\ii
nistcrio tl~. Guerra; 2. • _para frm:as t:lll opr'ra~:úe . .; 
1leutro ou forn elo Irnpcno. 

Art. ·10. Os DirectorP,; dos Arsennes providmwia
ráü de modo que ns rcs['l:ciivns Curup;nlhias ;JdqttÍí"i\0 
a neeessaria pratien t!P lodo~; os 1;xerc:ic.io,; rdaliHJS 
á extinct;fto de iuecudios; c o CtlrrHn:mda!llc ela 
companhia fisc<llizarú que o respet:liYO awterial se 
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conserve nas condiçoes de poder ser vantajosamente 
empreaado em qualf!uer caso de necessidade, para 
o que 1wvcrá sempre de promptidiío um certo nu
mero de praças. 

§ 1.• As Companhias ser(w lambem exercitadas 
por turmas, c em üias detcnninarlos no manejo das 
armas de fogo, c no servir;o das bo1:as de fogo. 

~ :2." As pi·ar;.ns das Companhias, em dias e horns 
que forem nHu·caclos, rccf~!J()rúü li~;iio de aritltmetica 
l'lemcnlar l'lllllprehen,lendo o systerna nlelrico dos 
p1~sos I) nwdidns, d1• t.;'I)U!IIdria pratica, P desenho 
line<l r. 

1\rt. 11. O unifonm: sm·{,: parn oitl\erno hlusa de 
hneta, ou JHmno de lü ordiuario, e para u Ycriio blusa 
d1) IJI'ÍIIl, blusa de panno azul, c horwl de policia: 
etn cada mnnga da blusa hanrú urna grmwda de 
panno escarlate eonl'onne o figurino junto. 

~ 1.• Os Co!llmandanlüs tk Companhias, trarf1o em 
ambos os eauhúes da blusa cinco frisos de prata de 
duas linhas tk l<ll'glll'it cada lltn, c~Oill intervallo de 
qllnlril lin!Jas de 11111 a outro friso. 

~, ~. 0 Os COHlllt<tlldnutes (;t~l'<WS tral'iwnos canhões 
du:·; l11usns, Clll lugilr dt~ einc:o, seis frisos de prata, 
d;~ lliC'Silla Jnrgnl'0, disposto~ da mesma fôrma esla
lwlt•(·ida nu pnrilgrapho iltlleeedentc. 

~ :L" Os chc!'cs de; 1111'1TH1s usn1·áú do dislincliw de 
:!."' Sargeulo"; sendo "" tiras, nas mangas, de eôr 
eseal'lalf) collocadas em nngulu deutro do qualli
cará a gr;mada de pmmo, d1) que trata o presente 
artigo. 

Ai'l. ·12. As companhias de opernrios militares 
serão subordinadas aus Chcfcs dos eslnlwlecimcnlos 
a qne pertencerem. 

Art. 13. Os Commandanles das companllias ele 
Operarios 1\Jilitan~s. que forem Oiliciaes, poderüo ser 
empregados ern serviços espeeiacs dos estabeleci
mentos onde scrvi1·em, conforme lhes fôr determi
nado pelo respectivo Chefe. 

Art. ,, L A's praças das companhias de Opera rios 
Militares se alwnarúü : 1. ", vencimentos militares 
na fórma da Legisla~:iio em vigo1·, quando desla
caclas fizerem parte de forças em operações; quando 
empregadas em servic~o Je guarnição; ou ainda se
gundo dispõe o art. 9." R 1.•, quando forem transfe
ridas para corpos do exercito, ou finalmente qunndo, 
por falta de lrnballtos, não r~stiverem effGetivamente 
empregadas na::; oílkina~; 2.", u jomal. ou o prc1:o 
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remuneratorio de seu trabalho nrlislieo, quando es,
tiverem empregados em officinas, ou lnlwratorios 
na fórma dos Regulamnntos em Yigor. -

§ Unico. As pn1~;as do ·~\IÍnt·tn Corpo, c cornpn
nhias de Artifices, que <H• :;:•rYit;o dos eorpos do 
Exercito proferir<'lll u d;•:-; t'!>!'tpnl!hi:ls ,~;-Operados 
l\Iilitarcs, ou n~u í'<ll'<:tn '""" ': ··o·L• • ;wra o:; tncsmos 
Corpos do Ex•· ,.,.i· ..... ' · • <' : • · ,.,., •h"l' os vml-
cimentus, '!'''' ,. . .. 1.. ·!:~· !"ir., r~111 
vigor. 

Art. 1:.). To:·' · :~'·~íi·::ls 
á manuten6to ·i •nt•nnlo 
fôl' CO!lCül;lWI' " '"· ,::,.;·.\tJ\inn', ÍilS-

trucç.ào c t'l!tJll' · ('''" , .. ··:: ·ultiw;, <:tttTCI'Ú<l por 
conta elos ~'"·'•'" ···:c.··, · '·· -;:n,:ntus. 

~ 1. 0 Dos y,:,,, .. t'l"ll'', ·:" ,p,·f't'l nhonatlos a cada 
praca scril d:·: ::::,:.- i!!it" tlll"la par<~ o rancho. 

§·'2. 0 O lrHt'li'!'''':': •1:1< 1 ::su:; de mulcslias será 
dado gratnilnlllt'':··· . 

. ~ 3.0 Jlara ~~.\'" • '.:·u, '::~· prt·:;t'lllPs disposições os 
Dtrecton~s do< ''"··!''~"li '"' (':.i<dtt•let·iltH.:ntus orga
nizaritõ lnslt'lll'!. ":., 1::•:': t:i';:u suillllt~llidas ú appro
vação do l\l1i'ii:lr·':·i .. {·· ;:''''IT<L 

§ ~-. 0 Os V<~neilli'''' ' ,t,,, pi'<H::t·', rhs turmas, ou 
companhias de Oj)('l'<'t'it,:· .. li\il<ll't'.~, rpu~ Lkstaearcm 
para qualquer ~~~.[;1Jwkt:ÍIIIC'lli<t, 0'.1 p«!'a flll'~~a:> etn 
operações, correrút\ no priLtcil'll c:t:;u, por conta 
dos estabelecimentos em qHe l'orcl!t ernpregadas, 
no segundo pela Yerlta t:ulnpctcnl:~ <lo quadro do 
Exerctto. 

Art. 17. As eomJHUlhi<~·-. de Opr~ri!l'ÍilS 'Militares 
serão aquartcllad;~:; 1:111 \u~:an·s :•ro'\ÍI!I\lS dos esta
helecimcntus a qut· pcrlt:ttet·n~;:t, ot: ttt'ttlru Llcst.r~s,. 
se não fôr pos::;ivd tlt• outro llllHln lH'oYidcm:iar-se. 

Ast. 18. Os Otwr;lrius ~li!ilal'(:s, quantlu estiverem 
de serviço de gua m i1_:üo p;u·;J s1:gu rGn~;a r: policia dos 
estabelecimentos, serüo armados convcmentemente. 

Art. 19. São applicaveis ús praeas das companhias 
de Operarias Militares as cli:;posi'ções do art. 1 O § 1 o 
do Alvará de 21 de Feven•1ro de 1816. 

Art. 20. Com autol'izaçüo do Ministro da Guerra, 
poderão os Directores dos Arsenaes permittir ás 
praças de bom comportamento, que temporaria
mente exercitem seus offieios, ou se empreguem em 
offi.cinas e cstabelc:cimcnlus particulares, sempre
.juizo do serviço (los llll':.;rnos i\rsonaes, 0u do que 
.hes comp()tir n1n vil"lutlt· 1\:1-; pl'l~senii!S Instrucções, 



-9-

devendo em todo o caso comparecer no quártel ás 
horas de revista, nclle pcmoitar, o contriouir para 
as despezas do rancho, enfermarias, e vestuario, 
na fórma do art. H § 1.• 

Al't. 2t. As praças das companhias de Operarias 
Militares ficão sujeitas á disciplina e aos Regula
mentos militares. 

§ Unico. As faltas commettidas nas officinas, por 
negligencia ou abandono do trabalho, além das 
penas militares, que lhes forem applicaveis, serão 
punidas com a suspensão o perda, na respectiva 
feria, do jornal de meio dín, ou de um ou mais 
dias, r,onf'orme o numero das mesmas faltas, e as 
disposições dos Regulamentos das officinas. 

Art. 22. Os Opcrarios Militares, que pelo seu máo 
comportamento civil, ou militar, se tornarem incor
regivcis, serão su bmettirlos a mn conselho de dis
ciplina, nomendo· pelo respectivo Director, c con
forme a decisão do mesmo conselho c a gravidade 
rins culpns, serão lransfcriflos ou para um elos dopo
silos, ele disciplinn, ou para "lgurn eorpo ele linha 
do Exercito, onde comple!aráõ u tempo de serviço. 
á fJilJl estiverem obrigados nos lermos do art. 7 .• 

§ Üríico. Esta disposição fica extensiva aos que 
por sua negligencia, inaptidão, ou falta de appli
cação ·não tiverem aproveitamento, ou progresso 
nas artes c offieios, a qnc forem dcstinaflos. 

A rlfJPln Mon i:: ria Si li~ a Ff'iTaz. 

Plano tle organização de uma ('OtnJHtnhia ele Oper:ulo!i 
ltlllitar«'s, 

Commandantc .... : . ...................• 
{ 

Chefes de turmas com graduação de 2.•• 
Sargentos............................. 4 

Cabos.................................. 8 
Soldados. . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . • . . . . . . . . • 80 

92 

Total. ......... :' ......... ~ 93 

'An.qrlo Moni:: da Silra Fr1'íYlz. 
DF.CTSÕES llE lAAIL 2 



-lü-

N. 4.- FAZENDA.- E~l 1 DE JANEIRO DE 18GG. 

nc~lara á Thesouraria de l\lato Grosso, que não deve conceder 
licenças a negociantes para continu::.t·em a sua escripturação 
em ~!_?S que já tenhão servido para a· de outras firmas. 

1\linisierio dos Negocios ria Fazenda.- Rio de J,1-
neiro em ft. de Janeiro de 1866. 

José Pedro Dills rle Cllnnlbo, Presidente do Tri
lmnal do Thesouro Nneional, deelam ao Sr. Inspeetor 
da Thesouraria rla Provinl'ia ele !\Jato Grosso, em I'es
posla ao seu officio n.o lS7 ele 28 de Abril de ·18(H, 
que não deve concetkr liconcas a negociantes p<1ra 
eontinuarem a sua escripturação em linos, que 
já tenhão nntPI'inmwntP S('rYido para n de onlrns 
·nrmas. 

N. !i.- FAZE~D,\. -E~! .'t. DE J.\XF.IRO DE 186G. 

[)eclara, á visla ela Imperial l\esohtl.:fw de Consulta ele 13 tlc 
Detembro ultimo, qnc o contracto t'elcbrado pelo Governo com 
a Companhia tla Estrada d() ferro de n. Pedro 2.0 

Plll virttulc 
tlo Decreto n.o 3a03 ilc lO de .Julho tlo anno passado, nfi()Pstá 
~njeito ao S.?)-'o propon.:ioual. 

Ministerio dos Nogocios da Fazenda.- Rio de Ja
neiro em 4 de Jnnc1ro do 18GG • 

. Declaro a V. S., para sua íntelligencia e devidos 
effeitos, que consultando as Secçõus de Fazenda e do 
Imperio do Conselho de Estado . por ordem de Sua 
Magestade o Imperador, si o contracto celebrado pelo 
Governo com a Companhia da Estrada de ferro de 
D. Pedro n, em virtude do Decreto n. o 3503 de 1 o 
de Julho do anno findo, e a trnnsferencia do resto 
das acções da dita Companhia ao Estado estão su
jeitos ao pagamento do sollo proporcional, forão as 
ret'eridas Secções de parecer, com o qual confor
mou-se o Mesmo A11gusto Senhor por TmmNlinta RP-
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~ulut,;;io de l :J do nwz pu:;sadu, que, t:•Jlll quanto 11 

aeto de desapropriat.;iio seja de JJatmeza dilrerunte 
da do ajuste OU C~l1CCI'lO Cll[t'C l?1ll'[CS, Ó todavia certo 
que as palavras ímaes da eomltçào 1.• do art. 34 do 
eontructo para a constrnc~ão da mencionada Estrada 
derào fôt·o de desapropnat;ão ao que a tn:msfcrio 
para o domínio c adnnuistraeüo do Estado; c que 
vortanto está elle comprehm)Llido na excepçüo do 
~ Hl art. 38 do Hegulamento de 26 de Dczem!Jro Jc 
1860 , conforme opina o l\linistcrio de Agricullura, 
Com rnercio e Obras Publicas em seu A Yiso ao da Fa
zemla de 2\:1 de Setembro ultimo, funclanuo-sc nas 
disposições dos arts. 4. 0 do Decreto n.o 11199 de 9 de 
l\Iar~_;o de ,185G, e :34 suprncitado, nos quaes se acl1:l 

J
H'eYislo o caso da dt'SD[Il'llJH'ÜH)Üo pur utilidade pu
Jiica, c do arl. :io da Lei n." 10tn de 22 de Agosto 

de 1860, que regulou o modo de realizar-se a trans
fcreneia ou desapropria~;üo , sem dependencia do 
processo detenmnado pelas de 9 de SelemLro ({ü 
1826 c de 12 de Julho de 18í5. 

Deus Guarde a V. S.- José Pcrli'O Dias de Cm·
t'alho.-Sr. Conselheiro Director Geral das Hendas 
Publicas. 

-Por Aviso da mesma data cornmunicou-sc esta 
resolm:ão ao l\linislerio da Agric:ultnrn, Commcrcio e 
Obt·as "Publicas. 

!\. 6.-F.\ZE~DA.-E~I G DE JMEIRO DE 186G. 

Trata do processo de al!pr_çhçn~ãu ..<!_ç U!lla eha!~na com met:
callorias, que fôra anhullailo por ter Sido ílfegal o procedi
mento da llcpartição apprchcnsora. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Ja
neiro em 5 de Janeiro de 18GG. 

José Pedro Dias de Carvalho, Presidente do Tri
bunal do Thesouro Nacional, declara ao Sr. lns
pector da Thesouraria de Fazenda da Província de 
f:;. Pe~r_o do Rio Grande do Sul, em solução á ma-
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teria uu seu uilkiu n." ':l7 de ~:H de Outu!Jt·u ultillll), 
que sendo Ulegal a nwneira por que procedeu a 
!\lesa de Hendas de S. Borja na questão da appre"7 
hensão da chalnna UJ·uguay, pcrt~nclmlc ao ::mll
dito italiano Luiz Hisso, !Jem procedeu o Sr. Inspeclot· 
annullando o respectivo processo, e nwnll;_mdo ins
taurar outro. Sclldo, porém, impossivd a organi
zação de novo processo, c estando além disso por 
sentenco. judiciaria do Juizo Criminal abso!Yido do 
crime ·de eonlrnbnndo o referido Luiz Hisso, or
dena ao Sr. ln::;prelur que, pondo termo a seme
lhante processo, JwmdP rc"tituir ao dono da ehalanil, 
ou a seu lef!ilimo prut.:urnllor, o producto da arrc
n~ataçüo da mcsm<t e d<ts mcrc;ulorias apprchen-
1\tdas. 

N. í.-L\ZE.'\ll:\.-E\1 :i DL J.\.\Elllll DE 18GG. 

Os Despaehantes não dcYcm ser aumittidos a assignar termo 
· de responsabilidade pelos direitos de cxporta(;~·to. 

J\linistcrio dos Ncgocios dn Fazenda.- Hio de Ja
neiro em !í ele Janeiro de 18GG. 

José Pellro Dias de f:analho, Presidente uo Tri
lmnal do Thesouro l'lacional, tendo presente o officio 
do Sr. Inspector da Thcsournria de l'azenda de 
Sergipe n.o \li üc :;!;.! de Novem!Jro proximo passado, 
dando conta de haYcr em sessií.o de Junta, de accordo 
eom o parecer fiscal, e sobre informação da Al
fandega de Aracajú, düferido o requerimento do des
pachante l<'elippe José do Bomfim pedindo isenção 
de responsabilidade da quantia de 536$788 constante 
de um termo por clle assignado, pela viagem que 
daquclle porto fez para o lHo Grande do Sul o brigue 
11acional Noca SociedrJcle com carregamento de 
<lguardentc, Yisto ter o mesmo despachante provado 
qne o mn iu JJtt•J cllcp~tl'i:l, <\ seu •Je::;tinu por motiYu 
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de IIUUfi'Ugio, e JJaH~l' il COIIJ(l:Jilitia de EegUI'US sa
tisfeito aos segurados a importanda de suas apo
lices: declara ao Sr. Inspe!5tor qun fica npprovado 
o seu acto, cumprindo que por esta oc!5asiito arhirta 
ao Inspector da All'mtdcga que, segundo o disnosto 
na Circular n.o 6 de .1- de .1 aneiro de ·I t)ti1, co in re
ferenda ao art. 6~5 de Regulamento de 1!) de Se
tembro de 1860, nflo devia admiltir um despachante 
a assignar termo de l'G'Eponsabilidade pelos direitos 
de exportação. 

José !'edro Dias de Carrallw. 

\. ~.- F.\ZE\ D.\.- E~! H !JE .1.\\EIHO DE I H li li. 

Confirma a decisão t!o lnspector tla ThC30Uraria do 1\io (;raude 
do Norl•~ que nlío apfH'OIOU a dt!siguação feita pelo da Al
faudega do 2.° Conferente respectiYo para substituir o 1.0

, c 
de um Oilicial ile ilesci1rga para servir de 2.° Coufercute. 

1\linisterio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Ja
neiro em 8 de Janeiro de ·I 866. 

José Pedro Dias de Carvalho, Presidente do Tri
bunal do Thcsouro l'lttcional, Yislo o oili!5io n.• 8!l 
de 27 de Outubro· proximo flnJo, ·em que o Sr. Ins
pector da Thesouraria de FêlZerHla do Rio Grande 
do Norte participa não ter approvudo a designaçào 
que o Inspector da Alfandega fizera do 2.° Confe
rente para substituir o 1.0

, e ele um Oflicial de 
Descarga para servir de 2. o Conferente: declara ao 
supradito Sr. Inspector, que bem procedeu, pois que 
a substituição só poderia ter lugar quando se désse 
a falta simultanea dos referidos Conferentes, se
gundo se deprehende do § 4.0

, art. 88 do Regu
lamento das Alfandegas, e A viso n.• 292 de 2 de 
Julho de 1863. · 

José Pcd;·o Dias de Carrallto. 

-·-
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N. 9.- JUSTlt.fA.- E'1 8 UE .JA\LlltO DE 18GG. 

A' 1\lma. Camara l\lunicipal da Cõrte.- Resulve •1uvidas sobre a 
Circular de H dcl Novembro de i81i1l, a respeito de (Prisões pOl' 

infr acção dcW?_st~~as. 

Sua M1gestade o Itnpcrador, a Quem foi 1wesente 
o officio de 21 üe Dr~zembro do allllO flndo, em que 
a Illma. Camara Mnuieipal üa Cürte pede esclareci
mento~ sobre a Circular cle 1 fi. de :so.-emhro ultimo, 
a .r~speito ~~~' prisües por infrn,c~:iw de pos~urns rnu
metpaes, '1slo u paree~r <lo Cons,·1hC!rO Consultor, 
Houve po1· hem l\1autlar declnral' l'or e~ta Secretaria 
ele Estado do:> 1'\egocios da Jusl.ic·.;t, que a Camara 
Municipal confuucle duas cuusas r1tslinctas, o decreto 
da prisão e sua cx:ecuçüo. O art. 7:?. cb Lei do L o de 
Outubro de 1828 deu ús l\lnnicipaHdacles o direito ele 
clcf'xctar penas a\P oi!o dias de prisü.o, mas nüo a 
faculdade de as mandai' executar a seu talante, sem 
atlen~ão ús garnntias constitudonacs e fórmas de 
processo. Os agentc~s da r.amnra Municipal podem 
effectuar a deten~:üo do infraetor da postum em fla
grante, mas é unicnmcntc para o levar á presença 
do Juiz e lavrar o termo competente, na forma dos 
arts. 131, 132 e 13:3 do Co digo do Processo, depois do 
que o infmctor livra-se solto. 

Palacio do Rio de Jnnciro ern 8 cle Janeiro de 1866. 
-José Thomaz Nalmco de A1·a1~jo. 

N. 10.-AGRICULTUH.A, COl\IMEHCIO E OllllAS 
PUBL!C.\S.-l~M 8 DE JA~Ell\0 DE 1866. 

ReYoga a prohiLição existente de fazer-se ( construcções 
uo Morro do Castello. 

N. r..- 1.• Secção.- Directoria das Obras Publicas 
e Navegação.- Hio de Janeiro. ~ Ministerio dos Nc
gocios da Agricultura, Commercio c Obras Publicas 
em 8 de Janeil'O de 1866. 

Pela Secretaria de Estado dos Negocios da Agri
cultura, Commercio e Obras Publicas se communicn 



ú Illm.• r.amara Municipal que Sua Magestade o Impc
rndor lendo-se Confoemado por Sua Imperial Reso
lução de 3 do corrente com o parecer da Secção dos 
Ncgocios do Imperio do f:onselho de Estado sobre a 
rcclama~.:fw feita pelo Dr. Nicolúo Hodrigucs dos 
Santos França c Leite, Houve por bem Mandar revogar 
a prohihi(.:i"IO existente de ftlZPI'I~m-:·w eonslrucf:óes 
no l\Iorro do Castrllo. 

Dr·. AnlOtiÍO F;·m1eiseo dr Prmlrr So11:a. 

N. 1 I.-- AGHICUl.TlJnA, COl\li\lEHCIO E OHHAS 
PLiBLIC:\S.- E~t 8 llE .L\"EII\0 DE 18GG. 

neclara que a permuta das act;õPs 1la Companhia da Estrada 1lc 
fe~T!~ 1!~ 11. l'etlru 11 por Apoliccs tia lliYida l'uiJiica não está 
SHJC!La a pagamento llc scllo. 

N. G.- Directoria tlns Obras Publicas.- Rio de Jn
neiro.-Minist81'io dos Negocios da Agricultura, f:om
mercio c Obras Publicas em 8 de .Janeir·o de ,JSGG. 

Communicando-mc o Sr. Ministro da Fazenlla JlOl' 
Aviso de 4 do eorrentc que Sua l\Iagcstade o Im
perador por Sua Irnmediata Hcsolução de 13 de J?c
zcmbro passado, tomada sobre Consulta elas Seceoes 
de Fazenda e Irnperio elo Conselho de Estado HÔuve 
por bem declarar que a permuta das acções da Com
panhia da Estl'ada de ferro de D. Pedro li por Apo
Iices ela Divida Publica não está sujeita á pagamento 
de sello, por isso que o contracto celebrado com 
a Co111panhia por virtude do Decreto n.• 3502 do 1. 0 

de Julho do anno findo está comprehendielo na cx
cepção do ~ 19 do art. 38 do Regulamento de 26 de 
Dezembro de 18GO, assim lh'o faço tambem constai' 
para os devidos etfeitos. 

Deus Guarde a Vm.- Dr. Antonio Francisco de 
Pa~~tla Souza.- Sr. Director da Estrada de ferro de 
D. P~d'ro II. . .... 
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N. 12.- FAZEi'\DA.- E}[ 9 DE JA~EIRO Dr: -!8GG. 

Aos Procuradores Fiscaes incumbe a! fiscalização das ':despezas 
feitas por conta dos cofres publicos. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Ja
neiro em 9 de Janeiro dt~ 18G6. 

José Perlro Dias de Carvalho, Presirlenle do Tri
bunal do Thnsouro Nacional, respondendo aos ofll
cios do Sr. Inspcctor da Tltcsouraria de :Fazenda de 
Sergipe n.• 9:1 clc 27 de No~emhro, c n.• 96 ~c 4 
de Dezembro tltl armo proxnno passado, rclallvos 
ao extravio qnc se r!iz tel' havido rle ob,iectos per
tencentes ao Pa!acio da Prcsitlencia: communica-\he 
qnc, estando all'Pela a oecurrcncia no l\linistcrio do 
Imperio, que <'~o eompetente neste assumpto, nada 
lla que providenciar pdo lia Fazenda. E por esta 
ocrasiiío declara ao mesmo Sr. Inspector, que aos 
Procuradores Fiscaes ineu10bc a hscalizaeõo dns 
despezas feitas por conta dos cofres publiCos, não 
sendo, todavia, dispensados de satisfazer as requi
sições dos Inspectores das Thesourarias, concebiaas 
na devida fórma. 

José PedJ'O Dias de Cm"callw. 

--
N. i3.- FAZENDA.- E~[ 10 DE JANEIRO DE 1866. 

Nega o,' despacho livre de direitos para uns sinos vindos da 
Europa com destino ao Mosteiro de s. BentõõeOiindà, por 
não serem objectos proprios c exclusivos do Culto Divino. 

1\'linisterio dos Negocios da Fazenda.- lilio de Ja
neiro em ~O de Janeiro de 1866. 

Il\m. e E:xm. Sr.- Communico a v. Ex., em res
posta ao seu officio n.• 122 de 20 de Outubro pro
ximo ~ndo, que nào . sendo objeetos proprios e 
PHinstVos rlo Cnlto D1vinn nos trrmos rlo ~ 33 do 
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;:~ri. !H 2 do negulamcnlo das Alfandcgas, os quatro 
sinos mnndados vir da Europa com destino ao l\Ios
leíro de S. Bento de 0\índa, não podem esses sinos 
ser des(lachados na Alfandega da Província livres 
de direitos com() requer o Abbade do referitlo 
l\1 osteiro. 

Deus Gunrde a V. Ex.-.José Pedro Dias de Cm·
?:alho.-51'. Presitlonte da Província de Pernambuco. 

N. H. -VAZE:\'DA.-E,J 10 iJF. .r.\~EIHO DE 1R6G. 

nt~spm)dc :t nm:t consulta do rrcsid.~ntc do nanco do Brasil, cou
ccmcntc á verificação da legitimidade dos possuidores de ac
ções caucion:ulàs, para poderem ser considerados accionistas 
í1as tellniões <!3_l rcspccti\·a asscmbléa. · · · ·· · 

1\Iinisterio dos Negocias da Fnzenda. - Rio de Ja
neiro em 1 O de Janotro de 1866. 

As Secções de Fazenda c elo Imperio do Conselho 
de Estado, ás quaes foi ultimamente apresentado o 
oflicio da Presidencia desse Banco, n.o MO de 4 de 
Julho de 1864, para consultarem não só sobre a fa
culdade no mesmo solicitada pelo antecessor de V. S. 
de contemplar ~~m o numero das acções represen
tadas as que tiverem sido tmnsferidas por caução, 
attenta a impossibilidade pratica de verificar-se a 
legitimidade dos seus verdadeiros possuidores na 
fórma indicada pelo Aviso do Ministerio da Agricul
tura, Commercio e Obras Publicas de 25 de Julho de 
·1863; mas lambem a respeito do modo de regular as 
transferencias das acções por caução para que conste 
nas companhias cujos titulos são transferidos em 
garantia de empreslimos, quaes os accionistas que 
devem ser como taes considerados nas reuniões das 

. respectivas assembléas, a fim de não ficar dependente 
:de verificação no acte ela reunião a qualidade dos 
·mesmos accionistas; tendo as Secções em conside-

oF.ctsõEs DE 1Süfl. 3 
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ração, se o entendessem convenienl.e, á materia da 
consulta. da dos Negoeios do Imperio resolvida em 4. 
de Março de i 863 : 

Visto o Aviso do referido Ministerio de 5 do dito mez 
de Março, expedido de conformidade com a mesma 
Resolução de Consulta, o qual declarou que « os es
tabelecimentos bancarias que possuíssem acções de 
companhias, como caução do creditas, embora as 
ncções lhes tenhií.o sido transferidas, não podem 
tomar parte na elc:içüo das respectivas companhias; » 
e o supracite1do, de 2G de Julho, acrescentando <<que 
o accionista de qualquer companhia anonyma que 
tiver suas acç.ões caucionadas em estabelecimentos 
bancarias, cujos estatutos não lhes pennillirem ad
quirir taes acções como propriedade, tem direito de 
votar nas eleiçües das mesmas companhias, desde 
que exhiba documento que prove acharem-se as ditas 
acções caucionadas em qualquer desses estabeleci
mentos:)) 

Observando que, como nem o Banco do Brasil, 
nem outros pedem ter acçõcs de sociedades anony
mas em suas carteiras, senflo a titulo de garantia c 
penhor dos, emprestimos que fizerem, é fcíra de du
vida que dos seus livros de,·e constar o nome de cada 
um dos mutuantes que lh'as houverem transferido; 
e que por conseguinte pórk o Banco passar a certi
dão ou outro documen\o de identica natureza, que 
exige o Aviso ele 2::> d(: Julho: furüo rlc parecer com 
o qual Conformou-se Sua MagestaJc o Imperador por 
Immediata Resoluçüo de 13 do rnez proximo findo, 
que bastará esta pi·ovitlencin para fJUC se torne pos
~>ivcl verificar a legitimidade dos possuidores das ac
ções caucionadas nos c:>tal.lelecimentos bancarias. O 
que colr!munico a V. S. para sua intclligcncia e devi
dos etfettos. 

Deus Guarde a Y. S. -.José Pcd1·n Dias de Can·a
lho.-Sr. l'ref>idente do B:meo do llntsil . 

...... 
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.N. H>.-AGIUCULTUHA, CO.mJERCIO E OBRAS. 
PUBLICAS.-CIRCULA!l E.U I o DE JANEIRO DE 1866. 

Manda despedir das obras que são executadas por conta deste 
~linistci·io todo o pessoal escravo. 

2.• Se~çiio. -2. • Directoria. -Rio de Janeiro. -
Ministerio do:;o Negocios da Agricultura, Commcrcio 
e Obras Publicas em 1 o de J U:neiro de ·1866. 

Illm. c Exm. Sr.- Tendo o Governo Imperial cons
tantemente estabelecido nos contractos que tem ce
lebrado para organização de Companhias de tra
balhos publicos a clausula de nào poderem os 
emprezarios admittir nas obra~ pessoal ~escravo, 
convém que V. Ex. á bem do servi~o publico assim 
o fa1~a sempre observar nessa Provfncia, e outrosirn 
ordene que seja despedido das obras que são execu
tadas pot· conta deste l\iinistel'io todo o pessoal que 
existir nessa condiçüo. 

Deus Guarde a V. Ex.- Dr. Antonio F1'a1zcisco 
de Paula Souza.- Sr·. Presidente da l'ruvineia de .. 

N. 16.-AGRICULTURA, COMMEHCIO E OURAS 
PUBLICAS.- E~11 O DE JANEIRO DE 1866. 

Circular aos Presidentes das Províncias marítimas ácerca da 
transmissão das noticias 1 tclcgraphicas. 

2.• Directoria. - 2.• Secção. -Rio de Ja.nciro.
Ministerio dos Negocios da Agricultura, Corurnen.:io 
e Obras Publicas em 1 o de Janeiro de 1866. 

Illm. e Exm. Sr.-Cornmunico a V. Ex., para que 
faça publico nessa P:rovincia, ~fim d~ ehegar ao.co
nhecimento dos donos ou constgnatarws dos navws) 
que no Cabo Frio existe uma estaçüo telegraphica 
para a qual aqueUes que demandarem u barra do 
Rio de Janeiro devem fornecer as informações se
guintes; a saber: 1.• o nome do navio; 2.• a sua pro-
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ccdencia; 3. 0 os dia~ de viagem; 4.'' a t.:arga LJllC traz; 
5." o nome do consignat;uio; 6." a~ nollcias marí
timas ou commcrciaes , com a dedaraeão de quo 
taes informações serão tmnsmillidas por meio de 
signaes- 1\laryath- á referida Estação e quando os 
navios não possão communicar com ella por causa 
da noite ou de cerração no mar o devem fazer par!l 
a Ponta Negra ou para Santa Cruz, emquanto esti
verem. fóra da barra, cumprindo advertir que os 
navios procedentes dos portos do Sul, devem trans
mittir as communicn.ções exigidas para o Telegrapho 
da Barra ou Babyloma, logo que se possão corres-
ponder com taes Estações. • 

Deus Guarde a V. Ex.- Dr. Antonio Ft'ancisco r,le 
Paula Souza.- Sr. Presidente da Província do Ama
zonas. 

-Identico aos demais Presidentes das J>rovineias 
marítimas. 

N. 11.-FAZENDA.-Eu 1:.! DE J,\NEIHU DE ·1RG6. 

Determina que por parte da Alfamle~a não so ponha ohstaculo 
ao(bote da repartição dos) tclegraiJIIOs, ttuando tenha de ir a 
bordo dos navios em scrvtÇo ila mesma, o da Agcut:ia de colu
nisação. 

:r.Iinistcrio dos Negocios da Fazendu.- Hio de Ja
neiro em 12 de Janeiro de 18GG. 

Em conformidade do Aviso do Ministcrio 1la Agt·i
cultura, Commercio c Obras Publicas de 1 O ~to cor
rente, sirva-se o Sr. Inspector da Alfandega da Côrtc 
dar suas ordens para que não seja posto obslaculo 
ao bote da repartição dos tclegrap'hos, quando tenha 
de ir a uordo dos navios com o empregado incum
bido de obter as inrormações que tem de ser tmns
If!ittit:!_as ã Praça do Commercio c ao Agente da colo
msaçao. 

JosrJ l'cd;·o Dias de Cm·talho. 

----
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N. 18.-FAZENDA.-E~I 1'2 D& JANElllO DE 1866. 

No abono das di:uias de caminho c estada aos emprcf!allos do 
. Juizo d9s Feílõsiíeverit sei'.õbservâdas ãs disposições do Hegi
mento de 10 de. Outubro de 1.754 e Instrucções de 28 de Abril 
de 1851, qne continuão em vigor, apczat· do Hcgulamcnto de 
29 de Setembro de 18:51>. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Ja
neiro em 12 de JanCJro de ,1866. 

José Pedro Dias de Carvalho, Presidente do Tribu
nal do Thesouro Nacional, declara ao Sr. lnspcctor 
da TltGsouraria de Fazenda de PP.rnambueo, para sua 
intelli~encia e fins convenientes, que tendo o Desem
bargaaor Francisco Domingues da Silva recorrido 
para o Conselho de Estado da decisão do mesmo Tri
bunal - mantendo a da Thesouraria, que mandou 
abonar ao recorrente, quando, corno .Juiz dos Feitos 
da dita Província, foi por ordem do Thesomo proce
der á nova avaliação dos ben;; do extincto encapellado 
de Itambé, não as diarias de caminho c estada por 
inteiro fixadas no Regulamento de 29 de Setembro de 
1833,,,a que elle se julgava com direito, mas sómente 
a metade pelo negimE:nto de 10 de Outubro de 1751, 
segundo as Instrueções de 28 de Abril de ·181íl ; Houve 
Sua Magestade o Imperador por bem, por Immediata 
Resoluçào de 16 do mez passado, tomada sohre Con~ 
sulta da respeetiva Secção de Fazenda, Confirmar a 
decisão recorrida, visto corno em diversas épocas 
tom-3e entendido e declarado que apezar do citado 
Regulamento de 1855, continuào em pleno vigor no 
Juizo dos Feitos o Regimento de 1754 e as ditas Ins
trucções de 1851, e nada tem occorrido que far;a al
terar a intelligencia dada constantemente até hoje á 
legislacão que regula os emolumentos dos emprega
dos do· referido Juizo. 

José Pedro Dias de Carvalho. 



N. 19.-GUERRA.-Anso DE 12 DE JA~IEIRO DE 1866. 

Approva a deliberação de mandar-se abonar a importancia in
tegral de bestas de l!;lzagem de companbias aos respectivos 
Officiaes; naollCãiiao, por isso, estabelecido precedente para 
casos semelhantes. 

4.. • Dircctoria Geral. - 2. • Secção. -Rio de .Ja
neiro.-Ministerio dos Negocias da Guerra em 12 
de Janeiro de 1866. 

Por oillcio do Fiscal interino de 29 de Abril ultimo, 
constou que V. S. mandára abonar a quantia in
tegral para compra de bestas de bagagem de com
panhias, que tinhão todos os seus Ofliciaes. 

Approvo a sua deliberação, por suppol-a fundada 
em considerações momentosas de utilidade do ser
viço: mns sem que, por isso fique estabelecido pre
cedente para casos semelhantes. 

Deus Guarde a V. S. -Angelo Moniz da Silva 
Ferraz.- Sr. Manoel Luiz Ozorio. 

N. 20.-GUERRA.-AVISO DE 12 DE JANEIRO DE 1866. 
'· 

Autorizando sacar sobre o Thesouro Nacional as quantia~ ne
cessarias para pagamento das(despezas~á cargo do Consulado .1 

do Brasil em l\Iontcvid(\o, c providenciando ácerCãülf'fuá
neim de fiscalizar as mesmas. 

4. • Directoria Geral.- 2. • Secção. -Rio de Ja
neiro:-Ministerio dos Negocias da Guerra em 12 
de J uneiro de 1866. 

Pedindo o Consul Geral interino, em Montevidéo. 
exoneração dos encargos do l\Hnisterio da Guerra, 
fica V. S. autorizado á sacar sobre o Thesouro Na
cional pelas quantias nece:o;sarias para satisfazer as 
despezas occurrentes, recebendo do mesmo Consul 
Geral os livros c corresf)ondencia, que existirem no 
Consulado, relativos á este serviço, para ter co
nhecimento das ordens expedidas e de contractos 
celebrados, ctL:. 
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Terá V. S. todo o cuidado em verificar se as de~
pezas, f!Ue ahi ~e estiverem fazendo actualmente, 
são indispensaveis, e neste caso, se são susceptíveis 
de reducção, e nas que houver de autorizar igual
mente, se são de imperiosa necessidade e, emtim, 
se süo regulnres, á vista dos preços correntes nessa 
cidade. 

Para coadjuvar V. S. no serviço de escripta c fis
calizaçüo da despeza está nomeado o 3. • Oífi0ial 
da Pagadoria das Tropas ela Côrte, José Maria de 
Paiva e Silva, que vai com a commissão de 2.• 
Oíficial da Pagadoria Militar do Exercito, addido 
á. Repartição do Quartel Mestre General: e, deverá 
empregar-se em abrir registro de letras, de receita 
e despeza cffectuada por ordem de V. S. c os rnais 
que forem precisos ; examinar arithmetica e mo
ralmente todos os documentos de dcspeza e pôr
lhe o- visto-com a sua rubrica, e, informar 
sobre toda c qualquer pretenção, tendente a paga
mentos, etc. 

Prcyino á Y. S. que toda a despeza deve ser l"eila 
por documentos em duplicata, a Jim de que uma 
das Yip.s neompanhe os saques e a outra fique archi
vada para sua resaha. 

Outrosim, que, corno está recommendado, não 
autorize ajustamento de contas ú Officiaes ou praças 
de pret, limitando-se em casos urgentes á abonar 
por conta e o mais limitado que fôr possível. 

Deus Guarde a V. S.- An[Jelo Moniz da Silva 
Ferraz.- Sr. Felippe nethbze Je Oliveira Nery. 

N. 21.-GUERRA.-CIRCULAR DE13 DE JANEIRO DE 1866. 

Determinando, em virtude da Imperial Resolução de 23 Dezem
bro ultimo, que o; preç-o da'fiirJJ})!a, dcyid~ as praças refor
màdas, é fixo c regulado pelo que corria a data da reforma. 

4-.• Directoria G€lral.- 2.• Scc~ão.- IUo de Ja
neiro .-1\Jinisterio dos Nego cios da Guerra em 13 
de Jancirô de 18GG. 

Tendo-se suscitado duvida sobn~ se o valor da 
f~l"ipha das JWHI:;.,s dt~ prcL rcfonnad<~s, fJUe lcm 
tlircilo ú t<ll <~huno, dPn~ "Pr rPgnlndo Jlf'lo IIns 
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nvnliaçõcs scmcstracs, ou pelo qtw tinha ú data da 
reforma: Houve Sua l\1agestade o Imperador por 
bem por Sua Immediata e Imperial Hesolução de 
23 de Dezembro ultimo, Mandar declarar, que, em 
semelhantes casos, o vnlor da farinha é fixo e re
gulado pelo que corria á data. da reforma, como 
dispõe o ~ 3.0 do Plnno, que ba1xou com o Decreto 
de H de Dezembro de 18·15, salvo o caso de per
tencerem as praçns reformadas ao Asylo de Inva
lidos, confonne o disposto no Aviso de 28 de Março 
de 1810, com refercncia ao Dccretv n.• 43 de H do 
mesmo mez e anno. O que tudo se communica 
ao Inspcctor da Thesonraria de .... para seu co
nhecimento c governo. 

AnrJclO Moniz da Silca Jt'm?az. 

N. 22.-l"AZE~DA.-E11 13 DE JAl'IEIRO DE 1866. 

Declara á Presidencia da Bahia não ter sido tornado em consille
ração, pelos motivos·que íuenciona, o requerimento da Caixa 
Reserva l\lerca[ltil pedindo arprovação da reforma de algumas 
disposições dos seus estatutos; c manda advertir a assembléa 
geral da dita Instituição pela falta que commetteu de mandar 

, executar essa reforma antes de ser approvada pelo Governo. 

Ministerio dos Ncgocios da Fazenda.- Rio de :Ja
neiro em 13 de Janeiro de 18G6. 

Illm. c Exm. Sr.-Declaro a V. Ex. para seu conhe
cimento e devidos ell'eitos, que tendo sido presente á 
Secção de Fnzenda do Conselho dL• Estado o requeri
mento, trnnsmittido com o officio dessa Presidencia 
de 11 de Julho ultimo, sob n.o 11, em que a Directoría 
da Caixa Reserva l\Iercantil pedio a approvação da 
reforma feita pela respectiva assembléa geral em 
algumas disposições dos seus Estatutos, foi a mesma 
Secção de pnreeer, com o qual Conformou-se Sua 
1\lagestadc o Imp~rador por Immediala Resolução de 
iG do mez passado, que o dito requerimento não 
podia sPr tomndo ('111 !'onsidPr:":üo por não eonstat' 
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que os accionislns que formúrão a asscmbléa geral, 
rnpresentnsscm, pelo menos, metade do capital so
cial; o CJUe era a\ifts, conrorme o prBceito do Rcgula
mcnlo de Hl de Dezembro de 18!i0 c dos proprios 
Estatutos da f:aixa Hcscrva IllNeantil, circumslancia 
indispensavel para qualquer atlet·ação destes. 

E porque a assembléa que adoptou a reforma, corn
mettcu a falta de a mandar executar immediatamente, 
in!'ringindo assim os nrts. 2.• ~~ 1.• e L• da Lei ele 22 
~le Agosto de H\fiO, c ,18 uo citado Ilcgulam(~nto; rc
comrnen<io a V. E~. flUO faç.a cumprir o mesmo Hc
s·ulamento, advcrtmdo a Dtrcctona uc que, sob as 
1wnas (1a Lei, nfío pôde pôr em cxecuçúo actos ele 
scnwlhanle nnlureza cmquanlo nüu forem approvallos 
jli:lo Governo Imperial; o qual, tocla\'ia, julgou con
nmil~nlc não app1ieal-as no presente caso, por en
t,;rHlcr que SlÍ por erro tlc intclligencin commeUeu 
l'l!il a !';1\ta apontada. 

Dt;us Guarde a V. Ex.-Jos(J J>l'dí"O Dios rle Cm·1:o-· 
l!lo.-Sr. l'rcsidt'lllr rl:1 ProYincin da Bnltia. 

N. ,2;1.-F.\ZEND.\.-Eil t:l DE .1.\L\Eifli) lll~ ISGG. 

Declara que o:, termo doi recurso tias üecisfies dos lnspcctores da; 
Alfandcgas corre do dia tli1 intint~ll;.âo, u:to hastamlo a public:<
çao tio ncspacho uo liHo tia por I a. 

l\Iinistcrio dos N cgoeios da Fnzrntln.- H i o 1\e .T.'\
neiro em i 3 de Janl;iro (te 18lili. 

José Pedro Dias de Carvalho, Presidente tlo Trilm
nal do Thesouro Nacional, communica ao Sr. Inspcc
tor da Thesouraria üc l<nzcnda dn Pernambuco, que 
o mesmo Tribunal tendo presente o seu ofiicio n. 0 308 
d.e 4 de Outubro ultimo, cum o qun l remcltcu o reque
rimento em que C. A. Burle & Comp. recorrem da 
decisúo da dita Thesouraria, que, sob pretexto dl~ 
perempção, lhes negúra recurso de um seu despacho, 
conlirmand!) o (la A \fnndega que lbcs irnpozern a 
pt~na cstnlurtla lltl ~1rl. ~~~ dn llt'l'l'l'lo n." :1'217 tlf~ :11 !]('. 

llEf.TSÔES IJE !Riili 
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Dezembro de 18G3, pela difl'crença encontrada de 732 
chapéos de palha de Italia para menos da quantidade 
mencionada na nota do despacho de consumo: re
solveu por equidade dar provunen to ao recurso, visto 
que por mero engano se encontrou a referida difft!
rença para menos; não procedendo a perempção, 
porque o termo do recurso corre do dia da intimação 
nos termos do art. 7 4-9 do Regulamento das Alfande
gas, e não basta a publicação do despacho no livro 
da porta. 

--
N. 24-.- AGIUCULTUHA, COMi\IEHCIO E OBRAS PU

BLICAS.-Anso DE t:l DE JANEIHO DE 1866. 

Commnnica á Commissão tla rr:1Ç:1 elo Commcrcio as providen
cias tomadas relativamente ao senico da transmissão das no-
ticiasltelegraphicas. · 

'· 
N. 12-2.• Direcloria.-Rio de .Taneiro.-1\finis

terio dos Negocios da Agrieultum, Commercio c 
Obras Publicas em 13 de Janeiro dn 1 RGG. 

Illm. e Exm. Sr. - A' vista das queixas que tem 
chegado ao meu conhecimento por parte da Praça 
do Commcrcio desta Côrte contra o s1~rviço das trans
missões telegraphicas pela demora dás 'noticias ma
rítimas dos navios que dcmandüo este porto, tratei 
de averigual-as e ordenei ao Oircclor da Hcparticfw 
dos Telegraphos que estudasse praticamente este 
assumpto a fim de dar remedio ao mal que por falta 
de melhores informaeões não tem sido sanado, c 
indicando o mesmo 'birector as providencias que 
devem ser postas em pratica como ensaio, as mandei 
adoplar. 

E assim cluc fica aflue li e Director autorizado a fazer 
a despeza c f' um l1olf' parn ser empregado na visita 
do servir,n. 
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Dos Srs. Ministro~ Ja Justir:a e Fazenda solicitei as 
convenientes ordens a fim dt~ que pelas Repartições 
da policia e da Alfamle~a não se ponha em!Jaraço 
algum ao empre~.(arlo nos Telegraphos que fôr a 
bordo dos navios logo que enteem no porto. 

Aos Consulcs do ltnperio residentPs nos raizes 
Estrangeiros c nos Presidentes das Províncias or
denei que fizessem publico existir uma eslaçào te
legraphica em Cabo .Frio, para a qual os navios que 
demandarem a barra do Hio de Janeiro devem for
nec~r as scguintas infornw~;ões: 'I :o o no~nc do 
navw; 2. o sua proccdencia; :J. o os dws de vwgem; 
4. 0 a carga que traz; 5. 0 o nome do consignalario; 
6. o as noticias marítimas ou commcrciaos. 

Ao Sr. Minislrn lla l\larinha liz ver a necessidade 
de serem cmiadas pelas Capitanit1s dos Portos os 
signacs de lodos os navios nncionaes c os uomos dos 
seus proprietarios r! consignatarios nesta Corte, de
vendo ser as mesma~ Capitanias inforwadas das pri
meiras providencias, certas de que as communica
ções para Cabo Frio devem ser feitas por siguaes 
Maryath, c quanJo os navios não possiio communicar 
coll! qquella cst<Hião_ por causa da noite ou de cer
raçao ·no mar o taçao para a Ponta Negra ou para 
Santa C!'Uz, sendo que os navios que navegnrem do 
Sul devem transmitlir as informacõcs exigidas ao 
Telegrapho da Barra ou da Bahyloriia. 

Communicando-lhe as providencias tomadas, para 
que dctlas faça sciente á Praça do Cornmcrcio niio 
posso deixar 'ele recommendar-lhe que se laes pro
videncias não produzirem os resultados que se es
perüo convém que V. Ex. em tempo reclame a fim 
de que novas medidas sejão tomadas at6 que trngão 
o aperfeieoarncuto deste ramo do serviço, como tanto 
convém. o 

Deus Guarde a V. Ex.--Dr. Antonio Francisco de 
Paula SoHza.-Sl\ Veador José Joaquim de Lima e 
Silva Sobrinho. 

--



Trata do recurso interposto para o ConsPllio dP E~t~do pda 
(Companhia nrasilcira de J'aquet(" a Vapor, )da tlcctsao tlcslt~ 
1\linisterio, que mandou !(losar diversas quaut.ias nas coutas 
pela mesma aprcscnt:das-tlc fretamento llc dons Vapores c 
transporte de tropas. 

~Iinistcrio dns N cg;oeios ela ~~azcmla. -H i o lle J a
nelro em 15 de Janctro de Hlbb. 

Sendo presente ú Scc<;~w de Fazenda Llo Co~l~\;\lto 
de Estado o recurso interposto pela Cumpanlnn llr<~
sileira de raquetes a vnpor da üecisüo tornada 
por este Ministerio, de accordo com o da cucrra, 
de mandar glosar nas contas que a dita Compa
nhia apresentou, elo rretnmenlo de dous dos seus 
vapores c transporte de tropas para o Hio ela l'rnta 
diversas qunntias na importunt;ia total ele 18:700~000 
provenientes da <1emora dos vapon:s em yarios por
tos e de comcdorias ús prn~~as tlo Exercito llOS dias 
em qne clla teve lugnr, fol a refcriüa Scn:üo d1~ 
parecer <Jue, ú vista dos artigos S." c G.

0 

do con
tracto cc obrado entre o Governo c n. Companl1ia em 
'24- de Dezembro de ,t8G'1, nenhum direito assiste 
á mesma para reclamar o pagamento (\as quantias 
glosadas, pois que cllas se referem n. demoras ou 
em portos intcrme<lios, ou em Buenos-Ayrcs , e 
os documentos apresentados quanto a este porto 
dcmonstrüo, que dentro das 2í- horas contn.dns do 
momento da chegada forão es vapores clescmharn
çados pelo Ministro nmsileiro. E IIavcnüo-sc Sua 
l\Iagcstadc o Imperador Conformado com este pa
recer, por immcuiata Hcsolucão de ~:n do mcz 
proximo prcterilo , assim o GÔmmunico a V. S. 
pnra sua mtelligcncia c devidos efl'eitos. 

Deus Gnardc a V. S.-José J'cd;·o Dias de Cm·
'tlalho.-Sr. Consf'lltciro Dircctor 1:cral da Contabi-
lidade. 
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:\. 20.-(~uEltHA.-.\Y!SO llE t:) IJE.L\1\EII\0 IJE JH(íG. 

llcclarantlo quacs os \·cncilllentos ú que tem direlto .los1·, Flo
rindo Torres de Albuquerque, 1.0 EscripLUrario da All'audcga 
da Corte em servi<:o uo .Exercito como Capitüo do i." Ba
talhüo de Voluntarios tia Patria, Yi:;to l.er-lile "itlo pcnuilti!lo 
opt·u· pcloÇ(fo pl'imeii·o <lus mencionados lugares. 

4." Directoria Geral. -2." Secl'iío. -Hio de Ja
neiro.- r.linisterio dos Negocios·' ela Guerra em !!_i 
dP Janeiro de ·ISG!L 

Commun~rulo o Sr. Ministro da FnZclldn, f~IH 
Aviso tk 27 do llt~Zeinhru do <1111\ll p;~ssado, que o 
-i .0 Escriptmario inli~rino 11<1 ,\\l'<utdl'ga da C(irlc Jos•~ 
]IJorinrlo Torres üc .\\huqut·rqul', ql\<) ll1<ll'e\lllll para 
n c:unp:mlta l'ülliO C;qJili\o do ·I." Corpo tlc Yolun
tGrios d<t l'<ltri;l, fui rcconltreido com üit'i)Í!o, pl)la 
Imporia[ lt.~soltH~{lll üc COilo~lllla de n do dito rne;:, 
ú op1:[tn dos vr:Úeim:~utos do sr~u l'IIlpreg·o, nwndl~ 
Vm. ajustar-lhl~ contas, na inl8!li~';Uncia duque apt•
uas 'J!Je tlPVü SCI' <lblllllldil, dt~:-idU qtH: \!l'o COllljH~lir, 
a quantia JllCllsnl de sl'sscuta Jllil n~is (GO~OOO) por 
conti'l. Llc tacs vencituentos civis, unieos ú qUI) lcltl 
direito, visto que a imporlGneia restante dos Ines
mos deve ser pnga, pelo Thcsouro I\al·.iuna!, nu sctl 
procurador nesta CCJrlc. 

Drms Gnanle a Vm.- J_lllfclO Mn,1i::, 1la Silra 
Ferra;:;.- Sr. Chefe da 1\epÚli~JIO Fiseal llO Ext·r
cilu em operat_/Jcs fMa do lutpcrio. 

N. 21.-Dll'EIUO.-E)l I~ DE.I.\NEllW llE 18t;G. 

1l cclara que no caso de n::ío ter uma l'at·ochia senão os eleitores 
espcciaes de Scnatlor, tlcvcm eonconer á eleição dos tiíCiííJii·ús 
daAssembléa Provincial os mesmos Elcilorcs, já reconhecidos, 

· tias diversas Paroehias tlc IJI!e foi tlcsmemhr:11la aquclla, com<• 
se tal dcsmembrat:Tto não existisse. 

:L" Secção. -llio de Janeiro. -l\linist.crio elos :\c
g-ocios da lmpcrio em 18 de Janeiro de ·I~GG. 

Illm. c Exm. Sr.- Em resposta ao officio de V. Ex. 
de ~ do corrente mcz, deelnro-lhe que n Govenw 
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Imperial nplwovu a decisão pela qual V. Ex. declarou 
ao 1.• Juiz L e Paz da Parochia ele S. Sebastião dos 
l<erreiros, que visto nüo ter esta senão os elei
tores especwes de Senador, os quaes não podem 
votar ptua a eleiçüo <los rnernhros da Assemhléa 
Provincial, que tem de elfectuar-se no dia 1.• do 
proxirno mez ele l'evereiro, devem concorrer á essa 
eleição os mesmos lJeitores, jú reconhecidos, das 
diversas Parochias de qtw foi clesmcmhrada aquella, 
como se tal df~smemlH'<H.:ão não existisse. 

Deus Guarde a \'. Ex.- },[arque::; de Olincla. -
Sr. Presidente <la Provinda do Hio de Janeiro. 

N. 28.- lMPEHlO. - E.11 18 DE .JANElltO DE 186G. 

Approva a decisão, pela qual o Prcsitleute da Proviucia de lllinas 
Gcraes declarou ao 1." .lui1. de P:u. cb Parochia do Parahybuna 
CJtW, visto dever cllr, ua qnalicladc llc eleitor, comparecer no 
cullc~io eleitoral por oecasi:io cl.1 eleição dos membros da As
sembléa Provincial, cumpria-lhe passat· a presidencia da Junta 
de_Qua!i(ic:u;Jio ao seu substituto, se por ventura esta ãiiíilà 
se achasse nus seus traiJalhos quando se reunisse o mesmo 
collcgio. 

3." Scccüo.- nio de .Janeiro.- Minislerio dos Nc
gocios do Imperio em 1 ~ de Janeiro de 18GG. 

Illm. c Exm. Sr.- Attenclcndo á doutrina do~ 2. 0 

do Aviso n.• 112 de 27 de Abril de 1849, o qual deter~ 
mina que no caso de proceder-se, durante os tra
balhos da eleição de eleitores, a uma elcicão de 
Deputados, ú qual deva concorrer, na qualídâde de 
eleitor, o Presidente, ou qualquer dos membros da 
Mesa Parochial, cumprão clles de prefercncia o de
ver a que são chamados no collcgio eleitoral, o Go
verno Imperial approva a decisão, pela ttual V. Ex. 
declarou ao 1.• Juiz de Paz da Parochia da Cidade do 
Parabybuna que visto dever elle, na qualidade de 
e~~itor, comparecer no collegio eleitoral por occa
swo da proxima eleição dos membros da Assembléa 
Provincial, cumpria-lhe passar a presidencia da Junta 
de QuaJiHcação ao seu substituto, se por ventura esta 
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ainda se achasse nos seus trabalhos quando se reu
nisse o mesmo collegio, porquanto a doutrina do 
Aviso n. o 277 de 17 de Junho de 186 I não devia ser 
applicada de modo que privasse o cidaJiío do direito 
de votar. · 

Comquanto o citado Aviso de ·1819 se refira aos 
membros de uma Mesa Parochial que tinha de reu
nir-se para proceder a eleiciio deMereadores c Juizes 
de Paz, e não tmte dos trabalhos (la CJUalifica~;üo de 
votantes, a sua doutrina não p(íde ddxar de ser ap
plicada ao caso, de que V. Ex. trata, visto dar-se agora 
a mesma razão que servio de fundamento ú essa 
decisão do Governo Imperial, isto ~~. a impossibili
dade de supprir-se a falta de eleitor no eollegio elei
toral, attenta a disposição do art. G:.J da Lei de 19 de 
Agosto de 18t6, segundo o qual nào se deve chamar 
supplenlc senão para substtluir ao eleitor que tiYer 
fallecido, ou mudado seu domicilio para fóra da Pro
víncia, ou que, por ausente detla, se ache inhihido 
de comparecer no dia da eleiçfto, condições estas, 
em nenhuma elas quaes se acha aquellc Juiz de Paz. 

Fica assim respondido o officio de V. Ex. n.o 9 de 
12 do corrente mez. 

Deus Guarde a V. Ex.- Marque:: de Olinda.
Sr. Presidente da Província de Minas r:.eraes. 

N. 29.-FAZENDA.-E,r 19 DE H.NElllO DE 1866. 

Papel sellado exposto á 6>euda por um Jl:li'Licular, sem a 
·· neccssafia autorização. 

Ministerio dos Negocios da Fazcncla.-Rio de Ja
neiro em 19 de JanCiro de 1866. 

Illm. e Exm. Sr.-Constando do officio do Escrivão 
da Subdelegacia e do Juizo de Paz da Freguezia de. 
S. Scl)astião de Itabapoana , datado de 9 de No
vembro ultimo transmillido com ofllcio do Admi
nistrador da Mesa de Rendas tie S. João da narra, 
que José Luiz Leal, residente naguella Freguezia, 
vende papel sellal'O sem ter autonzaçfto para isso ; 
sirva-se V. Ex. mantlnr s~·ndirar dtl. facto :1\lusivo 
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üc que se truta, a fim ÜL~ que, SL\ l'ür ven1<1Jeirn. 
su possa irnpúr no dito J,ea\ ns penns comminadas 
pelo nrt. A\l do necrl'lo u.• :1t:J\l de ·13 de Agosto 

de 1SG:l. 
Deus Guartlc a V. Ex.-José Pcrl1°0 Dias de Car-

valho. -Sr. Presidente <la l'rovineia tio Hio <k 

Jnnniro. 

----.e-e~---

Declar:-t que !te:\ e\l:'nsha a tli;.posi<:'io t\a Portaria _de 23 llc 
Ontuhro tlc il'i:il, e•n !;na cout\it;~\0 2.", as mcrc:u\on:os lrans
pm·ta(\as t\C \'t:l'll:\\ltllltCO l' P,a\lia, !'0111 (\('Sii~O ~0- lljO 1\:1 
Prata,! pelos p:1q til' i'~' tia Cotnp:wh !:t-:'ll ec;!;a:~et'Ll'S lHI\lena\es. 

Ministerio elos i\lcgocios <ln F<~zcndn.-Hin <lc Jn
neiro 1:u1 HJ <I<\ Jmwiro <k ~RGü. 

I\lrn. <' Exm. ~;r.-r.ommuni<:o a\". Ex., mn rL:s
posla ao seu ,\viso do 1.• 1lú Julho do nnno proximo 
passado, qut) nesta data se cxtH•d('l\1 as conYc
niontes ord1~ns pnra q\ll~ liquc <~xtcnsiva a <lisposiçi""w 
da Porlaxia de 23 1\c Outubro tle 18:il, em sua con
diçüo 2.", ns merca<loriC~s rpw os Paquetes da Compn-
1 .. tia-11\essng-erics llllpcriales-rceebem nos portos 
da Bahia c Pernambuco com destino ao nio da 
Prata; cumprindo porém que, para podor ser n<[UÍ 
iiscalizada a baldeaci\.o ele taes mercadorias, um 
empregado das resp'ectivas Alfamlegas, para isso 
comrnissionndn a bordo de cada um dos referidos 
Yaporcs, que Yiercm da Europa, e depois de rece
bida a enrga, entregue ao Commandantc um ccr
titicaclo do numero dos despachos, a fim ele ser 
presente á da Côrlc, eom a segunda via dos mes
mos despachos c lista sullstitutiva do manifesto. 

Deus f}nardc a V. Ex.-José Toli'O Dias de Cm·
vallw.-Sr. Josó Antonio Saraiva. 

Expedirão-se as ncccssarins ordens neste sentido 
ú Alfan•lega da Ctlrlc e :'ls Th<~sour;u·ins tle Pcl'-
nnm\l1H'O (' llnhin. 
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N. 31.- FAZENDA.- EM 19 DE .JAl\EIRO DE 1866. 

Aforamento tlc\wariuh:1" irn·pular e ii:!!nidamente feito JlCla Ca
!l'al'a 1\Iuuitipal de C:1l•o Frio. 

Minislcrio dos Negocios da Fazenda.- Rio .,I e Ja
neiro em HJ de Janeiro de 186l\. 

Jllm. e .Exm. Sr.- Havendo Manoel dos Santos Mo
reira trazido n~l yc·nllecimyuto deste 1\linist_erio qt~e 
a CHlll<H'n illlllltctpnl da Cttladc ~~~~ Callo Fno, arln
trurinnH'n!c nl'orúra por triet.nios uma por~Jio das 
mnrilll!ilS da il!w rocinl10 do C11\lo, de que é foreiro 
o mt·smo MotTirn, f1 (itlil'irn Ml <liTHiil\ ;\e Cabo l<rio, 
t:oulit•u;ml!o 11e:·:\L'. ;d:usi\o prot·cdillll'ti\O ninda de
Jlnis da llll]ill'iiil Hc~~~;u<Jtu de 1 de Mar~;o de 1861 
tunwd<1 solln' cul\~u110 do Cuusellw 1'\anll ele 11 de 
Juueilo do Jill'~tno ;1J:no, que dcclnrou não serem 
prcci~.as ;1s mo-nws nwrinlws, r· que não tinha a 
l:<ltllill'il direilu de ;d'ura-\ns: <tssim o comimmico a 
r. Ex. p;Ha () ,!cYido cuul:ce.itlJ('l1(U, c a 1im de que 
se sirva tomar as proúdeucia:; que o caso pede, em 
vistn !1o proc('dimenlo tüu irn~gul<ll' e altamente con
deu:uavcl daquclla Catnarn l\lunicipal. 

Deus Guarde a Y. Ex.- Josr1 Pcd,·o Dias de Cw·
ralho.-Sr. Mat'quez dt~ Oliucla. 

~- 32.-JUSTli.,::\.-E~l 1\l DE JAl'íElltO DE 18ô6. 

llemcttc o Aviso tlo l'llinistcrio dos ::'\cgoeios Estran,;eiros de 23 
de Dezembro do anuo passado, provillenciaiHlo sobre inY~!l
Larios fei.J:9s.n.os. Consulados das ::'\ações signatarias da&l:'on
v·éí:içõcs ConsniUÍ'PS, c pendi~nlcs ao lCIIl[:O, Clll que expediu-se 
o A,·iso de 17 de Junho de 1H6:5. 

2.• Secção.-l\linisterio dos Ncgocios da Justiça. 
-Rio de .laneiro IH <lc Jnneiro de 18lift. 

lllm. c Exrn. Sr.-·l'<n·a satisfazer a requisicão do 
Ministcriu tios i'\egocios Estrangeiros c em âdrlita
mento ao Avi.so reser"ado elo mcsnw Minislcrio de 

DHl~ÜhS DE 181i6, 
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11 de Junho do anno pDssado, que mandou conside
rar como subsistentes os inventarias irregularmente 
feitos nos Consulados das Nn~,;ücs signalarias das Con
venc1ões Consulares, remello a V. Ex., para fJUC seja 
app icado, coiP? !'ô~ de direi.to, o ~x~mpl.Dr junto do 
Av1so, que me dmgto o reCendo Mmtsteno em 23 de 
Dezembro, providenciando sobre inventarias pen
dentes ao tempo, 1;m qun o üoverno Imperial tornou 
a resolução conslanl<~ do cila<lu Aviso de 17 de Junho. 

Deus Guarde a V. Ex.- José Tlwmrt:: NabHco de 
A;·aujo.- Sr. l1 rcsidenle dn Província de ... 

N. 3:J.- UUEl\JL\ .- CtJa:n.\tl DE H) nE J.\~ElltO 
llE HHi6. 

Mandando obscn:Jr o disposto 11as lustnl<'l;ücs 1lc 2.i 1lc Julho 
de 181>7, ua IJarte relaliva ú passa~ens 1las fanlilias do6 Offi
ciacs por couta do Estatlo. 

La Direcloria Uerul. - ~. • Seceão.- Hio de Ja
neiro.- Ministerio !los l'\egocios .. da Guerra em ·t 9 
de}nneiro de t8lili. 

111m. e Exm. Sr.- \'iio u!Jslmlle <IS repetid<ls re
commcndnr:(Jcs do 1;ovnno Jmpcrinl a respeito de 
trunsporte de l'nmili<JS plll' co1·ta <lu Estado, e o 
terminante preceito ela Cin:uiHr de 'iK ilü ,\gu:,to 
do unno ptoximo pussado, aiucla. continuüo a pra
ticar-se abusos: previno pois, a V. Ex. que JJenllurnll 
dcspcza COlll pas~Hi,if~l\1 de pe::;sons tle fa!llilia ser/! 
levada em <:unta, :-:e11Üo esliYer autorizada nas Im;
trucções de 'H de Jullw de 1s:n, que por ernquanlu 
regem a muteria; ndYcrtindo que o disposto nas 
mesmas Iuslrucções s,:, upron·ita ús fDmilins dus 
Ofliciaes que IHDXdtüo em servi~:o. 

Deus Guarde a Y. Ex.- Angelo Moniz (la 8itrr~, 
Feri'(L~.-Sr. l'rcsitkllll) da l'rovincin de ... 

____ ._..._ 
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N. 34.-FAZENDA.-E\T 22 DE JANEl!lO DE 1866. 

:llanlla pagm· a uma viuva <le mililar, sob fiança, o meio soldo 
rp.e lhe compelir, mm·c:mrlo-se-lhe prno para a habilita{'ão. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Ja
neiro em 22 de Jant'liro de 1866. 

Josr'~ Pnclro Dias de Cm·ralho, Presidente elo Tri
bunal rio Thesom·o ~aeional, lendo em vista o roque~ 
rimento rle D. Emoronciana Arcilia Silveim do Car
ralho, viuva do Capitiio do Exercito Joiio naptista 
Lopes clr, Carvalho, transmittido com Aviso do 1\li
nistcrio da Guerra d:: r. rio r~orrenlr~, pr:dindo qno 
se lho maudc aho1Jnr closde ,iú o uwio soldo rlo sou 
Jlnado marido, visto como se aclw impossibilitada 
por fallil de meios de lwhilitar-se parn receber o 
rd'erido uH:io ~,olrlo; ortlr,na ao Sr. JuspPefor ria 
Tltcsournria rlr Fi1Ze1Hln da l'rorincin de; S. Pr·tlro do 
Hio (ira nele rlo Sul que, nu,; tr:I'IIIOS da Cin·ular 11. 0 s:: 
de :w de T\oYr:Jnhro nlfi11w, pague (t 111r:sma Yiura, 
-;oh finlll':t, 11 IIH:io soldn qtw lilr: r·.rnnpr:tir, e JJJ:li'CJUO 
n prazo" para ella lwllilitar-se, p1·occllelldo rk eon
l'rll'lnidadc co1n o a1·L. 70 da mencionada Circular. 

N. ;}!j .-FAZEND.\ .- E'r 22 DE JAL\"IWtO DE 1866. 

Ap:lrova a dcliher:tr:ão rla 'fltcsonraria !lo Hio Grande do Norte, 
1le pcrmiltir· o cmb:mpiC de ,g-cneros uacionaes para fríra do paiz 
no porlo rle Gu:ll';l(ws, seriía pl'évía i~xhihiÇão do despacho pro
r:cssarlo na All'anrlega, ob;;crvando-se, porém, as clausulas qnc 
inrlica. 

1\Iinislel'io dos Negocios da Fazenda.- Hio de Ja
neiro em 22 de .Tmteiro de 1HGG. 

José Podeo Diils de Carvalho, Presidente do Tl'i
bunal do Thcsouro Nacional, declara ao Sr. Inspeclor 
dn ThCSOill'ill'Ía (jp FilZeJHla do Hio nt·andc rlo 1'1\"ortc, 
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em re~posla ao :-wu oflic.io 11." <J1 de 4 <k De7.eHIIWo 
ultimo que flca approvnda a sua deliberaçào de per
mittir o embarque de gen~ros 11'tcionaes para fóra 
do paiz no porto de Guat·apes s\m a prévia exhibição 
do despacho prnecssa,\o 11a Altandega, com a c\au
s_u~a de se apresent<Jr sen~analm~nlc a essa Repar
tiçao a nota das llll'I"Cadonas em\Hll'cadas com uma 
guia do empregado que a.~ tiv<~r confL~rido; devenO.o, 
porém, a guia ser extrallida dn livro <le ta\üo, for
necido pela Alfawl,~ga, eompetl~ntem!~nle liUillCrado 
e rubricado, e tr·az,~r 1wr <~xlenso as r\cclar3~;ües das 
quantidades e qualic\:ulns das mereaüorias, para que 
em vista del\a e das notas se farn o ca\cn\o dos di
reitos que serüo pagos iln diUt" Heparli<;rlO arreca-

dadora. Sempre que fôr possível o empeegndu 11uc enchct· 
a guiai serú diverso 1\o qne <·.onlerir a:; mcr0adorias 
pam o que dnrú ú Alfanüega as pre<'i:;as insll'Uc<:ões. 

José Pcrli'O Dias de CwTalho. 

Aviso circular de 22 tl:~ .Janeiro dt~ t~.ii.- Firma a intdli~cn,·ia 
do arL. 10 da ConYéllt;~o Co:tsular t\1~ \1 11t~ F,•y;•r!~iro 1le 1Hii:3. 

2." Secçiio.-Mini:;t<~rio do~> Nego('tO:' da Justiç;:l.
Rio de Janeiro em :22 de Jam~iro 1\c 18'ili. 

Illm. c Exm. Sr.- Ten1lo o ~!iiJislro de Hespan1w, 
nesta Côrte, repn\sent::u\o ao r,tinistc~rio elos Ncgoeios 
Estmngeiros contra o Ltcto t1t~ itaver o Juiz \lunieipal 
da 1.• vara !la C1pital <l<J Provin0ia ,la lhhia proce
dido á arreca(\::u~i'til !los llnns de ntn s\llltlit.l hespa
nhol, sem partldpat· o l'alkeim:'nlo ao respectivo 
Vice-Con..;ul, com:) chtPrrl1~ila ,, arl lO lh CometH.;iio 
Consular de 9 <le Fen)t'Cti'll de ·18ii3; n CO!l\·imlo 
firmar a intelligencia <leste artigo, e dos que lhe 
são correspondentes nas outras Comcnçües Consu
lares, resolveu o r.overno Imperial mandar declamr 
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a V. Ex., par<' que o l'aert con::>lar aos Juizes dessa 
l'r·ovincia que a particip.acfw, de que se trata, por 
ser prcscripta em termos· genericos, deve ser feita 
em todos os casos de fallecimento, quér tenha de 
intervir o respectivo Consul, quér a interveneão desse 
Agente deva ser cxeluitla. • 

Deus Guarde a V. Ex.- José 1'h01naz Nabuco de 
AJ'atdo.- Sr·. Presidente da Província de ... 

. -··~ -

N. :n .- FAZE'm.\.- ~>1 1:l llE JA~Ell\0 uE H\G{'. 

Sob;·c a:'tax:t d c jnros ü,) tu na letra met't:anlíl assi~na1la em 
(':tltt:ão de dit'!'itos. 

Minislet·io do.; ~cg-ocio,; üa F<W~l\!la.- Hio <lc .la
nPit·o elll :n 1lP .Tan1iiro 1k 18!iti. 

,· 
J(I)SÓ Pedl't) Dia,; 1l1~ C:u·u!lw, l're.~itlentr~ do Tl'i-

bnnal dü Tllr•sutll'll í~aciuna\, d1:dara ao Sr. Inspector 
dn Tlwsour<ll'ia 1k Famw\1 tia l'r·tVin:;ia do Pararü, 
P-m rcspD:Üit ao ,;,~u o!li1ji) 11.' ·1 OG 1le ::n 1le Outubro 
ultimo, qtiL! foi ciJiliírm:Hla a tlPlib:;r·aiJIO qtw tomou 
em sessfi.o 1k .lnnla •lu m:•sl\1') dia, de appi'ovar o 
proce1lim:::n~o 1lo [:b[H~elot· ,~;, Alfan1lega clr- Para
nit~·ui't que, jH)I'tllilLiwlo ao,; n:~goeia.nlc•,; l\liní Irm~w 
& C." assignat·u:n tun:t klra Utl,lrcanltl ao prazo de l. 
m1~zes, de corli'ill'lll i: la:h c.omu di,;p:,sto nus arts. r~:):~ 
e :.>tn do !l:)gulatnDillo cl:~ 1\J tl~~ s~~tc;n\Jru de 1860, 
c :u rnragrnpllq unico c\tl )k\'l'el!l n." ::l2!1 de :31 de 
Dezeml.H'O d:) l H)J, lh8S l(l[lt'L~Ua ;J ll\a I li~\) 0 /o de ac
COt'dO com a fl\:,d t uo :~:we:J cl:J 'lra:-;il, visto nií.o 
haver na locr~li•lndi~ ()::taLwkeim ml 'algum baneariu, 
que lhe sl3rvis..;r) d1~ il:li'ill :, pat·a :l ~kt'1ninar o premio 
da referida lutt·a [llli' tlli'i:1 i\:) ~il'll~i cles1~onto,;, de
vendo, voróm, n til'.~.>: nu:-;:·. l!h[l!)dol' ~~umprir a pres
ct·ipt.~lo i11 fl .. ~< 1l'i .; ,:,' ,; ' <ll'l. :j(\:J du cit<dl) ltegula-
nw;tl:J. 
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Permitte que o Escrivf\0 de Orphf\OS f:H;a sellar por ~st::un{'litha 
os termos th~ juramento autographados. 

l\linisterio dos Negocios da Fazenda.-· Rio de Ja
neiro em 23 de J;metro de ·18t\!i. 

Conununico no Sr. Arltninistrnrlor dn H.PcclwdOJ'ia 
rla Côrt.e para stw in!l'!ligencia P 1\1)Yidns C"ll't>ilos, 
que foi imlel'eridn a pn•!r)tli:üo rlo Esniviül t\P Or
phãos l\Ianoclllilario Pires Fcrrii o coustan te do re
querimento, a qtw se rdere a inform<H::ío rlo Sr. 
Administrador d.c 30 ck Novembro ultimo n." 148, 
pedindo permiss~tO para manclar sellar. antes rlc 
t)starem rli) todo ehcios e sul,scriptos os termos de 
juramento do .Juizo dr\ OcpltiiOS, no r·.:1so J10r(;m de 
que o dito Escrivão se rdit·a ilil sello pur Vl\!'b{l. 

Pcíde-se todavia, pcrmillir ao nwstno Esr·.:·iv:-,o que 
fat;a sellar por r)stampil\tn os termos t\() j11rmnqnto 
autographatlos, Llestin~'.lindo o papd dos que tiver 
rle autogr{\phar para o luturo colll algum cnracteris
tico e?pecwl; que porlerú ser a insr;ripçiw de sen 
cartono, ou qunlqnet' o11tra semelhante no alio <lu 
folha. 

.____. . ...,.._-

:S. 3\1.-FAZE'íD\.-E" 21 DE .J.\:\E!HO IIE IS•iG. 

nestitnição tle _siza pa~a por e0mpra em li:t<;l:t tlnhlica d•· ll::ns 
immoveis, uhri~a<\o-; :'t Fa·wit<i.l !'roví:u;ial nr•la ti:nca d<' nm 
de seus rentleiws, <; :·t m·.>>lll:\ ::lj:lllka\!o> e:'n execu:::w !hca\. 

Ministerio dos Nn~o<~ios Üil Vnzcntln.- Hio d•.• .:n
neiro em 'H de Janeiro 1k I~Gli. 

José Pedro Dias de CnrY<lllto, l'r,~si;ktJir: do Tri!,n
nal do Thr,som·o Nar~ion:d, Cll!llllllliJint no S!'. Jw;
pcctor da Thcsouraria 1k F:W'ilila d1~ l't•rii:•;Hbcti'U, 
em resposta ao seu o!Iic.i" n." \(i <lc t\ rk F:":cr:~i;·:l 
ultimo, qu<' o tncsmn Trilnnnl, Yis!11 11 r.•r·Jrr,:;n <l<' 
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1\nlonio José de Cnslro da dedsàu Ja Tbesouraria 
negnndo-lhe restilui~üo da siza que pagúra por com
pra feita de bens immon~is, obrigados á l<azenda 
Provincial pela fiança de um de seus rendeiros, 
prestada antes da nova lei hypolhccarin, os quaes 
Lens forüo em cxecu~;üu iiscal <ldjudicallos á mesma 
l<nzend<l, e a esia tlt·pois comprndus pelo recorrente 
eJII lwsla publica ndmiuistrntivarncnle; 

Consid<'l'<illcl<J qtw a H'lllla l'eila pelo fiador do 
lC'ldeiro <·· nulla tl<~ pleliu direito nos termos do 
C:1p .. ;:;(; do Hrg. d;1 F;::.r.cnd;t de ,17 de Uulubru de 
Li;;;, <~ qw;, purl;lnlo, e>.s<~s IH;u~; furüo nullmucnle 
adquiridos ]ll',o n~<:<IIT<'Ill<~; 

l:onsidernnd<' que u~; <litus hrus l'orilu adjudicados 
(I F;~zciu!a J'rovincinl, c dqwis adtninistmtiY<tmcnle 
Yl'iidiilPci l'Ill ltilS!ii pu!Jiiea ao mesmo recorrente; 

!:<·~;uheu quu s<'.Jll restituída n siza reclanwdn, 
lo::~·,J que se <1Jll'l'St'lllill' o conlleciiiii'IIto respectivo. 

;; por esta occasi;-,u onknn ao ~r. luspectot· que 
n•ri!ique ~~; n Fnzcnda l'rovincial pagou a siza da 
rel'uricla n<ljudicnc.:üo por r•star a dia sujeita nos 
lcrlttlls <la <lc~.:isüu de 8 de l\"ovem!Jro de 18:)8, e, 110 
<:asu negativo, proceda ulterioruHmte na fórma dn 
Lei u." n:39 de ~6 de Setelli!Jro de ,1857, art. 12, contm 
quem de direito fôr. 

José J!ed1·u Dias de Cw·t,allw. 

--~-

OlJsena lJIIe uu ll:rlllO tk aneHJal:i<J'o do~ beHs tlc que lrala a 
Onleu1 alllc<:e<ll'lllt•, olllillio-st' a <ltcl:lJa~flo do moliYo por qlle 
uüo :~c pagcu si7cL 

Ministerio dos !\'egocios da Fnz<'ntln.-- Hio de Ja
neiro 2ft· de Janeiro tle 186!\. 

lllm. e Exm. Sr.- Corno Y. Ex. vera da ordem desta 
data dirigida ú Thesouraria de Fazenda dessa Pro
víncia, o Tribunal <lo Thesouro deferio o requeri
lllülllo um qne Antonio .Josó de Cllslro recorria da 
<lecisiw que IJJc uegnt'a a rr~slituiçüo da siza que pa
ganJ. por cumpra de !Jcus itumoveh u!Jrig-aüos <'t 
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J:'azenda ProvinciaL Por esta m·.casiáo observo a 
V. Ex. que no termo lavrado .na ThesoLH~aria ~rovi~
cial de arrematação ~os refenüos b~ns uao se ms~r10 
a dedaração do mot1vo J.lOI' que nnn se pngou stza, 
como se devera irnpreleTwc\mentr~ faze!'. 

Deus Guarde a V. Ex.- José PeclJ'O Dias ele Cw·-
1'alho.- Sr. Presidente r\:1 Províncio de Pernambuco. 

Instrucçõcs sobre o ahono t\:~ a\11:1.:\:: :·.,~ cilslo aos Emprcf(~llos 
de I"aZClH\:t (' \11\~ ·O:~s d•,' ,-~n;~~ r~nnilias. 

l\linislerio üo:·: \t~g-ociil~ dn Ftm·ndn .----Hio de Ja
neiro em';.!:) tlc .l<~ttt~irtl de ·\Hoti. 

José Pudro Di:1~ d<· C:\l·\nl\111, l'rc:-idt•ttll' <lo Tri
bunal do Tlw:-:on•·o :<•~t·ÍtltWI, tledara aos ~~r:-:. Ins
peetores 1\as Tuc·sut:T';l!'iu:~ t\t) F<lZmldil pnrn n tleYida 
execução: 1. 0 qut~ ,;;; ttlt:tlon•s, (i\lttb i\o~1 emprt)
gados removíüt ::, e tlS innii(JS t\t•c:lt'S tnm

1

ilPlll me
nores, qnc Üí'.t)\'Ctl: lltll'll' tle s11:1s \a1ni\iw:, t~" ttllClll 
se cnnef't\(' tnm::;vur\1' ttil \'t'lrm;t 1\a ;dter<~~:iiO se
gunda dns Ins\ruí·t.Jli'S du i.' tlíl ~J;ln:o tlt~ HIG·\, ni10 
têm Jircilo ú pnr\1; da n.iutltl ti1~ custo t\l)h\in:HI<~ n 
prcpDI'OS tlC Yl<lgt'lll, t'íl\110 1\ I'Xjll'C~SSO l\0 \:\ ·\.

0 

llíl 
Dt'L 1.

0 
dns IustnH:,·ücs tlt• ·H\ l\1· J;ttlciro <IC 1Rii0; 

~.o cp1e os \n1nspo!'lf'S pt'.r \l'll'n st\ s~ri\0 pngos no 
maxtmo das qunutws <~111\ll·;\llas no l'llaL1o pnrngrn-· 

I
? h o aos empr~\g~1dos q u_c fon·m uonH'~t,!_os p;~ra Che
es de Repartu;tli'S de tazend<~, no lliCOtO a suas se

nhoras, se forem cas:1dí1S, I' no mínimo ás mais 
pessoas de fnmi1in, colllíl l<'Jll :-ido pratica constante 
no Thesouro, exe1uirlos sempre os escravos e os fa
mulos; 3. 0 que aos empr<~gac\os sulHIHcrnos se de
yerá pagar no m()dio para elles t' suas senhoras, c 
no mmimo para o resto da l'tnuilia; A.

0
, tinalmente, 

que os Chefes de Repnrti~:ües que ordenarem des
pezas desta natureza serüo responsaveis;pelas quan
tias indevidamente pagas clll contrario ,das regras 

nc.ima dispostas. -
JrJS(1 1 •erl ,·o Dias rle C(li'C·alllo. 

_ .. ...,...._.-
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N í2.-FAZENDA.-EM 27 DEJANEIHO.PE 1866. 

A vi~ila ás embarcações por parte da ,Aifand~_ga só deverá ser 
feita depois das de ::5aüdelc l'olic1a. 

~inisterio dos Negocios da,Fazenda.- Rio de Ja
neiro em 2.7 de Janeiro de 1866. 

Declaro .ao Sr. Inspector da Alfandega da Côrte, 
em solução ás duvidas de que trata o seu oflicio 
11. 0 ~;~3 rle 9 do corrente, qw~ a ordem segundo a 
qual devem ser feitas as visitas de saude, policia c 
All"anuega na~ embarcações que entrarem a barra, se 
acha tletermmada no art. 369 § '2. 0 do Hegulamonto 
das All'andegas, c mai.s claramente no Hegulamcnto 
11. o 268 de 29 de J anei1·o de 18!~3, flUe no art. 33 
IJH~II!ia que a 1\lfandega só visitará as embarcQ.ções 
depois que pela saude e policia tenllão tido pratica. 

José Pedro Dias de Carvalho. 

N. 4:l.-FAZENOA.-Eat27 llEJANEHlO DE 1866. 

ludcf~:rc um recurso iutel'lwsto da rtecis:ío da Allaudega da Cõrlc, 
t(tte sujeitou au [lagamcuto de armaz_cuagcm um volume cem 
joias, demorado na mesma ltC!Jãrlíçao pelo sucecsso da fallcn
cia, não só dos consignatarius, cumo dos negociantes que para 
aqui o cxportárão. 

Ministerio dos Negocios da _Fazenda.- Rio de Ja
neiro em 27 de Janeiro de 1866. 

Foi pt·escnte ao Tribunal do Thesouro o recurso de 
Alexandre Drysdale da decisão da Inspectoria da 
All'andega da Côrte, sujeitando-o ao pagamen~o. da 
armazenagem de um pequeno volume conlendOJOlaS, 
vindo de Southampton, consignado a Moreira Irmãos 
& r:ampbell, pelo tempo que se (ten;JOrou nos arma
zcns tia mesma Alfandega além elos doze dias, que 
marea para esse Jirn o Regulamenlo, por motivos de 
fallenci<l, ta11to dos tlitos Morcit·a Irmi'ws & r:amphell, 
eomo da casa exportadora de Londres: e o mesmo 

DECISÕES DE 1866. f\ 
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Tribunal consiclerando flUe a l'al\encia não é um caso 
de força maior, c que a armazenagem, ainda mesmo 
quando elevada, não é uma pena, senão o aluguel 
dos armazens de deposito: resolveu indeferir o mes-

O que communico ao Sr. Inspector da Alfandcga mo recurso. 
da Côrte, para sua intelligencia e devidos effeitos. 

José Pedro Dias de Carvalho. 

N. 4.&,.-FAZENDA.- EM '2.9 DE JANEIRO DE 1866. 

Ordem ao Inspcctor lia Thcsouraria lia Provinda do Amazonas 
- que, a respeito dos vencimentos llo Thesourciro interino da 

mesma, observe a ordem u. 0 !181 de 17 lle Outubro llc 1862; 
e que declare ao Thcsoureiro elfectivo que a elle compete 
a nomeação do Fiel, a qual de,·e ser approvada pelo Pre-
sidente da Provilícia. 

Ministerio dos Negocias da Fazenda.-Hio de Ja
neiro em 29 de Janeiro de 1866. 

José Pedro Dias de Carvalho, Presidente do Tri
bunal do Thcsouro Nncional, ordcn:1 ao Sr. lnspcctor 
da Thesouraria de Fazenda do Amazonas, em res
posta a@ seu officio n.o 42 de 8 de Dezembro ul
timo, que, a respeito dos veneimenlos do Thesourciro 
intel'ino da mcsm:~ Thesouraria, ohserve a Ordem 
n.o 481 de n de Outubro de 1862; sendo "bouada 
pela verba-Thesouro e Tl~esourarias-a gralifica~;iio 
de que trata o n." 2. 0 da chta ordem. cumlJre, outro
sim, que o Sr. Inspector declare ao T 1csourciro 
elfeclivo que a elle compele nomear o Fiel que o 
substitua ern suas faltas c impedimentos, nos termos 
dos arts. 68 do Decreto de 20 de Novembro de 1850, 
e 2. •, paragrapho uni co, do de U de l\larço de 1860 
n.o 2549; devendo tal nomeação ser approvada pelo 
Presidente da Província, como deteruunão o::> mes
mos Decretos, e ficando nesta parte revogada a 
cita~a orden},. que confere aos Inspectorcs .a appro
vaçao dos F1e1s nomeados pelos Thesoureuos. 

José Pedr·o Dias de Cm·valho. 
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N. 45.- FAZENDA.- EM 29 DE JANEIRO DE 1866. 

Trata do despacho de duas caixas com mercadorias, em 'lue 
deu-se a ·circúiítslãtícia de só mencionar a nota respectiva 
as mercatlorias contidas em uma das caixas. 

Ministerio dos Negocias da Fazenda.-Rio de Ja
neiro em 29 de Janeiro de 1866. 

Foi presente ao Tribunal do Thesouro o recurso 
de Antonio Martins Marques interposto do despacho 
da luspcctor!a ~la Alfandega da Curte, •JlW nnpoz 
a multa de dtrCltos dobrados, de conforrntdade com 
o art. 25 do Decreto de 31 de Dezembro de 186:!, 
eornbinado com o art. 553 do Regulamento das Al
fandegas, por se haver verificado na conferencia 
intm·na que a nota para despacho dns duas caixas 
das marcas A M n.• 602 e A MM n.• 2422 só con
tinha as mercadorias existentes naquella , sendo 
accrescimo todas as mercadorias que se achavilo 
ncsta1 e o mesmo Tribunal: 

Considerando quG eUectivamente houve difl'erença 
de quantidade e qualidade das mercadorias con
liclas na caixa da marca A M M n.• 24-22; 

Considerando que a factura apresentada, e que 
serviu 1w.ra a nota do despacho, explicitamente de
elara a cnixn da mar•:a A M n.• 1302, que eontinha 
as mercadorias apresentadas na nota, não se pres
tando a duvidas ou enganos quanto ás mercadorias 
c.ontidas no volume da marca AM M n.• 2422, pois 
qne delle não se trata nessa factura: 

Hesolveu negar provimento ao recurso, c con
lirmar a decisão recorrida. 

o que communico ao Sr. Inspector da referida 
All'andega para sua intelligencia e devidos cffeitos. 

José Pedro Dias de Carvalho. 

" ..... 
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N. 4IL-'-IMPERIO.-EM 29 DE JAN~IRO nE 4866. 

Declara que ds Voluntarios da Patria, alistados no Exercito , 
estão comprebendidos na regra do final do al't. 17 da Lei de 
19 dê Agosto de 18-ffi; para serem incluídos na lista da quali
ficação de votantes ao tcmpt• da formação da respectiva Júnla. 

3.a SedÇão.- Rio de Janeirq.- Ministerio dos Ne
gocios do Imperio em 29 de Janeiro de 4 866. 

Illm. e Exm. Sr.- Foi presente a Sua Magestade 
o Imperador o officio de 13 do corrente mez, em que 
V. E:x. consulta ao Governo Imperial a fim de saber 
se os Voluntarios da Patria, que se achão alistados 
no Exercito, podem ser qualificados votantes em suas 
respectivas Parochias. 

E ú Mesmo Augusto Senhor, tendo-se conformado 
por Sua nnmediata Hesolucão de 24 do corrente mez 
com o parecer da Seccão dÔs Negocias do Imperio do 
Conselho de Estado, "exarado em consulta de 18 do 
mesmo mez, lia por bem Mandur declarar o seguinte: 

Que comquanto os Corpos de Voluntarios da l'alria 
fação parte do Exercito, todavia como os ditos Yo
luntarws não perdem sua residencia e domicilio, os 
quaes só se presume.m. abandonados quando ~eixa
dos cort1 ammo dectlltdo de mudança propna, da 
família e dos bens, estão por isso no caso da regra 
do final do art. 17 da Lei de Hl de Agosto de 4846, 
para serem incluídos na lista de qualificação ao 
tempo da formação da respectiva Junta. 

Deus Guarde a V. Ex:.- Mm·quez de Olinda.
Sr. Prflsidenh=J da Provincia do Rio de Janeiro . 

....... 
M. 47 .-FAZENDA.- EM 30 DE JANEIRO DE 1866. 

Determina o procedimento a seguir-se, quando os ,'locatarios 
de ;predios pertencentes ao domínio do Estado, ou so"b a 
admifiístração da l'a7.enda, não satisfizerem no devido tempo 
a renda ou aluguel vencillo. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Ja
neiro em 30 de .Janeiro de 4866. 

Cumprindo qu~ os locatarios de predios perteu
centes ao <lominio do Estndo, ou sob a administração 



de Fazenda sejão imrtiedialamente despejailos, quan
do não satisfizerem a renda ou aluguel veneido; 
haja V. S. de ordenar á Recebedoria da Côrte que, 
logo· que os ditos locatarios deixarem de satisfazer 
a rendâ ou aluguel vencido nos prazos estipulados 
ou do estylo, assim o participe a V. S. com a cer
tidão de dívida embora não esteja findo o exer
cício; e recebida a participação, deverá a Direc
toria Geral das Rendas requisitar á do Contencioso 
as providencias judiciaes pl't>cisas para o despejo 
e á da Contabilidade a expedição da eertidão ne
cessaria, a Hm de pronwver·-se a cubranc:a execu
tiva da renda ou aluguel pelo Juizo comp"etenle. 

DP-us Guarde a V. S.- José Pedro Dias de Cai'
valho.- Sr. Const-dheir·o llireetor· Geral das Hendas 
Pu\?licas. 

--
N. 48.- OUERHA .-CIRCULAI\ DE :'lO JlE .IANI\Itl() 

DE ·18GG. 

Declarant.l& que aos Instructores lle Cavallaria e Infantaria com
petem vantagens gêi·a-es, embora iudivitluahuCnte se lht'S tr.
nhão obonado outras. 

4.• Director·ia Geral. -:t.• Secção. -Rio de Ja
neiro.- Ministerio dos Negôcios da Guerra em :lO 
de Janeiro de 18GG. 

Illm. e Exm. Sr.- Não competindo aos Instruc
tores de Cavallaria e Infantaria vantagens especiaes, 
por isso, que a Tabella do 1. • de Maio de 1858 as 
não designa.: fique V. Ex. na intelligencia de que 
os Ofliciaes em tal exercício não tem direito seniío 
ús vantagens gera.es, embora individualmente se 
lhes tenhão tlesiguado oulras. 

Deus Guarde a V. Ex.- Angelo Moniz da Silva 
Fet·raz.-Sr. Presidente ela. Província de .... 
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N. 4.9.-FAZENUA. -E~1 :!1 DE JANElRO DE 1866. 

Provimento de um recurso sobre multa imposta pela Allandega 
de Mato Grosso ao Cemmandante do vapor Marquez de O!inda, 
em cujo processo furão preteridas diversas formalidades. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Ja
neiro em 31 de Janeiro de 1866. 

José Pedro Dias de Carvalho, Presidente do Tribu
nal do Thesouro Nacional, declara ao Sr. Inspector 
da Thesouraria de Fawnda da Província de Mato 
Grosso, a fim de (jUü o faça constar á Alfandega 
da mesma ProvinciU, que o Trilmnal tomando co
nhecimento do recurso interposto pelo Agente da 
Companhia de navegação do Alto Paraguay da de
cisão da dita Thesouraria eoníinnatoria da da Al
fandega, pela qual foi multado o Commandante do 
vapor Marque;; de Olinda na quantia de 6:623S884. 
por difl'erenças para mais e para menos lmconlrada~ 
na conferencia do respectivo manifesto, deu pro
vimento ao recurso pelos seguintes f'undamcutos: 

1.0 Sendo ,os consignatarios procuradores natos 
do navio, c como Ines pessoas legitimas e com
petentes para reqncrm·em e promoverem quanto mr 
de interesse do 111esmo navto, Ordem n.o 7ft de 17 
de l\Jarço de ·18~9, é i'úra de questão a competencia 
do Age!lte da. Companhia do Alto Paragua~, que é 
o cons1gnatarw dos seus vapores, para a mtcrpo
sição do recurso. 

2. • Se é certo que a instancia superior para quem 
se recorre é a quem compete conhecer da percmpçào 
do recurso, não podia a Alfandega julgar perempto 
o presente interposto competentemente para o The
souro. 

3. o Na conformidade do art. 71-1 do Regulamento, 
nüo havendo recurso, devo-se lavrar termo de ter 
a decisão passado em julgado para todos os eífeilos 
legaes; no presente caso, além de não se ter lavrado 
semelhante termo, o recurso foi apresentado dentro 
do prazo legal, não podendo ser tomada como mo
tivo da perempção. a supposta im~ompetencia do 
Agente da Companhia para recorrer. 

4. o Mandando o art. ft77 do Regulamento que a 
conferencia do manifesto seja peilida por cscripto 
pelo Capitão ou Mestre ú vista das relações de des
carga existentes em seu poder, e ordenadu pelo 
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Inspeclor da A lfandega por dous Escripturarios de 
sua escolha; na hypothese sujeita forão preteririas 
taes formalidades, pois o Commandantc do vapor 
não teve a menor interferencia na conferencia do 
seu manifesto; não forão examinadas, nem sobre 
ellas se proferio decisão alguma, contra o disposto 
no art. 4-14 do Regulam<C'nto, as declarações que 
ellc fez antes da chamada conferencia sobre 16 
volumes que trouxera, c que deixou de declai·ar 
nas 24 horas depois da visita, pela perturbação em 
que ficou com a busca e mais di1igeneias feitas 
a bordo do vapor. 

5. o Contra o preceito do art. 750 do Hegulmnento 
teve lugar a audicneia elo CommanLlante, Llouo 
onsignatario do vapor para a imposiç.fto da 
a por infracção do Regulamento, de que não 
vrou o competente auto. 
Como confessa o proprio Inspeetur houve muita 

1são e ignorancia da parte dos empregados 
executar o serviço, como o prova o facto de 

rem entre os volumes, que o Conferente chama 
~scidos, alguns dos que se disse de menos des
~gados, o que se deveria verificar na confo
la se a mesma corresse seus devidos termos. 
Contra o que textualmente dispõe o art. 423 

tcgulamento para o calculo da multa, Clll vez 
c arbitrar o valor das mercadorias de menus 
arrogadas, segundo as dcelarar;ões do rnani
' e pelas qunlidndcs superiores ou por outros 
mos idcnticos do rnesrno rrwnil'esto e quando 
eclaraçõcs relnlivas aos 11iío declarados forem 
mpletus, tornou-se arbitrariamente um volum(~ 
mais direitos pagou, 200$000, e llOr ahi se fez 
leulo, sem se saber a qualidade dos H volumes 
lfestados e nào descarregados, n~m o que ellcs 
inhão. 
1lrosim ordena ao Sr. lnspeclor, que visto ter 
·ibun!1l juls-a_do nullo c ~rregular to~o o pro
o da IrnposlÇ110 da sohredttu multa de 6:623$884-, 
;;a restituir a quem de direito fôr; c hem assim 
advirta os EmprPgarlos, q11e liío mal se hou

o na conferencia do mesmo vapor. 

José Ped1·o Dias de Carvalho. 

- ..... ,.,, .,.. ~ 
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N. 50.-JUSTIÇA.-E~J H1 DE JANEIIlO DE 1866. 

Av.iso circular de. 31 de Janeiro de 1866. -·Decide r[ue podem 
fi,ervir no mesmo Termo dous irmãos, um éomo Juiz de Dir.eito, 
e outro eoino Juiz Municipal supplente. 

Miriisterio dos Negocios da Justiça.- Rio de. Ja
neiro em 31 de Janeiro de 1866. 

Illm. c Exm. Sr.-Tendo o Juiz de. Direito da Co
marca do Acaracú, da Província do Ceará, consultado 
se podem dous irmãos servir no mesmo Termo. um 
como Juiz Municipal supplentc e Delegado de Policia, 
c 8Utro como Juiz de Direito, Sua Magestade. o Im
perador, por Sua Imperial Resolução de 24 do cor
rente mez, Houve por bem Decidir, sobre eonsulta 
da Secçào de Justi~~a do Conselho de Estado, com a 
qual se Conformou, que não ha lei que vede o ext:!r
cieio de dous innàos, um como Juiz de Direito c 
outro como Juiz l\lunicipal supplenlc. 

Deus Guarde a V. Ex.-José Thomaz Nabuco d~ 
Arm{jo.- Sr. Jlresidente da Província de ... 

N. M.- GlJEitHA .-CIRCULAI\ DE ;j DE FEVElliWlO 
o~; 1866. 

Exigindo um~ nula exaeta da importancia das (õ~svgas feita~ 
cgm ~·Guerra contra a 1\epubliea 1\o ~·araguay. 

~-" Dircctoria Geral. -2.• Secção. -Rio de Ja
neiro. - Ministerio dos Nego cios da Guerra em 3 
de Fevereiro de 1866. 

Illm. c Exm. Sr.- Tendo o Governo Imperial ab
soluta necessidade de ~abcr em quanto imporlào as 
despezas occasionadns pela guerra, q\Hl sustentamos 
contra a ltepublic(l do Parag11ay, ordene V. Ex. á 
Thcsournrin de Fazenda que envie, com a maior 
brevidade possível, uma nol<1 exacla de todas que 
houver realizado, a conlm· do 1." de Janeiro do a.nno 
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passado, discriminando a natureza dellas, segundo 
as ditl'erentes rubricas da Lei do Orçamento, e 
fJXtremaudo a. Q.os Corpos de Linha, de Voluntarios 
da Patria, di -Policia, e, finalmente, da Gtiarda Na
cional destacada, quér para a campanha, quér dentro 
da Província, em substituição do Exercito e da Po-
licia. · . . .. , . 

Deus Guarde a V. · Ei..- A ng~lo. M oniz dá Silva 
Fe;·raz.- ~r. Presidente da Provincia de .... 

__ ...,.__ 

X. :;'2. -1-;U~t\ HA.- CIRCUJ,AR nF. :) DE FEVIEI\III\0 
llF. 1866. 

Lleteri!linando, em 'irtude do disposto nos arts. 49, 77 e 78 da 
Lei n.• 002 de 19 de Setembro de 18110, que aos OftlçJae_s do 
Exercito emp1·egat1os _na Gu.arda Nacj(}nal como Thefes de 
F.stado-Maior, Majores e Ajudantelil se abone o soldo pelo 
Mini&terio da Guerra, visto como a Circular de 4 de Julho 
do anno passado nlia tem applicação a casos previstos em 
Leis • 

.\.• Directoria Geral. -2.• Secção.- Rio de Ja
neiro.- Ministerio dos Negocios da Guerra em 3 
de Fevereiro de ~ 866. 

Illm. e Exm. Sr.- Manda Sua Magestade o Impe
rador declarar a V. Ex. que, devendo os Officiaes 
do Exercito empregados na Guarda Nacional como 
Chefes de Estado-Maiar, Majores e Ajudantes dos 
r.orpos, perceber soldo pelo Mini"lterio da Guerra, 
nos termos dos arts. 49, 77 e 78 da Lei n.• 602 de 19 
de Setembro de 1850, fica entendido que a Circular 
de 4 de Julho do anno proximo passado, declarando 
não terem direito a soldo pelo Ministerio a meu 
cargo os Officiaes empregados em serviço estranho 
á Repartição da Guerra, não comprehcnde aquelles 
que por Lei está o exceptuados. 

Deus Guarde a V. Ex.-Angelo Moniz da Silva 
Ferr-az.-Sr. Presidente da Província de ... ', 

'* III'IIY 

Ol!ClStiKS DE 1~6. 
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u;rtos'lv&ltiuMlttJsl e lg1·adúi~ <dfN dtlic!~it.Ü'a~.t 
eitlttd.e'~!.~!l~~ cl"' 'I!.• ;Corpo rde•'ft.~~l"eDito')eJ. · 

r er. 
,· . 

t• DtrectÕfià Gêral. -2.• Sécção. -Rio de Jà~· 
n~iro.-Mioistevio dp:> ·Negocios··da Guer.ra em.r3 
d&"·F~\te't'ê'ii'ó' df!71S66·: . 

Illm. e Exm. Sr.- .Ulendendo ao que V. Ex. ex
poz em seu officio de 20 de Dezembro do anno 
proximo passado, ácei·ca da pretenção do Pagador 
José Antonio de Moraes, Foi Sua Magestade o lm
p1Hador Servido Determinar que sejão reguladas as 
~raduações dos Officiaes de Fazenda junto ao Exer
cito sob o Commando de V. Ex. da maneira cons
tanted&lll'<Yttt.~untà, abonandô-se;:.lhes os vencimentos 
de Estado-Maior de f. • Classe em campanha, e mais 
as gratificações especiaes que actualmente lhes estão 
deal§1l6.das•~ começand(J o·augmel)to de'vencitíiebtos· 
por· ~ttd~·" das; tfi\lJ&'s ··grl:Ht}Iações do dia; em·· gu·é 
o "'Et~~to tranSp1IZbt' ou h ver transposto· o Uru+ 
g\iasr.~ . 

~n~·Gl.Hlrdé·'a v. E'X..-Angelo Moniz dà Silva 
Ferraz.- Sr. Barão rle Porto Alegre. 

N~ut'dla."'an.aU.a-:6es dos OílíelaNJ '~de F•!lend~ .J~~!••I 
ExeNI&o da Frootf'>tra de Htssues; a qae se l'efere o 
~vlao desta data. 

1\EPÀRTlÇÃÓ FISCA!H 

ctref,'é{· C'drrinel. 
Otlti'ál, Majbr; 
.~mttriU'eris~; Tertente~. 

t:AlÍÀ \llLtTAK. 

Elibarré'~dó,' Teneuté Corón'et. 
1 ~~, ·om.é1àl' e Paga:dor; :Mi(jor. 
2. •• Officiaes, Capitães·. 
3. ~·..- Oftleiaesl Tanentes·. 
Fiel, Tenen'l!e! 

_........,... __ 
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N.- M .-;-Jl"A~ENDA ·:Iht1li.p&Jrf:.VJ!:flFJ~q,nl!lMl46. · 

*brf- fl~Ol.el~}tQiailJi~ pE\I~AJtim(\egal dct r..ar~da~r.,do 
, ,bf,JM'Ile ~il~1~ro .p:w;t e. ser.v!ç~ Pa.l\ei\URfWíl,d\J re,ro. · 
,,1\{inis-t~rio~ dos, N~~i.os da .. Jj'aJ'~nQ.a.,..,RiC\ der Ja

neiro em 5 de Fevf.reiro,de ·1866. 

José P~dro .Di\\S:de l';:a.t'l('alho, P.liesi~ntetdO. 'l'tibu
nalJdQ Tpesouro• Naciopal, ,vi~to o otliQio n.9 H;d.Eti26 
de . .rt~neiro de 1864-,.-em que o Sr •. J~pe(}ier;·#ia-Jlle
~;ouraria 1 de-l"l\z.enda do Pará CQtnmuntc<l a14.eliPf!fa
ção p.,Ja:qu~l,;sustentou: a decisão da r~_speqtiw~ 
Al(al}tiega,.,qu.e. exigira do Consul d01l!l':lrú-.a,~a 
sii:a sobre o preço da ~pmpra do.brigu~:ipgl~~J?r.ps
,pera para: ,o s.er.viço da alludida Repuhlica :qdMI~a 
ao Sr, Ios~ectpr; que, eJI:l pre~ça,d~,Dewf;ltQJn.~ ~:942 
,de ~6 de Jll}hOJt:ie ti~S.:dos arts,,~!7t e, 673 do,fl.~u
Ja~nto,diiS~Alfa_mi.egas, e d<J:Ord.em n.~ 4la~'dll ~7-de 
de.Qutubro,dert856;Joi,a,wr.tada a ~U&·~Ullerê-çjo; 
cumtu•iupo ,qMe.afJica; efi;ootiva, a, oobran.çat-dll!J~ito 
Ílll}X)HOJ se por ,v~mtu.t·a ai~tia,I;J4G .está: fE%3lir.ada. 

José Ped1·o Dias de CIYYvalho: 

. -···-

· X. i>i>. -I<AZENDA. ___.EM 5 DE 'FEVEREIRO DE .f 866 • 

. Declara nãO< apf)ItO-vada a sus~nsão•-do rthesom·~H-o da Thesou
ra!'ia _elo -Al!lazonas; .por: lel'•se recusado- •aól·ilesempenho de 
oõi-igações propi'iàs do Porteh·o; mas que deve elle ser adver
tido por outras faltas.que,co01n1etteu. 

Ministerio dos Negócios da Far.enda.- Rio de Ja
neiro ,em 5. de Fevereiro deJ81)6. 

José- .Pedro. Di.as .de f,alfl:alb.o, .P.t:l3.!!4\enter ~Q '\'r.UW
nal do Thes~u_ro., Nac~gnal,1 ,d~clara,.~Ç) -.l?F1·M\AAeGtor 
da Theso.uratJa ;si~ F,az_enua ,91J.·~r~YJ~~~a Jl~ .1\ma
zonas~.·em.~~P.O$-ta .aos.~eus Qfl\CJO~,p.o~ 4.Q~, e,A06 

. de 1 e 21 de -'oveQlbro.dQ,i\\!J;u& ~~tido :: 4 -~: ij»~Jlão 
póde selí' appro.vada a suspensa o imposta ao TheSou-
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reiro.da mesma Thesouraria João Vicente Murinells. 
sob o fundamento de recusar-se elle a abrir e fechar· 
·~s portas' ,(,ia sala ~nde ;se guardão os;~ofres, por ser 
Isso da competencta pnvatna do Portetro ou de quem 
suas vezes fizer, como dispõe o art .. 38 §Lo dq De
creton.•870 dé2~ de Novembro de 1854,'visto não 
haver casa forte propriamente dita no cdificio ora 
occupado pela Thesouraria; 2.o que o dito Thesou
reiro não tem direito a ser pago dos vencimentos do 
dia 22 de Outubro ultimo, por ter faltado á Repartição, 
sob pretexto de ser dia santificado, pois havendo o 
Sr. Jospector, em virtude do art. 58 do Decreto n. o 736 
de 20 de Novembro de 1850, mandado abril• a Tlw
souraria para serviço urgente e extraordinario, ne
nhum: Empregado della podia deixar de comparecer, 

· salvo provando motivo justificado; 3. o que não lhe 
serão pagos tambem os vencimentos do dia 23 do dito 
mez, em que retirou-se da Repartição antes de findar 
o expediente, sem causa provada, e sem fJermissão 
do Sr. Inspector; 4. 0 finalmente, que seja o mesmo 
Thesoureiro advertido do procedimento que teve nos 
indicados dias, esperando-se que mais o não repita, 
sob as penas da Lei . 

.Tosfi l'ed;·o Dias de Cm·valho. 

N. ati.-FAZENDA.- EM 6 DE FEVEUEIRU DE H~6ü. 

·I. 
l:lobre contt·aclos de alienação de bens celebrados por cm·t•ora-

. ções regulares, sem licença do Govemo. 

Ministerio dos Negocios ôa Fazenda.- Rio de Ja
neiro em 6 de I'evereiro de 1866. 

Il!m. e Exm. Sr.-Transmitto a V. Ex. as inclusa;-; 
coptas ?e ns.1 a .... p~ra que V. Ex. ordene por in
termedlO da Thesourana de Fazenda dessa Provinda 
ao .respectivo Procurador Fiscal, que nos termos da 
Let de 9 de Dezembro de 1830, e em cumprimento ôa 
Re_solução _lf!IPe:t:ial de 5 d~ Novembro de l86~, e 
Avtso.do Mmtsterto do Imperw de l9 do mesmo mez 
e anno, promovtl a annnlla~~~o tlos contmctos, a que 
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se referem as· ditas copias, celebrados, com infracção 
da citada tei, pelo Convento do Carmo desta Côrte a 
respeito de bens situados nessa Província, e bem 
assim a restituição dos mesmos bens ao Convento a 
<tue pértencem ; e proceda do mesmo modo a res-

lleito de quaesquer outros contractos onerosos cele
Jrados pelas corporações regulares nessa Província 
para o que exigira os esclarecimentos do~ Prelados, 
Officiaes publieos, ou de quem de direito fôr: de
vendo dar conta a este Ministerio de tudo quanto fôr 
occorrendo sobre este assumplo para se providenciar· 
comG fôr mister. Por esta occasião cumpre ponderar 
a V. Ex. que, segundo consta a este Ministerio, mui
tas corporarões regulares celebrárão contractos one
rosos sem p'receder licença do Governo, e pensão que 
são 'ellas válidas por terem tido lugar antes da refe
rida tei de 9 de Dezembro de 1830 ; entretanto esses 
contractos são nullos, como aquelles a que se referem 
as l?apeis, que ora envio a V. Ex., por isso que, por 
mmtas teis foi sempre prohibido ás referidas corpo
raçõe's alienarem ou mesmo sómente onerarem seus 
patrimonios sem licença do Governo. Se, pois, nessa 
Provihcia existirem alguns bens nas circumstaneias 
que acabo de indicar, V. Ex. ordenará do mesmo 
modo ao Procurador Fisral que promoYa a nullidade 
dos contractos e a restituicão de taes heus aos Con
ventos a que pertenção. • 

Deus Guarde a V. Ex.- José Ped;·o Dias de Cm·
l.·alho.- Sr. Presidente da Provincin da Parahylw. 

- lllcntica para u J>m·ú. 

··---
~. i)7 .-:FAZENDA.- EM 7 liE FEVEREIRO liE 1866. 

Nega provimento a um recurso solJI'e multa de direitos dobrallos 
por ditferenç.a de quantidade em uni dcsp:icho de caixas com 
porccllanas. 

1\linisterio dos Negocios Lia I<'azenda.- Hio de Ja· 
rieiro em 7 de Fevereiro de ·1866. 

. Foi presente ao Tribunal do Thesouro u recur·so dl' 
'Bento & Serzedelo, interposto da decisão da Inspee
toritt da Alf<1ndega da Corte, que os obrigou ao paga-
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manto de direitos em· dobro. da. diff~eoça; .par&·mais 
etlGontrada em um, despacho .de i~ caixo.s contendo 
porcellanas; e o mesmo Tribunal: 

Visto que a.nota para o referido despacho, ~ec.la
rava o peso. da mercadoria, que na, veriticilção· se 
enGonlrou l'er maior que o merwionado pa,nota; . 

. V. ia to· que., a porcellana em. caLla está. sujeita' ao 
pagamento dos direitos segundo a taxa legal,:que.foi 
deduzida pelo Conferente; . · 

Visto não se achar o caso comprehendido no. art. 746 
do Regulamento das Alfandegas: 

E considerando : 
4 .• Que as mercadorias são ta rifadas com a, taxa 

legal da Tarifa, quando na mesma não se faz decla
ração expressa do peso liquido real ou do bruto ; 

2.• Que, para ter lugar a verificação do peso liquido, 
nos casos em que se maBda fazer o despaeijo. se
gundo a taxa legal, torna-se necessario que se verifi~ 
,quem as condições do art. 522 ~ 2.• do Regulamento, 
processo. este a que não se soecorreu a 2arte: 

ResoLveu negar provimento ao sobredito recurso . 
. O que communico. ao Sr~ lnspectol' da mesma. Al

,fand~ga para sua intelligenda e devidos efl'eitos. 

José Pedro Dias de Ca,·valho. 

---
N. 58.- FAZENDA.-EM 1 DE t'EVEII.EIRO DE 1866. 

Os 1'hesoureil'OS das Alfande:o:as, onde não ha l'ieis, uão podem 
nomear Prepostos a seu a~bUrio ; sendo. que a~substituição de 
taes empregados acha-se regulada pelo art. 88 l3.o combinado 
~:om o art. 66 ~ 2.• do Regulamento de 19 de Setembro . 

.Ministel'io dos Negocias d<l' Fazenda.- Rio: li e. Ja
neiro em 7 de Fevereiro de 1866. 

José Pedro Dias de Carvalho, Presidenle do Tri
bunal do Thesouro Nacional, declara ao Sr. InsiJector 

:da Thesouraria de Fazenda de Sergipe, em solução 
· ao o.fficio n.~ iG de 1.1. de Dezembro do anut)',paS!Sado 

da Presidencia dn dita ·Pt'Ovinoia , que :não póde,ser 
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deferido .. o.requeriJnentd ào The:>oureiro da Alfaw
degade•AI!aeajúi;Conego Agostinho Ródrlgues Braga, 
q~e'p~t~ntle:qu~·ae~ seu preposto se faça extensiva a 
d1sposu;;ao·•da 1Cmmlut n.• 48t de 47 ·de·Ouu:tbro fk 
t86il pOTqUaBtd/ nero·pelo Regulamentd de49 üe Se
tembro .podem:osrrhesoureirós das.Aifandef5'as~ onde 
não ha Fieis, nomear·prepos,os ·a'seu arbitno, nem a 
subslituiçãb dev~ ter outra maneira· de existir ·senão 
a •que está marcada n() § '3. • do art.: 88, que não. ad..; 
miue~ que seja· eUa ·feita por pessoa que não teijh& 
oreanaater de,·Flel'\:>.rilposto•e ap~rovado na fórma 
do capt.. 6& • § 2?" do mesmo Regulamenro. 

José Ped1•o Dias de Carvalho. 

~. !j9, - FAZENDA.- EM 7 DJ;; n:VERIUIIO DE 186fi. 

ReeàrSo de decisão 
1
da Alfanrlega da Cúrte a respeito de um 

fardo de chitas submettidas :r despacho, por chitas em retàlbos 
I 

Ministerio dos Negocios da fazenda.- Rio dfl Ja
neiro ertt 7 de Fevereiro de 1866. 

Foi presente ao Tribunal doThesouro o recurso de 
Wáttson Ritchie & c.•, iúterposto da.decisão da Ins
pectoria da Alfandega da Côrte que os obrigou a 
"pagar , em um despacho de chitas em retalho, di ... 
reitos·na·razão'de varas quadi'adàs, e não pelo peso 
como foi proposto pelos recorrentes : e o mesmo 
Tribunal: 

Visto que as notas apresentadas pelos recorrentes 
fazem menção de um fardo eontendo chitas em l'fl
lalho, pesando liquido 312 libras, que foi impu· 
gnado pelo conferente do despacho, que entendeu 
dever ser feito o calculo pt~ra pagamento dos di
reitos na razão de varas ; 

E considerando : 
L• Que a Circular do Thesouro n.• 494 de 24 de 

Outubro de 1862, definindo e determinando o sen-
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1 ido. dos ar·ts. 597 e 608 da Tarifa, em relação. aos 
t'etalhos das chitas , só teve em vista evitar que as 
peças e .córtes de taes fazendas fossem cortadas .em 
fragmentos menores de ,tres varas em prejuízo dos 
respectivos direitos, e para conseguil-o especificou 
as condiç9es indispensaveis para que taes fragmen
tos pudessem ser despachados a peso ; 

2.• Que já em Portaria de H de Julho de 4863 da 
InsRectoria da Alfandega, explicando a verdadeira 
intelligencia da Circular de 2~ de Outubro de,~ 862, 
se declarou que só fossem considerados retalhos 
sobras de peças rle diversos padrões, isto é, resí
duos das fabrtc~s '·e _não as peç_as cortadas em pe
daços e estes dtsln!Jmtlos por dtvcrsos volumes, ou 
ncondicionados em um só, de modo que, reunidos 
ns de cada um dos padrões, possão constituir córtes 
ou medir a mesma quantidade de fazenda, que com
mummente contém ns pecas inteiras ; 

:J.o Que a condição priri'ci[!lal, para se cobrarem 
os direitos na razão do peso. é que sejão verdadeiros 
resíduos, ou restos de tíles fazendas, e que nem se 
pôde entender a referida Circular de outra maneira 

4. • Que os retalhos de chitíls, que vierem prepa~ 
rados em pecas ou formando eórtes, estão sujeitos 
aos direitos da Tarifa, comfll se estivessem em peças 
int~iras, como já lAm sido julgé\do pelo Tribunal 
vartas vezes ; 

5.8 Finalmente que o recurso, de que se trata, não 
póde importar questão de qualificação de mercado
ria , e sim apenas divergencia no modo de entender 
a Circular n.• 4.94 de 24 de Outubro de 1862. 

nesolvcu negar provimento ao recurso, e decL:rar 
que bem procedeu a Inspectoria da Alfandega no 
.Julgamento das duvidas apresentadas pelo5 recor
rentes. 

O que communico ao Sr. Inspector da mesma Al
fandega para sua inlrlligencia e devidos effeitos.-

.José Pedi'O 'Dias de Cm'vallw. 

-~-·. 
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N. 60.-GUERRA.-CONSULTA DE 7 DE FEVEREIRO DE 1866. 

Consulta das Secções de Guena c l\larinha c de Fazenda do 
Conselho de Estado, sobre a prctenção de João Augusto Es~ 
leves da Silveira, Domingos Tiburcio de .'\lenezes e Tito Ves
pa7,iano Cajueiro de Campos, .,stes \manuenses e aquelle Es
crivão do extincto llospilal militar da Provincia da Bahia, os 
quaes pedem ficar add1dos ao Arsenal de Guerra da mesma 
Provineia, até f(Ue voltem ao excrr.icio de suas funcções. 

Senhor.-Ordenou Vossa l\lagestade Imperial que 
as Secções; de Guerra c 1\Inrinha e de Fazenda do 
Conselho de Estado consultem, com seu parecer, 
sobre a pretençfw rio Joílo .\ugusto Estcvcs da Silvr~ira, 
Domingos Tibnrcio de i\len(:zes e Tito Vespazinno 
Cajueiro de Campos, estes Amanuenses e aquelle 
Escrivüo do e.xtineto Hospital militar da Província 
da Bahia, os qtwos solicitào a graça de passarem 
a addidos ao Arsenal de Guerra da mesma Província, 
até que voltem ao exercício de suas funcções. 

Sobre esta pretenção foi ouvida a 2.• Secção da 
4.• Directoria da Secretaria da GuerTa, que informou 
nos ~ermos seguintes: 

O Escrivão e dous Amanuenses do extincto Hos
pital militar da Bahia solicitão na carta junta, que 
dirigirão a V. Ex., a graça de passarem a servir 
corno addidos do Arsenal de Guerra daque\la Pro
vincia, até que voltem ao exercício de suas funcções. 

Por Aviso de H de Abril deste anno mandou-se 
converter em flnfermarias permanentes os Hospitaes 
militares da Bahia e Pernambuco, e, em consequencia 
desta mediria aconselhada pela marcba da força de 
linha para a campanha, e consequente reducçao da 
tlespeza, ficárão em rlisponibilidade os empregados 
civis daquelles estabelecimentos. 

Em 12 de Julho ultimo expedio-sc Aviso ao Pt·c
sidente da Bahia, significando-lhe ser de equidadc 
que o Almoxarife, Escrivão c Amanuenses fossem 
providos de preferencia nos lugares que vagassem 
em quaesquer repartições, ou nomeados para com
missões; esta resolução, que antecipou a pergunta 
feita pelo Presidente em officio n.• 62 da mesma 
data, foi corroborada em Aviso de 22 do dito mez. 

Por Aviso de U de Outubro proximo passado 
approvou-se a deliberação, tornada pelt~ Presidencia 
tia Bahia, de mandar pagar aos empregados do ex
tincto Hospital militar os ordenados correspondentes 
ao mez de Julho, visto terem estado até então occu-

IlllcisõEs DE 1866, S 
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padós na entrega do material, na liquidação da 
receita e despeza, e na organização do inventario, 
conforme communicou em officio n. • 21 de 6 do 
referido mez. 

Eis a resenha dos actos expedidos sobre a ma
teria por esta Directoria Geral; resta agora apreciar 
a questão pelo lado legal. 

O art. 79 do regulamento approvado pelo Decreto 
n.• 778 de 15 de Abril de 1851 üispõe que: 

No caso de extincção de alguma repartição de 
Fazenda do l\linisterio da Guerru, passarúõ seus em
pregados a ler exercido na Contadoria Geral, ou em 
outra repartição, que pelo Governo se dbterminar, e 
sómente tendo exercicio continuaráõ a perceber os 
vencimentos que tinbão. 

Este preceito, que está encarnado em toda a 
nossa legislação, tem sido constantemente obsQrvado 
pelo Governo Imperial; desde que uma repartição 
se «xtingue, e parte do seu pessoal não é aproveitado 
no acto da reforma, o Governo Impe1·ial considera 
os empregados de titulo, não contemplados, como 
pertencentes a repartições extinctai, e assim parece 
ser de razão, porque, na ausencia de um documento 
official, que invalide o Litulo, subsiste este em todos 
os seus effeitos. 

Foi ist~ o cluc aconteceu com os empregados dos 
Jlospitaes mi itares da Bahia e de Pernambuco: ha 
um acto extinguindo estes estabelecimentos; mas, 
desde que os empregados civis não forão demittidos, 
subsiste o titulo de nomeação, e, pois, não podem 
elles deixar de ser considerados como empregados 
de repartições realmente extinctas. 

Qs Hospitaes, embora dirigidos, como os Arse
naes de Guerra, por Militares; são Repartições de 
Fazenda; a simples denominação de empregos taes 
corno de Almoxal'ifc, Escrivão e Arnanucnses basta 
para caracterizai' a elasse a que pertencem ; demais, 
a escripturação alli é feita seB"undo os preceitos do 
Thesouro; pelo art. 86 do citaao Regulamento de 15 
de Abril de 1851 estão todos aquelles empregados 
sujeitos ás disposições dos arts. 7t, 75 a 78 e 81 
a 85 precedentes; e são empregados de commissão 
tanto como outi'Os quaesquer, visto que nas nossas 
Repartições publicas não ha empregos vitalícios. 

O Governo Imperial tem sido tão severo respei
tador dos direitos adquiridos, que conserva como 
addido il. Fahricl\ da polvora, e com vencimento do 
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novo regulamento, o Fiel Geminiano Antonio de 
Almeida, que no entanto não continuou no exercicio 
do seu emprego, em consequencia de nãe poder 
prestar fiança. 

Está igualmente addido ao Arsenal de Guerra 
da Côrte, em attenção ao seu tempo de serviço, mas 
com o ordenado do antigo regulamento, José Maria 
da Silveira Vianna, que exerceu lambem as funcções 
de Fiel e de Almoxarife da mesma Fabrica anteriOr
mente á reforma effectuada pelo Decreto n. ~555 
de 17 do l\Iarço de 1860. 

Serve aetualmente , como addido, na Pagadoria 
das Tropas da Côrte, o Escripturario da venda de 
polvora Jesuíno Martins dos Santos Vianna: o em
prego a que alludo, creado apenas por um Aviso 
com o vencimento de 1:000$000, nunca foi desem
penhado, e passou logo a ser extincto. 

As Pagadorias Militares forão cxtinctas pelo De
creto n. 871 de 22 de Novembro de 186L Os em
pregados passárão a ser considerados como de 
repartições cxtinctas, como suceede com o Ama
nuense Luiz Brianno de Mattos, que está addido ao 
Arsenal de Guerra da Côrte, e com o ex-Pagador 
José Francisco de Siqueira, que até foi aposentado 
em 1863. 

Cito todos estes factos para chegar á conclusão 
de que nen8uma razão existe pam que os empre
gados dos extinctos Hospilaes militares fiquem de 
peior partido do que outros em identidade de cir
cumslancias; uma vez provado que taes empregados 
são de Fazenda, parece-me incontestavel o direito 
de serem comprehendidos na letra elo art. 79 elo 
Regulamento ele 1 li de Abril de 185·1. 

O Governo Imperial, porém, resolverú na sua 
sabedoria se, á vista do expendiclo, deve julgar a 
questão decidida, ou ouvir a illustrada opinião das 
Secções de Fazenda, Marinha e Guerra do Conselho 
de Estado, para fixar regra. 

2.• Sec!;iio da 4.• Directoria Geral da Secretaria 
de Estado dos Negocios da Guerra em 16 de De
,zembro ele 1865.-Servindo ele Chefe, José Ferreira 
de Paiva. 

Sobre a mesma ma teria disse o Chefe ela 4. • Secção: 
O Regulamento do Corpo de Saucle, que bmxou 

com o Decreto n. • 1900 ele 7 de Março de 1857, nos 
~rts. 84 e 85 dispõe que haja hospitaes na Côrte e 
nas J>rovincias em que houver forças consideraveis. 
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Creado o hospital em uma Província, por· se dar 
essa circumstancia, é obvio que, removida a força, 
tem de ser supprimido o hospitnl. 

Conclue-se daqui que taes estabelecimentos são 
provisorios, e que seus empregados são de com
missão, tanto como os que actualmente servem nas 
Repartições de Fnzenda junto aos exercitas. 

Os exemplos citados pela Secção não procedem, 
porque ahi só se dú equidade a respeito de· tres, 
dous dos quaes ne1n !Pm titulo por orHle mostrem 
que são ou forüo empregados publicas. 

Quanto a José Francisco de Siqueir·a, empregado 
antigo e de decreto, teria iucontcstavel direito á sun 
conservação, quando se extinguisse a Pagadoria de 
.Minas, se não tivesse deixado passar mais de cinco 
annos para fazer valm· st~u direito. Assim é que, es
tando simplesmente addido á Pagadoria das Tropas, 
foi aposentado eom d_epc!~dPncia de approvação da 
Assembléa Geral Leg1slat1va. 

Verdade é que ultunamenle o Consc~iho de Es
tado entendeu que os Professores da escola do Rio 
Grande, que lambem süo de commissrw, !inhào di
reito aos seus vencimentos, estando a escola fechada 
por ordem do Gon~nw; e, ~~omo haja semelhança 
nas duas questões, n Governo Imperial resolverá a 
dos empregados dos hospitat~s extinctos como julgar 
conveniente. 

4. a Di1·ectorin tleral em ,, 9 de Dezembro de 1865. 
-Calasans. 

O art. s;i do Hegulamento n.• HJOO de 7 de Março 
de 4 857 dispõe qUI;: « Os Hospilaes militares serüo 
estabelecid.os, um na Côrtu, e outros nos lug!'res 
onde estacionarem foreas consideraveis. » 

Assim, na fórma do éitado regulamento, o unico 
hospital íixo e pcrmanen te é o da Côrte, os outros 
são moveis e acompanhão a tropa, estabelecendo-se 
transitoriamente nos lugares, em que ella se agglo
mera. 

O Hospital militar da Bahia não foi propriamente 
extincto, senão transferido para o sul do Imperio, 
ou para onde marchou a força que a Ui servia; e p~1·a 
ahi deveráõ tambem passar os seus empregados. 

Dar o caracter de permanentes, ou antes de ilxos, 
a e8tabelecimentus, que nüo prestão nem podem. 
prestar o serviço, para que são creados, senüo onde 
ha reunião de consideraveis forças militares; consi
dentl-os extinttos, logo que estas se mO\'em para 
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outros pontos, e reeonhecer em seus empregados 
o direito de, em tal caso, serem aposentados, ou 
o de pejarem outras repartições, é crear um novo 
enxame de emprega~o~ inuteis, com todos os gra
vames, que dafn denvao. 

Dado, porém, mesmo que os Hospitaes militares 
das Provmcias fossem fixos e permanentes, nem 
assim parece que lhes fosse applicavel a disposição 
do art. 79 do Regulamento de 1!> rle Abril de ,1851, 
a f!Ue se referio a 4.• Directoria. 

No entender rlas Secçôes a denominação de- He
partição de Fazenda do Ministerio da Guerra- com
pete ús estações encarregadas da escripturação e 
contabilidc"tde ele diversos serviços daquelle l\linis
terio, de centralizar as contas, de veriflcal-as, ou 
tornai-as aos responsaveis, pela fazenda ou dinheiros 
do Estado; e os Hospitaes militares não estão neste 
caso. 

Julgão, pois, as Secçôes reunidas que o Governo de 
Vossa Magestade Imperial deferiria com justiça a 
pretenção dr)!5 supplicantes, ordenando-lhes que vão 
exercer as funcçôes de seus empregos em algum dos 
hospitaes creaclos em conserlueneia da guerra, quér 
na Província do Hio Grande l o Sul, quér nos Estados 
do Hio da Prata. Aproveitar-se-llia por este modo a 
pratica do serviço que elles tenhã.o adquirido , e 
conlinuarião a perceber seus vencimentos sem novos 
onus dos cofres publicos. 

Vossa Magestade Imperial, porém, resolverá o que 
em sua sabedoria julgar mais acertado. 

Paço em U de Janeiro de 1866.- Visconde de 
Itabarahy.-Manoel Feliuwdo de Souza e Mello.
Visconde de Abaeté -Miguel de Souza Mello e 
Alvim. 

RESOLUÇÃO. 

Como !'arece.-Paço, 7 de l'evereiro de 186G. 

Com a Rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

Angelo Moniz da Sil1'a Ferraz. 
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N. 61.-GUERRA.- E~t 7 DE FEVERElRO DE 1866. 

Consulta da Secção tlc Guerra c Marinha do Conselho de Estado 
sobre a trasladação !la Colonia Militar do Jatahy para a margem 
esquerda do Paranaparfema, sob a hovâ denoininaçã& de Colo
nia Militar do Riachuclo. 

Senhor.- Por Aviso do Ministerio da Guerra de <i 
de Janeiro do corrente Dignou-se Vossa .Magestadelm
perial Ordenar que a Sec~(ão de Guerra e l\1arinha do 
Conselho de Estado consulte com seu parecer, e com 
urgencia, sobre o officio, em que o Presidente da 
Província do Paraná propõe a mudança da Colonia 
Militar do Jatahy, á margem do Tibagy, para a mar
gem esquerda do Paranapanema, entre a corredeira 
da Serra. do Diabo e a Ilha da Corôa de Frade, sob a 
nova denominação de-Coloni.a .Militar do Riaehuelo. 

Na opinião do Presidente da Província não deve 
continuar no Jatahy a Colonia l\Iilitar; porque, depois 
de 1 O annos de exístem~ia, nào tem tido progresso, e 
diminue o numero de seus chamados colonos, que 
vivem de salarios {)agos pelos cofres pu!Jlicos. A 
grande distancia da Capital da Província, c a longa e 
difficil navegação até o Paraná parecem ainda á pri
meira autoridade da Província graves tropeços pura 
auxi1iar com promptidão a Província de .Mato Grosso, 
e a elevada despeza de 71 :716H77:l, feita na eolonia 
sem resultado correspondente, é o principal argu
mento produzido paru justificar a remoçào da colonia 
em questão. 

A margem esquerda do Parunapanema, nas vizi
nhanças de sua embocadura no Paraná, apresenta se 
como a localidade mais propria para o assento de 
uma colonia. e para alli propõe-se a trasladação da 
actualmente existente no Jatahy. 

As colonias militares do Brasil tem sido creadas 
com o fim de tirmar nossas fronleirns, limpar de sal
teadores certos territorios, ou de auxiliar o transito 
por agua ou por caminhos desertos de urnas para 
outras Províncias, ou entre diversas loealidades de 
urna J1?Csma Proyinc.ia. A Colonia d.o Jalahy parece 
que fo1 estabelecida com o louvavelmtento de faci
litar as communicações das ProYincias marítimas ao 
nC!rt.e de Santa Calharina eom a de Mato Grosso, per
mitlmdo o uso das aguas do Jatahy, Tihagy, Parana
panema, Ivenhcma, Anhuac, Paraguay e seus aílluen
tes, e poupando o longo trajecto por trilhas desertas 
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e cortadas de caudalosos rios. Em quanto, pois, se 
não demonstrar que o Jatahy, Tibagy e Paranapanema 
da Serra do Diabo ou Corôa de Frade pam cima até 
sua juncção com o mesmo Tibagy não se presta á 
navegação, de que o transito por ahi é mmto mais 
dispendioso e difficil que por terra desde Santos até 
Itapura, e a projectada Riachuelo; ou ainda emquanto 
se não descobrir uma navegat;ão interna mais com
moda do que a daquelles tres rios, não parece pru
dente abandonar esta, e privar-nos desde já dos 
elementos, que no futuro podem tornai-a de grande 
vantagem. 

Ora, a Colonia ll'lilitar do Jatnhy, ~endo bem ad
ministrada, deve prestar consideraveis allxilios á na
vegaçúo interna hoje c:onhecida, e já utilizada algumas 
vezes, para a Provmcw de !\lato Grosso; e, se actual
mente a colonia se acha em dccadencia, não pela 
deficiencia de uberdade das terrns, ou defeito do 
clima. mas pela mú administração e reunião de in
divíduos improprios ao fim a que se destinão, ore
meclio não é seguramente trasladar esta gente para 
as vizinhanças do Paraná, mas sim corrigir os erros 
praticados, e providencinr convenientemente para que 
o estabelecimento se desenvolva, e preste os servicos 
a que é destinado. ·· 

A localidade escolhida para a premeditada colonia 
do Hiachuelo poderá reunir as melhores condições 
de fertilidade e salubridade; mas apezar destas van
tngens não terá sensível desenvolvimento pela difli
cu Idade de transporte e grandes distancias de lugares, 
onde os productos do futuro estabelecimento possão 
ser trocados; irá vegelnndo, como nas margens do 
Jatahy, e os antigos habitos continuarúõ a produzir 
os resultados funestos, de que J'nz menç.ão o Presi
dente da Província. PoiJre e pouco populosa, nenhum 
auxilio poderá prestar á Província de Mato Gro~so; 
e, collocada nn embocadura do Pnrannpanema, cujo 
curso continuará a petTnanecer deserto, tornando-se 
ninda mais deserto o do seu. aflluente Tihngy, pela 
remoçãél da Colonia do Jatahy, poucas c fracas rela
ções tendo com os povoados ela Província do Pnraná, 
de S. Paulo, e portanto com o Rio de Janeiro, etc., 
ainda mnis inutil se tornará. Demais, existindo nas 
}'t'oximidaLles da conflucncia tlo l'arannpanema com 
o Paraná a Colonia Militar do Itapurn, desnecessaria 
se torna alli a funda~~ão de uma outra. As tlespezas, 
que se teriào de fazer com o estabelecimento desta, 
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muito mais productivas serão, se forem app\icadas 
ao desenvolvimento da outra. 

Para que, pois, remover, e não com pequenas des· 
pezas, a Colonia do Jatahy para o Paranapanema? A_ 
Secção pensa que nenhuma vantagem se colherá desta 
operação, e é de opinião que o Governo a mantenha, 
emquanto se não convencer da innavegabilidade dos 
rios, que a communíeilo com o rio Paraná, remo
venrlo, porém, desde já os obstaculos, que tolhem 
o progresso deste nucleo de população, proporcio
nando-lhe os meios para tlesenvolver-se. 

Tal é, Senhor, o parecer que a Seccão tem a honra 
de submetter á sabedoria de Vossa "tlfagestade Impe-

rial. 
Paço em 8 de Janeiro de 1866.-Manoel Felizardo 

de Souza e Mello.- Visconde de Abaeté.-MigHel de 
Sou:r.a Mello e Alvim. 

RESOWÇÃO. 

Como parecc.-Paço, 7 de Fevereiro do 1866. 

Com a Rubriea de Sua l\lagestade o Imperador 

Angelo Moni:r. da Silva Ferraz. 

\. 6~.-ra:EHRA.-.\YISO llE~llEFEYEI\EIRO llE 1866. 

llesiguando os vencimentos, que ue,·em ser abonados ao Com
mandante e mais Offidaes do Deposito de Aprendizes arti-
lheiros, estabelecido na Praia \'ermelha. · 

~ • Directoria Geral.- 2.' Seccão.- Rio de Ja
neiro.- )\inisterio dos ~ •'godos· da Guerra ~:m 8 
de FeYereiro dr~ \ gf)6. -

Tendo-se designado H•ncimentos para os Officiaes 
rlo Deposito 1\e Aprenrlizes Artilheiros, estabelecido 

fc.'C!;>l•:l(l c\:> \'r:>i:> \'Pcffii::\h~. df~d~!'(l Q \m .. p<Jf()_ 



:.;ua inlrllig·rncin e exeen~Jw, qnt~ l\O Cumm:mdante 
d,, Deposito competem as vantagens de Engenheiro 
em commissüo aetiva, eorn exccp\/lO da gralificaçüo 
especial <lc Chefe de Comrnissüo, e aos Comrnan
danles de Compaullias e uwis OlTit:iaPs as tk Es
tado l\laior de 1. • C!as::-;1~. 

Deus Guarde a Vrn. - An!;clo 1lfoni;; da Silva 
Ferra;;.- Sr. Domingos .Jns<~ Alvares da Fonseca .. 

N. G:L- F.\ZE:\'D.\. --E~! 'J DE FFYEI\EIHO lJE 18GG. 

,~rommcnda o cxaclo cumprimP:Jto dedispo<;ii_'Ü('S rclativ~s ~o~ 
!leveflores tia Faze1:tl:t, que alc:n~<::w su!n·r ,;(';:s de!Jitus jl:Jl' 
pr·t·sl;,,_.õ~;;. 

"' Ministcrio dos Negoeios da Faz:~ttrb.- Hi•J ·de' Ja-
.eiro Qlll U de Fevereiro de l8CG. · -

José Pedro Dias de Canalltn, l'tT:·.i·!:~:Jtr; do Trí
unal do Tl1esouro !'í:1ciun:d, l'C<'.tllr!tnt•nda tlos Srs. 
nspectores das Thcsoun.lri:1s de Fn:~c·J!da q~:t~ or
eHem mui terminantemcnw aos Pt·ot·ur::dorus Fis
aes dns mesmas T!Je:-;ourar ~as ljl\(', ::-uh pc-ua de 
esponsnbilidalle, obscrn~m eurnpri<!;;nwnte o art. 
6 das Instmc<:ões da Dirc~doria Ccrd do Contcn
ioso de :H de .iimr;iro de• 'IS:jl, e lwíll n,;sim a ordem 
o T!Jesouro de_::!'~ c!;) Agosto ele !~íí, que pres
revem o proeeduncnlo que se deve tc1· para com 
's devedon~s da Fazenda, qw~ alcanção solver seus 
lehitos por prcstaçües. 
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n;, pro,im~nlo a nmrermsn ~ohre (tlir~i!os ti!< comannn c ~Hlt!i
t·ional'5 !I~) ~no 111,vas. va~i~~~. quP, d:H!ni forftn para a 1\ahi~. ~ttenta a t'li~posiç;,tii tla Circular M :;u c\e Outuhre tlo :tnTIO 

passa<\ o. 

\T\nistcrin d<IS \P~':i>í'.Í(IS <\a F:l/.l'IHl<~.- nio dw .J;~_
nr-in• l''ll ~~de F,,,.,,n·ÍI'I' 1lc \Sbl'. 

Jn~r:, l'l•,lru l•Í<I:-i 1h: Lill''·:d\H'· \'rc~.ÍI11'n\r th Tri
hun:'t do Tlw-.;t:\l!'ll "'ll:'l.\\<1\, •'.·('l:!ril ao Sr. ln~;\''~t·.
tor <h T\IC5(l\1r<~ri:-. d:1 l'r"' ÍiH'Í<I 1\;1 H:•hi<1, Pl\1 res
lwst:l <~O :onn ,.\lieiíl 11." ·~,;n tk :)1) 1k Ottluhn• t\n anno 
pas,_,,,d,,, qur n nws\1\" Tr\\lun:\t IT~~Ph·,·u ;\e('cr!r o 
f{'.l',\!1':-ill Íll\i•tpil'·'" \1~11' Fr<tlii'Í>;('I) '\nYÍiôi' ca:i\ina ctn 
drcisü11 d;1 tlli':-illl~' T\IL·:-i''\lrari<l cuníirlllatori:l ela da n~spectiva A\l'i101h~gn, que mandou fl<lgar os dirciloc. 
!le consumo c atltlieionaes d.- '&00 pipns yasias, mnn· 
dadas ir desta Côrll', c transporlat\ns na l•an:n portn
gneza Reslalli'ílf'ÚO, \Í.:-i\.0 a Cireu\ar r\t.: 30 Üll outu
bro &lo "l'fcritto atllltl &\~>l.l'l'!llinar que sPFio eomprl~· h~nt\ittas na T:t\dla n." I I do Hcgnlanwnto das Al
fandegns t\P l~l dt• Sct~·lllllro <ll~ ·1~\iO ns pipns vasi<~s, 
de''tinaclns ao ;ICO!Idieionnnwnto d1~ n~uardente de 
uns par01 outros portos !lo Irnrwrin: fir·andn apenM\ 
)'-\1jf'itn ;to t•xpr·clit·i\ll: de I '/~ '/ •. 

\\inis\.f'l'ÍO tios ~r~ocios &1a FntPnr\;1.- Hio rle J;;
w·iro P.l\1 ~~ !lc· rn·&·n·iro rk 1Riifi. 

Tornnntln f'nl cnnc.i.1lrr<11::io o nh,p;do r1f1 oflicio rlo 
colke!Ol' d·~ Pirally t\f~ !i tle !llaio nltimo, (•xporHIO 
tptr, haVf'Titlo .Joiío Pr;llro Di:1i:t. Junqueirn P o Dr. r;n~~.rid \)ÍOÍ:t. Jitl\!jlH'il':1 l'Olllpl';!<\O t\Í.Yi'!'SílS p:ln:óns t\e 
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lt~nnnos e Leitli'uiltH'im;, r~ tunit<.H.lo as~illlt 11111;1 p:.~. 
<pwlw fazPIIdêl, impor(Jildu essas colltpras, lud;h 
antci·iores ao anno Lk ·1 R48, na quantia de 3.1: li~.0$000, 
pns;;ados tempos tliridirão 11 sociedade, tocando a 
cada urn tenenos c !Jcmfeilorias no v(llor <k 17::r~o,~. 
e que agora apre;;eutou-se o socio João Pedro, tk
llUIIciundo que daquc\las se não pagúra siza, c oll't~-
l't!eendo-se p:ll'a pagul-a sôntentc da parte que lhe 
tncon na divisão da soeiedade; () pedimlo o dito 
Collr)etor eselarecimentos úc:crca do modo por rJue 
deve prf:ccder: 

J<: Vblos os Alvarú;; de 3 de Junho de 1S09, 2 de Ou
tuLJro de ·18H e ;j de l\Jaio tk ·ISH; Hesoluções de Ih 
de J:;'evereiro e i G de Setembro de 181 R; L r: i de 2t\ de 
Outubro de 18i8 art. ~).o ~ '2.'~; Leis de 15 de Sl'lclliiJro 
de ts:i5 art. 1-1, e 26 de SetPiu!Jro de •18:>7 Drt. U, t• 

Ordem do Thesouro de 2:.l du Agosto de 18G4 ; e 
Considerando que, comqu<mlo o Alv;mi de :1 d~: 

Junho de 1809 decrete 11 nullidacle d11s c·,,mpras e 
vendas rle bens de raiz, que não pagureitl u Ílll/Juslu, 
todavia é preciso que e;;sa nullidadc seja de(· arada 
p0r seuten\;a, quando devidameute urguída pdos íit
teresSilldos; 

Considerando qur: 1nnto Jotio Pt)dro Diniz Juuqueira 
eomo o Dr. Gabrid Diuiz Ju11queira erüo so!idaria
mcntc re:.>pollsareis pelo intposto deYido ria,; rdt\
ridas acquisi!;{Í!~s. ao qual as terras lieúrãu legal
mente hypolhccadas; mas que, sendo u Dr. I :ahr·id 
fnllecido, nfw pódo ser iutposla a seus I!PrdPiros a 
pena de soucgaçiio do irupo;;tu, ~~ouw t't~sulreu a 
D1~cisi'ío do Tlwsoum de 22 dt~ Agosl.r; d1o 18131; 

r:onsid!:raudo, qu<ntlo <lU de\'t~tlut' subrerirl'tllr·, 
que, qttaiH!o ha denuncia fi~Íla JWio den·dor, a siza 
póde ser pagn, e ÜPru ser arn:Gadada independente 
Je qualquer multa; 

Gonsiderando, Jinalincnte, que a tlisposir;iío do 
art. 9. 0 § 2:! da Let de 28 de Outubro de 18\~i, eo!lln 
drelarou o Aviso n.o 3í de 7 dP Fevereiro de 18Hl, 
n~o aproveita ás transar,~;tH:s hnvidns antr:s dél Sllil 

publicat:;ão, porquanlo ner:llllllia Lei póde lt•r c!Ieilo 
retroaetivo; 

Declaro 11 V. S., a fim de que se sina faze!-r. constar 
ao referido Colleclor, para a devitla inlt~lligeneia e 

· çxecu~;üo, qne João Pedro Diniz Junqueit·a está obri
gado~ Fazenda Publica,_ como igualn~t~mte o estão os 
herdc1ros de seu ex-soc.to o nr. Gahnel .Junqllf'tr<J, 
pela ~iza devida do \illl'r !c:l:i\ cl<l~; tPJTa> d,. '['I'' :·• 
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trata, íslo ó, ;~.í:GiO~OOO; rrue essn ~if.,\ de\l' S('.[' co
lwada conforme o Alvarú de;~ de Juuho de 1809, rJUe 
regulava ao ternpo dos contraetos, na razüo tk lO"/.; 
e que se deve proceder exe(;utivnmcnte contra o re
ferido João redro e hcnleiros tlo Dr. Diniz, quando 
se recus<'tn a TH'g;H' o irnp<lslo no prazo que pP\O 
mesmo co\IGctor i\H)S l'úr tllill'CLIÜü, pnrn o f1UC, !indo 
esse prazo, c nito e.;tando pngn u sizu, deverá trnns
mittir u essa Uirccl•ll'i<l c;cn11 os precisos csc\arec.i· 

Deus GU<ll'lle a\". s.- J (1.)(: 1 'l'drn Dias de Carrrt· lllC:lllOS. 

llio.- Sr. conselheiro \lii'I'C\01' (;ern\ dns Honda"' 

Puh\icns. 

Consulta :lo con~.c]ilO :~uprrn,o ~.li\it:~r tlr, .lns•ir;:~, sohre (\\;-erso~ 
ponlo:.; rc\atiY<l'~ <I pr<·:,tri\l'J\n lle cri11:es Jni\ll:H·es. 

Scnhor.-";illl \i;1H'ntl<l \1·gi ;\n<)n n•i.lil<:n' expressa 
qnc rcguh' ;~:; p;·,· .. c·r-ip\.:,·~··s t\(ls crinws militares, 
e opinantlo a\;;un>; !,ct:llln sc.\a cunlln M;l\tos no seu ~ 1\cpcrtorio-ver\lO -pn·~~·ri'[1 \.JIO) que se deve olJ-· 
scrv<1r a rc~;pr:',ln c\~'qn,·\\:'S nitll''~' n ~t>gis\a(;üo com
Tillllll (Cnc\i;~o <in i'rc:l'('·'"'~ Uilnina1 ;1l'l. :·){i, e Cocligo 
renat art. (i:i), cl•·lc·:·:llill•)\1 \ns:-:a ~.l<lf.':rôo;\ntle 1.111-
peria\, peln l'riJnt'ÍI'n J)\r:•ctnri~1 Ger;1\ 1\n Secretaria 
de [~sta.clo (\o:.; '.'\•:!!•'<'.Ít>S ,~;, E\H~rra, em Portaria da
tat1a de Çl de !H•7t'-~tdli· 1 tln :11\1\0 prnxilllO findo, qne 
o C:onst~\\lo S~T;·c·nJo y,ilit::r 1\1~ Jusüça t.:onsullasse 

sobre os segl>llll<'" put~~u:': 1.
0 

Qua\ tem sic\n a prnticn. dos Trí\J1lll::JCS 11il\tarcs 
a sc•melhante respeito, P em que (•. fundncla '1 ~-· No e;1so nilirnwlíYo, 11nnes o::> iiil~onvctÜé~ntes e 
as vantagens de~;sn vralicn '! 

:3.
0 

Se eonrcm rcgul<~r cs\a mnteriu, lwovondo ao 
porler e,nnpcl.c:nlc n\guH'"" mellidns, c e!H (tue sen-

tido? Niio consln qu~ tenhn sirln flresentc no r:onsdllfl 
S11prcrno Milil<lr cll' Jl1sli<:" n\~nrn prn(·essc1 pnrcrimc 
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militar, em que fosse posta a exccpçüo de pi'esci'Íp-· 
çiío, e não havendo pratica alguma dos Trihunaus 
Militares estabelecida por julgamentos em pi'O<.;Pssos 
crimes, considercmdo próscriptos os dclidos mili
tares, prejudicado lica o Sf'gnndo ponto da Consulta, 
assim como o priuwiro sobre -fjiiHI tl:rn sido a pra
tica dos_Tribunacs l\Iilitan·s <.1 s<~meiiJ<tllte respeito 
e em que fundada? 

Consultarú o Conselho Supn:mo l\lilit.nr llc Justic;l, 
sobre o terceiro ponto, a s<Jbt:r: -Se COIJ\'Cfll reguLu· 
esta rnateria, proponrlo ao po<ler cunipclcntc Dl
gumas medidas, e crn que Sf~nlido? 

E, eomo no poder legisla1in• exeltrsir<lllH)lllc c·onJ
JH'lr) e melhor cabe designar os ninH~s Inililan)s, 
fjl!C poderúo prcsncver 1:um as cmHiir;(ícs, ou me
didas precisas, se f1)r aclnlittida a pn'seripr·;1o, cou
sulturá o Conselho Supr·emo Mililnr cl:• Jti:c.fi~::l, cn1 
gel'al, soiJre a eoun~nierwia utt llcseonreuicneia d1~ 
regulal'-se a prcscripr;fio dos <~r·i,ues rnilitarPs, dando 
ao assumpto, que aliús é \'é1Siu, o dcs<~nvohilllCillo 
substancial. 

Não ha legislnçiío qnc rPgul::, llO fínpcrio, ;1s 
pl'cscr.ipções dos erin1us mililai'PS, c :,clll exprr•c,sa 
wenção de nellhum modo poderá ser nppliean·l a 
erimes; especiaes o que dic;püu o nr L ::,G do Cr_Hiig" 
do Processo Criminal e o art. 63 do Cod igo l'erwl 
commum. 

O Cap. 1. 0 Tit. 2." do Codigo do Procr:sso CIJCetTa 

cp~atro artigos: o ~1rl. !i4- sobre H fll'L'Scrip~;:lt~ _dos 
<:rtiiWS, que os .Tu1zcs de Paz dcerdr•n-1 tldJtlll!\·a
mcnte, o art. ;):) sobre os crimes a!iatH;avcis, e_ o 
Hl'L 56 sobre a preserip~;-iío dus crimes inaJiun<:avch, 
terminando no art. 57 eou1 n det:lal'n<}IO de nüo es
tender-se a prescrip<;iín ú indeiJHlizar~ilO, que poth~rú 
ser demandada em todo LClllJlll. 

Na supposição d1~ serem iualinn~;avnis lodus os 
erimes militares, applit:tHia a lei colnmurn, oecor
rcria duvida a respeito do tempo e condit/ics d;r 
presenç;a do réo militar para dar-se n presc:rip1:iio, 
attenta a gmvidadt) espe<.;ial dos criiiif'S milil:rrPs, 
e crescerião as ditlicaldades, subi'!' o l.f~lllpo n co!J-
dições das prcseripçõcs, nas dcserçües, que euns
tituem crimes muito privativos, pnra l!ws · scrcn1 
ainda menos applicavr:is as llisposi~Jies da lei cuill-
mum. 

Dez nnnos, pori~Xf'lttpln, se!'in _lciltpn dema:-;i;Jr{,, 
para 11, prcscnp<_:iro de al~tlll'- nim<~s Illiiii<Irr:;., •: 
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llluito iu:;igni!icante ou breve para a presct·ipção dt~ 
outros, tendo-se ele percorrer uma distancia illl
mensa entre os mais leves crimes, e aquelles t.HH 
que [Híde caber a pena dcl morte. 

Nüo ha, pois legísla~;üo que regule as prescrip~õcs 
dos crimes puramente militares, g nem ó possível 
recorrer ao dír·eito commum, principalmente no es
tado adual da législn\:f\0 criminal militat·, domi
nando o arbítrio do julgador a ponto uc eaber u 
11cna c<Jpítal nas infrac~;ües menos gr·avcs. Não pres
crevem os dclictos militares, c nem as penas uo 
crime milüar, pdn razúo muito clam de nüo ler o 
legislador e,;temlido o beueücio aos crimes mil i· 
lares, e ó tah·cz por isso que não ha lembrant;a de 
um julgamento, sequer, ern processo crime militar, 
considerando prescripto ou n<'ío pt·csc~rip!o o delicto. 

Se a jurispnHkncia nega·se á applica~,;ão dos prin
cípios geracs de dín,ito em rela<;üu a leis espcciaes 
de natureza diver~a, por outro lado, a classificação 
dos delielos cummm1s em crimes afiançaveis ou 
i:,:-lfiau<;<n eis, "létn dos crimes. cujo no ai conheci
mento compele aos Juizes de Pilz, baseada no O'ráo 
ou_ dill'erent:a dns penas impostils, oppõ~:-se, e obsta 
evlllcutemcntc a que prevale<,:.a a opuna~ dos que 
entendem que ~e deve observar a respt:ito dos crimes 
militares a lcgislac.ão commum. (Codigo do Processo 
Criminal art. titi, e ·codigo Penal art. Gtl.) 

A pcnalitln<k, no <~ontrario, quasi sempre inde
terminada dos erirnes militares, torna impossh·Pl a 
applieaçüo do direito couJmum para a prescripçiío 
dos crimes militarr's. 

Entretanto, cunv<~m e ~~umprc regular a maleria, 
atlenüendo-se a qne o militJr dt~\·e, com razão, par
ticipar das vantagens geraes on enmrnuns, selllpre 
<]Ue niiu cunlrBstat·etu <:om a disciplina indedinavel 
to exercito; e sendo igualmente certo que a disci
plina nào repeli e a pres<:rip<·üo dos crimes militare,;, 
se fôr· hem regulada. • 

Assim que, ,:m conclusão, é o Conselho Supremo 
1\lilitar de Jusliça de parecer que convém regulm· a 
matcria ela prt~seripçiio dos crimes pummente mi
litares, àdrnittiJo a principio em favor do exercito, 
com as medidas ou curHli~;oes adcquadns, de accordo 
c.om a especialidade dos crimes militares, como 
t'lll sua sabedoria, e muito melhor estabelecerá (} 
potler competente legi:<.lativo ou executivo, qnc pôde 
Jil'Ul'')r. 
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Hio de Janeim., 7 de Fevereiro de ·18flo.-Bm'ilo âe 
Srr,·uhy .-Bittancow·t.-Ca!rral.-J . .!. Ignacio.
F'onseca.-Couto.-D. José de Assis :Mascarenhas. 
-José j\.fattosn de And?·aclc Canuwa.- José An
i01ÚO de Magalhães CastJ·o. 

m:sor.cç.\o. 

Co111o parece.-·Par;o, fO de Feverrirodc f86G. 

ü1m a flubril'il ck Stlil ~Tnge::ol<lrlP r1 fmrwr;tdlll'. 

A nqelo Jloni::. rlu Sifrr1 Fr,-rw:. 

N . 11 67 .--JUSTIÇA.- E:lf 12 DE FE\'EflEIRO DE 1866. 

Ao Prcsirleute rl!, Pern~mhnro.- nrririP- qnr não prorcrll'u hrm 
o Presidente da Rel:tç~o ~I essa Pro1 incia, rleixam!o de snhmell.4r 
ao Tribunal a rleeisào de um r:yn11icto lle junsdicr;:lo, sob o 
fnnrlameuto de já ter sido rcsolnila a questão por prol'imcuto 
r!;Hio a um aggraYO. 

2.' Secção.- Ministcrio rlos Nrgocios ela Justiça.
Rio de Janeiro em 12 de Fevereiro de 18G6. 

Tllm. c Exm. Sr.-Em officios de 30 1l8 Outubro e 1 f 
de :"{ovcmhro do anno passndo cxpôz V. Ex. que, nos 
termos do art. 6.f do Hegularnento ele 3 ele Janeiro de 
1833, rernettêra ao Presidente da Hclação, a fim de 
.serem presentes ao Trilmnal, a representação que 
lhe dirigira o Juiz de Orphã0s da Capital, e o parecer 
do Desembargador Proe.urador da Corôa, Sobernnia 
c Fazenda Nacional sobre o con!li~lo de jurisr!icçüo 
suscitado entre aquelle Juizo c o dos Feitos ela l<'a
.zencla ácerca elo inventario dos bens do finado Bri
gadeiro Gªspar de Menezes Vasconcellos de Drum
mond, deixando o mesmo Presidente de submettcr 
ao Tribunal a decisão do conflicto, sob o fundamento 
de já ter sido resolvida a questão pot· provimento 
darlo ao nggravo interposto perant<~ o .Juiz clnc; Ff'i!n~', 



Sl'lll St'ieneia do Lle Orp!Jiios. Sua Mngestade o Impe
rador, a Quem rorüo presentes todos os vapeis rela· 
ti vos a esta quest~\0, por Sua Imperial Resolução de 
:! do corrente sobre Consulta da Secrão de Justiça do 
Conselho de Estado, Houve por \wm·'oecidil· que não 
procedeu bem o Presidente da Helaçfto dessa Pro
vinda, tleixantlo de submettcr o dito conflicto ao Tri
hnnal, que, como Juiz de \I e, era só o competente para 
julgar seu seu o\ljl:do constituía cansa julgada; sendo 
cc~rlo que, codonne o direito, o Juiz da acçiío é o Juiz 
dn exc~epC:w, (~ por (·onsequenóa u uuieo que pócle 
flrcidil' SC hn prescriptJIO, se ha COUSa julgada OU 
outro meio tle exeluit· o pedi1lo: a jurisdieção das 
Helac~ões seria evidentemente impedida, se o seu 
l'reshlente pwlPSSl~ por si cxduir do cnnhecimcuto 
dellas, so\1 pr('li.'xlo d1~ cuusn julgada ou outro semc-
1 han ll', os twgol"ios, qlll~ a esses Tri IH! naes eompclelll. 

Dens Guarde a V. Ex.- José Thoma;; Nauuco de 
,\,·m{jo.-Sr. Prcsit\Pnlc~ L1 <~ Proviuda de Pernam-

buco. 

__ __....,_-

~- GR.- FAZE~D\.- E\11~- DE l'E\"EltEIHO DE 1RGG. 

ncdar:t não sujPiln ~o spllo o ~alllo Jiquillo em conta corrente 
que, e111llora a;,c,igu:ula ]!('lo crct!or, n:w cslt·ja igualmente 
pelo dcYellor. 

Minis te rio dos Negocios da rawn1la.- Rio de Ja
neiro em 1 '1 d1~ rc\·ereiro de ,18GG. 

José Pedro Dins 1le r:arvnlho, Presid!'nle do Tribu
nal do Tlwsouro !'\acionai. dce\ara nos Srs. Ins\)C'C
torcs das Thesourarins de Jlaz~>tHia, vistas as dundns 
que se tem suscitado sobre a intelligcncia do art. 18 
dei Decreto de :1 de Agosto de 1863, que não estú su
_ieito ao se\lo, n:1 fórma do art. G. 0 § H do Regula
mento ele 26 de nezemhro de 1860, que se refere ao 
;1rt. H5 do Codigo do Conunerdo, o saldo liquidado 
t•m conta corrente que, embora assignacla pelo credor, 
11fto c:slt'.i" igiHdrncntc pelo devPd-or. 

----
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N. 69.-GUERRA.-AVISO DE15 DE FEVEREIRO DE 1866, 

Dedar:mllo que os ~ledicos e Capellães do Exercito não tem 
tlil·cito ao{f01·necimento deivelas, e bem assim como se deve 
cll'cetu~ ó mesmo fornecimento. 

. i. • Directoria Geral. - 2.• Secção.-Rio de Ja
neiro.-Ministerio dos Negocios da Guerra em 15 
de Fevereiro de· 1866. 

Tendo o Fisf~al da Fazenda junto ao Exercito sob 
o Commando de V. S. llado conta a este Ministerio, 
em virtude de ordem que lhe foi expedida; da 
correspondencia, que teve lugar por occasião de so 
ter supprimido dos vales para as dietas do Hos
pital sete velas sttarinas, que diariamente se con
sumião; declaro a V. S. que os Medicos e Capellães 
não tem direito a fornecimentos de velas, e que 
apenas se devem fornecer aos Hospitaes, Enfer
marias e Pharn':wcias as que forem indispensaveis 
para conservação de luz ; e ás ambulancias velas 
stearinas para provimento, e, neste sentido, V. S.1 
exped.ir.á as convenientes ordens. 

Deus Guarde a V. S.- Angelo Moniz da Silva 
Ferraz.-Sr. Manoel Luiz Ozorio • 

.... -. 

N. 70.-GUERRA.- AVISO DE 15 DE FEVEREIRO DE 186G. 

Mandando abonar uma gratificação para despezas do expediente 
• aos Chefes das Repartições do Ajudante e Quartel 1\lestre 

Gêneral do 1.• Corpo de Exercito em operações. 

i.• Directoria Geral. -2. • Secção. - Rio de Ja
neiro.-Ministerio dos Negocios da Guerra em 15 
de Fevereiro de 1866. · 

, Em solução ao seu officio de 12 de Janeiro findo, 
em que V. S. pondera a necessidade de elevar-se 
as gratificações, que percebem os Chefes das Re
partições do Ajudante General e Quartel Mestre Gc~ 
peral junto ao Exercito sob seu commando ; declaro 

DF.CJsih:s llE 181ifi, 10 



.a V. S. que, n1io sendo uctuulmenlc possível alte
rar-se as tabellas em vigor, não póde o Governo 
attender á reclamação de. V. S. senão autorizando 
a mandar abonar cada um dos ditos Officiaes, 
para as despezas do expediente, a quantil\*mensal 
ae vinte mi réis (20$000). 

Deus Guarde a V. s.-A. ngelo Mcmiz da Silva 
-Fer·1·az .-Sr. l\Ianoel Luiz Oí'.Ol'io. 

N. 7t.-GUERRA.-AYISO DE 1G DE FEVEREIRO DE 1866. 

:Marcando as vantagens, que llcvcm perceber o Commandante 
· Geral e mais Otlictacs das Companhias .de ol1erarios. 

ft..• Directoria Geral. -2. • Secçito. -Rio de Ja
;neiro.-Minislerio dos Ncgocios da Guerra em 16 
~e Fevereiro de 18GG. 

. Fique Ym. na intelli~cncia do que o Official, que 
fôr nomeado Commanaanto Geral das Companhias 
de operarios, e os que servirem nellas, devem per
ceber, a excepção de forragem, os mesmos venci~ 
mentos, que tcrião em igual exercido no Exercito. 

Deus Guarde a Vm. -Angelo llfoniz da Silva 
Fe1·1·az .-Sr. Domingos José 'Alvares da Fonseca . 

....... 
N. 72.- AGRICUtTURA, CmDIERCIO E OBRAS PU .. 

DL!CAS. - EM 16 DE FEVEREiRO DE 1866. 

Approva as· Instrucçõcs para a proxima futura exposição. 

Sua Magestade o Imperador lia por bem Approvar 
v.s Inslrucç?es gue com est;a ~ baixão •. organizadas 
para. a prox~ma futura Expostçao especw:t de plantas 
c ammaes vtvos. · · 
~ Palacio do Rio de Janeiro em 16 de Fevereiro 
de 1866.-Dr. Antonio F1·ancisco de Paula Sou:r;a. 
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Jnstrucções 1tara a exposl~Ao especial de planta!i e 
aulmaes '"lwos. 

Art. 4 ." Na exposição especial, de que trata o 
art. 4.0 do Regulamento da Exposição Nacional, e que 
durará pelo menos tres dias, serão admittidos ani
maes v1vos, plantas, flôres em ramos e soltas, devi
damente acondicionadas. 

Arl. 2." Serão lambem admittidos quaesquer ob
jectos de arte, que tenhão relação directa com o fim 
desta exposição. 

Art. 3. • O espaço destinado para a exposição será 
dividido em tres partes, a primeira para os objcctos 
que se podem conservar mais tempo que o desig
nado no art. 1.•; a segunda para aquelles que são 
susceptíveis de facil corrupção; e a terceira, que 
será aos lados do edificio, para os animaes. 

Os diversos objectos serão assim elassifiearlos: 

4.• SECÇÃO. 

2.• SEt:ÇÃO. 

3.• SECÇÃO. 

t.• GRUPO. 

4.• CLASSE • ..:_JJOi'liculiul'a. 

--' Legumes verdes (vagens , ervilhas , 
favas, aboboras, pepinos, beringelas, 
xuxús, maxixes, quigombós ou quia
bos, etc.) 

- Verduras (repolhos, couves, beter
rabas, cenouras, nabos, rahanos, ra
banetes, alfaces, h ervas, palmitos, 
plantas e fructos para tem pet·os.) 

- Raizes e tuberculos (aipins, mandio
cas, batatas, carás, inflames, etc.) 

~.a CLASSE.-Fnwticullzwa . 

••• :SECÇÃO. - Fructos carnudos (melancias, melões, 
· maracujás, pecegos, damascos, mar· 

melos, pêras, ~açãcs, uv~s. á~neixas, 
mangas, grumiXamas, ]abotH~ahns, 
cmnbuc{'" , si.lpu!is , clljús, ;_1bricus, 
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jnmbos, carambolas, mangal.Jas, ara
çús, goiabas, laranjas, limas, limõés, 
tigos, morangos, jácas, ananazes, aba-
caxis, bananas, etc.) 

~-· SECÇÃO.- ~'ructos seccos (côcos, amendoas, pi
nhões, etc.) 

3." CLA.SSE .-Cmma:; de assucm· (diversas cspccics.) 

4." CLASSE.- Fo1Tagens (verdes e seceas.) 

!>.• CLASSE. - Plantas industriacs (plantas textis, 
fumo, anil e outras de que se cxtraião productos.) 

G.• CLASSE.-Ai'tO?'CS e arbustos de pomw·. 

7 .• CLASSE.-Flm·icultw·a (plantas de ornato, c flôres 
odoríferas e uão odoríferas.) 

2." r;RlJPO. 

8.• CLASSE.- Apic11llui'a (a})e\lw.s, mel, cêra, eol
mêas e processos de educação.) 

~ .• SECÇÃO. - Bichos de seda e processos de edu
cadw. ~-· SECÇÃO. - Vegetaes para a criação dos bichos 
de seda aclimados e indígenas. 

~ o.• ClASSE.- IIirt~dinicultura (bichas ou sangue
sugas , processos de àiação , vasilhame para o 
transporte e conservação, terrenos proprios parà 
a criação.) 

1·1." CLASSE.-PiscicultW'C~. 

4 .• SECÇÃO. - Peixes d'ngua salgada, peixes d'ngua 
doce, processos e meios de repro.:. 
ducção, criação e conservação. 

2.• SECÇÃO. - Ostrus, mariscos e conchas alimen
tares , processos e meios de rcpro· 
durr;ão, cria<_:ão c conscrva~ão. 



3.• SECÇÃO. - Carangucj_os, guaiamús, si~is, pr9cc:->
sos e .mews_ de rcprouucçao, cnaçao 
e conservaçao •. 

U.• CLASSE.-Pescaria. 

4. • SECÇÃO. - Instrumentos, apparellws c meios de 
pescaria de corso. 

2.• SECÇÃO. - Instrumentos, apparelhos c meios de 
pe.~earia nas enseadas, !Jahias, rios c 
lagos. 

4 3 • CLASSE.-Instrwnent os, apparcl h os e meios pm·a 
apanhar os animaes de vuo c destrui;· os anirnaes 
damninhos. 

3.0 GRUPO. 

H.• CLASSE.-Raça uorina. 

15.• CLASSE.-Ra;a cquina. 

~6." CLAssE.- Raça asinína e c1·uzamentos. 

47.• CLASSE.- Rara ovina. 

48.• CLASSE.-Raça caprina. 

49.3 CLASSE.-Raça suína. 

20.• CLASSE.- Gallinaceos . 

. 2t.• CLASSE.-Palmipedes (patos, marrecos, gansos,) 
cysnes.) 

22. • CLASSE .-Cantores. 

23.• CLASSE.- Trepadores (papagaios, araras, etc. 

2'." CLASSE.-Aves diversas. 

· Art. ~.· Os expositores, que quizcrem concorrer, 
. deveráõ communical-o com oito dias de antcce
dencia ao Director encarregado da classificação dos 
objcctos, a fim de se organtzar o catalogo rcspeetiYo. 
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Art. ti." Ca1la nrti~o terú um numero de ordem 
correspondente ao ao catalogo. 

Art. 6.• Todos os objectos serão acompanhados 
de um rotulo com as indicações seguintes : 

~ •
0 O nome do expositor. 

2. o o nome do oujecto. 
3. • O seu preço. 
4 .• • O lugar onde foi feito ou criado. 
~ 1.• Nn indica\;ÜO que acompanhar os gados e; 

aves se dirá: 
L• O nome c raça do animal. 
2.• A sua idade. 
3.• O lugar onde nasceu e foi criado. 
4. • A raça dos pais. 
5. • O seu preço. 
§ 2. 0 Se o expositor qnizer vender o ohjecto es

creverá no alto do rotulo a palavra-Vende-se. 
Art. 7.• As plantas c os ob,jcctos, de que trata o 

art. 2.•, seri10 rcceiJidos nos dias que forem desig
nados; as flôres em ramos ou sollas, as fmt.as fres
cas, legumes e hortaliças verdes e os gados e aves 
~t.é ás 8 horas da manhã do dia da abertura da Ex
posição. Finda a exposição especial, c durante a 
Nacional, podcrüo ser recebidas as flôrcs soltas ou 
em ramos , nào tendo seus expositores direHo a 
premio algum. 

Art. 8. o E' permittido a qualquer éxpositor ar
ranjar e ornar o local que lhe fôr destinado ; assim 
eomo os que expuzerem gados serào obrigados a 
fazel-os acompanhar de um guia que terá entrada 
franca. 

Art. 9. 0 Os unimaes serào sustentados á custa dos 
expositores , que os poderão retirar á noite, sob 
condição de os apresentar sempre no dia seguinte, 
durante a Exposição. 

Art. 1 O. Serão admittidos ã Exposição os animaes 
nascidos no paiz e estrangeiros, mas só os primeiros 
seriio objecto de prcmios. 

Art. H. A Commissão direclora lerá todo o cu i~ 
dado nos objectos confiados á sua guarda, . sem' 
todavia responsabilizar-se por elles; sendo prohi
hida a retirada dos mesmos objectos sem hcença 
do Dircctor encarregado da Exposição. 

Art. 12. Os jurados do grupo agrícola da Expo·si~ 
ção Nacional serão incumbtdos do exame e avaliação 
dos productos, farão a proposta dos premios (quo 
.serão os mcuciouados no art. 22 do Ilegulamcu to 
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de 27 de Novembro ultimo; para a Exposição Nacion"l 
de 1866), e apresentaráõ um relatorio circumstan
ciado do que tiverem observado, e dns medidas ne· 
cessarias para seu completo desenvolvimento. 

Art. 13. O gado, que vier para a Exposiçào ,. por 
terra ou mar, será Isento do imposto fixado pelos 
regulamentos fiscaes; devendo para isso apresentar 
o portador ou conductor uma nota assignada pela 
p•~ssoa, a quem pertencer, com a indicação do lugm· 
em que esta reside, o do fim para que rcmctte o gado, 
o com a declaracão de que se ohriga ao pagamento 
do imposto devíilo na Agenc;ia ou na Recébedot·ia 
(se vier por terra), quando lhe dê outro destino. 

Art. 14. São extensivos a esta Exposiçüo os artigos 
do Regularnenlo para a Expo:si~iw Nacional, que lhe 
forerp applicaveis. . 

Rio de Janeiro em 9 de Dezembro de 18G~. 

José llde{onso de Sou::a Ramos, Pt·esidenle. 
Dr. F1·eder-ico Leopoldo CczaJ' J1u1'lamaquc 

Vice-Presidente. ' 
Dr. Antonio José de Souza l?f'qo, 1.• Secretario. 

,;t Bacharel José Pereira Rego' Junior, 2. • Se-
cretario. 

Joaquim Antonio de Azevedo. 
Dr. Rafhael ArchanJo Galvão Filho. 
Manoe Ferreira La,r;os. 
Dr. Matheus da Cunha. 
Dr. Gabriel 111ilitão de Villannra Madwtlo • 

..... 
N. 73.-JUSTIÇA.-AVISO DE ·19 DE FEYERElRO DE 18GG. 

Aos Presidenles de Provincia.-Decide que, nos termos reunidos 
em que ha supplentes, na fórma do Decreto n.• 276 de 24 
de Março de 11«3, sob a jurisdicção de um só Juiz Muni-
1!ipal, não póde servir como supplentc seu irmão ou cunhado. 

2.• Secção.-Ministerio dos Negocios da Justiça.
lUo de Janeiro em 19 de Fevermro de 1866. 

Illm. e Exm. Sr.- Sua Magestadc o Imperador, a 
Quem foi presente o officio dessa Presidencia rte 25 
dP Outuhl'O tro mmo pn7snrlo, suhmriiPndo ú ('nn~idf'-
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ração do Governo Imperial o parecer do Presidente 
do· Tribunal da Uelação sobre as duvidas suscitaUas 
pelo Juizo l\funicipal do termo de Carinhanha ácerca 
da supplencia daquelle Juizo, Houve por bem, por 
sua Imperial Resolução de 1 o do corrente mez sobre 
Consulta da Secção de Justiça do Conselho de Estado, 
Dec.idir que nos termos reunidos, em que ha sup
plentes, na fórma do Decreto n.• 276 de 24, de Março 
de 18~3 sob a jurisdicçào de um só Juiz Municipal; 
não póde, á vista da OrJenaç.ão Livro L o Tit. 79 § 45, 
servir como primeiro supplente do Juiz Municipal o 
seu irmão ou cunhado, porquanto é um e o mesmo o 
Juizo, em que um e outro simultaneamente servem, 
aquelle preparando os processos, este julgando-os. 

Deus Guarde a V. Ex.-José Thomaz Nabueo de 
Aratfjo.-Sr. Presidente da Província de ••.... 

. N. 7i.- FAZE~DA.- E~l 19 DE FEVEREIRO DE ~866. 

Indeferimento do recurso de um empregado do Tribunal do Com
mercio, relativo no pagamento do respectivo ordenatlo durante 
o tem pô em que servio como Escrivão de Appellações, Aggra,·os 
e Protestos de Letras. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Ja
neiro em 19 de Fevereiro de i 866. 

José Pedro Dias de Carvalho, Presidente do Tri
bunal do Thesouro Nacional, de conformidade com 
o Aviso do Ministerio da Justiça de 3 do corrente mez, 
declara ao Sr. Inspector da Thesouraria de Fazenda 
de Pernambuco, em resposta ao seu officio n.• 406 
de 29 de Dezembro proximo passado, que bem pro
cedeu em recusar o pagamento do ordenado exigido 
pelo Escripturario do Tribunal do Commercio, Inno
cencio Antunes de Faria Torres , relativamente ao 
~empo que servio como Escrivão de Appellações, 
Aggravos e Protestos de Letras, visto não ser obri· 
gatorio ·c gratuito este ultimo lugar. 

José Ped1·o Dias de Car1:alho~ 

··-
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N: 71).-JUSTICA.-C!RCUI.AH EM 20 DE FEVEREIRO 
" DE 1866. 

Declara desde quando devem s~r pagos de seus vencimentoS' 
os Empregados do :\Iinisterio da Justiça. 

4..• Secção.-Ministerio dos Negocios daJustiça.
Hio de Janeiro em 20 de Fevereiro de 1866, 

lllm. f: Ex:m. Sr.--Reeommcndo a V. J:<:x. que faça 
<:onslar· ú Thcsouraria dessa Provineia, a tim de que 
dt'~ a devida execução, que os vencimentos dos Em
pregados subordinados ao ~Iinisterio da Justiça. 
salvas as disposições espeeiaes do Decreto n.• 687 
de 26 de Julho de 1850 relativas aos Juizes de Di
reito, só devem principiar, depois que o nomeado 
enlrnr elfectivamente no exercido do seu emprego, 
como se acha tleterminado a respeito dos Empre
gatlos !la Fawnda nos ;n·ts. fi!.) e 83 do Decreto n." 
7:JG d.e• 20 de Novr~muro rle ·18:\0, art. 5." do Decreto 
11." ·107:3 de 30 tle Novembro de •1852, n nrt. 1.• das 
Inslruec,;õcs do Thc:;ouro Naciunal de 16 de Janeiro 
de 1801. 
·Deus Gnarde a \'. Ex.-Josd '1'/wma.:, Naú11CO de 

Ai·azffo.-Sr. Presidente da Província de .....• 

S. 7G. -AGRICULTUlL\, t:OmfEHClO E OBHAS PU
IILICAS.-Anso DE 21 HE FEYEHEIIW DE 1866. 

Sobre as/iscncõcs tio sc•·viço tfa\ Guarcla Nacional para os cm
[ll'cl:)atlos da estrada de faro de D. Pedro li. 

Dirccloria das Obras Publicas c Navega~~ão.- 2.a 
Secf;ão.- Ministerio dos Negoeios da Agricultura. 
r.onimercio c Obras Publieas.-Rio de Janeiro em :!t 
de I<cvcreiro ele ~ 866. 

Illm. e Exnt. Sr.-Devolvendo a V. Ex. o oflicio 
de 9 elo corrente flo Marechal Commandante Su
pcrim· da Guuda :'iaciorwl da Cí\rlf~, l'rn que con-

llEt:IsiiF.s IIE 1SGH. 11 
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suHa se, tendo a esll'ada de ferro de D. Pedro li pas
sado para o domínio do Estado, ainda devem ficar 
isentos do serviço da Guarda Nacional seus cmpre
~ados, como determinava o art. 5.

0 

do contraclo 
teito com a extincta Companhia: tenho a h o ma de 
declarar a V. Ex. qth~, não obstante ter essa es
trada passado para o domínio do Estado, e caducado 
o contraclo, de que se trata, devem ficar isentos do 
serviço da Guarda Nacionnl os referidos empregados: 
porquanto a isen4~flo concedida 1lfio foi em fnvor da 
Companhia, c sim tlo pessoal, em nltPW;fw ú na
tureza da serviço em flUe sP empregn. 

Deus Guarde a V. Ex.-Dr. Antonio F';,ancisco de 
Paula Sonza.-Sr. Conselheiro José Thonw7. NnlnH·.o 

de Araujo. 

__ ..-.....-

N.17.-GUEHHA.--· E\1 '2-1 IIF. FEVF.IIFIHO TIE 18GG. 

:::onsuHa 1la Secç;:io llc (;n,~rra e 1\larinha do Conselho d1~ Eslatlo 
sobre n rrqncrimento, 1~111 que o Tenente Coronel El-!;:lS l\!uni1. 
'fello de Sampaio n~l'l:lma coutra sua transfcrcneia para o 
Corpo de Es1.:11lo ~tainr 11\' :!." cl:l'"''• e prciPril>'õcs qne tem 

soffrido. 

Senhor.- Em \\ iso de z\, <lO (~orrr.nlt•, ('Xpt~<lido 
pelo 1\linistt:rio d<1 (;11\'1'1'<' rlignou-sc Yoss:t !\Tagesladc 
Imperial ordenar qur> :1 SPel;úo r1c t~ncrra e Marinha 
do Conselho de E:-;t<Hitl !:t,nsu\V~ cotn seu parecer 
sobre o requerimento, em qtle o Tenrnte Coronel Egas 
:Moniz Tello de Sanqwiu, rccla1l1<l c:mtra sua lran~fr;
rencia para o Corpu de Estado ~Tnior de 2.• classe, c 
preteriçôes. que l!~tn sr!l1'rirlo. A nltima preterição, de 
que se que1xa o suppltcanle, tl:ve lugat' na promoç::ío 
de t7 de Março do anno findo, e o requerimento ,·~ 
datado do 1.0 de Dezembro do mesmo anno. Ora, de
terminando o art. :H do Hegulllmento de 31 de :Março 
de 1851 que as rcc\amar;ôc~ ~r) possf10 ser feillls den
tro do prazo de seis mezes, c a do supplicante sendo 
dirigida 9 mezes dt~pois da allegarla preterição, pn
rece á Secçüo que esta parte ela petição não está nas 
Gircumstanrins ck sf'r nliPnrlid:-~. Qunnlo i1 transf't•-



reneiu, peusa a See~iw tJUC o Governo procedeu con
foniw a lei, e que seu acto n1io póde hoje ser alterado 
sem autorização do Podee Legislativo. O aet. 2.• do 
Decreto tl." 3522 do 1. • de Outubro de f 865, e o art. 26 
do Regulamento n.• 772 de 31 de Março de 1851 justi
licão completamente o procedimento do Governo. As 
inforrnacões dadas pelos Generaes Caldwel e Barão 
de S. Gabriel mostrão que o supplieante não tem as 
habilitações precisas para servir, como Official Su
pel'ior, ila arma de cavallaria, e ficando assim collo,.. 
cado nas circumstaneias do citado art. 2G, cumpria 
o Govumo procedet· como fez. Tal é, Senhor, opa
recer, tine a Seeç{to tc·m a honra de submetter á Vossa 
Magestade Imperial, r1uc ordenará o que fôr~mais 
acer:ado. 

O Consel!Jeir·o de Estado Yisconde de Ahacté deu o 
lícguintc voto em separado. 

Cotu:ordo com a primeira par[t~ Lia consulta, visto 
que <l reclam;H;ito contra a preterir;üo, de rtue o 
supplicnnlu ~;c quei\a, nilo fu1 apresentada no prnzo 
tletcrminado no ;1rt. :li do He;,;ulamvnto n.o 712 de 
31 de,\lar~;o de18:)1.-Pr~!o rrue 'lcrtence á segunda 
parte ,d~t consultn, ctivirjo da op\nião ela maioria da 
Seq;üo, pelas mesmas razôes com que tenho justi
Jieado o meu Vélt@ nas reclamações feilas pelo Bri
gadeit·o graduado Joün Antonio de Oliveira Lobo, 
e pelo Tenente Coronel Gabriel AlvPs llcrnandes, 
tmnsfcridos para o Corpo do Estado-!IIaior do 2.• 
classe, o 1." da anna ele cavallariu, c o 2. 0 da arma 
de artilharia, parecendo-me rrue o Governo não está 
actualmente autorizado para fazer taes transfc
rencias. 

Paço c tu 4 de Fevereiro de 186G.- Manoel Feli
zardo de Souza e Mello.- Visconde de Abacté.
Jfiguel de Sou~a Mello e Alvim. 

RESOLUÇÃO. 

Conforme parece.- Paço, 21 de ~Fevereiro de 1866. 

Com a Rubrica de Sua l'li<tgestade o Imperador. 

Angelo Moni::; da Silva Fert·az. 
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N. 78.-FAZENDA.- E'l 2~ DE FEV&REillO DE 18li6. 

Explica os 'árts. 299 U 2.o a 4.'', 345 ~ 2. 9
, c 556 do ncgul:lmcnto 

das )Aifandegas. . 

"M:inisterio dos Ncgocios da Fazenda.- Rio de Ja
neiró em 22 de Fevereiro de 1866. 

José Pedro Dias de Carvalho, Presidente elo Tri
bunal do Thesouro Nacional, trnnsmitte aos Srs. 
Inspectores das Thesourarías <le Jlazcndn, a tim d<~ 
que tenha. a devicla execução nas Alfan<legas do 
Jmperio, a Portaria, junta por copia, dil'igida ú Ins
pectoria da Alfandega da Côrte em 31 de Março de 
4 86&., explicando os art&. 299 ~~ 2.0 e fL o, G4.5 ~ 2." c 
!S56 do Hegulamcnto de~ -19 de Setembro de 1860 . 

.Tost~ J>l'd?'O Dios rlc Carvall!o. 

rortarià a que se refere a Cireuhu· su1•ra. 

L• Secção.-)Iinistcrio <los :\"egocios da FazctHI<l. 
-Rio de Janeiro em :H ele l\lan;o de 186L 

Deelaro an Sr. Inspcctor interino <la Alfamlcga da 
Côrte, em solnci\0 aos quesitos e.onstantes de sc\1 
offieio n.• H\l de \) rlP l'c,·ercit·u proximo lindo: 

1.• Que nüo ó pennittido aos donos ou consi
gnatarios das mercadorias, já desc.arrep;adas na Al
fandegn, ant;:s do Decreto de :31 de Dezembro de 
4863, deposital-ns hoje en1 entreposto; c que ares
veito deltas SI~ deYelll observar ll.S disposic;õcs do Re
gulamento de ,19 lh~ S1~1emhro de 1860, qtwuto ao 
prazo ela demora nos annazcns, estabelcc\do no arl. 
'299 §§ 2. 0 e 4. 0 , qur> vigorava na época de sua des
carga e deposito ; porquanto o Decreto de 31 de 
Dezembro, creando novas disposições úcerca deste 
assumpto, não pódc ter effeito retroactivo. 

2." Que a permissão do art. 22 elo Decreto não 
dispensa a pena do art. 5l5 § 2.0 do Regulamento, 
se o Inspector da Alfamle~a não julgar concluclen
tcmcnlc provada a necessidade de exame e veri
ficação prf\Yia do conteúdo dos volmncs, ou a Partr 
não for ,,\\ iüad'·' da mcsuw pPllll por c;nts<lS jus· 



tilicauas nos lermos Llo Regulamento. A pcnuissão 
de verificação prévia só püdc ter lugar até o acto 
de ser distribuida a nota ao Confcnmtc, embora já 
tenha dado entrada no Livro-mestre. 

3. 0 Que o art. 27 do Decreto teve por fim definir 
o que seja especic e f}Ualídade ditl'erenle, a que se 
refere o art. 556 do Regulamento, e determinar o 
que se devia entender por consideravelmente su
verior das mereatlorias encontradns entre as que 
tossem postas a despacho; devendo-se julgar como 
taes as que npresetttassrm uma difTerença flUO im
portasse accrcscimo de direitos de [)0 "/o e dahi 
parp cima, e que neste caso se eobrcrn, além dos 
direitos, a multa de outro tanto dessa ditl"crença im
posta pelo Inspcdor a favor do Conferente. 

Portanto as conrliçõe"s essenciaes, para ter lugar 
a imposição desta multa, são : 

1.• Serem algumas mercadorias do volume, ou as 
de alguns dos Yolurnes, da mesma dassilieaçiio da 
noh · 

2>' Que enll"e cllas 011 os volumes se eneontrem 
nlgnmas ou alguns volumes de natureza, especie 
ou ttualidade superior; 

3.• Que essa qualidade importe difTerença de di-
reitos de 50 °/o e mais. . 

Se todo o volume ou volumes contiverem mcr
r.adorias de elassiücaçiío diil"erente da declarada na 
nota, só haverá lugar ·ao pngnrnento de direitos sim
ples e mais a multa de 1 1

/• "lo estabelecida no art. 
GU> § 2. • do Regulamento. 

4. a Que o prazo tle oito dias, a que se referem os 
arts. 694 do Hegulamento e 62 do Decreto são de 
dias uteis, e que a nnnazenagern, de que se trata, 
deve ser calculada por mez, c sómente do que se 
vencer pelo tempo da demora, além dos olto dias, 
e finalmente que a dispensa da armazenagem por 
causa justificavel só é da de 4 o;., e não da arma
zenagem simples, visto quo os arts. 694. do Regula
mento e 62 do lleereto, determinadamente se re
ferem áquclla c não a esta cspecie. 

José Pedro Dias de Carvalho. 

_....., . ...,. __ 
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N. 7\J.- FAZE:"ilH.- E~1'2i DE FE\"ERJl.lRO Dt: 1866. 

l•rovidencia para a( restituição da imtlortaucia de uma !llli)Lª' 
fiscal, de que a parte obteve perdão por Decreto de 4 de.: 
~ovc111bi'O de 1863. 

Miuisterio dos Negocios da 1:-'azcnda.- Hio de Ja-
neiro em 2li- de Fevereiro de 1866. . 

Tendo Sua l\la<~estnde o Imperadol' , por Innne
diata Rcsoluçüo J'e 21 deste mez, Tomada sobre Con
sulta da Secr:üo llC Fazenda do CoNselho de Estado , 
Negado prov.lmento ao recurso llos Escriptmarios da 
Alfandega da U1rte, Mi~tH~l Calmon 1\lenezes de Ma
cedo e José ~1anoe\ da Silva Veign, interposto da deci
são do Tl'illunn l do Tltcsou r o, indeferindo a pretenção 
dos rnesmQS de serem üispnnsatlos de restituir a quan
tia que lhes tnl:ou ela multa imposta pela dita Repar
ti(_;t\0, em ·180 I, aos consignatarios da galera F rance 
e Clt'ili, e r1ue foi, ücpuis r\1) paga, penloada pelo 
Decreto de /1 J.e Novr;rubro de 18G3, assitn o com
munieo ao Sr. Inspectot' rla Alfandega para seu co
uhedrnento c dcwlos e[feltos. E porque eonvém põr 
termo a semelhante (\'lestüo, fica o mesmo Sr. Ins
pector autorizado, attenta a informação constante 
do seu ofiieio n.o 62:) J.e G do corrente, para fazer 
etfeetiva a reslituiçiio pelos cofres da Alt'andega, ad
mittindo os referiuos Escripturarios a indemmzarem 
a. Faze nua Nacional peta quinta parte de seus ven-
ennentos. · 

José J>edro Dias de Carvalho. 

-lU I 

N. 80.-GUElUU.- CONSULTA DE 2i DE FEVERElltO DE 
18G6. 

Consulta da Secção de Guerra e Marinha do Conselho de Estado 
sob•·e a reclamação que fez o Tenente Coronel Gabriel Alves 
Fernandes cont•·a a sua trausferencia para o Corpo de Estado 
Maior de 2.• Classe. 

Senh~n·.-D~terrniliO';l Vossa Magestade lmP.erial, 
por Av1so da Secretana de Estado dos Negocws da 
Guerra üe ':.?.G elo corrente, que a Seer~ão ele Guerra e 
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Marinha do Conselho de Estado consulle sobre a 
reclamação que fez o Tenente Coronel Gabriel Alves 
Fernandes, contra a transferencia para o Corpo do 
Estado l\laior de :2." Classe. Allega o supplicante que 
pertencendo á arma de artilharia, c sendo o 2.• da 
sua classe, tinha prohabilirlacle de ser proximamente 
promovido ao posto immcdiato, mas transferido 
para o Estado Maior, onde existem Tenentes Co
roneis mais antigos, muito tarde lhe tocará o 
accesso, e seus interesses silo assim prejudicados. 
Acrescenta que possue os estudos prcc.isos para 
servir na arma de <Jrtilharia, c a nr~cessaria ro
bustez, c que tem desempenhado satisfactoriamentc 
as commissõcs, de que ha sido incumbido. 

O art~ 'í.V do H.cgulmnento, que baixou com o De
creto n.o 712 de :31 (Le J\Iarço de 1801, impõe ao 
GoYerno a obrigação de passar para o Estado Maior 
tle 2." classe os Ofliciacs, qun se tomarem inhabi
litados para desempenhar S(ms deveres nas armas 
ou cprpos do Exercito, em que se acharem, c este 
artigo não é simplt~smcnte regulamentar, pois por 
lei e~prcssa foi approvaclo c mandado executar. E 
o art. 2.• do Decreto n.u :1522 do 1. 0 de Outubro de 
1865 autoriza o Governo pnra admittir 110 Corpo do 
Estado 1\laior de 2." classe, então reorganizado, os 
Officiaes capuzes do serviço activo, que estiverem 
nas circumstancias do citado art. 26 do Regulamento 
de 31 de Maio de 185•1. 

Por estas duas disposições é fóra de duvida que 
o Governo se achava autonzado {)ara a transferencia, 
contra a qual reclama o supphcante, e eomo é o 
mesmo Governo o juiz da aptidão dos Officiaes para 
esta ou aquella commissiio, nenhum 1lireito foi olfen
dido com a mudança do supplie:mte p<tra o Corpo 
de Estado Maior de 2. a elas se. 

As notas, que acompanhilo o A Yiso acima citado, 
justificão a opinitío do Gcrverno sobre a pouca ou 
nenhuma aptidão do snpplicnnte para o serviço de 
artilharia. Nestas notas se ll~ o jmzo de um O!ficial 
de todo o merecimento c justiç;n, que a respeito 
do Tenente Coronel Gabriel Alves Fernandes se 
exprime da seguinte maneirn, na qualidade de Com
mandante das Armas de l\Iato Grosso: « Nüo tem 
pratica do servico regimental, nem grande vocação 
para elle; mettiJo a político, desce de sua dignidade 
naJ ~leiç<?es, ~ não sabe _dar bon~ exemplos de su
hordmaç:w: ,llllgo-o ma1s propno Prn algum doe; 
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fortes da frouleira. >I Este juizo é repelido em iH
formações de tres semestres seguidos. 

Um outro Official, tambern Com mandante das Armas 
de Mato Grosso, e cujo caracter está acima de toda 
a suspeita, se exprime da seguinte m;.mcira ares
peito do supplieantc: \( Que, havendo pouco tempo 
que este Ofllcial regressou ú Provinda, não póâe 
fol'!nar juizo sobre sua eomlucla, mas que fnctos 
anteriores denwnstrüo de sua parte falta de disci
plina e de ZL'Io pc:!o se1·vi\;o. >I Nns informaçõ~s 
seguintes o mesmo Comnwudante das Armas, hoje 
Barão de 1\lelgru~o, diz qm: o Tenente Coronel Ga
briel Alves Fcrriandt·s n;1D tern a conveniente ca
pacidade para commandvr. O juizo, pois, do Governo 
sobre a inlwbilita<:üo do supplicante, para continuar 
na arma de artilll;;ri;J, se ac!Ja firmado em docu
mentos dignos de toda a fé, e, como fica dito, 
tendo o mesmo fiovt>ruo auto1·iza\;ào para transferir 
para o Estado l\Iaior de :v classe os Oflieiaes, que 
se acharem nestas circumslaneias, evidente parece 
que os interesses do servi\:o publico farão cou
sultndos, e nnnbuma lei se ofrendeu com o acto, 
contra que se rcd:uua, c que hoje não póde ser 
revogado pelo Poder Executivo. Tal é, Senhor, o 
parecer .que a sec1;fl0 tem a honra d.e submetter á 
sabedoria de Yossa l\Iagestadc Impenal, que resol
Yerá como fôr mais acertado. 

O Conselheiro de Estado Visconde de Abaet6 apre
sentou o se(J'uinte voto em sepJ.rado. 

E' minha Ymmilde opinião que o requerimento do 
reclamante Tenente Coronel Gabriel Alves I<'ernandes 
está no caso dP sc1· attendido pelo Governo. 

O supplicante cxpüe que tem servido ha cerca de 
36 ann.os, sempre na arma de artithari:1, c a maior 
parte deste tempo na l'rovineia de Mato Grosso, c 
que, sendo Tenente Coronel ha 11 annos, c o segundo 
na respeFtiva escaln, J)()deria em pouco tempo ca
ber-lhe por antiguida c o posto de coronel, como 
tem obtido os outros, mas que foi nestas circurns
tancias que o Governo, por Decreto de 22 de Se
tembro de 1865, o transferia para o Corpo do Estado 
Maior de 2. • Classe, no qual em conscquencia da 
reducção do quadro, c do grande numero de Te
ucntes Coroneis ag-grcgados, mais antigos do que 
o. supplicantc, tarde ou nunca poderá ser promo
VIdo a Coronel. E' contra este Decreto que o suppli
l'nnte rPel mnn. 
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Não me pareee 11ue o Governo esteja actualmente 
autorizado para transferir Officiaes de outros Corpos 
ou armas para o Estado :\laior de 2. • classe. Ja o 
disse em outro voto que dei, c agora desenvolverei 
um pouco mais o meu pensamento. O art. 12 da 
Lei n." 58!í de 6 de Setembro de 1850 deu ao Go
\·erno a faculdade de transferir dos Corpos de En
genheiro3, Estado M:liol' e Artilhari:-~ para outros, 
os Oflieiaes que nào tivessem as habilitações pre
cisas, declarando, porém, que esta disposiçüo só 
teria vigor durantt~ o primdro anno que decorresse 
dn publicação ela lei .. \ lei rel:onhe<:eu assim que 
a faeulctade coucedida devia, por excepcional, ser 
limitntln. O nrt. 38 do Hegulamento u.o 772 de 31 
de l\lnrço do 1851 cstú redigido !lo aecordo com 
n disposiçiío da lei. . 

Esta disposição, porlnnto, jú caüucuu. 
Além disto, não seria ella em caso algum appli

eavel ao supplicante, o qual pelos documentos, que 
junta, mostra ter siclo approvado plenamente nas 
duutrinns rl.us tres eursos, matlwmatieu, militar, c 
de pontes e r;.1lçadas. E' certo que o art. 26 do ci
l<lll<J fl<>guloiJlenio n." 772 do ;31 de Marro ele 1851 
dispõe o seguinte: " 

<< o~ Oillcinos, que se Lornan~m inhabilitados para 
desempenlwr os seus deveres nas Armas ou Corpos 
do Exercito, em que se acharem, sel'i"w transferiaos 
para o Estado Maior de 2. • classe, onde serão em
prego dos, eomo melhor convier ao serviço. >> 

nevo observar que, na Lei n.• 585 dr 6 de Setembro 
de 18:)0, para cuja h o a execução expedio-se o Hegu
lamcnto de que se tratn, nenhum artigo ha, <3 que 
a disposieão !lo art. 2G do mesmo Hegulamento 
pudesse referir-se, e foi por isto que esta dispo
~içào ficou üependeute, com algumas outras, da 
npprovaçüo dn Assembléa Geral. O ar·t. 7 .• da Lei 
11.• HG;3 de 31 de Julho de 1862, declar·uu que ficava 
em vigor a disposição do ar·t. 26 do Regulamento 
approvado pelo Decreto n. o 772 üe 3·1 de Março de 
485L 
· A te i n. o 1246 de 28 ele .1 u lho de 1863 declarou 

no nrt. 3. 0
: 

« São permanentes as disposiçôes da primeira parte 
do art. '7." dn citada Lei n." H63 de :H de Julho de 
4862. )) 

Isto nüo obstante, direi em primeiro lugar que 
a palavrél-inhabilitados-não pódc cornprehcnder 

DJklSÕES DE 18(i(i. I:! 
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senão os Ofllcines que, por doenr,a ou r~Ynn<:nda idade, 
niio l)Ol1crn pc~;\(ll' ~enit.:o t~t\ÍYO ck pn, e glterrn, 
e ni\o os que t·unmtr ucnt \';1\l<•S ou deliclos, r1ue deH'll\ 
sPr punidos por lei. í\ilo se pro''' eun\ln o supp\i
cante inenpucidude -p<H<I o scni<:o ueli'o de p<~Z e 
guerra, e em scn ;dJUI\0 (lt~·c~.ci·ntarei qt:e niw ó 
e\1e nccusado de j[l\\<!S 0\1 t\c\lelOS, peJos qUHL'S c\e'Hl 
res-ponder 110 fC1rn mi\i\nr 011 ei\ i\. A~sint, quando 
se p\1(\csst~ ju\~.<1~' ~,:\.: :.~.!t·nle a diq1o:-;\<.:i\O do <~l'L ~G 
do H.cgHlnwenl•J de :•i ck Y:n;Ttl lk 18(i1, r.:w \qw~·r1a 
justa caus<~ p;u·,,, derui:-; de ;}h <llllt!IS de ,;t·ni<:o, pnv<n' 
'o supp\ÍC(lll\1', 1JUI' Jl\('iU (\p lllllll \r<liJS\'('l ('l\('.ÍD, do 
accesso que r•' i:1 l;HI\illt(l, pn,;:-:<11\llo ~~~~r c·~.\ c wudo 
ponmw {'S\weic c\(' sul:plieio dcT<llllnlo 011 deSi:-.yplw, 
e Heando depois 1\;:-\t: su.\c•ilo <~ uldro tu:wc·n\ull'<'is 
honiYet dn in: 1 i• ,:,':· '1: :·;. ·:r:t<Jc: c\t li: nlc'- '' pc·· r\a 
de todn n ~·~;1~<·;·;:1 '::;.-' t:lL',.:T-1\lC, 1'"rhn, nu ~.c
guJl(\0 tugnr, cxp(il' "~' r<l'i.i;t;:., nn que Hh~ \'•Jndo, pnra 
(\U\·j(\nl' ljl<C 0 (;U\1 \']10 \'U~ ;'(\ 

1 1'~'(1\l!H'Il\(' \:Pl1SfCl'Íl' 

Oii'lc;Í<ICS de ln:ln·:' cutt;v: cu :nn·n~: 1'll\<' o E\'\:ll:o 

'M~Iior (\c '2." C\ns;.;c. 
O GoYel'llO \(lt :n1\t1l'ÍZ<'.110: 
l'c\o ;1rt. !i." c\;•. \c \lt." I \li:> c1c ::1 dn .lull:n c1c HlG2, 

]1al'<l recr;. ::l .. ,!'i\i I· li 1 \ () I;C \•:: \(~1:0 r,10ll•1' c1C 2 a 

c\assü, como 1' :1\:: coJr.ic~ :c :w ~·cn:11.:!l, ílaoz;odcnrio 
todama u1Ji]". iur o 1 ·r SJ.<Cci :u) avwií ·o. Feio ar I. G." 
dn U~i 11." l':!':!O 11 l' '~() de .JI'\lio tk oJtêl)!:, ll:il·n (·,re:w 
um Estado M<l',or r\P Arli\l•nl'ÍP, 1t<I11110Pi1<lllLlo o 
cpw dro rcspec\ i··~ 1 l't ·1\l u:; d c,., Corpos r h: Enge
nheiros c c\l' h\nl1 ~:1'.1nior de •\." e·~·.:· Cnssl', (J~IC 
poci<'?'iJO :;Cí'T<'chr~irir•C.. E pelo ' :<." t'u :11l :;." ci<~ U:i n." 124CJ de 28 de 
Ju\ho de 1g:i;i, p;1r<< clinjnnr Ju qu:H

1
ro elo exer

cício a 2! Ci<'s~;c do ::si[•l•O l\l:üm·, di:-.lril.n:\ndo pelos 
corpOS OS Ofl'iciacs dn mc~'Ill<l qtcl: pudl'l'Clll presi<U' 
serviço ncliY(I, liu:ndn u, de11iliÍo'· Gli nn ';L" Cl:;sse 

on rclonll<l<l(ls. Cornp:•ntut1o ('UJI\ c;1dn uma dPsla::; t1i~posiçücs o 
aelo l1e trau!,i'C'l'Íf omciaes úe outros CoqlOS vnra o 
J~stnclo l\laior c1L' %." C\<~::;:;e, nüo pos~.o deixar lÍe con
-vencer-me de <Jlll' uula tnl medida <.~s CGlílruria direc·-
1 <1Illc;nlc na :ou\J íc'il a e n;jJ·, ri lo. o 

A primeira, 1lorquc [' 1r;lll!il'<:rencia au!"menta ou 
ampli<t, c·on\ra o Jll'l~c;cilo dn lei, o curpoL"üe Estado 

l\lalül' üe. '2." c\clso,\). 
A segunda, pela mesma rnzão do ampliar, em vez 

dc reduzir, n nlt'neimwr\n r,orpo. 
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E n terceira, purqtw, se a lei mélndn eliminai' do 
quadro do C:\crcitu a 2." Classe do Estil,lO l\LdoJ', tudo 
quanto tcnrlcr n nngmcnlrtr on eunservnr este corpo 
ser<'t opposto ao prec1•ito e (10 Jim üa lei. 

Esta opinifw roi precisamente n qne snstenlou no 
Senado, em sessão 1le ·1 fJ. d:~ Junho de 18(i:j, o Sr. 
Senador Suuzn e Mello, c a convicf;i'W prorluzicla pelos 
argumentos do S. Ex. licun profundamente alTnig;vi.a 
no meu espírito. 

Accrescc que o art. G.'' r\a Lei n. o 1 H:! <k ·11 de 
Setembro clu •1861, üeeln.ra1ln permanente pelo art. 
:>."'la de ':1.0 <le Julho 1l:~ lf\Gí, n." ~20, st'mwntc; ad
mitto as 1 ransferen<'.i ê1S 1hs Ollk ines dcJ uma 11<11'<1 outra 
arma no primeiro pu.~to, c COlll certa~; c:lnusulas e 
CO!lÜÍÇÕCS, tc~nclu to1\;1s t;l\f\S rnr firH C j)Ul' ll\l.ÍilClO 
o respeito e 0- prutecrJw, qu•; ~c ckvcm a d~l'c!it•J:> 
a1lquiridos. · 

Uma ll'i n:w podia snr ti'w rcst!'icta e cm~lclosa em 
um caso, c a outra tão fncil e imprevidcml:; cu ca::;u:i 
<Üi<'ts de muilo mn.!or nlcnner~. 

A I "Í no :l'H'i cl'" "S •In "'illt·l cln ·lf\f;") i''.i'O";"l"•!o 
o Go~~~r1\~ n:~l;J § :J.~diJ [;;:~,:i." :1 : limi;t·:~;:·,io .cl:,!n.dro 
du ll\C~t'l~ilu a !,a ::\asstl 1iu E·;i:11lo :\l;1ior, •li,;ll·il111indu 
!)'~los' l''Jl'~)8S os Oi'ieia):-; rla mc,;ma, qn:~ pt:c!r;n;m 
rn·c:;tn:· :;crvi~;o nctivo, e fic::t•t:h o:-; rltlmflis n11 na 
·_z.a Cl;t:~:~~\ qtt r:.~for:nadus, ·;:c~-):t~!~·.~:~~n :: 1H'\~t~~;:)da~l:.~ 
dn n~t~;lida d:t t!litniii:H·Cln. 

Sr; uft:J ~~r;1 r:.;t:- :1 p:~,·i:;:llitelllo clns C:1mnra~; Lrgis
gislnt.ivas e do r;ov••rno, nunimm lfllltivo r:l;é'JilYd 

fwvoria q1w p•Hk;;,,r; j<i,;lifi:',ili' a nu· li,];l :1\)\JI':!Y<Hla 
l''~\a t'l~;sPinbl(''t\ (J~~rnl, t~ <H_',\~t~it:~ p~_\t~) :~ove:·u~). 

Coltcr(~l\t:~ eom :~si!• p:~ns:11nr~nto, o (~nrc~rnu ( o!Jri
gn,lo, lwjt; eonw am,U\Ílit, a proee1ler c\1~ conl'o:·mi~ 
dade com ollc. 

A pnlavrn-autorizaçào-, (\o qu.; a lr~i s:~ sei'Vn, nií.o 
si~uilica rwslc r·.,tso uma l'aeillcla!k, 1l1~ fi'''~ o {}O\CI'JW 
pij,[o tl~!U' ou deixar de usar, cumo lhe parcer~r. 
mas ~;illl a concc~süo 1b um po:lel'~ que o Geverno 
nüo tinha, o ele quo fui investido pnra cxerl',el-o, 
eutenclendo-sc qur: era islo o que ~.;onviuha ao sorvi~:o 
pu\Jlico. 

J,ex dclicl esse JuiJcns, non docens. 

E~l!r:)t\nto, ~;!_! e.<ua c:n ono, e o I};JVül'llO fem 
por lei o direito de, Deerelar as tl'<.lllsfcr.:IH~Íib de 
1\Lte -;e lr<tti\, p<'rct·e-mc ser ama 'l~eessithHk ur-
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gente e de ordem publica limitar e regular um 
tal direito por meio de garantias de acerto e justiça. 

Sem estas garantins, as transfercncias para o Es
tado Maior de 2. • Classe serão no exercito uma causa 
permanente de desgostos e desalento, e um elementO" 
constante de perlmbação e indisciplina. 

Não concluirei sem dizer duas palavras sobre as 
notas que acompauhúrão o Aviso da Secretaria da 
Guerra, ácerea do Oilieial reclamante. Não sei quem 
é este Official. Posso dizer delle affoutamente-mihi 
nec injur·ia, nrc beneficio cognifos. As pnlavras que 
vou aventurar respondem apenas ós do illustrado 
relator da secção, a quem desejo imitar em tudo 
quanto me é possível. Lendo-se as notns c01:n attenção, 
vê-se que são favoraveis ao Official as informações 
dos Comrnandantes de Armas da Província de Mato 
Grosso, Leite Pacheco, Lopo. Faria e Albuquerque, 
Gonçalves Fontes, c Alencastro. 

As informaçôe~ do Com mandante do Corpo tambem 
lhe são favoraveís, t) IH\ ultima, que se refere ao 1. o 

semestre de ·1863, c que foi aceita pelo Comman
dante das Armas da Província de S. Pedro do Rio 
Grande do Sul, o Tenente General taldwell, diz-se 
ter o supplicante mostrado eircumspect;ão, boa von
tade e interesse pelos serviços ele que lern sido en
carregado. 

O Presidente Levergcr disse que o supplicanle nüo 
tinha a conveniente cn pacidade para be!ll com manda r. 
e muito menos para exercer· o Commado das Armas, 
mas no segundo sPmest.rP de 18'14 informa tambent 
que é clle -Otficial honrado e sul>OJ'dinado. 

Dou muita importnncia ao juizo enunciado pelo 
Sr. teverger, mas n;\o tanta, que deYa antcpol-o, 
sem ulterwres averigunç<""ies, ao dos commandantes 
de armas e do corpo, eom os quaes o supplicanle 
tem servido. Compreheude-sc facilmente que o sup
plicante, tendo obtido por titulo de antiguidade os 
postos úe Major e tlc Tenente Coronel, nüo nasceu 
com esse brilhante merecimento militar, que suc
cessivamcnte tem elevado o1Jlr<ls Oflieiaes aos pri
meiros postos do ext~rcito, VCfli"I'IHio o tempo e o 
espaço. 

Alguma qualidade !la de faltar-lhe para ser um 
perfeito Official. Mas a propria lei das promoções 
Já teve em vista a desigualdade por ventura inevitàvel, 
com que a natureza costuma repartir os seus dons, 
e foi por isso fJlW sahinmi'JIIP mandou attentiflr 



tambem ao principio de antiguidade no preenchi
mento das vagas. Se !:ste principio fôr annullado 
por meio de transferencias, nada haverá de positivo. 
e fixo nas pi'Omoçõeiii, tudo será discricionario. 
. Persuado-me que o accesso por antiguidade, para 
ser um direito, deve s~tr bem definido na lei, eerto, 
invariavcl e independente da vontade do Governo. 
O direito que tem o Governo de conferir postos por 
merecimento compensa perfeitamente o que deixa 
de exercer nos postos cpw a lei r-nanda dar por an-
tiguidade. 

E' por est.e modo que a lei quiz attender aos in-
teresses lcgilimos da classe Militar, á conveniencin 
do serviço publieo, e HO bem do estado. 

A lei deve ser acala<la e obedecida. 
Tenho enun~iado e explicado o meu voto. Sua Ma

gestade Imperial resolverá em sua alta sabedoria o 
<Jne fôr mais acertado. 

Paço em 5 de Fevereiró de 1866.-Manoel Feli
zar·do de Souza e 1~1ello.- Visconde rJp. A ho('tr1

• -

Miguol de Sonza 11fello e Alvim. 

HESOLUÇÃO. 

Como parece.-l'aço, 2'~ de llcven~iro de ·186f\. 

C:om a Rubrica de Sua Magesindf' o Imperador. 

A n_qelo Nbmi::. tla 8il1'a Fe1'íYtz. 

N. RI.- FAZENDA.- E'Y 26 DE FEVEREIHO nR '18fifi. 

O Thesoureiro intedno não tem, como o el!'ectim, ~ faenllladt• 
de llesiguar substituto. 

Ministerio <1os Negocios da Fazencl.n..- Rio dP Ja
neiro em 26 de F•wereiro de 1866. 

Illm. e Exm. Sr. -Declaro a V. Ex., em resposta no 
seu officio n.o 47 dr~ 2c) de Dezembro ultimo, quo 
fir.n npprovadn tr snn df'lihrm<;iío rle antMizat· n TI H•-
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soureiro interino tia Tlwsou!·aria Jc: V:w.cnda, (\a
briel Antonio Jüb;:-irn G;titn:u·iH~", :1 notlH~"'' pcssoa 
de sua con!lanl'::\ pat·a o snhslituir em um impe
dimento que teve;. eabcHti:J por esta ol:casifto pon
derar a V. Ex. que a a\\wli1\a notnl~G<.JW competia á 
Presidenóa, na rMnw do art. G\l ün Dc1~r<~to n." 7:1!i 
de 20 de Novembro de 18:iO, visto rtuc a f<lculdaclc 
de designar substituto, eont'P.rit1a no nt·t. G8 domes
mo Decreto, ó priYGliYa rlllc·• Thcsonrcixos ellcclivos. 

Deus Guarde a Y. Ex. -Jost1 _Pcrl;·o Dias de cw·
valho.- Sr. Presirlcntr) !h Provinda l\o An:wzonas. 

Provimento de um rer·nrso sohre reY:~litlacfto 1lo! sei \o <le uma arrcmataÇ~\O llc cse;·aw•;, <la l[nal ll'-IO "t) e\m·tlii':i litu\o. 

l\linistcrio rios Nr;goeio:; t1a V:w.cm\a.- [li o de Ja
neiro em 2G lle FC\l)rdro de 18\iG. 

Tendo sido presentl) no 'frihnnai 1lo Tht:som·o o 
recurso de Ign:1eio l~o~lr\gnr;,; 1\t) ~',tJm.n., int<-,rPost:J 
da decisflo do Cul\1~c:lot' ri<H i~c!llln:; (;,;r;ll;; 1k V<~S
souras, exigindo a n.,.,,a\i1h610 rk d1:z 11nr eento tln. 
quant~a de 3:_8(~1$000, p_dr cii1n arJ'811llt'oll 1'111 prar.~a 
do Jmzo Mumetpal do dta -1:) <te Jll\ll11 r\c 18li';. (\llatro 
escravos penhora1\us ú viE\'a e h<:r,kirn:'> tle Jos6 
Gomes Sartlinha; e o mesmo Trilmna\, \'i,-.;\as ns in
tormarões Ju referir1o Coll.eetor tlt~ 1-1 t\ll Nov\:m\wo 
do amio pass:Hlo e:) tln Jarwit'O tln eon .. :nlll; n 

Consi~rwnn:lu rpw, I!ão se tcmdo c\.pediÜ'l o. titulo 
d~ ~efenlla an:t~mntar;au, nüu h a b<1.se para ll t:npu
stçao da reYaltdat·i\o : ~esolYeU •l<ll' pi:uYÍllllllllO ao r8e\ll'SO, a fim <lu que 
seja cohrntlo nnicam;'.lllll o sd\tl simp1t• .. ; th arr<:-
mata•~iio d:~ qut) st: tr;tla. 

O qli'\ eomtttll'Jit.:o ;1 Y. S. par<1. ssu cunlleeirnento, 
e a fim d,., rrt·; 11 \'11:'' e >lh'_,,. ~' \'1 ·I\·• 1·.·1'.\ :c~·Jr nar<' 
os !lns <:úll\ l,n\·.::1\•~s. · 

l)'>,lh 1 ~·1:wl·: :~ \-. ~-- .J,i;.: i>•' !,·,J J);"!S (le (rt,·-
1;(1/ho.- Sr. 1Jirt·r·l ,r tjr~ril\ ,\.;\.; H.enr\~~~ P•1!Jli.C[IS. 
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N. 83.-JUSTIÇA.-Ansa DE 26 DE fEVERElHO DE 1866. 

Ao Juiz de Direito tla 2• Vara Crimiual da Cürte.-Decide ljUC a 
<\uPsl;io i1cerca do julg:nHcnlo dos( c:rimes de abuso <le'U.ber-;-
1 ade de iJJII\I'CBSa 1•:1o l'On:pdc :w l'cder E~ecutiYO, e snn a 
,imisjmHleneia !los Tribunacs. 

2." Sccr,fto.-!IHnisterio dos Negocios da Justiça.
Hio de .l<:1lll'iro em ~c de Fevereiro de •18GG. 

sw1 ~T:1gednde o Imp('nHlor, a l)11cm foi presente 
n duvidil ])I'Opo~.la por Ym. em :31 de J'llaio do nnno 
puss:1do, úcerc<J .t1o JP!g<:meJ:Io dos nirncs de nllu~.o 
de \ihen\;1(\e de llllp!'t•ns:1, lioUYl~ pnr \H·m, por Sua 
Im1:cr\a\ 1\t'so\u<_:ilo de 1l do l'l•l'lTlil<' 11\PZ sobre 
Con~u\1;~ d;• ~·cc<·fw tle .luslit·;' d•J Cunse\lw t!e Es
tado, ill<:Jldnr dc·cl<\l'm' que 'i:üo compele no Porlcr 
E:>;eculi•.o n 1lecbiio desta questüo, !Jl'C pertcnee ú 
jurif' [H'l\ dcnc.ia 1 los Trilmnaes. 

Dt)US Uuanlu a YnJ.-JOsl1 Thomaz 1\'abuco de 
A;·ai(JO.-Sr. Juiz Jc Direito da 2." Yara Criminal da 
Côrte. 

Deel~ra;:llo que a :JCcumula(;âo <le pcnsõe,; de aposentadorias 
com os n:m:imcnlos üe membros das Juulas de Jnslira não 
ê lHohibiua por Lei. • 

.'f." Dirccioria Geral. -2.' Secção.-Hio de Ja
neiro.- .Minis\erio dos NL'gocios da Guerra em 27 
de FeYcrL:iro de •l i~Gii. 

Consl<mdo que a Thesouraria de l'nzenda da Pro
víncia de S. Pedro do Hio Grnnclc do Sut lcm 
umid;Hlo pagar ao Dr .. 10<HIUÍtn Jos(~ da Cruz Sceco 
a pensüo üc nposen\aclori<J curnul;llivnm<;nte com os 
veneimentos 1lc ilH'.lllllro lln Jnnta de Justiça: l\lnnda 
Sua illngesíJ.ilc o ltnperauor declarar no Inspector 
da mcsnw Tllesouraria que nüo ha inconveniente 
na nceumulaç~w qne, neste ~~aso, nüo é prohibida 
por Lei. 
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N. 85.-JlJSTlÇA.-AVISO DE.27 DE FEVEREiRO JlE 1866. 

Ao Presidente do::Maranbão.-ncclara llue uão compete ao Poder 
E 1.ecutivo 1lecidir um·idas ~ohre a I'XCCU\ão do art. 1\lti do 

Co digo Criminal. 

2.• Secção.-Minbterio dos Negocios da Jusli<_:a.~ 
Rio de Juneiro e111 21 dl~ Fevereiro de ·18li6. 

Illm. e Exm.-Em oilieio (k 26 dl) Jnnei.ro ultimo 
remettcu V. Ex. copin tln ollieio do .Juiz de Direito da 
Comarca de Vianna tlf'ssa Provinda, expondo a du
vida seguinte subn~ o ar\.. 1\J'i do Cothgo Criminal 
(< se, rcsolviun pelos facultativos a queslüo de saber 
se o mal eausauo ó ou não morl:•\, deve e\la ainda 
ser formulada em quesito, c submellirla ao eonhe
cimcnto do Jury. )> E o Mesmo Augusto Senhor, a 
Quem forão presentes os referidos otflcios, visto o 
parecei' do Conselheiro Consullot· dos Negocios da 
Justiça, Houve por llem M<mdar declarar que não 
compete ao PodPr Executivo a sohH,;t\0 (h•s:!!a questão, 
que pertenec á jmisprudencia dos Tl'illunaes. 

Deus Guarde a V. Ex.-José 'Thomaz Nabuco de 
Ara1~jo.-St'. Jlresidente d:\ Província do Maranhão. 

N. RG.- J USTlt;A. -A nso nE 21 nF. FEVEREiRO 
nE 18liG. 

Ao Presidente da l'rovincia de Sergipe.- Declara que o art. ~69 do Regulamento n.o 120 de 31. üe Janeiro de 1842 falla 
unicamente de custas tio Escrivã~:~ nos proce~sos, em que são 
condemnados n\os p<lhres, sem dbtincção destes ou tlaquclles 

actos. 

2.• Secção.- Ministeri0 (los Negocios da Justiça.
Rio de Janeiro em 21 de reverciro de ,1866. 

~l\m. e Exm. Sr.-.\ Sui1 ?.lagest.ar\e ? Imperador 
fo1 presente o officw dessa PrestdcnCla, de 4, de 
Dezembro do anno passudo, communicando a so
lnção dada á Consulta dn Carnara ~1unkipt'l r\c Pru-
priú sohrc o~ ~~;guintes pontu::;: 
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I.' Se os Es~.:rivi'tes ten1 direito de haver Jo cofre 
da Municipalidade a metade das custas do processo 
de instrucção, em cujos ac.tos officiárão Lambem 
o Juiz e oiliciaes de Justiça, quando o réo fôr con
demnado, e por seu estado de miseria não as possa 
pagar? 

2. 0 St~, no caso aftlnnativo, o Juiz e Officiaes de 
Justiça tambem tem i(J'ual direito? 

3. • Se a disposição do art. 469 do Regulamento 
11. 0 l'iO de 31 de Janeiro de 18í2 comprehende 
todas as custas, que o Escrivüo tiver ganho no pro
t;esso, ou se tem npplicação súmente áquelles actos, 
que o Escrivão praticar sem assistencHl do Juiz e 
intervonção llos otneiaes de .Justiça? 

O l\lesmo Augusto Senhor, por Sua Imperial Re
solução de 10 do col'rente mez, sobre Consulta da 
SPcí;üo de J11slit.:a do Conselho de Estado, Houve 
por bem Mandar declarar que a disposiçüo clara 
e positiva do art. 469 do Hegulameuto n.o 120 de 
31 de Janeiro de HHI2 nào deixa lugar á dmidas: 
ahi falia-se unicamente das custas do Escrivão nos 
processos, em que são conclemnados reos pobres, 
e nüo se distingue custas ücstus ou daquclles actos. 
,\ di~posi<;üo deste artigo , que upcnas repetio a 
do arl. 99 lla Lei do 3 de Dezembro de 184.1, não 
foi derogada pelo art. 51 Llo Hogulamento n.o 1569 
de 3 de Murço elo ·I H55. . 

Deus Guardt~ a V. Ex.-José Thoma:: Nabuco de 
Ai'alfjO.- Sr. Presidente da Provineia de Sergipe. 

-···-
N. 87.-JUSTIÇA.-CIRCULAR DE 27 DE FlWF!lEIRO 

DE ·1866. 

Aos Presidentes tle l'roYincia.- Decide que a intlustria 
typographica é livre aos uacionacs c estrangeiros. 

2." Seeção.- Ministerio tlos Ncp;ocios ela Justiça.
Rio de Janeiro em 27 til~ Fcverdro do -\866. 

Illm. e Exm. St·.- Em oflicio de 7 de Dezembro 
do anuo passado submetteu a Presidoncia da Pro
vincia dasJ Alugôas ú consideração do Governo lm~ 

DECISÕES DE 18\iG, 13 
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períal a :,o\ut;ilU Jatla ú ~ousn\lll tio l're:,illenle tl;1 
Carnara Municipal üe Mueció, que duvidou ret:eber, 
nos termos do art. 303 do Codigo Criminal, a de
duração feita por Joaquim José Vieira da Fonseca, 
na <}Ualidat\e t1e administrador do joma\ Pt'Ofl?'CS
sista, que se publica em uma typographia do Ha· 
chare\ Fe\ix ou cost<~ Moraes, soh o fundamento 
de ni\0 ser o mesmo mlminislnulor cidndi\o bra
sileiro. sua 'Inges\at\P o ltnpm·atlor, ú Quem forün 
presentes os papeis re\ntivos a esta questüo, por 
sua Imperial Hcsolm·f1o dt~ '21 do eorrente mez, 
nouve por \Jem deciilir que a industria lypogru
phica, ou seja destinada parn puh\ica~ões \itterarias 
ou scientificas, ou para puv\icações politicas, é uma 
industria como o11tra qnôlt\uer, li...-re aos nacionnes 
e estrangeiro», como está consagrado no art. 1i\) 
§~ :H c 25 da Constituiçi\0, sewlo certo que nc111 
o nrt. 7 .• § 1.• e nem o arl. :30:3 do Codigo Criminal 
exigem que o impressor seja cidadf\0 brasileiro, 
qualidade aliás exigida parR o cditot· ou autor, e 
que por conseflUCIIl'Ía nüo deYin deixar dfl ser ad
mitlidR vela Cam<ll'(\ ~l\IIIÍCipal de Maeció (l tlcela
rat,;ão l'mtú pe\o estrangeiro FullSt~e<,, ou eotno im· 
pressor, ou Plll no111C tio itupressur. 

l)eus GU<It'de a V. Ex.-.Tnsé 'l'/wnw:, SaiJuco rlc 
"~rm~jo.-Sr.l'rcsillente da Provinda t\c .... 

:'i. l:\~.- F.\Z.E:SD!\.-1':~1 ~.7 UE F~\IWEIHO UE !~GIL 

ltecuuh•~cc u tlircilo tlos Empregallos du Juit.o tios l•citos tlc 
l'crnambu.co a porccut~gem tlc uma quantia qnt~ em rateio 
conlle a I· azcuda, como crctlora chyrographaria tlc uma casa 

la \lida. · 

Ministerio tlus :\~gueios tia Fa:wlllla.- Hio tie .l;t

neiro em ·21 de Fevereiro tle 186ti. 

José Pedro lli•'~ de t:nnal\w, l'rl~sitknle tlo Tri
huna\ do T\H'·~;olli'U :'iai'Íollal, vislu o ullidu 11." .\\1 
L\ e 'Z lle .\\Jri\ •.\e 18\.i~, tlo Sr. Iuspeelur Ü<! The-



-99-

,;nur:wia dP F:1ZPBí1a de PNn:lmhnro rom o cyna\ 
ll'ansmitte o l'flCill'SO interposto de sun decisiw iu
dt11"fli'Íllllo a p1·etençüo dos Empregados do Juiz dos 
Feitos da JntlStlla Província á porcentagem tla quantia 
de 31: t :21 sooo, que em rateio coube á l<'azenda como 
credora chyrogrnpharia da casa fallida de Carlos 
Astley & c.'" e f0i recolhida ao cofn~ com guia do 
Juizo Commercia\ nos termos nas rn~trncçôes ch1 
~o d11 Novembro de 131i:l; 

Ct~nsitltll'illltlo que as ditas Lustwcçiit'S nüo alte
rúriío ns disposit~úes anteriores, quP regmn o nbono 
dt> po1-eentagern úqnelks Empregados pela aue
t·ad<H_:iio jwhcia! ~la divida activn da Naç~~; e qup, 
dp,;tle que pral1cao th nt:tos tlt1 sflll olhe1o, que 
11111 qua\qne•· hypothese lhes dariüo tlireilo á n•.
~"•'I'Ífla porceJJtagem ou con11nissào, esta l11es deve 
ser abonada, pois que as Instruc~;(íes supracitadas 
tleixúrüo snlvo o seu direilo nas palavras- abonan
do-se aos Empregaüos elo Juizo flos Feitos a por
centagem devula seguntlo a legisla~;i';o Plll vigor 
1~onforrne ns diligencias dl'eetuadas; 

t:onsidt~r·;uHlo que contra n mnssa t"al I ida de Carlos 
.lost'l .. A~ttey &: C." sP nmpregúruo, por parte do 
J11izo dos ~'nitos, todas as diligencias legaes para 
a cobrança do debito, elll que aquPIIa lirrna tieúr'H 
para eon\ a Fazew\a Naeio.nal; 

Considerallllo que essa eolmwça nüo se verilkou 
:ultninistralivamenlc, porque tiveri"w dP ser cum
pridas as citadas Inslruct.;ües; 

CousideraJHlo rpw pelos actos pr·aticados tinhf10 
os .EIItprrogaclo:-; adqui!'itlo tlin~ito ú:-; r·espel:livas 
poJ-c.entagt'lb; lJIIll esse tlirt~ilo nüo lieou pn~jndi
t·.ntlo visto eornu ns lnstJ·uecõPs il n•slllv{u·üo nos 
trnnos jú Pxpostos ; • 

Ht~,;ol\·t•tt t!ar· proYinwnlo ao l'PC:Urso, e ordena ao 
dilil St·. lnspcdor qun png1111 nns rt>t"tlrt'Pntes a por
t·i•Jtlngern rt•t·lnmntla. 
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N. 89.-FAZENDA.-EM :!8 DE FEYERElllO DE 1866. 

Dá provimento a um recurso sobre multa tlc tlireitos tlobratlos 
por differenças encontradas em 37 caixas de calçado; e ob
serva que não se tleve ,,ermittir a reunião das differenças 
achadas em diversos vo umes para o tim de elevar a dos di-
reitos a ISO ou mais por cento. 

Mi.nisterio dos Negocias da f<lzenda. --Rio de Ja
neiro em 2B de Fevereiro de 18Gô. 

Foi presente ao Tribunal r\o Thcsonro o recurso 
de Guilherme Lee, interposto tla decisão tla Ins
pectoria da Alfandcga da Côrtc, que o mult~u no 
pagamento dos direitos em dobro pela diiferença 
encontrada em 37 caixas com 4-.255 pares de diversos 
calçados que reed1etl de Soutllampton, e o mesmo 
Tribunal considerando: 

4 .o Que 0 recorrente, não tendo recebido a fuc-
tura das referidas caixas, rcfluereu previamente a 
verificaçào permittida pelo nrt. 22 do Decreto tlc 
31 de Dezembro de '1868; 

2. o Que foi nomeado um 1. o Conferente para ve-
rificar O conteUl\0 dos volumes, pnra regularidade 
das declarações neeessarias; 

4. o Que o dito Conferente foi o proprio a declarar 
em sua informação que não forão abertos todos os 
volumes, mas tào sômenie alguns; 

4." Finalmente que, poe este modo se sujeitava 
o reeoreente a pagar os direitos pelo que fos~e 
verificatlo, e mais a multa <lo I 1(2 °/" como se acl1a 
peescripto no art. ti4!), ~ ·.t.", !lo Hegul;un!~nto das 
Alfandegas, a qual devia ser illlposta pelo Chefe da 
Repaetição, não podendo de moclo nlgum enten
der-se que o rer.oncnte pt·etendia oceultar entre 
as mercadorias aeomlieiona~lns nas enixas, peças 
consideravelmente superiores em quulidade ás que 
estavão mencionaclns ua nota, por isso que desde 
o principio declarou que ignorava qunl o eonteudo 
dos volumes pelo ni\o l'('t'c!Jirnento da fnctura: 

Resolveu <lar provimento ao recurso péHa o tim 
de reformai' a deeisüo recorrida, impondo llllica
mente ao recorrente a multa de i 1/2 °/o á que está 
sujeito na fórma tlu ~ :2." d;} art. õ!d.í (\o Hegula-
mento das Alfamlegas. 

O que eom muni co ao Sr. Inspector da referida 
Alfantlegn parn sun inte\ligt'll('Íil e deYidos pffeitos; 
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cumprindo por esta occasiiio obsPrval' no Sr. lns
pector que não deve permiltir que se reunão ns 
differenças encontradns em diversos volumes l?ara 
o fim de elevar a 1JO ou mais por cento a dlfTe
rença dÇJS direitos, por isso que póclo aeontecer 
que a dliferença de qualidade em eada um dos vo
lumes seja infet·ior a oO por cento, easo em que 
não são reputadas de qualidade consideravelmente 
superior e só pagiw direitos simples . 

.Jose~ Prd1·o Dias de Cart'alho. 

N. ·90 -.JUSTIÇA. -A \'ISO DE 2R DE FEVEHRJRO 
DE 18(iG. 

Ao Presidente tio Rio Gt·amle do Sul.- neclara que uão com
pete ao Poder Executivo deeitlit' tluvitlas sobre o julga
mento do crime lle·infanticidio. 

2." Secção.- Ministerio tlos Negoeios da Justiçn.-
1\io de Janeiro em 28 de lievereiro ue 18G6. 

111m. c Exm. SI'.- Em oflicio de 27 de Janeiro 
ultimo eommuuieou \'. Ex. que o Juiz de Direito 
da Comarea do Aleg1·etc, po1· entender que o crime 
de infanticídio, sendo Llistineto do de ltornieitlio, 
nào podia ser ju lgatlo de eonformidade com a Lei 
de 2 de Junho c o Deu·cto de V tlc Outubro de 1850, 
submettera ao julgamento do Jury Maria .lanuaria 
accusada daquelle erirne, e solicitara que se de
clarasse, se havia pt·occdido regularmente, visto 
como seu antecessor no armo de ·18GO sentenciára, 
de eonformidade com a Lei e Decreto citados, a 
ré J.'rancisca .Toaquina Pires; Sua Magestade o Im
perador, ú Quem foi presente o referido oflicio, 
visto o fJarecer do Conselllcit·u Consultor dos \c
gocios c a Justiça, Houve por· bem Mandar declarar 
que ao Podrr Executivo niw compete a deeisão 
de~ta questão, qlle pertence ú jurisprurleneia dos 
Trll.mnaes. 

Deul!i Guarde a V. Ex.- José 1'hoJ;Wz Nalmco de 
Arat{jo. ·-Sr. PresiLlrmtc dn Província do H i o Gr:mfle 
do Sul. 
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nedara que os lll:llliresto~ ti<~ 1ta1·íos tlq <·ahotagem,, e~pt'tli<los 
pelas Mí~sas th~ Hentlas, t\evem ~t·r tonnulat\os a VISta tlns 
ennhceimcutos llc car;.;a, guias e tlespacho~, nos termos 1\a 

Portaria tlt~ 2J <lc ;"'owmhrn nllimn. 

Ministcrio dos Ncp;ocios 1\a Fnzfmtla .- nio ck J:1-
rwiro P-111 o 1." 1\e :\\lln:o 1\P ·ll~!iti. 

SirYa-sc V. S. tleclnrar no .\dministrn<lnt' da 'llP.sa 
111~ Hendas dP s . .loiw 1\a Hat·ra. t;lll solueiw ú consulta 
constante do seu o !li. do de I:; 1\P .J ancirÔ ull imo, c\tw 
os mnnifestos rk navios de cabotagem expedir os 
pelas Mesas de l{emlas tlcvell1 Sl)l' lonuu\aclos a vista 
dos eonhecirnenlos 1\c earga, guias e r\espaehos, nos 
Lnrmos da Portaria rk 2:l Novembro u\limo; devendo 
n exigencia dp:-;scs documentos ser feita r\epois que 
rneellPr esta onknt, qu<; de:v<~rú s<;r ohseevntla a 
n~speito tios manif<:stos que sr ÜYl'!'elll tle eon!'eecio
nat' rl'ora em diattlc, prevenintlo 1;o11t anlecedenda 
os ~~arregatlores para PYÍlat· <lifften\tl<ulcs ua oet~nsiüD 
d1· pt11' (~\11 t~Xt't·.u~;üo" pn~senlt; dclibern<_;fto. 

Deus Gnnrd.; a \'.S.-· .Tos(1 T'r'rli'O Dias d~ Cm>
ral/10.-Sl'. Con:.;P\IIf'irn nit·pclol' t:Pr:ll das HPrHlns 

l'u\llil'n;;. 

N. 9'1.- P.\ZE"!DA .- E\f 2 nE )L\1\t,:o nF. 1 RGô. 

Ht•miss:w 1\o imposto tlt• lojas t'tlllet~tlit\:1 ao tlnno tlr um 
r~eriplnrio commet'l'i~l, l'isto que estt• f.l' ÍH('<'lltliára. 

~\inisl<~rin dos Nep;ocios da VnPnt\n. -- Hi.n dt' .ln
nPiro ntn ~ r\c Mnn.;n r\c H~!i(i. 

Jo,.;!'~ Pntll'O Dias tlt• Cat·valhn, l're,:,idcnlt~ üo Tri
huu:tl do Tllesnnro Nneiotwl, Yisln o uffit:.io n." :n dt' 
1 O do t.nPZ pa,;,.;ado, (~li I qtw o St·. ru:-;pt•t:lnl' rln Tht•
sont·ana ilt• Fn!.f'lttla t\1' Pt~rnamhtu•.n conunnnil'l\ lrr 
t'lllll't't\itlo a Fr:uu·i.~t·n tk \lhlltjlll'l'l{lltl ~;[Plln l'f'111i~-
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~<tu d11 itnpu:,lu de lu,ias, qtw pt~;;nY<I pulu ~eu e~ni\1-
lorio t·.unHncreial nu exerddu acltwl, a contar 1 o 
dia ':.!U de Dezembro ullimo ató o ~eu tenno, por i~~o 
'\uc uaquellc rlia~ sej ineendiúw o dito escnptorio; 
t ~~clara ao mesmo Sr. Inspedor que fka approvada 
a sua tlelibenH,;üo!ipor ser conforme ao art. 8." do 
Decreto n.• 2506 tle I ti de Novembro tle 18a\l. 

Sohre a eubt•au•;a do sello de 11111 eonlraelo celchrado twlo 
Thesouru l'rovincial dti rar:'t com a Typu~raphia tlu .lonwl r/•1 
.tma:roiHtS. para a illlprcssáo das leis tia l'n1~iucia. 

~lit{lsterio dos Negocio~ da Fazenda.- Hio de Ja
rwiro em '2 de Março de 1866 . 

.To~(~ Pedro Dias de Can;1\lw, l'n~siLknle <lu Tri
l.Junalllo The~ouro Nacional, tkdara êiO Sr. lHspt~elor 
da Thesouraria de Fazenlla tlo Paril, em rnsposla ao 
seu oflicio n.• '1·, rk ·1 :j tle Jmwiro pruxinw pass<Hio, 
que lica <~ppi'Ovada a sua clüliheraçiw, lom<Jtln <'111 

Junta. tlc ordenar qut: a eobnHH:a do sello propor
dona\ de um contraelo celebrado entre o Tltesouro 
Provincial e a Typographin do Jonwl do A11Wzoua:-;, 
par·a a impressúo das Leis Provir1eiaes dos aDD!JS lk~ 
1862-'186~ c outros fosse efl'cetuado na occasiúo du 
pagalllento do trabalho, por mwlogia com o que dis
põe o art. ,1:1 doDecrelu de13 ele Agosto de 18l;:!; 
visto IJllC, ni'lo havPntlo dedara~~~o de quauti<l uu 
contracto, uenltunw ouln1 vrovldt~lll'Íil se potlia 
tomar. 

José l)ed;·v lJius r/e CwTalhu. 



na etapa que se auon:~ aos militares nào se !leve cobrar 
sello, nem tlireitos. 

Ministerio dos Negocios da l'azenda,- Rio de Ja
neiro em 2 de l\lar•~o de 18GG. 

José Pedt·o Dias de Carvalho, Presidente do Tri
bunal do Thesoum Nacionnl, tledara ao Sr.lnspedor 
da Tlwsournria de FazeJHla üa Parahybn, em res
posta ao seu oilido n.o 12, de 2ll de Janeiro u\linw, 
•1ue foi ncertudo o acto, delillCrado em Junta, pelo 
qual decitlio, sohre o requerimento em que o l\lujor 
Francisco Josó do Hosurio rc~\aruuva a etupa tlc •tne 
trata o Decreto ll. 0 12o'k ck 8 de Julho uo anno passado, 
que Jus etapas dos militares uüo se <leve collrar 
sello nem dtreitos. 

José J>cdr·o Dias de Cm·valho. 

_.-...--

N. 90 .-l<AZEN DA.- E~l iJ o E ~lAilÇO DE 18GG. 

Tr11ta de uma ordem da l'rcsldeucia de Seq!;ipe, mandantlo, sob 
sua responsabilidade, dcspa!'har e entregar, livres tios direitos 
de•cxpedicute, ohjectos qne dl:JS mesnws erãu isentos. 

Ministerio dos Negocios da l<nzemla.- Rio de Ja
neiro em 5 de Março ele 18M. 

Illm. e Ex.m. St'. - lkspom\etHlo ao otllcio <le 
V. Ex., n.o 7, de 24 tle Janeiro proxirno passado, em 
que communica ter mandado, sob sua responsabi
hdacle, que a seu Ajudante d'Ordens fossem entre
gues livres de direitos pda Alfanclega da Provinda 
tres caixões com fardamento, destinado ú Guarda 
Nacional, voluntarios c rccrulas, um com medica
mentos para o Hospital Militar, e uma prensa para 
uso dessa Prcsidcncia, objcctns esses vindos da 
13ahia por encomnwnda; tenho a declarar-lhe que 
estando por \ei isento do dirdto de expediente, que 
ó o Llc que se~ trata, o rlespncho tlos referidos ob-
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jcctos, twnhum embaraço haüa para onlenar, cmno 
fez, que se enteegassem ú pessoa determinatl<l, 
independentemente de empenhar neste caso a stw_ 
responsabilidade. 

Deus Guarde a V. Ex. - F1·wzcisco de Paula da 
Silveira Lobo. - SI'. Prcsielente ela P!'ovincia ele· 
Scl'gipc. 

N. %.-JUSTI~:A.-Anso DE :; nE ~L\ttc;o DE 18GG. 

Ao Prcsitlcntc tlo Tdbunal !lo Commercio !la Cc\rte.- Declara 
tJUe os uavios não são objcctos !lc hypothcca e registro, ck 
'I'W trata a Lei hypothccaria. 

2.' Sec~ão.-~linistcrio dos Ne~oeios Lla .Justi~.:a.
Rio dt;l Janeiro em 1> de Março llc 18GG. 

Vindo em duvida, como consta a Sua :\Jagesla<le 
o Imperador por uma representação de commet·
danlll\S desta praça, «se os navios são ohjecto de 
hypothcca c de registro, de que trata a novíssima 
Let n.o 1237 de 24 de Setembro de t864 » lln por 
hem o J\lesmo Auq-usto Scuhor 1\lnndar declarar ú 
V. S. para sua inte1ligcncia c execução, que á vista 
lias terminantes disposições dos arts. L o c 2. o da 
dita Lei, c 11 O, 138 c seguintes do Decreto n.o :H:>3 
de 2G de Abril do anuo proximo passado, os navios 
não são objcctos de hypotheca e registro, de que 
trata a citada Lei hypothecaria, mas touavia sub
sistem, como declarou o art. 112 do dito Hcgula
mento, posto que sem o nome de llypothcca, as 
obdgações reaes, que sobre os mesmos navios es
tabeleceu o Codigo do Commercio, as qnacs ohri~ 
gaçõcs rcacs devem ser registradas nc~sc Tribunal, 
em livro destinado pelo art. 58~ L• do Decreto n.o 738 
de 25 de Novembro de 1850 para as hypothecas com
mcrciaes. 

Deus Guarde a V. S.- .Tosrl Thonw:: Nabw:o de 
A1·mp·o.-Sr. Presiucnlc elo Trillutwl do ComnH~rcio 
da Curte. 

-I<lcnlieo ao Juiz de Direito da '1.• Varn Cornmcr-
r.inl cln Cf)rtn. ·· 

llHl~ÔF~ 111' 1Siili_ I i 
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N. 97.- AGRICULTURA, COMMERCIO E OBRAS PU· 
BLICAS.-AVISO DE 6 DE MAHÇO DE 1866. 

nccommenda á companhia City Improvemcnts que trate de re
mover os defellos que se dão no systcma de esgotos. 

N. 5~.- Directoria das Obras Publicas e Nave
gação.-L" Secçüo.-Rio de Janeiro.-l\linisterio dos 
Negocias da Agricultura, Commcrcio c Obrus Pu
hliens rnn 6 de l\larço de 18GG. 

Tendo a cxperienc.ia demonstrado os graves ue
feitos do systema de esgoto realizado no 2. o districlo 
das obras 'da Companhia Rio de Janeiro City Impro
vements, e as ultimas chuvas, deixando completa
mente inundadus, durante horas, a maior parte das 
ruas desse districto, patenteárão mais uma vez esses 
graves defeitos, cumpre que Vm. ordene ao Enge
nheiro da Companhia, da qual é Vm. representante, 
que proceda a um serio e minucioso estudo a. res
peito das causas que impedem o prompto escoa
mento das aguas , tendo muito em vista o destino 
que tem dado a Companhia ás antigas valias da Ci
dade; feito o que, deverá a Companhia, ouvido o 
Engenheiro do Governo, executar todas as obras que 
forem julgadas necessarias, de qualquer natureza 
que possão ser, pois de outra sorte não terá a Com
panliia conseguido um dos fins principaes para que 
foi or~anizada, e que levárão o Governo Imperial a 
fazer-lhe os valiosos favores que constão âo con
tracto de 26 de Abril de 1857. 

Deus Guarde a Vm.- Dr. Antonio Francisco d~ 
Paula Sou.za.- Sr. João Frerlerieo RussPIJ. 
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N. !18.- AGRlCUL TUHA, Cül\iMERClO E DBRAS PF -
BLICAS.- A VISO DE 6 DE MAil.ÇO DE 1866. 

Sobre a construcção da csJrjlda de ferro que da Freguezia d~l 
Esca1\a vai ter a estação do Rio Grande. 

Directoria das Obras Publicas e Navegação.- 2.• 
Secção. -Rio de Janeiro. -Minis te rio da Agricultura, 
Commercio e Obras Publicas em 6 de Março de 1866. 

Il\m. e Exm. Sr.- Hecommendo a V. Ex. que nos 
contractos que houver de celebrar com os Empre
zarios ou a Companhia que fôr incorporada para 
a construcção da estrada de ferro que da Freguezia 
da Escada vai ter á estação do Rio Grande , nessa 
Província, na conformidade da Lei Provineial n.• 16 
de 21 de Abril de 1862 e Decreto n.• 3622 de 28 de 
Fevereiro ultimo, tenha muito em vista que o Go
verno Imperial está resolvido a não permittir sequer 
duvidas ácerca de sua resolução de em tempo algum 
assumir responsabilidade por dividas que a Pro
víncia por ventura contraia para execução desse 
projecto; porquanto o pensamento do Governo é 
pcrmittir ás Províncias, na esphera de sua actividade 
legal, o uso livre e reflectido de seus creditos e re
cursos, e o Decreto Imperial dando esse privilegio 
apenas facilitou o exerctcio dessa adividade neste 
caso: concessão exigida pela nossa fórma adminis
trativa e nunca como comparticipação de qualquer 
responsabilidade por parte do Governo Imperial. E, 
pois, aquelles que pretenderem empregar seus ca
pitaes nessa empreza deveráõ unicamente contar 
com o resultado exclusivo das vantagens della e 
peculiares á sua exequibilidade, e nunca com o re
curso e patrocínio do Thesouro Nacional que infe
lizmente tem sido elemento de calculo. 

Deus Guarde a V. Ex.-Dr. Antonio Francisco de 
Paula Souza.- Sr. Prosidente da Província de S. 
Paulo. 

- Mutatis 1nutandis ao Sr. Presidente da Bahia, 
com o n.• 8. 

-···-
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l\i. 99.- FA'lE~D.\.-E)l 6 de ~l.\IIÇO DE 18GG. 

Indeferimento üe um recurso de At·anaga, Filho & c.a, ver
sando sobre { indemnização tle prejuízos )que allegárão ter 
sotfrillO, com a ~p_preltensão de 200 barris de vinho, a qual 
foi julgada improcedente. '. 

l\linisterio dcs Negocias da Fazen<ln.-- nio de Ja
neiro em 6 tle Março de t 8G6. 

Tendo sido presente ú Secçito de Vnzenda do Con
selho de Estado, por ordem de sua Magestnde o 
Imperador, o recurso de Arnnaga, J<ilho & C.', inter
posto da decisi'ln deste Ministerio, pela qual foi 
wdderido o requerimento dos mesmos pedindo 
inüemnizaçiio !los pre,iuizos f1Ue a\lcgão ter soffrido, 
c avaliüo em G: 1 :>6$092, com a apprchensfto feita 
em 1 G ele l\I aio de 18G I dos 200 barris de vinho 
procedentes ele Malaga na barca hespanhola Maria 
Natiddacle; indemnizaçilO a que se dizem com 
direito em face da onlern do Thcsouro de 16 de 
Agosto de 1862, julgando irnproceclcnte a app~c
hensfw o mandando entregar-lhes a mcrcndorm: 
a mesma Sec~üo, consideradas as allegações dos 
recorrentes; Ylstos os pareceres da Directoria Geral 
das· Rendas Publicas; a informaçfw da Alfandega 
constante do officio n.• 3!H de &. de Novembro ultimo 
c papeis anncxos ; c examinada a legislação res
pectiva : foi de parecer que o dito recurso não devia 
ter provimento ; tanto por ser certo f1UC a Alfan
dega em 1862 pôz ú disposi~;fw dos recorrentes o 
vinho apprehendido, c estes não o aceitárão, sus
citando nova questão que competentemente teve 
tlecist\0 contraria; o f1UC torna evidente pelos pro
prios princípios cstahclecidos na petiçiw dos recor
rentes de '29 !lc Julho de 1865 com rcfercncia á 
ordem supracit"da, que o prejuízo de flUe se f1Ueixfw 
e contra o qual rec\amflo náo é indevido, por(\m 
sim consequcneia forçada de seus actos csponla
ncos; nüo correndo, portanto, no Governo o. dever 
de indemnizal-os; mas ainda porr1uc, senuo em 16 
de Agosto expedi1la a onlem para a restitui~:ão dos 
mencwnados 200 barris, se os damnos pelos recor
rentes soiiri.üos até css':l dia podi.fw talvez com 
algum fun<lamcnto ser imputados ú Hepartiçào de 
razenda (~ tlella reclamada a corrcsporHlcnle in
.tumuiz<.w<lo, o ;.;pu direito lle re!;lnma(;iio acha-sL: 
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wjc preseripto, visl? que a inteutárão d~~pois de 
rcs annos, c esse chrelto prescreve depots de um 
mno, nos termos do art. 776 do Regulamento de 19 
le Setembro de t860. 

E Havendo-Se Sua Magcstatle o Imperador Con
·ormado com este parecer por Immediata Resoluçáo 
\e 21 do mez passado, asstm o communico ao Sr. 
:nspector da Alfandega da Côrte para sua intelli
~eneia c devidos elfeitos. 

FJ'aJWÍSCO de raula da Silvcil·a Lobo. 

N. ,I 00.- FAZENDA.- E)! 7 lle MAHÇO DE ,18GG. 

Nega provimento a um recurso sobre apprehensiío, feita pelo 
Correio, de pcrolas e brilhantes importados dentro de cartas. 

l\linistcrio dos Negocias da Fazenda.- Rio lle Ja
neiro em 7 de l\Iarço de 1866. 

,I; 

Foi presente ao Tribunal do Thcsouro o recurso de 
Xavier llcrard da decisão da Inspectoría da Alfandega 
da Côrtc que julgou procedentes as apprchensões 
rle pcrolas e brilhantes, que lhe forão rcmeltidos 
de Inglaterra, e condemnou o recorrente na perda 
dos objectos apprchGndidos e na multa de 2/3 do seu 
valor ; e o mesmo Tribunal : 

Considerando, quanto á compctcncia, que as pc
rolas c brilhantes forào apprehendidos em cartas, 
t]uando estAs chegárão ao Correio, para ahi ficarem, 
fóra da A lfandega, ú disposição de um particular, 
c portanto subtmhidos aos direitos fiscaes ; que a 
apprchensão feita pelo Correio foi portanto em fla
grante; c que em tacs condições é da competcncia 
da Autoridade Arlministrativa, como varias vezes tem 
julgado o mesmo Tribunal em cspccies idcnticas; 
.. Considerando, qunnto á npprchensão, que as cartas 
.CJUC contiuhão as pcrolas c h[i\hantes, sendo rc
.mettidas pelo Correio, clcvião necessariamente entrar, 
como de facto cntrúrão, não para a Alfandega, mas 
.para outro lugar, a fim de alu Hcarem á disposição 
.exclusiva de seu dono, deixando assim de pngar 
os t!irdlo~ tle i1nporlat:i'ío; 
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CtJltsidemndo, quanto á carta segura contendo as 
perolas, que não houve manil'esto ou denuncia al
guma da parte antes da chegada do paquete Bearn 
c apprehensão, e portanto que o contrabando con
summou-se pela introducção no territorio, fóra da 
fiscalização da Alfandega, e por uma fórma que im
pedia essa fiscalização; e quanto á carta não segura 
contendo os brilhantes, que a declaração ou mani
festo da parte, embora feita pouco antes dn chegada 
do paquete Oneida, não pódc aproveitar-lhe, por
quanto, referindo-se a uma carta segura, nunca se 
rcfcrio a cartas não seguras onde vinhão os mesmos 
brilhantes, e conscguintemente que foi assim expres
samente feita para illudir a Autoridade Publica, c 
mais facilmente salvar a mesma carta: 

Resolveu confirmar a decisão recorrida, com a 
declaração de que a multa, quanto ás perolas, deve 
recahir na pessoa que as remetteu. O que com
munico ao Sr. Inspector interino da sobredita Al
fandega para sua intelligencia e devidos effeilos. 

João da Silva Car1'ão. 

N. 101.-l<AZENDA.-E~I 8 DE ~IARÇO DE 1866. 

Declara que o vapor S. José, de propriedade de l\lcsquita & C.~, 
aceito pelo Governo para substituir o vapor Pirahy_ no ser
viço da navegação para Santos, deve gozar dos)lrivilegios de) 
l'aquetc. 

Ministerio dos NegoCias da Fazenda.- Rio de Ja
neiro em 8 de Mnrço de 1866. 

João da Silva Carrão, Presidente do Tribunal do 
Thesouro Nacionol, em conformidade do Aviso do 
Ministerio da Agricultura, Commercio e Obras Pu
blicas de 28 de Fevereiro proximo passado, eom
munica ao Sr. Inspector da Thesouraria de Fazenda 
da Província de S. Paulo, a fim de que o faça constar 
ao Inspector da Alfandega de Santos, para sua in
lclligcneia e devidos cffcitos, flUP, ft.)n,to sido aeci10 
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pelo mesmo l\linisterio o vapor S. José, de proprie
dade de Mesquita & c.•, para substituir o vapor l)i
mhy no serviço da navegação para Santos, deve elle 
gozar dos privilegios de Paquete, na fórma do que 
di5põe o contracto approvarlo pelo Decreto n.• 308!) 
de 4 de Maio de 1863. 

João da Silva C(m·ão. 

N. 102.-FAZENDA.-EM 8 DE MARÇO DE 1866. 

Declara que a expressão- assucar em bruto -da tabella n.• 11 
annexa ao Hegulamenlo das AHandegas, comprchendc todas 
as quali(\adcs de assucat· desde o mascavo não purgado até 
o branco, exceplllando-sc unicamente o refinado. 

Mini~terio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Ja
neiro em 8 de l\1arço de 1866. 

João da Silva Carrão, Presidente do Tribunal do 
Thesouro Nacional, declara ao Sr. Inspcclor da Thc
souraria de Fazenda de Pernambuco, em resposta ao 
seu officio n. • 155, de 13 de Junho do anno proximo 
passado, que foi approvada a deliberação pela qual 
a Alfandegada dita Provinda decidio que a expressão 
-assucar em bruto--da tabella n.• H annexa ao 
Regulamento de 19 de Setembro de 1860, compre
hende todas as gualidades de assucar desde o mas
CílVO não purgado até o braneo, exceptuando-se uni
camente o refinado. 

.Joii.o da Sil1Yt Cm'i'iio . 

......... 



- 11':! --

N. 103.-I<AZENIL\.- El! 8 DE "AH(;O Il.E 18tHi. 

Sobre o despacha de t1lll altar, duas ima!(CflS e um tapete im
portados com destino á Cape lia Episcopal, e !\la triz de ourem 

no Pará. 

l\linisterio dos Negocios da Fazenda.- nio de Ja
neiro em 8 de ~lar~o de 1 8G6. 

Illm. c Exm. Sr.- Communico a Y. Ex., em res
posta ao st~u Aviso tle 9 de rcverciro ultimo, que 
nesta data expeço ordem ú T~1~souraria de J<aze!ldn 
do Jlará a fim de que se vcn!Jque o despacho ltvre; 
de direitos sómente do altar c das duas imagens 
mandadas vir de fóra. do Imperio pelo Ilcveremlo 
nispo Diocesano parn a Cape11a Epist:opal c para a 
Matriz de Ourcm, nüo se podendo isentar o tapete, 
por não ser ohjedo do uso exclusivo do Culto Di
vino, nem expedir uma ordem geral para s•~me
lhantes despachos, por ser necessario que o Thesouro 
tenha conhecimento dos objectos importados c das 
Igrejas para onde se destinão. 

Deus Guarde a V. Ex.- Joilo da Silra Crcr,·üo.-
Sr. l\hm1uez de Olimla. 

N. 10L-JUST1Ç.\.-·Anso DE 8 DE MAUÇO DE 186G. 

Ao Presidente !la 1\elação da Côrte.- Declara que siÍ p~r Lei 
expressa püde ser estabeleciua· incompatibilidade entre o ofti
cio lle Advogado, ~ o cargo de Empregado publico. 

2.• Secção.-l\linisterio dos Negocios da Justiça.
Hio de Janeiro em 8 de l\larço de 4 8G6. 

A' Sua l\lagestade o Imperador foi presente uma 
representação tlo Bacharel Augusto José de Castro 
c Silva, que se queixou contra o acto dessa Pre
sidencia, declarando ao Juizo Municipal do Termo 
de Nidherny qHe ni"•o devia consiflerm· no numero 
dns Hnchar1'Í~. 11"~' 1·1\'Prli\':lllWlllP l'\f'fl'f'J11 ndYn-
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~aría, aquelles que, sendo Officiaes das Secretari-t~s 
de Estado, estão por este emprego materialmente 
impossibilitados de desempenhar os deveres do oiU
cio de Advogado. E o Mesmo Augusto Senhor, Tendo 
ouvido o Conselheiro Consultor dos Negocios da 
Justiça e a Secção de Justiça do Conselho de Es
tudo, Houve por bem, por Sua Imperial Besoluçilo 
de 28 de l<avereiro ultimo, Mandar declarar que esta 
incompatibilidade, importando um obstaculo á con
fiança das partes, e uma limitação da liberdade ~a
rantida pelo art. i79 § 24. da Constituição, só por 
lei expressa póde ser estabelecida. 

Deus Guarde a V. S.-José Thomaz Nabuco de 
Areutjo .-Sr. Presideutc do Tribunal dl\ Relação da 
r.ôrte. 

···~-

N.· 101>.-FAZENDA.-Ew 8 nE 'unço DK H~GG. 

Os Inspcctores .das AlfatHlegas podem remover de uns para 
outros annazeils os Fieis respectivos; não porém cncarra
gal-os de serviço estranho aos scns lu~:~res, 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Ja
neiro em 8 de Mar~:o de 1866. 

Declaro ao Sr. Jnspector interino da A lfandega da 
Côrte, em resposta ao seu officio n. o 715, de G do 
corrente, que a remoeiío de um Fiel de Armazem 
de um para outro lugar da. mesma ordem póde ser 
ordenada pelo Sr. Inspeetor, nos termos do art. 36 
do Reaularnento das Alfandegas. O que não póde 
fazer é encarregar de serviço estranho ao de Fiel 
os que remover de uns para outros lugares. 
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N. 106.- AGRICULTURA, COMMERCIO E OllRAS 
PUJJLJCAS.- AVISO ml 8 DE ~IARÇO DE 1866. 

Approva as{Instrucçõcs para a Exposição de machinas, appa~ 
rclhos c instrumentos fahncáuos fóra tlo paiz. 

Sua Magestade o Imperador lia por bem npprovar 
as Inslrucr-ões propostas pela Commissão Dircctora 
da Exposiç.ho Nacional para a e:xposiçiw especial do 
machmas; apparclhos e instrumentos fabricados fóra 
do paiz para a cultura, preparo c melhoramento dos 
productos agrícolas. 

Palacio do RiodeJanciroem 8 dcMarço de 1866.-
Dr. Antonio Francisco de Paula Souza. · 

IJtstrucções para a ext•osição est•ccial •las mac!tinas, ap~ 
parelhos e instrumentos fabricados ftit•a <lo paiz Jtar:. 
cultura , preparo c melhoram'!nto •los prmluetos agri~ 
colas. 

1.' 05 Commissarios da Exposição Nacional desi$· 
naráõ um lugar especial dentro do cdillcio dcstinaao 
para a mesma exposi~<ftO, a fim de serem ahi ex
postas as machinas, appnrclhos c instrumentos, 
~cima declaraLlos' rabneados em paiz estrangeiro. 
Taes ohjeclos terão crn lugar bem patente a in
scripção-Estrangciros-, e abaixo de cmla um delles 
o nome da fabrica, do autor, e o pre<:o da respec-
tiva madlina ou instrumento. ·· 

2.a As machinas ou instrumentos , quo fizerem 
parte desta exposição especial , não terão direito a 
premios, c serão os seus Expositmes obrigados a 
fazel-as trabalhar com operados proprios nos dias 
c horas qu~ forem marcados. 

3.• Serão fornecidos gratuitamente aos Expositores 
o esp·aço necessario , o eixo longitudinal , c o vapor 
para o movimento das ditas machinas ou instru
mentos. 

4.' Niio serão admittidas as machinas que e:xi
gire~_aliccrccs '· ou construcções espcciacs, ou que 
JÚ seJao conhecidas e usadas no nrasil. 

5.• Os Expositores serão obrigados por si, ou por 
sf;'U:-> Ag~lllC~, é\ tr~l11-;pnrt:1r as ,;un-; lll<H:hin;ls nlt') 
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o edilieiu Lla Exposi~üo; c alti assenlal-as no lugar, 
que fôr marcado, correndo por conta dellcs qual
quer despeza. 

G.• As machinas expostas s6 poderão ser retiradas, 
nntes de finda a Exposição, precedendo licença dos 
Commissarios. 

7.• Terminada a Exposição poderão ser vendidas, 
sem onus algum para a Exposição Nacional, e de
pois de satisfeita a condiçfw terceira relativa á Al
limdcga. 

8.' Os encarregados de fazerem trabalhar as ma
chinas, ou de dar explicações sobre ellas, devcráõ 
ref;istrar seus nomes perante o Secretario da Corn
nussíio Directora, r1ue lhes durá um passe para a 
rnlrada livre Bl'l cd11icio da Exposiçi\o. 

9. • As pessoas qne quizercm tomar parte nesta Ex
posiriío devcrúü communicar o seu intento aos Mi
!listr~)s do nrasil ua Europa c na Arnerica, dentro 
do prazo fJUC por estes fôr designado, dcclaranclo 
qtwl a machina que pretendem cxpôr, c qual seu 
üso c npplicação. 

I O. • Toc!Gs ns caixas em que vierem as machinas 
on instrumentos soríio removidas pelos Expositores, 
dentr0 elo prazo , que lhes fôr marcado pela Com
missão Directora, c quando assim n5o aconteça, 
serão vendidos por conta da Exposição Nacional. 

41.' Os Commissarios da Exposir·ào rescrvão-sp, o 
direito de excluírem qualquer mâehina ou instru
mento que não. esteja nas condições da instrucção ~ ... 

42.' As conrhr:ões que devem regular o despacho 
c a sahiüa desül.s maciJinas ou instmmentos da Al
fanclega, sito as seguintes: 

4 .• Serão recebidos na dita Alfandega e transpor
tados para o edifício da Exposição, independente
mente de serem abertos os volumes , e sem que pa
guem direito algum todos os objectos que forem 
rlestinados p(J,ra esta Exposição especial e dirigidos 
á Commissiio Din)etora. 

2.• Deverúõ porém os Expositores, por si ou por 
seus Agentes, deelarar na Alfandcga o conteúdo dos 
'~o lumes , assim como seu valor, e assignar termo 
de responsabilidade de reexportal-os, ou de pagar 
os respectivos direitos, caso sojiío vendidos. 

: 3." As macltinas assim impor'tallas, e que não fo
rem reexporladas , linda a Exposição , pagaráõ os 
direitos fixados pela Tarifa das Alfandegas, que sfw 
de I l/2 por cento do seu n\lor. 
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4.• Os volumes remeltidos tla All'lludega rara o 
cdiJicio da Exposiçiw serfw sellados , c aeompa
lJhados por um Guarda da mesma Alfandega, o qual 
leHrá uma guia com todas as especificaç;õcs do con
teúdo dos volumes. Nesta guia passará recibo n 
Commissario incumbido de receber e fazer acondi-
cionar taes objectos. 

5. • Os referidos volumes só serão a hortos no edi-
flcio da Exposiçào, c em prescn~;a de um Conferente. 
uomeado pelo lnspedor üa Alfandcga; c se os artigos 
de que constarem, furem achados conforme á decla
ração feita, segundo uispõe a condiçüo 2.a, 5erào logo 
considerados !lesembarü~ados, sujeitos só mente as 
condições marcadas nas oisposições 2.• e 3." 

6.• .Í\.s machinas ou instrumentos que forem ven
didos só pouerfw ser retirados do cdificio da Ex
posif'ão depois de apresentado o conhecimento de 
tcre1i\ sido pagos os direitos da Alfandcga. 

Sala das sessões da Commissüo Dircctora da Ex
posicão Nacional em 19 de Fevereiro de 1866. -
Luiz''Pcdi·eit·a do Cozdto Fcn·az, Yiee-Presiuente em 
exercieio. - Dr. Antonio José ele Souza Rego, 1.~ 
Secretario,- nncha.rel José PCl'CÍJ'a Rego, 2." Secre
tario.- Dr. Galwiel Militão de Villanova Machado. 
- Dr. Rafael Arehcn~jo Galúio Filho.- Dr. Ma
theus ela Cunha.- Joaquim Antonio de Azevedo.-
Manoel Ferreira Lagos. 

Conforme, Dr. Antonio José de So~(za Rego, L• 
Secretario. 

--··--~-.,;.~~-

N. 107.- AHRICULTUHA, COM.\\IERCIO E OBRAS 
PUBLICAS.- EM \'l DE MAHÇO DE 11866. 

T1•ata da approv:H;ão tios planos }lara latrinas c mijadouros 
publicos. 

Directoria das Obras Publicas e NavegGção.- 1 .• 
Secção.- Rio de Janeiro.- Ministerio dos Negocios 
da Agrieulturn, Commcrcio c Obras Publicas em 9 ' 
de Março de 18G6. 

Pela Secretaria cle Estado des Negocios da Agri
cultmll, Cornmercio e Obras Pub\ieas se declan1. ú 
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Itlma. Cuuwra l\!uuidpal que e::; te l\Jiui::;kriu ignorava 
que em tempo algum o novcrno não a tive::;sc con
sultado ou datlo couhedmento das clausulas do cou
tracto que em 26 de Abril de 181J7 celebrou com a 
Companhia Rio de Janeiro City Improvcmenls, e que 
são onerosas á mesma Camara ; como porém a 
Illma. Carnara Muuicipal da Côrte, zelosa pelos roam; 
interesses do Município, está prompla a carregar 
com os onus indispensaveis do mencionado con
tJ·acto, o Governo, logo que receber os planos c de
senhos das latrinas c mijadouros publicos que a com
panhia deve fornccar, remettcl-os-lta á Camara, para 
que esta, de accordo com o Governo, escolha os 
modelos que forem mais convenientes . .. 

Dr. Antonio F1·ancisco ele Paula So1tza. 

N .. H\8.-GUEI1H.A.-E)I 10 DE ~UilÇO DE 18G6. 

Declara que as licenças de f:ITor se a chão prohihidas, na fórma 
do Decreto n.o 31>7!! de 3 de Janeiro de 1866, c que só nos 
casos estabelecidos no mesmo Dllcrcto se podem conceder 
licenças com soldo c etapa. · 

. Gabinete do Minislro.-l\linistcrio dos Ncgocios 
da Guerra.- H.io de Janeiro em 1 O de Março de 18G6. 

Illm. c Exm. Sr.-Participando v. Ex. em oflicio 
de 12 de Jievereiro findo, ter concedido trinta dias 
de licença de favor com soldo e etapa para tratar 
de sua saude ao Tenente do Corpo da Guarda Na
cional destacado, Satyro de Souza Telles ; declaro 
a V. Ex., para seu conhecimento, que as liec.:nças 
de favor se achào prohibidas na fórma (lo Dccl'l~to 
n.• 3579 de 3 de Janeiro elo corrente armo; que só 
nos casos estabelecidos no mesmo Decreto se po
dem conceder licenças com soldo c etapa; c que, 
portanto, por ser contraria ú Lcgislaçào em ügor, 
não pó de subsistir semelhante lieen~~à. 
, Deus Guarde a V. Ex.-Angelo Moni.z da Silva 
Ferraz.- Sr. Presidente da Província de Scrgi pc . 

.... 
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N. !00.-l<.\ZE:'ilD.\.-ClllCGLAlt DE 10 DE ~L\IlÇO DE 18GG. 

:Manda comprchcmlcr o fumo c o chá de protlncção nacional 
na Tabella n. 0 11 do l\cgúlàmento das Alfandcgas. ·-

1\\inisterio dos Negocios da Fazenda.-B.io de Ja
neiro em 1 O ele l\Iarço de 18GG. 

Joí\o da Silv~ C;1n·;w, rrcsi!lcnlc do TrihUnf\l do 
Thcsonro Nacional, deelara BOS Srs. Inspcctorcs das 
Thcsourarias de l'azendn, para a devida intelligen
cia c cxccuçfw, que, em conformidade da Portaria 
desta dnta dit·igi,la a AH<lilllcga da Côrtc, ficão com
prehendidos na Tabella n.o 11 do n_egnlamcnto das 
Alfandcgas o rumo e dt<'t de producção nacional. 

J o {in ela Silva C w·rão. 

N. 1 10.-F\Y.E"{\JA.-E)l D DE êL\llÇO DE iSGG. 

rcrmiltc i1 Companhia Americana rlc pa!IUetcs a v:~ por tr:~nsportar 
de uns para outros portos do Impei•io, da sua escala, mercado
rias. cstrang_çiras iá d<:spaeh:nlas pata consumo, c as nacionacs 
dcsigna!las nas tahella~ n. 0 ' 10 e 1l <lo ncgulamenlo das Alfau-

degas. 

1\linislerio dos Nr~gocios rla Ilazentl<~.- Hio de Ja
ncúro em ,\'2 de ~lar<.: o üe ,I 8GG. 

Illm. c Exm. Sr.-Communico a V. Ex., para o de
viL\O ·conhecimento, c em resposta ao seu A viso de 28 
de Fevereiro proximo findo, <lUC, em conl'ormidadc 
do art. lt8G § 2.0 n.o ~i <lo nep;ularncnto das Alfandegas 
c art. ,1:3 § /J. 0 <ln Lei n.o 12Hi de 28 de Junho de 1865, 
resolvi conceder ú companhia americana de pafluctes 
a vt~por a pennissüo, que pedio, para poder trans
portar de uns para outros portos do Imperio, onde 
os ditos parpJClc~s tem de fazer escaln, rnercadoria~ 
estrangeiras jú despachadas para consumo, e as dd 

1
Jroduc:r;üo r~ industria nacional designadas nas tà_.: 
H~llns 11."' 10 c 11 do Hegulamento das Alfandcgas. 

ueus (;nanlc ll Y. Ex.- João ela Sil1'a Cm"rão.
~;r. Ani•JllÍIJ n·<cllc:i"n' ü,; Paula Souza. --
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N. HI.-FAZENDA.-E3II3 DE MAHÇO DE 18GG. 

Trata de um recurso sobre multa imposta pela Alfandega do 
l\Iarunhão, c do facto de admitlir-se ali i, para base dO''calculo 
dos\ direitos de algumas mcrc:ulorias, unidade tlilferentc ua 
estabclcCitUi pela Tarifa. 

MinÍsterio dos Negoeios da Fazenda.- llio ele Ja
neiro em 13 de Man,;t) de 18GG. 

João da Silva Carrão, :Presidente do Tribunal elo 
Thesouro Nacional, communica ao Sr. lnspector da 
Thesouraria. de Fazenda do lUaranllfw, Prn resposta 
tJO seu oflicio n.o 35, de 21 llc Fevereiro tlo auno pro
ximo Hnclo, que o mesmo Tri!Junal: 

Visto o recurso interposto pelos ncgoeiantes Viuvu 
& I<illtos de Josó :Pedro dos Santos da dl~cisão ela 
Thcso1ll'aria eonfirmaloria de onlra tla respectiva. 
Alfandcga, que es obrigára ao pagamento de direitos 
em dobro pela dill'erença para mais encontrada em 
704 pedras de lagedo, que submcttêrüo a despacho; 

Considerando que a nota nprcscntada pelos recor
rentes para o despacho declarava simplesmente que 
as 701 pedras_ tinhão 81 ln·a\:as, com i9frac\;ão do 
art. 950 da Tanfa, porque, segundo allcgao, fo1 esta a 
medida indicada pela factma; 

Consideranclo que o art. Gí:j do Regulamento das 
Alfandogas deterrnina que, ni'1o estando regular a 
nota para o despacho da mercadoria, seja reformncla, 
e no caso da parte a isso nfw se prestar por motivo 
não justificado (Circular de \l de Novembro de 1860) 
se faça elfectiva a multa de 1 112 °/o do seu valor: 

Considerando que o Sr. Inspector, pela l'ortaria de 
l4 de Outubro de 1863, de que só por esta occasião 
teve o Thesouro conhecimento, confirmou a vratica 
de admittir-se, para base do caleulo dos diretlos de 
algumas mercadorias, unidade diffcrente da estabe
lecida pela Tarifa: 
. Resolveu dar provimento ao recurso . 
. Cumpre, porém, que o Sr. Inspector revogue im
mediatamente a citada Portaria, que nenhum apoio 
pótle achar no art. 1 G do Regulamento, á vista das 
precauções do art. 545 § 2. o; Jicandó advertido pela. 
~n:egularidade de semelhante procedimento. 

Jo{ío da Sih'a Cm'riio. 

"CifOI-= 



- 1~0-

N. H'2.-FAZENDA.-CmCULAR DE 13 DE :I!ArtÇO DE ISGG. 

Determina que o vapor Tetegrapho seja considerado transporte 
de guerra. 

Ministerio dos Negocias da Fazenda.- Rio de Ja
neiro em 13 de Março de 18GG. 

João da Silva Canfto, Presidente do Tribunal do 
Thesouro Nacional, rommuniea aos Srs. Inspectores 
das Thesourarias (te liazcnda elas l

1
rovincias mariti

mas do Irnperio, para a ucvida intclligencia e execu
ção, e em (:onformidade do Aviso do l\linisterio da 
Agricultura, Commcrcio c Obras Publicas de 7 do 
corrente, (\UC tendo sido c0mpraclo pnra o seniço 
da Rc"[)arti<,;f~o dos Tclegr!lphos o V~ílor Telegrapho, 
(\Ue pertcncHl a Rcparll<<ao de Marmha com o nome 
de Leão, deve ser eonsiderndo trans\)ortc de guerra 
nos portos onde tocar, a fim de flUe nfw tenha depen~ 
dencia da visita dns A\fandegas, que pódc oecasio
nar-lhc demoras c embaraços em sua marrha •. 

.Toí'io ela Silva Can·êio. 

N. ~ 13.-FAZE-:-l:DA.-EM H DE )L\HÇO DE 18GG.' 

Declara ao Consnl do Urasil em 1\larselha, que a pre~enção da 
casa commcrcialllc Noilly, Prat & ColllP; relativa ao.yinho dc 
Vermouth, quando fosse procedente, so podia ser attendida 
pelo Corpo Legislali\O. 

Ministerio dos Negocias da Fazenda.- Rio de Ja~ 
nciro em 1 r~ de Março de 186G. 

Em resposta ao offieio que Vm. me dirigio em 23 
de Outubro ultimo, relativamente á pretenção da cas~ 
commercial de Noi.\\y, Prat & Comp., (\UC pede modi· 
fi~ação ,nos dirdtos a que está sujeito, pela Tarifa,< 
vmho \ ermonth, por ~~onsideral-o mal classificndt 
(•nii'P u,;; \"Í\\\ws 111l't\ÍI'Í\\a!":~, lf'\\l\0 1\f' rnmmnniear: 



Ym., n lim d!~ n f'azrr etlll~;tar úquf'll!~s rommcrrian
,,~~;, qtw ainda quando proct~tlesselll as cunsidnra
t.;út~s qtW ap!'PSüUlÜO SUUI'e (l classifica~~ãO dnqueJlr 
vinho, st\ao Corpo Lngislntivo compete, pelo diiposto 
no art. -172 § 1." Jo ltPgulnmentodasAlfanJegas, re
solver sobre semelhante ohjedo. 

Quanto ús hotldhas do rei'<! rido vinho, fJUC acompa
nltúrilo o sr~u oflieio, forüo mandadas vender em 
hnsta publica e Hpplicat· o ::;cu produeto ao Asylo dos 
Inralidos. 

Deus finnrck n Vm.- .Joüo da Silra Carn7n.
Sr. Eduardo Frcdltolm, Encan·t·g:ldo dn Cnnsulndn 
do Brasil etu ~Jarst~llln. 

!\f. •11\.-GUEIUL\.-E:I! ·lí llE u.utÇO DE IRGG. 

,\i 

lleclara !JIW a vista da~ tlbpo:;i•;iit~s do nrcn~to n. 0 3:;';!1 tk 3 
llt~ .laul:iro dP. 1S'iti u:·w tHídc s~r approvaila a liC(;IIÇ:I de trrs 
uwzt·s, qut~ se cone.,tll:ra ao Capilúo reform:1tlo l'etlro Moni1. 
'f<•ti(~S tk MI'IH:WS Clll pi'Ol'Og:tl_';lO tb que lhe foi COIIt:t:dida 
1':11'<1 l.ralal' tk sua sautlt:. 

r. a hincte do l\lin isll'O.- ~Jinislmio <los Ncgoeills 
<la fiuerra.- Uio Llt~ Janciru em lll lk l\I<>rt:o üc 18GG. 

Illm. ~~ Exm. Sr. -f:om oflil:io n. 11 9 !le 23 de 
Janeiro {indo, J1nrtiripa V. Ex. que concedera no Ca
piliio I'cforrnac n l'cd r o l\1 oniz Tcllcs do l\l cnezes, 
PRenn'<'WHlo Jo Deposito <k ;:~rtigos hellieos dessa 
l 1rovineia, tres mezcs de licença em prorognção da. 
que lhe foi ultimaJuPntn concndicla pnra trntar de 
sua sande, ficando lltl t'Xt:rckio dcssn lugnr o Al
feres da Gu;H·da Nncional Theodoro Cordeiro Gua
ran:'t, nomendo conf'ot·nw parlicipou on se\1 oflkio 
n.• IGO de :30 de Novembm tlo anno proximo lindo. 
~:m resposta ckelaro a V. Ex. <[1W o Dcerelo n." 3:)7~) 
~lc 3 clcJ;meiro ultimo no art.l1.• dispõe o seguinte: 
J:ornpctc a coneessiio rlc lieCliGHS, e SlWS prorog;~
f:Ões: 1. 0 ao l\linislro ela fitwn·à em totlas e qtw<~s
IJHPI' !lYpniiH~sps prt~visl:l,, nn presente DerJ'elo n w1 
J','ll'lll:l dt• 'illilO, t\i,_;(IW·Íi:•',;•;. '.)" .1<\c' 1'1'"';id:•!l[f'·; dt• 

nrci:;~JE~ or 1{ith: t•-
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l'itl\ÍI\1:\<1 1\tiS C<l:.to~· ,\tl :1\'l. l." ~ 1 .'' !1;1\'t•Hdll IH'· 
u•ssith1lk urgenk, cuttt ;1pprov.1ç~w do Ministro da 
Guerra, ni1o cxecdenuo todavia de tres mezcs dentro 
de um anno. (Hcgnlamento de 27 de Outubro (k 
HIGO, art. 1 GO). A' visll\ pois dl\S disposiçõcE> acima 
citadas niio póde SL~l' appro-vnda a prorogação da 
licença por V. Ex. concc<ttJa ao mesmo Capilào Tel\c:-' 

ele Menezes. 
DC'US Guanlf~ ;1 Y. Ex. -Anqclo Jlloili;; da Silra 

f",•;•;•rt:;.-Sr. \'rPsidenh· 1\<1 l'l'O\'Ílll'Í:-1 de Scrgipt>. 

----'"'··- .. 

1lcclara que um Yolunl::lin tla r:~tr\:1 uiio ptille ser :ulmitli<l•• 
ua classe tios ~olllatlos particulares, porque exercendo seu 
pai cmprqw provinei:ll n:'o ~o:.a li<'. n·:•rr"<'!ila<;iw t>f{Uiv:1-

te;:t~~ (~ omti·d d,· p:~t•·nt~·. 

!\'. 1.-Dircdoria Cr·nlr;l\.--~." ~ecr\io.-Iho <k 
Janeiro.- ~1inistcrio t\11:- :-::•g(l('ÍO:-' tln (;unra em \1 
de Man~o rk I SCi'•. 

111m. e Exm. ~~·.- Cnm n seu oilicio d<) H de De
zembro 1lo anno prnximo passado, foi presente a 
este Ministerio o prPcesso <le Conselho de Averi
guação, a qun V. Ex. me~ndon proceder para reco
nhecer-se a nobreza <lo Voluntario da 1'alria, Manoel 
Martiniano ela Costa :Monteiro, c em rcspost:1 declaro 
a V. Ex., que o rliio Voluntario nfw póde ser nd
mittido na class<' dos Snl<l<Hlos 11articulnrcs, porque 
seu pai, cxcrer:m1rl Ulll empr('go provinci;~l, rtue não 
P. de nomen<Jto fPila por nccrel<J hnpcrial, não goza 
na sociedade repn;~;cntaçào erpüva\ente a de Official 
de Patente, como exige o Dect·eto de 1t, de Fevereiro 
de 18'20, e a l'rnYi:-'flo rlc 26 de Outubro do mesmo 

anuo. 
Deus r.uan\r; a V. F "C.- i\ nqtlo Jlfoní:: da SilM 

Fen·a::;.-Sr. Pl''''id1·nt(' rl:1 Prnyin<·in r\o r.io r.rande 
do '\'orle. 
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•'i. IHi.-F\ZE:"iiH.--E\t lÃ III·: lllll\,0 nto: 18l;fi, 

A .Lei !lc \1 1lc Dezembro de t!n3 lRmhem eomprehcu1lc as loc~ · 
\:Ül!S ou arrcntlamcntos, por prazo tleterminat!o ou intlcl.n-
minat!o. 

l\linislerio dos Negocios da Fazenda.- Hio de J<~-· 
Beiro em 17 de Março ue 18GG. 

Joiío da Silva Caniío, T'resitlenle do Tribunal do 
Thesuuro Nneional, 1leclara ao S1'. l11spector da Tl!e
souraria da Província de S. J';mlo, em n~sposta nu 
íiCU officio n.• 20, do 't.o (\o corrente, e pnra que J'ar.;a 
constnr ao respectivo Procura<loe fiscal, que a Lei 
de 9 de Dezcrn!Jt·o de 18:30 t;:unbcm comprehcwk as 
locnci'ies ou arrendamentos, por prazo dctcnninndo 
oll intlctceminado, por serom contrnctos onerosos, 
como se tem entnndido c ain1la ullirnamente o dcela
I'OU a Imperial Hesnlu1:flo tle Cousulla dn f:llllsl'III11 

·dt: Estado dc29 de Sl'lembro d1~ f8!i\. 

X. 117.-l'AZENI.H.-ClRCuL.'d\DE I~ DE\1.\.Hí,;ODE 18GG. 

~lanila cumprir o Aviso 1\o l\linisterio da t~ucrra. a.haixo lrans
eripto sohre o !.abono ás\fantilias <los militares, que se ach:-10 
em campanha, <las quantias t!llC por estes lhes sao enviadas. 

:'\linistcrio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Ja
neiro em 17 de 1\larço de ·18GG. 

João da Silva Carr[w, Presidente do Tl'ihunal do 
Thesouro Nacional, transmitte aos Srs. Inspectorcs 
das Thesourarias de Fazenda, para quG tenba a de
vida execuçào, o Aviso, junto por cópia, do l\Iinistcrio 
da Guerra. de 2G de Dezembro do mmo proxirno 
passado, relativamente ao abono ús famílias dos 
Otliei<1es, que se nehün servindo no Exercif.o Plll 
opcnu:ôes, das qtHln!ins qw~ com scmelll<HJ!I~ Lk~;tiJliJ 
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forem por c~lc~ t:nlrcgucs ú l';q:~ntluria i\lililar tio 
mesmo Exercito, c ús caixas militares da frontt~ira 
de Missões e das forças em marcha para l\Iato liross.o. 

Jotw ela Silva Cm·J·ão. 

l\linistcrio dos Ncgocios da Guerra.- Rio de Ja
neiro em 2G de Dezembro de 1SGG. 

Illm. c Exm. Sr.- Trmrlo este Ministerio autoriz<1do 
ú l'agadoria Militar do Exercito em opcrnções em 
Corrientcs, hem como ús Caixas militares 1lo da l'ron
tcira de Missões c das forças em rnarelta para l\lalo 
Grosso, a aceitarem ns quantias que os Ofliciacs qui
zcrem enviar ás suas familius nesta Côrte c em 
quacsqucr Províncias <lo Imperio, considerando-as 
e9mo supprim.cntos feitos ús ditas csla~;õcs c cxpc
dtndo conhceuncntos, com declara<_:üo dos nomes 
da pessoa. que fez a entrega, daqnella. a ([\1Cm se 
(lcstina c do lugnr da rcsiJencia destn, a. fim deste 
Ministerio autorizar o cornpdentc pngamento; rogo 
a V. Bx. a expediçflo ele suas ordens a todas as The
sourarias de Fazenda a lim de que cumpriío sem 
hcsilnçüo ns ordens que neste sentido lho forem 
expedidas, visto que scmclllanlc mcclid:-~, nlóm de 
facilitar o suflprimcnlo das ref'eridus r:nixas, proflOl'
ciona ús famílias dos l\íilitarcs em campauha um 
meio seguro de oecorrer á sua mauutcnt,;fto. 

Deus GuardQ. a V. Ex.- Angelo Moniz da Silra 
Ferraz.- Sr. José Pedro Dias de Carvalho. 

--
N. H8.- JUSTIÇA.-Anso DE 1~ DE MARÇO DE iBGG . 

.1\.o Presidente d~ Provinda de 1\linas Geraes.- neclara que 
nf\0 eompete ao l'ot\er Kxceulivo tomar eouhceimculo dos 
}Jrovimentos em correitJto, scufto quando vcrsào sohre ma
téria il.lllllinistrativa, cotuo declarou o Decreto n.

0 

1881 de 1 
de Fevereiro tlc 1::!:>7. 

2.• Sceçfto.-Min1stcrio dos Kcgocios 1la Justiça.
Hio de Jnnciro em 1\l tle l\Ian.:o de 18GG. 

llln1. n Ex111. Sr.- L0vei <~O conlleeimrmto tle Sua 
1\l;tge~l<ldc o ltnp•~r:_tdor u repre~enta•JIG, que acom· 



r•anhou o ollkio dessa l'residen.~ia ~~e 1 ,I de Dezen:t
Jro do anno passado, na qual o\ 1gano da Freguez1a 

de Dores da Boa Espcra01,:a reclama eontra dous 
provimentos dados em correirão pelo Juiz de Di
reito da Comarca do Hio Yerdc; prohibindo: 1.• que 
com dinheiro da Fabrica se pague ao Sacristúo: 
2.• que a Irmandade do SS. Sacramento continuasse a 
concorrer com a quantia de trinta mil réis desli
nada ao mesmo Sacristão, para cuidar da lantpada 
c zelar as alfuias, ele. E o l\Iesrno Augusto Senhor, 
pQH' Sua immediata e Imperial HesoltH:ão ele U do 
corrente mez, dada sobre Consulta da Sccç:i'to dos 
Negocios da Juslit·a do ConsPiho de Estudo, Houvo 
por !Jern Mandar ueclarar que não eompcte ao lio
vcrno Imperial tomar eonhccimentn dos IH'ovimentns 
em eorreiçáo, senão quando versüo sobre mal•~ria 
administrativa, como tleclnrou o Deerelo n.• 1HRft. 
de 7 de Fevereiro de ,1807. O r1ue cowu1unko á 
V. Ex. para sua intclligeneia. 

Deus Gu<1rde a V. Ex.-Josô 7'homa~ iYafnwo de 
A;·m{jO. -Sr. Presidente da ProYiu~.:ia tle ~litws 
Geraes. 

···-
N. ,110. -JUSTIÇA.- Anso DE 19 DE ~rAnÇO DE 18GG. 

·Ao Presidente de Minas Ger:1cs.- Decl:~r:~ que, oeeorrellllo o 
impedimento do Juiz de llircito uo act<i da eorrci~·fto, deve 
ellc adial·a para ser continuada uo dia •rue designar . 

. 2." Secção:-Ministcrio dos Negocios da Justiça.
Rw de Janmro em 10 de l\larço de 18GG. 

Illm. c Exm. Sr.-Foi presente ú Sua Mngcstadc 
o Imperador o oíficio dessa Presidencia de (} de De
zembro do anno findo, acompanhado da eopia de 
outro do Juiz de Direito ela Comarea de Baepcndy, 
sobre o modo por que devem proceder os Juizes da 
Direito, quando tendo aberto correieào adoecerem, 
de modo a não poderem encerrai-aS: hypothcse n[lo 
prevista na. legislação, c que se realizou na. cor
reiç[lo por cllc aberl<l na Villa de Ayuruocél, pcl11 
!JUe tomou o arlJitriu de •)ilit:i<l.l' ao' E:;crivüu rc::;-
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p!'dÍ.HI para fat.Gr entre~<.\ !lo:o li\'l'llS, autos e lllt~i~• 
papei:;, a qnem Üt~ Lhrei.lo perlen~_;esseliL E o l\les
mo Augusto Senhor, Conformanuo-se com o parecer 
da Seci.;ào uos Negocios üa Justiça. do C~nsetho de 
Estado, Houve por bem por Sua Immetllata. e Im
periat n.esoluçr\0 de g do corrente mez , Mandar 
üec\nrar que, nüo podendo á vista do Decreto n.o 831~ 
üe 2 ue Ouluhro de 18GI, arl. Lo o Juiz Municipal 
fazer a corrcieão, scnüo no caso de estar vnga a 
v:1ra üurantlo Ü~HtS nnnos, é eviclente que na hypo
lhesn, de que se tralll, occorrcndo o in1pedimento 
tio Juiz de Direito no acto da correido, deve cHc 
adiai-a para ser 1:ontinuaüa no di<l, ·que designor 
ücpob 1lc 1·.essar o seu impr·dimento. O que cmli
JIIUllico ú V. Ex. para sua inte\ligencia. 

nem; í~uar• 1.1~ a V. Ex.-José 1'houwz }\abi(CO de 
A ralfjo. -Sr. l'rt~:oil\cnte 1ln ProYi.ncia t\1\ ~lltH\:0 
1;1~l'l\CS. 

:\. \:lll .. -t;\.EB\t\.-CI\\ClJ..\1\ \ll. I~J llE ~lAlli~O· 
JlE 18GG. 

lh.:dara que us·.Avisos sohrc liecnças, on qu~lqncr ontro ohjecto, 
sti llcveraü te;· cxcent;~to depois 1\e pagos os respectivos emo
lumentos ou tlirciLOS na 1\epartiç~lO eompctcntc. 

Gahinele L1o l\Jinistro.- Ministcrio dos Negocios 
da Guerra.- Iüo ue Janeiro em 19 ele Março de t8Gli. 

Fique V ... na inte1\igcncia de que ú nenhum Aviso 
por este Ministerio expedido versando sobre licença, 
ou flUalt[Uer outro oh,iecto, pelo 1lual se devão cobrar 
no Thesouro emolumentos, ou (irei tos, deverá V .•• 
dat: execu1;áo, sem qne os interessados apresentem 
gum de pagamento daquc\\es emolumentos, ou di· 
rcitos na n.eparliçi'to competente do Thesouro. 

Dens Gunrde a V ... - Angelo ]l[oníz da Silva 

Fen·az .-Sr ..... 
,\'s 1\I'Pê\l'li~~~ws suhon\inadas ao ~lini:olcrio da 

·~unT<'-
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N. lzi--F.\ZE'W\.--Ell ~0 DL 11\t:•.u nt: I~C,iJ. 

Fixa a i1Hlemni1.ação que tem tle pa::;ar os que preii'IHll'l'l'lll o 
(aforamento dosHerreuos tlo l'a~s da Lapa á Gloria, pelo·; 

aterros ahi feitos. ---

Ministerio dos Negocias da Fnzclllla.- Hio de .Jn
ndro em 20 de l\Iar~:o de 18GG. 

Tendo resolvido fixnr a indem!1izaçüo fJUC tern dt~ 
pngar os que pretenderem o atoramento dos Ler
t·enos do cáes da Lnpa ú Glol'ia pel0s nlerros nlli 
feitos, na razüo ele 1 oo;r:,ooo por braça rlc frente na 
linha do e{ws com l!i de fttndo, e proporcional
mente quanto aos que tiverem mai~r e:xlensüo de 
fundo: assim o comrnunico a V. S. pam a deviLla in
tclligencia e fins cmwenientcs. 

Deus Guarde n Y. S.- .João da Silrr( Can'rio.-
Sr. Conselhriro Dirrt•tnr t~eral dns Hrntlas l'uh\ic<Js. 

Declara que o titulo vitalicio de Tahellião tla~ IIYDOI.hl'ras tlt•vc 
sct· mantido, não obstante a suppn•ss:ío tlo<; 011!ros otlirin" 
l'xcrci!los pelo mesmo serwntu::do. 

2.• Seer,üo.- l\linislerio dos Krgocios da .Tuc;!ir~n. 
- Hio de J;meiro em 20 ck ?IT;m.:o de ,18Gfi. 

I\lm. c Exm. Sr. -Tf~ndo sirlo supprimidos pc!;1 
Lei I)rovincinl n.• !)26 de :l de Junho de 18G2 oc; 
offieios de 1." Tabelliiín do r~tblico, .Judicial c Xotas, 
e Escrivlio do Civcl do Termo do Rio Formoso, de 
f[Ue era scncntnnrio José (~omcs Coimbra, consultou 
o antecessor de V. Ex. no Governo Imperial se rkvn 
este scrvnntuario coutinuar no cxereic.io do Oflicio 
lle Tabcllifto elo Registro Geral das Hypothccas da 
respPctiva Comarca, na f[I.Wl foi provido vitalicia
mente, ou se aliús deve o mgsmo ollicio passar a 
ser servido JWio Trtlwl\ii'io Au~nstn Hnfil:tq df' Al-
mrida. 
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S. ~1. o ltnpcr:l~lur, n ()ur~m fllritn pn:sPnlt'S n 

onir·io 1ln 11\I~Slll\1 an\l~c.;:ssor dl! \'.Ex. <ll~ ~:! d<: lW
í'.Ptllhro u\titno <: p<tpt:i:-; <tnl: o acotnpattltiw, V<!rsnndo 
snllrc es\f~ o\ljPc\11, lln por \lc:tn, Conl'orntaJHlo-se 
eom o parPr.cr do Cnns<:\ltt'iro cousu\tor dos Nego
cios 1\a Jnstiea, Mant\nr tkelarar a V. Ex. que o titulo 
vitn\ir.i.o <pÚ; o Serventunrio Coitnhra obteve pnnt 
Tnlw\liiw üns l\ypothr•eas dt~ve ser mantido, nüo obstant<~ a supprcssiw tios outros o[lidos por eHc 

DP.US Guanlr; a Y. l~x.-.Tns(1 Tlwmn::; Nalmco de I'XCITÍIIOS. 

Arm~jo.- Sr. 1'rcsi.t\1~Hlt: ua 1'roYincin l\P Pernam-

buco. 

--···---
:'i l't3. - ,\GH.lC[LT:\TL\, cmonmciO E 0\11\,\S 

PCBLICAS.- E'l :21 DE ~!Al\t_;O DE ·18GG. 

rixa o pessoal 1: marc:J. os ,·cucimentos tlos cmpreg:J.t\os tia 
csLrai\:1. tle fc'l'l'U üe ll. !'ctlt'u I!. 

Dirceloria dns Obras ruhliens c Nnvcgar.ào.- 2.' 
sec<;ão.- IÜO tlc Janeiro .. - Ministerio dt~s "Negodos 
da Agricultura, Cotnlltcrcto c Obras l'uhllcas em '21 

de Man,o de 186G. 
Transmillo a Vrn. por cópia, pnrn. sua inlclligencia 

e devida cxecuçfw, o Decreto n.o 3G'27 de 10 do 
corrente, que iixn o pessoal c marca os vencim0ntos 
tios actuacs empregados Lia estrada de ferro de 
n. Pedro li; c previno a Ym. de clue a Tabclla 
nnnexa representando o pessoal netun mente neces
sario, nào mencion~\O aquclles que servem por sn.
lario, ou cujas nomeações devào ser feitas directa
mente por essa Directoria conforme as necessidad('S 

üo serviço. Dens nunnle n Vm .-Dr. Antonio FJ·ancisr;o ele 
jJaHirr. Souza.- Sr. Dire·ctor da estrada de ferro de 

u. l'<~tlru \I. 
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EstahcJc,~c a rcgr:~, que se dPvc ohscnar ácerc:t cla remessa elos 
roahc~r·.inwnlo.;;, rclalil'tl'> a l(ll:tJJlia~ l'l'tolhida' ao-; c·ol'rt!S tias 
l'agaclorias ~lilitan•s. 

Dir·c~toria Ccnlral.--1.• Scrr~o.-nio de Jancim.
Ministerio dos NPgorins da duerra c·m 21 de l\Int·çn 
de 1RGG. 

CcHJsullamlo Ym. em uflkin dnl.adn 1ln 29 de .Ta
Jwir·oultirno, se, além dos collhecirncu!os que esta
hPlc:r:c;ra, e que silo eor!fl.clos de lal:lo, <:ontcndo as 
t>\plir·acJ•r·s nceessnrias, devem scr l'(•.itas, ('.Otllo :'t 
q1!t~ Ym. t'tlriou, Lmtas cotllitlllllica<.:ü•~s, quantas a,; 
c~ttl.raclas, e no cnso ;lÍJir·m:lli\·o, se derem sc•r clil'ig-i
dm;, a esta Sr~cre!nria ele Estado ou directarncntc <'•s 
Estac_;iies, que tem dr; realizar os pagamentos, eon
J'orrrw se pratica rom os sarpws por rneiu 1k letras; 
dr•dnr

1
·,nrlo \'m. que m;mclaria t'azcr· as cotJ1tntmka

c;t'•r~s n (~ llllerior· dceisüo: prPYino-o 1le que deverá 
ohst•n·ar o seguinln: os crmlweillt<'itlos <1c·scm vir {t 
mcstnl1 Si)ereiaria ÜG Estado ~n111 uma rcliH'i'io e offi
cin, q11c conlonlt~w todos os tirados IHl mcs.lna data. 
t)ttalltlo, porém, oiiHlivitlrto, ([\li) nnlrat· eolll dinltoit·o 
parn a eaixn, quiwr sot· nlle nwsrnn n portador d11 

i'Oilltr•citnelllo, !1;-10 lu illCOl1\'PilÍOl\lü 1'111 dat•-IIH: t'lll 
miín, e ns~int a eompclonte eommtmic:H:i\o. 

i\o enso de ctue a Plllrt·~·a \c)nlta <le re;l!izar-se na 
Pr<wiucia tlo Hto Crar11lc do S11l, e lwja no O\(~reito 
cnmmtmica{'[to üircctu, tam!Jcm niw lw inconn~
niente em dirigir-se a noparliçüo Fiseal ú Tltcsou
raria do razcnda, aüsanclo a remessa 1lo conheci
mento, c solicitando o png<nnnnlo a p:.;ssoa nell~; 
inllicada. 

Deus Gunrtle a Vm. - An(Jelo Moni:; da 8ilra 
Fc;·ra::.-Sr. Diogcm•s Cezar de Lima c SiiYÚ. 

~ .... 

DF.CISÜF.S DE JSGli. 
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N. 1'2.5.- GUERRA.- E~l :?2 DR MARÇO DF. 1Rfili. 

Declara qnaes os vencimentos, qne competem a lllll ~irnq;iri0-
1\IÚI' tle nrigat\a, na rún11a t\o tlispo~o na 1\." ohscrvar~:~o i\a 
tahc\1:\ ;\IIUCX3 ao Rcgnlamcnto de 1 ue :O.Iart:o t\C HIJI • 

Directoria centra\.-1." secção.- Rio de Janeiro.
Ministerio dos Negocios da Guerra em 22 de 1\lan:o 

de 18!i6. 
H\m. e Exm. St·.- Em r~:sposta ao oflldo de V. Ex. 

de 10 de Fevereiro u\timo, versaRdo sobre a gra
üficaçilo, a que t~:m direito o Cirurgii'to-Mór de Bri
gada Dr. l)edro Tito Regis ; declaro a Y. Ex. para 
seu eonhecimenlo e Hns conVL~nientes que, confornw 
o disposto na 6." observaçf\O da tabclla annexa ao 
Regulamento do Corpo de saude de 7 de Março de 
1851, o mesmo Cirurgiüo-Mór de l~rigada só tem di
reito a gratH\caçí\0 Lle Enfermaria em campnnlla, 
eom os veucimcntos corrcspondent~:s ú seu posto. 

Deus Guan\c a Y. Ex.-Anoelo 1\[oni~ rla Silra 
Fel'l'a:::;.-St·. nnriio de Porto' Alegre. 

Jm\efcrimcnto tiC 11111 reenrso tle rrdam:tr:f\0 sohre t!IW litl:HIC 
'de mt•rcat\oria~, llept~i' tlc pag11s os direitos. 

l\Hnistcrio dos Negocios lia Fnzcm\u.-Hio de Ja· 
neiro ero sn de l\lun;o de ·\8G6. 

Foi presente ao Tribunal do Thesouro o recurso 
de 1~. Lansak. & Mary, interposto da decisão da Ins
pectoria da A.\fandega da Côrtc que lhe:\; negou o 
exame nas s';las. mercadorias cl.epois de despachadas, 
e pagos os d1re1tos, c consegumtgmentc a restituirão 
da quantia de 10't~li90, que contra e\tes resultou {JOt' 
engano de qualiiicuçi'w: e o mesmo Tribunal : 

,.isto que os recorrentes, s~lbmettendo. a despacho 
1 fi. volumes, .sendo dez ha~ns eom a\ vamde , cinco 
çarxas com liiJ\ll. c uma (\lta com seccunte, (\(or\a-
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rúrào llil llota para uespacho conter aque\les vo
lumes tinta com oleo, a qual, sendo distl'ibuida ao 
calculo, só depois de pagos os direitos é que rc
conhecêrüo o erro: 

E <~onsidemndo que, pelo uisposto na ultima parte 
do art. 60G do Regulamento das Alfandegas, não 
podem ser admittidas reclama<~ões sobre qualidade 
depois 1le pagos os direitos, cÔnforme foi declarado 
pot' Portaria de 17 de Fevereiro do anuo passado: 

Hcsolveu indeferir o mencionado recurso c sus
tentar a üedsão recorrida. 

O que I'Otnmunico ao Sr. Inspcclor da referitla 
;\lfandega para sua intelligencia c tlcYidos elrcitus. 

Joílo âa Silca Ccm·lio. 

~. ·l ~7.-F.\ZE,D.\.-E~I '23 DB )L\ttt:;o DE 18G6. 

Sulli'C a compclcncia tio l'I'OClll':ttlol' Fiscal da Thcsoural'ia tlt~ 
l'cruamhuco para iulervir em uma ttncsl~to de lrausfcrcueia 
de 111arinltas, c modo por 'l'IC o 1\cYia ter feito. 

Minislcrio dos Ncgocios da l~azenda.-Hio de Ja
neiro em 23 de .Man:o de ·18GG; 

.João tla Si! \'a Carrão, Presidente do Tribunal do Thc
souro Nadonal, tendo presente o oflicio do Procmador 
Fiseal da Thcsouraria uc l<'nzenda de Pernatn})uco Jc 
8 tle Julho do anno passado, reJH'<~sentundo úecrca 
do uccorriclo relativamente ú lrausferencia que prc
teiHlerüo ell'eetuar de um terreno de marinhas IM ea
pilal da dita ProYinda, e de que erão foreiros .Maria 
l'elida Silva Santos c Palmira Soares Carneiro Mon
teit·o ; declara ao Sr. Inspector ela mesma Thesou
raria, para sua intclligenda, e a fim de que faca 
constar ao referido Procurador fiscal, que, coin 
quanto 11ào excedesse elle de suas attrilmições re
querendo e procurando obter todos os esclare
cimentos precisos para se inteirar rlo facto de que 
homcra noticia, c que pmlia prcjudiL:ar os interesses 



da l'azcnua, curnpria no entanto que, llallllo desse 
fado sdeneia {t Thesouroria, houvesse interposto 
parecei' sobre a nwtcria, expon<lo as irrcgularitladPs 
prati<.;tuh\s, eolll') fez aliús a Thcsouroria, quamlo 
levou o negocio ~10 conltcdtllelltO t\a Presitlenci<t 

para Una\ so\w:i\o. 

:\. Ux.-1'.\/.E.\D.\.-E't ~~ llL ~1.\ill.;u nE \R(i(\, 

}\crur~o suhre imposi•::w t\e multa tk tlin•i!oS tlol>ratlo<. por 
t\it\'el'\'lll:a u•: 1\lla!ll i\latll: l'lll Ulll t\eS~laritll Üt: t•:;i\aS Clll\1 pa~s:t:i. 

l\linistcriu dos :\l'~odos tia razcntla.-·Hio tle Ja~ 
nciro e111 z:J tk ~lar•:n t\1' \St!ti. 

roi prcsenu~ no Tri\1tllnl tlu Tltcsont'tl o recut·s•) 
de .layme Rotttagucr<~, illt<~rpostu tia <kei:-;i\0 tla lus
pecloria da A\fanllega tln Cúrle, que o multou e111 
t\irdtOS do\lrodOS vela dilferell<.:a ]ltti'H 11\ltÍS, C\1COll~ 
tr()t\a em um despadlO de :)GO cai\tiS, :iOO muins ditns 
<' :)00 qu:1rtos, to<l<h com passa::;, pt)samlo 2\.001) 
libras; c u ttlCSIIto Tl'ibtuwl: 

\isto que a no\<1 para u rcfcritlu (\espacllll tlns 
1.:_i00 yo\n!IICS !'Olll passas üec\anna o peso da IIH~I
caüoria, que na con\'ercncia Ja sallitla se eneontt·ou 
ser· maior do t[Ue o aprcscntaüu na JIICSlll<l nota; 

Yisto que n,.; p;~ssus em caixas, scgnntlo o art. ·I G2 
tia Tarifa, estüo su.icitns ao pagarnctltu dos üircilo:' 
eonfonnc o seu peso bruto: E eonsidcratlllo qnc as men'<H1uri<-IS s~\0 larifaLins 
eo111 a laxa \eg<-1\ da Tarifa qunndo tw tiWSIIJa nüo se 
IM. ücdara<.:iw !)Xprcssn LIO ]WS\l \iquitlo ou recd; 

t:olls~tlc~·tlllllo que, para lt'l' \ug<ll' a ,·crilka<.:<Jo do 
peso ltqnuJu, \lOS easus em qw~ se lllilBda l'lli'.t:r o 
t\t:sp;H:h•J S<'~llllllo a ltc\<1 kga\, tonw-SI) \ll:l·í:ssurio 
qtw :~1: V1:ri!i•pw111 as l'lllt:\il.:•-,es 1\o a ri. :it:! ~. '2." dn 
\\ll~"\ant•·nlo oi<~- \1\'all•l•"-'"s. pruc·~~'-oU 1:<t': :t que s~~ 
!::'·~ -:J)':'"Jt ~·!·'i •; r·~'···~:·p·:~!·~. 
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ltesolrcu ittdderir o rcl'eridu recurso e sustentar 
a decisão reconida. 

O que eummunil'O DO Sr. Iuspedor da llila Alfau~ 
~lega para sua iuteiligeucia c de\Íl!es cifljtus. 

!'roYid<'lll'ia p:ll':t sel'<'lll dl'S!l:l•·llatto~ cn:n !oil:1 a hrnill;lll•·. li
\lT~ dt~ dil'l'ilo~, Cl"' oh,i:'l'\lh p1_'!'ii'H:'PUt\'.) :t C()lo:\1.\", dt• qlil' 
trata o art. ;jí:! ~·3 Ln, ::.c) 1_· ÍÍ.'' do \il'~~:.:l:\llti'i\tll t\a" .\1\:lll-

,k~-~~~. 

)lillislerio du,; '\••g,wius tLI Fa!.e!I•LL-l\iu tk .h· 
n"il'o ctll '2·'1 Lk ~Jan.:u du l Kiíli • 

. \ehnndu-s1~ compn•!tcndidos 11:h disposiiJH'S do 
nrt. Giz~~ L•, :i.• c ti.", do ltl~.!.i·u!Juwlllll dn:-; .\ll'nll
dt·g-:.b os uhjcctus cotJ:o\nult•~; tla n~LJ•,:iiU juni;J p:~r
tclleenlcs aos colonos .J;nn1·s l'clil e sun IIIIII!J<'I', 
Yindus nn llal'l~il in~h·za l'cicJ' C. 11·r.-,·.-1·ic!:; sinil-~;1~ 
o Sr. In~:pedor inl~;t.it;o d:1 \ll'<llldt·:~a da C•\t·:·~ dill' 

s•t<IS onll'll::i para :pH~ l<lt':~. t;IJ_ict:lus lt'tlll<-,u tlt·~p:U'!Itl 
JiYl'C; l'f)(',!)lJJliWill\cllltlfl jl<l\' l'~;~.il Ol'l'iiSÍi-IU qllt! il 1'1::;
JlCÍlU tla IJii:.\·agc·m <k ot:lrus culutlUS, qttt! <tqui l"!ll'

gnrcl~l do fulut·o, o JJlí:':'.!ll'l S<l pr:l!t<jll<'. t'Ulli " 

t:elendadc que i1)r pu:-;stnJ. 

l)cl'lar:l tplt' :1 l':it'lild:llk p;,,-,, t'"lll"<·tkr ,n!J;li!ni• ·," ''" j,,.,, ·'·' 
l'Hi lc..'ii!i•o de ~~!1:1 r;t ::-Ü c_·utill! ·~·· a" c.,·. ·.'r!i'-' I '::p· .. :: :; ! .· 

~. ~:j.-Dircc!uri;; f:t•ttir;\1.- ~_. St·:-•·;~11.-l:i .. d•: 
Jan,.iro.-'.li!lio:terÍ•) du::; \eg1.'<."Íú.:. d;1 t]T n:1 1;:11 :.'~ 
de }Lli'f~'.\ <!~_~ ~~~~_;t). 

11!!11. ·· E\~tJ. :--~r·.-'! ··:·~·\,''1·: .. !' :·,·' ~ ,: J.· .;.: ,! 
\" l"y , .. .. ' - . 
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tlu E~crdlo, .\llluuiu Pedro Yellasl5u, pur haH!f en
tt·ado com a quantia de seiscentos mil réis para os 
Cofres Publicos, c de que trata o otncio dessa Prc
siJenda n.o 206 de 21 üe Janeiro do corrente anno, 
tenho a declarar a Y. Ex. que, pelo art. 1 h, do Hegu
hunento, qne haixou com o Dcct·cto üc 2R de l;eve
rciro tlc 18G!.l, que nüo fui derognllü por Lei posterior, 
a l'aeuhlade para conceder substitm~;ões ou isclll.;õcs 
~~lll terupo de guerra sú c01npcle ao Coverno, e 
Jllli'Lanto essa l'rc~idencia nfto po<l<~ria por si sü 
tlelenuiuar a de que se trata. 

Deus Guanle a Y. E\.-AwJelo Jlani;::, do Silw 
FCi'i'lt;::, .-Sr. l'resillente Lla b·ovino~ia du I'aní.. 

N. 1:31.- F.\'/,E:\1>.\. -- .E)t ':2tí D~ ~L\n~o o~: IRliú. 

Hcsuhc Uillfl cousulla do Colli'etor d<~ rrtropolis relativamente 
ao inlpo,lo da llidma. 

'Ministcl'io tios 1'\cg-ocios 1la f'azcn<ln. -Jüo Llo Ja
tWÍI'o Clll ':?6 1\e ~Inl'I;O de ·1866. 

Si1·va-su Y. S. 1lcelnrar ao Collcctor das P.cnüas da 
Citlatle tlc l'dropolis, em sulu1:fw ú 1lmida constanttl 
de seu oilído d<~ Hi 1\e UCZPillhro do nm1u proximo 
passado, so\)1'1) qual o procel]Íllll~lllu que d1~ve l.el' 
qtwndo a demnmla se Jindar por composi~:üo 1las 
partes c <1dxar tle pagar-se o itnposlo aYcrb;ldo: 

1.
0 

UtW a tlizinw ó 1lcYida, e eonsc~g-uintemcnl1~ eo-
hravt~l. 1lestlc qtw Jw scnlent.:a jul~nt1<1o tlcsistcncia, 
1ransae<:.üo ou nutig-aye\ eomposi<.~i:w porque se po
nltn Jim ú e;ntsa (llcerrto 11.0 ·1:>0 de!) tle J\\)ril de 
·18!&:?, nrf. 2.0 ~ rLo), saho o caso de t\esistenda pol' 
insamtvel uullitlade t1o processo, <'tn que nflo ú dP
Yi<lo o imposto (.\v. n.o 227 ele 2\l 1le Agosto de 18Gf&.) 

'2.
0 

lltle nos rderi1los casos de ücsistcnda. twnsnc
f'ilO oLl amigaYd t·olll]lOSil'ilo , a <lizima deve ser 
}'wga ua t11esnw oceasiüo tÚl ltcpnrti1;úo, em que se 
scllarem os autos antes üa eonelusüo para a scn
lt~lW<l t1etlnitivn ( Uct·.reto n." 2:10 de 22 üe Ontnhro 
1le ·IRL~ com\,illildO c:ulll o nrl. '~.n 11." í Llu eiLtÜO He-
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gnlamenlo de 9 de Ahril do mrsmo annn); cum
prindo, portando, ús partes pngal-a e ao Cni\PI'Ior· 
arreetulal-a nessa occasiüo. 

:!. 0 l)ue se a parte vencedora 1ler quilnr,iío cxlrn-
judicial á vencida, em fl·au1lc do imposto, 1icarúii 
tacs quilaçües nullas e de nenhum em~ilo, e c/lda 
uma das pàrtes vencedora, c vencida, sujeita ú multa 
do dobro da dizima até á quantia de 200~000 ; e ft 
mesma pena fiearúú sujeitos os Escrivães, CJHC de
rem quitaeüo judicial sem que lhes seja apresen
tado o co!'thecimcnto elo pag-:111Wnto da· llizi111a, o 
qnnl scr;'t tnrubcm trnnscriplo nos :urlos (Dt•t·r·plo 
t:itndo nrl. :1.•!. 

L" Que, dnda n fnlla de pagnmcnlo da dizimn, o 
Collcclol', colhGndo as ecrtidt:ws c mais t•sdareei
mcntos nceessarios, os dcYc transmiti ir ú Directoria 
Geral dns Rendns para se imporem ns penas que no 
enso couberem, inscrever-se n dividn na da Conla
hilidrHle c promoYer-se a C(~lm.lw:a jtulieial pela do 
Contencioso. E por esta ocensiüo eonvirú qnu Y. S. 
chame a allenr,ito do referido ColledOI' para a cir
eumstancia. de que no easo de amiga.vel r·.omposi\:;\o 
tlns p'hrLP-s a dizima ó dc\'ida da imporlancia dope
dido e veneido, c nüo dafluella qw~ se njusta.e pela 
composir,üo. \Onl. dn 9 de Fu\'f~n)iro dn 1 RiJí, 11." :l\1. 

Deus Guarde a Y. S.- Joün !l{/ Silrrt Cm,,·üo.
Sr. Conselheiro Dir·rdot· 1:l'rnl tlns Hf•nllas Pul11kas. 

N. 132.- F.\ZE:'\DA.- E~! :tG DE )L\IlÇO DE 18GG. 

Imlefcrimcnlo de um recurso sobre :ljlprchensão tle mrrratlori:Js 
encontradas em fnnclos falsos tle lrcs hahús, perlt'nc••nlcs. [t 
bagagem tlc um pass:1geiro do paquete .Yal'IU'I'l'. 

Ministerio dos Negocios da Fm~cnda.- Hio (ll' Ja
neiro em 2G de l\lnq~o de 18fiG. 

Foi presente ao Tribunal do Thesomn o I'Pcursn 
de Eugenio Doi, interposto da decisüo da Alfanrlcga 
d.1 Côrle, qnP julgou pr·or·cdcniP n npprP11f'l1<"1•l !'Pila 



pelo r.naTda-mr',r <In mesma Al!'.mdcg-a, <lt~ mrer,a
,[orins su.i<~itns n tlireitos, enconlrndas em fundos 
fn\sos de tn~s !nllús, qut~ pm·tent·iüo ú lwgngcm do 
mesmo Ool, pnssngeiru do ynpor l'ranr.ez f:'m'tll'1'1', 
~~nlrndn dn Europa Pnt Agosto do annn proXllllO pas
s:ulo; <~o nl!osmo Tri!mn:1\: 

Yisto l\lle o rt;corrmtle qniz usur tln nrlificío do 
pas~;nr, por inl<~mwdiu ck llltta pa~;sag<·ira, tuua <las 
malns em que l'oi ~_ks<:oherlo, na tH:easiúo tio t\es
t•tnlJarqun, u funrlo L1bll, que eonlinlt<t diwrsas 
JIWI'C<Hlorins, qtw ll~l'' pudiau ~;e r n~pnlt~llns !Ja-

gng(~Hl, \'is\o qun a th~darar,:i\() da 0:\isl:•twia tlr~ l'untlos 
l'abos, I'!'[ la p<~ln rc:etJl'l'<'lll<~, foi t•xlr·nlpOi'i\11!':\, e 
dr~pnis tk l.t~r a _'\\l';mdl'~;a r·otlltr~t:ittH'Illo olli<:inl da 
~~xislt•nei<1 do r·t~;l\r;dnnd•' qtw sr~ prí'lt•nclia pnssar; 

E ennsi<kr;wd" qur~ a t!t~t·.lnrat.:iHl yn\nntarin, dt~ 
rpw trata o :11·1.. r,:i d:l !)perLio dr :jl dt• Dl~Zt:tllhrn de 
1Hti:l, niin <'\)c'OYtjia ao n'l'tll'l't:lll<~, Yislo qtH', eomo 
passageiro, 1kixnn üe o\~S,;rY<H o que n•t:omml~nda 
o art. .'!-10 n." ;lllo H"P:· 1\as Alfandcg:JS, c o art. :L• 
das In~;tntc\:l-,l's 1k H d<~ Junho tle IBI\:i, rptamlo Linha 
t~oniJI~I:Í!liÔillO pn'•YÍU c\a l''\ÍSllmCÍa dos ftmdos ('a\sOS 
t•ne.onlraclos no:-< \J:1llús, qae pertcneii10 ú sua lw.-
gngem; Cnusir\crandn, finnlmr:ulc, <[llC, tendo-se fnei\ilndo 
o i\Cs<~lltllnrqnc· i\;~s \1n;~<~gens, c üen;tulo ser pr{~vius 
ns e\:lllw:.; p<ll'<l que st! l:on\l<)<:;iín qua1~s os o\lj!'('lns 
su.iriLus a dircil.il:O, " tlt•c.l:\l'<H:iw 1lo arl. 110 tL• ;1 
do Hr<.!;nlatncultl 1·; ~~,;sCtlí'i:d: ,; ttün tctJdo llaYido essa 
dL:('\:H~iu·ilO, l'urit•l encuutr:Hlas ~~m 1'11ndos {';lisos as 
Illl'l'Cillli\ri:h <ljl;JlTÍtt'iHiidns TWIO l;l!;ll'lla-mót' !la 
All'an<lega no ,,,\nr tk B\l~;~n>:Z: 

Hcsolvcu itHicft·rir o ttteodllO re1·nr~;o, L' cuufirnwr 
;1 llec:isüu rccorritla. 

O que~ emnmunicn no Sr. Ins\1celot' interino da 
referida AU'au1l(•:;a p<1l'a sna inle lig:encia c cledrlo~ 
tll'Pilo~. 

• .. o 
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N. ,113. -FAZENDA.- E)l 26 DF. MARÇO DE 1866. 

Proyidencias para a cobrança pela Reparli\'âo da Fazenda tios 
elfiOiumcntos que, antes do DPcl·do n.• 2677 de 27 1le Ou
Tilhro de 1RiiO, erão cobrados na Secretaria do .\linisterio tia 
l;uena. 

Ministerio dos Negocias da Fazenun.- Rio de Ja
neit·o em 2G de Mnrc;:o de 186(i. 

Transmitto n Y. S., para seu conhecimento e de
Yitlos cffeilos, o Aviso Jlllllo por copi'!- do l\Jinistcrio 
da liuerra de 19 do corrente, relattvamrntc ;\co
hrant::a elo~ emolumentos, que antes do Decreto 11." 
21i71 de 27 de Outuh1·o de 1860 erão cobrados na 
SPcretaJ·ia de Estado daquelle l\linisterio. 

Deus Gmmle a V. S.- João da Silva Can·ão.
Sr. Conselheiro Direetor Geral das Rendas Publicas. 

Aviso a que se rcrere o da data supra·. 

)Jinistcrio dos Negoeios ela nu0rra.- Hio de .Ta~ 
1wiro em Hl de l\Inrr,n ck 18Gil. 

111m. e Exm. St·.- Pcrteneerulo c'l receita geral do 
Imperio f\ devendo set· al'I'{'C<Hindos no Thesouro Na
cionnl, nos termos do :ut. 11 do negulamento ap
pt·ovado pt'lo Dt~ereto n." 2G7í de 27 dP Outubro dP. 
iRGO, os emolumentos qnc até aqnella data erüo 
cobrados nesta Secretaria de Estado ; rogo a V. Ex. 
se sina cxpedit' as necessaria_s ordens ó Heparti~;üo 
~~ompetente no Thesonro Nae10nal pam qne fisca
lize a arrecadação dos mesmos emolumentos na parte 
que depender de pagamento que tenl1a de ser cffec
tuado pelo mesmo Thesouro, procedendo-se assim 
1\e accot·do com o que o :\linisterio a eargo de V. Ex. 
já havia solicitado em o seu Aviso de 1 :J de Dezembro 
de 1859; e nessa conformidade previno a V. Ex. 
de que d'ora em diante 11üo se expcdirúõ mais por 
esta Secretaria de Estado as guias para o pagamento 
dos emolumentos devidos pelos Avisos relativos ás 
contas, cujo pagamento se solicilar ~lo l\linisterio 
da Fazenda, sendo tnes contas remetltdas a Y. Ex. 
indistinctamente, quér est•!jão ou não sujeitas ao 
pagamento dos referidos emoltunentos. 

{)I!CISÕF.S DF. 18661 1~ 
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Vor esta occuswo cmmnmtieo a V. Ex. que nesta 
data dirijo uma circular ús Hepartit.;ões subordi
nadas a 'este 1\linisterio, recomntentlawlo-llles que 
niw dêem cnrnprirnt:nto aos Avisos snjeitos ao pa
gamento de emolumentos, sem qtw estes tenltüo sido 
cffectivamente arrecachHlos no Thcsouro NacionaL 
. Deus Guarde a V. Ex.- Anuelo Moni~ da Silra 
Fc,·J·a~.-Sr. .Joflo tia Silva Currão. 

~- 13L- F.\ZE\0.\.-- E)! ~~ nE ~!Ant;u nE !Rtitl. 

:'\fto ha inhihi<Jto k~·:tl <I<' se po<ler sarar, aceitar c <'IHiossar 
letras por meio de tlill'erenles procuratlures, ou de um s<Í eom 
inandatu cullecti\o. 

l\linisterio dos Ncgocios Lia Fnemla.- Hio Lle .Ju
llCiro em 27 de )larL;o de 18GG. 

Joiío da Silva Cnrrf10, l'rcsillentt~ tio Tribunal do 
Thesouro Nacional, tendo Plll Yisln o ollicio da Tilc
souraria de Fazenda da ProYim~ia Lk Minas (;entes, 
de 6 do mcr. pass;ulo, sob n.o 9, JHII'lieipantlo tt·t' 
concedido por urdem do Tltesuuro ao Tenente Co
ronel Diogo da Itoclta llnstos, na qualida<le <k finr\or 
elo ex-Col\ector <lo :Munieipio rk llbú Jusó Thcod11lo 
<la Hocha 1\randiíu, 1111H1 won1torin pnra pagmncnltl 
<lo alcance do seu nliat!l'ado, e t·,unsi<H-Illc qnP t) 

dito Tenente Corouel, beÚ1 cotno os Sl'US liadurrs, 
<IUC süo o capitüo l\ltlllOCI r;o!ll_:ahcs tln Silva Loprs, 
e Cirurgiüo-l\ltír Joüo Baptista da Silva, todos Jaquellc 
1\Iunicipio, nüo podii'10 t~otnpnree<;r pessoalm~nte Jta 
mesma Thesournl'Í<l, jú pela distaneia, jit po1· stHIS 
idades, mo_l<~slias e oceupa~ües, aqucllc para aceitar 
ns respecllHIS lrlrns, estes cotno sacnr\ores para 
endossa l-as; c portanto aehar-sc em duvida se pódc 
eu nüo admittir proeuraLiores, ou Ulll só procurauor 
por parte de todos ellrs, que t'~ o que cl\'edirnntente 
t~xislc, para o sobrrtlilo filll: üeelnra no Sr. Inspeclor 
da referida Thesouraria que, uüo havendo inl11biçüo 
legal, (; claro qut~ os qut; tiverem de intervir un~ 
letras por euncessão Lle mora!ot·ias, em eont'ormi
dadc <.lt\ Lei üc n üc NoH·mbro de 18::27, como sa-
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'adores, ou en<lossatlorr~s c accitanlcs, podem se 
l'azcr representnr por seus procuradores legilima
IIICnte constituídos, com poderes especiaes para 
r·~se lirn: c quanto ú qut•!itiio-sc os indivíduos de fJlle 
trata no seu eitado oflleiu devem constituir diife
I'Plllcs procuradores, ou podem constituir um srí 
procurado!' para os mes!llus Iins; é certo que o man
dnto eollectivo eonliarlo a um só nwudatario pótlc 
kt' lugar qu(•r os interesses tlus lfléltHlanles scji10 
disiÍ!II;[OS C St)p;n·adns, qu(~t' f:OilllllUilS, lendo-se Clli 
alli'lii.Jlll a qtH: por ur·casiito tle nssignnl't'lli-Sl' as 
11'\ras declare U lll<llld<tlili'ÍIJ Clll llUille dP qncill O faz 
etll cada ado. 

Jh'clara colHO se deve proeef!Pr a rrspcilo !la detlm·1;:w da ttuola 
para ·~n-;teulo tias pra•:a-; dai companhias de upcrarios wili
t:n·e,. 

:\. \ll.-lliredoJ'ia Centt·al.-1.' SPr:ciio.-Hiu de Ja
neiro.-~linistcrio dns Nl•gol·ios Lla 1;ÚPtTa Plll 21 de 
M<ll'l.:o 1lc ,18Gfi. 

Em solnr;iw ao o1lkio 11. 0 '18í ck 21 do corrente, em 
r\t,;e V. S. consulta como dcYe pmceder a respeito da 
< cüucc.üu da quota para s11stento das prar~as das 
Comp;ÚJhias de Opera rios l\lilitarcs, qnanüo "us YCII
tinwntos qun ellcs tiverem forem inferiores ú res
pcetiva quota, declaro a Y. S. que os operarios 

. Liaqucllas companhias devem ser classificados por 
ofiidos, e pelo aüiantamcnlo, que nos mesmos tin:
reul, mareando-se-lhes o jonwl, que mcreç3o con
l'tll'lne a classilicar)o, e que nito podení ser <~Iterado 
sclll ordem do GoYemo: ao jornal ckvr~ aceresccr o 
Yalor da ctnpa, nrllilrado ·smuestr<tllllt'llle, cuja im
portancia c·nlrará para o rat.lcho, c no arhitrnmento 
st~ntcstral se dewl'il tL't' em nsln o prcl~O llos gcncros 
P O saldo l'XÍSiellll~ 1'111 rof'l'l'. 

llen,.; l:ttartk ;1 \". S.- ,\,l;f"lu J]u!li:; r/11 Silru 
fc;·i·u~.-Sr. F!'ilttt·i~;('l) .\nlu!tin l\i1po:-:u. 
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N LJG.-t'AZE:\IJ.\.-E~I r2H DE MAHÇO UE ll:Hil\. 

Subrc o facto dt~ se ter rt~eonhecido t:omo l'cn~ionbta tlu 1~statlo 
a YiuYa de um Oftieial reformado em :llar•:o de 11:13\l. 

Ministerio dos ~egodos da l;azemla.-· Hio tlc Ja
neiro em 28 de l\lan;o de 1866. 

Jo[lO da SiiYa Cnrrão, Presidente tio Tribunal do 
Thesouro Nacional, deelam ao Sr. Inspector tia The
som·aria da ProYincin tle Santa Catharina, em res
posta ao seu oflicio n. o ·114, do 1.0 tle Dezembro de 
1864, que ús vimas e lillws dos Oflkiacs refonnatlos 
anteriormente a 26 de Agosto de 185,2, data da pu
LI icac;ão da Lei 11." G48 de 18 do mesmo mez e au11o, 
não aproYeita o henetlcio da Lei 11.

0 1220 de 20 de 
Julho de 1864, como foi declarado pela Circular de 
1·3 de Dezembro do mesmo auuo; e que portanto 
mal e intleYitlameiitc foi reconhecida pem;iouista dt• 
108800 mcnsaes D. l\Iaria J oaquiua de Brito, vim<~ 
do CapitãQ ret'ormatlo l\Ianoel rrancisco de Brito, 
tle que trata o seu citado officio: pois qth~ a reforma 
do referido Capitüo data de 5 de :Mar~:o de 18:J9: 
deYcndo a mesma Thesouraria fazer iudcllmízar os 
respectivos cofres da qunntia imle\"itlamcnle paga, 
c intimar á eit;Hla pensionista para, se quizer, re
correr para o Conselho de Estado nos lermos do 
,\Yiso de H de Janeiro de 1860, c 11os do art. ao do De
creto de 1 O tle l\lan.:o de 18GO, que se Lem applieado 
em todos os casos de recurso contencioso, nàu lla
vellllo uisposiçüo espeei<.tl nos Hegulamcutos da 
.\d miubtrat~ão. 

Joâo da Silca Cal'i·àu. 
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:-\. LJ7.-L\ZE'\JJ.\.-Ell ;JI DE ~l\11~0 llE lHtiü . 

. \< lillt:t3 naturaes tem tlin·ilo :í pererp•;:io tio JJIIJIIIL'PÍ•J 
ria ~fariult;•. 

Miuhiler·io dos l\:egodos da Fnzcmht,- Hiu de Jil· 

li Ciro e111 :H de Março llP 1 Hti!i. 

Sendo com11lladns ns St~Cf't-H~s dt· Fazenda e Jns
lit:a do r.onselho de Esfatlo," por ordt~lll dn Sua Mil

gc:-tade o Imperador·, se as lillws natnnws tt)Jll dirl'ilo 
iÍ pcrenw;üo do montepio dt~ marinhn, (I ristil do 
disposto no art. í." do rt~spet.liYo Plano, P do Dc
t'!'elo n.• 105~1 de :J dt~ !'iuYt'lllbro dt~ H;:j;?, l'urfío iiS 

ditas See1.:ões de pareeCl', cun1 o qual Cuul'unlloll-st~ 
o ~!esmo Augusto Sf'nhor, por innHediilln Hesolw)o 
tle ~8 do mez passado, que, n!ICllfa a dollll'Ílla dos 
nrts. L", ;;,• e 10.• do eirado Plano ~~ n disposit:iío 
do nrt. 4.• do Decreto n.• 1 05!:1, ú l'\'1t'a tk dmida 
qnc o abono do montepio ús tilhas JlatUI'aes t•sl{t 
nutorizado expressamente por lei, uün podeudo ser
lhes recusado sem grare e twloria injusti•.:n; IIHIS 
que se os filhos 1/al/ITWJS ?'Cconlu•eidos c lf'!Jiliwa
rlos pelo~ meios adrniltiLios na 1egislatJ10 CJII rigor 
(Lei de 2 1le SclemiJeo de HH.7) siló equiparados <•os 
li\hos legítimos, a pcrlllhat:üo d~ filho i\legilin10 
não natural, nüo o pür. a par Llos desta clnsse, ~~ 
apcznr Llella, nfw pôde um tal ti\ho suceeder a seu 

ltai; sendo consequentemcnte pl'eciso que a filha nito 
cgilÍIIJa de O!Iiewl srji1 ualurill, isto ~~. r·.rc sol1tlo 

cl soluta (Onl. Liv. L• Til. !l2) p<1ra poder percPh1~l' 
U lllt'ÍU soldo do lllOlllt!pio IIUS lel'lllOS do l'liiiiO, 
til'!. '1." e mab disposi~:ões citildas. 

O que dt•tlill'O ;1 Y. S. paril stw intt·lli;,i·l~ll!·i;~ t' 
tleridus ell'eilos. 

Deus (;uanlc a \'. S.- Jur(o drt, ,\'ilrr< (:";·,·riu.
Sr. Coi1St~lheiro Director 1;1'1'<11 •k Lunl;d,ilid;Hic. 

--
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N. ·1:38. -(JUEntt\. -E~I 2 nE AUIHL DE 18GG. 

Uá prov:dcudas suhre o mo:lo por C[llC tlevcnt ser feitos os fornc· 
c_it~~~ntus pl'io Arsenal de c;nerra ek l'ot•t.o .\l•~f!:l'l'· ·· · 

fiabindo do Ministru.-~linblcrio üos Neg-oeios da 
r.uol'l'a.-Hio ck J:.uwiro 1'1!1 ·~ dP :\l!l·i\ ck !!'GG. 

lllm. P Exm. Sr.-~0 lliiH:lot' elo Arsenal c\c) Guerra 
du l'urlu .\k;.;n~ nit:l p1'HI1~ ~lllisl'azer pc:clitlu algutll d1~ 
eurpus o11 ;uiloridadcs lni\il<l!TS sc~III o!'lktn de Y. E-.;., 
nssilll c:otllll ns pc:clie\ns 1'\:itw; c\:) ~lollh'Yiel~:-u clnclll 
ser diriuidus cli!TCLIIII'~ill\' i.l cs\il s~·crl'laria ele: Es-
tm\o. ~ 

Nüo comém por !lll)c\o a\~um que; nlti se eonliltllü 
a mamiLtl'l\lrar c·llpiilc•:;, IWIIt l'ard<JllWillO para corpos 
ck Inl'aulariLt, vi:;tu qtH: u :\I'SelliJI de l:Ltel'l'il desta 
Cclrln letn o lll'ti'S:-:il11'ÍO para os cluus enrpos ele exer
cito, !Will ir~uallncnlc: c:omé11t que: idti se cont[li'C 
ma!Nia pritlti\, sapato;; oll culhnrtlo:ci, deYentlo pura 
Hl\lli SPl' l'c·ilo~ OS ]Wdic\os 1\1)\:l~SS<ll'iOS. Cousli\11-
du-lllC que se n!llllllll'Í<l\1 pt~lo Arsc'll<ll tk l:t~eJ'I'a dessa 
Capital a t:oiiiJ'I'a ell' 111<\lt~ria pritna pnn1 oito mil \cn
~:cíes, ou a f<H'.tura clcs:c;e <trli;:>;o, c~umpre cltawnr a 
altent~i'w th~ V. E'\. parti SPinelltanle assumplu, visto 
que nfw eo!lltcc.:; este !1linisteriu a ueeessHiaüe Jc 
tiw grnuelt: pnnJHl de:-;sc artigo. l'\d PttltTlauto eum-

l
m; l'unwc:t~r o tkposilu de illunleYillc~o elo que alti 
touver l'eilo, e espt~cinltnenle do artigo -po!ldtc-, 

dcn;ntlo ser t•nviildn a este Ministerio ct~l\lÍilS Lins 
guias d<IS retJ\('C::-;a:; l'eil<ts, c da~> que st; l'utTlll l'i!Witdo. 

llells Gtli\i'elt; a V. Ex.- _\ii!Jc'lu Jlu11i;:; rla 8ilNt 
Fci'l'll:..-Sr. Prc·:-;idcttlc Lht Pro\ i11cia d<; S. Pedro Llu 
Hio l;r<llllk do Sul. 
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~ ·139.-GUEIUL\.-E)I 3 DE .\lltHL DE ISGG. 

Declara quaes as atlribui~õcs, que tem os CommandaBtcs das 
Ar111as sobre as( C-ompanhias de)Opcr~r.los, crea~las pelo Hc
crclo n. 0 3i5:S1S de \l tle Dezembro do anua proximo passatlo. 

Direclmia Central.- 2. • Scc6to.- Hio de Janeiro.
Ministerio dos Negudos da 'i;w~tTa em :l de Abril 
de ·IRGG. 

Entrando V. S. mn tlnvidct, St) os Comtwtndmtles 
das Anuas tem sobre as Compnnhiils de Opt~rarios, 
t'I'Padas pelo llecreln 11. 0 :J;j;j;) de \J dt~ llPzenlhro du 
anuo [ll'oximo passado as nw:'IIl:ts ;\!ti'ihuirJtcs, qu,• 
tiuhüo sobre as de 1\rlilices qut) !'ttrüu exlinelas, 
eouforme V. S. expüe em sen oilieio il. 0 :l:i tl!; 20 
ue Marr:o ultimo, julgo convellil)ll[P declctl'ill'-llll', 
para se.Lt devido eonhecimento c: exeew;iío, qtw os 
ditos Commamlantes devem tee sobre aqut)llas Cotn
panhias de Operarios us Illl~Slitas llllri!JLtitJH•s, tpte 
sobre os Arscnaes. 

Deus Guarde a V. S.- Jl,t!Jclo Jlfoní::: da Sill.'{l 
Fel'! ·a:,.- Sr. COlllltlatJdanle tias .\ t'lllliS lla Pt'OYincia 
de Pernamlmeo . 

. :'i.l\0 -F.\ZE'IDA.·--Ell ;} HE .\HHIL !JE l~Gii. 

Trata dt~ 11ma rt•pri'St'lll:H.:1o de Y:ll·ios llf'goci:ml••<; 1la Bahia 
ennLra o CXI'CSSiYn J·i;.;or 1la rfi<;l':tli!a<.·:lo <'Xt•rdlla p•·la All.aii
tlr;.;a da dita l'roYinci:t ;;olm~ :is cai:\a-; 1ft: :ts-;t:e:tr. 

3Iinisterio dos \'egudos du Fazt:ncla.- Bio de .l:l
tleiro em :J de Abril de 18GG. 

Juilo da Silva Carritu, Presidr)llle do TrilHliJal do 
Thesouro \'acionai, tendo Plll vista <I f'C[ll'l's<:nla<.Jw 
de diversos negoGiantcs da prar,:a da PrmiilCia da 
llallia, tnxautlo de c:xccssivameult~ rigorosa a tbc<tli
za~úo exercida pela rcspeeli\·a AlJ'andeg·a sobr·p as 
cnixlls dn assucnt·; ot·tlen<I ao Sr. lnsp~~ctur d:1 Tlit'
sournria <k F;w•tula da llillt l'rorittci:t, q11c 1nui 



lcnninanlemenle dedure ao Inspcclot· da eilada Al
fnndega que faça ohserva~ o que se acha ~lisposto na 
Ordem n.• 5 de H> de Janetro de 18&.6, explicada pelas 
Ordens de 28 de Aaosto de {863 c 10 de I<'evcrciro de 
1864-, em virtude Sas f1Uaes: L• feitas as visitas dos 
trapiches, e examinadas as caixas de assucat· nellPs 
existentes considcrfto-se desembaraça(!as as que 
niw forem npartadas <lentro de sete dtas da sua 
entratla, nito porknt\o ser mais bahleallas, salvo ha
vendo denuncin, gnranlindo o denunciante o pn

4 

gamento da de~pcza_ que se fizer, qu~nd_o se nà~ 
pnconlntr a fa\sthcnç:~w; 2.• a I.nspcctona nao podcra 
onlcnm· a apprchcnsao das eaiXtb de nssuear, nnlcs 
de se ccrtilicar (\a frandc, mandando pt·eyimncntc 
fn7.CJ' o e';:11ne pela maneira prPseripta no ·art. 28R 
!lo Hegtt\am<,nto tias Alfatl(\!~gas <lc Hl d1~ Setembro 
de 1860; :J.• potl<'r·:t <~tnpr<'gar lambem o arhilrio 
eonfcl'ir\o pelo art. 111 LIO Decreto n.• 3217 de 31 de 
Dezembro de tsG:l, app\icando·o aos cJ.sos de ap
prehensão das ea.ixas de a.ssucar, mandando imme
diatamente relaxar a apprehensfto quando pelo modo 
mnrcadn nesse artigo conhecer que nào procede. 

Jnii.o do Silt·o Cm'l'ii.O. 

'i. 1',1.-F\'/.E'ID\.- F.\l :i DE \l\1\11. nE \Rfift. 

Cri·a uma Cnmmi,;s:tn, enmposl:l tle emprr~:~tlos tias Alfantl!•gaq, 
pa1·a ~n;:wiJar a P~LIIbt:;·a tio rnmtnCITiu e u:\\l'g:11:~n tio 

I1_nprno. 

?llinisterio dos \r,~oeios 1\a rnzeru\n.~ Rio de Ja
neiro em :i de Ahril de 18Gü. 

convindo que se promoviio e actiYctn os trabalhos 
1\1~ cstatistica commercia\ c da nllvegar.ií.o do Im
perio, e que seja presente ao Ministerio '(la l'azemla 
nnnualmente o mappa geral conforrneJwescreve o 
:11·t. r •. • ~ 11 do Ht~g:u\amcnto das Alfan cgas; e to
mando em consiü:~rn_çflo a repeescntaçào de V. S. 
rlc ·19 de Fevereiro u\ttmo, na qual propõe a ereacüo 
de uma comrnissflo eomposta de cmpregar\os aas 
All'anr\rg-a-., qtH' liqnP nflO só rncaJ'l'('gn<ln t\::1. Esta~ 
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ti~lica ele lodo o eommercio c naveg-a~.;ilu tlu Ttli!H·rio, 
~~orno de pmparar os mappas estatísticos da A I t'an~ 
dega da Cürlc, onde este serviço nào pôde ser vencido 
pelos emprc,.ados da :1.• Secção, occupados com a 
revisüo dos despachos o outros traballtos lll'gentes 
do expediente ordinnrio; tenho resolvido t:roar .essa 
commissüo, composta do Ajnuante do Inspeetur da 
Alfandega do Pará, Augnstu Cezar do Satnpaio, qnn 
dirigirú o serviço, do Ajudante tlo Inspcetor da du 
Hio t:mndo do Sul, Antonio Maria Ulrich, do~.· Es
el'iptumrio da mesnHt, Alexandt'ü Josl~ Pinlteiru da 
Sihn, tlo 2.• Eseripturario da da Côrte, Denwtrio 
Acaeio Fern~wdcs da Cruz, c do 2.• Escriptmario da 
da Baltia, .José Franeisco dl) Brito, podendo a mrsma 
eommissiío mquisitar tlo Inspcl'Lor da Alí'ant!Pga da 
Côrtc quatro PrnticanlPS. 

E para que st~ PXCI:nte eotu toda a regularidade os 
trabalhos da estatística, darú Y. S. as instrucci"ícs 
pl'ecisns, submellcndo ú approvaç;i"to dt•stP Ministcrio 
os modelos de que trata o paragrapltu :ll'ima men
rionado. 

Além dos vencimentos f{LW aos nomC<Hlos eom
pctem pelos seus empregos, lidto arbitrados, em
quanto durar a comrnissilo, as seguintes gmtifiea
'~ões, mensalmente: ao Presidente 80$000, a eada 
Úm dos outros membros 30$000, c a cada Praticnnk, 
'[UC a coadjuvar, a de 1 !i$000. 

O que comrnunieo a V. S. p<u'a sua inldligcncia e 
·~os devidos eJl'eitos. 

Deus Gunedc a Y. S.- João da SilaL Cm·;·ão.
Sr. C.onselllf'iro Dircctor G1~ral dns Hcnd:-ts Publicas . 

........ 

~. I 1~.- F.\ZE:\'1>:\.- Ell :; DE ABI\11. nE IHGG. 

DN·Iara comtiluido o - LtHHlon Brasilian ,\:. ~I:ma nank limil•:•l. 

~linisterio dos Negocios da F<"IZPnda .- Hio (k .Ta
neit·o em 1i de Ahril de 18(íG. 

Commnnico a V. S., pará seu cmllwcintento e 
de,·idos efl'eitos, que ltavcndo o - J.nticlon Bra
silian & ~Iauú ll:tnl~ llmitl'tl- :;<"lti:-:l'cito o disposto 

1'1 
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no art. 15 do Decreto n.• 2711 de 19 de Dezembro de 
1860, resolvi declarar constituído o mesmo nanc.o, 
a fim de que possa dar principio ás suas operaçõ~s 
na fórma da lei. 

Deus Guarde a V. S.-João da Silva Cm·rão.
Sr. r.onselheiro Presidente do Tribunal do C:om-

merc1o. 

Rejeita o fial\Qr olferecido pelo Secretario da caixa da eslrada 
de ferro por ser possuidor de bens ernphytenticos, mas em 
commum, caso em que não se póde verificar a hypotheca legal. 

1\linisterio dos N egocios da Faz(~m\a.- H i o de J a
neiro em 5 de Abril de 1866. 

Illm. e Exm. Sr.- Respondendo ao Aviso de V. Ex. 
de 20 de Fevereiro ultimo, devo communicar a V. Ex. 
que o Tribunal do Thesouro Nacional, por delibera
ção de 3 do corrente, resolveu não aceitar o fiador 
offerecido pelo se~retario da caixa da estrada de 
ferro, visto mostrar el\e ser apenas possuidor em 
comtnum de bens emphyteuticos e não poder em taes 
condições rccahir a hypotheca legal sobre os ditos 
bens, nos termos do art. 4.." § s.• da Lei hypothecaria, 
c art. 242 do respectivo negulamento; cumprindo, 
-portanto, que o referido responsavel prove que o 
dito fiador tem mais bens, ou, no caso contrario, 
apresente outro fiador no prazo de 30 dias, que para 
esse fim lhe fica marcado. 

Deus Guarde a V. Ex.- João da Silva Can·iio.-
Sr. Antonio Francisco de PC\ula Souza. 

--



-!li-

:\. lí\.-GUElllL\.-E)l G DE AUIUL DE IHGG. 

Detenuina que se evite a remessa de homens inutcis para o 
f serviço de' gJ~Ta. 

N. 0 26.-Dircctoria Central.-2.• Secção.- Rio de 
Janeiro.- :Minis te rio dos Nego cios da Guerra em 6 
de Abril de 1866. 

Illm. c Exm. Sr.- Ordenando-se nesta data ao 
Presidente da Província do l\laranhão, fJUe faca re
grcssm· para ahi o Guarda Nacional dcsignadÔ para 
o scniço de guerra, Haymumlo Nonato, c os re
crutas Homão de Menezes, João Pedro c Paulino 
Ponciano, que naquella Peovincia se achão em tra
tamento, c forão julgados incapazes do serviço, dis
pensando-se o G Úarda Nacional do serviço de guerra, 
c dando-se baixa do servico do Exercito aos tres 
recrutas; assim o declaro "a V. Ex. para seu de
vido conhecimento. 

Por esta occasião rccommcndo a V. Ex., que ex
peça as mais terminantes ordens para que se evite 
a remessa de homens inuteis para o serviço de 
guerm, visto que disso resulta gravame para os 
Cofres Publicas com as despezas de transporte, 
soldos c fardamentos. 

Deus Guarde a V. Ex.- Angelo M oniz da Silva 
Fe1·raz .-Sr. Presidente da Província do Parú. 

N. H0.-GUElUL\.,-E)l 7 DE AUIUL DE 18GG. 

Declara quaes as vantagens, que competem ao lUajor reformado 
emquanto esteve Commandando a G_uarda NacioNal destacada. 

N. 1.- Directoria Central.- 2.a Secção.- Rio de 
Janeiro. -1\linisterio dos Negocias da Guerra em 7 
de Abril de 1866. 

Illm. c Exm. Sr.- Em soluçüo ús duvidas pro
postas pela Thcsouraria de J.<'nzcnda dessa Provincin, 
úccrca dos vencimentos. que ri1~Ve perceber u Major 



refurunu\u, "anot~l Agostinho tlil Sih·;t Mun~ira, ctn
quanto estenl Cuuunand<~ndo n 11t\t\t'tla Nacion<~l tks
t.ueada, e de que tratào os papeis, que ueompanhárão 
o oilicio dessa l'rcsidencia n.o 20 a t3 de fevereiro 
u\limo; t\Pc\UJ'O n Y. Ex. para o fazer constar ú 
mesma Thesouraria que o referido ~lajor tem di
reito ús vun\agens de cotnmnndo de Corpo, nãu 
podcnr\o port'~n1 nccnmnl<tl' t\nas gratilicat,:t-JCS tle 

~~xr~reicio. 
llellS 1;unnln a\". Ex.-i\nr;c[o 1iloni:; rla8ilra 

Frr,·rt~.-~r.l'n·sidt•nlt~ ,J;t p'rn,·in<·i;-. t\e St•rgipP. 

~- l'di.-LJt'EHH\.-Ell 10 Jll: .\ll!UL ])J<: 18G(i. 

ncsuhc thtvill.ts, que 'e sllst'itúr:w itel'rl'a tia rxt•cu..;:-10 tlo lle
crcto IL" :H\1',1 tk s tle .Julho ullimo, que crt·uu as .!uniaS de 

Justiça. · 

Oircctorin Centra\.-1." Secr;ito.-Hio de Janciro.
Miníslerio tios Negocios da liUL'tTü em 1 O de Ahril 

de 18!\6. 
Sua l\lngcstade Imperinl, it vista das tluYidas, que 

stl tem suscit;Hio por ot·c<~siüu tle ser cxeeutado n 
Dtl::rcto n." :11\l<J tltl s ,\e Julho ll\lÍIIlU, Houve por 
br~m Hcso\vcr o sPguitlll:: 

1.• Que os l'n~sidentes ou \'icr-Prt•sirlentes t.!c l'ru-
' in<·.ia, qnn lntnhelll silO Cunllll<llHlillllt'S tle Arnws, 
pOLletn Jll'CSidir ns .Junlns de Jnsti<_;a, l\IUS Sl~ pas
sai'Clll a Chcl'cs tk rorr.ns ou <lo Exercito dcixaritú 
a Presitlenda ~~ .Junta tl'c Justi•_:a t) Virc-Prcsitlenlc 

rcspcetivo. '2.• Que 11Ü11 !til\ t'tl\lo tlisposi<_:i'o mais \ata do qtw 
:'1 conlilla no art. :1. • da Lei tle -13 dl} outubro de 
H~:l7, quP rxt·.\uc rias Juntas tle Justiça o membro 
tjUC tiver sillu \'O~';t\ OU Co!1Sl)\llciro de l.lucrrn, pót\e 
a ;wtoridndt• q;!t' ttl:Jlltl<tr instaurar um processo, 
st;r Juiz tlcss<' prueesso como me!llln·o tia .Tillll<t tle 
.lHstit_:a: lic;lltt\tl ptll'l'l\l scllw ú p<~rlu u direito 1\e 
:11\t-~'ill' "''1"\ll'it::'lll. 



:v Finaliut~llk. I)Lie os Commaudaules Superiort~s 
da (~uanla Nncioual podem accunmlar as funccões 
de m~mbros da Junta de Juslit~a. • 

O que declaro a V. Ex. para seu conhecimento e 
execução. 

Deus Guarde a V. Ex.-Anqclo Ilfoni~ da Silur 
FCI')'(l::; .-Sr. Presitlente da r'rovincia de S. Pedro 
tio Hio (;randc do Sul. 

:\. !\7.-F.\ZE.\D.\.-El!IOHEAIIHlLDEiHG!i. 

Adverte a Tht~,;ouraria tk t:oyal. por Ler t:OIIscnlido na for111:1•;iiu 
tlt: n111 processo de divitla dos excreieios lindos, contra o 
disposto nas Circul:trf's ile 10 tle Junho de 1&>2 c 21 de Se
tembro de 1SG3. 

l\liuisterio dos Nc.~ocl·. os da Fazenda.- Hiu de Ja
Jteiro cn1 ·I O de AIJril de 18GG. 

Joüo da Silva CnrriJO, Presitleulc do Tribunal do 
Thesouro l'íadonal, ú vista do incluso processo de 
divida de exerdcios lindos, perlcHcenlc ao collector 
das HCJHlas Ucraes da Cidade do Bom I<'im, Antonio 
da Costa TPixr-ira c Siha, que lhe fui rcme!tido pelo 
Miuislerio da Guerra em Aviso tlc 1 G de l\Jar~;o pt·o
ximo findo, na imporlancia de \l:l~7G;j, declara ao 
~r. Inspeclot· da 'fhesouraria de Fazenda da Provin
cia de Gy:vaz que irreg~tl;~r foi o seu procedimento, 
t·onsentwtlo que· o rckndo collcctor requeresse o 
pngamenlo da dita quantia, que por ellc fui empre
gada Clll despczas do exercício de I8G2-·18G:1, per
tencentes ú Beparti~ão da Gnerra, cujos documentos 
wlu for<"\ o rceolhitlus ú Thesoururia no mesmo exer
cido, c formando o rer,~ritlo processo de cxerdeios 
tiudus que rcrneltcu úqnclle :\Iinisl<'rio; porquanto, 
tendo sido as menciun~1das tkspezns pagas pelo 
eollector com a re11da gcrnl por cllc arrecatlada, não 
n·st;•va outra cousa a fnzcr St-)!lftu o que dispõe as 
t:in~nlan•s 11." :n d1~ lO de Julho de 181i:2 c n.• 40 
d•~ ·;11 dt~ S<~IPllthro rk 1 H!i:!, l',(llllO a<"<'rladallJCille 
kitd>rttll '' !." ~tTt,;:'lu dcl f:utJI;Iduria dei Tlwsonraria 



t:)ll-

na iut'urnwt·.àu Je H tk Jmteiru u\limu, btu 1\ el'l'-· 
ditar-se o i-espunsavel pela quantia despendida e 
laneal-a em despcza na verba- Exercido findo-, 
d:uioo-s0 previamente conta ao Thesouro, como exige 
a ultima das Circulares. 

Deve, portanto, o Sr. Inspeclor considerar nullo 
o referido processo, tlcando advertido pela il·regula
ridade com que nm semelhante questao se houve; 
(·.umprindo que lenha em vista o disposto nas refe
ridas Circulares para qu\\ sejüo religiosamente ob-
scrvadns. 

João da Silw Cw'i'ãO. 

Cuutmllllicou-se ao l\1 inislerio da G ucrru. 

N. líS.-t;UEl\lL\.-E~I 1~ DE ADI\lL llE 1866. 

Dcdara quaes as condit;úes, em que o Autlilor tle Guerra tio 
2.• Corpo de Exercito em operações deve perceber o orde
nado simples tluranle o tempo, em f[UC esteve impctlillo por 

doente. 

Direcloria Cenlral.-1." Seccão.- Rio deJaneiro.
Ministerio dos Negocios da "Guerra em 22 de Abril 
de 1866. 

Illm. c Exrn. Sr.- A respeito dos vencimentos que 
reclama o Auditor de Guerra do 2.° Corpo de Exer
cito em opcrtH,;ôcs, Dr. Jleclro de Barros Cavalcante 
de Albuquerque, em o requerimento por V. Ex. in
formado rm o seu oflicio datado de 7 do mez pas
sado; declaro a V. Ex. que se elle e~ lava em exercício 
quando adoeceu, c tratou:-se á ?Ua custa, deve per
ccucr durante nqucllc lrnpeütmento o ordenado 
simples. 

Deus Guarde a V. Ex.- Angelo 1\foni~ da Silva 
Fe1Taz .-Sr. Barúo de Porto Alegre. 



N. H9.-GUERR.\. -E)! 12 DE ATiniL DE 18GG. 

Ueclara que as nomeações de Officiaes de Commissão devem 
ser approvadas pelo Governo· Imjwdi1l para cjtie j)ossa tet· 
lugar o pagamento dos respectivos vcueimeulos. 

Direetoria Central.-1.• Sceçüo.-Rio de Janciro.
~Iinisterio dos Negoeios ela Gnena em 12 de Abril 
de 1866. 

Approvan1lo o GoYerno ;1s no1nca~:ücs dns Oflicim~s 
de Commissão eonstanles da inelusa rclac.iío, f[Hl~ 
o General Barüo de Porto ,\ lcgre em o sêu offieio 
de 18 de Novembro nltirno r~ommunicúra ter feito; 
assim o declaro a Ym. para seu conlleeimenlo, rn· 
comniCTHlando-lhe qtw, na ft\nna das ordens expe
didas, não se devem pagar vencimentos nos Otliciaes 
de Commissão, cujas uomeaçües niio forem appro
Yadas pelo mesmo Govemo. 

Deus GunrcJe a Vm.- AnrJelo 1\foniz da Sil1~a 
Fc1•raz. -Sr. Fiscal da llazentla jllnto ao 2." Corpo 
de Exereito em opcraçücs. · 

N. 1:)0.-GUERRA.-E~! 1:1 DE Afil\IL DE 18llG. 

Declara t(HC os ccrti!i.cados de! nacion:~litladc, pass:ulos prlos 
Agentes Consul:~rcs aos seus eiíiiipa(riolas, tlt~vem ser n~spPi
lados pelas autoridades militares. 

Directoria Ccntra\.-1." Sccçtw.-Hio de .Taneiro.
Ministerio dos Ncgoeios da t:uc!Tü em 1 :l de Ahril 
de 1866. 

Illm. c Exm. SI'.- Representando a Legação Ar
gentina nesta Côrte em nota dirigida ao Sr. l\linistt·o 
dos Negocios Estrangeiros com data de 2li ck Se
tembro do anno proximo passado contra o facto dn 
terem sido constrangidos ao servico militar, grande 
numero de Argentinos residentes' no 1\Iunidpio dt' 
Santa Amw do Livramento niío ohstnnlt~ <•s rf'r.l<t
mnt.:t-,P~ do!'PS[H'<'IÍYII Vit·r•-!:nJJc;l!l, "1'-;t:u't'llt <H[l!l'llt·-



eidaMws munidos do competente c<•rtilkmlo de :;u:l 
nacionalidade; rccornrncndo a V. Ex. haja de cxpc
tlír com urgencia as necessarins ordens para que 
semelhantes dueurnento-> passados pelos Agentes 
Consulares aos seus cornpatriotas sC'jflo respeitados 
pelas noss~~ at~Loritlalles militar~s, c· bem a_ssim 
para qut~ seJaO d1spen~sad~s do sNvu;o os Argcnt~nos, 
que por yentura lt~nhan su\o l't'tTlllados pnra o hxrr-

dto. 
Deus f'.twnl<; a V. Ex.---1\ nrjcln :\[nniJ rla 8i7Nt 

Fm·;·a::.-Sl'. l't'l'sid<~tllf' th l'rtl\"ÍII!'Ía dn Bío t;rantle 
do Sul. 

N. !:ii.-FAZE\"IH.-h! t:luE ABl\!1. nE ·IHGG. 

nr.curso sobre multa imposta a tlln Capit3o tlt• na\'io, po!' tlt'
mora no :u~coratlouro tlt• franquia, <li'pois 111' tintlo o praJ.otll> 
art. :l\0 tTíl ltcgulanH'!llo. 

:)Jiníslerio <los :'\PQ"ocíos tln F:17.t~mLt.-Hío rl0 Ja-
neiro em 1:1 tk :\l,[·il dP ISGG. · 

.Joüo r\a Silva CatTito, Pt·csi.dt~lllt~ tlo Tril.nmal <lo 
Thcsouro :<aciona\, <lt;dara ao Sr. Inspector da The
so\lraría de Fazt~nda tk Peruambw~o, f•m resposta 
ao seu oflicio n." ;Hl1 dn 2'2 de Dezem!Jro !lo anuo pas
sado, que o Tribunal !lo Thesouro, visto o ret:;urso 
interposto por IIcnry rorster & C. •, negociantes da dita 
Província. na qnalitladc de l'rocuratlorcs üo Capitão 
do navio ínglez Sm Brec::.e, da dccisiio da respectiva 
Thesouraria, confirmando outra da Alfanüega, que 
condemnou o mesmo Capilüo no pagamento da multa 
de 869~~00, em que incorrera pela tlentot·a do navio 
no ancot·adouro de franquia, depois de tinalizados 
os .dias coneedidos pelo art. 3'10 do Hegulamenlo das 
Allandegas, P :l:j do Decreto de :31 de Dezembro de 
1863; 

Considerando que á referida pena fica imme(lia-
tamentc sujeito o Capitüo, apenas aenhaclo o prazo 
da fi·nnquia, e at,~ que dt'~ entrada por inteiro, sendo 
além t!isso a embarca!.:ftü obrigada a9 l'f)~irnen d_as 
que dao esta entrada, se a demora for alem (\(~ mto 
di:1s, lic·andn f'rtliln Pspnc;ta a o111rns prnn...;: 



Con:;iderando qut; o Capilüo do n.wio 8ea fl;·~r:r, 
depois de ter gozado os seis dias de fmnquia, c mais 
quutro de prorogação, continuou no mesmo anco
radouro, e que só depois de decorridos 29 dias deu 
sua entrada por inte1ro, sendo a isso oiJrigado pela 
intimacão feita a 13 de Outubro, mais de tlm mez 
depois· que entrou por franf(uia a 4- de Setembro; 

Consi•lerando, finalmente, que pelo disposto no art. 
:no, paragraplto unico, do llegulamento as cmiJtHca
ções que excedam o prazo de franquia, perdem todos 
os pnvilegios que a esta silo inherentes, c d"vem 
pagar 200 réis po1· tonelada, por cada dia ou noite 1le 
demora no re.-;pectivo ancoradouro,. c que, se a rl•~
mom cxeeder de oito dias, ficào sujeitas ao regirnen 
das que dão entrada por inteiro, devendo cnttw ser 
intimadas para tomar o ancoradouro ela descarga, 
sob as multas do art. 373 do Hegulamento; 

ltesolveu negar proviwento ao mencionado rP-
curso. 

.lori.n rlrr 8ilrrt Cm'i'ti.O. 

-"·-
N. Hi2.-GFERRA.-EM 1:1 llE ABiliL DE 1RGf>. 

Estabelece a regra, que se deve seguir no ajust:unente de contas 
tios Olliciaes tios Corpos tle Yolunlarios tia l'atria, tlispens:Hlos 
du serviço do ExerCito. 

N. H8.- Dit'ectoria Central.-1.• Secç.ão .-Rio de 
!aneiro.-Ministerio dos Negocios da Guerra em 13 
de Abril de 1866. 

Póde Vm. mandar ajustar contas ao ex-Capiti-ío do 
36.• Corpo de Voluntarios da Patriil Fernando Antonio 
da Silva, até o dia em f(Ue pelo Govemo foi dispen
sado do serviço do Exereito, aceitando as dPclarn
ções, que fizer por escripto na parte em f]UP a res
pectiva guia ou attestados forem omissos, 011 sP não 
forem apresentados, ficando Ym. na inteJlio-'i'encia de 
que esta é a regra geral a seguir-sf', sa vo casos 
novos, que exijão esclarecimentos. 

Deus nuarde a Vm. -Angelo Jlfoni;:: da Silra 
Fc!'raz.- Sr. Domingos José AlvarPs da Fonseca. 

-···· DF.CJSÕES DE 1SCG 
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l\tanda advertir n nirceçfto do naneo estabeleci tio na Citl:Hie _til> (:nrop~s por não ter rcmclli_tlo ao 'fh~sl!uro o relatorio ail
nnal C O p:ll'CCCI' (\a rCSJICl' li\':1 COiJ\1\\lSSaO ti C' ~~~:\lliC. 

J\linislP.rio rlo~ NPgocios cln razr:nrla.-Rio clP Jn-
1\!'Í\'0 r11t I '1 dt~ ,\bril 1l1~ lfl!iG. 

1\\ln. n Exm. Sr.-'\'ÚO tr:n1l0 fi Dirrr.rüo do Hnnrll 
dr. depositas ~~ descontos, e..;ta\Je\CI~iilü "na ('idndc dP 
S. ::>alvndor ue campos Jl(ôSSU Pro\'\neia, J'('lllf'llido [I() 

Thcsonro Nacional o rclntorio nnmwl c o pnrPrcr d:1 
rcspcrüva cornm\ssii1J tlc ~~xanw; haja\'. Ex. de ndn~rtir a rPfcri1\a llirPc<,:flll, dP srmcl\wnlP falta, in
r1icando-lhr: o art. 't. 0 rlü rwr,rrt-• 11·

0 <;!,()7~) de :J rle 
Novembro de ,\8GO, f',ll.ia 1lisposi1/l0 snjeita os Ilí
rcr,torcs, J\1\ministrndorrs r <:r-rPntcs rios Hnneos a 
mna rnu\la de \Oí\~000 a 'I :í\í\0~000 prla 0111issão, on 
t'ulta r\e cun1tJrlHll'lliO tias obrign1.Jif'S ünpostns no 

mcnr.iouado [)Pert~to. 
Dr.ns r.unr11P u V. Ex.- .Toíin do 8ilra Cm·,·iin.-: 

:Sr. Presi<lr·ntr ti<~ \'rllYittci:t 1\o Rio <\P Jnneiro. 

--
Ao Prrsitlrnlr 1l•~ s~nt:~ C:Jth~rina.- So1Yr'. tlu>itl~s a rrspPilo tlo 

ipat:(:Hnento ti•;· ~~nstas, ~~m t[\IC foi contkmttad:t a Camara Hu
nicip:J1 <la Lagnn~. em um prul'l:sso jnlgatlo intprnectlenll', po> 

incompl'l''llcia tk .lni?JJ-

Ministerio (\o!; ~cgocios d<J Jnsliçn.- Rio de Janeiro 
em O de Abril ck 1:<CG. 

Illui. c Extn. Sr.- A' Stw )lagrslntle o Irnnerodor 
foi [ll'CSC!ltl; O oflil'iO de 27 de :O.l;tn;u u\lirnn, 110 qunl 
eonHtllllÚt~<·U Y. E:-:. qUI'. a Camnra Municipal 1lu La
guna ne~;sa rrovim·ia consullúra ú essa Prcsidrmcia 
se devia 11<1gur ,·.uslas. em qnt: foi eonüCIHnada, em 
.. .-irlnr\r> 1\f' 111!1 11rrH·r·"~"o .illl)!nr\o il1l\JI'Of'Pdr·niP. por 



i.ncontpctl;nt.:ia de Juizo; duvitla e:,l~t que V. Ex. su
jeitou ú decisüo do Govcmo Impenal. E o Mesmo 
Augusto Senhor Houve por bem Mandar declarar 
que semelhante duvida não prevalece em visln do 
AYiso deste l\linisterio de Hl clf~ Maio do anno pas
s;HJo, que suflieientmnetlle esclarece a questão. 

Deus Guarde a Y. Ex.- Jnsr! T!trJiJW::: Nauuco de 
A i'm\io .- Sr. l' resiclenle th• l' r o vi t.cia de Santa Cii.-
tlt<triua. 

:\.I:) i.-- DIPEIUO.- EJ1 11 DE .\lil\11 nE IRGi\. 

lltwlara que u art. ü2 dos E~tallltos das Fat·ul<Lttle,; tle ~Ictlicin;l 
tlo Imp•~rio tnau<la ahrir ctHICIIr:i•J :;úmcutc cu!re os opposi 
li>l'•>. 'lUantlo cst!'S sej;{Õ~·seis ou mais, potlcndo (•or(·m ser 
;i•llllillitlos a eont:orrt•r os llonton·s f!lltl teuhfHJ as hahilila•;ücs 
do ·:11·t. üli, quando haja HICno:; üe seis oppoo!lorcs. 

t.• Sc1:t'iio.- Hio ele Janeiro.- '1\inistcrio dos ::\c· 
gocios di) Impcrio em 17 1\e \!Jrit tle 1KGti. 

Foi presente a Sua Magcslatlc o Jmpcra1lor ore
quet·imcnto em que o Dr. Joüo Hiheiro tle Almeida. 
pede ser inscripto para o concurso, a que se vili 
proceder tia C(ldeira de dinic:a interna dessa Faeul
ilaclc, c solJre o qual V. S. informa fayoravclmente 
em seu oilicio de 5 elo corrente mez. 

E o Mesmo Augusto Senhor Houve por hem Mandar 
declarar que os Estatutos dessa F a cu Idade são ela
ros; mandando no art. 62 abrir concurso sómente 
entre os oppositores, quando estes sejão seis, ou 
mais, podendo porém ser admitlidos a concorrer os 
Ooutot·es que tenhiio as habilitar;ões. do v_rt. Gü, 
quando haJa menos de seis oppositorcs. 

O que comumnicu a Y. S. para seu couhecimento 
e execução. 

D-eus Guarde a V. S.- .llw·qne;:; de Olincl(I.-
Sr. Vice-Dircctor ela Ft~culd<l(\e Lk ~IediduH d•J Jlin 
de Janeiro. 
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N. \!)G.-tiUEIUU. -E\l 1i DE ABiliL DI!: I8GG. 

Declara quacs as condi<:ilícs, em que !levem ser abonatlas V:l\1-
tagens de campanha a Olllciaes na l'rovincia de 8. l'Cífro 

tlo Sul. 

Directoria Centrll\.-1. • Seccüo.-H.io de Joneiro.
Ministerio dos ~cgocios da ··Guerra em i7 de Abril 

de 18G6. 
Manda Sua Magestlltle o Illlpcrodor, por esta Se

cretaria de Estado, dedarar ao InspectOl' da The-
5ouraria de Fazenda da rrovincia do Hio Grande 
do Sul, para os convenientes fins. c em resposta 
ao oilicio n.• 28 de 24. üe Mllrço ultimo, relath·a
menle á üuvida, que tem no p11gamtmto de ,·antagens 
de campanha dos otllónes, que a ellas se julgflo corn 
direito, fundando-se em ter o rt·esidente daquclla 
Província sido abonado tle l<\CS vantugens como Com· 
munüante das Armas, que, tent\o-se tlcclarado por 
Aviso do 1 .• de Julho de 1865 s!Í terem üi.rdto á ven
cimentos de carnpnnlw, destle já as tropus existentes 
na fronteira de :'llissõcs, c desde a data da marcha 
as que seguirem para o mesmo destino; e portanto, 
l\husivo o abono tlaquclles vencimentos, IICS~a Ca-
pitul, e nas dilferentcs guarnições. 

All{)&lo J,loniz da Silt·a Fen·az. 

----
N. I:Ji .-GUERRA.-E~I 18 DE ABRIL DE 1866. 

Declara qnc os Commaudantes <las Armas devem ter sobre as 
· companhias de Opcr~rios as mesmas attribuições que sobie 

tiS Arsenacs. 

Dircctoria Centra\.-2.• Secção.- Rio de Janeiro.
Ministcrio dos N egocios da Guerra em 18 de Abril 

de- 18G6. 

Entn111üo V. ~. e111 duvitla sobre H parte em que 
\l't~ha tle ingcri!·-se .ll~t orgnnizat.:f•o dns Compa
uhws üc Otlcr<mos ~ltlll<HCS, creudas pelo Decreto 



n." 3;)t',;.i de .\l de Dczmn!Jro do urmo proxillltl p<~:->
sudo, couforme V. S. cxpôe 110 oilicio 11.• :n dr~ 
20 de l\laq:o do corrente anno; deduro a V. S. para 
seu conlwc:imcnto c devida execw~üo, que os Com
mandantes dns Armas devem ler sohrc aqucllas 
Companhias de Operarios as IIIL'Sttws allribuiç(H!S 
que sobre os Arsenaes. 

Deus Guarde a V. S. - .\ ngdo 1lfoni;;; ria Silva 
F«rraz.-Sr. Conunandante das Armas J.a Província 
do Pará. 

N. 1G8.-GUE!ti'L\.-Elr 18 DE AUHIL DE I8GG. 

Dá provitlcneias áce•·c:1 do'> pagamentos relaliros á ··compras tlt~ 
. cavalhadas para o &ervil;O de guerra. 

Directoria r.enlra\.-1.• Sec(ii.O.- ~Iinisterio dos 
l'i'egocios <la Guerra.-Hio de J·aneiro em 18 de Abril 
de 18uG. 

Para evitar pagamentos em <luplicnla para comp1·as 
de cavalhadn, dcclai'O n V. S. que tk;io suspe11sas, 
durante a guerrn, as instm<:r,:ües eontidas no Aviso 
de 12 de NoYcrnl.Jro de 18fi:l na parte em que se cxi
~;eln tres vias de docunwntos para aquclle fim; dc
Yendo d'ora em diante passar-se uma se\ Yia do 
conhecimento de comprn, com o qual a parte lw.vcrú. 
o pngamento na Reparti~:flo competente. Se porém 
já tiverem sido expedidos por mais de uma via, 
esses scrüo unicamente pngus na Provinda do Bio 
Grande do Sul. 

Deus Guarde a V. S.- Angelo Moniz da Silva 
Fermz.-Sr. Manoel Luiz Osorio. 

-·.....-..-



Declara tJIIC w; cxtractos tlc c<;,criptnr:~S !lc hypothccas, apre-
5cnt:n\as para o registro, uCto estào isentos Llo s_cllo til'O· 

Ministcrio llos NP[.rodos da Fazenda.-Uio de Ja
neiro em 1H de .\ltril dl~ 18GG. 

11\m. c EXtll. Sr.-EIIl rr>sposla ao oilicio de V. Ex. 
tle :~o de Dt~/.t~ittiJI"o ultimo, soh u.o l\l.:l\Jli, no qual 
V. Ex. c.o11sulln :<.1' tlen~ tom<ll' (~Xlt~nsiva ús demais 
C?m~u-cns da l'roYÍIH'ia li Lkcisitü dada pt~lo Juiz de 
J)H'Ctto da dt~ Vassouras de que os cxlrJ.etos de cs
erit?lut:as tlc ltypolltt>l~US aprcscnl<tdas para o registro 
c:-;tao tscntos (\o se \lo lixo; ücdaro a \'. Ex. que á 
vtsla Lia htta disposi\:ito do m·t. li~l ~ 2.• do Hcguln
nwnto de 2G dt~ DL·zcmilro de. \8\iO, rclaliYa a qual
qtwr d<!eumcuto o~1 pnpel, não s_c poLlent eonsider<~r 
eottlü tseutos du uuposto os relenuos extraetos, de 
que falia o art. ;):l ~ ':!.• 1\o negulameuto de 2Jj de 

AIJI'il de \8G:L , 
Deus (;uanle a V. Ex.-João ria Silra Cun·ão.-

Sr. J'residcnll' tlil l'ru\ÍUCia do nio (\t• .)Liueiro. 

-···---

N. 1GO. -FAZE:'\0.\.-E)l 19 DEABI\lL DE 18GG. 

1'1:10 é pcrmittitlo aos T.hesoureiros, nas letras de saques sobre o 
Thesouro, allerarclll as formulas csiatieleêillãS.::' 

Minístcrio dos :\egocios da rnz\tnda.- Rio de Ja
m·iro em 19 de Ahril de 18GG. 

João da Silva Caniio, Presidente do Tribunal do 
Thcsouro Naciornl, autoriza o Sr. lnspector da The
souraria de Fazenda da Provinda de Santa Catharina 

\

l<ll'a restituir n quantia (\e G:OOO~OOO ao tomador da 
ctra, de que twta o seu ol1icio n. 32 tle 28 de Março 

ultimo, Antonio Joaquim Wnnzeller, que a reclamou, 
sendo t~ restilui(:;-,o feita á vista ela propria letr~; 
'1'"'111'-' ''-" tl''P'~Z.<I" ele prot,~:;to, sem\o t:erto (luc mutlu 



irregulat'lllf'nlr se proet;deu, declarando na l!'tra tflW 
1•lla seria paga- em Jlolas do Thesouro-, ap<ll'lnll
do-sra Thesomaria da formula usncla e SCillprt~ acPiln 
s~m contestação-em morda í~orrenlr- formula que 
não clevêra ser alterada sem ordem superior; ot'd('tl:l 
ao Sr. Inspcrtor qtw fat_;a int!Pnmizar laes dPspmas 
pcloTIJesoureiro da refcriclaTitesonrnria, quP a nllas 
deu eausa, l\rvcntlo advcrlil-o pelo st'll irn·g·itlnr pro
t·cdimento. E por í'sla ot-casi,·w, declara "''Sr. ln~
pcctor, que niio compele ao Tlwsourciru fnzer nas 
letras ns espcc:ifieat.;ôes da moeda em quc• dc,·em ser 
pa~as, c nem MTescPulnr-ll~cs cluusul<:s cxigit)<~s 
petas partes, eon1o el\e pril!Jcou c Ctlnlessa na •n
formaçiío de ';H de Mar~:o pru\ÍiltO pa:;sndo, relltl'ltidn 
eom officio tlt) 28 do mesmo nwz ú Dircctoria t;er<tl 
da Contnhiliclade; porquanto, como {) expresso 110 
art. 2'1 do Deercto n. 870 de 22 de Novembro de ·18l)l, 
limita-se a sua altribuit}IO em ta\ assumpto ao cum
primento das ordens que I!Je forem transmittidas 
pelo Sr. Inspeetor, a quem Hniearncnll' compele at
tenderou não ús reclanHlÇÕt~s dos tmnac\orcs de sa
ques; declara finnlnwnlc an ~r. Inspt;etnr, que d'ora 
tHll diante os saques sobre o Thcsouro st) poderüo spr 
feitos com a c\awsula do pagruncnlo em 1nocda cor
rente, como se tem scmpt'e praticado, sendo respon-· 
savel o t'especli\'O Thr:smlrt'iro pela f;tll:t de í'iiiii]'l'i

mrnto drsta delL'rmin<l~;iw. 

Joíin rla Silrrr f1m·;·íi.J. 

N. H\1.-FA'ZE:\fD:\.-E)t 19 DE AnHIL DE lfWG. 

Pennitle que o bri;:;ue al'f(enlino JJuenos-A.yres receba nrste 
porto carga com dcsl.ino a Crup:uayana, por !Jaldeal,'ão em 
1\lontevitMo; f' drel:1ra qtw esta especic se acha implicitameutc 
in('lui!la IHl Drereto 1! 0 :lü:Jt de :!7 do mcz passado. 

l\linislPrill dns Kc~(!lC.io,.; da rncndil.-Hin eleJa
.nciro em 1\l de AIJhl dt~ 18GG. 

Em deferimeuto ú pGlit:ftO de Souza lrnüio & Hoel!a, 
·consignatarios do brigue argentino Bzwnns-,~ !/i'('.<;, 
a qur s0 rdcrc a inflll'l1líiP,;Ifl da fll"P"I'Itll'i;' d:1 .\\-
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f;md<~ga da c,', ri<~ de ,, H r\ ti cttlTt'lll<~, pennilla o Sr. 
In~pedor interino da uws11ta Alfamlega que a bordo 
do dito hrigun Sf) receba earpt eom destino a Uru
guayana, por baltlea<.:ào em ~Jontevidéo; ticando o 
Sr. Jnspector na intelli~encia dL\ que esta espeeie 
se acha implieitamente induida no Decreto n.• 3631 
de 27 rle !1\HI\:o prnximn passado. 

Jní(n tla 8 i/ rrr Cm·;·iin. 

~. \í\2.- Gl'EHPt.\.- E)! 2.0 DE A.BI\11. DE 18GG. 

:llantla abonar uma rat:'r1o ao Porteiro interino tio Arsenal de 
1;ucrra tia Hahia uus tli;t';, em que pl'ruuilar uaquclle t'sla· 

I.Jelcdmcnlo. 

N. \3.- Directoria Central.- 2.• Secçf10.- Rio de 
Janeiro.- Ministcrio dos ~egocios da Gncrra em 20 

de Abril de "8GG. 

Illrn. e Exm. Sr.-'Tt~uho a deelarn1· a V. Ex. que 
iica approvada a deli!Jeraçüo por V. Ex. tomada de 
mnndar abonar pelo rancho dos menores do Ar
sennl de Guerra dessa l'rovincia, urna raçào ao Por
teiro interino do mesmo Arsenal Manoel Ignacio 
Lisboa, nos dias em que pernoitar naquelle esta
belecimento, conl'orme V. Ex. expõL~ em seu officio 
n.o 18 de 27 üc Mart_:o ultimo, que assim ficares-

pondido. 
Deus Guarde a V. Ex.- Angelo l\1oniz da Silva 

FeríYtZ.- Sr. Presidente ela Província da Bahia~ 
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:'1. 16:!.-F.\ZENIJ.\.-E~r 2:3 DE AUIIIL llE l86ü. 

\ppruva a nomear;ãu que fez a l'resiUeneia !lu Amazonas flt~ 
~lanoel Alfredo Ferreira da Cruz para Escrivão da Mesa de 
Hendas de Tabatinga, attcnt~ a distancia em que a dita Mesa 
se acha da Capital do Imperiu. 

lllinisterio des Negocios da Fazenda.-Rio de Ja
neiro em 23 de Abril de 1866 . 

.Joiío da Silva Carriío, Presidente do Tribunal do 
Tllcsouro Nacional, declara ao Sr. Inspector da The
souraria de F<tzenda do .\mazonas, em resposta ao 
~Pil o!Iicio tl. 0 HO de 2:J dr~ Outubro ultimo, que 
allenta a dist•weia r~rn que se acha da Capital do 
Imperio a ~IPsn de ltendas de Talmlinga, fica appro
rada a nomea!'~to de !\lanoel Alfredo Ferreira da 
Ct·uz paea Escrivi\u da me.~llHl, feita peia Presidencia 
da Província, embor·él ató o presente lL'!d1ào sido taes 
nornca!.;ões da inidativa do Ministerio da llazenda. 

Joiio da Silra Can·ão. 

N. lüL- F.\ZE~DA.-E~l 2:3 DE AlllllL DE 1866. 

:iota as faltas tlue eumu1eLLeu a Thesouraria tias Alagoas no 
ter111o dt~ fi:tlil;a tlô rcSilectivo Thes•Jureiro, e manlla suspen
de-r a este do exereicio, ató ser-lhe tolll:Hia a !ianr;a ,le con
formidade ~~om as disposirões tia Lei llyputhccaria e seu 
Hegulamcuto. 

Ministerio dos ~egocios da Fazenda. -Rio de 
_Janeiro em 23 de Abril ue 18Gü. 

João da Silva Carrão, Presidente do Tribunal do 
Thesou ro Naoional, declara no Sr. Inspectoe da Thc
souraria de l<azeuda das Alagôns, em eesposta ao 
seu officio TJ. 0 28 de '16 de ~Iarço ultimo, que o 
termo de Hançn do respeetivo Thesoureiro, lanauo 
a 10 do dito mez, revela que muito pouca atten-

. çào se deu na mesma Thesouraria ú Legislacão 

. de Fazcnd<1 e {I, Lei llypotheearia com seu reg-uÍa
mcnto, o que e para estraulwr. A nova Let das 
Hypollwcas no art. 3." ~ :). 0 concede ú Fazemla Pn
hlica a h~'pothcea legal solm~ os bens imrwwuis 

OECISl>ES PE 1866. 2t 
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dos seus responsaveis, sern tiadorcs, e manda no 
§ 1 O do citall.o artigo que e\\a seja especializada ; 
não podendo as bypotheças contonne 9 systcma 
adoptado pela mesma Lei, com excepçao das le
gaes que não forem especializadas (3rt. '2.

0 

§ 6. 
0

), 

referir-se senão a bens presentes (art. 2." ~ 10 c 
art. lt.

0
). Errári\o, portanto, a seus deveres os func

cionarios que no ter111o ün tiança se rcferirào 
a «bens de tiadorcs havitlos c por han\r para fi
carem legalmente ,,~·polhecados á Fazenda Nacio
nal », c que, eomo é de p1·esumir-se do dito oflicio, 
consentirilo rtuc o ihesoureiro continuasse na posse 
do emprego sem estar especia\i.7.ada e inscnpla a 
hypotheca legal nos innuoveis dos tiaüores. Ale111 
d1sto o termo de linnça nüo clcc\nra que os fiadores se 
responsahilisào t:omo principaes pagadores, sendo 
a\iús sabido e certo, mesmo segundo ns \eis tiscaes, 
que os fiadores süo rcsponsnveis solidariamente só 
quando se tem ohrigado eomo « prineipaes paga
dores)) c por eonscguintc que scmc\lwnte omissão 
otfende os interesses r\ a Fnzenda Pu h\ iea. 

cumpre, portanto, qu~ o Sr. Jnsvcetor, SUS\Wll-
dendo o ihesourciro racn reformar o terll\0 tlc titll1-~:a no scntitlo indieati"o, c expw:a as proviüuncias 
lll'cdsas para st~r quanto antES espeeializada c ins
eripta, nos \ermos tio art. 1G1 c seguintes do He
gulamento tle ':?.li r\e J\hril de ·\8!i\i, a referida lly
potheea legal, c ni10 r.onsinta que o Tllesourciro 
entre novamente etn exrreido st~lll plena eertcza 
de que a gorencia se acha garantida por uma hy
P.othcca legal_~ .especitüií'.atla e i!1seripta de imm.ov_eis 
hvres e snlltclOntcs, c tjliC nao possa ser pretenda 
por outro titulll, rerommendnm\o ao Procurat\or 
-Fiscal todo o zelo e cuitlado no competenlü pro
c~:;;so no toc:<mte á prova rla vropriet\at~e, ü_a qua
lldade dos unrnovc1s, de que se achao livres c 
desembargados, c ú sua avaliaçfto, tendo muito em 
vista os arts. 124-, 1:38 e seguintes, c 23;) e 242 do 
citado Regulamento; porquanto, " seguran~a da 
l<azenda Publica depende nas hypotheeeis \egaes 
do exacto c fiel cumprimento dos deveres nào só 
tias ihesonradas de Fazenda, como dos referidos 
,\gentes e das autoridat\cs judic.iacs na apreciarüo 
dos mencionados requisitos, e tios otnciacs tio ·'re-

gistro no ado tla inseript;flo. 
Joao rl_a Silw Can-no . ... .---
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~. 1n:í.--F_\ZE~Tl:\.-E\I 2~ DE AllRIL DF. 18Gíi. 

Tt·ata de um recurso, que foi indeferido, a respeito de !SO caixas 
com garrafas de xarope não medidnal submcttillas a despacho 
como contendo vlitho doce. 

Minislcrio dos ~egoeios da FazPndn.- Rio de Ja-· 
neit·o em '2\. de Abril <lr. 1 RG!l. 

Communico ao Sr. Inspeelor interino da Alfandega 
da Côrtc, para sua intelligencia c devidos elfeitos, que 
o Tribunal <lo Thesouro resolveu indefel'it' o recurso 
de GuetTciro Lima & C.", interposto da decisüo dessa 
Inspectoria que lhes impôz a multa <lc direitos do
brados, de confurrnida<le com o art. 2:í do Decreto 
de 31 de Dezembro •le 1863, combinallo eom o art. 55:1 
do Hegulamcnto das Alfanclc~as, por se haver verifi
cado, na conferencia ela sahilla, que as 50 caixas 
com garrafas de vinho doce sulmwttidas a despacho 
eontinhão xarope nüo merlieinal; porquanto, se n 
legisla\:ão eitada pune a simples difl'et·ença de rtuan
tidade, qtwtHiu Psla r>xc<~de dP 20~000 de direitos, 
c.om)naior razüo deve pnnil-ns quando esta aeha-se 
eomplieada eom uma clill'ct·cnç;a de qunlidade, como 
s<~ dú no easo presente. E se os volumes de xat·opc 
e vinho doce tinhão n mesma marca, pot· isso mesmo 
<lcvia o rlttspaeltanl.e ser mais cauteloso, para nüo 
levar ú porta os mais caros pelos mais lwratos. 

\em os recorrentes podem socconer-se da ígno
rancia, quando tinhfío as marcas do faurieante para 
guiar-se, e itHliear ao Fiel quacs os volumes com 
vinho, tanto nwis quanto estes linllüo sido os confe
ridos c exatninados pelo Slercometra. 

A nüo ter sido descoberta a (\ill'crença, teria passado 
o xnropc por vinho; e verílicando-sc depois que as 
outras :)O enixus tamllem continhüo vinho, l'Slarn 
r:onsurnrnado o nxtravio dos direitos; e nem i)óde 
aprovcitur aos recorrentes a circumstancia de lerem 
a mesma <lata ns dtl'lS nolns, porque isso podel'ia s<'t' 
feito de industria pnra o caso de ser descoberta a 
lt·oca <las mnrcaclorias . 

.io{iu da 8ilra Cm'l'âo. 



N. 166.-I?AZE~DA.-CII\CULAU llF. '~\)DE Ali H I I. llE 1RC.Ii. 

Pro roga até o ullimo lle Dezembro <lo correu te a uno o· prazo 
para a( substituição , sem üesconto, das notas de õSOOO tia 4." 

estampa. 

M.inisterio dos Ncgocios da Fazenda.-Rio de Ja
neiro em 2!i ck Ahril dt~ ri8GG. 

João da Silva Carrfw, Presidente do Tribuna\ do 
Thesouro Nacional, decl<n·a aos Srs. Inspeetores das 
Tbesourarias de Fazenlla, para a devida mte\\igeneia 
e execuçào, que o prazo para a sub!Óti.tuiçfw, sem 
desconto, das notas de li~OOO da 1~." estampa, fica pro
togado até o ultimo cll~ D•~zcmbro do correntt~ unno, 
devendo comecar do ·1." de Janeiro de rl8('>1 o des
conto progressho de 1 O por cento, na fórnta da lei, 
alterada assim a Cireular 11." 'tR <k ·10 <lc Novembro 

de 1865. 

N. ·lli7 .-FAZENDA.-E~I 2'l llE AIIHIL llE 18G6. 

Man<la atlverlit' a Directoria do nanco do Maranhào pela demora 
na remessa tlos respectivos h:ílanços 1 c pela inohscrvancia tio 
modelo appenso ao Decreto u.o 2lií\l uc 3 tle Novembro de 1860. 

Ministcrio dos Negocios <la Fazent\a.- Rio de Ja
neiro em 2li de Ahri\ de 18G!i. 

I\\m. o Exm. Sr.-:\ ni.reclori.a Gt~ra\ da Tomada de 
Contas trouxe ao uwn eonheeirneulo, pela represen
taçüo do 1 deste mez, qne a DirPetoria do Banco 
cstabeleddo nt~ssa \'ruvicc\rl tem ücixa•\u de cumprir 
os§§ 1. • e 2." li O arl. ·1." do Decreto n ." zl'>1~' de 3 de 
Novembro de ,\8(10, nf10 só por sl'r l<H·dia em remellor 
ao Tllesouro os lJalaw;os que devem ser puhlicar.l.os 
até o dia 8 do lfH'.Z seguinte áqne\\o em que as ope
rações se otTPr.tnúrüo, como lambem por nào ob
servar o mo!leln nppenso no mesmo Decreto. 
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A t'alt.a de r.tlmprinwnto tlo ~ 1." ó visirPI pnrqtw stí 
em 7 de Março entrou no Thesouro o balan~;o <le 
Dezembm de 1865, c em t~ do corrente mez o de Ja
neiro proximo passado; não tendo ainda chegado o 
de Fcv~&reiro, que devia ser }?Ublicnrlo ató 8 de ~larço. 

A inobservancia do§ 2. 0 llca evidente por não ter 
a Directoria do Banco desenvolvido a conta de caixa, 
constante da re~ação do activo c passivo pertencente 
ao mcz de Janetro. 

Convem, portanto, f}UC V. Ex. na ft\nna do art. 4.• 
do _mencionado Decreto, dê as p1·oviclcncias neecs
sarws para que estes factos nüo se reproduzüo. 

Deus Guarde a V. Ex.-Jocio da Silva Cm'l'iio.
St·. Presidente da Província !lo Maranhiío. 

N. 1()8.-FAZENDA.-E'![ 2:; DEAni\IL fiE 18Gü. 

Rcvalitlar;ão de 1uma cscriptnra de compra c venda de dous pre
dios, visto ler-se 1lailo por parte do compra1lor hrpothcea •los 
lllP'mos par·a ~arantia do resto do prer:o. 

Ministerio dos Nngocios da Fazenda.- Rill de Jn
neiro em 2:; de Abril de ·181i6. 

Foi presente ao Tribunal do Thesouro o recurso 
do Bacharel Bernardo Teixcirn de Mornes Leite Velho, 
interposto da decisiío da ltecehedoria ria Côrte, na 
parte em flUe o sujeitou ao pagamento de li08$4'25 
de revalidação da escriptura de '27 de Fevereiro 
ultimo, pela qual comprou dous predios nos ad
ministradores da massa fali ida de Antonio José Alves 
Souto & C."; e o mesmo Tribunal: 

Considerando que do instrumento resultn: 1." a 
venda dos pi'edios feita pela mnssa fallida ao re
cm·rente pelo preço certo de 1;i:000$000, parte ú vista 
pnrte fiado; 2.• a hypothecn feita ú massa pelo com
prnclor dos nwc;mos predius, dt<vcüor do seu pret;o: 
pacto adjeeto para firmeza da transncçii.tl; :l." a com
pensnçiío convencional est_ipulada entre os dividendos 
que o recotTente crc<lor tmlta de receber da massa, 
c o preço da venda que o recorrente dt~Yedot· dl.'lle 
tinha de pngat· ú lltPsma Jtl<lssa : 



Ct)J~si<\eran,\o q\11' la~s ~:'>lipu\at:i'~~"- s:'10 1\ispn~i
<i'es m<\cpendcn\PS, c <\tW nao rlenn~o.neecssat•ta
wente .urnas das outras; e portanto sn.Jettas ao se \lo 
proporcional, nos termos do art. I :l do Regn\amento 

ôc 26 de Dezembro de 1860; considerando, tina\mcnlc, que da venda pagou-se 
a siza, c portanto nos termos tlo art. B8 § .\.." c\o Re
gulamento ncou isenta de• sel\o propordona\; mas 
que este imposto era inc\uesüonave\mente üeüdo da 
hypothcca nos tPrmos < o art. I :1 e \.", 3 ." c\ asse do 
mesmo ltegnlatncnto, qtw ni'to Sl~ mostra ter sido 

pago; Resolveu in<\eferir o rc,·urso c conlirmur a dccisiio 

O f\Ue communico ao Sr. Administrador da mesma recorrida. 
Heeenedoria para sua inte\\igencia c devidos etfeilos . 

. João r la Si lNt C m '1'í'i0. 

···-----

Resolve t\uvidas snscitatlas áce•·ca üo paganwnto tlol premio dc
villo pelo alistamento tle 'a11reutli1.es m:u·inheiros. 

·\." Sec~<i'w.-Nlini:-:.terio <los Negocios da Marinha.
l\.io <ll~ Jn1wir0 Ptll 2:i <le Abril 1\e ·18Gll. 

I\llll. c Ex!ll. Sr.-Et11 so\u<·iúl ás (\n\'itlns susei
tadas pe\o capil~\ll do porlo .. dessa Província mn 
otnc.io ao Quartel nrnernl, rlntado tln 1\ de Novem
bro uUi.rno, ~~cerca üa occnsii\o de elfcetnar-se o 
pagamento do premio conferido pdo alistamento dP 
pracas para a Companhia de apn~ndi.zes marinheiro~ 
e d'it pessoa, qtw deve receuer ta\ prentio, cumpre 
1\UC V. Ex.. <lcdare úquc\\c oflicia\ que, da cotnbi
uaçáo do arl. ·10 ~ L• do Decreto n.• 1::,\1', de I~ de 
Janeiro de ttn:i, com os arts. Hl e 20 ~ 1~.

0 

do DP
<"l'Plcl n.• 1:)~1\, <k I 'c c\1' .\\lril tln tliPSIOO mmo, t'P-
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sulla que aos pais, tutores ou quem sutiS yczcs fizer, 
unicamente é devido o premio, c isso quando fôr 
estipulado em contraclo, não tendo lugar, sendo 
as praças alistadas por ttualquer outra fórma. 

Deus Guarde a V. Ex.-F1·ancisco de Paula da 
Sil1;eira Lobo. -Sr. Presidente da Província llo 
Cearú. 

;\". 170.-l;t:ElUL\. -E)l 26 UE AB!tlL DE !Slili. 

Ueelara que o Dircl"lur tla Fabrica !la l'olvora 1la Estreita, 
t[tWIIIlO tiver de inl'onnat·(requerimeutus tle'eseravos da Claeão 
pedindo e;H·ta 11:1 lihertlalle, '''''"'~ lo;:o matutar prOI'edet: á 
av~lia(,'[to 1\ns tnesmos escravos. 

:\. 33.- Directoria Central.- 1." Sect:i'w.- Hio de 
Janeiro.- Ministerio dos Negocios da t;uerrn em 
26 de Abril de 186li. 

Declaro n VIII. pnnt seu conheein1Cnlo e devida 
cxecu~;üo, qne dev~ man_tlm· proectlet· n avaliat;iw 
da eserava da IHH:ao Luzia, que st~ acha ao scrvt~.;o 
tlcssa l<'abrica dn' Polvora, e cujo requerimento !'ui 
por Vm. iufonnaüo em dalll ue 2:J do corrcntl~; li
cando Ym. na intelligeneia tle que d'ora em diante 
deve adoplar-sc ·a regra rle serem immedialamelltC 
avaliados os escravos da nar;üo, cujos requerimentos 
pedindo carta de liberdade, tenhfto de ser presentes 
ú esta Secretaria de Estado. 

Deus Guarde a Vm.- Anr;clo Moniz da Silw 
Fer·1·az .-Sr. Antonio 1le Càstro Yianna. 

__ ... _ 
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N. 111.-FAZEND\.- E~l 2li DE .\.lll\lL DE ·18lili. 

Exige que os(relatorios e balancetes tlos'l estabelecimentos ban
carios contcnhão os esclarecimentos que indica. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda. - H.io de Ja
neiro em 26 ele Abril de 186li. 

Illm. c Exm. Sr. - Hl~presento~1-mc a Dircctoria 
Geral da Tomada do Cont<~s em data Lle 7 do corrente 
mcz que os relato rios e ll<~ \;mcctcs dos estabeleci
mentos hancarios não potlcrn servir para o flm a quQ 
são destinados sem t[\l!l eoutenllão eselnrecimentos 
sobre os seguintes pontos: 

1." O Baneo é de l'missiío on üe desconto~ 
2.• Qual o acto quu npprovou seus ~~stntutos! 
3." Qual é o eapital creado e realizado'? 
r~.· A que tempo pertence o rclatorio c balnncctes 

cnvindos ~ 
5." Qual é o fnndo disponível'! 
6." Qual a imporl<ll\Óa da emissão, dedarando-s1~ 

se ltouvc excesso u pN que rnzflo '? 
7. o A referida emissi\o foi superior á carteira c 

por que~ 8. 0 Que transacçflo fez em descontos 'I 
9." Qual a taxa média destes 'I 
10. Emquanto montào os depositos, segundo suas 

cspecics, c qual o juro que por c\\cs paga~ 
1 L Qual o s<~lüo em c<~ixa, c em que valores 'I 
1'~. A 11uanto monta o fundo rlc reserva 'I 
13. A quantos por cento snhirüo os dous ullimos 

dividendos, c sua imporlaneia 'I 
H. Emquanto irnportúo os titnlos de letras ajuiza-

das, Hrmas fnllidas, títulos em liquidaçào e outros 

deste genero 'I 15. A irnportnneia destas contas obriga a socie-
datle a uma liquillaçiio"? 

t 6. Qua \ a cotaçf10 das acções do nanco 'I 
t 7. Que movimento ti verão as transfcrencias destes 

ti tu \os? 18. Houve rcduc(.;ão tle emissão, na fórma da Lei 
Lle 22 de Agosto de •I 860 'I 

19. Houve suhstitui(,;iío 1le Diredorcs, na fórma da 

mesma I.ei, c como! 20. EllHluanto importão os prcmios de descontos 
recebidos, que, sep;undo a dita Lei, devem fozcr parte 
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dos htct·os do scmcsll·c em que se \'encerem os Litulos 
uescout.ados? 

De al:cordo eom nquella Dit·eetoria, recomme!Hlo 
a\". Ex. que Lonw ns lltlCt~ssarias providencias para 
'juc nos fulut·os t·elatot·ios e balancetes do Banco 
' essa ProYincia sejflo atlellllidos os quesitos que aca
hJo dt~ SCI' t'IJI'lllUIHdOs. 

Deus Guarde n V. Ex.- .Toíio tla Silra Cmnio.
Sr. Presidente ,Ja l'ro' in1·.ia de l't!l'IHIIllllUeu. 

-Sem.~llwntc.; ás Prcsidcneins da Bahia, ~l<1l'êJilhiio, 
~- Pedro, cHio dt~ Jnnciro, IJ'_~IIl cutno ás llirel:toria:-. 
dos Uaucus da Côrte. 

N. 172.-F.\7.1<:.'\D.\.-E~I ;w DE _\IIHIL llE HHiG. 

Tra!a da ildemniza<:ão de 11111:1 raix~ <'0111 l'a7.entlas posta a con
sumo, t•.uaqnauto peudia de detb~io 'Ui'erior um recurso sobre 
a qualdka<:ão das mesmas; c naan1la que 1111 exame, coufel'l~n
eia e li lassilica<JIO da~ llltl'l::tdorias para a n:nda Clll\ hasta pu
h! ira se tlet !are o seu ':tio r ollieial. 

~lillblt•riu dos .'\eí'"ocius da Fazenda.- Hio tk Jn
II"iru Clll '~6 dt~ :\IJri de 18Gli. 

Cnmtnunico au SI'. InspcdtH' illlcl'itiO da :\l!'andeg<l 
tln Côrte que l'oi prese11le ao TriiJutJal do Tltesmll'o o 
rt:CLII'so tle J. 1'. Lacas!', interposto da decisão dessa 
Iuspeclul'ia que lhe uegou a iuden111ização de urua 
caixa cu111 l'<tzetHlas, que pela mes11ta All'andega, 
apoiautlu-se no arl. ;;u~ do Heg'Jlameulo de 19 de 
Setembro de l!;liO, l'ura posta a eotbUttiO CtJJqunulo 
pellllia de decis;-to do Tribunal o t't~c11rso tla questão 
tle qualilk<H)\0 susciladn ua cunt:et·etJcia, uo~ lermos 
tio art. ;_;:;!) ~ ti. 0 e 7í3, eo111 ell'eJio suspeustvo; c o 
IIICSIIIO Tríllllllill : 

Considerattdo q ut~ o art. :i\Hl wio púde deixat' de ser 
ent!mtlido de aceonlo co111 os·arh. i7:J e;_;;;!) ~ G." elo 
ll~';..;ulaliJC'IIlu; 
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Considenmdo que a t•cspeito dos v o lu uws e111 l<~d 
c\rcumstancias é expresso o art. 562 tio negu\amenlo, 
e, {lOrLanto, que essa caixa foi i\\er;almentc ayrema
tada, sendo responsavct por esse taeto. e obrtgauo n 
indnmnizaçilo dc,·ida á parte o J\dtninis\rador das 

Ca{lataz1as; ncso\veu dat' provimento ao recurso, para o cll'eilo 
Jc sct' o recorrente indemnizatlo tlo prot\ndo da 
arrcmatnl'f\0, t\etlnzitla n annazcnngelll, e o nwb 
que fõr Jê\itlo \lO:'> termos llü arl. m1:l ~I ."l) seguintes, 
e art. 1!-2 tio nccrcto tln ai lle Dezembro uc ·\Ho:J. 

Por esta oecasifio jul~o cmwcniente recotnnH~t)l\at' 
;10 Sr. Inspector que t\i) as neeessal'ins ordens pz,ra 
que no exame, conferencia e c\assilit:tH't\U das mer
cadorias para a n~1Hia etn hasta publictÍ. se declare o 
valor oflicia\ ua nwreat.loria, e na falta del\c que seja 
arbitrado pelos mesmos Conferentes o va\ot· que de
verá tct' c senir de base para a arrematt~t·flo; eum
prindo flUC t'a1~a athcrlir o .~dministrallor \las Capa
tazias P'~\o uest.:UiÜo c ueg\igcnda em razer reco\1\et' 
ao armazem especial os ,':ol\IIHt~S sobre cujos üesp<l
chos \ta rec-ursos pent\cnt~s 1le üccisào do Thcsouro . 

.loiro .-(rt Silw CurJ'!tO. 

lauda que ua Alfantlq;a tle Sauta Catharina se passe p~ra a 
(renda de '·Ç_\\lorta,:ã() .'luautias ai li eaudonallas pelos cane~~

numtos tlc dous na\·tos ttne, sendo tlespachallos vara o 1\IO 
Gra!Jdc, eulril:·[w por arrihatla em ~lontevilléo, onlle tlescai'I'C-

garao. 

1\\inislerio dos ~p~ocios da razcntla. - Hio de Ja
neiro em 26 ue .\h ri\ tle 186ü. 

Jo[lO üa Si\Ya C<ll'l'tio, Presitlen\t' 1\n Trilntual do 
Tllesouro l\aeiona\, tendo em visla o otndo !la Thc
souraria lia l'roYtli('Íll tle S. Pellro de 28 de Mnn·o 
Hllimo, n que acotllpllllllou o do lnspedol' da Alfall· 
tle~a üa Ci•\mle t\u l;_iu (;1'<1\llk. ;'tt..:U'Cll tia t\,.seill'i!:.t 
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que tizet·ito em )lonlt>Yidt'~o cotn permi~~iio do res
pectivo Consul, a polaca nacional S. PedJ'O, proce
dente de Santa Catharina, e o patacho lambem naeio
nal Rs:e,arlm·te, da Laguna, entmdos naquelle porto 
por arnbada, o pt·irneíro de 7.935 alquein·s de farinha 
e 4-.000 achas de lenha, e o se~undo de 3.900 alquei
res de farinha, ambos com dirceçflo ao porto da
qnf'lla primcim cidade, visto corno pelo destino que 
fni dado ú semelhantes gcneros do paiz, ficárii.o elles 
sujeitos aos di roi tos de exportaçito; onlrna ao :)t·. 

· Inspeetor da Thesouraria da l'roviucia de Santa Ca
tharina, que faça desde logo a r~spectim Al_fallllega 
passar para a r·cnda de exporltH_:ao as quantws cau
cionadas por tacs canegamcntos. 

João da Sih'a Cmnio. 

--~ 

~. 0\.-F.\ZE\Il.\.-EI! 2i nE .\IIHll.llE 186G. 

O(le\'alll:lnllllllO de dinheirO t\C ,OI'jth:to,; dP\'C t'ÍI'i~Clll:ll'-~C pt>la 
Estat;fto por OIH.lt• o mesmo t\iuheiro l'llll'oll. 

Minislerio 1los :'íPgoeios da FnZt'nd;l.- Hio d•~ .Jn
nciro em 2i de :\h ri I dP 18Gti. 

:\' \'isla do precalol'io de leranl:unenlo dirigido 
por esse Juizo ao Thesomo a fnvor do Capitiio Do
mingos AIHlS Hamos; declaro a Ym. para sua intel
ligcneia e devidos etreitos, que devendo os dinheiros 
dos coih~s tlos Orphüos ser entregues pela Estaçüo 
por onde cntrno na f!)rrna do art. G.• lias In~truc\:õcs 
n.• ;,t de 12 do MaiO tle 1812, á r.ollectona dn Re
zende compete Pil'ectuat· o referido le,·anlamento, 
mediante rcquisiçito do respccti,·o Juiz de O!'phãos. 

Ficão, todavia, dadas as precisas ortlens lHlra rtue 
seja le,·antada a penhora que foi ortlenal a sobt·e 
o emprestimo, de cujo lenmtamenlo trata o re!'e
rido prccatorio. 

Deus Guarde a Ym. - .loíio da S ilra Cmnio. -
Sr. Dr. Juiz Munidpal lla ''·" vara da Côrlc. 
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i'\. rn.-nrERR \.-E\! tR nr. ATIRil DF. \f\f,fi. 

Dedara qne o soldo tlo Otlicial .rdormado em caso nenhum 
deve deixm· di}seT ilhiíriildo, i11clusiVt~· iia pri!>:w, pronunCia 
ou coniJcmna~ão. excepto 11 1lesconto da metade quando em 
u·&talllenLo nos uospitae!> :\lilitares, m1 l'órlll:l 4las disposi~;õcs 
~igelitcs. 

Directoria c,~ntra\.-'2.• Sccrüo.- Rio tle .TmlCiro.
:\Iinbtcrio dos \r•godos 1\a "nuc•·ra c111 '?R <IP ,\h ri\ 

de 1866. 

Manda sua MagPslntlr~ o Impel'[HhH' por rsta Sr
eretnria tlc Estatlo tledn•·ar ao InspertO!' tla Thc
souraria da Provinein l\1~ Pcnwmbuco, f1UC t~m 
rlcfcrimenlo á supp\ica do l\la.\or rrformDtlo do Excr
eilo Antonio Francisco tlc So\!za Ma~nlhiws, deve 
mandar-lhe l''~stituir a importanda tio meiu soldo, 
que deixon de receber durnntc o trmpo que res
pondeu a conselho tle Gncrrn. e pstcve cumprindo 
sentença de Ire~ mr7.CS de prisüo a qnc foi eon
demnado, ,:;cn1lo pcnloa,\o por Deerl'lo tle 81 de 
Janeiro deste anno; Yisto que todos os assentos e 
provisões do ConsP.Iho Supremo ~lilitar, que se nchüo 
em pleno \'i~o1·, estabeleeen,\o o prindpio em gerul 
admittido, tte qne o soldo do Otficia\ rcformãdo é 
a rcmuneraçi\o tle servi~:os anteriormente presttHlos 
ao Estado 1\etcrminiío que em nen\IUm caso deixe 
de ser ahonndo, ine\•Jsi\'1~ nu prisào, pronuncia ou 
condcmna1.:ito exceptuallllo-se npcnas o tlesconto de 
metade. ~\twntlo 1\orntr·s PIH trnlnmrnto nos Hnspi-

lnes ~llhtnres. 
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x. lit).-Grr:nn\.-E'l ao llF. Antut. nr 18t1fi. 

l\Iaml:J fazer extensiYa aos Officiat•s cxpeilicionarios paml\lalo 
Grosso a diSJlOSição do art. í.• •lo Decreto u.• tais de 31 rle 
Janch·o de 18l7, a respeito do(abono para) cavalgaduras de 
PÇ§,soa? ou. bcs~~~L ~!~}>aga~rcm. · · ·· · ·· · 

Dit·ecloria r.cntt·a\.-I.J Sect·üo.-Hio de .Janeiro.
Ministel'io do~ 'ít'godns tln i';urna em :w de Ahf"il 
dt~ 4 81ill. 

Mancla Sua ~lngesladt~ o Itnprradur po1· r~ta St~
crctal'ia de Estado, Drclal'nt· ú Tht!~ouraria de Fa-
7.cnda da Pro,·ineia 1le 'Tato f:t·osso, q11P nos OJlidncs 
c:xperlicionarios para a mc~111a Prmineia, e que 
recehêrão t\unntilati,·;')s p~m cavnllos ele pessoa c 
besta~ de wgngcm nn lôrfl!a do art. 7." do De
creto n.• 1878 dt~ :JI tk Janeiro rle ·ts:;7, rle\e ser 
IJ'anca!la n carga que lin'I'Pil1 fazPndn-sc-lhrs nom 
nhono da remonln, cujo tempo tle dnrat.:iio eonw
çarú n ser contatlo da data da enmpeleult~ rPrrp\JIO, 
uma vez provado legal e ,·.oncludcnlcmentc, na fôrma 
do mcf'mo artigo, que as cnva\gaduras de !H~ssoa 
ou heslas de bagagem mon·erão ou se inuli isárão 
em acto de legiltmo scrrif'o militar ou •las conse-
quencias delle. , 

Anrrlo Moni~ da Silw Fr·1·ra:-. 

N. lii .- F.\:/.E\11.\.- E'1 :w DF Aünl!. llF. IRfofi. 

êompC'LI'Ut'i:\ tia ntllol'itl:lllr jutticial p;~r;:t intt'J'\·ir nos pro•·r,;-;ns 
1la~ ii_ant;:!~ tlt>S J'rspousareis tia FaLentla l'uhlit':-t. 

Minislerio 1los XPgof'itlS tla Fazr·ndn.-1\io de .Ja
m~iro em :30 tlc Abril de ~Hüü. 

Illrn. e Exm. S1·.- Rogo a V. Ex. se si1·vu cxpr
rlir as ot·dens convenientes dcclnrando qtw, embora 
continue a ser da·compelendl\ do Trilnmnl do The
somo c Thesour<~rins lin F<17.f'Jlfla, na fMrnn dos 111'ls. 
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0 

~ H." dn Decreto 1\e '20 1ln ~n\"elllht'n t\e Hí:iO, 
1.• § ü.• do Decreto de 'H de (\ovembro de 18:JI, c 
3." § '2.' do l)('creto 1\c ':19 de Jnneirn M 1 R:i9, ::lcei
tnr ou rejeitar ns Hanças que nws forem olferccidas 
pelos rcsponsaveis da Fazenda Publica, para se la
vrarem os precisos termos de eontracto de fian<_:n, 
d'onne resulta a hypothcca lep;nl sobre os bens rm
mo'"ds dos iindores, conforme o art. 3.• ~ 5." da L<~i Hypothcearin tln '21- tlc SetC'm\JI'O <lc lf\li.l, e t:Hi * 'i .

0 

ÜO Hf~p;n\:Hnt:n\ll 1\C tli "1\C .\\l!'Í\ de ~f\(ir), ta\ 
nceilnçiio ni:lo inhihc a autoriuade .iu1\icia\ compe
tente de nprednr, eomo entender de jnsti.<,:a, com 
p\ena e inteira indcpcn,\cncia, a qua\i<la<lC C s\1[
ticiCilr.ia üos bens, sen valor, c 1\uacsquer outt·os 
requisitos ncci"lssnrios para a espceia\iza<~ão c inscrip(~iio da referida hvpothcca uos termos do art. 
101 c seguintes 1\n dtatlo negu\3mcnto; scnrlo o 
motivo ctcsta requisi<:~tn o ter-se entcn<li<lo erra
damente que, ücpois tlaquc\\a nccita<~ão, deve o Jniz ~ompc~cn~~ no processo Lht espccia\i?.at.;fto \imitar-se 

a a\a\wç<~q dos bens. 
Deus ouan\e a Y. Ex:. -.Joüo da Silta Cm·,·ão.-

sr. José Thotnt\7, :Sahttf'O l~C :\l'alljO. 

;\lanLl:\ procNirr no; \ri'lllO'> do I\l'l{lll:\111CIIlO t\:G Alfanllel!as 
contra os con11nami~Hill''> 1\w; na\ios de l!uen·:t, 1\lll~ m:lllllar<'lll 
atrac:ll' sen.; ,.,;·:•ler•'" :to·; p_:~\lll'l6 antt'S 1\:1 \hita da sam1;•, 

l\Hnistcrio <los ~ep;oeios t\a fn7J~J11\a .-- Hio de Ja

nriro em :lO de :\ bril tlc ,, RM. 

Jleprescntant\O o Inspcdor da suuc\c do porlO 
<·,ontrn o ahuso q11c prnticiio a\gnns cornnt:tndantes 
de ua,,ios de guPrra surtos neste purt0, n1anda011o 
atracar á bordo dos paquetes os seus csca\eres 
antes da visit<l da saude ; e convindo pôr termo a 
semelhante procedimento, que a\i~s póde dar lugar 



u iwporlação de 4ualqucr e\litlctuia; cumpre que o 
Sr. Inspedo~ !nlerino da A f~ndega_da Côrle f~~a 
oLservar rehg10smnente as d1sposH;:oes do art. .169 
do Regulamento das Alfandcgas, impondo multas 
aos infractores. 

O que lhe tenho por muito rccommendélllo. 

Jofio (71/ Silca Car·r·do. 

----
N. 119.-BIPEIUO.-·E~l o 1." DE )[\\0 DE 18GG. 

>celat•a que a nomea~ão tlc um cidadão para o e:u·p;o de l't·c· 
~[!lente de l'roYinda uào impotla a perda do d~ Yif·t~-l're-
sttlente. 

:1,• Seet·iiO .- Hio de .IHtlt'ÍI'n.- ~lil!i:-;kriu tios :'\t~
gucios do ltuperio clll u 1.· tk l\lilio tle lt;(j\i. 

,,, 
Illrn. e Exm. Sr.-Emrespostu uo oilido rcser\'ado 

de\'. Ex. n" 1 de 21 de Fen~rdro ultilllO declaro-lhe 
<jue a uomenr:üo de Y. Ex. pura o cargo tle l'resi
' eute dessa 1't'uYint·ia uão 11\tporla n pcnln do de 
\'icc-l'rcsitlentc, c que portanto nüo ptítle realizar-se 
a uomea~;ão da pessoa que Y. Ex. propüe parn servir 
este ultimo cargo. 

Deus Guartle a V. Ex.- Mcu·q,w:: de Q[i,uh!.- Sr. 
Presidcutc Ja ProYÍII\'iü tle ~Jato Urosso. 

---
N. 180.-(:UEHH.\.- ClllCtL\ll )()[ 2 DE ~J\10 111: l81iG. 

Declara I(UC. aos QJtlllÍi!~§- tle Conuni~são, 1lispcnsatlos 1lo o;cnit;o 
do ExctTtto, SC'llcn~ abonar un11:amcnlc soltlo c etapa. 

Di!·cctoria Ccult·al.-t.• Set~ção.- Hio ue Jnneil'O.-· 
Ministcrio tios \egudus da t;ue~Ta em ':.! de '.\!aio 
de 18tiG. 

l\J(Illtla Sua Mng'I'Slnde o lttlpel'mlut•, pot• t~Siil s~·nc· 
'aria tle t·:st;tt\o. tkrLH'ill' ;111~ lllc-\ll't·I•JIT" tl<t:-. Tlll':-uu-
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r<.uia~ Je Fcll.elltla para ~eu eunhL~duwnlu e l~XeúU•.:i'ttl, 
que aos Ollki~ws dt~ Cllmn.~is~ào, que forem dbp~n
s;,dos do servlt;o do I<:wn~tto, ~.e tkYe abonar lllliCll
meule o soldo e da\'a enl'l'espullllente ao tempo 
net't)ssario pan1. ret'll ben·m-~e aos \ugares de suas 

n~sidetH'iiiS. 

--
Jler.l:tt':l 11\l:l';S o·, H'III'ÍIIli'IIIOS. tpll'. tlt'\'l'lll SCI' :thflli:IÜOS aOS 

Otlidaes lle Colllllth~c\U. tlispell'ado:; tio ~n,i•;o tlu e"et'ciln. 

'í. li~l.---llin·t~lnria Cl~lllra\.- I."St•t',('üo.-Hiu tle 
.lnncil''!·-- ~\inisll'rio dus \t•gudus da 'iawrra em 'i 
tk ~\aiO tk l:)liG. 

Declaro n Ym. p:H'il ..,,~u ~:onlwdmt•nlu e dcYiuo:i 
ell'eitus que i\IIS otnciae:-. lie Cullllllis~üo, que furem 
tlbpensadus tlu senit'o tio Exen:ito, se t\eYe abonar 
Hnkalllellle o so\tlo e Plap<l c.onesp:Jndcnles ao tempo 
1wee-.sario para n·eo\hen•.tll-su aos lugares de stws 
re:-;itkllt'ias: tit'andu \'111. prt•\t~ni,\n tle 'lLW neste 
s•·ntidn ,,. c\\)!''"' 11111<1 t.in·.u\ar, 111~..,\a data, Ú:-i T\it:-

:-illlli'<II'Íil:-i dt• l'i\/,1'1\dil. 
\lPliS l;u;mk a \111· \li:ft'lll J[tJlli:. da 8ifnr 

/"t'!'i'U~.- :-:.r. lltl\l\ÍII:,::II:-i ,\<1-.,\·, \
1
,\ili'I'S t\<.1 l-\111:-il't:ll. 

_.. .. --

(h l're-;illt~:tlt'~ tlt• l'ro\ in,·i:h II:Ítl \liHklll tn:tllllal' a1wn:lr ajutlas 
1\i' t:\l'lo a elll\ll'e:~:lt w; tk Fazt'llil:l. 

'linist('rio ti tiS \t'i-\11\'Íth da Fll!.elltLI. -Hio de Ja

III'ÍI'u t'lll 't d•~ ~\;1Ío dt~ I Htiti . 

.ln<"Hl üa Siha LttTÜtl. l'r•·,.;i,knlt' tio Tribunal tiO 
Tlit~-;o\H'IJ \;u~ional, t'UIIlllllllttt:<' au Sr. (n~pc:dOI' tia 
Tli"~lll\l'i'i'Í·I d·· J',l/,l'!i'\.1 dI 1'\'tl\ iiii'Íil d•J .\1111/.•1\li\', 
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para seu conhecimento e devidos eil'eitos, que não 
!'oi approvado o acto da Presidencia da mesma Pro
víncia, m1J.ndando ahouar a quantia de 600$000 como 
ajuda de custo a Antonio Honorio Ferreira por occa
stüo de retirar-se da commissüo em que se achava 
de Administrador da Mesa de Rendas da Capital; 
porquanto, o Decreto do 1. o de 1,'evereiro de 1862, 
art. 5. o ~ 6. o, sómente lhe faeu !ta mandar pagar as 
njLHlns tlc cuslo dos lkpulatlos c l\1agistrauos, e JJiio 
dos r~mprcgados de Filzuurla; Jicandu o Sr. Jnspcctor 
adrerlirlo por se niío ter opposto úquella despeza, 
e antes informado favornndmcnte ao pagamento que 
lere lugar. N'~sta dillil se r~xpr~rlr~m as ne,:essarias 
ordrms '[1ara quu scj<~ a Fazr~11da Nacional entbolsada 
da quantia que lhe Jicou dr~rr~Jlllo nquclle empre
gado, em cónsequencia rlesse indevido abono. 

Joiio da Silva Can·iio. 

-Communicou-se a dcliberar~üo ú Presidencia por 
Aviso da mesma data. • 

~. IH3.-FAZE~fli\.-EM 7 llE ~L\!0 DE 1HGG. 

Declara t{ne uns empref(ados 1la AlfatHit~a-a ile l'aranagná, de
signados para euadjuYart~!ll o t~\pedietÍtc da Thcsunraria de 
Fazenda tia l'roviul'ia, sü L1~111 direito it ajuda de eustu de 
transporte; lll:JS que t:sla n;\o lhe:; devia ter sitio paga sem 
autoriza,~!O ilo Tllesonro. 

Ministerio dos Negoeios dn Fazunda.-Hio de Ja
neiro em 7 de Maio de ·IRGG. 

Joilo da Silva Carráo, -Presidente do Tribunal do 
T!tesouro Nacional, tawlu em ··ista o oflicio n." 20 
do Sr. Inspector da Thcsour·<~ria du Fazenda da 
Província üu Panmú, dillntlu de 2 de i\lareo ultimo, 
lrausmittindo os requerimentos em que "José Ale
xandre Pereira Coder;o o José Ferrr:ira de Barros, 
2.° ConfeJ'elllt), n 3." Escriplurario da All'andega de 
Pnmnaguú, pede111 puga!llelllu da ajud<l lle custo lle 

D"Et;lSÕES DE 186(i. ::3 
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preparos de viugem; !\Pelara ao Sr. Inspectnr que 
aquellcs empregados só tem direito ao transporte 
que lhes mandou abonar a rcferi1\a Thesouraria 
como consta do respectivo oflicio n." !1 de 2 de 
Janeiro do corrente anno, pois não foriw nomeados, 
nem removidos, nem mandados servir como nddidos, 
mas unicamente designa(\os para coadjuvarem o ex
pediente da 'Thesouraria com todos os seus venci
mentos ela Alfnntlt~ga tlt· Parannguú. l)cclara outrosim 
ao n;csmo Sr. Ins\H~Gtor que nil(l (\cvia ter mmHiatlo 
abonar ajuda de custo do trausport~ uos ditos ('\\l

pregados, sem preceder orclem esflcewl do Thcsouro 
para esse Hm, porquunlo sórnente n este compele au
torizar semelhantes despe7.as; ficando, nf10 obstanlP, 
approvado o paganH'nlo feito, com tanto qnc st~ tenhn 
verificado na rórnl<1 ela eirculnr n.o 2 de 2:\ dn Janeiro 
deste armo; e autoriz<\(lo o Sr. Ins\ector para pagar o 
transporte dos mesmos cmpregat os no seu regresso 
á repartição a que pcrtenceiii. 

JniZo rla Siltla Carrão. 

Manda fazer extrnsivo o abono de uma ra<;f\0 ao Ajudante tio 
l'ort<·iro ·lo ,\J'~l~ll:\1 til~ -~lll~l'l':l da nahia. 

N. Hi.-Direetoriu Ccnlra\.-'2." Scecão.-Hio de 
Janeiro.- Ministerio dos Nep;oeios c\ a ·\;uerra em 7 

de ~Iaio de 18\iG. 

Illm. e E:xm. Sr .-1\pprovam\o " üe\iberação to
muda por csst1 l'resitltmcia, ú vista (\o Aviso de 2\ 
de Outubro do 18GI1, e dos precedentes que se le!\1 
dado, de mandar l't1zer extensivo o abono de raçfio 
pelo rancho dos l\lenores do respedivo Arsenal cte 
Guerra, ao Ajudante do Porteiro do rnesmo Arsenal, 
Hcrmcncgih\o da Silvu Pt~nnn. r'i.\ho; assim o declaro 
a V. E:x., e111 n'sposla ao seu o!Hdu n." 28 de ·IG tio 
mez pro:xiHlO p<'ssa<lo, 

Deus Guarde n Y. Ex.- Angelo 1\loni:; da 8ilra 
Fcrr·a::; .-Sr. Presiüeute da l'rovincin dn !lallia. 

--



N. 'I R:). -falEltRA.-E~I H DE ~L\ IO DE 1866. 

Autoriza n for·necimcnto dos objcctns precisos para a aula theo
rit~a do deposito de Aprendizes artilheiros, mctliante pcditlos 
tlirectamentc apresentados uo At'senal tlc GucLTa da Cõrtc. 

N. 180.-Directoria Central.-1." Seq;ão.-l\linis
terio dos Negocias da Guerra. -lHo de Janeii'O em 
R de Mt~io de '1866. 

Mande \'. S. fomeeer, pa1·n a nuln theoJ'ica do 
deposito de Aprentlizes aJ·tillteil'os, os ohjectos 
constantes dos inclusos pedidos sob as letras A B 
apl'esentados p<do CtllllllWrHlante daquelle deposito; 
tieando Y. S. autorizadu, para satisfazt•r regularmente 

·uws objeetos, mediante pedidos din•(·tamenle npre
senlndos nesse Arsenal. 

Deus (;uank a V. S.- An!Jelo .ilioni::: rio. Sifra 
Pn·;·rr::..-Sl'. F1·ancisco .\nlunio Hnpllso. 

N. IHii.-l\li'EIUO.-E\1 \1 DE ~L\10 DE 18Gií. 

Apprnva varias tlcci-;ürs tlauas pc•lo l'n~sitll'nte tia l'rovincia tlt• 
Matn (;russo sohrc tlnvidas t~leitoraes, t~ntrc outras a que lli7. 
rt~speito a incuuopatihilidadc da aceumul:w:·w do cargo de .Iuiz 
de l'az ao de Ollieial da Cnanla :'íacional que cstivt•r cum
marulamlu corpos dest:u:atlus para o servi~~u tlt~ guerra. 

a. a SPCeliO.- H i o de Jannim.- :'llinislerio dos Ne
goeios elo llllpel'io em 9 du l\laio de ,IHGG. 

lllrn. c Exrn. SI'.- Tt~nho pl'escnte o officio 11. 0 ·12 
de 2G ele Fe,·ureit·o ultimo, com o qual V. Ex. remellc 
uma copia do que <lirigio <'.O Presidente da Camara 
l\lunieipal da Cidade de Poconó, proferindo as se
guintes decisões sobre a presideneia e convocaçüo 
da Junta üc Qttalilicn<,;iw da l'arueltia da ntesllta 
cidade. 

L" Que a convoca~:üo da Junta competia ao Juiz de 
l'az mais volad9, embora substituto do Juiz ~luni
tipal, devL:IJtln t•.essar o <~xerci1~in da vara durante n 
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presiüenciu da mesma Junta, na conformidade tio 
que -prescreve o Aviso <lc~lc ~linislerio n." ·t:J de 7 

de Janeiro de I 8GI. 2." Que, sendo o ':/.. 0 Juiz ue Paz cunnnandante elo 
Corpo da Guarda Nacional destacacto no referido 
Municí-pio, pelo que üevia ser consid~raüo corno 
otncial do Exercito em servi<.:o aclivo, nfw potlia 
exercer o cn.rgo de Juiz dn Pnz á vista do Decreto de 
25 de Junho de ·I 8:31, 1; Aviso n.• !ti LI e '2G üe .I n.neiro 

de 18G·I. 3.• Que, segun<\o o prP<:cito tio art. 7.
0 

das Instrnc-
ções annexas ao ,, viso 1 1." •I G8 ele "2l:\ < k Jnn\10 de 
181~9, flualquer que ['osse o tnotivn por <lue os üous 
Juizes de Paz muis votaüos df;ixúrf\0 ele ·azer a con
vocação da Junta, devf~ra e \la ser vcrilica< \a pelo seu 

legitimo substituto. Em resposta declaro a V. Ex. <lu e o Governo Im-
perinl approv<t as ref<~ri1\as 1\cetsC)(;s, a\tenlas as 
razões em que e\\<ts se ftmdúr:\U. Oulrusi.m approva o 
mesmo Governo a <ldillern<_::\0 qlll' Y. E:-:. tomou de 
ordenar que a reunif1o <In Jnnta se cdchrasse na 
segunda Dominga de Abril, deH·ndo ..:;tr<;clu<lt'-se na 
segunda Domingn (\o mcz du J1.1lho p['I)XÍI110 futuro 
a do Conselho :\lnnieipalt1e ll<;~;ur:;;os. 

Deus Guan\e ~ Y. Ex.- Marque:: de Olinda.
Sr. PI·esidcnte da Provinci<~ de Mato Grosso. 

til 

Determina l\llC as·eontas 1\o :>linistPrio tl:l ~,lariuha com a 'IY~ 
.· pographia Nacional sejüo tloumwutadas com os pcdil\Os que 

1lerem origem ás encoullncnll:ts, e os recibos i[UC eomprovarem 
as entregas nas reparli<;ões do mesmo Ministerio. 

Ministerio dos Negoci.os da razenda.-Iüo tle Jn

neiro em \) ü<~ Maio de ·18G6. 

Em eonfonlli,\ndc do Av·tso th Minist<~rio da Ma
rinha tle ';/8 du Abri\ pru:.;.inw pas,;atlo, li1t1tu o Sr. 
Administrador da Typogruphia Nacional na i.nte\\i
geneia de qtw a:i e,ll!ltas do nw:imo Ministcrio, que 
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no !'utm·o apresentar para o respectivo pagamento, 
devem ser documentadas com os pedidos que dPrem 
origem ás encommenclas, e os recibos que compro
varem as entregas nas Repartições competentes, con
forme foi recomrnendado em A viso de 31 de Maio 
de 1862; no caso, porém, de que haja necessidade 
de ficarem na Typographia os peJ.idos c recibos pas
sados pelas Repartif;ões a que dizem respeito, dc
verú cxigil-os em duplicata, a lirn de que seja um 
delles junto ás contas. · 

.Joiio rla Silra Cm·;·iio. 

N. 188.-F.\ZENDA.-- E\!!) DF: MAIO !JF: 18(i(i_ 

As llOHt<laçues dos t'lliJll'Pgados de Fazeuda em serviç:o de cam
p:illha estão sujeitas ao sello, <lireitos de i> 0 /o, c emolumentos; 
sendo que o sello devido pelas que l<~lll o caracter de pro
viseH-ias é o lixo, e não o proporcional. 

l\linistcrio dos Negocias da Fazenda.- Hio de Ja
neiro em 9 de Maio de "866. 

Illm. c Exm. SI'.- Em solm:iío ú duvida do Cltcf'e 
interino da Pagadoria do Exerêito em operações, ele 
que V. Ex. trata em seu Aviso de 28 de Abril pro
ximo passado, tenho de eomtuunicar a V. Ex., que 
se confirma a doutrina tlo Aviso do Ministerio a seu 
cargo de !\ ele Janeiro ultimo, pelo q'llal se declarou 
sujeitns ao sello, direitos de i) 0 /o e emolumentos 
as nomea\:ões dos empregaüos de Fazenda em ser
viço ele campanh<l, pot· set' isso ele ueC•Jrdo com as 
disposições em vigor. ltcleva, porém, observar que, 
se as nomeações de que se trata tem o caraeter de 
provisorias, n:-lo süo sujeitas ao sello pr<:lporl'ional, 
mas unicamente ao 1ixo. 

Deus Guarde a\'. Ex.- Joüo da Silva Can·üo.
Sr. Angelo l\Ioniz da Silva Ferraz. 
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N. 189.-FA'lJ~NDA.- E~! r2 DE )!AlO nE 1HGG. 

As 'l'hcsourarias 11~10 dcvelll eutrcç:ar a JH!Ssoa al~uma as quan
tias que se dcstinarelll a quacsttncr obras, mas ir pagando 
as rdcspe7,aS respectivas á propor<;:10 'itue se tizcr o ser'l'i~o 
dehtro llo ex~rcicio. 

Ministerio dos Negodos da vnzendn.- Rio de Ja
neiro crn ·I '2 üc Maio LIC ·18GG. 

Joi\0 da Silva Carr~IO, Pn~sidenlc llü Tribuna\ do 
Thesouro Nacional, visto o officio rlo Sr. Inspcctor 
rla Thesouraria tlc rnzenüa tle Pcrrwmh11eo n.• 57, 
de G de ~lan:o pt·oximo passatlo, no qna\ communica 
t~~r reconheeitlo, na tonWLla tlns contns do Cbantre 
da Cathcdra\ <lc 0\itllla, Jus(~ .Jonquillt C;une\\o rle 
Andrade, a quem ctlll'l~gúra no cxcrl·icio l\C ·l8li

1

1-GlJ 
a soro ma dl~ I ·I: OO~J~800 para ns Ghras Lla mesma 
Igrcjn, t ttW uma part<~ (\essa sont mn, n<t irnpor
taneia de;\: t,;j'~~ÇJ80, fôrn despem lida no <H·.tua\ exer
eicio; e vistos os Aúsos do l\linisterio tiO Itnpcrio 
de 22 de 'larço c '21 tle Allri\ ; nutorízn o dito Sr. 
Inspector para escripturar a mencionacla quantia 
de :\:l,;i't~980 no l'nn·etltl~ exPrl·.icío. Obsena-\he, 
porém, que eut casos S\'tm~lhanll~S nüo t\eYn entregar 
ú pessoa alguma ,,s quantias qtw se deslitwrcm a 
quaesquer obras, tnas ir pagan<lo as lkspczas ú 
proporçiio qm~ sl~ lízer o serviço clentro do exer
cício, ni\o só para cx.t~rct_'r sobre a tlcspeza a fis
ea\izaçào que \\te cmnpctc pela L<~gis\al;flo em vigor, 
mas tamllem para pudl~r em tempo solicitar novo 
credito ou a conlinuaç:ão do que fa\tnr pnra a con
c\usiw das o\lras, se ~~\\as tiverem t\c comprehendl~r 
mais de um exercicio; cumprindo-sn, quanto fôr 
possível, por essa occasiào, o que se determinou 
na Circular n/ '2.97 <\l~ n tl<ô Ontu\Jro de ·186ft.. 

Jono ria Silra Can·tfo. 
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N. 1 \lO.- JUSTIÇA.- CmccLAR 1m 12 DI~ M.\10 nE ·l RGG. 

llcclara que no ~ 2. 0 do art. 11 do I\cgulamenlo de 30 de !le
zcmbro de 186a, se comprehcndcm Lambem os mappas parc1acs 
de que Lrala o ~ 2. 0 du art. !l." 

2." Sc~çlío .-\\linisterio elos Ncgodos da .Tnsli~:a .
Hio llc Janeiro 12 de Maio de l8Gti. 

Illm. c Exm. Sr.-Tendo-se na impressão do Hc
gulamcnlo t!P :30 de Dt~zcmhro llo armo pnssndo, 
urnitliclo no ~ 2." clo art. 11, os julgamentos elos 
crimes de responsabilidade; c clcvcndo a estatística 
rcsrntir-sc neecssadamcnte de semrlltanle omissi\o: 
~lamla Sua l\lagestadr~ o Imperador Declm·ar que no 
~ 2.• elo referido arl. li se comprcltcndcm lambem 
os mappas pureiac;s, ele qnc trata o~ 2.• do arl. \l." 

O que eo!llrrmnico :1 Y. Ex. pnra sua intelligencia 
c tleYida cxecu~;üo. 

Düus Guarde a V. Ex.- .José Thomaz Nalmco (lc 
.L·m(jo.-Sr. Prcsiclcnte el:1 l'rovineia de ... 

\. 191.-ta;EHIL\.-E~I 1 I DE '1.\ICl llE 1Htili. 

AnlHriza a transfcrenda cios Apt·enllizcs Htcnores, qut~ clescrta
n:llt, para a Compa11hia de .\Jll't~lltlizcs artilheiros. 

\. Hl2.-Direetol'ia Ccntral.-1." Secc{<lo.-Hio ele 
Jmwiro.-Ministcrio dos Ncgocios da Guerra em '11· 
ck l\LÜo de ·I RGG. 

Eru resposta ao officiu 11.0 2:)\l de R elo eorrenlc~, 
Pll1 que Y. S. nw eollllllllllica lc•rcm-se nprüsentado 
mais clous aprendizes Jneucn·c·s c los cineo, que l'ug'ÍI'Cio 
desse Arsenal dt' GIWITa; clcclaro a \'.S. pam seu 
conllecimcnto e exnc:uc,:üo, que liea autorizado n trans
ft~rir para a Companhia de AJn·cJHlizes artilheiros n<io 
só os referidos menores, !eu1no qunesquer outros, 
cpw descrlnretn. 

Deus Guarde a V. S.- Anue/o Moniz da Silva 
Fe)·Nt:::::.-Sr. Franeisco Antonio Haposo. 



N. 192.·- FAZENDA.- E~i 17 UE MAIO m~ 1866. 

Os ( cmpreg:tdos tlasJ Capatazias n~to tem o caractm· de empre
g':n\os puulicos: sáii mei'os jornaleiros que vencem sala rios 
sujeitos a desconto nos casos de faltas, embora motivadas por 
serviço puulico da Guarda Nacwna\. 

Ministerio dos Negocios da l<azenda.--llio de Ja
neiro em 17 tle \\I aio de 186G. 

Illm. e Exrn. St'- Conununieo a Y. Ex., em res
posta ao seu Aviso de 2~ tle i\Ian.:o ultimo, que, 
nfw tendo os emprc~atlus das Cnpatazills o caraeter 
üe empregados publtcos, sendo meros jurna\l~üos 
que vcncern s<llnrios, outro nüo pot\ia ser o pr·o
ccdintelltO da Inspectoria da Alfandcga tia Côrte 
quando mandou dc•st~uulnl' a Joaquim José Moreira 
do Nascimento os respectivos salarios nos dias em 
que faltou á Heparliciío, ernklUra por motivo de ser-
viço publico da Gua'l:tla !\iacional. 

Deus Guarde a V. Ex.- João da Silva Carr·ão.-
Sr. José. Thomuz Nabuco de Araujo. 

aea-

N. ·193.- FAZENDA.- CutCCLAtt DE 17 ug )IAlO DE 1866. 

Determina f\UC as Thcsonral'ias de Fazenda eommuniquem ao 
Thesouro as entre:ps, que effectuarem, de qu,llltias prove
nientes dos\recolhunentos feitos, nas· caixas militares tlas 
forças em opcra(:i•cs, por olliciacs c prã~as (lO exercito. 

Ministc!'io c\Ol>i Negocios da Fneuda.- llio de 
Janeiro em 17 de ~híio de 18GG. 

João da Silva Carrão, l'residentn do Tribuna\ do 
Thesouro Nacional , considerando a necessidade 
que sente o mesmo Thesouro de ter conhecimento 
das quantias que se entregüo a particulares nas 
ThesoUI'arias ele Favmda, proveuientcs de recolhi
mentos feitos nas enixas militares dns forças em 
operações tlentro ou fóra do Imperio por ofliciaes 
ou prat~as do e'i.erdlo, c cujas entregas são man-
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l!adns pffectuar por Avi:;os ou ordens expedidas ás 
mGismns Thesomarias pelo l\linisterio da Guerra · 
ordena aos St·s. InsJ?ectores das refel"idas Thesou..: 
rarias que commumquem ao Thesomo, á medida 
que se forem cumprindo as ordens do mencio
nado Ministerio relativas a taes entregas, as impor
tancias assim despendidas, com _?~claração dos 
nomes das pessoas que as rernetlerao, e das que 
recebôrão, e das datas dos Avisos que as autorizá
rüo, a fim de poder-se liquidar a conta de movi
mentos de fundos desta natm·eza com as respec
tivas caixas militares . 

.João r1a sara Crli'i·ílo . 

.... -
N. HH.- F;\ZE~D.\.- EM ·18 DE MAIO DE 18GG. 

Permitte o despacho livre de direitos de tres volumes, con
tendo tJ·astcs de uso de um Otlicial da Armada, l(nc regressou 
de uma commissào na Europa. 

Ministerio dos Negocios da Fazendn. ·-Rio de Ja-
neiro em ·18 de Mnio de 1866. · 

Em deft~rimenlo ao quP rcqut·reu o 1.0 Tcncnlr~ 
da Armada Francisco Jorge da Silva Araujo, per
mitia o St·. Inspcctot· interino ria AlfandegA da Côrte 
que lhe sejão entregues liues de dit·citos lrcs vo
lumes, contendo trastes quo ostiverão em seu uso 
durante a commissão em que se achou na Europn, 
e que viot·ão com ellc na mesma embm·en~,;üo. 

João da S1lva Carrão • 

..... 
llECISÕES OR 1866. 



N. 1\l5.-FA7J<.~DA.-E~l 18 DE ~\.\10 DE ·\RGG. 

QS( impos~osl_dcvh\os .uos ca,;us lhi>;,H19seutadot:i:l, sú serão ~o
brados a '\'lSLa l\O tttulo llédaratono t\o venctmPuto exprtht\o 

pelo Thesouro. 

Min\:;terio dos Ne~ocios da Fazcmla.-Rio de Ja
neiro em 18 de l\laio de 18!\G. 

Declaro ao Sr. Administrador da ncccbcl\oria !la 
Côrle, para sua inle\ligeneia c lkvil\os cll'l'itos. que 
nes casos de aposcnlauoria ni'lo devem os respec
tivos impostos ser co\mHlos scniío it vista do titulo 
dec\aratorio do vencimento expedido pelo Thcsoui'O . 

.Jor1o da Silt:n CmTtiO· 

--
N. HIG.- IMPf.l\lO.- f.\1 •\Ç\ DF. ~L\10 DE 181\(i. 

Ao Yice-nlrector da racuhi:Hlc de Medicina tla Citrtc, rcmct
tcndo copia do necrelo pelo qual foi eonlinna•la, em !(l'áo 
de recurso, a decisão do l\liuistcrio do Impcrio llc t7 tlc Abril 
proximo passado sobre a intcrpt·cta,;ão do( art. 62 (\os Esta-
tutos das) Facul<\allcs de l\lctlieina do lmpcrio. 

t1·.· Seccào.- Hio de Janeiro.-1\linistcrio dos Ne
gocias dÓ Impcrio em I'J de Maio de 18(iG. 

Remello a V. S., pnra seu conhceimcnto, a inclusa 
t•.opia do Decreto de ·18 do corrente, pelo qua\ JIÜO 
se deu provimento ao recurso interposto pelo Dr. 
Joào Ribeiro de Almeida da derisüo deste Ministerio, 
de 17 do me7. passado, indeferindo o requerimento 
em que o mesmo Doutor pedio \he fosse permilti(\o 
inscrever-se pa1·a o concurso da eadeira de c\iniea 
inlerna dessa }<acuidade. 

Deus Guarde a Y. S.-Marqucz ele Olinda.-Sr. 
Vice-Direclor d:1 raculdade Llc Medicina da Côrle. 

Decreto R que se t•cfcrc o ,\.,·isn supNl. 

Sendo-Me presente o requerimento de reclll':'\0 (ptr. 
o Dr. Joi'w Hilnirn d.~ Almeida in\crpoz da decisün 
do Ministcrio do Imperio (\c 17 üc Ahril proximo 
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passaJu, pela qual fui im\efel'itla a sua [ll'l'leuçilo 
de insct·ever-se para o concurso da cadeira de clí
nica intema da FaeuiJarle de MeJicina do Hio de 
Janeiro, por· não pertencer· á chJsse dos Oppositores 
da mesma Faenlllade que actualmente sào nove; e 
Conformando-Me pela Minha Immcdiata Resoluçiiu 
de 11 do corrGntc com o parecer da Sceeão tios Ne~ 
godos do Imperio Jo Conselho de Esta(fo, exarado 
em Consulta de 2~ de Abril proximo passado: Hei 
por bern (it;elanu·, de conformidade com o art. í-ü 
do Regulamento n.o •IH de:.) de Fevereiro de ISí':.', 
que a decisüo reeorritla c~tantlo conforme com a 
letra e espírito do art. ü2 dos Estatutos da:-; Facul
dades de Medidna do Impcrio, o recurso ~:;arecc 
tle fundamento para ser dcl'erido favoravelmente. 

O l\larqncz rle Olinda, \.onselhciro de Estado, Se
lladot· do Imperio, Prcsiullnlc do Co11sullto de l\li
nistr·os, !\liuistro e Se~:;relario de Esladn dos :\L•gocios 
dt) llllJWI'ÍO, assi111 o tenha entendido e fat;a executar. 
l'alacio do Hiu de Janeiro en1 dezoito de !\!aio de 
mil oilocelllns sessenta e SL~is, quadragesiu1o quinto 
tia lndepemleneia e do lmperio. 

Com a Hui.Jrka de Sua ~IHgl'slaJe o Irnpcnulur. 

N. tn.-GUERR.'t.-E\1 21 DE '1.\10 DE 1866, 

Det:lara IJUC as ll!:il.cas, 1(111.'1' efl'eelivas, l(né•· arldidas, f(Uatiflo 
forem excusas- dfJ seni•·o, conlinucm a rc~:dJcl' uma etapa 
até l{lll.r!>igfw par:í as slÍas Provindas. 

N. i~r!.-Dit·ectol'iaCenlral.-1." Sect~üo. -J'\.io de 
Janeiro.-lllinistcrio Jos ~egodos da Guerra em 21 
de Maio de 1~Gii. 

Declaro a Ym. para seu conhccirncnlo c exccu~;iio 
m parte quP. lhe toca, que dctennind aos Corpos 
existentes ua Côrle que ns pnH;as, quút· ell'ccthas, 
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quér audiuas, quando forem escusa3 do sen·it_:o, 
continuem a receber uma etapa diarin até que sig<lo 
para as suas Províncias; deventlo se L' de I ;j dias o 
maximo de semelhante abono. 

Deus Guat·de a vm. -Angelo .Moni.J da Silva 
}l"en·az.-Sr. Domingos José AlvarPs üa Fonseca . 

.,, .. ...---
N. 198.-GUEHHA.-E~I 21 DE 'l.\10 DE I8Gü. 

Declara que as licenças eoncClli!las em ,·irwtle 1\c inspecl,'ãu de 
saudc devem sei· entcnuidas COtll \'eliCilllelltO tle solt\O C etapa. 

N. 139.-Directoria centrai.-L• secdio .-Rio de 
Janeiro.-Ministcrio dos Negodos d<l 6uena eu1 21 

de l\laio de ·18GG. 
Em so\uç:fto ao ofíido de 19 uo corrente, em que 

Vm. consulta que veudmentos competem ao Tenente 
Coronel Joüo Baptista de Souza Brnga durante os 
tres mezcs da licença que ohtcn~; declaro a Ym. 
para seu conhccimeuto e devidos e1feilos, que ns 
licen~~as concedi1\as c1n \irtudc de inspcc~;iío de 
::mude devem ser cutL~ndttlas com ,·cncLLneulo de 
soldo e etapa sempre l\Uc niío houver restricl<fto 

expressa. Deus cuanle a Ym.- A nvelo Moni::; da Silra 
F'c1·1·a;.-Sr. Domingos Jose .\harcs da Fonseca. 

---
N. 199.-;\L~H.l\:lL\.- .\nso nE '2'2 DE ~L\lO DE 18GG. 

neclara. 1111e não são devidos enwlmnentos .. aos membros tia 
comnusmo de' exame e vistoria dos\n:nios do commercio. 

2 ·." Sec<:ão.-:- l\linistcrio !los Negocios dn l\larinha. 
-HIO de Jane1ro em ':!2 de Maio de ·1866. 

Trazendo a Pr•~siliAnda lia Jlrovinda do Paraná 
ao conhedmcnlo de:sle ~linislCL'ÍO, eu1 ollkiu de:> 
du J!'cvcrciro ultimo, a rcpresenl<'•.:i:w, que lhe di-
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rigim o Capitão do Jlorlo em o ala Lltl IIJ de ~o
vembro do mmo passado, p!~dinLlo eselarccimcnlus 
ácerca da pratica, que alh achara eslaheledda, de 
perceber-se emolumentos pelo exame c vistot·ia dus 
navios do commereio, de que trata o art. 459 da 
Lei n.• 556, de 25 oe Junho tlc 1850, a iim de serem 
repartidos pelos membros da respectiva eommiss;io, 
porquanto não encontrava disposit,:iw alguma, que 
tal autorizasse, declaro t1 , •• S. que só nos casos, 
em que a lei expressamente confere entolurncnlos, 
podem estes ser eobradus, c pois, cmhura exista 
a antiga pratica em contrario, e embora tiqm•Jtl 
mais on~rados, sem retrilmir~üo, os Clltprcgados, que 
fazem tatlS cxnmcs, quét' ua Curte, quér 11ns Pro
víncias, nüo tem lugar semelhante ~.;oiH'att~;a. Cum
pre, portanto, que esta dispusit;üu seja geraltuenlo 
u!Jslll'Vêllla. 

Deus liual'lle a Y. S -- F,·w1cisco de J>mda r(a 
Siloci;·a Lobo. -Sr. Capitün de ~lill' e tiucrrn, Cn
pilüo do Porto tln C.Jrtc, ll l'ru' itwia do 1\io du 
Janeir·p. 

-·-
N. 200.-l•'.\ZEXD.\.-EI! :ti DE ~L\10 DE H\1\ti. 

Declara fnntlatla em llis)Josi~:õcs do RcgulaiiH'IIlo das Alfau
dcl;"aS a rcsohu:flO da l'residell(.:ia ·tlo !'ará, relatil:nneute á 
rru_ín;1 illlJHJI'l~L~a na uwsma l'roYiu.:ia, proeetleute da ncpu~ 
Tlllca da Boln.a. 

~Iinislerio dos i.\'cgol:io~ da Fuzcndn.-Hio de Ja
neiro em 'H de ~Jaio de 18Uti. 

111m. c Exm. Sr.-Em resposta no AYisoücr. 
Ex. de 16 ele Abril proximo passado, a~otnpattllHLiu 
das cópias dos offidos tro~ados entre o Presidente 
da Proyincia Llo .l~<H'Ú e o Prel:eito do _dcpa~!antelll? 
de Bem, na Bolt\'Ja, a respe1to da tseru:ao de dt
reHos para a qu_ina de inferior fJUalldadc trazida 
dãquella llepuhhc~ para a mencionada ProYincia; 
lcnhn de commumc<ll' a V. Ex., para os fins eon
\enicntes, que a lte~ultu_:iío do rel'eridn l'rc,;idt~nlu 
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tlee\arantlo que a quina ilupurl;_u\ct ua Pro,·inda 
ôo P<n·á daquella lwoceôcuda é isenta de direitos 
de consumo, funua-se 1\U ôisposil_:ftO ÜO art. 512 ~ 21 do Hegulamcnlo das Alfandegas; convindo 
acrescentar que tamhem está isenta do direito de 
expediente eu\ virtud·~ tio art. 62:'> ~ ·1.• 

Tambcm se funtla na t\hpusiç:w tio nrl. l\:l:J a 
üedurat:f\0 tia Presi.tkncia tlc que a quina assim 
intportada lica su,ieila aos direitos. de expor~<l~~;w 
Cl)tllO genm·o nac\OliHI, com a un11~a exccpçao tio ~ t. o n.o G tkste nrtig(), se tiYer tle ser exportada 
para qualquer dos pai:t,es \inútrophcs. 

Deus Gmtnlc a V. E\.-Jviio 1/,a Silra CW'I'ÜO• 

-Sr. José .\ntonio Sar<li''-'. 

Solvcntlo thtdtlas rclativamenle a or~anizaçflo tle utn poulu cs· 
pedal 1\e inslt'IH:d'to 1\c: 2.• onlelll tlc eal':l'lores a cav.,\lo na 

l'ro\·iuda da \la h i:•, ~ ~ 

~. 2L-Directtwia Central. -'2." Seel·ilo.--Hio de 
Janeiro. -~\inistcrio tlú:-i :\c~udus tia (;ucrra CiO 213 

de ~laio de \8GG· 
1\lm. c E\tn. St'. -Em resposta no seu oflido n.ó iO 

üe !1. do corrente, em que snbmcllc ú consit\emçüo 
deste )linistcrio as ünn:-l dnYitlns uprcsentn.das velo 
Comroandante c\ns Armas r\t'.ssa Vrovincia, relatira
!neute á organizat.:•lo rle um 1leposilo especial de 
mstrnct·fw de 2.• ortlelll de c<H·.atlures n cavn\lo, cumo 
tletermluon o A\Íso tle '20 dt'.., Fe,·creiru u\lilllO, de
elaro a Y. E\. para p:-; eonvcnientes Hns que tluanlo 
ú t .• duvida deH~lll ns prnt;as do Esquntlrüo pruYi
sorio t\e cava\lar·ta fl)l'\liHI' aqnc\\e tleposito, não 
obstante o muncro de\lilS ext;t~M·t·t\o respectivo plano; 
porquanto !'Slt'. e\t~t~tlcnte ptít\•) licnr a~~regatlo no 
dilo L1cposito p1ra ir preenL·.1~t'11!IO as \'alta._, t\UC ~c 
thn~rn, ou S()l' n~tll•',lti•lo para lii\U\ ~~ont ,,~,;tino ao:; 
r.urpu:-: e111 l;illlll':uL't''· !', '\'11~. q•t:ttt\u i\ t:' e nllituJ 
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duvidn, nüo devem as rrsJWelivns fll'<H.:ns set• empt·e
gadas em scrvi~;os policiaes, e sôtucnte nos de ot·ga
niznçüo e defeza, c rentettidas para os Corpos, que 
!ltes forem designados, não obstante qualquer oh
Jecçi'io. e qualquer que seja a instt·uc~:rw, qtte hou
verem ohli(ln, mas em numero tal qne ll<-IO de,;falq11e 
o referido deposito. 

Deus Gunrde n V. Ex.-Angelo Moni:: tla ,'.'il.ut 
Fe,·í·a;..-Sr. Pt·esidente da Pt·ovinda da Bahia . 

..... 
N. :l02.-finmn\.-E11 ~S DE \l.\10 OF. ·1RGfi. 

ll:i pro-.ilh~IWi.l'i sohre o Ji!l;,!!lllH'nlo tk sol.to tios O!lit·i:lt'S rr
formatlos tio E'\<'l'f'ilo, visto n:-w potlerem Sl'l' :wtu:dnll'llll' 
i'\pt~didas com (li'Oillptid:w as n·spe<·tiyas pal<•ntes. 

CIHCULAn.-Directoria Cenlrnl.-1." Secçiio.-Hio dr. 
Ianeiro .-.:\linisterio dos Negocias da Guerm em '28 
de Maio de 18M. 

Illm. c Exm. Sr.-Havendo nrlualmente demora 
na expedir,:cio das patentes dos Oflieirws dos Coqlüs 
arregimentados do Exet·cito, que silo rr~l'ot·nwüos, 
pela f:llla de fés de oflicio, que se nfto p.Jdem passar, 
por estarem todos os Corpos em campanha; devem 
us Thesoural'ias de Fazenda, na eonronniuade da Cir
cular do Thesou r·o n. • 16 de 20 de Fevereiro de 1861, 
proceder, n requer·irncnto das partes, a arbitramento 
do soldo de reforma, á vista de cer·tirlôcs passadas 
pelos Commandantes de Armas, ou saln dus ordens; 
podrmdo estas cP-rtidões set· extmhidas do que constnr 
dos Almanaks l\lilitat'es e infor·maf'iies semestraps de 
conducta: o que declaro a V. Ex·. para seu conhe
cimento e dericla cxccur.;i'io. 

Deus Guat'dc a V. Ex .-AnrJclO Moni::. da Silra 
Fe1·;·a;,-Sr. Presidente da t•rovincia de., .. 

«tltt• 
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~. 20:l.- Af1-RICDLTURA, cmDIEilCIO E OBRAS 
PURLlCAS.- E)i 28 DE l\iAlO DE 18GG. 

Dá solução ao pedido tle I prolong:nnento tia\ eslr~t\a t\e ferro 
de_ S. l'aulo c mmlauça da cstaçrw tct·uuual. 

N. 26.- Dlrcctoria das Obras Publicas c Na\'C
gll.çflo.- 2.' sect.;üo.-H.io de Janeiro.:-)linisterio dos 
Ncgocios da .\grieu\lura, Commcrc\0 e Obras Pu-
blicas em 28 de Maio LlC 18M. 

1\\m. e Ex:m. Sr.-Com o ofiieio ele V. Ex. de 28 
de Abril u\limo sob n." 39 me !'oi presente a rcprc
s•~ntal:fto ela CanHH'il :\lunicipa\ .ta cidade de .Tnndiah~··: que versa sobre o pro\ongamento da ,·ia 
1'et'I'ca deo.s" Provineia e mudant;a t\a eslaçfto ter
minll.l pnra rh proxitnitlades da mesma Cidade. e 
ú vista das consiLkr<H'ites tia mesma Camara e do 
<[tW ú este n~:;pcilo inlonnou o Engenheii'O fiscal 
uüo duvida o {;uY,~rno l111\)erial t\el'erir o seu petlido, 
com t~mto que a Companhia por esse pequeno pro
longamento da estratlll. nüo exija augmenlo de ca
pital gat'<tnliüo. O t[Ue lhe communico para seu 

Governo. Deus Guarde a V. Ex.- Dr. Antonio F>·ancisco de 
Paula SOI!za.-St·. Presidente da Provinciu de 

S. Paulo. 

. ... 

Jler\ara quacs as vantagens, t(tle com\)ctcm aos Oll1ciacs do 
Corpo tle En~enheiros, 1le. Estatlo Mator de 1.• e 2." dasscs, 
cnt tlisponihilitladc adtlitlos ao Quartel General. 

N. H)l).-Dircr.tori~ r.cntt·n\.-L•SNo,6\o.-Minis~ 
tcrio dos Nc~oeius da nuena.- Rio 1\ê Janeiro Plll 

2R 1\e Mll.iO r\e 18f,(i. 

Declaro a Vm. pura seu eonhedmcnto c px.eeu~·,iio, 
em resposta ao seu oflicio de 9 do corrente, cjue 
os Officiacs do Corpo de EngunheiL'OS 1\0 Estado Maior 
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de I.' e 2.• classês em disponibilidade addidos ao 
Quartel General, só tem direito ás vantagens geraes 
se tiverem exercício autorizado pelo Governo Im
perial. 

Deus Guarde a Vm. -Angelo Moniz da Silt'a 
Fe-;·raz.- Sr. Domingos José Alvares da Fonseca. 

~--···-

ncelara quacs os tlil'eitos, :1 tJUe e.; tão suJeitas as nomeações tios 
Elllpl'egndos de Fazenda em scni~·o de campanha. 

Dir·ectoria Central.-1 .• SeceJo.-Rio de Janeir·o.
Ministerio dos Negodos da Üuel'!'a em '::!9 de 1\laio 
de 1866. 

Illm. e Exm. Sr. -Em solw;:ii.o ao oflicio de 24 de 
Março ultimo, com q•Je V. Ex. submetteu á deliberação 
daste 1\linisterio a duvida suscitada pelo Chefe inte
rino da PagaEloria Militar junto ao Co:po de Exercito 
sob o commando de V. Ex., a respetto de estarem, 
ou nfw, comprehendidos na doulnna do Aviso de 5 
de Janeilijl. deste anno, relativamente ao pagamento 
de sello, àireitos e emolumentos, os Empregados de 
Fazeada, em serviço de campanha, que naquella 
qualida~já satisfizerão semelhante imposto; declaro 
a v. Ex., que a resposta é aflirmativa, n5o sC;ndo, 
porém, as nomeações de que se trata sujeitas ao sello 
proporcional, mas unicamente ao 1ixo, se tiver·em o 
caracter de provisorias, conforme me infonna o Sr. 
~linistro da Fazenda, em A viso de 9 do corrente. 

Deus Guarde a V. Ex.-Aílg('lo Moni:; da 8ilt'a. 
Ferraz.-Sr. nariío de Porto Alegre. 

DF.CISfoi!S DF. 1RfMi. 



N. '206. --JUSTlt.:\. -AYISO DE '20 DF. MAIO DE \RI\ti. 

Ao Presidente da Provinda de )li nas Geraes .- necille quc1o 
estn\llgeil·o n~IO pótk scr\:1(\\'0[I<Hio perante os Trihunaes do 

lmpcrio. 

2.• Secci'lo .-Ministerio 1los ~rgnrios da .Tnslii.:G. 
-Hio de· Janeiro ('1\l ~~~ <le M<1io 1\e \Rtili. 

Il\rn. a Extn. Sr.-- Sua :\lag,~slntle o Impcr<-Hlor, 
i't Quem !'oi prcselllt~ o o1H1:io 1\essn Pre:~iüc~n!'ia dt~ 
!) de Janeiro 11Pstc nnno, pn1pomln a quesl110- S<.\ 

um estrangeiro púdc ou u:10 ser mlvogado \l''l'<lllil' 
os Tribunacs do llllperio-, Houve pnr \Jeul, por 
sua Imperial Hesoluçúo tlc I I do corrente rncz. S01Il'C 
Consulta dn Scc6tO 1k Ju::;tic<~ tio conselho lic Estado, 
Decidir negalivtuncnte, á vl'sta das ra1/1cs constantes 
da mesma Consulta, impressa uo Diarin Oflicial 
n.• H3, aqui incluso, rnzües derinulas 1\0 Aviso de 7 
de Outubro de 1R28 c do art. 7 .• llo Heguln.mentc 

tle 3 dt~ Janeiro ele \S:n. 
Deus GuaniD a Y. Ex.- .los!! 'TliOiiWZ 1\ialmco de 

A1·m{jo.-Sr. Presirlenlr: da Província 1\e Minns (;e-

raes. 

--
Ao Presillcnte lia Prm incia 1k S. i'1~1lro 1lo nio Grande do Sul. 

- Decitlc que a Calll<'l'a )lunitipal tle S. ,lt>ronymo 1\e\·c re
ceber o juramento llt• um !H'OI"'''"tle, nom,•:lllo sH[Ii'll'nle !lo 

.Iuiz Municipal. 

2.• Ecccão .-Ministerio dos L\egocios da Jus\icn.-
Rio de Janc:iro em '2\1 üe ~lnio 1\e ,ISI\li. • 

1\ltn. e Exm. St'.- Sun Mngesladc o Impr.ra,\or, 
ú Quem foi presente o oflido dessa Vresidcneia de 
() de Dezembro t\o anno passn1\o, eonHnnnicamlo 
que a carnura Munieipnl do Terrno de S. Jcronvmo 
uão quiz receber o juramento do supp\ente do ·Juiz 
Mun\cipal, .Toflo Carlos Moré, por sPl' p1·otestnnlc, 
Houve por \lrm, por sua lmperin\ Resolu1J10 lle IK 
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do cot·reule mez, soht'e Consulta da Secção de Jus· 
tiea !lo Conselho uc Estado, Decidir, JJclas razões 
côustantes tla mesma Consulta, pot· c pia inclusa, 
que a rcferitla Camara ~lunicipnlnüo procedeu bctn, 
t!las tk\'e rcel'IH~l' o rdcrido juralllenlo. 

Deus (;uarll'~ a V. Ex.-.JosJ 1'/wma::: Sabuco rh~ 
:L'ru':jo.-Sr. l'rt~sitknle tla l'rovindil tlc S. Pedro 
do Sul. 

~. ~OS.- JUSTit,:\.- ;\\'ISO DE :!\l DE '1.\10 DE ISGG . 

• \o l'l'l~,;itknle <la l'roviuei:t d.~ '[id:t> Cer;H'S.- nesohc a du
viila da C:tlll tr.l ){tJõlit:it•al tio 1\i:: l'n~lo- se 1!e1·ia ou uào 
dar poso;e a 1lous ci•l:l;lãos, 110111 ·atlo>l';nlJ,;lituto> tlo\Juiz :llu
nicipal , por•tne n~sidcut em uma parochia, 1p1c, !fOI' nüva 
lti\'isiio tcniLUria!, pertence à outro Município. 

~.· S·~cr;'io.-:VIinistt~rio dos l'íegoeios Lia Juslit,;a.
Hil uc Janeiro ern 2\l de :\!aio de 18Gfi. 

Illm. e Exm. Sr.-.\' Sua ?llagestndll o Imperadot' 
foi presente o ollh;io dessn Prcsidencia de 20 de 
revcrciro uesle Ulltlll, C:Oillt11llllÍCaWlo ao Ministcrio 
tios Negocios t!o Impcrio ter resolvido neg-ati\'a
menlll a t1uvi1la, proposta pela Catn ll'<l :\!unieipal 
do Bio Prdo, que consu\túra so devia ou não dar 
posse ú dous eidadi\ns, que l'uriw nomeados subs
titutos do Juiz ?üunidpal, \Jor isso 1luc residem e111 
uma parochia, que, por a tera~~üo c a tlivisfto terri
Lor;al, passou a pertencer· ú outro ~luni1:ipio. 

O l\Iesmo Augusto S1mhor·, Cont'ormando-Se culll 
o parecei' da Seccüo de Jusli!'a elo Conselho de Es
tado, Houve por flcrn, por SÜa Imperial Hesoluf'ÜtJ 
de 18 do concul1~ mr~z. D1~c:idir que a duvida e"stú 
resohida pelo Aviso 11." 2\.f) de lO de Novembro~~~~ 
18')3, nill) pcnnillindu o art. :i." elo Decreto n." üí.~l 
d.~ t'l dt~ Novembro de 1819 fnzer novas nomcat·ü~:s 
thll'<llllc o quntriennio, etnquauto não estiver· tt)Lul
mcnte esgolnda a lista dos primeiros nomeados, 
ainda quando algum tlclle:-; jú nãu tenha domicilio 
no Termo. 

Deus nuarde a V. Ec-JoJJ Thomaz Xabuco de 
Al'al(jo.-Sr. Presidente da Província de Mina'> Gc
racs. . ..... 
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N. 209.-VAZE:'\DA.-t:n '~9 DE MAtO DE i8Gti. 

O calculo dos (vencimentos de inaclividade dos' empregados 
;IP~s~1ntados é da cxclusiYa compclcncia do 'Ihcsouro :'ia-

ciona • 

Ministerio dos Negocias da ~·azcnda.-Rio de Ja
neiro em 29 de Maio de I 866. 

Il\m. c Exm. sr.-Tendo sido declnrado no De
creto de aposentadoria do '2. • Ofi1cial da Secreta
ria de Estado do Ministerio a cargo de V. Ex., 
José Feliciano Franca, expedido pela mesma Se
Cl'etaria em &. do corrênte, o quantum do veneimento 
que compete ao referido empregado ; c sendo este 
proce~imento eontrari.o ás clnrns disposições dns 
Imperwes Resohu;õe:-> de Consulta uo Conselho de 
Estado que conferem ao Thesouro a attri.buição de 
calcular os ,·encimentos ue inactividatle dos cm
pt·egados aposentados; rogo a Y. Ex. se sirva dnr 
suas ordens p<lr<l que nflo continue semelhante 

\1l'alicn. 
Deus GtHil'dea \'. Ex.-Joüo (1(t 8ilw Cm·~·ào.-

~r. Mat·quez l\t~ Olind<L 

N. 210.- l"AZE~D.\.-- E'l 4 DE .lli:'iliO DE 18GG. 

Sobre um caso dc:.indcnmização tlc'mercadorias imlcvltlamcnlc 
arrematadas como de consumo na All'audega da Cõrle. 

Ministerio tios Negocios da Fazemb.- Hio de Ja
neiro em 1- de Junho de 1866. 

· Declaro ao SI'. Inspector interino !la Alfandegada 
Côrle, para sua inlelligcncia e devidos eifeilos, e em 
additamenlo {I Portaria de 26 de Abril ultimo: 

4 .• que a decisão do Tl'ibunal do Thcsouro, com
municada pela dita Portaria, reconheceu o direito 
de J. P. Lacaze á indemnizaeão das mercadorias que 
por terem sido arrernatadâs como de consumo, 
quando aliás não esta vão em taes circu mstancias 
niío lhe t'orüo entregues pela Alfandcgu : ' 
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~· • que das uisposições citad_as pela Portaria é ilP• 
pheavel ao caso a do art. 293 ~ 2.• do Hegulamento 
a que se refere o art. 297, em cuja disposição está 
comprehendida a especie,J)orque, em!Jor·a nüo lwu
vesse criminoso extravio a mercadoria, dú-sc to
davia falta de sua prompta e tlel eutrcga; c portanto 
a importaueia da inuemuizaçfw tem de ser estimada 
por:arbitramento, na fôrma do art. 293 ~ 2."; e 

3.• que é principio aceito e reconlwcido pela le
gis'ação fiscal, que a o!Jriga~:üo de indemnizar o pro
pr;etario dus mcrcadorius damnificadas ou desen
caminhallns recahe priucipalmeule soure os empre
gados ; mns que a l;nzenda Publica é responsnvel 
immediatamente pela garantia lia integral solur;üo do 
Yalor 11xado (art. 29:3 ~ 1 .") ou arbitrado (art. 29:3 ~ '2." 
c 297) , havendo poróm a colllpetcnle in(lcmnizat.;úo 
dos empregados t·esponsaveis pelo darnno ou extra
vio, sem prejuízo de qualquer outro proceditnenlo 
que no easo couber, conforme as eircumstancias do 
fa~to, como a prisüo (art. 2\16 e ':!\.17) e o processu 
EJ'lllle. 

Julio da Silca Car,·üo. 

"-.m" ... .__-

~. 211, - F.\ZE\lJ.\.- 1\)\ 1 DE JCl\llO DE I8G\i. 

l\lantla cnLrcgat' aos herddros((lo l'ath·e Jost·~ da Silva de Oliveira 
Rollim\o resto do protlueto dos bens que lhe for~w conlls
cados na Província de ;11 i nas em li\lO. 

l\linistcrio dos Negoeios da Fc1ZC'lHla. - Hio de Ja
neiro Clll ~· de Junho de 18ü6. 

Joilo da Siha Carrão, PresiLieulc Llo Tribunal tlo 
Thesouro iXacional, visto o requerimento tratlsmit
lido com oífieio da Thesouraria da Província de .Mi
nas Geracs de 12 de Agosto do auno passado, soiJ 
n.o 58, em que Antonio H.odrigues lle Aguilat' pede 
que o Thcsouro lh_c mande entregar duas quar
tas partes da l('Jantta de 1 :38lH7:n, resto do pro
dueto dos bens eonliscados na mesma Provinda em 
4790 ao Padre José ela Silva ele Oliveira Rollirn: e 
funda o seu direito a utna dessns parlPs na rlisp(l
si(.:iw Lcst<mJenlaria peh1 qual foi inslilnido lu:rdein1 
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Universal pot· uma Lins filhas do üilo l'atlrc, D. ~Ia
riamm ViePncin da Siha Olin~it'<', a qual com Anto
uio José tia Sihn, neto, c Domingo::; Jo::;é Augusto 
e Maria da Silvn dos Prazeres c Oliveira, tilhos Llo 
mesmo Padre, fl!rn ins\ituith henh•ira nu testamento 
1'0111 que e\ln l'a\\Pccu <~tn ·18:3:i; e ú outra parte no 
l'al'lo tle ter n. ~\;1\'Í<tlllli\ \"!l'.t:neia ~;o\li'(~\'i\·iüu á sua 
:\\(li \). l)lli\l~l'i<l, a qua\ :~u\l!'C'\'l\·l;I'H Ú l\Í\n \). ~IHJ'Íll 
da Si\Yn dos l'r:L'.CI't'", :-;ua tilltn P do uws\\ltl Pndn·: 
-- c:on:~idt~rnlldo qtlt' a qqc:-;ti'ln so\Jn' n prc:iL'l'ip•,;:Hl 
da Llivitla ~useitar\a p:~la lllC;t\1<1 Tllesuurnri" jú foi 
rcs~)hida por tklikr;H'Üt) tkstt~ ~\ini::-:tcrill de l7 tk 
Ag·nslo tle IR<U, t•tl\rntf(•ntlo-sc qll!; nquc\1:1 quantia 
lie~u·a em drposilo nos eo\'rt~s pab\il'US, ctn l'iH:.t; da 
Lct lle ':!'t d:~ Oitluln·•l tlt· P·\:1~ ;~rl. ~l7, qtte nwndou 

·entregar des•le lt:gd a qttPill lti>U\·e~~.c de pt~rl<~lll'CI', 
u:-; bens coutbcados ua ci!<11la PrdYinl'Aa e qne aiud<l 
cxistião incnrpOl'<Hlos 110s proprius 1ln :\a<.:i\o ; e por
tanto que a diYidn não pres(·revern: nt.temlcn,\o i\ 
que D. ~larinnna Yi<~c·n•j:l, foi instiL11ida t\OilV~nda
mentc no te;o,tanwnto tlo r\itn I'<Hh<': ;~l\<~lltlt~llllu mais 
a quo o supplir:aule A:c:nil<ll' !'oi in::-;titui:lo tanllwm 
nOinca•lalllt~ntc uni\Tl':;;d \lP!'deiro ,\c D. ~Jnrianna 
Yic.encia, no tc:-slnttwntn eon1 que l'n\\et'eU em ·18:i\l; 
lerlllOS t·~tt;s t•tll qttt~ I) ~en tlircito ú quota da tli
Yitla que toe<li'il ú !itwtht t·rctlora colllil hPnkira d•J 
P:11lre H<Jllitll, ni1n tkp•~lllle dP ltn\,ilit;~t.J\Il: tnns, eoll
~t•leratHIO quP D. :1\<11'Í<I da Sih<~ do.; l'r<IZC.l'í'S L!\
lt~een í'tn ·ts:n, ;~n\!~s do trsi;II\Ol': ciretunsl<t!leias 
('slas (~1\1 qu(', scntlo l':1liccidn 11~1 i-pm·a tht aller
turn <la :"m·ecssilo du 1'adrP, l'l'll im·;ipnz tk s\\C('l'
dr·t·-\hc; e não put\('ndo <lJHOH'it;~r ú s~!.J 111;-,i u di
reilu tk rcnrcseut<~t·flu, Jll'l\ll\ltll dirPilo tin\1a esl<1 ú 
mesma suc'<.~essi\u p;)r p<ll'il~ 1le sua li\lla pl'i~tlet'unda: 
n por·a·tl•l twnlllllll tlin~ito pndill i\ llliÜ eunltnlllll 
tr<llhlllilÜt' ú tillt<~ D ~la ria una Yit:cnria: onl•~t\a 
no Sr. ln~'PI~I:l(it' da nwnt:iuua•Ll TII!'S\lll\';tri<t, que 
manlk l'a~<H': ·1. 0 ao rdt~rido .\!.:!;ltilnr, 11\IW lt~r~:a 
parte lln quatttia ülll tl•~poc>iln qtw locuu a ll. :\la
rialtlla Yiccnei<l: e '~. 0 aos ou\nls dtt\ls \tt'rdeil'll:i 
.\nlonio .losó d;~ Si\HI e llotningns .Ju~l,~ .\n;.;us!o, 
otl H quelll Lk tlirci\lt \()r, a eada lllll U\tla terra 
p;u·tc que \ll''S cou1pck do tttCSillO deposito. • 

.. 'o 'In da Silrr: C(ll')'{ro. 

--
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N. 212.-FAZE\'DA.-Ej! G DE .Jt:;'IIIO DE 18Gli. 

Os bens dos csc•·avos da Na1;ão qne falleecm pertencem á 
:'i:u;ito. 

Ministel'io dos Negoeios da Fazcn In.- Bio dr. .Ja
neiro em li de Junho <le 18GG. 

E111 re;;posta ao;; :\viso;; tk r. E-.;. d:~ ~ (' H d1• 
\I;lio proxi1un passado, <H~umpaubado~;. <HJHI'Il:! do 
otlieio do Dirí'dOl' da Fabrica da Pulvoi·a dn Es
trelln-t:onsul!:m:lo se de\ ia C'tlll'l!gar ao ir1tt~1U clt! 
um esentvo t'allecido na ttt:·~;ltW Fahri<~a a qttittlli;t 
de 2~210, que se cncoltlrou e1u poder de,;ít>, :! do 
l't!I[UCI'ÍIIICtllO Clll IJUC a C.'CI'il\'H da :\a\JlO, !\In ria SÍili(Ji1 7 

p~de se lhe maud:! eut;•cgar a caderneta da Cai'\a 
.Ecouomica per!cnccntc a s1;u marido, e:;craro du 
Nacüo, que lamLH.!Ill fnlkt:et!; c esl<! do requt:ri
rnc'ilto em que 0\'idio .Josó ele Santa lUta pcd:! 
S!'ja-lhc entregue outra cadernelit da nw:;mn Cai\;t, 
que pPl'lenein a sua lll!tlhr~r, a esL:r<~va da :~at_;<-tn dt! 
nomt; LuduYiiW, l'H\l,;cid;l na eni'i·nnaria d<l![llt>lk 
cstahc·[,~eimenlo, lenho de colummlicnr a r. Ex. qLw 
pcrtcrwcndo a Nnçito os bc;us (lLdxad()s pelos seus 
eseravos, qut; l'nll(~e·;rctu, conl'ornw jit !'ui declarado 
por Orclcnt do Tltesouro de ,, :1 de Fc\'(~l'l:it'o de ,, ~-l:iO 
não pt)de ter lugnt· a entrega dus quantias e carkr
nctas rcclamadns. 

D:.ms Guarde a \'. Ex.-Joüo da Silut Crtl'l'rio.
Sr. AngP!o )loniz du Siha Fl'rraz. 

)bnda \igo;·:ll' 110 {''\('!'CiCiO tli~ 1Siifi-1HG7,C lli{H:\i!IO OHll':t CO!l<;:J 
não fôt· n•.-;o\vitla, :1.• distrihni•;:\u !lo' ('l'e liw l't•il:l p::r:1 "•·o:·-
I'CIIIe C'\t'l'l~ieio. . 

~linis!crio dos Ncgocios da Fazendn. --nio d·• .Ta
netro em li d<! Junltu de IS!'Ii. 

Joiio da Silva Carrií'), L't't)sidf;Jllt~ do Trihllnal do 
Tht~suuro :\adrnul, tlt•l'lara nu-; sr~. fnspt'f'lort•s 
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das Thesourarins de Fazenda, p:wa a llevilla intd
ligcncia e execução , que lica em vigor para o 
exerci cio de t 866-t ~61 a distribuição de credito 
feita para o corrente exercício, emquanto outra 
cousa não t'ôr resolvida. 

Joiio da Silra Cm·dí.o. 

l\. :!IL-F.\ZE\11.\.-EII i llE Jt:'íllO DE -IRGtl. 

Dispensa os t•aquetes da Real Companhia Britannica de al>resen
t:u;ão do manifesto das mercadorias que de l'et·nambuco e 
nahia transportareni par:\ este porto, e ,·ice-versa. 

l\linisterio dos Ncgocios da J?azenda. -Rio dê Ja· 
nciro em 1 de Junho de 1866. 

Communico ao Sr. Inspector interino da Alfandega 
da Corte, para sua intelligencia e devidos eiTeitos, 
que, em deferimento ao que requereu a neal Com
panhia Britannica de Paquetes a yapor, foi-lhe con
eedida a ismH.;fw de apresentarem os mesmos ra
quetes o manifesto das mercadorias que de Pernam
buco e Bahia twnsportarcm para este porto, c Yi
ce-versa, em consequencia de permissão feita ás 
cmharcaçôes estrangeiras pelo Decreto n.• 3631 de 
27 de l\lr..rço do coiTénte anno .. guardadas as cau
telas recornmemladas na Portana de !1 de Agosto do 
an11o pnssado, n.• 21 I. 

Jolio da Silra Cm'i'lio. 

Expedirtw-se ordens no mesmo srnthlo ús The· 
sournrins da Bnhin c Pcrnnlll\J1.1CO. 
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N . .tl:i.-FAZENDA.--E\1 7 DE .JC\110 DE 'IRGG. 

P~nnilt~ IJIW o vapor am~rica)lo T(íuca lOfJIIC no porto <1~ Iguape 
para carrega1· c tlcscarregar as mcrcadi'Jrias ueelaradas nos 
~~ 1. 0 e 2. 0 do art. 318 (\o Regulamento das All'amlegas, ~ 
4lt•scmharear passageiros c sua bagage111 cout'onnt~ o § ·1." tlo 
111esH10 artigo. 

J\.!ini~lerio ctos Nflgocios da Fnzrndn.-Rio de Jn
twiro 0111 7 de Junho til~ ·I~Gti. 

Jnfw da Silva Carrüo, Pr~sidr,ntc do Tl·ilnmal do 
Tltes01no Nacional, em deft~rirncnlo ú pt~li<Jto de 
João Cancio Pereira Soares, consigtwlnrio do vnpor 
americano 1'~juca, onlena ;:w Sr. In,;pt:t:lor da Alt'an
dega de Santos, que pr,rmitta o rderitlo vuptH' toen1· 
no porto de Iguape, e carregar e llesc<HTegnr as 
mereatlorias d8dar:ulas nos ~~ '1. 0 c 2." do nrl. il18 
do Hcgulamento de '1\l de St'lemllro de ,18GO, e desem
harcnr pnssageiros c sua bagagem 1lesignados no 
~ 4.• do dito artigo ; <kvendo o mesmo Sr. Inspector 
ordenar á l\h?sa de Rendas ele Jguape que no despacho 
das mercadol'ias se guardem as regras presc!'iplas 
para os gcn~ros da cabotagem, verificando se jú forão 
pagos os direitos; de consumo nos termos do'§ 1.• do 
mencionndo nrtigo. 

Joüo da Silra Cw'rüo. 

lllentica a Parnnngwí pnrn n por! o P MPsn de Rendas 
de Antonina. 

N. 2,16.-FAZE:'\DA.-E)I 7 DE JUl'íiiO BE ~866. 

Descle que as .hmlas de qualifica<,:ão de Vl'ltantcs CBcerrão os 
s1ms lrabalhos,--l~essa para os EmJ.lregados de Fazenda que 
Jizerão parte dellas, o motivo justificado da falta de cllHlJia
recimcnto ás Hcpartiçü~s a que pcrlcuccm. 

~Jinistcrio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Ja
neu·o em 7 de Junho ele 1866. 

João da Silva Carrão, Presidente do Tribunal do 
The!i>ouro Naeional, declara ao Sr. Inspector da 
Thcsourarin da Pmvineia d:1 nahin, em rrtsifosla ao 

DECI';ÕES DI' 1SGG. 2G 
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seu officio n. • 4G de 9 de i\Illrço nltimo, que os 
Empregndos de Fnenda que fizerem partn dlls Juntas 
de qualificação d~ votantes, e não se apresentarem 
nas suas Repartições no dia seguinte áquelle em que 
as Juntas derem por encerrados os trabalhos da 
qualificação, não poderão perceber os vencimentos 
dos seus respectivos lugares, correspondentes aos 
dias em que faltarem ús Hepllrli<;fles a pretexto de 
se acharem extrahindo cr)pias dos ditos trabalhos, ou 
occupados em objectos a elles relativos; porquanto, 
desde que as Juntas deixfw de reunir-se, cessa o 
motivo justificado da falta dos EmprPgados {ls Re
partiçõe's a que pm·tnncem . 

.Joiio da Silt:a Cm'í'iio. 

N. 217.- fiUEBHA.- E'd 8 DE .11':-illO DE 186G. 

Declara qne, devendo considerar-se de p-rimeira ordem o Com· 
mando da Guarnição de S. {;abriel, tem direite o respectivo 
Commandaii1c áo abe>no dos vencimentos correspondentes 
át}Qella categoria. 

Directoria Central.-!., Secção.- Rio de Janeiro. 
- Ministerio dos ~cgocios da ('.ucrra em 8 de Junho 
de i866. 

Manda Sua ?l'lagcstadc o Imperador, por esta Se
cretaria de Estado, Declarar ao Inspector da Thesou
raria de Fazenda da Província do Hio Grande do Sul 
que, devendo considerar-se de primeira ordem o 
Commando da Guarnição de S. Gabriel, tem direito 
o respectivo Commandnnte, Coronel Antonio Gomes 
Leal, ao abono dos vencimentos correspondentes· 
.áquella cat0gNia. 
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N. 218.-FAZENDA.-E)l 11 llE .JUNHO DE 1866. 

Declara não sujt~ita á siza a transfcr·encia de uma casa, feitá 
por nm esct'a\'o a seü senhor ettt pagamento da liberdade. 

l\linisteri0 dos Negocias da Fazenda.-Hio de Ja
neiro em 1 ,I de Junho de ,1866. 

João da Si! v a Carrüo, Presidente do Tribunal do 
Thcsouro Nacional, tendo em rista o oíllcio da The
souraria da Província de S. Pedro d1~ ;lo de Abril 
ultimo, sob n.• 72, participando ter a nwsrna The
souraria respomlido aflil'lnativatnctJ!c á consulta 
que lhe fôra feita pelo Colleelur da Cruz Alta-- se 
<hwia exigir· a siza da transferc11cia de uma casa, 
feita por u::1· escravo a seu senhor em pagamento 
de sua liberdade,- informantlo que a referida casa 
fura eonstruida pelo mesmo escravo, que traba
lhava sobre si, porem em terTeno pertencente a seu 
senhor, e flUO foi por· elle feita essa transferencia 
pam aquelle fim, e:n eonsequcneia de não achar 
comprador para a casa, depois de tel-a desfrutado 
como sua, alugando-a á diversos iudividuos; declara 
llO Sr. Inspectoe da referida Thesouraria, que no 
presente caso não se dá transferencia de immovel 
sujeita <i siza; porquanto, o escravo adquire para o 
!lenhor sendo meramente proprietario do peculio, 
euja administr:-~çiio e gozo é precario para o escruvo, 
eomo já foi decidido pelo Tltesouro na ordem n.• 16 
de 13 de .Fevereiro de 18:10, expedida á Thesou
raria do Piauhy. 

João da Silt;a Cwnio. 

N. 2·19.-FAZENDA.-E)I 12 DE JUNHO DE 1866. 

!imissão de\ letras do valor de 200$000 com o prazo de 6 mezes. 

l\linisterio dos Negocios da Fazenda.-Hio de Ja
neiro em ·12 de Junho de -1866. 

João da Silva Carrão, Presidente do Tribunal do 
Theseuro Nacional, ordena que :,c ernittào d'ora em 
diante, e em<l'Janto se fizer neccssuria esta provi-
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fl•~rH:i;a, letra:; d<.) valor de 200$000, com o pnu.0 ~lt~ 
6 rnezes, sendo extraltidas de livws de talão de 
500 estampas catla utu, rubric<Jdos pelos Dirccton1s 
Uüraes do mesmo Thcsonro, a quem este trabalho 
fôr distribuiclo, na rMrna dllS Instrncções LlC '23 tle 
Janeiro ultimo, c ebservnndo-se a~ disposi•;ôes em 
vitror, concernentes ú cmiss[\G Lle letras Lle outros 

valores. 
.!orlo rla Silta CmT{íO. 

--
N. 220.-FAZENlJA.-Elll 12 DE .lll'íiiO [)J; 1866. 

Sohrc a i~:convenicnda <I<~ antori1.ar-sc a constnH~I'fiO <le um 
latlf;o junto da.'pra•;a <lo mereatlo, no Largo do. l';tt;o. 

l\linisterio dos Negocios da FazcnLla.- Hio de Ja
neiro em 12 de Junlto de 18GG. 

Illm. c Exm. Sr.-Tentlo em vista o que requer 
a Illma. Camara 1\Iunicipal da Côrtc, nos papeis 
que acompunltúrito o Avtso de V. Ex:. de 18 de .Ja
neiro ultimo, e o que foi ponderado pelo ·Minis
teria da Agri~:ultura c pela Capitania do Porto a 
semelhante n·spcito , cahc-mc declarar a V. Ex. 
que nfto me parece cotwcnicntc autorizar-s;e a cons
tt·ucc;üo <le umlan<;o jnnto da actual praça do m_c~cado, 
eomo pretende a mesma Camara; porquanto 1ra uma 
tal construc•_:fto lillli tnr o espnço presentemente aberto 
ao comrnercio dos generos que amuem diariamente 
úquella loc<llidadn ~:otn o enllw.rque e desembarque 
dos mesmos, o qne motiY<H<Í reclamações da parte 
dos intcress:HJo;, Yisto como aeltfw-sc inutilizados 
to<los os ponlus em quo cllcs antigamente se fuzião, 
ou por obras feita~; ~~ em andamento, ou por falta de 
agua. E corno tnmbcm excede do alinhamento do 
mercado para ambos os latlos, irú de encontro igual
mente aos IPgilitnos interesses do proprietario do 
trapiche ''fa:-.mJI, heut cotno aos outros cditicios. 

Além disstJ :1 ol11·a prnjpcl.ndn. quando rcalizatln, 
prr,intlic<ll':'t ~~r;t-. •'ltlf'nln os cdilicios produzid0s pela 
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c0nstwc<~ão da dtíca existcnlt~ nessa loc<tlidadt~. qlle 
tiío avultadas sommas custou ao Tlu2SOlii'O ~acionai. 
E se por um lado poderit augmentar os retHiirm~ntos 
da Illma. Camara, violará por outro as suns pro
pt·ias posturas sobre at·t·uanwntos <~ cnfniarú liOl<~
velmentc o Largo do Paco, unw das prittlPÍI'<lS c 
mai:o frequentallas prasas' desta Cid<Hle. 

l'or todas estns consider<H'Üt~s 11ilo sa pt'ldc con
ceder ú Illnw. Cmnara o terl·euo de lllal'inlla sohm 
que dla pretende mandar cuustruir o referitlo \ant_;o. 

Daus Guanlc a V. Ex.-Joiio dá 8ilr:a Cmnlo.
Sr. l\Iarquez de Olind<L 

N. 221.-F.\ZE~IH.-Elt 12 llE.Il,\110 nE IKii!i. 

~[anda lltlverlir o .Tui1. qur pn~sitlio il .1l'l'Pmal:w:to tl•~ mua Ltzeutla 
nacional, pur ll'r athuiltitlu ao aelo um dos tloll<> itulivitlnos t[IW 
a art·emal<ÍI'~IO, eomo procurador du outro, sem ttue t"~ohi!Jisse 
procurat;ão. 

l\linistcrio uos Ncgoeios da Fnzrnda - Hio de Ja
neiro em 12 Jc Junho de 18GG. 

Il\m. e Exm. Sr.- Tendo-sr vcrificnrlo, em Yi~·ta 
<las informações exigidas da Tltcsouraria tlessa l'ro
vineia, que na(arremnlnr,üo da fazl~nda-MoeandJO
pelo Coronell'rancisco (1c l':lllla tia Fonseca Yiatinn, 
por si c por seu pni José de Souza Vianna, uüo 
fôm exhibi<la a nee.essar~a procurnl;ão dcst<~, o 
f[Ual faller.eu antes de asstgnarem-se as letras, mas 
estando já nssignado o auto de arrematação c pas
saua a ambos a competente carta; haja v. Ex. de ns
tranhnr ao Juiz que presidio á arre:'natação a falta 
que commctteu- de ndmittir n seme\lwnte neto um 
procurndor sem procuraçüo; falta da qual tem re
sultado embarnços ú solu<_.:ilo deste ncgol:io; certo 
de que nenhuma advcrteneia mnndo fazer ao Fiseal 
pela falta de que se trata, Yislo já ler si1lo üetuittido 
o que para c !la concorreu. 

Deus Guarde a V. Ex.- .Totío rla Silva Carrílo.
Sr. Presidente da ProYim;ia de l\linns !;eraGs. 



N. 2:22.-FAZENLL\.-E)l 1:2 DE JU,'\IHI DE 1866. 

Declara ter sitio j ulg;ula subsistente, pelas ra1õcs que men
ciona, a anemataç:io tle IJUC trata o Aviso antecedente, e 
dá provitleneias pat·a poder ser um dos arrematantes con· 
siderado o unieo, conforme requereu. 

:Ministcrio dos Nego cios da FazenLla.- Rio de Ja
neit·o em ·12 de Junho de ,1866. 

João da Sih·a CatTiio, Presidente do Tribunal do 
Thesour·o i\aeionnl, dedam ao St·. Inspector da Tl.te
souraria de Minas (:craes, que comquanlo seja certo 
que a laiTemataeiio tia fazenda do +-Mocambo- pelo 
Coronel Francis'co de Paula da Fonseca Vianna pot· 
si e por seu pai José de Souza Vianna, a(lezar du 
já npprovad:.t pelo Aviso de 2 de Março de -1863, 
está nulla na parte relativa ao segundo dos arre
matante~>, pela falta da procuração, foi todavia, 
julgada subsistente, á vista do requerimento junto 
por cópia do mew:ionado Coronel, sendo alterada 
só para o effeito de ser elle eonsiclenulo unico arre
matante da fazenda; Yisto como, não oslando pago 
o r~spectivo prero com a assignatura das letras, 
niio se adw a niesrna arremataeüo perfeita e aca
bada. E portanto, que deve elle "requerer novo auto 
de arrematação c nova carta unicamente em seu 
nome; feito o que, aceitará as letras nos termo:; 
da~ Instrueções de 2:1 clc Julho de 1862 art. 4.• e 
Regulamento n.• 2fHI de 27 de Junho do mesmo 
armo, arl. 2.• parte 3.", correndo por sua conta as 
despezas jmliciaes assim accrcscidas. Outt·osim de
elara no mesmo St·. Inspector que, se o supplicante 
Coronel Fonseca Vianna, nüo comparecer a ratificar 
assim a arrematnciio em um prnzo que a Thesou· 
raria lhe marcará; poderá ter lúgar o procedimento 
indicado pelas ordens anlel'iores , a requerimento 
tio Proeurador lliseal eom notifícaçüo sua, sob pena 
de set· jule-ada sem effcilo a arrematação, o sup
plicante obrigado pela differenca de preço em a 
nova, a que se deverá proceder,·'além das perdas e 
clarrinos, e a pagar o anendamcnto que lór arbi
trado pelo tempo em que tem estado de posse da 
fazenda. Quanto ao modo de contar os prazos das 
letms e seus juros, sobre que consulta a Thesou
raria em offici'o n. • 20 de 8 de Março do anno pas
sado, estando já o Llito Coronel ele posse da fazenda, 
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do auto dPsla possr se deverú cOJ1lar o p1·azo, le
vando-se em conta o decorrido, e contando-se os 
juros correspondentes a elle para o fim rle serem 
nccumu lados aos que se deveráô computar nas 
letras a passar, na fórrna rins Iustruf:çôr~s de 2:1 
de Julho, nrt. li.• 

.Jncio da Sil1·a Can·lin. 

N. 2!3.-F,\ZE\'DA.-E\1 lt DE.Jl'\!10 DE ISCG. 

Jndefl'l"l' o petli1lo do Banro da n~llia - 1lr srr rlisprns~do dr rl's
tringir a su~ cmissãólfü anno l(HP ha d!' conn dt~ Agosto pro
:timo f11turo a igual mt•z dt: 1Htií. 

Ministcrio dos Negocios rln Fnzrnda .-Rio de Ja
neiro em 1:2 de Junho de 1 RôG. 

Illm. c Exm. Sr. -Tendo presente o ofllcio do Con
selho de Direcção do Banco da Bahia n. • 879 rle Hi de 
Maio proximo passado, pedindo que, em vista dus 
circumst:mcias exccpcionaes em que ora se acha o 
paiz, se lhe dispense no nnno que ha de correr de 22 
de Agosto proximo futuro a igual dia do anno de 1867 
de fazer restricção alguma na sua emissão ou na fa
culdade que tem de usar della attcnta a diminuta 
cifra a que está reduzida; communico a Y. Ex para 
seu conhecimento e para o fazer seiente ao mesmo 
Banco, que ao Governo Imperial não pertcnco resol
ver semelhante questão, visto que não ha na tei 
n.• ~ 083 de 22 de Agosto de 1860 artigo algum que 
lhe dê semelhante fac.uldnde; devendo porlnnto o 
rtferido 13anco fazer nova reducçlío de 6 •/., nlém da 
que lhe fôra marcada por Aviso de 28 de Junho de 
4865, que deverá ser realizada até 22 de Agosto de 
4867, a qual dá para a eirculnçâo o limite de 
2.016:600$000. 

Deus Guarde a V. Ex.- João da Silva Carr<"io.
Sr. Presidente da l'rovincia da Bahin. 



O:; ohjPelOS (\11(' os Consalrs r,;tran~eiréls imporlftn para srn nso 
.;stào snjdtos ;\os direitos respecthos. 

l\\inisteri.o t\OS ?\<~~oCÍOS da rnenÜa.-lÜO de J;;t
ndro c111 ,,;~ de Ju11\lll tlt-~ H~GG. 

Em resposl<~ no oifil'ÍO que \"nl. r\irigio-mc crn Hi 
de l\\uiu prnx.i11JU p:tssado, p!~t\i.n!IO isençfw de di
reitos de collsHI\10 n. faYOl' dos ob.ieetos que fizer 
importar para sc~u uso p:u·lit:nlnr, teuho d~ declarar
lhe rpw, nüo compctim\o aos Con~u\cs os privi\egi.os 
e isençür~s ennct~t\il\ns pelo :trl. :i\2 §§ 7.

0 

e 8." do 
1.\egu\amento das All':tntkgns nos Agentes Dip\oma
ticos, e ach:.tnuo-sl~ cotno quaesrtucr pnrticulares 
obrigu(\os ao pagumtmto üc tacs direito5, conforme 
jú foi decbrn!lo nas Oruens n.o• 1 :~2, Hi2 e 168 de 9 
de NoYcrnhro de l8'1<i, Hi c 2:?. de A!Jril de H~ü2; não 
pôt\e ter \ugnr o favor que requer. 

Deus nuanlt~ n \111.-Sr. n. l'. l'urton, Con:oul de 

S. l\l. Britaunit'(\. 

__ . ...--

N. 22:i.-FA7E0iD.\.-E~r -\3 DE JJ,;);!IO BE 18GG. 

Trata t1c um t1cspadto tlc objeelt'lS importatles para o estabe
lecimento de u111a fahrica de ferro em (';oya7., c tlaclara que c~tfw rllrs sujeitos ao pa~amcnto 11c Llireitos, exceptua.dGs 
somente tlous arat1os ou charruas. 

:Mini~terio dos Neg0eios da Fazenda.-Rio de Ja
neiro em -13 ele Junho de 1866. 

Illm. c Exm. Sr.-Em resposta no officio d~ V. Ex. 
de 9 de l\lnio proximo passado, n'\ativumente á res
tituiçfto cto que pagou na Alf<mdeg;a tln Côrle o enge
nheiro l\lario ,\uguslo Boelwt de direitos por ohjectos 
que i1nportúra pnra o estn\Jc\ccimento de uma fa
briea llc ferro pelo mcthodo -Catalão -na Pro
vinein de Goynz; lellllo de dedurar a V. Ex. que, es
t:tndo llO r::1sn 1\•· sn 1\cspnc\t(lrlos \iHP:<. de direitos 



s•iJJlL'IlLt' us dous aratlos ou dtnnuas, na fórma do 
art. I ~:H da Tarifa, be111 prot;í~dcu nquella Alf<mdega 
:;ujeitando os mais o\1jPeios a pagatllenlo de direitos, 
ser•d.; rkspndwdos ClllllO instrumentos, c ad va-
1nJ'Ciil., Sl\<;;"lltHiu o nrl. I \.:j\) da ntt:snta Tarifa, o torno 
tlt~ ferro ,.,~11!0, l1alanca ~~ Iuacaeo. 

~etn nn Tnril'a, 111'111 ''no Hcgularn1mto !ta disposi<,;ão 
que f;non~~:a a j,;ew.Jto de dil't\Ílos prclcnditla para 
ns llllii'OS uhjl'eln~i. Ft~I'I'O rundido c ülll !Jruto, 
Pspin~;:mlas. pulvarinlt,,s e pislohs n<-IO podem ser 
cotlsiden11los mnt:IJ!iJas propri;1s para lnvmr a terra 
c pn~p(ll'<lt' o-; pmduetos dil agrit'ltllura, scgnndo 
a expn;ss<-IO do ~ :lo <lu nrl. bl'! do Hcg-ulamcnto 
e art. 1 íG~l da Tnrif'n. 

Dt~us Gunr111'. a Y. Ex.-.Jorlo riu SilDtJ, Cm'?'ãO . 
.... sr .. \nloni•' Franl'iscn 1\t> Paula Souza. 

\. :U!i.-.IUSTH.:A.-~\nso DE t:; nr. .JL','\110 DE 18GG . 

. \holiu1lo o 11so d•~ lil:t'i ll:t'i <::trlas que ll':t!l,it:io na Cltau
i:•~llaria do IHIJIPI'iu. 

\linisturio dos Ne.~·c)('ios da Jusli,·a.- Bio d1~ Jn-
llt'Íro t'lll ,, :l de .lutllto <k IHiif>. , 

Sua ~Ing·estade o ltn[H:radut· !la por bem Ordenar 'li! e d<~S\H. dat;~ e111 diunl!) ~c.ia <lpp!ienila ús (;.artns 
C CS[l~ :\lllliSiel'IO, IJLW ll'illlSil<ltl 11<1 Clla!lCeiJana, :t 
Hesulu~;;)o Imperial de Cotbulla do lntperio de :j 

do 11tr~z findu, qne dispr)!lsa a JiiH nos scllos pen
dentes; o que eo;nmunieo a Ynt. pam seu conhc
éimenlo e t~xeeur.;ão. 

Deus 1;uanlc a Yrn. -Jost! Thoma::; .Val}lleo de 
Artmjo.- Sr. Din·elnt' r;~~t·nl interino da SenPtari;J 
t!P 1':-,tado tino; \t·.~·,win..; dn .lustil.:<l. 
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l)cel:t\':1 COIIIO Ü<'Vl~ Sl~l' p,;r I'Í]lltll':líl:t 11!11:1 il\ll:tllÜ:l, 1\IIP ~W 
:H·.hava tlll •lPpo,;iln na .\\l':tllíll'f!::l de l':tranat:nit, ptovenieut•· 
!la ,arrc:nal:u;ao 1ie um ••;;rah'r 1\a Ybila tl:t l'olil'ia. 

Ministerit' 1\os 1\e[J;o('ios da Fnzem\n.- Hiu t\e .ln
nciro em \:i dl~ .lunlw dl' H~titi. 

l\1nl. ;o E\lll. Sr.-HI'Silfl\ldeu•\u no _\YÍStl 1\o "i
nislerio n l'<li'~O 1\1• \. 'g·;. d1• ·IR dr :\lnio ultimo, 
uo qtwl pe1\P pnrn 'I'''' ~;P_\n rcco\llil\cl no T\!Psouro 
'\:neionnl, a li111 ,,,.(';IV'\' pnrlt~ do crPLiilo dn ycr\Jn 
-Pnssual P mnlt~rial 11<1 l'o\icin--dn r•\el'ci.eio eor
n:nle, a qnnnlin 1lr~ \:\~:\00 c111 tle.posihl nn All'nn
t\pga tln cid;l(\1' ,,,~ l'<~l'<liHigiiÚ, 11<1 l'nnindn do 
l'aranú, prodtll'\ll t\;~ ;t\'1'1~1\lnl:~;_:ftll 1~111 llnsln pul,\il'il 
do esca\1~1' it\\llilit·•t\11 d:~ 'isiln d:1 \'olit·i:l ús 1'!11-
\Jnrenl_:üt•:.; '''' pori11 tln ~~i\<1 Cidndr•: \1'\1\10 n t\izcr 
n \'.Ex. qtw ps\t' SI'\\ prdido 11iw \H\tk SI'\' s<~lis\'l'.ito; 
porrpw, se n t:Olll\ll'a do ~~,;,·n\1'1'. ntTI~IIWindo 11\tim<~
mentr, \PYP lur•:;\l' 1\ll n•\'t>rido P\~'reif'io, o pr(H\nelo 
1l,n niTCtnn\nl_:i'to ~~~~''' ,;l'i' cnnsit\,•rnllo- \lf•spczn a 
a11nullnr-: ,,1• \)1\rt··nt \;\\ t:Olll\H'<I ,;e rc·:lliz"u 10111 
1~\~~rc.il'ins ;ll!li'I'Íill'\'"-, rl'plll<~-"-~' n ci\illla q!Jiltllia
Hcu~il<~ 1'\·1~111\la\-. E111 l'i"'-" twn\l\1111, pois, o S\1-
prncii;Hlo pro1\\ldll d\'\1~ :-.1~1' ;uli\ieion:ldll ;til cr<'l\it,,: 
euntlltUilÍt:i\IILlll n Y. E\. qUI' 1\I'Sl<l 1li1lil lll'lleno ú 
Tlwsournria d1~ F;v.<'nt\n d" P:~rnn:\, que l'i\l't'egno 
nn rcspl:l'IÍY:t r''t'l'll<', t.:OIIlll-Yen:1n de gl'neros 1: 
proprios n;H'ÍUII'\(':-,-, n tlll'tH:ioll<\lla qu;1t1li<1. 

Deu,; t;uardt~ a \-. E\. --.forro rlo .'-:ilra Cm'1'1io. 
-Sr. Con,;c\hi:Íl'il .lu,;1., Til11\ll<l~. \n\nteu 1l1l .\rnu.io. 

1\rgul:ni?.a o 1'\\H'tlir:nll~ das pn:ealmias P\lH~ilitlas :1 favor da 
!:azl'nl\:1 Naeion:tl, par:t h:vitlll:unento 11P dinheiros pl'l'll'\1-

n•nles ú HWSI\1:1 F:IZI'lllla· 

1\linis\eriu ;dos \f'gnl'ios dn Vnz1~ntla.--Hin de J;~
m~iru C'lll l~l tlc .Junho de 18\lli. 

Joi'to tla ~i\\:1 Cnrriw, l'rPsii\l~llh~ do Tri\llll1i11 t\11 
Tlti•.sntll'" \:ll'ÍII\1!1.1. ll!'dl'llil f\\11' 1\<l 1'\\'l'di••nl~' f\:1, 
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pt·•···:llurins t'XlJt\ditlns a l'aYill' da Fnwutla ~acinnal 
para lcvanlameuto <k dinheiros [H!l'lt~nccntes ú 
mesma Fazeuda, qumulo assim as partes intnrcs
:--adas prdcrirctu J'nU!I' o pagattiPlllo dos imposlos 
das ht\t'n!u:as recolltidas nu Tltesouru, ou se toJ'llal' 
ne<~cssariu por qualquer outro tttuliYo, se ohsern\ 
o sPguintc: · 

Art. ·1. 0 :\s pre<~alorias de !r-vantnmcntl) de clinhei
l'tls dn defuntos I) mts<;llll':i [Pll'a pag·atliPIIlo d<~ im
posto,; st~l'<-lo <;xpt\didas a 1'<1\·or di) TIH;sour.~it·o da 
l1Peehe1loria e ;~eotllpanlwdas dl' gui;l l'llt dupli<~ala 
p;1ssada pelo E,;eriv<il> do Juiw. 

Art. :2. 0 1\latHla•la l'llltlprit· il pr1;ealorin, a :L" Con
iadoria, l't;itas <IS ,·et·lm,: (lili'il o p<l.:.~·nttlf~ttlo da qttnntia 
depreeada, 11 J'l'tnolterú ú Tllt;:iillll'ilri;l t:end P a 
gui;l e!ll dupli.~;lln ú ltr;c.ehi;dori;l, dt;d;ll'illlllo na 
lllt;snu guia lt~t· sido ;upwlla t'i'lttl~tiitlil para a Thc
sottrilri;l t:eral. 

~ Unit~o. A <~nixa dil Titt;sotll'ilt'i;l tJcrnl ".li'Ú crn
diÍ<Hla pela Íillportancin d;1 prt·<:t~toria t' nn ltu:smo 
l:'ill[lO dellilndil por ig11;ll qu;Hlii<l <·.•HIIU ltr;l:cil;l dii 
Itu.·<dH~Ilorit~. 

\ri. :Lo A !tc;<:ulJeduria L11·ú ;1 c•,;<·.riptur<H;ii.u e!ll 
reeeiln ú vista do urn:1 d;h Yi<l~ da .(.!Jtia, dnnrlo ú 
pari<~ iutnr<;:;,-;ul;c o eonltl'eitlll'illll ('\ll'<iliidu d11 l;d;'io 
c· a mtíl'(l ria d;1 ~~·11ia coili :1 111Jiil tlo png·a:ncnlo 
dos inqlilsllb [l<ll'il SPl'l'tll 1;\ltihid<l·· <élll .luizu; l' el'P
ditandu o l'l':iJll't'!inl Til<~'itilll'l:ir•l p111' ig·:tnl qu;lll!in 
f'ttlt'<;guo :111 Tliu~;uuril Jlllt' <~oul;l tli1 l't:lld:l du tlli'Z. 

,\rl. \.." ~1P!llttlllta d!:pl'<\l:il•i:l, ollil'iu ou llliltldado 
s:•r;'t 1)\(lt:didu p<lt'il ett!l't\g"il d1' b:;tLi de dt•t'i!illo . .; 
u il\hl~llll'~ sem q:11; l'.<lthil~ l11'Ll t•::liiiJi~Jio do l'.o

till·'cÍllL'lllo e gllla dt\ f!l!:' lr;!ln <I ;:r!. :l." o pagn
IIWtllil t\u.; itlliJilS!OS IW\'lÜo.-; ~ltl!g'!li<llliCillll dt) !:j 
t11; .lit:!lw d1· Hn~J. ;;rl. 1\l:. 

.\rí. :i." \.; prr.l''l!nrin:.; [lill'<~ itoY'Illi<llllC!lto de di
n\i ;i1·os do 1:ot're d;; dq)l)sit 1:.; [l'tiJ!i1;o,; p;1ra pnga
lltf'lllo de i!llpü:·>ÍOS í' OU!r;IS dtl'iiL\S (Wl'lt•!l(;l'lllt~S 
;'t Faz1·.mla St'i'iÚl lililtb•;ttt t•xpcdid<IS a f'aY<H' do Tltr~
,;otll'l'il',l da !ll!l;é:hcJuria ~~ a<;Otlljl<tlllt;uLl:-; de g-uia 
l!ill d1t;l\i•·,;t:1 pns~<llh p1ln l'l':i!H!I"IÍ\il Esni1il0 . 

.Jn-i.<J r/11 ,1.,'//rrr Cru·,·ün. 



N. 229.-JUSTTÇA.--CIH(TL\Il llE Hl IIE .!L \!lil llE 1Rfiti. 

Aos l'resit\entcs tio~ Trilnmal"; do CtlHIJilt~JTin.- Fir111a a intelli
gcncia tio arl. t '1, Til. n.Ji<:o :lo Cotli~o CotlHIIt'l'•.:ial. 

2." Secçào.-~Iini,;lt•rio <lo:; :íego<:ins tl:' .lusti<,:<'-
Jüo de Janeiro em ·1\l dt< J11nlto ,j,; l~li(i. 

Foi presente:\ S11a \!Hgl·~\;lde o lntpt~ratlnr o oflicio 
do I' residente do Tri \ lllll<d do Conunt;n:io du ~ln
ranhão, datado dt~ 1\l Llt• Outn\Jru de H\G:I, pt~dindtl 
ser csclarccidu subrl' a s<~guillh~ dttYidn :--St; o Col
legio Conuncn:i:ll pútk lúuc.t:iullar eom IIWnos tlt' 
20 Eleitores, e, no euso ulftrmat.ivo, eouw obter csst~ 
Hurnero, se os eotumert:inHles HtiO quizercrn eornpa
recer.-E o mesmo Augusto Sl~nhor, por Sua Imperial 
e Immcdiata H.esllluçiw Jo 1." do eun·r~utt•, tomada 
sobre consulta da scecüo de .Tusli!'a <lu Cilnselho de 
EstaJo, llouvt• por IJpj·,, Dl~t:idir qiiP u Collegio Cnm
mercinl nfw p<'Hk l'lttll't:iuu:u· con1 lltr~llliS tl:~ 20 llli'tii
\Jros, conl'ornte SI' at:\1:1 n·:~!tlatltl pl·lo :~ri. i''· tltt tittllo 
uni<~o do C:Hligu Ltltlltlli'l'<'i:tl, '1''" dú Ctl!llll pruYi
(lcncia, pnra o c;~stl tk st.~ 11flo rLUttir t•sst~ I!UliiCI'Il 

de colll!llCI'l'·Í"IIIt•s, o sen~111 t:lwtll<ltitts Hqtw\le:.; quu 
estiverem nas eircutnsl:ttlcÍ:Is p:·escripl<h tlll mestlltl 
artigo, uma vez (\\\e, l'uitn Utll segtttltlt) annnneio, 
não se reunflo pt;lo IIICilOS 20 eomrn:•l'<:iatl\1'"· O que 
cotnmunieo ;1 V. S. parll Slli' inll•\li:.;etH'.i:t :• t\cqi\a 

exeCU(<ào. Deus Guank a V. S.- .Jos(1 Tilo;;uc::, ;vaiJtli'O rlc 
AJYwjo.-Sl'. Pré~;idculc ,\o Trihnn:tl tlu cnmtnereio 

dn •... 

Approva o pagamPnlo tlth n:ncimt•ntu-; t!o ~\<lmini"-Pt1or tla ~lesa 
(\C He!HI:IS de )(:lllÚO'i, tios lii:l' ••111 q:l<' t•-;it'\'t' :;u;•:lti•' \•OI' c;r:r-

'!iÇll publico. 

~IinislNÍO elos ,-íe;..;oeio:.; da F,,z,·nr\n. 
Hio de .J:~-

nciro em 20 dt· .l !lliltl' d<~ i g,;~;. 

João da Si\Ya C,u·r~ltl, Presidt•nle do Tribuna\ tlo 
Thesouro Nat~ionn\, vi,.,tos os otlic.ios 11."' :i P G de lt. 



~~ I i de: Jatwirn ultilllo du Sr. lnspt•dnr da Tht~sou
raria de Fazenda do Antazonas, ~~ as Portarias da 
Prt~sidenrin de !l dt) lkzcrnlH'tl c: J:l do dito rnez, 
dednra nu 11lPS!110 Sr. ltl,;pt:<'lot· qu 1: lwn1 prot:edt~u 
pagnn<ln ao Adntinistrnrlor tla ~lesa ele Hendas <1n 
l\lanáos os vencimento,; elos clins qtJC Pslc\·o ausente 
em servit;o. publico; ealH:tHlo ao sen "uhslil11lo as 
vantagens do art. :v do llPcrrlo dt• I\ dt• Ouluhro 
tlc ~Js:i7. 

Joii.o rlu Si! r o Ca,·r·í'iu. 

:'\. 211. -FA/.E\D.\.-E\1 ':!O IIE JI.!'>I!O !JE 181i{l. 

Sobre os Yencinwntos do F:;ni\:l!l da '['"':! tk RPIJilas t!t: 
~·lan;-w-; pela tO!IIdlisc;fto de .\dtnillislt':lllor t\:1 tle Tahalitlga. 

lllini:-;lcrio dns !\Pgneio,.; dn F;m:nda.-Hio clt• .f<I
nr;irn Ctll 20 dt>, .lllllllo dt• •1HGL. 

Joüo da Silva Cal'l'ilO, l't'<':;ir\t•nk do Tribunal do 
Tht>souro Nnciu1WI, Yi:-;l:l o offici11 1!:1 Sr. ln~pc:clor 
da Tiu:sourat'ia d<: F;m:I!da do Atnazorws, I\.

0 4 de 
!.i de .Tmwiro ultillí<l. no tpwl inl'orn,a sulm· o re
querimento em que ,\:~uslíullll Hodrig-tws tk Sollí:n, 
Eserivüo da Tllcsa lk Hetid.J,; dt\ ~.lnnúos, rel'orre da 
deci~flo do dito Sr. Tttspt'l'IOI' que, lhe; inlimúrn a 
resliluici'w da njuda dt: e:thln dt• primeiro eslnlwk
t:imentô que rec;eber11 conto Admini,lr;Hlor interi11U 
da 1\lesa üe Hend:~s dt• Tnllnlillf.('<l, d::sir:;nado pel:t 
l'rc~iclenc.in da l"roYiiH'.in, Jl'll' l'tlll:-ilar d;d!Í n putteo 
tempo :1 nomenr:flo do A_dmini:-;trador e!l'cdiYo por 
park do <~oYernr1 [!IIJH'l'l<ll ; c· liCIII nsstlll pt•rk a 
~r;tliíi<':t~Jw do st~ll 1 lll[l_l't'g-o. quP d~·ixara dto p•~r
t'''lwt· ci'll'<lllll' P l'\l'l'i'!('lll <!: t·IJIIIllll:;,;;l,l, t'lll 1'1Jil
~"'1ii<·.ncia d:• [1'\' npí:1do p:>in d11 ,\dllliiiÍS(J'iliÍitl' de 
Talwtin~~'': YÍ -lu o~ ;·,_" dt: ;;ri. J .'' da.; Jt,slnlctJH'S 
de Hi dt• .l:~neiro de: IH<iO; Yislo o art. lO dn:; lus
lrue:·líes dt; 'i\ de Julho de HHi:l: rcsoht':l clef'crir 
o rei.(ucrirnento qunu\tl ú ajudn de cuslo, mt~s não 
no que diz I'PSpt·it" ú gr:ttiti<·<HJw tlo lugnr de: Es
criYilil. 



~I ., - -

E as~i111 o I'UIIIIIIIIIIÍC.Hiid" ,,,, Sr. lt!S[\1:\'.lul', or
d<:na-lllt~ qut: ,.,,ll'<llllie a11 rd<~rido Eutpregado u 

seu proceüimenlo 'l" l'aJ'.et·-se pagar da ajuda de 
custo de prin11~ir·n estnllt:lneitllCitl<J nm Tabatinga, 
sem or<lem da TltPsouraria. 

N. 2:H.-l~.\ZE\D:\.-E)l 21 DE Jl''illO DE 1!'\GG. 

AtlvPrli~ a Thesomari:t 1!:1 Ct:ar:'t pelo st:U [H'oecrlimento relali
\':llllellte ao dllll raelo n:tra ·as o liras do armazelll tia All'all
tle:,!a, illllica!lllo-lht• qÚal o proi:l'c,,;o a se;rllir-s:· t'lll ca,;os 

ilknticos. 

~~i nist :;ri n 'In·; :'\:·~~~~·i, lS da FilZt'Ili la. --IÜu tk J;l

m·iro <'IIl :.>1 1k .l\II;i111 dl' lt-lliG • 

.Toi11J Lia Silva C;uTito, l'rnsidtolli<~ dn Tribunal dn 
Tltesouro \';lcionitl, \ isin o o!Hcio dn St'. lilSjll'f:IOI' 
da Tllt:somaria 1L• F:!l.l'\1\\;t dn CP<II'Ú 11 " I\ üe t:i 
ue Ji\tH'Íl'U ltliÍillll, il'<lllSII1Íllll!dO cÚpÍil do l'Ollll'iiCIO 
para as o!Jms do :tl'lllilZI'IIt da n·sp:~L·tiva .\lf'antlega; 
dtl<Jara ao lllloSttttJ Sr. ln-;pl•t:ll)l' rp11:, lr'ndo a Junta 
da Tlw:-;our<~ria rt),,o\vitlo l'•'.it•il<~l' ll \;u:<:<l, ullieo olfe
n:t:itlo, <ln \Jigmd Augthlu Ferl'l~it'<l Lt•ill~, por rn
tt:nder <pt:~ Jli-111 r~r" razn:~v~;\. e pn~,;umit' que o 
orr·arueutn da ollr<t ad111illin a\!illÍltll•lllo ruaior dt~ 
:1 o:\, 1[1~\'Cl'Íil <llttltal'-Sl' a pnH~:I para o\lll'O dia pre
\'ÍHIIIClllf' ttllll\liiL'·Í<Hlo, prnt:lll'<lllllo-s:: olllt•r no eoll
eurso <k li::iialllt•s 1:uru\it.:úe,; tttais vantajosas ú 
F<lzPitlla l'u!Jlic<J. 

()ue lwv,;ndu o diltJ FetTI'ira Leilc ofl't•r1~cido ú 
Prc~'idt)!tcia 11111 I<11H;:1 com idnlim,n!o rh~ sl'is por 
<;l".lli.ll, (ó ll;lil I :.;[;ltll\:J i\ (IITI!I!I<lilll_:itll ê'p)li'OYC\l[a pe\il 
l'n~:.;i:lt:ru~i:l, eutnlll'Íii q:tu ('o,.;s" admitiido, nnnun
t'Íiltt:lu-c:u illlYa prat::t L'll!ll a pn:l·.isa ;ulll'clo<Jcnein. 

E '1'11', porlnnlu. ,·. 1'\!l'iltl\lltYt'l o proi'.etlimeuto do 
~.;r. ta,.;p:·dot· :w-.!t• ;1:-;sltltlplo; t:lltllprittdo que eut 
,.;hllS [,\1•ntieo~ :-;ig<~ 11 pruct'SSII ncÍiilil indil'rttlo, 
l'lii\Jlll'H ju:-;IÍÍÍI[IIl' i1 jil't•!'t;l'l'lll'Í<I d;~tl.l il ,\llltll!ÍO lla 



Hosa 0\iveirn <~ont n SUil ahona('i\o " itlmwi ditde, 
SPIHlo o prt~<.:o igun! ao SU[H'adl'lo LuH;o d:• 1,.:'1'
n~ira Lcil1~. 

Outt·osÍJll, eonY~ill <fiiP u Sr. lt!SJH~elor iut'omw 
eomu pru<.:edeu il I'I'O'!H~ilo dil 1iatH:a dest1: <·onlra
cto, prestnda dc~pois da nnYa Ll'i llypollt<'eariil, ~~ 
qne por CllllSI~g·uilll.l\ d!'l·ia kr sido Jiilll por si111p\Ps 
obl'ig-a<;ilo jll'ssnal, Jll<lS r:orn seglll'illll.:a rr•al dr•. lty
polheea, ou pt~nltot'e:-;, 011 deposilos de din!11•iro . 

.Tiil/n rlrt ,\'ill'f! f'rt;'i'rln. 

I h <'lll[ll'<'f!:tdos sujeitos a li:uwa n:·w pod<'lll, se!n 'f li I' a pr~·s
l<'lll, IOIII:tl' po>>e dos S<'IIS t•mpn:~os. 

~linisterin dos :'ir·!~·o<:io·; d;1 F<IZI'!tda. -- llio ti:· 
.f;ltli'ÍI'Il Pfll ':!1 lk .Jitnito rli: p;t;r;, 

.Toüo rln SilYa Cnn;in, l'residHtlll' d" Trilllltlil! do 
Tlwsnuro "'nc:ional, il'lldo t'lll Yisl;l o otlil:io tln 
Sr. lnsp<~clnt· di! TIH\souraria de Fawndn do Atnn
znnns 11." ':!2 dr· 5 d:' Fr:I'C:t'Pir:J pm\ÍtiiO passado, 
parlicipando 11:1· dado posse: ;w TlwsnurPil'O da 
"<'sa dD H1•ndas d1~ ~Ltllúos, 1'.0111 a <:ondi('üo til' 
;tpt'(•senlnt· li;ulor d(•nlru 1'111 dotts tll<~ws: fi'eclnt'<l 
illl di in ~1·. Insp<Wior qu1~ a !1•i 11i1o JWI'Initl.r· q tJ(~ 
~·: dr\ (lOSSI~ i!OS l~lllpn•gndns Sllji'Ílos a IÍHII\.;<1 S8111 
'[uc a prestmn; e qu<•, porta11to, (';u,:a n Pmpreg-adn 
1 (~ que sP trata, prestal-a quanto ;mtes. 

João da Silva CmTi7u. 
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lntli<'a o motlo de concelier-sl' a lilwn!a;le a 11111 escravo, que 
a n~quereu, pertr,n::ente á ma-sa ra li ida t!P \UH responsavel 
ela l'awnda Xacional, ja l'alleeitlo, cujo' hens forft•l scques-
lraclos. 

Minislt~rio dos ~~~got~ios tia l:az:•ntln . 
. I anl'i r o em :!:! d 1 • .lttllh' ~ dt· i Si'· li . 

Hio de 

.loi"to tLt SilY<I nl'l)ll, l'r··,.,idt~ili•' d11 Trilll111:1l c\:1 
Tltesouro i\ncional, lf~ndo t:lll Yblil 11 :\Yic;o t[., !\li
nisterio ela (~it~:IT<I th• 7 tk .\\Jril ul1Íl\lO, :tn tpwl 
Hl:Ortlpanhon o n~qUt:ritnr•nln t'lll qu•: pt:dP se lltP 
e~l!1eetla lilwrdutlc o partio .loiw, psn;no tla nwssa 
fnllida do liwHlo .!11s( :-;,!lllf'<·w dt• 0\ivt:irn, cujo,; 
llens forüo :-;,•quc-;lrntlo:.; p;trn sPgttrHuça til: qual
quer a\e;U\CI~ tla liquid;HJI'l de suas cunlilS, qunnrlo 
dwfe da pxtincl;l !'ngadoria :\lili\Hr tio Wo Gmndc 
do Sul e que, 11u rP~peetiHl inv,:nlario lol:Oll em 
partilha á IH~t'lleil'i\ n. Etnen·nciann tli'l<l avaliaçfto 
til' 8R0$000; 1\::t·l;~ra i\1) Sr. lthjlCI:IIll' da Tllesuu
raria dn F;IZI'lltla tiL' ~.;. 1'1~1\rn du Hio tlrande do 
Snl, que, não pt•rdr~ndo o n'spnns(IYCI 1lfovetlor, pdo 
fado do SPI\lWSII'Il p<1l'<l :;t~gPr!lllt_;a tln Fazt~ntla, nu 
pelo da penliOI'il, o 1lotniuio, ttcnt" pus:-;c t:ivil dos 
s~~~ts bens ltypoi\H't:<Hios IPgnlltll'\lll~, pns\o que 1iqun 
pnvada da na lu r;ll· 1: 1 Jlll' uu I t'U lado delt>ndo o 
deposilariu u:; bens' c:lll· 1\tltllt~ dn dev;;dor,é elaro 
que não pôd1: o Thesuuro r:otll:l:rlfn• D nlforria flUC 
ret;\ama o escravll seqneslnulo ao rP:;pnnsaYel: ntas 
em :lllCtll.:i\o arJ l'ilnll· que tnt:n~1·r: ú causa da li
berdade, 1k\'P Sl'l' ;lttlorizadu o l'i'Ot'llt'tHinr Fiseal 
pam e111 .Juizo ~~~~usc::tlit' que a lt~'rdt~ira do res
ponsavel, n quent lucou u t•scrnvo na parlillw, o 
lihel'le, qu~~rr;iii\11, lit'pois dP rc•colltcr a deposito o 
respecli v o pn;1;11, 1; tiL:;mdo 1;st e subrog!ltlo ao es
r~ravo legalmente ltypolltecado ú F;lZCIIÜa Publiea . 

.Jofio rZr1 Silva CarJ'((O. 
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?\. '23:J.-FAZE~D_\.~E\I 2'?. nr. .w:-;-no DE 18ôfi. 

E' l'\JH'rssarucult~ prohihitlo ao empregado !le Fazenda PSrTevt~l' 
ou redigir papCis d:h partes. 

~linislerio dos ~cgocios da Fnzendn.-HiorleJa
IIC'it·o em ~2 de Junho de I RGG. 

João da Silva Cal'l'iío, Presidcnln do Tt·ibunal do 
Thesouro !\acionai, tendo em risln o officio n.o 12 
do Sr. lnspcctor da Thesomnt·ia de Fnzeuda da 
ProYincia do Paranú, clalarlo de :1 de Fevereiro ul
timo, ao qual acompanhou erípia da t·eprcsentaçfw 
que lhe foi dil'igida pelo OJJkial da Secretaria da 
tlila Thcsournria, Igrwciode Sú Soullo ?llnior e Araujo, 
relntiva ú rcsolucüo lom;Hia'pcla Thcsouraria sobre 
papeis alli apres"eulados a despacho csct·iplos com 
a letra daquelle Otricial; declamao mesmo Sr. lns
pectot· que foi npprovada a sua deeisiío-de não 
poderem lacs }>apeis ser escl'iptos ou redigidos pelo 
d~to empt·ega( o, por estar clla de aceortlo com o 
dtsposto no art. üG rlo Deet'f~lo de ·:?o de :\ovembt·o 
de IR:iO, combinado eom a l'rorisiw de 29 de Ja
neit·o de 1812, Üt'flem tt.•2Gde ·10 de:\ovemhrode 
18í0, nr'l. 78 do Deet·eto 11." 718 de 15 de Ahril de 
l!nl, e Ordem de 22 de Ahril de ·18:5~; e ordena 
ao mesmo Sr. Inspcctor. que nüo consinta que se 
rPprorluza semelhante facto, usando dos meios 
legaes, e dando conta ao Thesoum, no caso de 
remciclencia, para se tomarem as precisas provi
dencias. 

Joiio da Silw Can'(i.O. 

\. ~:lG.-FAZE\11_\.-E\1 r:n DF. .tt:NIIO nE 1RI\6. 

A~lausula 1le-recelwr-, na,lprocurat;ões, eoutt;m 1irlualment<~ 
a !le-ria r t[UiL1~·ão. 

'finisterio dos Negoeios da Fawnd;t.-Hio fk Ja
neiro em 2:3 de Junho ,[e,IRGfi. 

Joiio fln Siha Canilo, Pl'esidenlc do Tribunal do 
Thrsom·o i\"at:ional, tendo elll Yisla o oflicio n." :31 
do Sr. lnspeelot' da ThPs0ut·aria dP Fazenda da Pro-

or.n~õr.s DF. 1AA1i. :l~ 



Yinei<1 t1c Minos Ger:1c;:, <11; ·\1 dt' .\\1ri\ ullimo, <'lll 
que conununiea ter o Cullr~dor dn:' neutlns 1:crne" 
do 1\lunic\pio t\e S . .Joflo de El-llci consu\lado a 
diln Thesourari<~-sc poderia pngar no Procurl\dot· 
do Tenente cam\ido Jo~t'~ Cucllln <1e :\loura a consignl\~;üo de 2:·)~000 lllL'.liSacs qu0 y n1~~sn\O Tene11_le 
tizera a uma pcsso<l d<'. siM fanldw, Ylslo eon\0 nao 
se ücc\nra ua pro<·nr<l<JIO o nonH; Llessa pessoa, 
embora cslejilt•l\<~ Hl<'llt:ion<~clo n~' Onlcm de paga
mento e:üstcnlc ua coUcdoria; r \lcm assim ler a 
mcncionac1a Thesouraria n~so\Yitlo que; niw rosst'. 
aceita a procura<_:i\o, 11or niw CtJntl'l' dia a dansula 
de ret;e\wr c tlm· quilocr'n; tlt;c\ara ao Jl\csmo Sr. 
Inspcdor t[llC niw prot·c;Ül' a tluYitla a rc:.;pcito da 
pt·o<~tnaç~üo ,,prescml<111a I'"~''' rcccllt:l' <lus cul'n·s 
pull1icos a rd'critla eunsi~na~:tio, dmilln que sHs
citou a omissfw tia c\éttiSttla tk rim· IJ?âla;·ílo; 
porqunnlo, a\ólll ll<~ oulrns razõc;s de t\ireilo, este 
acto se üt;ha virlun\rncnlt~ <'OI1l\H'Phcmlido no nwL
dalo para ret;ehcr, <·un\0 ClliiSCl[HClll:Ía ou coll1\)lc-
111C!llO; c nssilll, cwllorn 1\ÍIU c:>lc.in fonna\tneli!C 
expresso na pru<'lll'H<~i·o, uüo s<; d~l e\t;c:-:so dos 
limites <lo Jl\<llltl<lln, prnliranc\o-o o nWIHiatario. 
Accrcsce que as 'Jhll'\H'<.:ilC'S de :10 du \\nr<.:o de Hl'1\l 
no art. 2.

0
, exigi.nt\ll -puderes <:xprcssos par<~ re

ceber e dar qui.l:lt_/10-, t\<.·elari\o q1tu (•ssl's lloderrs 
se conferem ou 11t~\a t:lnusu\a gern\ de-rt•c~:hcr u 
que se dever-dt) quac'stpwr reparlil:IJCS tlc~ fazPnda 
c estações puh\kas, on pela cspc<.:inl de-receber 
o que se dcver-etu cct·ln c Jctcrmiuaüa reporlit,;i'l•)• 

JoiJ.o ela 8ilt·c1 Ca;·i·âo. 

Atlvrrte a 'fliesolll':l1'ia •k S:~n~a Gat\t:wina p:•lo s:•n prorctli
mento, ri'l:tliV:Illlt:llle a tiauca tio Al!iHiHi!;lr:•.tlnr (''I ht•;;onreilll 
do Correin:.c dt:ct'rtniu_:t tll"-~ ,,,,~,~ ,.,._ia ;;:;·-;p:·t::'n :tlt: qne a 

preste B:t lonn:t da L~:l. 

~,Jinisterio dos I·;cgnl'tn>i tla f<~'l.r:ncb.-Hio tk Jn· 
neiro em 23 ele J uuhu ele 1 HGG. 

Joüo da Si\vfl Cnnüo, Presidente 1\o 'Tribtma\ elo 
Tl1csouro 1\'<1cinmtl, Yislo o 1H·nccsso ll:~ ílnn~a elo 
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ALlmiuislrutlot' c Tlwsomeiro elo Correio ela Pro
Yincia de Santa Catharina, Francisco Duarte Silva, 
tJ·ansmitticlo eom oflicio n." 4.:3 do SI'. Jnspeclor da 
Thesouraria dt~ Fazenda da nwsma Província, ele 3 
de :.raio ultimo; c eonstando que, tendo clle 
oll'c~rccirlo scns pruprios itnmo,·cis nvnlitHlos, livres 
L' tk:-itêlltlurgados, f1)ra adtn\ttido n as:.;ignar Ulll 
tr.rm•), que se inlitnloa th 1itllll'il, em que cotH
ptll'CCendo o dito Adtuini:;lr;ulilr" dis~c que npn~
s:~Jlb\'H pai'<t sun !i:nH;a s:~us bens, c pelo Prueu
raJut· Fbenl foi diltl qttU os ;H·cittlrn, dnwlu-sn tudo 
pue eom:luido; olJ:-itêl'\tt qnc setllc·l!J<llllt\ processo, 
n\ém de inegular, lletnonslr<l que a Tht>:.;oural'ia 
11ií.o prestou nttew:iw n\gunw au noYo rcgimc111 da 
IPi h~·pnthccarin, o que :.;·~ cxtranlla ao 11\C':.;nw Sr. 
lt!Spcetur. 

E certo que o n~sponsar1~l podiil gat'atttit· a gn-
rcncia com seus proprios !Jpus, YistD possuir i[n
lllOYcis; mas, rcenl!l!ldo sobre cllcs a hyputhcca 
l!~p;nl do ;n·l. :v ~ l\." da Lt~i de ':!\ tlc Setemlll'o 
de 1HIH, esta niío tH'l'ln produzir t·ll'!~ito a respeito 
de tcrcdrus, sem que s:.~ proecda ú cspc~eiaiizat:üo 
c itJsnipt.:ftn 11<! !'tJl'ilta du IIWSIIIH L:~i c Hcgulamcillo 
de '2(i tlc .\Ll:·il ~i:• ·t:Hi;), art. Li7 L~ scglliutes, c 
·u·t '-~t;~ p -·egui:··tns 
' Ó 1~·1~1\t>l i'a\Til!~·,l·,· I.JUI~ crrad<1llll'llli~ :-;:~ inlitllla dt) 
fian:::1, -porque a 1iilll<.;<1 ~·~ n l'rum:".~" que I'Hz um 
ll'tt~ciru tk s:lli,;!';\~>!'.l' a ollri•;·ll':•tl du dc1!'dor llara 
mel!tol' scg·ur<utt;a tlu erc·!u't·-·, ,, coJIInlctnmenlc 
i nnt i I . 

. \ j,~·pulltecn 1"g-n\ n:i.o rc~.ultn tH'.;tc CilSO tle 1<11 
t<'i'lli'J, ill<t:.; Ja \llllli;:;H}lU ljill' 1\ il IÍ[ll\O CUllSlitlllÍHl 
(_Hegll!llliW!~Io eil:1tlll ml. ·131\ ~ 7. 0

), c niw p:íde 
pruduJ:ir eíl'dto ;i\pun n re:;peil:l 1\c tcrc1~iros, selll 
11 n·l'cridn cspcl'ia\i:r.a•.Jw c insnip1)o. 

C!llliprl', ptli·l;ltllo, q~tt~ u :;t·. ln~pt'l~lur sthjl81Hh 
11 l!lellt·iouado .\Ü!IlÍIII~;I.rndur, e lltu urdL'lW qu1~ 
(ll'<JI'l~,la q:tauln ;11)[1~:-i it esplct:iil\iz;uJ;u <l iusnipí_:üu 
d!1s ~;l'\1:; llilltlf)\t'Íc', 11:1 ft.ll'!llil da:-; di:;posit.JH~S 
ttladas. 

Joc!u rio Silra Cat't'fil!. 

---
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ncclara lct·-sc cunccditlu permissão ao r.auco Cumutcreial tlo 
1\ÍQ de .Janeiro para arrecatlar o scllo de suas letras. 

Ministerio dos Ncgodos ou FnzenLiíl em 2G de 
Junho de ·ISGG. 

Commmtko ílO St'. Adntinislrm\or tln nceebcdo
ria da Ctirl<~, pura sua intcl\igcncia ~~ devidos 
etl'citos, que ao Banco Colllntf'rcinl do Hio de Ja
neit·o sr~ conenden permissão pnríl anccadat· o 
imposto llo sel\o tlc suas letras: licanc\o .o~rigntlo 
o mesmo Banco a entregar nessa H<~parllçao, nos 
primeiros dez dius de cada n1ez, o pro<luclo das 
tuxas arrecadadas no rnez auleecdenle , twomp<1-
nltado de umu nota (\;1 quanlidatle tle titnlos p;ts
sados ou emittidos, ~~ o vnlur dc\lcs, durante u 
tlito mcz, c a c'\hibir os li \TOS da cseriptunH:flu 
qunm\o o St·. Atlmiuisln1tlor qnein• enul'erir com 
t;l\Ps ;1 tlila noln. 

--
:\'. ~:3\).- ( ~ l'EB lt\ .- Ctt\Cl' t..\1\ Dt 2li li E .ll :->HO DE 18Gli. 

Dcelara que os vulttlll:trios tjlte, Lo~lltlo senillo no exercilu (k 
opcraçiles, !'orem tlispensatlos llo senico por ntuli\'OS tle ltln
lestia, li<'\'CIII l!07.ar <las \·autac;en~ ron,;ellitl:ts aos t;11an\as 

:\'acionacs. 

Dil'ectoria Ceulrnl.- I." St~eeiw.- Hio de Janeiro. 
-Ministeriu tios l\t~g-ucius ela t~lll'!'t'a etll '2G de Junho 
de '18GG. 

1\lanua Sua ;\\ng-eslmk o llliperatlor, por esl<l Se
cretaria dfl Estntlo, dec\:11'<11' nus Jn:-,pet·tun·s das 
Tllesonrarias d<~ Fawntln, p<ll'tl seu cunltt•cittll'rtto e 
exceut.:ão. qne pur Sua Íllttnelliatn c Ttuperinl ltcso
\ut·.ilu tlc :U llo eorrentt•, tumaua sobrt• eunsulla da 
St~êt_:iíu dt• Fnwm\a du f:uuselho dt· Estmlo, lloiiYI' 
p:ll' \JClll <kl'idir •plt' ~>S \ 11\lltll;ll·i••~ '\lll', 1<'11<111 ~·<'!'-
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vido no Exert~ilo de openHJw~. furt~lll di~pen:,;ado~ 
do servit~o put· wolivo~ de molPstias, dcven! gozm· 
tias vantngens ronredidas nns uunrdns l'iarwnacs, 
islo t', tem direito ú pt)rt:ept:flo do ~ulclo c etapa nlt~ 
regl'essal'nm a seus dontit·ilios, Hcnndo compl·ehcu
didos un rcgt·n gnrnl os t~lnprr·g·aclos publit·o~; c~ IH~Ill 
assim que, sn pelo contl'ario J'on~lll dqlellilt:ntcs da 
pl'Opria voutadt~ os IIIOlivos, que os tlispnlL,;ni'Plll do 
st•J'\it·o du Excreilo, Pm tal t·nso ni10 !ta fuLHl<tllH~IIlo 
pal'a se lhes eoneeder O !IIL.:SIPO bt~IH:Ikio, llt'lll pnl'<l 
pt~l't~CIH'I'l)lll OS \'l~lleÍlllCJllus dos ~PliS Cllljll'l~g'O~ o~ 
que os tivt~rem, emqunnlo niiu t•nlr;u·c~nl nu cfl'ct'liv" 
ewrcieio tki!Ps. 

'í. ~ío.- i:l'I~IUL\.- E~t n nE .1\ \li'l lll' (Hiili. 

Det·lal':t qn<~ a:;." u!l,n•a•::w da l:li><'ll:t :tttlto•\:t ao 1\t·;.!·ttl:llll<'ttlo, 
tjll<~ h:thUII C<tlll o Deel'd<t 11." 1\IOIJ, tk j <ie .\lan:o tk ts:ií, 
n:l'ci'C-sc ao Srcretal'io tio Corpo de Sandc tio Exercito e u:·w 
aos Sceretal'ios tio> eaeatTt'f(:ttlos tl:ts Ht:p:trtinks tlt: Sandt• 
11os Exneitos. 

llit'(•eloria Ccnll'al.- I." ScenüJ .-I tio de .f<llii'ÍI'O. 
- ::llinislt•l·io dos ~~~g-oeius da (iunra l'lll '27 de .!un(Hl 
tlC f t-lli!l. . 

lllm. ü E\111. SI'.- nr~l'l'l'Índo-se no St't'l'Ciario do 
Corpo de Saudu do Ext~reito, c• n<io ;tos Secn~larios 
elos c•_JlCiliTeg-ndo~ das Hcparli\:l·Jcs de SaudP lltiS 
Exerc·1los, n :.>." ubsPr\'aciít, da l~tlwl\a <ttllll'\a :tt1 l\1~
gul<nnenlo, que hni\oti' t'Oill o DPt'l'du ti." I \)1111 tl1• 7 
de M;trt.:o dt~ ·t8:i7 pam o nwstnn Corpo, llt..:lilllllll di
l'l'iltl 1etn o IJt·. ::llnnut•l ?llarlitLS dos Sillll.u~ l'l'llltn, 
1.'' Cirllt'giiío de CoiiiiiiÍss;io, ú ~ralific;~t;i~tJ esp1•t·inl 
qtw r•·t:la!Jt<l, c·.utuu Seert'lario d;1 H1·pnrlit;;iíl ti•• 
Saudt• du 2." Corpo dt• E\el'eito Cllt opt:r;~t;üt·s Ctlllll'it 
ol';tntg'llóiY: o qttt~ t\P!·l;trn ;t \'.Ex .. pill'il sn11 t'lllllll·
rilll''llf•l. ,. ;t fitll ,,,." [';1/.''1' l'l>ll,lill' ;1•tlll'llt: I.Íl'lll'<.:Í;.tll. 



no qualLlercrúlí eoJililtunt· !l st·t· nlJOumlos os ycnci· 
mcntns, qtw cstú peJTe\H)tiÜU, e süu u!i qu1) Jhocum
pelcm, do l'.onfunni•Lu[r\ eun1 a (i." o!Jscrn\(Jtu 1la 
rc!'erida tabelln. 

Deus nuanle :1 Y. E\.- /l.l1fJclO Moni.;; da Silra 
F!'i'l'a;;,.- Sr. 1\ar;'trJ de Porto Alegre. 

lleclara qnt· :1' ya;J;:I;:<''t'i <I•· ~la.Joi' !la i'r:l•:a 1lo l'n·sillio 1k Ft'!'
nane1o d~.~ \orfl:l!J:\ (L·\·~~111 .;;!'t' i'l'~·i!1::tl:'" pl~lq i~{~'->to do O!li<'h' 
:pu~ t'\1':'(':'1 t:d 1'11!\U:li'--.-... ~o. 

DirDt;loria \.t\tl!r;l\.- -~.' St:lTil1J.- Hi:1 1\e .TilllCÍI'O. 
- Minisl1:rio dtl,.; \t~~·:)l·iu,; d•1 t ;.t,_'ITC1 Ptn ·n dt; .JUJihl 

1\e I ~li!i. 

Mautl;t Snn ~L:;•:t~:-l<llk 11 TltljWI'tlllill', \)IJI' c:.;la Sc
erel:t!'i:; d1; E~.l:ttlo, ll!:c\itr<tl' ao lll,;p:'l'liJl' da Tltt;:.;ou
raria de Fawndil da l'l'll\tllria 1k l'ertt<un\JUCO, que 
o C•tpilfi11 Mnnod .Jonq'lilll !\:;!lo, ~lajur 1l<1 Prn1:a do 
l're~idiu 1l1; Ft?I'Jl<Ht'1'l dt: ·\ornul::t, di'Yto eunlinuar a 
JH'.rcdv~r <h \·;uJI:l>:·,·:J:; d:: I•:C;!;Itlo ~lnior d1: '2." l'i<hSI~, 
filho l'l~c·:\Ji;l t:lilllil \_i:i:Lti\\''• YÍ::liJ ll<IU 1:::!<\!Tlll (lÍIJda 
:Hilt>rizn,J.>:; p·:r Lei 11:; YCI1('ÍJitt:Jllu,; ttt:tn·.adus no 
l\UYO He<.•;:il<ll!ll)t:!<l: 11<1 inL·II!:.;·,.ut·itl d1: ijll!' <b \'Bll
lit'.;"I~LIS :\!: \l;tÍtll' 1\:1 l'r, 1.:·a dt:Y:'!\1 :i"i' l't';J;il\:lllits lH'\o 
Jll~:;iu du olli;·i"l, !['''' ,;·\··r,·::r t:;\ c:1llt:;li ;::i:tl. 
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.\. 2\2.-F \ZK\'D.\ .-E1r :hi nr-: .lf'\1111 IIE IH!iiJ, 

As lilhas do.q Oílidaes do <'XCI'cilo e rb annarla, l'lllbora (':1-
sadas :nll.es da morte rle sem; pai~;, tem dir"ilo ao IIWio soldo 
()ll llloalepio rleixado por ellcs, li:·w exisliudo lilhas <;olrr•iras 
OI! I'ÍHV:1S, H C H) filhos lllCi!Ol'CS dt• 1B :lllllOS. 

Miniiilcrio dos !'lt:goeios da FnzPnda.-nio d·~ Jn
ncil'O em t8 de .Tunlw rir~ ·lílGfi. 

Tr;uJsmilto n \'. S., (Jill'<l a dt'\ idn irJicllig••nr·id 
r· t'\l~t'lll'iio, 11 llct·rcln 11. 0 I .'lil7 de l:! do ClliT:•rJit•, 
crlir.;tanli') do e\t)lllpl;lJ' irr:-1!':-:o, d,~cinr:I;;du IJIIr~ 
11:; filiJns dos Oílicinc.·; dt1 1'\t'ITÍlo e d;; ili'lllnda, 
P JJ)HII';I <'il;:ad;J;; iliill'S da lii'J!"IU flp ~;l'lJS p:lis, 
tt'lll di!'cito illl lllL'io snld:1 ou lrinntcpio dt~ixndo 
p:ll' ('\I!'S, u;):) t'\Íslindo Ji!l~:1~; sollc•ir"tl.·; llll IÍIII<ls, 
llt'lll Jilltos lllC!lOI'L'S du 1S illllliJS. 

Dmts Guarde a r. S.--Joiio tlrí i)' irra (',r; ;·i(o.
Sr. Cottsellwiro Dircetor Cc)t'itl da Cunl;d,iiidndr~. 

Sokc illli Í)J'(lCc•sso tfp Q;m•;a r•m I[IIP s•~ o:ni:t:o a (•.-;;:e('i:ili;.:~c:io 
da hypoi.IJu:::. ll'g-:11. 

Ministcrio dos l'\cgocios da Fazcnrla.-Hio clr~ Jn
llf~iro erJt ~8 de JunlJO de HlG:J . 

.Joi\o da Sili"a CntT;in, Prt:sideJJtc do Tl'iiJHllal do 
T!Jnsom·u l\';Jcional, dr~r:lara no Sr. Tnspur·Lor da 
Tltesour:1ria d1~ F:1zcnda !l:ls Al;lgri;Js, P!JJ n•sposla 
nu sctt oiliciu n.o í:2 de 7 dr~ Mnil) ullinw, qllr! 
ni10 lwsta ;1 lHliJilita~;;lo dos liadoJ·es pr'l'illlir~ n 
Thcsournri<l, porque e,;~,a (~ iu:li:,pr'Ibavel pal';J n·
soivet'-sr> sobre a necila<:üo ;los Illesmcs: ljllt', 

iieL•ilos estes c lavrado o resrccli,-o tun'lCI, r~ llll:i!r•t· 
que ,;e pm.(;eda logo ú .nspecinlizar,i10 da liypo!lwca 
legal, na 1unna da le1 e rPgulamento das JJypo
thcens, art. 1U e seguintes, ·l:í7 c seguintes, c ~IS 
c seguintes, sem o que não porlcr:-w os l'espnnsn
Ycis entml' em excecicio : e finalmente, que ó digno 



<h~ t'eparo <jlle hawllllo-~e <lc1ibenu\o em sess~10 
1\a Junta qnc se \nvrassP o termo de lian~:<~, tem!o 
~~m yisla l\S ordens de 21 de Janeiro c ·l't· de Mato 
de 18!\!l, o Procut·n<lor Viscn\ <leixassc dn obser
yn\-os, c Llc protnO\'l'l', em prcscn~n _tia omissão do 
l'CS,)OUSi\VCl, O prO<'l'SSO 1\P PSp<'L'I:tltí'.H~flo 1\a hy-

po\ wca \cgn \. 

N. 2iL- GliEHH.\.- E11 :!\l 11E .rn110 nE ·18GG. 

ll!~t:lara qu<• qualt(Ul'l' lit:rnt;:l, 1{\11', JlOI' motivo dl' molt•slia, l'tir 
eonct'tlida a Otliciacs c prat::1s do ExPrc.ilO e tia t;nal'll:t ;"'ario
u:tl (\pst:tl':liT:t tlt•\t' ser suhlltt'llitla ;, approva•:;\o tlt'slt' ~liuis-
lt•rio. 

Gnhinrle 1\o :\litti~\ro.- )linbtPrio dns '\Sl'gneios 
1h 1;uerra Clll ':!\l t\P Jtlnltn dt: H~liti. 

Il\m. c EXtll. Sr.- Fique\'. Ex. na iute\ligcnr.ia 
de <\UC <\ua1qner 1iccn~:a, quP, por motivo de mo
lcslia, ft!r con<:<:Lli< la u oflieiacs c praças do exercito 
e da !)unnla Nn<:ional tkstacnLin, tlt:\C ser suhmet
tida Ú npj)I'OVH<,;i'IO UCSlC ~lilliS\Pl'iO, nos termos do 
~ 1." art. L"'''' l)P('I'Plo 11. 0 :l:ii!l dt' li dL' .Janeiro <lo 

Deus Guarde a\'. Ex.- AII!Jclo 1\loni:; da Silra 
t:OI'l'ClllC atiiiU. 

FCI'i'a:;.- Sr. Pn~sideule da l't'oYincin do Rio Grnndc 

d.o sul. 

--



:\. :n:_;. ,;rEHH.\.- E11 :w 111: .Ju.\1111 nE PWli. 

lleclara <lllt~ sendo os(Coq:o,; <lesl:u:ados <la'· Çuanla Nacional 
entrcguc,; :w Ministerio <la t;uena como contingentes do Exer
cito de linha tlestle que et!lr:lo na'i coHilit.·ües <lesl<~, Htf\0 
;::1icitos ao lllt'SIIIIl :\linbtnio. 

1:n!Jinete do Ministro.- ~linist<·rio elos Nugoeius 
da UuCJT<L- Hio de .l;mciro t~lll :lO de .Junho ele 18Gü. 

IIIIII <' Extli. Sr. -l't~la l.lliiH'I'ial Ht•:;o]u\JlO 1le 22 
dP :\o,·t~!n!l!'() dt• lt~:;:;, !tl!tt:Hia ::••l1:·t~ l:tlllsulia dns 
SC<'.t'Ú!'c; r:~t!tlirlit'-' dt~ .l!islit·il t• d1· t;lli'l'l'il do Coll
:·dli'o de Esliidn, ,. puhlit:(ldii tl:t Ordt•IJJ do Diil dc~sta 
St~C't•l;n·i;r, soh 11." \:<7 !],. I I t.k llt~zt·tnlll\J do IIJPsmo 
illt!:•> dt~ ·1;::::;. lit'tP' ilclll p;:lt•llh: •illi', Sl~llilil OS 

('tJ:·po:: de··I<H:iJ.!:JS d;1 (;twrdii ,\;wion:ll t•nln~gncs 
;to :1iui~.tc·riu d;: t;t:ciTil, t··.Jlllo coulingeult•s do Exer
t'Íio di: linlw, dcs<li: qt11: c·ntr;-1(1 r:lles JliiS CtnldÍ\JJCs 
do !~xl:rc:ilo, 1\ <til nt<~ . .;JJI'J 'linisluio pur ~;i, o por 
~eu t:etu~rnl PIII CIH:f,•, a IJ'"~'''· p<da Lei, c lllllU
l'l'Zil dns cotJ:;n~;, ('<liliJH:Ie dis]H~nsnr, punir e pro
,·ideuc.iar do lllf'SllHJ modo pur qut· u l'ilna, se fosselll 
Curpos de linl1a. 

Fique, t•oi·taulo, \". E\. 11<1 inttdligunt:i<t de que, 
lauto ns 1 isp<•usas, l'iillJO ils llOilll'a<.JH~s nos refe
ridos Corpos dnsltlC:Hdos da nuardtl \iH:ÍO!lal só po
detll lt·r lugar por ado ou unlen: d(•stc Miuislerio, 
as liel'JH·ns por \'. Ex. l'OIII'Ptlidns por motivu de 
llllllr~stia' devetll ser sllhlllellidas n ;:pprovaçflo do 
tn~::;nw :\lini:.;tc·rio, emuo dcterlnÍllil 11 Df~erl'lo n.• 
:J:ji9 de ;; <lu .J<uH~iro do coneule <111110, 110 ~ 2.• elo 
art. L•; e a n~speilo dns isc;H:ul:,;, ou baixas de s<~r
'it:;o, llllit:ntuculc podut1t ser ellas conferidas pelos 
!ltulivos l~ Jlloclo qlli: S<! <JC]Jt'tu estabelecido:; para ns 
prac<t~; de prÍilll'Írct liJJII(I. 

l\'c1 l:lJll'Ci:lnltl. se a L11·tn do senit.:u puillicu julgar 
\'. E\. tll)V<'r dilr di,;pPtJsa ú praça,;, ou fazer al
guil!il llOllllcaçito pnr;i rb rekridus Corpos deslHeadu:;, 
Y. Ex. HS Jl!illcriJ propt1r n usll' ~.Iinislcrio. 

))pus (~uarclP a Y. Ex.- 1\ !li/elO Jlrfoni::: tlrr ,','ilca 
Ftt'i'ti::..-Sr. l'rcsidr·nl<· dn Pr;lYincia do Hio r:rande 
do sul. 

l!Hl'iÜE~ l>t 18liG. 



~ :Uii ·-

\. :l'!G --- Dll'EHlU. --- 1·~\\ :1 llL .ltl.HIJ llE \ ~-''•li. 

Ao llisp~J do Ceara LledarauLiu 1111e os lk\t:r•~nt\us Bispos 11âo 
podem tleb.ar as respt•clivas lHocest•s ,;e111 pr(·da lkcut:a t\u 

t;ovcrno 1111\lel'ial. 

ti.• Sccrüo.- Hio de .lallt~iro.- ~lini:;terio dos \e
goeios d~1 llllpt•rio t'l\1 :; tk Jnl\\u tlc 18G(i. 

Extn. e Ht;\lll. Sr. - Tt·tt\lo pn•scnh; o ollit:iu de 
2ü de Abril u\tinw e111 ttUI' V. Ex. Hc\'!11. rec\<IIIIH 
contra a Circular tlc :2\l tlt; .TmwinJ tio corrente anno, 
pela l{UHll'oi tlec\a!'[lllll que ()::i newrcndo::i Pre\auos 
nfw po!lcm tleixar as rcspct·.livas DiLH't~sPs SL'III pró-
\'ia \icnnçn tlo t;o,·t•rllll llll\lerinl. 

Invoea Y. E\. lk\'1 11. ns disposit_;\n~s elo Di rei to Ca-
uonico para Jnos\ntr que tõ\\es pockm nuscntnr-se 
c\e seus Bispados nk tn·:; luezes em encla au11u sem 

so\icitat·em lit:en<'<1. Mas V. Ex. Hen~L uito pt'Jtll; tlcixar th; rccunhecct· 
que pssn <ll'~UIIICHl<H;ftu s<'1 prot·r;tlu pulo que res
peita ú nc·~:cssidadc tk liet•n~_;a t\o Superior Ecde
sinsti.eo. A p:;\e n•speiln n;lt;Ya pontlcrnr qur· ns leis 
civis olJrigilll igu<tltll\~lllr; <1 tor\<IS ;~~; elnsst;s da so
ciedade, r;;~•.\n uÍIIll Jlil espht•r<t tl:ls func~Jll~S que lhes 
dizem n~spr;ito. Assitn r·~ que os t\PYr;n•ndos 1\ispos 
Dl\0 se podr~l\1 r~\lll\Íl' t\<1 Sllpt'Clll<l ltiStJl~t:t_;ilu tlo llll-

prrnute e<JI\itl Bispo cxlr~rior da Jgrc.in. 
A qucslil!l t'• si u'' Hr~YPI'l;ndns l>ispti:-i Jwc.r;ssitúo 

seuqll'C de lir;cn<:ll 1\r~ :"11<1 :\Illgcsl<~<k o ltnperaüul' 
p<1rtl s<~hir d;~s \liot·P~.t·s. O que SP rr~snht·ll :;o\11'C CoiJstllln da Sr·r~r·.üo dos 
Ncgoci.os rio Itnpr•ritl tlo CrlllSClllo tlc l~slt~dri' fui. que 

t;d \ieenç::~ ó illllhp•;lbliYl'l . 
. Si .<~ssn CoitSIIIla t·itou tmniH'l\1 <t lt:gisl<HJlO Peele-sw~tJCH cu1 stl:-ilt•nl<u:üo do p<'l'l't·(•J', tpl<' sujeitou ú 

Imperial Ht•so\Ht.:ito, foi para tlnr (I qucstüo o tkscn
volvimcnlo qlll' t;<llli<t no assUillPio. 

A uwlr~ria , porÓJll, n<iu podia ser dedtlidn sctJÚU 
ú vista cln kgis\at_:i\rl cit<Hht, sr~111 quP com i.slo sl' 
om~nc\fiO <h di,;posit_JH)S ccclesinslit-:<IS. E aquclla \e
gisl:tt;t\0 l'Slaht~lccc qur , sl'J\1 pn'•via lil't'll~:a tln le
gitimo snp<~rior, ninguPI11 pútlt• dcixur Yoluntnria
rnente o eXt'l'l'i('iu tlo \ug<\1' que occupa. 

Isto Hi'lo qut~r d!í'.l'l' que o empreg<tdo pnlllico não 
possa nunc<l all:-it.'Jll<lr-~e dn sóde t\e :;un iurisdicç[w ~em r1uc tJêl.l'L\ i:s:.oo e:oteja próYiameulc Úulorizullo: 



t:ibtl..; I~XII't'llld-i [!Odt•llJ appill't'i~l'l' f[IW lt~g·i[ÍIII:'!ll a:.; 

~~xe,~pt/1!~~, r,•iln.; ~;,·tnpt·c n~ d1~vidns [)ill'li!'.ip;trJie.s 
ú.; n'ltnridadl'~ loc;11~~; 1'\Ci:pr:iies qll!: den:!ll srr 
jthlifit:a•la.;. E 11s ll::\UI'CiJd:!S llisp:1s ,·. t~lam q11:~ nitu 
pudt~lll d1~i,ar d1~ gozar dt~ lltl~:illl\1 iJHiilllu eom a 
IIH~-illla clilllSIIIil .. \lns '' reg-1·n gt•r:d ,·.a qnn eslú ex
posta 110 [WI'~'e,;r dH SPr~r,'-10, approY<Hlu pt~la fmpe·
rinl nc·~olllt''i I d:• ·~ d:• Otilllhrn dí• l'ifi:i. 

lla rt•gra g·pr;l\ 11i11J !til l1•i llt'llflllltJa q11!~ i~t'Itl·~ 11; 

111'\·l~l'l'llfllls l:i·.pns: I' :1 1'1'11\'isit•l dt• ~:1 dn ,\,Q'ilSfil 
dP IH:H. dt•elal'll\1 qlli' h:hla quP tdlt: . ..; :.;1• a!l:;;•ttlt;m 
St!líl liePu<:a pari\ qw; _a S(: s•'j;l eotl:iitlt•ra~la Yilgil. 

IJ t:ov,•mo, cn111 a Ctrenlill' de :t\l de .IHne1ru dcst1~ 
nnnu, ili-IO kz 111ais t!11 ljlll! cxig·ir a oltset'\'illlein dns 
ki~; e, qtJ:uHJ,, assi111 ohra, n:-ltl ~·~hllllta p,; llt'Yt:
l'.•n•los Bispos t\1~ St'\IS dirr•itns t' privilr~gius. S:•ttdo 
;ts lni-> obrigatori;h para l•Hios, th Jl;'\'I'I'CIItltlS Bis
pos ni'" c;•~ pndt:lll diwr illliliillliltlos qunndo ús lltr·s
lllilS l1:is pn~sl;ltJ oh:•di''llt'i<L Til''~ fli'Jtsillll!'llfo,;, 
jll'l.il-1111! ifll:' ndi<JSSI!III i·llll'ilif<l 1111 t'ft'\'i\I.[U ~~~.pÍI'Ífll 
dn V. Ex. 1\:~VI!I. E l'll li,.,. lalllll r:\litliido de salntr o 
mdilldrt• d:ls 1\;•vt~I'C'IHln,; 1\ispos IJil:~ lltt•s dirigi a 
t:ir<·:tlnl' l'illll a 11oln de -- l't'st•n·;tdo. ' 

.\ Impt:ri;tl nesolllt.:iw lflll: ili)IJI'U\'lJIJ o p:ll'l~('!~l· da 
S•~r·•·üu do,; :'ír:g·,H·.ins do ltlltll'l':o do Culht!llto de E:-:
tadt; 11ilo i!llp!i't·.il 1:"''' n·• d:\:ltriil:l·; r·x:~r:11l11~; r!lfl ou
II'IJS parl'l~l'l':•s da lllt'Si:ta S:••:•:·-"' rt•latiHJlli'lliC' ú 
cal••;:;ur•n r\11.; ili:·;pti:;, A'[tli•\1:: pnl'l~l't:l· 11iitl t·.olltwu\1 
os llen~r:~tlllth Bispos na t:l;~~:.;:: doe: l'llljll'r'g;lllos 
pulllit~os; e st'lliH:nln sig1Jilic:1 qw: a nlgu11S re,;peilos 
esl;lo el\t•s sll,it:ito.~ ús llli'Slllilci l'l~gras q11e tnilit<-t:J 
pnrn est;·,;, entntl ;u:onl<•cr: 110 1:11,:o pn•:;,·nl:•. 

Elll<'IHlc, pui,.;, o Corel'tlo qnn der:: 1nnnkr a Tln
perial 1\eso\nçiw tlc 2 de Ontnllm do nu1w passado, 
da Wlal dt:i eonllt:eitnt~llln n r. Ex. H"Yil1. na 1:itada 
C i reul <li'. 

Deus (}ll<lrtlt> a Y. Ex. Hevnt.-J1lm·rf'U'.:: r7,• n7inrlrl. 
-Se. Bispo da Dioec:.;<~ do f:1:nrc'l. 

G." Sc~er·;-,u.- H i o du Jn1wiro.- \lini~;h'rin dns :\'c
~~H·ios 1l,·; [1nperi11 <~iu %\l du .l:tneiro de ,l81ifi. 

Ex111. n Hcvrn. Sr.- Sr)IHlo nuYidn n ~r'c<;ilo clns 
'ír.!.(rll'.ins dll flli[l!'l'in d11 f:·lltsr•llttl dn Fslndn snhr<' 



-se os HI~VCI'I~tlrlos Pn:lndos P')i\üttt :k::.::tr as t•cs
peclivas DiocPses st~llt próYin \icr•tH:n do (;uyet·no ltll
pcrial; foi p\\a de• p;li'CI'f'l' (\\1:' 11:10 podi~\ll fnztd-o 
pelas rnzü0s con:;\;llt!•·s da l;llllc>ll\1<1 1k 2 dt· .Junho 
do armo pnssado, jtltlla p:1r t·.opia. 

E eonl'ormanlln-sc ~tta \l<t~;,·sl<t•lc~ o ltttp:~t'<lllut· cutll 
aqnellc paret·rJr poe Sua ltuttll~l\inla HesolwJw de 2 
rlc Ontuhrn u\titllO: nssit1t o c~otlttnunico a \'. E\. 
Hcvm. pnra us litb t:ll:tYDiitPtliPs. 

Deus uuunle H y. i·:x. l\1'\ i \1.- .11 (l,'fjll!'C: r/r• ()/i il(/f(. 

-Sr. Bispo da Ditii'I'S'' .\1• ....... . 

Senhor.- Yo~;~;a \lag1·.S::t L: [111puri<d :.l<lltdull pur 
Aviso 1k IR .\11 111\'/. !i:u\11 ljlll' '' ~·:ci.Jíu tl11.; \('goc;iu.~ 
do Itnperio d11 C.tlllt..;:•\\tll dt· E>i<lÜil <:ollc>U\1:• <·otn se'l 
parecer, ltmdu ctn yj,;la 11; pap1:i . .; juul1•,.;, suiH'L' o 
seguinte ponln:- :>i os l'rclallos pudillll tki:xnr as 
rcS[)('Ciivn::; íJio;·:· ,,.,, ·'''111 t·n··vin li:·ctlf;:~ i\11 :;1)\i'i"lll\ 

I111pcrial. 
A s~~~;~:üu pa,;s;l :1 1'\l'l'lli:tr a ord<'tll 1k \·ussn ~1<1-

gestadc Inlpd·ial. 
NascL~ll a lj\1\~Sl<.l" .\11 s:~!-(lti•til' nllil:in do Hr~\Tr!'ndo 

Bisptl 1lu nio Gratllil' dn S11l:- << l':ltll. P E:x11t. ~r.-
11 Julgo do lltl'll dt·l·,~r eottlltlltllil·n;· a \ .. Ex. qtw 
<< clevendo mh:~:llar-1\tt~ i\:: mi11;1;1 IIÍIII;t;sl' pt:r al
<< g11tH tempo t1i111 s1'• por Íllli'r•·s,.;e d<~ liH'Sillil, r.::ltllll 

<< aiJ11la parn lra\nr p:•s::ill:iltltt•nlt: tl:· <ti;.(liiiS lll'g'D· 
<< cius i\1; familin qu1~ prr•1·isiH1 t\1; IIJinl::t pi'I'SI)tli.:n, 
<< llOIIll'ci Govt;rtliHII>l' d<~ Hisp<~d'>, I'<~!: I o::; pnd·:r1·s 
<< prrcisos, <Jil ,\n:l'di:t'.!.ll \ie.l'tl\t' ?J•f,·rÍ!III lli<1,: Lu[wc;, 
,, JIWLI l'rovi,;or 1: \'ÍMilrio t;l't·:d, 1\lll q:!l'llt eunlio 
•< que llelll tk:;:·ttqH~tllt<'rit ~·~·'" I'.Olttlni,;s;HI t!tJI'<Itllfl 
'' minha illl::il'lli:Í<I, q\11: t'''Pc:r•1 :-rrú d1: jllllii:O \t:mp11. 
11 Dnmlo tlis\ll t'llitll•~c.itil\'tllll :1 \'. E\., lvtJllll a sn-
1< tisl'nl'ft:l tle "":il'[~·•ll'ill'-lllt' 1h lllt'US s:·ulitlll:lllos t!a 
<< mai:~· snhitla ~~,;Íilllil ~~ di·.;IÍill:\a <~t>ll:·;itkr:t::;\•1. 

« lli'll·; Gli(II'ÜP n \". I•>; - il\itl. e ;-:·;nt. Sr. Cull
« sdlwiro Jus{•. LiiJl'nln ··,;qruzo, 'diui::;Lru P St'cre
« ta rio de~ Esl•\\lo 1\:h \l''';l)('io< i\11 1111\ll)I'Íu .--81'-

~~ lHtsliiio, Bbp<l 1h l\it> t;ril'ldl~ do Sul. " 
J)u l\IOll!.l COIIIU ~;:• 1':\pl'ill\1~ O 1\C'.'I~I'C'lldU i\ÍS[IO in-

fere a See<.;úo que c·lk \l~lll para ,..i assistir-\lll~ o rli
l'i'ilo tlc• ::;altit' 1\a lliol·:•,;(•, sPill prhin licPtH;n dr 



- ~:!\1-

qttl!lll qtH'I' qur~ ~r·jil, toda,; ns n•zr·~ qt!l' I !te pan:cPI' 
eoun!uienll~ fnzt·\-o a pr,·, dos iltlr~rr•:.;~r·s tlii tlii!Sti!H 

Dioee~r!, e al1' dos p<ll'li,~ular''': de l'ntnilin. O ltc
ret'Citdo Bispo jt!lg;;1 il[ll'llih do se11 dev,•r 11<lr coulw· 
eimcnl.o ao t;o, l'l'llo du l'ncl.o I'OllSIItllndo, l;dr,·z para 
f{Ue 1'01\Sif~ qtll'lll fÍI'illl i'ilZl'ili\1) ,;IJil~ \I'ZI':.;. 

A SPC.\/to pol'L!lll l)ll!ellik quP o g,., <'l'l'lldo 1\ispu 
engana-s(~ .. \ Yerdad1•ira Ül)llll'illa é n C'lllt!rnrin q11e 
se dedllz dos din~itos Catwnir·u e l'atrio. I' sr• ;1(~\tn 
Cllllttciarla llO st·~·uinle o1li1:io do t:uttsnilwit·n t:on
sullor.- << lll1t1. i\ K\111. S1·. -·- OrdL'll.llli!IJ-llli! Y. E\. 
•< lflW dt\ pat·ne<~r· ú risla do olli1·io d1• ~~ d1• .la11oim 
'' do eutTClllt' dt~ !lispo riu lli.; t;raudt· do Sul sobr~.: 
''a quesliin st•gtiÍilil':- SP os l'reiH!Ios Dioeesnnos 
« f1odcm deixar <1s 1':!:-:tH;cliYas Diot:t!~t),; :.;1)111 pn'!ria. 
<( i_1:1~1ll:il do (;o\':'l'll!l [ill\)i!l'ia\:- SliiJilH!ItO ;1 l'liíl

" !'Jlll_enu;;io d(• r. E\. (l lll!)ll \Hl'!'l'!'l' 1!11(~ ,·. () Sl'
l( gumtc. 

,(A r:;sidt•11ei<1 1h:; 'ií;p,h, ,. ~~111 g•·:·tti d:J:; i'ast:Jt't·~; 
<< r'• dever dt; direii1J di,·illiJ, p.)~;ltJ qui; ;ilr~·llllS TIH;o
'' logns n Cannnislns ''JlÍil'-lil f\\11) ,·~ dl:.~:l· lll('l'<rlllt)ill<; 
'' eel'.lt)siaslicu; tllas ou t•:;:-;c dt~Yt'l' etilil!W d;1 letra e 
<< nspit·ilo dns sng;·:td:~:; '',;t·riplltl'<ls, 011 1'!1~:-.1~ l'l'tlilllo 
<< pela discipli:w d;~ l'~T''.ia, o 1:erlu ó ljl!:: t'• lttll dm·t:r 
" imperio . ..;o ;mp":;lll '"'r t11dos <h l:;l:lll!lr:,;. 

« :\"o illlllO :;·,i iil n ::,l!J(:iii<~ :L: S:trd!c•; 110 Ca!iiJil 
« l'1 linlia pm!ti!Íido ;w.; !\isp"~" illl~::nci:t d,• s11as 
« Dioceses por tuai;; d:: lr,·s ,.;,'lllillt<l.~. setll tllllil 111'

<r rt·ssidade gran•. 
" E lt:udo-si: o 1:ap. 1." d;~ S,•ssilo li." dt! Nl'/iJ,·

« ;wttioíu' do C•lll!~ilio Tridt:lltittn, c <·.onltt:cida a 
« hi;;;toria d~·ssr~ t.l)!llllll ~.'; Yt'- que <1 l't:laxat.::"' d.o _dt·
« YCI' da l'llSldUIH'Iit I iiS iliS[llh k\'llU l'SSI! L•lllt:t!to i\ 

•< linnar ;ts regTns ""ll!'t~ n r•:sidutlCÍil, e a t•sla!lcdccut' 
'I IIIIY<IS lll<IÍS l'i~\'OI'Ihil:; jllí'iS (1.,// Úji!Í }lU', !li' /11 !'OS 

11 inuorrmtu,·, et JIOI'II' dr·r·I';';Uulfll,·. L' lllll ç~T<IfH\e 
" nwl, (• mcstno Uill gt·ande t:rittl'!, dit.in fl!l l:on
« ril!o dt) Tre11tu :1 ,-,~~~~~l'il\ 1•1 Fr. 1\nrtltniottli)O dos 
« :IJ;:ri_Yi'l'"i, 'i'll~ ~lill lli::pti llflll l'I)SÍda llil SIU flio
t( tP:-;c. 

« O dr:Yt·r (''lilílil;cu d:t \',' ;idc!tcia 1'! p:ih lltt·utl

(( tr:stnnd. 
(( S1~r;'1 l<unbein ~~:'\'í.~r <'iYll. t'lljn ll'tHI:--;~~·~·,,:-,~·.üo o 

il l'odt!l' Ciril prh,;:t l'l'jll'llltir? 
•< l'aeet:e-rne qtl<~ ~i111, qtw o tlev1!1' ,·\ llli\lo; " 

«.portanto que "1''1:1tp:•lt2tll:ia pnm f:!lltlli!l:t)l' t!PII!! 
(( ta 111 h<'m n t 



<< A n'sicl<:ucia üus 1\i:;pu,.; 11<1:-i [lillrtc:-i<~S 11iuJ t'· Ullt<l 
(\ llt~l',essitladt~ ptli'<llncul<! <~spirilwtl: os Pnrocltos, 
« cuja inslitui<~itu <': Ílll~<llllt~.;tar<;lnH:IllL: tliYiun, si'10 
<< considcra!\llS t'ttlpreg-;~Hlll" plllllicns t:unlH~m civis, 
« porque tem a s1:11 ~:argu fune<ilCS de untureza ciYil; 
« e os Bi~pos, PXPrcPndo jurisc\il',<.;lío que te;m dl'eitns 
« civis, re<~e\wtulo t·,ongnlliS tlo Estado, c tenclo 
(( holll"iiS t:Í.\ÍS, dt•\"1'111 pill"iÍt~Íp:ll' dn lllPSII\il ll<ll\lfi'Y.il 
•< dP empreg:ulo,; pn\llit:us di' onlt•tn tuixln. 

<< Pela l'l'tlYi<w üc ;!:I dt; .\g-o,.;lo d1: 1~2\ si' dl'i)la
<< ron que \l;hln n alhl'llt·ia dt1 lli~.;pn Sl'l\1 licen<:a 
« pnra ser eonsidcr:1dn n :.;<'- conto Yng<~. 

« Pelo Aviso 1k ·, de .l1111h<J til; 18:1:! sP estranlwn 
'' no Arecbispo da 1\altia n reeusa de et:rlos escla
« n:<;ÍtttPitlo~; nn l'n:sidl'lll<; d:1 l'roviueiil, e se ordc
<< non no l'I'I'SiLleull' que o Jizcsst: n·sponsabilisnr 
\( enmo rnlpn'p;:HIIl pulllien <·iYil. se eiltllimwss<~ a 

<< l'N'.U,;il['-SP. 
<< FÍ<:Illl pois cc,lal,el<·t:il\u qu<~ o:-> Bispns c;:iu lnlll--

" \)ctn <)lltpn~gndos ci\ÍS. 
<< E \l!'lil Lt~i till~l tk \R 1!P .\gos\() tk ·if-<:il se mar-

<< c<JII o Trillllllal qu<' dP\C pnwe,.;,;l\1' t'. julgar os 
I( ,\rce!Ji~tlUS P 1\ispus 1\HS \'.illhi\S (\IH~ lli\ll I"OI'CIII pU-

(( rnnwnl1~ Pspirilu:H·s. 
<< Ora sendo a resitlt·nein utn 1\un~r niio só cspi-

" ritun\, mas lülll\l<lr<ll, pnrqne <:lln p<'Hle all'eclilr os 
« inten:sst::-; lcnl[IUi"<\\'S, t'· clnn' qut· os Bispos nüo 
<< podem ~ahir dt• SIWS DiocPscs s'~tn licl:nça, e 
<< que sal11ndo, podelll s<:r pelo nwnos privados <k 
<< suas congruas; assim eotuo jú r:;;latuira o Con
« cílio tle Trento quando C'lks ,,~. <llhelllnYÜO por 
<< mnis dt: tlnus on tres ntezes, mns st:llljll't; rF']IW ex 
<< r·u11sa, d ahsrpu' ui/o !l'"l'fJÍS dr'f,·iulCIIIn; e lhes 
« itnptillllil " pe11<1 de pcrdn ti<' lt .. " pHrlc c de me
<< tade da congnliL E os ~~~~tropo\ii:\IWS, ou o Summo 
<( Punli!ict: q\l:llldo Ctlf\IT<Iiüo :1 liecnt.;a, ou appro
(< YaYi\o n <ni:-i<:nei:' \nrilit:a\·úu us e;1sus de C/11'ÍS
<< iia11a C/urJ·itrrs- JU"!JrilS ii!'C<'Ssitas- clcf1ita nbc
<< rlientirt-erirlr•,ts Ecdcsin·, rei ?'l'J!IIl;lir·rr' 11/ilitas. 

,, ora n l\isp:1 dll Hitl l:rnndt) IH'IIl pi~tlio \ieenl'n, 
<< lllllll tlq)(lis d<1 nusettcia ju~li!it'.tl\l-SI) :~1\egtuitlu 
« n\r:.;um dill\111~1\t•s ftit\1\HIIII'IIIUS; p•ll'l\111' lliUIÍ\'OS de 
<< intcrr'ssc dotill~:-til"n nüo ,.,;w s::ri:tllll~llle allegaveis 
<< por Hlll \\isp11 p:1rn :lll'lllilonar "" SUiiS ovelhas; e a 
<< a\kg-<~<.:úo y;~g<~ dt• qut; tll'ixn a sun lliuees<' por in
« t<;resse dn lllt:sllln nüll 1-. aceit<~n~l. porque o Bi:,;po 
" t\l''.·i;~ Pxp\it'ill' qttnl t"· 11 itli<'IT:-iSf' qui' 1Hllliil tPr a 



" Diuccsl: du Hiu lintlldt• Clll aHsuut<ll'-~l: o seu l'n·
,, lado para" Bahia, prineipnlmcnle n'utna l::pocll de 
<< tantas dores pnrn" Província do Hio 1:raude. 110 
« meio dns qtwPs o~. soecotTos cspi1·ituaus dt:n:m 
<< ser para o catilolico um gmnde cntbolo. 

« Alt':m du tudo i~lo o Bispo do Hiu f:rnnde devi<1 
« snher qw• lodos os Bispos do Brasil t<'lll rceonllc
« e ido o direito que tetn o l~ovc:t'llo C i vi I d<: eonltecer 
<I dos casos clll qu<• p!Ídt~ dispPIISill' n prt•seucn dos 
<< Bispos uas suas Dioceses; c o lllcstuo fallccido 
" Jlispo do Hio de .JHJH:iro ll. ~lanot•l do ~lonle nn sua 
<< Obm de Direito Et:cl<·si;:,;tico <·stallelf•c<: o SP!.!,IIÍitll: 

« 110 s :!0\i do Sl'll ·1." Tomo. ' 
« -- Ettlt'<: wís inkrvc1n lamlwm o 1;()\ el'llo l!:ts li-· 

<< ccn~~ns para os Bispos snlti!'Pilt das s11as llio
'' l'l'Sl:S. --

« Por!:lllto L: lllt:ll pnrcet•r q11c os l't'1'lados nfio 
<< podent dcí\ar suas Dion:ses sc111 liL:;'JH:a do !:o
" Vl'I'Jl(J. 

<< Deus Guard1: a V. Ex.- Hio de .Jn1wiro, 11 de 
" Fevereiro !11~ Hw:;.- Jll111. ~~ E\111. Sr. CousPihciro 
•\ José Lílwrato Ban·uzo, .'liinislro ~~ St.:cr:~lnt·io d1~ 
<\ Esla<lo dos l\'Pgoeios do llll!H'I'ÍO.- O Consultor, 
" Jose! lfJiUtr:io 8ilucinz drt Jloifr!. " 

A Snc~Jío <·.onl"omla-se 1:o11l n opíniilu dn Consultor 
pelas razüPs j11ridicas •Jile <~lk produz de n1·.eordo 
COIII o lwllil CI!C'f!) dn u." S1~t:f'ÍÍO da S!'!TI:!nria de Es
tado, c• emn o CollSI~IIteiro Dí'r1~ctor f;ernl. E porla11tu 
restringindo-si) <W ponto 1]111' \'ossa ~lngl'stade Im
perial mal 11 I ou p1\ r em Cuusu I In, <'~ de pareecr- I] IH) 
os Prelados 11<-lO pnckm dl'ixar suas Dioc<'Sl'S seut 
Jll'l'YÍa litetwa do t:ovemu Itnperial. 

\'ossa l\lagPstade l1uperi;d Ht:solverú cottto lloun~r 
pu1· bem. 

Sala das. Cunferencias da Sl)CI.;iio dos ;\'()gOL:illS do 
Jmpurio do Cunsellto de Estado Clll ';) de Junho de 
de ISG:j,- riscoíUIC rlr• ·''Ojllfl•((ll.'f.- J1CI'ílfll'llO rlr• 
Sui(ZJ' F;·wu:o. 

Cmno parc·ct).- l'a1;o 1111 \'illll de lirugnayann, 2 
de Outuhm de 18fii.i.- Com a Hubrica de Sua ~Tages
tade o flllJWrndor.- ;J.fm·fJur>z tle 0/inr!l(. 



:'I. tíi .-- FAZI~\U.\. 1':'1 't JJE .JlLILO llE HHiü. 

;"<1w l' p•~l'!llilliLla a t•nlre~a tld.inros 1lP 'l~tnpr<~stiuw do cof1'1~ 1l•1S · 
Orpll:w:o 11<' prazo lllCIIOr 1!1· 11111 anno. 

?<linisterio dos ~~ugoeios <ln Jlnzt~ntln.-·- Hio 1lu J;J

neiro ctn lt tle .lulltn tle Hlfi6. 

:'\üo se potlcudo rclir:Jr juros de cmprr•:-;tirno tlo 
<·ul'l'l~ dos Orphi'lns dl' pnv.n 1111'1101' dr~ wn <11111\l, em 
vil'tude dn onlPill n." 1 :'il d1~ :·, dt~ llczt•tn\H'O dt• IP.'t!t 
P Lla Circulnr n." '.:':\'1 d!' 11 tk .luu\ln ti•~ \~tiO, 11<-IO 
jl(Hk sei' saliski\:1 n l't•quisil}lO dt· \. S., Ctlllsl:Htl<' 
de St~U n!lil'iO dr~ :20 d~~ .Tnn\10 pn,,:il111' p::ssnd", n111 
qtw pl'de qu1' st•j:J Pllll'l'iclll' au Tllesuurt·inJ t!o cnl'rr: 
dos Urpltiws, a c.:1rgo t!i> E~;~·.rirfw \,\;lt!o:~l llilnrio 
l'in~s FPrriw, th jilnl~; t\:1 qu:1ntin tl" :w::i.:>:isi~G do 
elltpn·slilllll do 1.'' de llnz<~ltllll'll d•~ lHti:i, contados 
da data <lo t:lll\)1'\'c.littlll at(~ lO rk Maio cb I?~G\i. 

Deus Gunrdt~ a\·. S.- .lo('n rlrr Si/r(! Cui'J'tlo.
Sr. DI'. Juiz df' OrphfHl..; •~ \\l~t·nit~s d<~ C<\rle. 

-·-
l'i. ':!'tR.-l'.\ZE\D\.---E:.1 ;j lll•; .llLllO DE 18li(i. 

uespacho li\'l'e tle retratos IIP familia, e de Yarios ohjectus do 
uso tle um Otlicialtlo Exerl'i!o, que se recollll'H de uma com-
lllissão 11:1 Emo;J:l. 

:'v1inisterio elos "lt'!."IICi',~' dn F<11.1~1111n.-- Hio tlc Jn
uciro em0 <k.lui\Hl·~l~· H\titi. 

Foi pre:;L~lll•· illl Tribunal do Tlll'souro o recurso 
tlo C:.1piliio .\1li'>IIÍII J":-111 ll<lllgt•l dt• \'nsc·tilwe\los de 
_\ntns, inl•~rptlSIIJ d<> dt·sp;!clw d<1 ltlspPt·toria tla 
AJI'nnrlega dn f:úrl••, que· lll'~ negou dt·sp;Jt;\tu livre 
l1ÜO st'l para Oli<J \'()1\illl~S ('Oll[P!ltltl l'l'll':\[OS de fa

ll!i\ia, uma tllaelliua tll~ <'o:-..llll'<l d:.• us<J üe sLW se
nhora, um n\1pareltto de lnc·li1l bt'i111eo, ~~ nlgnmas 
t•hicarl.ls, ttll o de seu 11Stl u •.\<' sun \';UtliliD, Yiudo tla 
Europa co111 sua \lag·agt'lll '''' paquelt; ingkz Dm.u·o, 
t:umo igualllltonlt' par;J Hlr~uttíil" <·ntleiras, mesl1S e 
•Hilrus tr<~slus. ,, ,it\ros dP liSO tnmlle111 do reeor
rcnlt; e rk sUa Lttttili;J. q11í' 1\t'\'iiio cl11;gnr dcpob 
t'lll Ulll Llll\'ÍO Ül' \'t•\;1. . 
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E o mesmo Tribunal, considerando f{UC alguns dos 
ohjcctos, que o recorrente trouxe comstgo, estão con
telnplados nos que gozão de isenção de direitos , 
como são os retratos de família c os objectos de 
uso dia rio; e que, em identieas circumstancias, já se 
tem concedido semelhante isenção; resolveu que 
aos objectos que acompanbárão o reconente no pa
quete Douro, se conceâa despacho livre; e quanto 
aos outros, tão sómente úquelles que, na fórma do 
art. 4.0 do Decreto n.o 3219 de 3·1 de Dezembro de 
1863, gozão dessa isew·ão, embora não aeompanhem 
o passageiro no navio" em que vier. 

O que communico ao Sr. Inspector interino rla 
referiâa Alfandega para sua intelligencia e devidos 
effeitos. 

Joíio drt Silra Cm í'Zio. 

---
N. :t.\.9. -FAZEN'lH.- E\1 7 DE Jl'iLHO DE I RG6. 

Nega jlrovimento a um recurso, concPrnente a reclamação, sobre 
qua.itlade, apresentada depois rle pagos os dirPilos da llll'JTa
doi'Ja. 

Ministerio dos Negocias da Fazenda.- Rio de Ja
neiro em 7 de Julho de 1866. 

Tendo sido presente ao Tribunal do Thesouro o 
recurso de tampe Vianna & f:.", interposto da de
cisão da Inspcctoria da Alfandega da Côrte, que não 
admittio a reclamação dos recorrentes, que, depois 
de pagos os direitos de quatro caixas com 60 peças 
de cassinetas com mescla de lãa, puzerão em duvida 
a qualidade declarada na 1.• conferencia; resolveu 
o mesmo Tribunal, á vista do disposto no art. 606 
do Regulamento das Alfandegas, e decisões já dadas 
em casos semelhantes, denegar provimento ao rrfe
rido recurso. 

O que communico ao Sr. Inspector interino d;l Al
fandega da Côrtc, para sua intelligeneia e rtevidos 
effeitos. 

João rla Silva Can'ão. 

DI!CISÕKS DF. 18Gfi. 



nrtennina que n:~s Ot•tlt~n'> tlo 1\i:l se tr:mscre'i~\0 as rdat;\u~s 
dos omeiaes (~praças ([os Cmp03 tiO E xereito em opcr:t<;ÜPS, 
l[liC se 11istingnir~\O,. cxtravi~r~w-St' 011 nHHT<'r:ülnos l'Otnhates, 

ou em cnnseqneneta delles. 

Dircctoria Contra\.-- I." St~cd10.-lÜO tk .Taneiro.~linistcrio tlos Nt·:.;ocitl~~. da ·;;\\Lorr~~ •:nt 7 t\e .THiho 

dt• 1HG(i 
IllttL e Exm. Sr.- S'.l<\ :.1.\f.~t·s\atk 11 litlptêratlur, 

Dctnrtnina tplll na~; Onl•:tts tio 1\\n Llt•sla St:ndaria 
llc Estado se trnn:,t n:\itn as n·\a('{:ws tln:ó OHit·iacs 
e praças doe> Corp11~ tlo E:.:t•rcitu t:ti1opt:rat;t~I(·S, que 
se distinguir~~~~. cxtraYiúr:~,o-se on il\:llTi''riw nos com
bates Oll C !li Ctll\St:qttUlCÍ:l t\c\le;;; \!H'I\t'Í:ll1:1lHIO-SO 
o lugar clll qtw :-;:· tlt:U o eotuhnV~. krintt nl') oH 
morte, confor11w t'llthl<lr dns Ordens do Dia 1los 
Gent~rncs elll chd't:, L: Cütllfll(\\lil<\lllt'S tlC ror\'.aS c 
u<ls parli.cip<lÇi'Jcs tlo outras Aulot·itlatlt~s, ou dos Di
rectores L1os llospil<W:-i. O <\ne dcdnro <l V. Ex. par<l 
seu conhecimento c ckvida excct.ll:ào. 

Deus Guanlc a V. E:<.- AII!JdO I\[oni~ da Silw 
Fn·1·a~ .-Sr. ,-!~r·olld.f' t1" ('[il!l<ltnú. 

N. "()1.-F.\ZE\IL\.-E;! \)DE .ll'\.HO DE ,,p,(',(), 

Trata rlo contracto tle arrendamento tlu!Conveuto 1\n Carmo, na l'rovinei~ da l'arallyba, cuja uullitl:Hlé wantla promover em 
juizo, dcl:laranlfo qtH', selll antol'izar::w !ll' Poder competente, u~\0 se pú1k 1:oueetll'r ás Cnrporat;ü.:s 1k n•:•o lllOl'la terrenos 
rlc mariuhas ou ac•:n·s~:itl!h suln·:· u nwr. 

l\linistcrio dos Ncgocios d<l Fnzenr\8. -Rio de .T<l
neiro em \.J.de Julho üc H~GG. 

Ilhn. e Exm. Sr.-Decl<lro n V. Ex., em resposta 
ao seu oHlcio n.o 20 de !t r\c ~\nio ultimo, sobre o ar
rcndanlciilü do Convento do Cnnno, feito a .To<lquim 
tgnncio de Unta ;,\ou r<~, constante 1\a eópia rcmellida 
em eumpriull'llltl tlu Aviso U.c G de H~vcrci.ro ultimo: 
1.", ljllC' l: JIIÍ'il\'i' ('U!Ilfll'Íl'·SO a Jmpr•r\a\ [\('SOlUÇLlO 
dL· Cnn.;u\1:1 d·· .. \'.!"' c\cl :.l\nis\t'riu do \nllWrio LlP 



1!J dt~ Nu\CtnlJI'o Lk 1SG.í, c,\\ isu do ~liuislcrio dn Fil
ZCJI(la de G de Fevereiro do eun·r·nl(' anuo, lllíltldnndo 
promover selll demora Clll jui:r.o a nullidado dos con
lrnl:Los celt~llrados pelas o]'(\Pns regulare~;, sem 
licença do Governo na l't'lrn1n da Lei de \.J de De
zemJJ'ro ele 1830, lauto mais quando assim o !'()fl\!l'l' 

o Prior do Conn.·nlo; com tkelar<l\~ão todavia de qne 
o Estaclo niío ó obrigado ú indt~tll!liz:u.Jto, a que V. Ex. 
parece referir-se, tlns lwml'eiturins feitas <~lll tr·r
renos em consr~qucncif1. tlo nrrcndamcnto, cuja nn
null;lçiio reelamn o llll~:".mo Prior: ':2.", que em Yirludt• 
da antiqui:.;sillln Lei da ,\tllül'liz:d:ão, :l!IHI<1 t'lll Yif~·or, 
não podem n~; Cot·porw:t)es tle tnúu lllorta mlquirir 
nem possuir hr;n~; tk n:iz s<~lll licen(;a; e portnnlo 
não se lhes pôde t:onu;d,:l' \(:JTc:nos d1~ tnarinlta:; ou 
accreseiclos sobre o llltll', llÍtHh quu frunll'irus am; 
preclios de seu \)<ltrintonio, ~;nlvo coill nuloriz:u:üo 
do Poder· cotnpdenlu: IIIHS quP, nmhora n ord1~ill elo 
Tlwsouro de 7 de OutulJt'O de 1Bí7 pcnnilla n erm
cessi\o n terceiros desse:; troncno::, lJIWIJtlo de\ o
li! los ou lllt~smo pos:·:ui:!11s tll'las Clll'IHll'iliJl::~:. tlt)\t~ 
a Aclministr:1r;:üo, vio:,to ~ilT a Cllllt:('s:-:üo l'acultnliva 
para o (;on;rno e l're~.itleulcs (\t; PruYin<:ia, ~:cniío 
abster-se, pelo JtJCJJo~. csentpnliznt' ele fa:rd-n, para 
nüo <leprcciar os ditos pn•diilS, tkixalldo-llws sem
pn; a servidão para o 11"'''. t; 1Tst;n;nu!o n\(;m tlisso 
ns porçúes de tcrrc;no que l'urt!lll tlu.:ig!Itldos 1wla 
Camam pnra log-rndoul'o-> lltllllÍt'l[l:ll;s, ou pur outra~: 
Auloridwln:=:, parn quaii[UCI' !:;n de ulilidllde publiea. 

Di•us t;wnde a V. Ex.- Ju·io da SilNt C!lí'J'ào.
Sr. l'rusid1;nlP dn PrüYincia 1\cl l'arahyL•n. 

:~. 202.-FAZE\D .. \.-E:n -10 DE .Jt:Lllll HE ·lRGf). 

Devolve um processo de ltahilitaç:to para ser revali1la!lo u:n dos 
documentos, c declará que os títulos c papeis qne paf:ão ta\a 
menor dll que a devitla, ficão obrigados ao qnafiruplo d:t tli!f•~
rcn~·a n:\o eohratla. 

Ministcrio dos Nng-oeios d;J rnz('Jula.-Hio ck .ln
nciro em 1 O tlc Julho de 18GG . 

.loiio da Silva C:nTÜO, Pre::;i(lente do Trillunnl do 
Thcsouro Nadonul, devohc nora111enl1o no Sr. fiiS-
pt~dor \ln T!Jesutlr:H·ia fl,• F;lZI.'!lda d:1 Prt>\ j,,,.;i, d·· 
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Goyilz o processo de habilitaçáo de D. Anna Baluina 
de· Oliveira e Silva, remcllido eo111 o seu officio n. o 3 
de 8 de J:mcit·o ultimo, e que foi devolvido á mesma 
Thesouraria com a 0('(\em 11.

0 3:3 de 10 de Outubro 
L~O anno passado, a fim de ser revalidado o sello da 
cP.rtidiio de fls. 14-, qtw estando sujeita á taxa de 
200 réis só pagarüo I o o réb, para que o Sr. Inspector 
proceda de conformidaJe com o disposto no art. 90 
do Hegulamcnto que baixou com o Decreto n.• 2713 
de 26 'li c Dez em IJro tlc 18GO ; visto te•· ainda a ti i la 
Thesouraria cobrado unicamente a difl'erença de 
100 róis, quando na fórma do citado Hegulamento, 
os títulos e papeis que pagüo taxa menor do que 
a devida, ficão obrigados ao quadruplo da dilferençl\ 
não cobrada; devendo o Sr. Inspector reenviar no 
Thcsouro o mencionado proeesso. 

Joiio tla Silw Cm·;·ão. 

\. z;j;L-fAZE\D;\.-Ell 11 UI:: JULHO UE 1866. 

Nega a um Guanla t!e t.• classe, addido á Companhia dos Guardas 
da.Mfandcga da Bahia, a gratificação de com1aando relativa 
ao tempo em que esteve destacado n'um posto fiscal, man
dando porém abonar-lhe a etapa de 600 réis dtarios, que Lambem 
reclamou pelo mesmo serviço. 

l\linisterio dos Negodos da Fazcnda.-Rio de Ja
neiro em H de Julho de 1866. 

João da Silva Carriio, Presidente do Tribunal do 
Thcsouro Nacional, tendo em vista o requerimento, 
remettido com o officio do Sr. Inspector da The
souraria de Fazenda da Provincia da Bahia sob n.o 4,7 
de9 de Março ultimo, em que Manoel José dos Santos, 
Guarda de L • classe, addido á Companhia dos Guar· 
das da Alfandega da mesma Provmcia, recorre da 
decisão da Thesouraria que lhe negou o pagamento 
da quantia de 328$8H J.e gratificações de commando 
e etapas vencidas de 6 de Junho de 1861 a 31 de 
Dezembro de 1862, tempo em que esteve destacado 
no posto fiscal tle Caixa Prego; declara ao St". Ins-
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pedot· 'lue, uüo estando o n~eorrcute iueotvorado ú 
Compan tia dos Guardas dUI'ante o tempo de que 
pede o pagamento de etapa e g'"llilica~;ão de com
mando, marcada na tallclla n." !) tlu Hegulamento de 
19 de Setembro de 1860 para os Guardas alistados, 
cujo soldo é de 300~000 annuaes, só rlcYia receber o 
vencimento fixo de :360$000 annuaes como Guarda 
addido, o que effectivarnente lhe foi abonado, se
gundo o disposto no paragrapho unico do art. :u 
com llinado com a H !lima parte Llo s ~· • do art. 41 
do mesmo Regulamento; e, por eqmdadt~, a etapa 
de 600 réis diarios por aqucllc commantlo, por set· 
considerado marítimo o posto fiscal; e pelas leis da 
Marinha á mesma etapa, on á uma raçüo de porão, 
tem direito todo o empre~ado em!Jarcado em navio 
de guerra, incumbido di) qualquer serviço, pois o 
recorrente teve de deixar o seu domicilio para servir 
em lugar muito distante . .E, de\·emlo a referida etapa 
ser contada de 6 de Junho de 1R61 a :li de Dezembro 
de 1862, exercícios de 1860-186:.! jú Jind: ~ nrdena 
ao mesmo Sr. Inspector cpte mande liquidnr :· .:ivida 
na fôrma ela Circular n." 9 de 6 de Agosto de 1817. 

João da 8ilw Cm·rão. 

N. 2!H.-GUERRA.-E)I 11 DE JULHO DE '1866. 

Dá div\lrsas providencias a respeito do deposito de aprendizes 
artilheiros. 

Directoria Central.-1.• Secçiw.-Rio ele Janeiro.
Ministerio dos Negocios ela Guerra em 11 de Julho 
de ,1866. 

Senhor.- Declaro á Vossa Alteza, em resposta aos 
seus officios de 24 de l\larço e de 23 de Abril do 
corrente anno: 1." que os· aprendizes artilheiros 
maiores de 20 annos não devii.io ser aceitos, c devem 
seguir para os Corpos de Artilharia depois de con
cluídos os estudos theoricos e praticos na fórrna 
do art. 21 elas Instrucções d~ 3 de Janeiro ~leste 
anno, llevcndo-sc a seu respeito obscrv;n· n dtspo-



sit~úo do art. ';!:i das llll'''tnas Instnwt.:ul~s; ':2." qun 
o ·'pedido que l't~z o Gotllllli~!lllnnle l~l~ respt)clivo De
posito para que os <-'prentllzcs hal.nlllados nas duas 
1.•s classes possuo ja estudar as rnatcrias da 3.", 
além tle trnwr uma rcvog<~çiio das lnstruc~<õcs tanto 
\)crtnancntes, cunw provisorias, ha pouco manda
das executar, aprqsentariào incouvenientc de se al
terar Q. cliYisi\o do tra\wlllo e das attri!Juiçõcs feitas 
em virtude d<h tnt·stnas iutrucçõcs entre o pro
fessor e seus adjuntos, nccreseendo que não ha 
inr;onvcni<)!lll) e111 que por tllais G tnnzes continuem 
~t se forta\ucL'l' nas m;llerias da 2." classe os ditos 
aprendiZt)S lla\Jilitados ú passarem para a 3."; 3." H
ua\mente, que ú rc:i\Jcito da Llcrognçfto ou altera
'.:ào da clisposil,:i"IO du R '2. 0 tlo art. G.

0 

das citadas 
Instrucç!Jm; tk :l de Jntwiru, solidtada pdo tlilo 
Cotnmmlll;mll), uiío lw ptll" ora c·onH'!liencta na sua 
rnodilie<H:iiO, sendo c\:ll'll, que, eillquanto nüo liuuver 
o numero tlt' C<'lll, I•Hlils HS pru<.;ns, fonn<ll1tlo uwa 
See<:ào, Lkvem ser n~2;gn~gndas ú l.a Colll(l<ll!lli't até 
que Lenha 1\Uillero su!licit·nlü para fnnnar utna uova 
Compnnhia na t'I.Íl'lll<l do ~ \ ." do nrl. G.o lias refc-
riLlns Inslnlc<.:õcs. · 

Deus Gm.tnln a Yossll Alteza.- Angelo ilioniz da 
Silva Fn'J'et'::.-l\· Sua Aiter.a o Senhor Marechal de 
Exercito Conde d'Eu. 

N. 2:j5.-JUSTI<.:.\. -- Clll(:L:L.\Il IJE \\ DE .n LIIO DE 18Gíi. 

Aos _Prcsiu~~ntr,~ di) .Pr.ovit!Ci:J.- Decide qnc os Dcposil:Jrios Pu
IJltcos uao tem dtrctto a eoht an<:a de 2 °/o sobre o valor das 
1\polices da Dilitla l'nhlic:l, e dos heus tk raiz confiados em 
deposilu il sua gnarda . 

. 2.' Sccçilo.-Ministurio dos Negocios da .Tusliça.
Hw de .Janeiro ern 11 de .Tnlho de -I~GG. 

~llm. e Exm. Sr.-Consultantlo o Deposilm·io l'u
bllco de ~l;1g<\ na Proviucia tlo Hio de Janeiro se 
tinha Llireilo ú co\H'illiÇtl de dous por cento sobre 
o valor das i\polices lia Divida l'uhlica, e elos bens 



de raiz confiados em depositn ú '-ll:t guardn, !'oi 
sobre tal a:õsumplo ouvitln n ~ec~iío ÜP Juslir,:a elo 
Conselho de Estado; c Sua Magestadf~ o lmpcrador, 
Conformando-se com o parecer da llWSillil ~ecrilo, 
Houve pol' bem Dt)eidil' por Sua llll]lt)l'tal HesoiLi'c;ilo 
de G do cor!'enk tllt~z, que nilo k111 lug'ar L1l t·o
br;m~;a pelos motivos, que consliln do t1<1l'l)Ger da 
mesma Secc,:ão, inserto no Diw·io Of!ieial JL • 1ti:; 
desta datn: o que communico n Y. Ex. para seu 
conhecimento. 

Deus Guarde a V. Ex. -Josr! Thouw::: Nrrfnu·o d1· 
Âí'm(jo.-Sl'. Presidente da ProvitH:ia de ... 

As praças de prct <los Corpos da Guarda i\acioual ou de Vo
luntarios .em serviço nas fon;as em opcr:~~;õcs, que, sendo Em
pregados puhlicos, optarem pelos vencim~utos elos sctts lugares, 
não pcrclcm o llireilo, ctuando ckn)lll hai\a, á gratifica~ao ele 
3008000 c ao prazo de terras. 

Ministcrio dos Ncgoeios ela Fnzcncla.-llio de Ja
neiro ern 12 de .lull!o de IHG!i. 

Illm. c Exrn. Sr.-Etn snlucilo ,·, coJJsulla ela Tlit)
souraria de Fazencla da l'rodnein de i\l<~lo nrosso, 
constante do oflkio n." n tle 'til ele Ft\\l)n~iro elo 
corrente anno, a (JUC \'.Ex. se rdc)n~ ~~m S()\1 Aviso 
ele 22 de l\laio ulttmo; tenho (k dcelat·ar a Y. Ex., 
pam os fins cotwenicnles, que, niw Ílllpondn" lt•i 
eondiçüo alguma pnra a opcJIO dns vPncitliC'lllos aos 
Empregados publieos que, eomo Guardas Nneicmae3 
ou Voluntarios, estiverem snvindo nns foJ'l:as em 
operações, resulta que as [H'H(i1S ele prcf, rpH) fizerem 
tal opção, nüo perd.etn o dirnil.o it grafilí('n(:üo dn 
300$000 quanclo derem baixa c ao prazo clu terras, 
visto que o art. 2. 0 do Decreto de 7 de Janeiro de 
186i.i st~ refere não a Ofliciaes, tuas a praçns de pret. 

Deus Guarde a V. Ex.-Joãn da ,",'ill.:a Cmn7o.
Sr. Angelo Moniz dn Silva Ferraz. 
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N. 2l)1.- FAZE~DA.- E~t13 DE JCLIIO DE 18GG. 

As maehinas 1\e costura não são isentas tle direitos tle importação. 

Ministerio dos Negocias rla Fazenda.- Rio de Ja
neiro em 13 de Ju\ho de ·1866. 

João da Silva Carrào, PresiJcntc do Tribunal do 
Thesouro Nacional, declara ao Sr. Inspector da The
souraria de :Fazenda da Província do !llaranhào, em 
resposta ao seu olficio n." 21k de 2R de Março do cor
rente anno, que, ú vista do arl. 14-lJ\.1 c nota 111 da 
Tarifa, c art. 512 ~ 30 do Hcgu\amenlo elas Alfande
gas, bem resolveu a Consulta da respectiva Alfan
i:lega, decidinde que as machiuas de costura ní10 sào 
isentas de direitos de importaçflo . 

.João da Silrrt Cm';·ílo. 

N. 2:)8.-l<AZENIL\.-C:!HCLI.\R DE 13 DE JULHO DE •1866. 

Ordena a prompta expedição 1\as coutas c certidões necessarias 
para a cobrança judicial da divitla activa. 

Minisl~rin rlos Negocios da Fazenda.- H.io de Ja
np>o, <·i:• i' ,l' Julho de 1866. 

Jni1o :1:' ·-,. t:arrilo, Presidente do Tribunal do 
Thesomo Na,;ional, ú vista do que rcpres!~hlárão 
alguns Procuradores Fiscaes-dc que, por falta de 
remessa das certidões, se tem para\ysado a cobrança 
judicial da divida activa da Nação ; ordena mui ter
minantemente aos Srs. Inspel:tores das Thesoura
rias de ·Fazenda que rcmcttão ao Juizo dos Feitos da 
Fazenda das respectivas Províncias as contas ou 
certidões das div1das aclivas ainda nào arrecadadas, e 
recommcmkm aos P~ocuradores Fiscaes o prom~to 
andamento das execucões: e outrosim informem 
no ThPsotuo quaPs ns· ra7/lPS pRl' q1H' IPill sido 
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dernorada a nmwssa da:; ~~u11las ou ,.,~rtidues para 
o Juizo, <.;aso se Lenha dado essa demora, c ttuaes 
os motivos por que não tPm sido activadas as oxe
eu~:·-•cs, para se tomarem as providcw~ias que o caso 
pedir. 

Joüo Lla Silva Carrão. 

:'-1. 2:)i-FAZÉXJJ.\..--CLJtCULAll DE 1í UE .IULIIU DE 1~GG. 

llcclara extt~nsivas its pr:u:as tle marinha as provilleucias tlallas 
na Circular n." ii3 tle 30 tle ='iuYemlJru tio aU!HJ passatlo. 

"!\linister·io dos l\'egocios da Fazcmlu.-llio de Ja
neiro em 1 i de J ulhó tltl 18GG. 

Joiio da Silva l.arrüo, l'l'csidente do Tribunàl do 
Tlwsouro Naciotwl, dedara, em conformidade do 
Aviso tio l\Iinislerio da Marinha de 1 O do corrente, 
aos Srs. Inspeclores das Thcsourarias de Fazenda, 
para <~ devida intelligencia c execução, que flc~o 
exlet~srvas n favor· rias pra~;as de mannha as provt
deneras dadas ua Cin:ular· ll. 0 ;):J Üt) :30 de Novem
bro do a11110 passaJ.o, a !JCIU das farnilias dos Offi
t•iaes do Exen:ito e dos Corpos de Voluntarios e 
Guardas l\'acionacs truc marclwrüo para a campanha. 
do Sul. 

Joüo da Silva Can'ilo. 

N. ~GO . ....;.. 1•'AZENDA. - E~i H DE J ULIÍO DE 1866. 

Marca a r\uantirlade tle c:uvão tlc pedra qúe deve consumir a 
CO!Illlan 1ia tle Gaz desta Ctirte, durante o excrcicio de 1800-67, 
a lilü de gozai' tla beut;:iu üus tlircitus de cxpetlicnte • 

. ~iiriisterio dos Negocios da l<'azcnda. - Hio de Ja
ncil·u em t 4 de Julho de 1866. 

Dedaro ao Sr. Ins\lector interino da Alfandega da 
Corte, pat'a sua iute ligeüeia e .~xe<.;u~;ão, qtw tica 
lixado em 16.318 toncla.dà.s iuglezas n quantidatlc de 

VECl~Õ.Il~ 111>: 181jlj, 3!. 



carvfto de peJt•n qnc 1h·ve ,·uns\llllÍI' n Compunhia de 
Gaz. nesta Côrlc, duranlt~ o ex.crdt:io de 1~GG-67, a 
tiin de gozar da ism11_;üo dos tlireitos de expediente, 
visto que, pe\o art. 9:11 da Tarifa, já se aeha esta 
mercadoria isenln dos 1\c c.onsumo . 

.fní'ín do 8i/nfl Cm·i·i"io. 

N. 2Gi. -FAZE~DA .-E)! 14 DE ,JTjlll() DE 1866. 

Declara á 'fhesonraria 1\0 1\m;,wnas n~\0 haver inconvcaknlc em 
!l\lplirar •~lia á ~nbstitnit;fW tlas notas tle !:l~OOO tla ~." cstamp~. 
como tlell~rllliiiOII a l'rc~iüencia, a •1n:mtia rcmcl.litla para o 
troco tlas tlc 10WHO, r:!'n· tlc telha; c qne a pt·orngat;fto •los 
pr:uos t\t~ tac5 suhstituit;<•t:s ,·. lia C'i.tlnsil'a compl'lcncia tlo 

eoyerno. 

1\linistcrio dos Negncios da razPJHln.- Hio de Jn
nciro em H de .Tull1n de 181iG . 

.Tofio ua Silvi1 Crtrri'IO, Prcsitlente do Trihunr~l 1!0 
'fhesouro Nnl'.iona\, Lll'd<ll'a ao Sr. InspeeloJ' da The
souraria. de Fnendn do Amazonas, Plll respostn ao 
seu otlicio n." f!;) dt~ 2i de Abril ultimo, qne, desde 
que se esgotúriío os fullllos destinados;, substituição 
das notas de !)~01)0 (i;) ~ .. ·' •~stampa, ni'lo hn ineonve
nicnte algum 'na. deliberação <la Pt·csidrneia, de 
applil:ar ;JO troco dr~ssns notas a quantia remeltida 
para a substiluidw das de I O)iOOO, ctn· de telha; 
cumpre, port'~m, '(pJe o Sr. Inspéctor informe quanlo 
se !em despcmli~\o dP tr~es fundos, qunnto existe em 
ser, rtual a •lu;nllia rcsgntacla, qu'''' tlc umns, quér 
de outras notas, f~ se toüns tC~m sido enviadas ao 
Thcsouro, como se recommcndon. Ontrosim eom
munica ao Sr. Inspector que l'oi prorogado o pmzo 
tlo resgate das notas de i)$000 ató 31 de Dezembro 
deste :mno, conforme n Cit'cular dt~ 25 de Abril; não 
potlenuo· prevalecer nern um, nC'm fJUh'O dos prazos 
~nare:ulos pela Presidcncia, por occasiií.o da medida 
íJUC faz assumpto desta ordem, por srr essa dcmnr
c:.t~;5ü d:J t'omprtcnl'i<l do f:o>Prno JmprriaL 

.Joíio tia Silro Cm'i'âO. 

-~~· 



N. ,:!(it.-l'AZE\11.\.- {<;11 llill( JCI.Il!l PL !>i,lif' •. 

A tlisposi~·ão do :trt. 10ii do Hcgulauwn!o de f!l if<~ Se!Plllhro d<~ 
H!{)O só {~ appiieavcl ús :'Ilesas de !temias de 1 a onle111, 'ltll'. 
estão subordinadas a All'alldcga•;. 

~linislcrio dos NPgo1~ios da Fnzewln.- Hiu d1• J<i·· 
llCII'O em 1 G de J ui !to de~ 18G(i. 

João da Silva Cllrrüo, l'resídenie do Trilmn;d do 
Tllesouro Nacional, tendo ()nt vista o oJlicio d•• Thc
:,;ouraria dn Província de Santa Catlwrina du 1; do 
llll'Z passado, sob 11. 0 fi't, a que ac:o111\1<111hou a dP
IIJUllstraçüo da insuflicit•ueia do crt~l ito da rurha 
~ Estacões de arrecadar·.ilo >> no correnl<; nx<~rcicio ; 
urdem\ ao Sr. Iuspcctor.'ua dita Thesonraria, quo de
monstre discriminadnmm1tn, como foi nr~ dbtríllui
t;iío de credito, o que s1; tem dt~~;pendido r• o 'lur~ st; 
deve ninda despender no citado exercido p~' <• n~
l'erida \erba, juslilic<liHlo rnclhor li Hi~li~wi<' da d~~s
peza a fazer-se. E, por eslé1 ocrnsiiio, <ll-elnm ao 
~-lr. lnspcdor, Plll resposta ao seu o1lieio 11. 0 HH do 
Setembro do Di"lü passado, que niio tem entendido 
li em o art. 105 do Hegulamcnto das A lfandcgas de 
Hl de Setembro de 18GO, quando o applica ú despeza 
de expediente das ~lesas de Hendns, pois que e:;se 
m·tigo sô tem appliea~;iio propriamente ús !\lesas de 
Rnnclas de 1." ordem qun eslfw subordinadas ás 
Alfandegas, e nüo ús quo Iom pessoal independente 
do destas, como a de S. Franciscu, por exemplo, á 
qual só se póde conccrler, como se llw concedeu 
pelas ordens n.' 25 de :31 ele Julho de 18(i() c n." tiO 
tle 27 de Setembro de 18!i~., casa, cscaler c remado
res, en1 consequcncia das nttrihuir;ões qHe lhn ccm
ferio o Decreto n.o Hl22 1\c H d(~ Abril flp lfG7; de-
\'CUdo portanto cessar por conta da Faze!llla qualquet· 
rlespeza dü expedieute das !llcsDs tln Hendas, n ~.er 
os cofres inclcmnízados, como determillou n ordem 
n.o 3!5 lle 7 de Agosto de 18Gi}, não sü dn quantia 
nella expressada, mas de todas as mais qwwtias qtw 
se tenhão pa~o posleriorrnentn, tlcss" proveuienei<•, 
sob responsanilidadc da citada Thcsourari<L 

Joilu da Sílt·(( Um·1·av. 
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N, 263.-FAZEN'DA.-E~I 16 Df JULHO DE 1866. 

Em face do principio d:1 Or<,., Liv. 1.0
, Tit. 7\l, ~ 411 não pút!e 

servir no mesmo JQi7.o, ua qualitlatlc de Procurador Fiscal, u 
li! h o do Solicitador. 

Ministerio dos NPgocios da rnzendn.- R\o de Ja
n~\ro em 16 de.lulltu tle H\fiti. 

lllm. e Exm. Sr.-Tendo presente o officio n.o ·I r~ dt~ 
24. de Março proximo pnssnclo, em que Y. ~:x. pnrticipn 
ter norneac\o interinamen\e Procurador liiscal dn Thr-: 
souraria de Faz.enda ao 1\achnrel Hulino Tavares df' 
Almeida, filho do Solicitador do Juizo dos l'oito~úlessa 
".frovincia, ncrescentnnrlo que este ultimo se neha no 
gozo de uma licença que Jlw concedern; respondo a 
V. Ex. que, sendo o Sulicitarlor subordiuado ao Pro
curador Fiscal, que rlá-lhe ordtms, inspeceiona seus 
aetos e informn sobr<' seu procedimento, nilo póde 
em face do principio da Or<l., Liv. 1.

0

, Tit. 7\l ~ !~5 
servir no mesmo Juizo na rpi 111idilde de Procurador 
Fiscal o filho do Soliçitadot·; cumprindo, portanto, 
que V. Ex. nomei.n outro B<tcharel o.u pessoa idonea 
para o referido enrgo. 

Deus Guarde a V. Ex.- Jnãn rlrt SilM Can·ãn.
Sf. Presidente dn l'rovincin tia Parahyhn. 

N. 264.-l~AZE:\DA.-E~! 1G DE .JCLUO DE 1866. 

Nc~a a autoriz:-.c:ão pedida pelo Juiz 1\Tunirip:~l c tlc Orphãos <la 
P:ll':lhyba du Snl para fazer ancmatar -e111 lutes- usfheus tlc' 

,nn:~ hcranç:~ jacente. 

Ministerio dos Negocios da rnzenda .-Rio de Ja
neiro em 16 de Ju \h o ck 1866. 

Illm. e Exm. Sr.-Em resposta a,o officio n.o ~3.078 
rla Presideneia dessa l'rovincia fie 24 de J<evcreiro do 
imno passado, trnnsmittindo crípia do ofiicio rl~ 31 de 
~aneiro do mesmo anuo, em que o Juiz Mnnieipal e 
r;te Orphãos do Tf.~rmo dH l'arahyba do Sul declara 



lerem i<lo {I pr:H;~ pnrr~ serem nmdidos os lwns dn 
heranf\n jr~cento tk Holwrto Fr:mt~is<:o d<~ Souzn, o 
não te;·err1 appnrecido Jançn<lores em rnziio de se1· a 
arrematação feita em um só lote; c portanto pede sr~ 
lhe concerta autoriwçfw para fazer arrcmr~tnr Psscs 
bens rlivirlidos em lotes, porcyue assim acllar{ul enrn 
facilidade cyuem os arremate c por prer.o superior ao 
ria nvaliat:ão; communico a\'. Rx., pam os Iins con., 
venientes, cyue, ú vista elo art. :JR ~ 1." do Bcgularncnto 
d~ 15 de Junho de 1 R!ífl, e havendo crGdores, n<-10 sn 
pôde co.nc(')der a autoriznçiío pedida. 

Deus Guarde a V. Ex.- .João da Silra Crm·ão.
Sr. Presidentr~ da Província rio Rio qe J[\nc\ro.. 

N. 2G:i.- GUERR,\.- Elt I G DE JL"LIIO ng I RGG. 

ncclara romo sr c~rvc C1zrr o ~~1ono ele' hcst:~s dr~ h:~ga~cm o 
fmr:~gcns :lOS Cor.nmarulantrs !los CorpõS: · :\f:1jciri•s e Ajn
clanlt~s. 11:1 forma da tahella !lo 1." de Maio th· 1HlJ:.I, e mais 
clisposiçfles em vigor. 

1\'. 281.-Dircctoria Ccntral.-1." Sccriio.-Rio 
rle Jnneiro.- Ministerio dos \'egocios ria duerra em 
Hi de Julho de 1HG(\. 

Detcrminr~ndo o r.overno Impcrinl cyue Yrn. con
tinue a abonar hestns rle bagagPm, c as forrngcns 
correspondcn_tr•s a.os Ofliriacs Comrnandantcs dos 
Corpos, Mr~jorcs c Ajudantes elos ditos Corpos, na 
fórma da tnbclla do Lo de 1\la'o de 1R:)8; c nos res
pectivos Commandnntes ns que, sognndo u di:>;p,o
sição do n rt. !)3 das Instruc<.;,ôes de 1 O de Janeiro 
de 18!~3, são destinadas ao serviço dos CMpos do 
Exercito, nf10 se fazenrlo pagamentos destn nntmcza 
por illcgncs, a Capitães Cu1nnwnrlandn Companhias, 
visto cyue estes Olliciacs n;io podem prrccllcr pelo 
exercido vantagens, que só r:ompetem fls sobreditns 
Companhias, c que, eomo fica dito, são ahoundos 
aos Commandantcs elos Corpos; nssim o dPclnrn a 
Vm. em resposta no ollido de 2R de .lunho lindo, f'oll
sultando o. mesmo Governo úccrcn deste objccto. 

Deus Gunrdc n Vm.- A nqrln Mnniz rla Silra 
Fa1·az.-Sr. Domingos .Josú Alvares da Jionset·a, 
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:'{_ :!GG.- t;UEllHA.-- E~1 H) uE .JLLllO UI<: 1~GL\. 

lJcclara como deve ser feilo pela l'a~adoria :llilitar do 1.° COr!JO 
de Exercito em opera•;õc~ o ahono de forrageas para bestas 
de IJagagem. 

Directorin Central.-!." Seer,iio.-aio de Janeit·o.
Minislerio dos :'iegodos da (;uerru e111 1G Llc Julho 
tlc 18GG. 

Illm. c Exlll. Sr.--TI~Jlllo a l'ag<_Hloria }lilitae do 1.
0 

COI"po 1ln Exe1·cito soll seu Colllmam\o, comprehen
tliuü mal o Aviso dL' :!O tle Junho do anuo passado, 
que lli\o allerou as disposi1·ües vigentes; dedaw 
a v. Ex. Lle ot·1km tio Govcnto Imperial, para o 
fazer constar .úque\lc l'agatlor, qtH~ r\evc eonlinuar 
a nhonal' us [ot'l';tge!ls paea bestas de bagagem aos 
indivirluos, que n t'l\ns tem direito, c as das baga
gcn::> dos (~:Jrpos (:l para o Estado ~I;lior c 2 para 
t:ada Companhia) HOS Comma!lllanles dos mesmos 
COJ'{)OS; salvo quando tiverem canelilhas de ba
gageltl u nrdtiro, porque ettl tal caso u~w podem 
tce oulra eonduc1.:üo. 

Deus CiuardL~ n V. Ex.- Anqclo ,1Joniz da Silva 
Fe1Taz .- St·. B<u·[w riu llen·<~l. 

N. 2G7.-F.\ZE~D,\.-C!I\I;t:LAI\ m: 1\l DI<: JULHO DE c!8G6. 

Ordena i1s Tllesonrari:lS 1k Fazenda que aiJt·ão concurso para o 
preeuchimeuto de todos us lugares vagos de L" e 2." entrancia 
tias All'andegas. 

1\Iinisterio dos Krgor:ios ela Fncnua.-Rio de Ja
m~iro em 19 ,[c Julho tk 18GG. 

João da Silva C<HT~w, Presidente do Tribunal do 
Thesouro Nacional, onlena nos Srs. Inspectores 
das Thesourarias de Fnemla que abrão concurso 
nas mesmas Thesourarias para o preenchimento 
dt~ todos os lugares vagos de 1.• e ~. • entrancia 
d~ts Alranclcgas; ohsen·atHio-se a tal respeito as 
dtspostçõcs em vigor. 

Joüo da Silva Cm·r·ão • ..... 
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As. disposições do :wt. 2:l tlo rep-nlamento, qun baixou com o 
DCCl"ClO 11.0 32Hi de 31 ti.~ DCZf'lllhl"O IIC ISKl, referem-se não 
só ás cmbarc:to:iirs 1111e tlescrm, cotun its IJIIC sobem o rio 
Amazonas. 

Ministerio dos Nrgo<·ios da FilZI'nda.-Hio 1!0 Ja
neiro em Hl de Julho de Hl!ifi. 

João da Silva Carrão, Presidente do Tribunal do 
Thesouro Nacional, em soluciio á duvida susdla1la 
sobre a intclligencia do nei'Teto n.• :3:iRO de :l d1~ 
Janeiro ultimo, de que trnla o Aviso do 1\Jinistcrio 
de Estrangeiros de 2 do Junho proximo passado, !lo
clara ao Sr. Inspector da Thcsouraria do Fnenda ela 
Provincia do AmazoD<lS, para os Jius com·oniont1~s, 
f{U!J as disposições do art. 2D do Itngnlarnenlo, que 
batxou com o Dccrelo n.• J2H3 de 31 de Dezembro 
de 1863, se referem n;io st\ ás emiJarcat.;ô,:s quedes
t:em como ;ís que sobctu u riu Amazonas . 

./n{io rln Silrrt Carrüo. 

N. 2G9.-GUEHI1A.-E~I 20 DE JULHO DE 1SG!i. 

Declara que, sti a vista de competente titulo, c do Aviso res· 
pcclivo, é que pôde ser considerado com licença o Professor 
adjunto da Escola Prcparatoria Dr. Antonio Jos1~ Moreira. 

N. 30.-Directoria Ccnlral.-1.• Seccií.o.- Rio de 
Janeiro. -1\I-inisterio dos 1\egoeios dâ Guerra rm 
~O de Julho de 1R66. · 

tm resposta aO OfliCÍO ll." :JI (!C li do corrente, 
em que Vm. submcttc à considr.rnçiío deste l\li
nisterio o que lhe dirigio o L• Ciwroião Capitiio 

'Dr. Antonio José 1\Iorcira, Professor A(tjunto da E:;
eola Preparatoria annexa ú 1\Iililnt·, solicitando de
eisão ácerca da licerH:a, que foi o Governo autorizado 
;\conceder-lhe pelo Dr.crelo n.• 1::112 rle 27 do tn~'Z 



tH·oxiulo passadw; tkdaru á Vnl. que, ::;óniellle ú 
vista Jo titulo de lie1~n~:a Pxpedido por esta Hepar
ticão e do Aviso respt~ctiYo; quando em tempo lhe 
ro·t·em api'eseutatlas, pôde ser considerado coin li
cetw.a o referiuo Prol'es:>ur, o qual por ora se acha 
ainda no exercício das funcrõcs da Camara dos 
~->i's. Deputados. • 

Deus Guarde a Ym. - Anqclo JtÍoniz da SilTa 
F'n·,·az .-Sr. ,\ntouiu Pedro de Alencastr·o. 

N. 270.-!;UlmH.\. -E}! 2:1 DE JCI.llO DE 18GG. 

lleclara q1w o Corout'l .José Joaquim !lc C:u·valho não JHÍllc as
SIIIIIÍI' O t:ouiiii.:IJidO das AI'III:IS llt~ l\lato l;l'llSSO, JIOI' estar 
Slljcilo a conselho 1k guerra, c !JOI' haver na l'rovinda Ollicial 
Ulais gl'allUa(lo. 

1\:. 4-!:l.- Directuriu Centt·al.-1." Se1:ção.-Hio de 
.Tarwiro. -l\Iinislerio tlos 1.\:egoeios da Uucrra em 
~.:> de Julho Lle ·18\iG. 

lllnL e Exril. Sr . .:-Pelo oflicio que essa l'residencia 
IIW dirig-iu em data de ·I !1- ele l\laio proximo passado; 
sob u." \.17, tive eonhecimento de que o Coronel José 
Joaquim de Carvalho redamnu o Pxercicio interino 
de Commandanlc das Armas dessa Pi·ovincia durante 
o impedimento do CommtHHlante das Armas effectivo; 
e em resposta declaro ú V. Ex.; pam seu conheci
mento , que, estando o referido Coronel sujeito a 
Conselho <ie guetTa, uüo póde assumir úquclle com
mando, além dü que se adm nessa Província in
dpvidamente; c de maior graduação do que elle 
alü eslú o Brigadeiro graduado José Antonio da :Fon
seca Galvào, em!Jora fóra da Capital, não podendo 
prevalecer a allega<:ão .. que ellc fez, de estar de l?as
sagem na mesma Capital o Coronel Hermeneg1ldo 
ue Albuquerque l'ortocarreiro, que assumio tal exer
eicio, visto que elle estava uas mesmas circums-' 
tancias. 

Deus Guarde a Y. Ex.- Angelo Moniz da Silva 
Fer>raz .-Sr. PrcsiJ.cnlc da Pro \inda de Mato Grosso • ...... -



N. 27L-f:l!Efirt\.-E~! 2:i DE .m.no DE 181iG. 

;\[an•la abonar aos(Officiacs 1lo Cot·po dei Pontoneil·os os venci
mentos detenuinados pelo A viso de i O de Seteíüliro de iR'l!l, 
llUC alterou o Regulamento u. 0 HS35 de 23 de Janeiro de i8:hl. 

Directoria Central -1.• Scccão.- nio de Janeiro. 
-Ministerio dos Nego<~ios da fiuerra em 2:i de Julho 
de ·IRGG. 

11\m. e Exm. Sr.- Apprüvandn a rleliberaeúo, por 
r. Ex. tomada, de mandar abona!' aos Otliciaes do 
Corpo de Pontoneiros do Exer·cito sobre seu com
mnndo os vencimentos determinados pelo Aviso de 
10 de Setembro de Hn9, que alterou o Hl'gulamento 
n." 15:!5 de 2:1 de .Tancim de 18:J5; assim o dec\nro 
a V. Ex. em solução ao seu o!lieio datado de '21 de 
Maio proximo passado. 

Deus Gunrde a V. Ex.- Angelo J.lfo,zi-:; rla Silrrt 
F(TI'az.-Sr·. Barão de Porlo ·Alegre. 

---
\'. 272.- f:FEHH:\ .- Ell 't7 DE .111.110 TlE 18GII. 

Dá inslruec:õcs, segundo as quaes se deve rcgul:\r o concurso 
para o JH'ceuchitüento das vagas 1le [ahtmnos pensionistas do i 
l~ospital Militar tia Côrte. 

Gabinete do Ministro.-l\Iinisterio dos Negocios 
da Guerra.- Rio de Janeiro em 27 de Julho de 186G. 

Fi(jue V. S. intelligenciado de que as vag·as dos 
a\un111os pensionistas, existentes no llospilall\Iilitar 
ria Côrte, serão postas a eoncurso, de conformi
dade com as instrucções incl~sas, devendo V. S. 
rernettel-as por cópia ao Director do refericlo hos
pital, para sua intelligencia c execueão , ua parte 
que lhe diz respeito. " 
· Deus Guarde a V. S. -Angelo 1\foniz ela Silva 
Feí'l'az.- Sr. José Hiheiro de Souza Fontes. 

Art. i .• Os alumnos tlas Faculdarles ele Medicinn, 
que estivet·em nas condições do art. 14-8 do Regula
mento do Col'po rk Smulc•, qne ltaixon rnm o Dee!'elo 

DF.Cl~ÕES DR 1Riill. :1:! 



n.• HlOO de i de Março üe ,,8:)7, poderZto insct'e\·m·:se 
para concur::;o aos lugares vagos de a\umnos pensw
nistas, na Secretaria do Corpo de Sm.Hl<;. onde aprc
scntarúô os rloenmentns de qnc trata. o citado art. 14R. 

Art. 2." rara ns inseripçüPS, tlc qnc ti'ata. o artigo 
anterior, hav1•rá na Secretaria 11111 I h r o ti!~ cem ro
lhas, que serú unicnmente destinado a cs~e fim. 

Art. 3.• O tempo marcado para ns inscripções sen't 
o de 30 dias, contados do da vaga; lindo (•sse pt·azo 
será eneciT<Hia pela nssignntnra tlo :\tedieo Clwl"e do 

Corpo de Saudc. Art. 4.• Para ju\gnuwnto tias hahilit<H.;úcs tlos enn-
diclatos haverú uma comrnissüo composta dos m~:m
hros da Junta ~Ií\itnr de Sam\c, e mais tres ~ledieos 
dos empregados no Hospitnl Militar t\a Cllrl<~, <le 
maior gradua~:ão ou nnt iguidade. 

Art. 5." Presidirá os trabalhos da comrnissiio jul-
gadora, o )icdico Chefe do Corpo de Saude; c scr
,·irá de Secretario o do mesmo Corpo. 

Art. n.• Na vcspcm do dia em <ttte tiver de pro-
ceder-se ÚS pt'O\"aS ÜO l'.OIIClli'SO, a COIIH!IÍSSÜO ,ju\
gndora se reunirú e rc~.oln~rá sobre o llttlllPI'O, na
ímcza c importaneia das <tttcstücs, que Lclll (\e form<ll" 
o objecto do concurso. 

Art. 7 .• As provas do concurso constarúü da ob-
servação de um doente, que será o mesmo para 
dous candidatos; c de 'Jma qucstf10 pratica, que 
sendo commum a todos, scrit tira<la ú sorte pdo 
pl'imeiro inscriplo. 

Esta questão poder<'t ser suhstitui<la pela ilpplí-
cação de um apparelho. 

Art. 8." Cada '.;all!liLlnto terit meia hora para ob-
servai' o doente, que lhe tocn1·; un1a, pnra escrrvcr 
a_ o!Jservaçüo, e duas, para <kst·mohimcnto da qucs-
tao da segunlla prova. 

Art. 9.• l<indas :ts provas, rclirnt·-sc-llüo os can-
didatos, e a cotnn1issúo de julg<Hncnlo proccdcrú ú 
votaçüo, por cserntinio secreto, pdo modo seguintr: 

Art. ''O. Distribuir-se-lli"lo pelos membros da cnm
missào de julgamento nma por~:üo de ceclulas em 
branco, e tantas serics de trcs cl'dulas , quantos 
forem os nomes dos candidatos, contendo cada uma 
dessas scries o nome de um delles, c devendo ser 
umas e outrus lle igual talllHI1llo, c do mrsmo papel. 

Art. 11. Feito isto, passar-sc-ha á ,·otacão da pt'P-
ferencia sohre a(}nelle, que deve oecupar !1 primeiro 
lugnr rln lista, qnc (\rvr srr npt·rsrntadn no novrrno, 



laueaullo caJa um dos .Juízes, ua uma, o HOIIlú 
tlo êanditlato, que julgar nese caso, ou uma cedula 
em hnmco, se a nenhum considerar habilitado. 

Art. -12. Se homer maioria absoluta de cedulas 
brancas, culcnder-se-ha que nenhum dos coucur
renlPs está habilitado, e dar-se-ha por tenninatla 
a ,·ota~;iio. . . 

Arf. 1:1. No caso eonlrano, scra eollocado no rcs
pedin1 lugar aquelle, que obtiH'l' nwioría absoluta 
de YU[IlS • 

. \t't. -!L Se !Willtunt llos candidatos reullil' essa 
maioria , correrá o escrutínio sobre os tn~s ttwis 
\utados, e se ainda as,Íill uiío sn der 111aioria abso
luta, proceder-se-lia a terceiro escrutínio sünwlll<' 
sobre aquel\es que, no segundo houverem obtido, 
pelo nwnos, a terça parte dos votos. 

Se na terceiea vola<Jto 11~0 ap\nu·ect'l' maioria ab
soluta, fkarit enleudido, que !Wil tlllll tlos eatlllidatos 
eslú lwhilitaclo, saiHl o caso p1·evislo uo arl. 11i. 

Art. ,1:;. Designatlo o eoneurrenlc a quem compila 
o primeii'O lngnr na lista, segui1·-se-ha o mesmo 
pt'•)ccsso para eatla um elos •1ne devem oeeupar os 
outros lugal·cs. 

A1·t. 11i. l'lo caso Lle empate, soffrcrúõ Ilovo es
el'lltinio, f) será incluído na lista, em lugai' compc
!Pnle, aquelle que ohlin~r maioria. 

Al'l. n. riuda a \'Oiaçito' o Secretario' Clll aeto 
suecessivo, lavrarú nma acta referiudo todas as eir
cumstnne.ins uccoiTidas; t'an't a lista dos candidatos, 
na ordem em que os tivet· l'.olloeatlo. a vola~:ií.o. 

Tanlu a aetn, eomo a lista seriio ass1gnadas pelos 
mcm!JI'OS da eommissiH) julgatlom, depois do qtw, 
serüo n~mellidas pelo prcsi.duJle ao ~linislro dn 
linerra. 

Art. 1~. O eouetu·so t1•t'Ú lugat· 110 llospital )litilar, 
em uuw de suas salas . 

. \rt. 1\l. As ]ll'esentes Iustrueções SCI'ÜO iguallllenll) 
o!Jst·rv<ulas, quando se dct· alp;u1na ntga de ulumttu 
pensionista, no llospital da Bahia, devendo ser tt 

inseripeüo do coueurso feita IHI Secreiaria do De
legado elo Cirurgiií.o-mür do Exercito, e a commissào 
examinadora composta do mesmo lle\cgaLlo, eo1no 
pt·esitlenle, dos llh.!Itlbros da Junta Militai' ele Justi<.:.a, 
e de tres mcdicos Llu llospitul, de tuaior gl'adna~Jw 
0~1 anliguidatle. 

Hio de Janeiro f'lll n de Jul!to de l~ti 11.-A11(/''''' 
J]nui:: r{rr Silz-(1. 7-'l't'i'll:;, • 
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N. 273.-l'.\ZE:'I;IJ.\.-E)J :!1 uE JCLIIU llE IMliG. 

Não se a·lmille hypotheea se nfw de inmtoveis. 

Ministerio dos Negoeios da razenda.-Hio de Jn
nciro em 27 de Julho de 1866. 

Communico a V. S., para seu eonhecimento, que 
por despacho ele 25 do eorrenle rncz nH\IHlou-se 
cumprir o preeatol'io de lerantamento c Gnlrega da 
quantia de 970~~07, passado a favor de Joaquim rran· 
cisco 1\loreira, por cnlleça de sua mulher D. Maria 
Rosa de Oliveira Moreira, herdeira habililadn de seu 
irr~ão aus~nte; em parte incerta, João rerrei!·n, de 
C'!l.JO espolio e curador .João Bernardo Noguctra ~a 
Stlva; ponrlerando, porém, a V. S. que a expressao 
« hypothcca >> n t•espeilo da apo\ice corn que o tlador 
garantio a rcstitui~:ão eventual dos llens, póde trazet· 
iluvi~as ern fa,;e da nova lei hypothe~aria, que IIÜU 

admtlte hypotheca scniio de immovets. 
Deus Guarde a V. S.-João da Silw Cw'i'lio.-Sr. 

Juiz de Orphiios c .\usentes ela Côrte. 

N. 27L-~L\IU~ll.\.-.\HS!) DE '27 DE .TCLIIO DE 18()6. 

ncclara quaes as desp1~zas, de IJIIC se de,·e eJ>.igir illllemniza(,'ão, 
provenientes dos sen·iços, que nos Arsenaes c outros esta
belecimentos de ?llarinha Sl; prestarem aos navios de guerra 
t!as na~;õcs amiga~. 

3.• Secção.-~Iinislet·io dos :'\egodos da Marinha. 
-Rio de Janeiro crn 27 de Jul\10 de 18H6. 

111m. e Exm. St·.-DescjanllO o Governo Imperial 
que fossem gl'Utuilos os seni~:os prcslados pelos 
Arscnac_s c qnacsquer oulros estahelccimentos de 
Marinha aos naYios tlc guerra das twçüe~ amigas, 
mas podendo aconti'CN que por "~'se moltvo os pe· 
didos para aquclk !itn tenhüo lugar stímenle ent 
ultimo recurso, c eom tliffieuluade c eonslrangi
wenlo, cumpre que por tucs scniv;s sólllellle -sP 



t)XÍ ja pagatneuto do valor da lltiw Ll' oiH'il I) Jo lltíl
tedal fornecido, que constituem dcspcw do esta
belecimento, e niw do que possa fazer parl<\ da 
renda ou lucro do AI'Scnal, como seja a joia de 
entr<~Ja c estadia no dique, e a pur·ec•nlag<'m, de 
que trata o § t.• do Aviso regulamentar 1\e ':W de 
Outubro de 18G8; organizando..:se, por(•m, as em~tas 
com llcrlaraçiio das quantias, que se nào ~:olmw: 
o que communico a Y. Ex. parn seu eoultcetnwnto, 
c cxneuçüo no qUt\ \IH~ toca; jli'L\\'CIIimlo-o Ül\ qJH\ 
o 1;overno t\1\ Slw l\lagestadt\ Brilnunit:n, sl'g-tlltdo 
IIH\ participou o l\liuistcrio dos Negocios Estratt
gnit·os em Aviso n.• ·IG, de 8 do lltl'Z pruxiuw pre
terito, aceita o vritH·.ipio d1\ reciproco pagnutent11 
dos sobreditos Sl\l'Yi\;os pelu ntudu indieadu. 

lkus Guarde a V. Ex.-F?Ytnl'isco de Patda ria Sil
rcir·a J,obo.-Sr. Cltel't\ <lll Divisüu Iuspedut· tlu Ar
senal de Marinha da Curte. 

\'. n:;,- üUEIU\.\.- E'l ~R OE .Jtl.ltü llE I Rlili, 

IHstruct;õcs pal'a o senit;o mctlieo dos hospilacs [li'OYisol'ios ou 
setlcntarios, e rlepositos lic convalesêt•Htes tio 1." Corpo t\t~ 
Exercito em O[lCI'a<:i\es coHLI'a a llcpuhlica rio i'al'agnay. 

Art. 1." Os Offieiaes cli'eclivos do Corpo de Saudu 
do Exercito, que se aeltüo nelualntcnln no Ext:rdlu 
em opemçües, c nos l10spitnes c cnl'ennarias pro
visarias de Bucnos-Ayrcs e Con·ienle:->, serlío Lodos 
cmprrgados nas mulntlan<'ins üu tnestno Exerl'ilo. 

Art. ~·~ Fiea ~xpyessnmente prollillido o emprr·go 
dos Olhewes elleettvos do Corpo de Saude nos ltus
pilnes temporarios ou sedentarios, e deposilos elo 
eonvalcsccult:s, qu{'r do Exercito, qttér da Amta1la, 
Imperincs. 

Art. :1.• Dos i\ledieos, e Cir·urgiües <·.onlrat·tadns 
scri\o ~mprcgados u:1~ amll~lliiiH'ia:;;: 1."- nqucllt~~ 
em CUJOS eontraclos ttrer s11Jo rsllpulnda :1 cntldi
çào de ~ervirem nos ho:-;pilat•s 1k san~lll': ':!."- 1~-> 
que Yoluntnricunente olfcrt:c·tTJ:Ilt st•ll,; su·Yit:''" tiU:; 



l10spitaes ue sangue, lltb amlntlaueias, ou nus di~l'e· 
rentes corpos, perlenceutes ao i. o Corpo de Exerctlo. 

Em caso de necessidade, e selllprc que for preciso, 
serão empregados no seni\:o das amlHtlaucias ou 
dos dilrcrcntes Cor;)(Js do referido E:xerdto os ~letli
eus, em cujos eolllt'<H'lus houver a declarnç.ào de 
poderem ser cmrn·egados em qualqncr seny:o, c 
onde l'ôr mais eo!lveniente. 

Art. Lo O sen·it,:o ú bordo das cmharcat;õcs, que 
transportan~tll dül~lltes de uns para olllros hospilat·s, 
lit·at'Ú t•xclusivalltlmie a cargo dos ~Icuicos e t:inu·
giücs coutrad<lllos; S<Jho o t·aso d() urgmH·ia, Cfll 
qLH~ os Cirurg-i1:íes do Ex01Titu puderüu St~t· JII'UYÍSo
riamente nellc empt·c·g-adus. 

Art. ti. 0 Os ~Jctlicos c t:irurgil.ll'S eonlt·nelatlos, 
lnules e opposilo1·es dils Vaculdadt•s de ~ledieinn, e 
os alulllllos das lllt'SIU<ts, que se tirt•t'CIIl t'ontrnt·twlos 
~~~~ se. conlr;~ctnr('lll, para prestat· seL!S ~ervi\:os ao 
1<.\l'l't~llo, SI.'I'<IO emp1·eg-ndos nos ltospllaes leawora
rius ou scdeularios, e dcpositos de collralesl'Clllt)S. 

\"üo lhes liL:a vedado eomt_udo o seniço 11os hospi
lnes dt• sangur: ou Hlllhulnncws, ou de qunlquer outra 
natureza se u n•qtH·rc·rt~lll. t)ll pil:'il isso se oll't)l'e
,.erem. 

,\rt. G." Cndn ltuspitnl lt•lllpomrio \)li sedellLili'ÍO 
IPrit: 11111 pri11Wim l:irut·gi<"w e \1111 pri1nr•iro "l'uil'o, 
11111 Sl'~lltHio Cinlr;.:iüo e 11111 st'~undo ;\I edito; e 
lauto~ ~lellieus t·oadjmuutr·s do serYi\:o, qw111tus 
forem Jwecssarios twra que, repartiuo ig·ualmcntc 
entt·e torlos o respectiro sen·iço, uüo eaibüo !llais de 
setenta doelll1·s de medidua a l'ada ~Iedi~.:u P st•us 
condjurallii'S, t) t'ÍIIcoenla tk I'ÍI"Itl'giil " t'<ula l:irm
.~·iüo e seus t'\llldjll\altlt•s. 

:\1'1. 7. 0 Os lugili'I'S de prinwit·os l) Sl'g'UIIllos Cirm
g·iões e ~kdkos scrüo pn)endlidos pdos Lentes e 
Opposilures rhts Fil('llldndcs de ~IPdicitiM, entrjuoulo 
os hou\·t~l', do cuulrario seguir-se-Ita u pratica ate 
nqu i est uiJelccid:t. 

:\rt. H." Os priueipios de prl'ct•denein, priol'idadt•, 
SlllwnlinatJw u suiJstilui.:üo cntl'u os Ll~ntus e Oppu
sitol'us das Eseolas de ::'lledicinn, tle que trata o pro
r:edeult~ artigo , seriio os mes!llos, qtw regelll nas 
respectints Faculdades. Entre t~lles ~~os que uüo fo· 
1'1~111 Lt~ltles O'l oppusilures das Faculdades p1·efit·iri11i 
e:;tas ultitnas qnalidalles a qualquer outr·t~, isto é, os 
proressol'es aos que o lt;io rorc111. 

\rL ~l." Elltl'l' PS \kdit·Ps. qu" nií11 f.ll'~'lll T.t_~utr·~ 
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ou Opposilorcs, c os alumnos su!Jsistirúú as dou
trinas do art. ·Ui tlo HegulameiiiO do Corpo de Sa111lc 
de 7 de ~rnrço de 18i}7. 

At'l. 10. Tiltios os Metlicos de que tralilo as pn·
sentcs Inslt'HCÇi"les, at:har-sc-ltüo, Pm qualqnet· posi
\:ilo que oecupem. sllhot·dinndos ao Cirm~iüo-tnt\r 
do Exct·cil.o, nctualmcntc chel'1~ do serdt~o de snudr, 
c ao competente Di reei o r do hospital 011 enfermaria, 
na fót·ma do HegulanHmto em Yi~or. 

Art. ·11. Os alumnos das Faculdades tlt• 'Iediein;1, 
do ií.• e G" armos, st~rüo cmpn·g-;Hlnf, nos hospitaPs, 
como se fossem alumnos pt~nsionistas de uw<lieina 
e cirurgia, e os de mais, co111'ornw sua aptid:io, stí 
poderilo cnearregar-sn tlo tt·atatnento dos dorntf's, 
sob n tlit·ec<·;i.o c tisealizaeüo immt•diala de nm .\lt·
d ieo 0\l CinÚ·gi;io, q lW dirigi I'Ú O I rntallLCIItO. 

Arl. 12. As ohriQ.·acôes de eada um .\Jediro ou 
alumno serüo aqtw.llas, que o Ht•gulamenlo do Corpo 
tle Saudc do Exercito de 7 de ~\arc.o de tR:i7 lhe 
rnarea nas respectivas positiles qnc \)eeupar, sahas 
as disposi<.:tics <las pt·esentPs Instntc<:ües. 

Al't. l :1. Cncla l\lf~dico , empregad!l no st•ni~;o d1~ 
l'ÍI'lll'p;ia nos hospii<H~s, terit fH•.lo menos tlotts altlln
nos pcnsionistns, r~ara o coadjuvarem no tllt'Silltl 
sen·i\;o ; o o que o ftlt· no senit:o de medicina ter:t 
para o mesmo 11m, um ou mais altllllnos pensio
nistas. 

Art. ·I L Os Professon~s das liaculdades poderüo 
usm· de uniforme ou t!t~ hlusa de pnnno 011 de hrilll, 
eontcndo no lado exterior da manga esquerda na 
parte superior, dous galües ele oum (•strnilos Pm an
gnlo rccto com o vertice para h;tixn, ~~ um hnnet a 
Cavaignac sem Yivos nem Yislas. 

,\rl. ·t:j. Os ltospitnes serüo montados segnwlo os 
pt·C'eeitos I'Slahc!Peidns nos He: .. {nlarncntns: ·t.• do 
COI'po de Sande do Exercito, cpw haixou com o De
ereto n.• 1\lOO de 7 tlc 'IarTn de IR:i7; 2." uo do 
Hospital .\lilitar da Curte, qll;·~ haixon eom o ))pndn 
n.• :197 de .t:> de \"ovctnln·o de 1811, nas partC's quu 
estão em dg-oi'; e :J.•, llnalmcntn, uo Hep;nlaml'ntn 
especial para as enl't~mwrias milil<ll'PS, mandado púe 
e~n cxccw:ão pela Ordem do Dia ria H0pnrti~:iío do 
Ajudante Gcnrml de Hi de C\Inio dr~ 'l8til, sob n.• 2iiH, 
tantO quantO fôr nppliCaYCJ DS CÍl'ClllllStalltiaS aelU<ICS 
nas partes, que nào 11carem pn'.iuditadns com as 
presentes Instrucções. 

:\1'1. 111 •. \ !'argn 1ln r.irnq:diin-mt'lr dn Rxr·rr·ilo lir·a 
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a dblribuirfío do pessoal dos i\li'tlieos c Cit'ttrgii,es 
t·nntrnt·.ta<lr\~ nos ltospilaes sc,\cnlarios on JH'twi~o
rios, hospitaes e cul'ermarias de ~auguc, atllh_nlan_ews 
c scnit;o dos Corpos, e bem assun a organtznçao c 
inspct~Vw do scrvi~:o de fJUaesquer cnferlllarias c 
hospilaes 1\o 1.° Corpo de Exercito. 

O descmrwnllo deste cargo poderá Ice lugar por 
meio tlc delegados üc sua escolha; pouendo enl'ar
rPgar o dos hospitacs ~~ enfermarias a ~~argo de 1\lc
<lit:os ou CirurgiúPs contraetac\os a algum destes, 
que t'úr de sua t·onll<m~.:a. 

Hio de Janeiro em :!H de .Julho dt• 18Gii. 

---·-
~. -riG.-F,\ZE'Ill.\.-E\1 2R DE .ll'LHO IlE 1RGG. 

o direito it mctatle do ortlenatlo subsisti', h:nt•mlo iutt•rposit;~to 
ti<~ ret·ur:;o, colll ell't•ilo suspeusi\O, tl:t seuletw:t tk coutlf'lll
uat.·:w, até que t'SI:t s,.ja t·oulirnt:nla c pa';st~ t'lll julg-ado. 

Ministcrio dos Negocios da Fnzcml::~ .-Hio ck .Jn
m~iro em 28 de Julho tle 18GG . 

.rofw da Silva Carrilo, l'resirlenlt~ do Tribunal do 
Thesouro Nat:ioual, ,j,;to o ollicio n." 107 Lle 21 de 
Novembro do anno pa,;sado, do Sr. Inspcctor da Thc
souraria de Fazenda do Amazonas, cornmunicando 
haver determinado que ficnssc sem e!l'eito a ordem 
de suspensiio do mPio ordenado ao cx-Inspector José 
Francisco Cameiro .rnnqucirn, que, prouuncinLlo, c 
depois condenmndo por crime de responsabilidade, 
appellúra dessa sentew;a para o Tribunal compe
tentr~: declara ao dito Sr. lnspeetor que ilea nppro
vaclo o seu acto; porquanto, sPgundo o art. Hi!i ~ L•, 
do Codigo do l'rocesso. e ditl'erentcs decisücs elo 
Thesouró, o Jireito ú metade do o!'dcnado subsiste, 
ltavenrlo sentença de condemnação, c interposição 
de reeurso, até que seja confirmada e passe em jul
gado, no caso em que os ell'eilos do tlilo recurso 
forem suspensivos, nos termos do art. !di8 do Hegu· 
lnmcnlo de :.!1 de Janeil'O de HH2. " 

Jntio da 8if1·a Cm'í'tio. --



'· 27i.-FAZE~D.\.-E:II :28 DE Jl!LilO DE t86íl. 

AIIJli"OYa a. suspensão de varios empregados sujeitos á fiança, de
clarantló I(UC a hypol.heca le~al sob.·e os bens dos résponsaveis 
e seus fiadores, não produz etfcilo algum a respeito de terceiros, 
sem pt·emwher-sc o requisito illlliS(li)llS~vcl !la espccializ~çao e 
iuscripr,ào . 

.\liniste!'io dos Ncgocios da razenda.-- Hio de Jn
neil·o em ':28 de Julho de '186G . 

.loün dt1 Sih·a CatTao, Pr(•sidenlP dn Tribunal du 
Thesouro Nacional, tendo presenlt~ o otiido do Sr. Ins
peelor da Thesouraria de 11azenda de Pemamlmeo 
n.o H3, de ,12 de .Junho proximo passado, no qual par
ticipa que, <i vista da ordem de 23 de Alwil á Thcsou
l'llW\ rlas Alagôas, suspcncli')J'a o Pagador da Thesou
raria, l\Jinm·rino de Souza Leão, o Thesoureiro inle
t·ino da Alfandega, Francisco de Oli\'eim l\lello e 
Silva, um Collrarlor da Rr~ecbedot·ia c os Collcetores 
de Ignat·assú c Ingazcira, por nüo apresentarem no 
flt'azo de :10 dias espceialisadas ~~ inseriptas ns hypo
thecas lrgaes soht·e os immoveis de seus fiadores, 
sendo os dons primcit·os empregados substituídos 
na fôrma rlo Decreto de 20 tle :\ovcmhro de ,18ii0: 
declara ao dito Sr. Inspoetot· que proeédeu regulm·
JJH~ntc; pot·qnanto, a hypoLIH•ca leg·al sobre os heus 
dos rcsponsavcis e sen~ findon~s nüo pr·oduz cm~ito 
algum a respeito de tcreeiro,;;, nos lermos da nova Lei 
hypotheearia c respectiro Regulamento, sem preen
chet•-sc o requisito indispcns:wel 1\a c•speeialisação 
e inscripção. 

.... .... 

biCISÕF.S DF. 1861l. 
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N. 218.-FAZESDA.-E,l 30 nE n:u10 Dr: 181il1. 

Indeferimento de um recurso sob•·e'rcconhecimento tld avarias, 
por successos do mal', em vinte glgos de louça.······ · 

~linisterio dos N1~gocios da Fazenda.- Rio de Ja-
neiro em 30 de Julho de 4 866. · 

.Torto da Silva C:uTito, Presidente tlo Tribunal do 
'fhesouro Nacionnl, eommuniea ao St·. Inspectot' 1\a 
Thcsouraria de Fnzenda tlc l'crnamhuco, Plll resposta 
ao seu o{l1cio n.• I 'fO dP s 1le Junho ultimo tttte o 
mesnw Tribunal: 

\'isto o reemso de Pcrcim Carneiro & Cornp., com-
mercianles da dita Pro\incia, da decisào do Sr. Ins
pector que confirmou a da All'audega, em f!UC foi
lhes denegado o reconhecimento de avarias, pot· 
successos do mar, a vinte gigos de louça; 

Vista a disposição do art. ~31 do Hegulamento das 
Atrandegas, flUe consitlem avariadas ns mercadorias 
que nüo perdem de valor pelo contaeto da agua sal-
gada como acontece ú louÇ,a; c 

Vista a disposição do art. 538 do dito Regulamento 
que rlá abatimento por virtude de quebrns á porcel
lana ou louça de qualquer f{tWlidadc de 3 •f. em 
gem.l, que podem ser elevadas a I O"/., quando por 
peritos fôr reconhecido que mais consideraveis são 
as quebras do que de onlinario acontece; 

Considerando que o St·. Inspcctor da Alfandega 
procedeu dfl aceordo com as preditas flisposkües, 
como se vi'~ do seu despacho de 1 R de :\ brilllo ·'cor
rente anno, approvamlo o ahalimnnto ele r, ·;. em 
vista da grande quelml encontrada pelos peritos; 

Considerando flUe, se a parte não se qUizcsse con
formar com o abatimento arbitrado pela Jnspcclorin, 
ainda lhe restava o recurso de separm· c dcspachat· 
sómente as peças intactas e sem quebra ou falta, 
abandonando o resto, que seria arrematado em prat'a 
nafórma do at·t. 301 ~ 1.• do Regulamento: ·• 

Resolveu negar provimento ao mencionado re-
curso. 

.Joiio da 8ilra CmT<io. 



~. 2i9. -Gl:ElUL\.-EY 30 DE .JULHO DE ISG6. 

Declara como se flcvc procedct· no caoo de rcclamao:ões do 
Officiacs rtuc, se julgat·em ofl'endillos em seus dil·eitos, por nãu 
tel'e~n sido ment·iunarlos na orllcm rio dia, t(ite rcl:ite 'lualll'trl' 
act;ao. -

Di•·eclul'Ía Centml.-1.• Seceão.-Hio Je Janeiro. 
- ~linisterio dos :XPgodos da· liuer-ra em 30 Je Ju
lho de 1866. 

Comimlo que r. S. l'aça couslar cmOrdcm dt~ Dia 
das forras sou seu eonwwmlo, que os Otne~aes, 
quando ·se julgarem otrentliJ.os em seus direitos 
pot· nüo terem sido seus nomes mencionados na 
ontem do dia, que relate qualquet· acção, em que 
tenhão tomada parte, far;i'w suas rcdamaçõcs nos 
tennos J.o J.isposto no Decreto n.• 89 de 31 J.e Ju
lho de ·18 ~I : e bem assim que seja rcmettida a 
esta Secretaria de Estado uma relaeüo de todos os 
Ollieiaes das mesmas l'ort"as com tledarac.~w d<JS 
t·ontlecot·a~,;õt~s que tem: ·;_,ssi111 _o dcdai'O" a V. S. 
para seu conhccrmento c cxecu~:ao. 

Deus GtHH'de a V. S.- An!felo Moni.; da Sih·a 
Fr•,·i·a.;.-Sr. Polytluro da Fonseca Quintanilha Jor
dtw. 

-:'{o mesmo sentido ao B1rilo do llenal, Barão 
tle Porto Alegr·e, Comrnandaule das Armas de Mato 
Grosso, Br·igadeit·o Uahiw, e Commandante das l'or
~as em h a reatlas. 

-···· 
X. :!t~O.-I;UEHB\.- E~I :li) us .llLlltl llE lt!li6. 

lleelara t[lle u AYi>tl rle 13 tle .\hril ultimo a respeito 110 aJuste 
de \nnlas dos Ollkia•·s dos Corpos 1le \'uluntat·ios t'• e\lt't!sin• 
au,-ir~ I .• lillh<i do exerci tu. 

Dit\•cloria Cnnlral.-1.' St•ei'ÜU. -Hiu de Janeiro. 
- ~linisterio llo~ :\t·;,;·oeiu:-; ri'a fluet'l'it em :Jo de 
Julho de I8GG. 

Declaro a Yu1., para sua iulellig-tmeia e exeeut;üo, 
rpte o .\,·iso t~xpcditlu ·~ru dnta de 1:1 de Abril ul
litll•.', reltlliYallll'll\•~ nu <'jn:,;lt dt• t•unta,; d'.'" IJlli•·inr~;-; 



- :wo ---
de Coq)os de Volunl<J rios tlbpcnsadus do serviço 
do Exercito, é extensivo aos Ofliciaes de 1.• linha 
do 1~1esmo ~xercilo, que não apresentarem as res
pccttvas gums. 

Deus Guarde a VuL -:tll(Jclu Mo1ti~ da Silw 
F1:n·az .-Sr. Doulingos .Josó .\lvurc~; ~la Fonseca . 

. -···---

~. 281.--GUEHH.\.- E~t31 DEJL:L\10 DE l81iü. 

nccl:wa rtnc as Iustruc~.;ües 11a1·a o ser·,i~o mctlico tio Exercito 
tlcvem ser uhsenadas com as seguintes con·cc<J~t•s. 

Direetoria Central.- 1." Seet•üo.- Hio de Janeit·o. 
- !\linistc!'io dos !'legoeios da huerra sm :11 de Julho 
de 18ü6, -

lllm. e E.'\111. Sr. - Tt'IHlo saltido t'-Oill erros de 
imprensa as instt·ut·~:ües pam o Sl~t·dt~o medko do 
Exercito, c que nesta oeeasiüo remctlo a V. Ex., de
claro que dcYem a_s mesmas ínstruc~;ões ser obscr
Yadas com as scgumles cotTcccúcs: 

Art. H. Os alumnos das Faculdades de :\Ieuicina 
do :i.• e li.• anuo poderão exercer ns func1:ões de 
l\ledicos coadjuvantes: os do :1.• e ft.• anno ,_;(l!no se 
fossem alumnos JH'IISÍollistüs: os tlemais, eout'ol'llle 
a sua aptidflo. 

Art. 1 i. 0:-; prol'esson~s e ahllllllOS das l!aculdadcs 
pouerão, ele.-- O 1nais corno eslú no artigo. 

Art. ~8. 2. 0 pcriodo:- O 1lescrnpcnho 1lcs!G cn
earg·o poderú ter lugar por 111eio de delegados de sw1 
escollw, podendo o dos huspilaes c ~~11l\:mwrias di· 
l'igidos por ~letlieos e C:irur;;-iüPs t'tJIItt·adados ticar 
a cm·go tk al".lllll tk:·d!·s q11e seja de sua cOJIIÍ<llH:<J. 

Deus liu:mÍe a Y. E\.-Aii!JciO Jfoui::; t/u Sifot 
F'<'í'í'a:. -Sr. FI'Uiltiscu Ot·taviiuw de \lllleida Hos;l. 

- :'íu uwsnto st'lllidu ;1u Cullllllittldilllic em Clt<:ft' 
dns nossas ful't:as em upPnH:(ws e nu 1 .i l'!lrpi;)o-1!1"1' 
do Curpo de Sn11de dP Ewn·i1''· · 
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X. 28~.- DIPElllO.-E~t ::1 DE Jl LHO DE liHHi . 

. \o llircetot· da Faeuhl::ll) de ~lt.~<liciu:~ da llahia.- DeelarJ o Jli'JW 
t!a~ in-eript;õcs 1 a ·a '' euucurso ao lugar de Lcule. 

L• Sce.<·üu .- Hiu de JanL·iru .- ~litthlt·t·iu dt'"' \4'
goeius d(, lttlpl'f'Í\\ ('111 ;JI r!f' .lulho df' nHJfj, 

Fui presente a SUil '.l.tw·slnde o lmperndur n 
ollieio Jc 12 do eonelllf', Cllt que Y. S. consulta qual 
deve set· o pwzu para <t illseript:üo d11s eandi<latus 
aos concursos parn o pmvimcttlu dos lugares dt• 
J.cute catlwdt·ntteo das l.'aeuldadcs dt~ :\ledil~ina, SP 
o tlc seis 11tezcs wareado 110 art. 88 do lh•gula
meJJIO complementar tios ~~sl:lllllns, ~~ IIHlllllatlo ob
senar nessa FueLJldadn por ,hi"o de ::!1 de Dt·zellluro 
de ·1861, se o dL~ trinta dins, cunfunne deterHtiua 
o art. 6::.! dos mcsHtns t•stntntos para os eoJteursos 
e11lrc Oppositores. 

E o :\ll~smo :\uguslu St~Hitor. C:unl'omwn<lo-se por 
Sua Jmm·~diala Hc:'iolwJto de .to deste lllez euttl u 
p<n·eeer da Sce1.:üu dos Ncgucios do llll\lerio do t:un
sdho de Eslauo, P:\arado c111 cons11 ta de ·l\1 de 
Junho nllimo, l\1a11da declarar que o pt·azo das ins
CI'Í)ll;iJes para o L'Oueurso nos lugart•s de Lente ca
thcdralieo e 0 de ll'Íll[(l dias, SC O 1\lt'SlllU I:OI1l'lii'SU 
tiYcr lugar sótnenlt: entre Oppositores, eunfomw 
llispüe o citado at'l. ü'~, e ele seis mezes, quando 
eom el\es eom:orrüo os lloulores etJJ ,:\ledieiua, q111~ 
tirCI'CIIJ as ha!Jilita1:óes Ilecessm·ias, puis que IIP:,la 
ltypulltese tem applicatJw t' Llispu~·,Ju nu l'l't'eridn 
arl. ~s para u cuneurso ;tu" lu;.;·aJ't!S dt~ Opp11silor. 

O quo eOllllllllllieo u Y. S. p;tt·a s~:u t:•JiliJt•citw•JJ[n 
t' exeeu~,;üo. 

LJcus Guanlf' a \". S- J[,,,.,'(i'C:. ,[,· 0.1 in1/u.- .c.; r. 
llireclo1· da Ftii.:Hidc~dt• dt• 'lt:dkitw d.1 Hilltin. 

~-···----· 
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N. %.83.-~'AZEl\D.\.-G!RCt:t.\n DE iH DE Jl'LHO DE 18GG. 

Sobre o direito dos Yoluntarios ;, percew:ão de: vencimentos, 
ttnanüo di~pt•ns~Hios üo senit;o do exercito. 

'!\linblerio dos :'ieg-odos da 1:\tzetHia.-Hio de Ja· 
m·iro em 31 dc .lulhu de 18116. 

João 1la Si\Ya t:arriíu, l're~it\enlt~ Ju Trit,uttal do 
Thcsouro :\aduual, tk cunt'orntidmk eom o AYiso 
do ~linisl<~rio tia t;uetTa 1le 26 tlc Junho lindo, declara 
aos SL'S. lnspef·.tores Lias ThcsoUJ'HI'ias ue razclllla, 
pat·a os fins l',onvcnicutes, que Sua ~Iagcstadc o 
lntpcrat!or Houve por bcnt Dcddir pot' Sua Immc
diata c Imperial Hesu\tll_:üo de 2'2 do mesmo ntez, 
tomaua sohre Consulta ôa Seecfw de llozeuôa ôo 
Consellto Lle Estado, que u.-; Yofulllorios que, lemlo 
servido uo Exercito Lle opcnH.:õe:o., furem dispensados 
do senil:o por moliYt~s de mulcslia, tleYcn.l gozar 
das vnnlagt~IIS <:oucet!Hlas <WS \awr,las \auonacs; 
isto é, lelll direito ú pcn·t·pt;iío do soldo e etapn, 
utó regressart'lll a suLh tlolllid\ios, lil:<HltJo com
prehellllitlos na regra geral os Emprcg<ulos l'ulJlicos: 
e bem assim que, se pt~lo contrario rorclll de
pendentes Lln propria Youlatlc os lllOLivos, l\Uc os 
dispensal'l~lll elo st~l·vit.:o tio Excrl'ito, em la c<tSO 
nãu ha ruuJalllülliO pan• se lhes conccdet· o mesmo 
bcnelic\o, nem para pcrccllerem os vcudmentos 
Llos seus empregos, os qtH' os tive1'0lll, cmquanlo 
11ão entrnrelll no l~lfeciÍHI e\crcieio Lklles. 



Dtlcla•·a IJUC se deve nomear novo Conselho de lnvcstiga\:~o ao 
Capitão reform:.ulo Francisco Ailtoniu de Carvalho, por lf'r 
rorl'ido ir•·egularmenle o 1111~ foi fi'IIH'ltido para a Cllrtl>, e 1111~ 
devera SCI' conclnido no lugar~~~~~ que foi etmll'f:ado. 

N. 61 .- Direcloria CentraL- ?.• Scccüo.- Hio rlc 
Juneiro.-~linisterio dns \'egoeio,;; da i';11erTa l'rn 't. 
tln .\gosto de 1 Rtiti. 

lllm. e Exm. St·.- S~JruJn omido o Const~lho Su
JH'Cmo ~Iilitnr :'wet·ca tl0 inforntat:ün da ltPparti•·úo 
do Ajudante ücneral sobre o incluso Proc<~sso "d,• 
Conselho de Invesligaçüo, a qtw foi suhmcttitlo rtPssa 
Provineia o Capitão rd'ormado Francisco Antonio de 
Carvalho, e Conrormando-se Sua Mageslade o Impe
rador com o parecei' do mesmo Conselho, exarado 
em Consulta de 27 tle Junho ultimo, Houve por hem, 
pot· Sua Immediata c Imperial ~lesolw:fw dc) 27 de 
Jnlho do eonente anno,. Detenmnar que seja o n'
ferido proecsso rcmcttHlo ao Commandantc das 
Ar·mas dessa Provincia, a fim de nnmea!·-sc alli um 
nom Conselho de Invcsliga\Jto, qur•, [H'occdcndo nos 
ulteriores tennos, o conclua, dmrdo o seu parecer; 
Yislo que muito incgularmente pmcerleu o Com
mandanlP das Annas enviando para esta C!lrtn o 
processo; por qne tendo <1lli r'oHwc;arlo, nlli mesmo 
devem ser concluído no dcrido tempo, eom a no
meaçüo de outm Conselho; nüo podcwlo justificar a 
opiniüo contraria o raeto de nüo IPI' [I culpa dislrieto, 
uma vez que foi l'lle eomer.:ado na Bahia, e muito 
menos ainda o de residir o accusado nesta Côrte; 
porque podendo o novo Conselho julgar conveniente 
novos esclarecimentos c diligcncius, eorno sej<io 
inquirições de testemunhas, aear·carües, etc., difiicil 
sel"ia proceder aqui a laes rliligenriri's: o que drclaro 
:J V. Ex. para seu conhecimento c devida execução. 

Deus Guarde a V. Ex.- Aíl_r;elo Jll<Mi~ da Sih'a 
Ferra~.- Sr. P1·esírlcnte da Pmvineia de Pern:tm
buco. 



Ueclara t(UC a (restiluit;fw de ancio soldo descontado a um Ollicial 
refm·uwdo, em ronsctJucncia de ter í~lle responrlido a Conselho 
de (;uerra, sfÍ púdt~ st·r cont~da da data do lll'rreto, que o re-
fol'lnon. 

X. 11.-llirectorin Lentral.-2." Scceão.-Rio de 
.Tanciro.-'linistf'rio dos '\t•gof'ins da nilcrrn rm H dP 
Agosto d1~ I Rf1li. 

Illm. e Exm. Sr.-Ein '"'~;;posta ao nflit~in, que\'. Ex. 
tne dirigio em data de 7 de .Julho ultimo, sob n.o 20, 
rlcdaro a Y. Ex. para sua intclligencia, e a 11m de o 
fazer devidamente constar, que bem procedeu a Thc
somal'ia de Fazenda dessa Pt·ovineia entendendo que 
a rcslituiriio a fa7.Pr-se 1los meios snl<los descontados 
no Tenrrlle Cororwl rel'on~~ado do exercito, Antonio 
Fmneisco de Souza Mag-alhiíes, t>m eonsequcncia do 
t<·r ellc respondido a Conselho de Guf'rra, sô pôde 
ser contado da data do Der.relo, que o reformou, e 
nüo do dia, em quP 1<-vc principio esse dcseonlo, na 
conformidatln <l<ls tlispnsi1:õcs vigentes a semrlhanlc 

rPspeito. 
Deus Gu:-mleaY. Ex.-Anql'lo Moni;; da Silra 

FCi'IVI: ,-- Sr·. Pn•sidPntr rlfl r'rovirwia dP PP!'Ilfllll-

biH'(). 

--
!\. 2fiG.-f:l"El\IL\.-E\l fi JJE .\CO'no DE IRG!\. 

llr•·l~ra que as gratiflc:J1.·úes e premio;;, se1HlO vanl:Jgens tlt'\·itlas 
a ctfet'!hidatle das pr:lt':tS nas Hlrira", tlt'vem i'essar 1\t'Stle 1111~ 
tacs I~:aras ltnrm c·mlÜPIIlliatl:t~. 

N. tJH.--I>it·eetoria Centt·al.- ~.· Sncci'to.- Hio de 
Janeiro.-l\linislt~rio rlns :\"Pg-:wins da t;itf'l'l'<l f'tn ll rle 
\g-0stnde lflf,fi. 

lllm. f' Ex.n1. ~r.-- F"i pt'l'sente a Sua ~lanpslade u 
ltnpl'rntlnr n onici•• de 19 de .\l1ril 1l11 eonc~tc anno, 
nm qtw o Comtllntl!lnntt• das ,\rrn<ts tiPssa l'roYineia 
l'l)l1SUII01l SI' n.; pr<H:a.; f'Ollilf'll111illlas jlf'\ll t'ôt'O I'Í\ÍI, 
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mns sem rer-ur;;o de nppcllnçüo, dt)vcm r-nntinuat· a 
veuccr n gratilietH~ão dt) Yolunlario 011 engajado, n o 
t·nspeetivo premio até·~ confirmação da sentença, ou 
se taes vantagens cessao da d:~La da sentença con
demnatoria, embora se deprchenda da Provisão de 
29 dA Fevereit·o de 18~·1·, que ns pra\~ns em processo 
por erimc civil tem direito aos respectivos venci
mentos cmquanto não são delinilivarncnle scnlen
dadas c excluidns temporaria ou dclinitivamenle dos 
eot·pos a que pertencem; c o Til esmo Augusto Senhor, 
IPndo ouvido o Conselho Supr·cmo Militnr, Ilonn~ por 
lwrn, por Sun Irnmecliata c Imperial Hesolut,;iio ele 27 
do mez proximo passado, Decidir que as gralifie<l
çties c prcmios., sendo vnnlagens devidas ú cil'cctivi-. 
dadc das praças nas fileiras, devem ccssnr· desdn 
que tacs praças forem condenmadas, c solmtcarrc
garcm o Estado com o serviço de outras Jcstinadas 
a guardai-as em prisiio, embora se lhes tenlrão de 
rcslituir semcllwntes vencimenlos quanJo a final ab
solvidas: o que declaro a V. Ex. para seu conlwci
mento, e pal'a o fazer consl:ll' no rcl't~rido Comtnan
dante das Armas. 

Deus Guarde a V. Ex.- Anqclo Moni::: rla Silra 
Fc1·ra:::.- St·. Pr<~sideniG rla Prol-itH'iil de l'Pmnrn
but·n. 

N. 2Ri.-FAZE:\'DA.-E,! () DE AGOSTO DE 18GG. 

Os'llonos d11 rser:~vos, que, tr:~nsft>riudo-os a outrem, não os eli
Íninão d:~ m:~trictila, conLinnão sujeitos a pagar a respectiv:,~ 
taxa, cmquant.o uão se realiza a transf'Pn·ncia p:wa o nome 
dos novos possuidores. 

1\linistcrio dos Negocias da Famnd;L- nio de J;J

neiro em fi de Agosto ele 18(iG. 

Zacarias de Góes c Vasconcellos, Presidente do 
Tribunal do Thesouro Nacional, lendo em vista o 
offido da Thesouraria da Província da Bahia de 
43 de Novembro do anno passado sob n. o 27 ~.em 
que consulta se, continuando os escravos matricu-

DECISÕES DE 1800 



lados clll numu tlus YPttdt•.dot·es, e sujt~itandll-,e 
estes no pagamento da taxa at{~ elt'çctum·-se a traus
~·ereucia , póde ser dispensada a imposh:üo da 
multa do art. 23 do Hcgu\amento de H da Abril 
de 18í2; declara ao Sr. lnspcctor da dita Theson
raria que, segundo o a ri. 7." do Hegn\amPnlo do 
1.

0 
de l\laio de 1S:j8, a prna que tem os douos 

de escravos, que, transrerintlo-os a outros pol' 
Yenda ou tlOa(:fw, IJilo os f•limiufw tla uwtrieuht, 
1) a ohrig:H;;io tlt~ pngar o 1tnposto e111quanto nflu 
süo os llilos l~scr<~VtJS transferidos para o nome dos 
novos adrninistrudurcs, o11 justificada a alforria, 
morte ou mutlatu:a para ft'lr::~ rios Emites llr:ntl'tl 
dos quaes silo su,it:ilos ú tnxa; e que ú multa dt: 
10UO~O. a 30i~000 siío Sl,lllll:ll!t: sujeitos os l1onos ou 
a<~mlntslradorc:s, l,llll~ \lliS prn~os kgacs uüo I~Ja
tncularc:m nu dctx:u·t~m de lazer ::~s dcclaraenes 
sobre os qne houvl:retn atlquiritlo, ou lhes tive·i·en1 
sido l'Ptnt:ltitlos lk l'úra tlns CithHlc,; ou Yill<t~, l' 
qnf' nfw PSl(~.iüu tuatrieul<ulus. 

-----0"·~--

~. ::?.R~.-F\ZE:\U.\.-Elt G DF .\(;()Slll DF l~l\G 

ll.ecnrso tle um 2. 0 Escriptnrario tia Alfantlt:(r:l da t:ôrte contra ;1 

decisfiO da neeebcdt.ria obrigando-o ao pag;unento LI os ui r cito,; 
de !Solo da maioria do,; vencimentos t\e AmaauPase ex ti neto, 
sem leva•· em eoata o que o n:eOiTeale pa:;:.~ra como I nspe ctor 
da Alfanut•ga de l'aranagna. 

l\linisterio dos 1\ pgocios da 1:azenda. -Rio de Ja
neiro em G de Ago:.;lo ele ISl'•G. 

Declaro no Sr. Aüministmdor da Hecehedoria do 
Rin de Janeiro, para os fins convenientes, que o 
Trilmnal do Tltesouro Nacional resolveu dar pro
,·irncnto ao reeur:·.o interposto pelo 2.

0 

Escriptu
rario dn AHanclega do nw de Janeiro, Demetrio 
Acacio licrnancles dn Cruz. da decisi':.o da mesma 
ReccLedori::~ que o obri;~ou no p::1gnmento dos di
reitos de :i ojo da maioria de vencimento de Ama
nuense e.xlinclo, sem levar em conta os direitos 
jú vagos n:! on:did<1tlP llP Tnsprrtnr tln Alfanrlega 
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1l1' l'ar;Hwguú; pur i;;::;o qlw a Lir<'ular de 22 de 
.Sclc!llltr·o de 18tH, t;\pedida ern ~~onscquencia da 
llesolução de Cowmlla de I O do mesmo mcz, st) 
lllanda eobrar os direitos por inteiro llaqucl\cs cm
pregatlos qnc t'ore11t der11iltidos c depois nomeados, 
seja qual fôr o tempo dc<.:orrido eutre a ller11issãu 
tl a 110Yi\ llO!IJ('HC'ÜO. 

Sendo o rcc~orr'cule \utamwnst; tla AlfatH!ega. dn 
Hio de Janeiro qnar11lo l'oi dcsig11ado para servir o 
lugar de Iuspcelot· da de Parani1gwi, vollou depois 
dt~ dispensado flcsta commissão para aqnclla Al
l'andega, onde Jieou eorno crnprcgado de sencntia 
extincla, pcr·t:eheHdo os vcHcimentos de :L • Escrip
h!t'<trio, aft'~ que ultirnanwnlc l'oi nomeado pam o 
lugar de ':!.• Eseriplurario da lllcsma Hepartição: 
nüo Lcye intcnup(,;iio <'OtliO Cli11H'eg·ado, foi npcnas 
rernondo de um para outro emprego elo mesmo 
)Jinistcrio: c portnnto rcnliw-se para com elle a 
illtclligcncia que a mencionada Circular deu á 2.• 
p;lt'fe do art. 1:.\ da Lei l\, 0 i7H de fi dc:>ctcmbro 
de nr~L 

P~t· conseguinfl' o rer·orreJlf'~ s,·,,nenle p1íde Sf't' 
l•iJI'!E a do a png;tr o t"\t'f'SSil dos at:luacs venl:i
lliCltlos aos que linha conto Ama:mcnse ou :J." Es
nipturnrio, lcmHtlo-s0-llte c111 ennta o que jú IJ<I
'ia pago JWla JJOJilC<u)ío tk 1nspednr d;t .\ll'arHieg·a 
d·~ Par<Hiitg'IJÚ. 

~- 28:!.---F.\ZE\Il.\.-E•I 7 JJI·; .\t;u:--.rn rn IRtil). 

llcclara sujeito ao ~çlfo em confonniti:Hlc ~~~· arl. !;,• do rr·,,
pcctivo llegnlamrnto, e no caso 1lc ser n:v:dtllatlo, o contrar:Jo 
celebrado pelo :\Iinist\'l'iO tia Ag-ricultura com .losf'Jlh ncnnafon. 

'linisterio dos ~cgol'ins tln Fnzrnda.-Hio tk .l;t
lleiro em 7 de Agosto de 11\GG. 

111m. c Exm. Sr·.-Communico a V. Ex., para 
sna intelligcneia c fins conYenientes, qw~ matH!Pi 
cnmprir o Aviso desse Minist.crio de H de; .TIIIJho 
nllimo, n·latiYo ao p;tgillllCnfo ;t .Ju:>qd1 1\l'llllaf"ll 



da quantia üu ~i: :>oo~uoo pr~lu furiiCt:ÍIIlt~lll•• ljlll~ fez 
de uma bondm para extinguir iut:enllios, rnovilla 
a ~·upor, c destinada ao servi1:o do Corpo de Bolll
lH~tros desta cidade; e bem assim que o contraclo 
cclcbrndo com o dito nennaton em 2:1 de Janeiro 
do anno passado, e euja cc'tpia foi remettida a este 
l\linislcrio com Aviso do ~linisterio a cargo de V. Ex. 
de igual data, estú sujeito ao sr.llo na conformidudc 
do art. 6. 0 !lo respel'liYo Hcgulamento, devendo pot· 
eonseguinle ser revali1lado. E para que não se re
produziio taes omissões, rogo a V. Ex. se dignll 
ordenar a exada obsenanda do referido \legula
mento por ocensiCw dos eontrados celebrauos por 
esse :Ministerio, e da informa~;ão e despacho d(,\ 
qnaesttuer papeis sujeitos Úlluelle imposto. 

Deus Guarde n V. Ex.-Zacar·ias de Gdes e Vas
concellos.-Sr. 1.\Ianocl Pinto 1\e Souza Dantas. 

N. ;!\)() -f.\ZE\D.\.-EjJ 7 HE .\t;OSTO llE ISliü. 

Permitte o movimeuto d·~ fuu1los ;, llirector;a tia Eslr:11-la de 
ft~rro de n. l't~llro li, u:w ohslaute ser isso da exclusiva com-
petencia do Tllesouro. 

Ministerio dos NegoL:ios ela Fazetllla.-Hio de Ja
lll~iro em 7 de Agosto de \8üli. 

lllm. c Exm. Sr.-Communico a v. Ex., em 
re~posta ao Aviso n.• 3í\l elo Ministerio a seu cargo 
de H> de Julho findo, fJUO o movimento ele fundos 
é da privativa compeleneia elo Thesouro, c bem 
assim das Thcsourarias com autorizadio deste; 
entretanto têm-se tolerado essa pratica·· em outras 
Heparti~~ões n[to subordinadas ao Thesouro, e por 
_conseguinte eom muito maior razão o poderá fazer 
a Directoria da Estrada de feno do D. Pedro li 
que lem encargo~ de prowpta solu~;ão. 

Dt~us Guarde a V. Ex.-Zacm·ias de Gúcs e Vas
cow:cUus.- Sr. Manoel Piulo de Souza Daula~. 



Adverte a Thcsour:uía da nahia pur ter feito n'Blessas 1lc 
fundos á de Sergipe, em notas da n·speetiva Caixa Filial <lu 
llancu du llrasil . 

.Ministel'io dos Negocios da Fni.CI!~In.-Bio tle Ja
neiro em 8 de Agosto ele 18GG. 

Zacarias de Góes e Vasconcellos, Presidente do 
Tribunal do Thesouro Nacional, visto o ofrieio 11." 18 
de 27 de Junho proximo pass;ulu da Tllt~~;ouraria 
de Sergipe, deelara ao Sr. Jn,;pudor da da Bahia qut~ 
ú illegal e inaüruissivel a relllessa de fumlos qtw 
tem feito ú de Set·gipe, como esta agom participou, 
em notas da Caixa Filial rio Baneo do Brasil ntt 
Uahia; c quo nesta o<~eH,;Í;-to se ordena úquella 
Thesouraria que lhe l''~tuella 1 o da a i 111 portam~ia que 
existir em seus cofres ua dita espPcie, para ser 
trocada c reem ia da em nol<lS do Governo : o que 
o Sr. Jnspedot· cUlll[ll'irú eotu loLln a lm~vidadt•. 

---
l\. 2!12.-i<AZE~D.\.-EJ! 8 DE Al;USTO DE 18{){). 

Trata du abuso comnwttido pda Thesouraria 1k Sergipe, 1le 
receber em seus cofres notas 4(Ue náo s:lo do t;ovcrno, e do 
modo por que deve ella ctreetuar a (ímbstilni4;rw das\ notas 
de ãHO!JO da 1J.a estampa, e iOW.OO cor de tdha. -

1\linisterio dos Negocios da Fazenda.-Hio de Ja
neiro em 8 de Agosto de 18GG. 

Zacarias de Góes e Vasconcellos, Presidente do 
Tribunal do Thesouro Nacional, visto o oilicio u.o 
.18, de 27 de Junho proximo passado, do St·. luspector 
da Thcsouraria de razenda de Sergipe, pelo qual 
teve conhecimento de que uas estações tist.:aes da 
dita Província, onde não existe Caixa Fi I ial do Banco 
do Brasil, se rct:dJt'lll noll1.s q11e u;\o sL\o clu 1;u-
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'cn1o: urdctta no 11\l'Stno Sr. lnspcdur que, ~~,)) 
sua respunsahilid<ltk, Lu::.l t:t~ssar t;sst~ alntsu! e 
remella parn a Thcsourann da llallw toda a un
porlancia que no corre exista em nolns da res
pcctim Caixa Fi\inl para ser trocaua por papel do 
t;oycrno; na intdligcnr:ia lk que nesta dnta se tomfto 
proviclcncins para qnP lhe sc.ia rcmcllida direcla
lllentc elo TIH'.~;onro a qunntin (}(~ 20 :000~000 em 
Itotns de 1 o~ooo, :s~ooo t) ':!~000, a lim d<' que a rc
par·tiç:iío possa l'a!.Cl' ;1s su<1s dc_spczns CIIHJU<l.nlo 
llte 11<-10 cllr•ga;· da Ha\tia o a\luclldo tro~o. Outr·o
sim dcc_;\nm ao Sr. Inspcdor qw~ ncnlnuna metlida 
especial se ttm1a ncccss;a·ia para a snbslituiçiío dns 
notr~s de G:t,>OOO da ;)." cstnmpa c de 10SOOO côr de 
tt~lha; porquanto, a opcrnciío dcYe clfcctuar-sc pelo 
producto da rendn gernl 'e retos supprirnentos do 
Tltcsouro, como se <~cita dctcrm in:1do. 

Xrwrt,·itts rlc f}!ícs c 1/asr:onr:cllás. 

N. t\J:l.-F;\ZE\Il.\.--E\1 ~~DE .\t:osTo nE lt)(i(). 

Sohrc 11111 titulo <k tlivida, de llu:t~ JJH"Í;JS folhas, •las •ttwes Ulll:l 
S<Í pagou o _a~;! lo de 2<Xl r(:is, e que foi revalidado exigindo
se a taxa de 2~000. 

lllinisterio dos l\'egocius da Ft~zcnLla.- Rio de Ja~ 
neiro em 9 de Agosto de 1866. 

Zacarias dt~ (;ócs c Yasconecllos, Pt·esidcnle do 
Tribunal <lo Thcsouro 1\'neiona\, ordena ao Sr. lns
pector da Thesouraria da rrovincia de S. Pedro, 
que, pelo <;rellito conferido no § 18 elo art. 7." da 
Lei n.• '12'1-:i de 28 de Julho de 1865, mande pagar 
ao ex-soldmlo do 4..• Batalhão de Infantaria Marli~ 
n!<mo José tle l\lello a quantia de 50$838, prove~ 
mente de Yarias peças de fardamento que nüo re
cebeu nos exerc1Gios de 1852- 1862; annullando
se da conta aberta na dita Tltnsouraria a quantia 
de !!iSI íO Clll qtw a :.ua liqnidat,;;\!) na importanr.ia 
de; 6;jW)7H r~xccdc ú d<l nr·p;1rtir.;ao do Quartcl-:'-leslrc 
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General: c por esla oecasiüo observa ao Sr·. Ins
pector que mal proec~dr:u a :\ll"amll'ga da Cidude dP 
l'orlo Alegre, c\igimlu a la\H dil revalid<~~;iío lle :1$000 
pda meia folha'- nüo ~;cllarla do titulo de L1hida do 
referido ex-soldaclo. Constando o mesmo titulo de\ 
duas meias follras, c; scírnenle temlo-sc pago de mn:t 
a taxa simpks de :200 róis, ilcaudo n outra por sc)llar, 
devi'~ra-se considerar o Llocunwnto <.;Otuo tendo pago 
sello menor que o devido, ,.e por isso sujeito ú re
validaçüo elo quadruplo ria cliJl"Pt'enr:a, 800 rc~is, c 
não 2$000, na fónna da ultima parte do art. 00 cb 
Hegularnento n.o 2713 de 26 de Dezc:mbro de 1860; 
o que tudo fará constar ú IIICneiouacla All"amlega 
para sua intelligencia, notando-se-llw que a indevic.la 
cobranc;a de 1 ~200 deu-se etn ·12 ue Janeiro ch: 
1863 pela verba n.o 30, nflo olJslautc conslal' do do
cumento qua a rev:üidac.:üo devida de 800 réis jit 
havia sido p~ga pela verba 11. 0 V2 de 2G Lle Setemlm1 
de 1862. assignadas ambas pelo Tlwsoureit·o Lei te 
e pelo Escripturario Navarro de AJl([t'iiÜC, que dP
vem ser atherlidos, pur;1 tprr~ niio se~ rcpitiio factos 
sP me llw t ti es. 

~. 2\JL-F.\ZEND.\·-E~t ~ IIE _\t:osro DE 18ü!i. 

Justrucçõcs mauclatlas ohscrvar Jli'O\isoriamcutc na Sccç:w tio 
Contencioso da Thesouraria de J>pmaml.luco para a boa cxe
éução do art. 17 do Decreto n." nn tle 2\J de .Janeiro tle IH:.i\J. 

l\liuisterio dos Negoeios da F;,zetuhi.-Hio de Ja
neiro em \J de Agosto dt; 18~)6. 

Zacarias de Góes c Vascrnll:ellos, attelllkntlo t't 
necessidade de cxpeuir as Instnu.;ões pn~cisus para 
boa exeeurúo do art. 17 do Decreto Il.

0 2:lí:l ele 2\J 
de Janeiro· de 18;jO, ordena que na Seec_:üo do Con
tencioso da Thesouraria de I•'azcmla da Província 
de Pernambuco se obsenc) proYisoriGtnPnle o se-
guinte: 
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Art. 1.• A Srr~r:i:io do ('olliPJH'ioso dil ThesollrilrÍa 
•k fazenda da rroYÍI}(~ia lltl Pfli'IWIOhueo SPJ'Ú Íll1111f~
diatamcntc regida pelo Ajudante do Procurador da 
Vazenda tlc 1." Instaneia na mesma Jlrovincia, no~ 
l.i~rmos do nrt. 17 tio necrdo n.• 2:l11:l 1lP '2\) 1\1: Ja-

wúro de 1 R59. 
Art. 2.• Ao Aj•Jdantc incnmhe: 
§ 1." Dirig:ir c list·nliwr os trabalhos da Sccçiw, 

eouformP as InslnH'.~;lw~ e Q('(\cns do Procurador 
Viscal da TIH~sonr;uia de Fazenda, Cllel'e da mesma 
St>cf:tío, (lcventlo nssistir diariamente a c\lcs, sn!Yo 
o improdirnenlo pelo stlrvi~;o de que trata o nrl. !i.• 

§ 2.• Tomar o ponto diario tlos en1prcgados da 
Secção, tanto na entrada eomo na &ahida, fazendo no 
\iyro respectivo as tleelnra~;ües exigidas pelos factos 
qne oecorrerem. ~ 3." llazer lan<_:ar Jogo no protocollo a corrcs-
pondencia officinl c outros papeis que entmrem 
na Sect:üo pelo emprPgado competente, qw~ delles 
passará rec1·ho quan1lo vierem sob protocollos das 
nepartiçôes, e hem nssim apresentnl~os ou remct
lcl-os sem dcmorn ao l1 roeurador F1senl eorn os 
esclarecirncnlos c doeumentos existentes na Seceão 
1.1 respeito do assnmpto sobre que versarem, pâra 
cl•lr-lhes andamento; ficando cnlcndido que as conlas 
correntes, ecrt.idües c outros títulos de divida activn 
rlo Estado, as Precalorins e p;.tpcis semelhantes, 
scrüo law:ados nos liHos. competentes. 

§ 4." Apresrntar no '1.• c\la uL1\ tlc r:ada mez no 
Procurador Fisea\ umn copia Hei por p\le nssignada 
(\o ponto do mez anterior, no qunl o Procurador 
l<iscnl rarft ns declarnt:fHlS precisas para o mesmo 
Ajudante c mais empregados da Secçfw poderem 
reecb8r os seus vcneuncntos. ~ 5.• Anthcntienx com a sua assignatura, sob a 
formula do cstylo, as copias dos do't:urnentos e pa
peis officiaes da corrcspondcncia ou expediente da 

Seccfto. § ·t.• J:'azcr ao Procuratlor Fiscal as requisições 
relativas aos objcetos precisos para o serviÇo e 
expediente da Sr~eção. 

§ 7 .• Velar sobre o andamento dos trabalhos c do 
expediente a cargo dos empregados da Seeção para 
rlucandcm em dia, dando eonta ao Proeurador F1scal 
c e qualquer negligencia commellida pelos mesmos 
empregados, e solicitando qunPsquer providencias 
rltlf' ronvierem :10 serviço. 
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§ 8." Organizar e npreseutat· ao Procurador Fiscal 
as relaeões dos processos executivos e dos de na
tureza diven;a, e os demais trabalhos que devem 
ser remettidos em cada semestre ú Directoria Geral 
do ContenCioso, depois de verificadas e assignadas 
pelo Procuradot· Fiscal, tudo á vista dos documentos 
c esclarecimentos por este ministrados, dos que o 
mesmo Ajudante colher no expediente a seu cargo 
nos differcntes Juizos, c do que constar dos livros 
competentes da Secção. 

Art. 3." Haverú uát livro de ponto aberto, rulni
cado e encerrado na fúrma do art. 3:3 § 8.• do De
creto n." 870 de 22 de N ovelubro de 1851, no qual 
o Ajudante e outros empregados da Secção assig
naráõ seu nome ús horas mar-cadas para começar 
c findat· o tmbalho, procedendo-se quanto ao mais 
nos termos do ai"t. G\.1 do Decreto n. • 736 de ;20 dl} 
Novembro de 1850. 

Art. 4.• O Procurador Fiscal será suuslituido no~ 
seus impedimentos pelo Ajudante, salva a disposição 
do art. 3í do Decreto n.• 870 de 22 de Novembro 
de 18GI. 

Art. 5.• O serviço do expediente a cargo do Pro
curador Fiscal e seu Ajudante, tanto no Juizo dos 
Feitos como nos demais Juizos, regular-se-ha pelas 
disposições do Aviso do Ministerio da Fazenda n.• 49 
de 11 de Fevereiro de 1853, excepto na parte fmal 
relativa á creação de mais um Solicitador, e do Otn
cio da Directoria Geral do Contendoso n.• 27 de 2 
de 1\Iarço dé 1853 r. 

Art. 6. • A correspondencia official da Directoria 
Geral do Contencioso continuará a fazer-se direc
tamente com o Procurador Fiscal ainda a respeito 
dos negocios judiciaes a cargo do Ajudante, o t]Ual 
ao mesmo Procurador Fiscal se deverá dirigir sobre 
taes negocias, quando dependerem de esclaréci..:. 
mentos ou de providencia superior. 

Zacm·ia'> de Gties e Vasconcellos. 

0Rr.iSÕKS riE 181\ll. 



N. '29l).-IIAZENDA.-EM 10 nE AGOSTO uE 18Gti. 

Determina que, por occasi[tO da e:xpetlição dos titulos ddafo
ramento dos\1&1"l"ePoS do Estado, se exija 1los foreiros o paga
mento 1las !lespézas tla transcripção són~ente por e:xtracto, c 
não üe verbo ad t•eriJton. 

"Ministerio dos Negocias da Fazenda.- Rio de Ja
neiro em 1 O de Agosto de 18G6. 

Sirva-se Y. S. dar ns precisas ordens para que 
.d'ora em diante se exija dos forei.ro,;~dos terrenos 
do Estado, por oecasiJo da expcdit;üo dos ti.tulos 
. de aforamento passados pelo Thesouro de accres
.cidos ás marinhas c outros terrenos, o 1)agnmento 
das despezas da transcripção sómente por cxtraeto, 
·o nii.o de verbo ad rl'dJWI', na fónna dos arts. \H 
. e 95 do ncgulmncuto para exccwJto da Lei llypo-

thecaria. . 
Deus Guarde a V. S.-Zacarias de Góes e Vascon-

.cellos.- Sr. Consc•lheiro Dircctor Geral das Rendas 

l>ublicas. 

·Dá prQvidencias para a transcripçao no l\egisti'O Gernl dos 
titulos de aforamentos e:xpcdillos pelo Thesouro c pela a Il\ma. 
Camara 1\lunidpal, de a e crescidos á marinhas c outros terrenos. 

!.linisterio dos Negocias da I'azcnda.-Rio de Ja
neiro em 1 O de Agosto de 1866. 

Estando sujeitos á transcripçlio no H.egistro Geral 
os titulos de aforamento, expedidos pelo Thesouro, 
de accrescidos ás marinhas e outros terrenos, e os 
expedidos pela Ilhna. Camara :Municipal, para que 
os respectivos onus possão valer contra terceiros, 
conforme o art. 7 .• da nova Lei Hypothecaria, e art. 
256 e 257 do respectivo Regulamento; e convindo 
que se proceda á mesma transcripção quanto aos 
t1tulos passarlos pPlo 'fhPsoHro df'pnis da instal\açf10 
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do Hegislro, correndo a despeza que fizel' o The
souro por conta dos ad(tuirentes do domínio util, 
na fôrma do art. 93 do mesmo Regulamento: fica 
V. S. autorizado , conforme propõe em sua reprcsen
t.ação de 26 de Julho proxirno passado, para as re
feridas despezas, que consistem nos emolumentos 
dos officiaes do Registro , e se dcverúõ levar á 
verba - Eventuaes. 

Deus Guarde a V. S.- Zacm·ias de Góes c Vas
eoncellos:-sr. r.onselhcir·o DirPelor f:l)ral do r.on
lencioso. 

--
N. ~~l7.-FAZE:.IDA.-Elt 11 UI': AI;OSTOilE18f)(i, 

Imlcfcrimento de um recurso ue revista sol!re dilfercuça uc 
qualiila<le, por não ter a parte alleg:ulo, nem prov:ulo nenhuma 
das hypothcses <lo art. 7li1 u.o 1 <lo Hegulamcnto das Alfan
ilcgas. 

Ministcrio dos Negocios tia Fazend;1.~Hio de Ja
neiro em 11 de Agosto de 181iG. 

Zacarias ele Góes c Vasconcellos, Presidente do 
Tribunal do Thesouro Nacional, declara ao St·. lns
pector da Thesouraria ele llazenda da Provineia da 
Bahia, em resposta ao seu officio n.o 169 de 20 do 
mez passado, que o mesmo Tribunal resolveu não 
dar provimento ao recurso de revista interposto por 
Fri~res Buderer da decisão da dita Thesouraria con
firmatoria da da respectiva Alfandega, que os sujeitou 
á pena do art. G5G parte 1.a do Regulamento das 
Alfande()'as de 19 de Setembro de 18GO, pela dill'e
rença de qualidade do brim de linho trigueiro por 
dles proposto á despacho em 21 de Man;o ultimo ; 
visto só caber o rec•Jrso de revista elas decisões 
proferidas dentro da alçada, nos casos de incom
petencia, excesso de poder, e violação de Lei ou de 
formulas esscneiaes, hypotheses que nem se allegíio, 
e nem se provão no citado recmso. 

Zacm·ias tlc Góes ,; Vasuonccllos. 
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N. 298.-li'AZENDA. -E~! 13 DE ACos·~o DE 18GG. 

Autoriza o pagamento de uma d!vi!la de cxrrcicios. fin1los, d.e 
credor fallecido, provando-se, porem, embor::~ em form:t :1.dnu
~istrativa, que ha herdeiros qu,c preferem a l'azenda Publica. 

:Ministerio cios Negocios da Fazenda . .,- Rio de Ja.,. 
neiro em 13 de Agosto de 1866. 

~.acarias de Góes c Yasconcellos, Presi-dente do. 
Tribunal do Thesouro Nac.ional, de confo1·midade 
com o Aviso do l\linislerio da Guerra de 9 de Maio 
ultimo, autoriza ao Sr. Inspcelor da Thesouraria de 
Fazenda do Rio Grande do Norte para pagar a divida 
de H!8~6~8, proveniente do fardamento relativo aos 
exercictos de 1857-1863, de que era credor o ex
soldado da Companhia ele Caçadores Antonio Fran
cisco dos Santos Pereira ; provando-se, porém, em
bora em fórrr~a administrativa, que ha herdeiros que 
preferem a Fazenda Publica, e registrando-se o titulo 
d.~ d,ivida no livro competente. 

Zacm·ins de G!ícs e Fasconccltos. 

N ~99.-l<'AZENDA.- E~l 13 M AGOSTO DE 1866. 

As quantias pertencentes á reccil;~ do Es.ta!lo não podem ser. 
conservad::~s em deposito cmllcpartiÇõcs Provinciaes para ulte-. 
rior destino, póí'ltue não são tacs Repartições competentes 
para recebei-as, e menus para distribuil-as. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Ja,
neiro em 13 de Agosto de 1866. 

Illm. e Exm. Sr.- A' vista do Aviso do Ministerío a. 
cargo de V. Ex. de 27 de Julho proximo vassado, 
requisitando que continue em deposito na llir8ctoria. 
de Fazenda da Provincin do Rio Jc Janeiro a quantia 
de 1:995$944 perteneente ao aldeamento exlineto de 
S. Lourenço em Nictheroy, a fim de serem satis
~·eitas as ot·dens do mcsrnó !llinisterio ~ransmittidas, 
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nnquclln dnln, ú Presidcncin da dita Provinein ; tenho 
de ponderur a V. Ex. que, se por ventura a qunntia 
de que se trata pertence ú receita do Estndo por 
qualquer titulo, não poderú deixar de entrur nos 
cofres do Thesouro; pois não é eompetente para 
recebei-a, e alli conservai-a para ter qualquer des
tino, a Directoria da Fazenda do Rio de Janeiro, Re.., 
purtição merumente provinci:ll, que por isso mesma 
não tem competencw para distribuil-a; trmto mnis 
porque, segundo dispõe o art. 39 da Lei n.o 628 de 
n de Setembro de 1851, ó vedado aos diversos Mi
nisterios augmentar os creditas abertos pura suas 
dcspezas com o prorlucto de rcccitns especiacs. 
Rogo, entretanto, a V. Ex. se sirva dcclurar-me rpwl 
a origem ou provenicncia ela referida qunntia, no 
caso de eonsiderar-se renda do Estado, ou receita 
extraordinaria, a fim de ser devidamtmte escriptu
rada logo que se verifique u sua entrada no The
souro. 

))cus G1,1ardc a V. Ex.- Zarm'ias de Grics c ras
roncellos .-Sr. ·Manoel Pinto de Souza Duntas. 

N. 30.0.-AGRICULTURA, COi\li\lERCIO E OBHAS. 
PUilLICAS.- Eli 13 DE AGOSTO DE 1866. 

Aviso ao Dircctor da estrada de ferro de D. Pedro II antori
. zando-o a fa:r.er movííncntos ({c· fundos para occorrcr a ei\-. 
cargos de prompt.a solução. 

N. 12L- 2.• Seceão.- Directoria das Obras Pu
blicas e Navcgaçãô.- Rio de Janeiro.-Ministerio 
dos Negoci.os ô.a Agricullurn, Commereio e Obra~ 
Publicas em 1:1 de Agosto de 18(iG. 

Declaro a Ym. em soluç>to ao sm1 oHkío de 1·~ 
do mez ·1woximo findo c segundo inl'onnou-mc o 
Sr. Ministro da .Fazenda em Aviso 1\n 7, que o mo,·i
menlo de fundos é da privaliva competencia do 
Tlwsouro, c bem assim das Thesournrias, com auto
rizução deste ; l~Jl(l'C(all\0 tem-Se tOICl'<H\ll e,;,;(\ pl':t-
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Lica em outras roparli1;1Jes niio su.bonlin.ada:-> ~o 
Thesouro e por conseguwle com mmto mawr razao 
o poderá fazer a Directoria dessa estrada rlc ferro, 
que tem encargos de prompt.a soluçüo, como os de 
qne trata o mcneionado ofllcio. 

Deus Guarde a Yrn .-11fanocl Pinto de Souza 
Dantas.- Sr. Director c1a estrada de ferro de D. 
Pedro 11. 

N. :101.- AGHlCULTljiL\, COM:IIEHClU E OBIL\S 
Pljl\LICAS.-E)I 1:~ DE AGOSTO DE 'ISGG. 

lli1 ordem a respeito do atlestatlo de' fret[uen_cia tlos empregados. 

N. 210.- Direcloria dns Obras l)uhlieas c Nave
gac,ão.-1." Secciío.-Bio de Janeiro.-1\Iinisterio dos 
Negocios da A·grieullura, Comrnercio e Obras l'u
!Jlieas em ,1:3 de Agosto de 18G6. 

H.ernclto a Vrn. a inclusa copia do A viso datatlo 
de 6 do coemnte, em que o Sr. Ministro da l<'a
zenda solicita que nus attestaclos de freqnencia elos 
empeegaclos das H.epartieões suboedinadas ao Mi
nisterio a meu cargo se êspecifique a natureza das 
commissôes que estiverem exercendo, a fim de que 
lhe dê a competente execUI;fto na parte que lhe cabe. 

Deus Guanlc a Ym .- Jfanoel Pinto ele Souza 
Dantas.- Sr. lnspeclor Geral das Obras Publicas. 
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'N. 302.-t>UEHHA.-E~I 1!1 1m A\,OSTO DE 1SGfj. 

Declara como se deve fazer o ahono !la diaria designada na 
Tabella do 1.0 de l\laio de 18;)8 p~u·a trausportc de muniçües 
tle guerr:-. e trem hellico. 

Direetoria Central.-~ .• Seerão .-llio de Jancit·o.
Ministerio dos Negoeios dn ú'ucrra ~~m 14 de Agosto 
de 1866. 

Illm. c Exm. Sr.-I<oi-me presente o oflieiod c Y. 
Ex. datado de 23 de Junho do corrente armo, ao 
qual acompanhou o requerimento do Capitão Tra
jano Antonio Gonçalves de l\Iedl;iros otiveira pedindo 
se lhe mande ahonar a !liaria , designada na Ta
bella do Lo de Maio de 1858, para tnmsporle de 
munições de guerra e trem bellico uas companhias. 

E, em resposta, lleelaro a Y. Ex. que bem pro
cedeu a Pagadoria Militar recusando semelhante 
abono, reeusa que ucvc lambem estender-se a diaria 
consignada para o transporte do arehivo e bagagens 
dos Offieiaes das companhias, visto ter o exercito 
sob o com mando de V. Ex. os meios do conduerüo 
crcados c mantidos a custa tios cofres publicas: 

Deus Guarde a V. Ex.- AnrJelo J.foniz tla 8ilwt 
Ferraz.-Sr. Barão de Porto Alegre. 

N. :J03.-FAZE~DA.-E)l H DE Al;OSTO DE 1RG(i. 

Determina qne tique sem c!l'eito :1 !i:mça prestada na Alfandcga 
por João Simõ•~s l'crcira, pelos llirPitos de uma pipa de 
aguardente despachada para sna t:-.verna na Caseadura. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.-Rio de Ja
neiro em u. de Agosto de 18GG. 

Sirva-se o Sr. Inspector interino da Alfandega ela 
Côrte dar as precisas ordens para que seja consi
derada sem effeito, visto não ser caso della, a fiança 
prestada l?or Joào Simões l'ercim, pelos direitos 
de uma ptpa de aguardente despachada para sua 
taverna na Caseadura, districto do interior, a que 
se refere a infor·mM;ão dessa Inspcctoria de 1 de 
Abril ultimo n. • 817. 

Zararias de Góes e Fasconerllos. 
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~. ;iO.L.-..FAZENlJA. -EH I 1 DE AGOSTO DE '18Gli~ 

l\Ianda considerar a pipa de aguanlen_tc, de que tr:tla o prece 
dente Aviso uo número das eoustlnndas pela refenda taverna, 
a lim de s~r paga a dilfercnça qne pass~l a dar-se na liqui
da~,:~\0 ue consumo uurant..: o cxereieio. 

Ministerió dos Negócios da l<'azemlá.-Hio dé Ja-'
neiro em O de Agosto de ,18GG. 

A' vista do que informa o Sr. Administrador da 
H.ece!Jedoria da Côrte em seu oflicio n.o H de 2t 
de l\lar<:o ultimo, acompanhado de outro do Agente 
do deposito de Bemfica, relativo ao despacho de 
sahida que nu dia ,, :) deu a Alfamlega á uma pipa 
de aguardente para a taverna de João Simões Pe
reira, sita na Cascadura, districlo do interior, tenho 
de dedurar ao Sr. Admini:>ltador, que deve con
sideear a pipa de aguardente de que se trata no 
numero das consumiuas pela referida taverna, pura 
que seu dono pague a ditferença que passa a dar-se 
na liquid<H;ão do consumo durante o exercicio. 

Zacà~·ias de Odes e Vasconcellos. 

~. 305.-GUERRA•- E)l ,16 DE AGOSTO DE t866. 

1\laiHia abonat' ao Almoxarifc e Escrivão de 3.3 Classe do Al
moxarifado do Arsenal dc Guerra da Corte, suspensos do 
respectivo exerdcio , a importancia uo seu ordenado, em
quanto assistirem ao competente' inventario para prestação de) 
suas t;_.Q_!Itas • 

. N. 209.'-'-l>irectoria Cenlral.-L• Secção.-Rio de 
Janeiro. - l\liuisterio dos Negocios da Guerra em 
46 de Agosto de '1866. 

. A Manoel Corrêa de Al!Juquenwe e Bento José 
Travassos, o primeiro Altnoxarife c o segundo Es
crivão de :1. • Classe do Almoxarifado do Àrsenal de 
Guerra da Côrle, que H~ achão suspensos do res-
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peclivo exercício, mas que para a prestação de suas 
contas tem de assistir ao inventario da mesma classe, 
mande Vm. abonar a importancia· do ordenado, 
que elles perce~ião , cmquanto effectivamente ~ts
ttverem em serviço. 

Deus Guarde a V. Ex.-Anqelo Moniz da Silva 
Fe1·raz .-Sr. Domingos José' AlvarPs da Fonseca. 

N. :!Oii. -GUEfillA. -E\1 17 DF AI~OSTO de 18Gii. 

Declara que não se deve abonar jornaes aos, ope1·arios, que 
servirem na )Guarda Nllcional, visto que a elles não se estende 
o direito de opÇão, rle que gozão os Empregados publicos. 

N. 28.-Direcloria Central.-1." Secçã~.- Rio de 
Janeiro.-Ministerio dos Negocios dn Guerra em 17 
de Agosto de 1866. 

Declaro a V. S. em solução aos seus officios do 
Lo e 2 de Julho ultimo, que o lithographo do Ar
chivo Militar, Severo Pedro de Alcantarn, designado 
como Guarda Nacional para servi~;o de destacamento 
do Corpo Policial da Côrte, deYe ser considerado 
como em serviço do mesmo arellivo, embora désse 
por si um substituto para o dito serviço de desta
camento.. Quanto aos jornaes, que competem ao 
mesmo hthographo, devem ser-lhe abonados se com 
outros em identicas circumstancias assim se tem 
praticado , provando el le porém que o substituto 
nada percebe de soldo ou vantagens militares. 
Declaro mais a V. S. que d'ora em diante deve 
cessar a pratica, se a houver, de abonar-se jornaes 
aos operarios, que servirem na Guarda Nacional, 
pois a estes não se estende o favor, de que gozão 
os empregados publicos, qu8 tem o direito de opção. 

Deus Guarde a V. S. -Angelo 11foniz da Silva 
Ferm:: .-Sr. Dirl'rtor do Arelmo Militar. 

--.o--
36 
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:'L 307 .-GUERI\i\..-E'n 1'1 DF. AGOSTO DE \8GG.-UR
CULAl\ ÁS ItEPARTlÇÕES DA CURTE. 

Declara que nos atleslallos !le frequencia dns empregados, sn· 
jeitos á. este l\linislet·io , se de,·e especificar a natureza das 
commtssões em que se aehrw. 

Directoria Central .-1." Secção.- Hio de Janeirt;L
Ministerio dos Negocios da Guerra em 17 de Agosto 

de 1 ~66. 
Devendo as reparliçõe~; subordinadas a este Mi

nisterio especificar, nos uttestados de frequencia dos 
seus empregados, a natureza das eomrnissões, ern 
que por ventura se aehem, a fim de poder o The
souro Nacional exercer a llsenliznção, 'JUC lhe com· 
pele nos pngamentos dos vcncimEmtos, qne se lhes 
fazem mensalmente, conforme solicitou o Sr. 1\li
nistro da razcnda em Aviso tle G do corrente; 
assim o declaro a V ... para seu conhc('Í111CIIto P 

devida exeeuçfw na parte que lhe toca . 
. Deus Guar!lc a\' .... ~-j\ilqelo Jlw1iz da Silrn 

Ft'l'NtZ .-Sr .... 

-·-
N. 308.-L\.ZENDA.-E)l 11 llE AGOSTO !JE 186G. 

R~curso sobre o Í despacho de um' barco lle ferro, importado 
em peças separauas, uma tnaehina a '~plH para o nH'SUIO, e 
uma Jocomuvcl t:uHhcm a \':1por. 

~linisterio dos :'legoLins da Fazcn1l:t.-I1\o rk Ja
neiro em 11 de Agu~ to do 1 8G6. 

Tendo sido prcséntc ao Tribunal do Thesouro o 
recurso de Antonio Alves da Silva llinto, empre
zario da navegaçt\0 a vapor üo rio ~Iacabú, inter· 
posto da dccisi'to da Inspcetoria da Alfamlega da 
Côrte que \he negou isençfto l1C direitos nt:to ~ó 
quanto ao case? lle nrn barco üe reno em peças 
separadas, que 1mporlott para s•:r annarlo no 1ugar 
.-compdNtiP, r.mno a r•·-;lwitn "'' lllll:t tllac\tina Lir 
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ntpor para mover o me~tno barco, e Ullta loco-. 
IJJOYC'l tarnbem a vapo1·, que pótk ter ditl'erentes 
applica~)cs ; resolveu o mesmo Tribunal dar pro
nmento ao recurso, tüo sómcnte quanto á machina 
a yapor para o barco, declaranl:lo subsistente a 
decisão recorrida, quanto aos outros objectos, ;\ 
Yista dos arts. 1093 da Tat'it'a e !H 2 do Regula
mento das Alfandegas. 

O que communico ao Sr. Inspector interino da 
mesma Alfandega pam scn conhecimento e devido.-> 
cfrt.•itos. 

N. ;J(Hl.-FAZE"D.\ .-E" 17 DE AGOSTO DE 18GG. 

ll<~<:lara que s:í para a su!Jstitui<;:io das ll(ltas de llSOOO da í .• cs
tanqla se tem rcmettitlo ás Thesouradas fundos cspeciaes em 
notas novas de 1~000 c 2800.l; sendo que a substituiç:lo das de 
iiHOOO da1J.• estampa c de 108000 côr de tt~lha, e :1 das dilacera
das de li>OOO c2~00U, deve P!rectuar-st~ co!n o JH'O'lurto da rcuda 
~~·ral .. 

~liui:-;lerio <los I\c~goeios da F<W'ttda. Bio de .1<1-
llf'll'O em O de Agosto de ,18GG. 

Zacarias de GLÍes e Yaseoncellos, l'rcsiJenle do 
Tribunal do Thcsouro Nacional, declara ao Sr. 
fnspector tla Thesounria ele Fazenda da Pl'ovineia 
de Minus Gcracs, em resposta ao seu oflicio n." G2 
de 2-i do mez passado, que sómente para substi'
tuição das notas de 5~000 da i., r-stampa sr tem 
remettidoJ ás Thesourarias dto Fnzend:t funrlns c~
p~ciaes em notas noYas dn I ,iOOO c 2$000 timdas 
da Caixa da Amortiznc:âo, como foi del0rminado 
pela l.ircular n." !íi) di] 2~ de Dr;mmhro d•~ 1!\')4, 
e nào para a subslitui(;ii.o das d1· !i~OOO da !:)." es
tampa, e de 10$000 côt· do telha, nem Llrls dilncc
radas de 1$000 e 2$0.0~; porf!uanto tacs o\wraçi'leS 
se devem levar a etle1to pelo pt·ocJucto c a renda 
geral, como foi cJeclarado a respeito daquellns pelas 
tircularcs n. "' 27 c í 2 ele 20 ele Julho r 1 ck O li.'" 
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ao troco das dilaceradas ; devendo portanto dar 
execução ás citadas ordens, requisitanrlo suppri
mento ao Thesouro sómente no c<~so de dcflctell
cia da renda ela dita Thcsouraria devidamente de
monstrada. Declara outrosim liO Sr. Inspeclor, que 
brevemente lhe será remcttida a quantia de dez 
contos de réis ( I 0:000~000) em notas novas de 
1$000 c 2flOOO para conlinuaçfw lla suhsliluiçit~ <las 
notas de fj~OOO da L' estllmpn que tem rk fuHiar 
no ultimo de Jl.·zf'rnhro 1lo con·rrllc anno, Yisto nün 
ser suffh;ienle o saldo de iUV~O~OOO, qtw existe 11a 
Caixa especial do ;;;uhstituiçiío das referidas notas, 
como consta do seu citado oflicio. 

Zaea;·ias r/c Gôcs c Yascr>1tcdlos. 

---
N. 310.-FAZENDA.-E)l 17 DE AGOSTO DE 1866. 

::uanda leYal· em conta para a ajuda dl' custo a 11111 ~h~I>U_t:~lj(J 
pela Província de J'ernambueo, a viagem rJIIC le1. ria do Ama• 
zonas, onde tinha n·sillt~neia otlicialna qualidade 1\e l'resi1lcnle. 

1\linisterio rios \'egol'ios da Fnzcmla.--Hio ilc Ja
neiro em 17 •k Agosto d<~ l86ti. 

Zacarias de Góes c Ya~eoncel\os, l'resirlcnlc do 
Tribunal do Tl1esouro i'\neional, de conformidade 
com o Aviso do Mir1i~tcrio do Imperio de 18 de 
Julho ultimo, onlen<~ ao Sr. Inspeclor da Thesou
raria de Fazenda de Pernambueo que lance na verba 
respectiva do exercido de 186t>-·186G as quantias 
pagas, sob responsabilidade da Presidencia, como 
ajt~da de custo de Yiagem aos Deputados Antonio 
Epaminondas de Mello pela wesma Província, e 
Amaro Bezerra Cavalcantt pela do Rio Grande do 
Norte, sendo de seiscentos mil réis ao primeiro, e 
de seiscentos e cincoenta mil réis ao segundo; fi· 
cando o dito Sr. Inspector na intelligencia de que 
ao Deputado Antonio Epaminondas de l\lello com· 
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pele a quantia de Ulll co.nlo rle réi,;, visto que lendo 
residencia oflicial na Provineia do Amazonas, na 
qualidade de Presidente, deve-lhe ser levada em 
conta para a njuda de eusto a vingcnt daquc\le 
porto. 

Zacm·ias de Ocícs e Vuscu1tct!llos. 

N. 3H .-l\lAIUNIL\. -A\!Sll IJE 11 DE .\COSTO lJE 18üG. 

Estabelece regra á cerca 1los examrs dos pretendentes á f earla 
de piloto. 

2.• Secção.-Minislerio dos Neg·oeios da 1\larinlta. 
-Rio de Janeiro em n de Agosto'dc 1866. 

Illm. e Exm. Sr.-Sua 1\lngeslado o Imperadot·, To
mando em consideração o que V. Ex. pondera ntn 
officio n.o 187, de 27 de Abril tlitirno, sobrn a eonn'
niencia de estahelcePr-st~ regra, nüo só quanto ao 
numero de vezes, que~ podelll ser allmittidos a exanw 
nessa escola os prelendcntPs ú carta de piloto, que 
são reprovados, mas ainda quanto ao interstieio, 
que deve medem· entre a repi'Ova~;ão e o novo exame, 
por isso que no Decreto e Hcgulamenlo n. o 2163 , 
âo L o de Maio de 1858, nada se dispoz a tal respeito, 
e Conformando-se com os pareceres do Conselho 
Naval exarados nas consultas n.•• 1129 e 1H6, de 15 
de Junho e 20 de Julho findos, Ha por bem de
clarar que , no caso de reprovação do candidato , 
poderá este ser aJmittido a segundo exame,-decor
rido o prazo de seis mezes, e, quando segunda vez 
reprovado, ainda lhe será permittido prestar terceiro 
exame, porém sómente depois de um anno: o que 
lhe communico para sua execução. 

Deus Guarde a V. Ex.- Affonso Celso de Assis 
Figueireçlo.-Sr. Chefe de Divtsão Director da Escola 
deMarinha. · 
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})(}termina que nos i alte-;tatlos de\ f!:cqn-cneia dos Cl'f~Jll'Cgados 
de Fazenda se cspccilitJUC a n;Jtureza tias COHlllliSSÕCS t;tn 
que por ventura se arharcm. 

l\li:uisterio do~ Negut:ios da htzt~nd<l.-Hio tle .Ja
neiro em 18 dt~ Agosto de 18GG. 

Sina-se Y. S. tlar as weeisas Ol'tleus para qu~. 
IJOS altcstatlns Lle fr,~qut~IH:ia dos t~mpregados da 
Directoria a ~.eu t:argo, se L'Spt)d!iquc a uatmcza 
das commis~ües em que por ventnra se achem, 
a fim de se poder· exercer a nnccssaria fiscalização 
nos pngamcntos dus vcndmenlos que se lhes fazem 
mensalmeule. 

Deus Guanle '' Y. S. -Xucw·ias de Góes c ras
('OIIccllos.- Sr. l:onsPIIwiro llireetor Ucral da tt~
IUada de Cu11Las. 

-Expedirão-se AYisos no mosmo sentido ás Dircc
toritls do Conte11cioso e Heudt~s. 

N 313.-FAZE~D.\.-E~l Hl DE AliOSTO ng 1866. 

!),)cisão a rc;peilo de um volume, conlemlo Yarioc; ohjcetos '>li
jeitos á direito:;, cne•Jnlratlw; por· nt·o·asi:.o tia · .. ouf,·rencia, na 
_!La_gagcm de uma lrnt~ dt~ Caritlatlt'. 

Minbterio dos Keg-ocios da Fazt>!Hla. ·H.io dt' Ja
Jwiro em 18 de Agosto tle ·18fjf>. 

Tendo sitln pt·esenlt) ao Tribunal do Tltc!'onro a 
deds5.o da In:.;pcctoria da Alf'audn~a da Côrte, cons
tante dos pap!3is que acompanh<J.rão o sen oflleio de 
~I de .Julho proximo passatlo, n.o 4,8, pela qual 
JUlgou imp~occden.te .a apprchensão de varios ob
JCctos, suJeitos a direitos de eonsumo, encontrados 
na bagagem da irmã de Caridade Chantrcl, vinda 
no vapor franecz Est1·enuulw·e, no acto da rcs
pcctiYa eonfercucii:l. visto estar proYado que nJo vie-
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l'ao em fundo falso, multando a di la irmã em iiOflOOO, 
maximo da pena do <H't. 433 § 2.o do Resulamento 
das Alfandegas, por não ter Yindo o volume, que 
eontinha esses objeetos, manifestado; resolveu o 
mesmo Tribunal approvar a referida de~isão quanto 
á appt·ehensão, e declarar quanto á multa, que em 
vista das cireumstancia.s do ea~o nüo lho são "\1-
plicaveis as Jispo~;i(;(!es do art. ílili do referit \I 

Re,.; ulamento. 
ô que communi~o ao Sr. Inspcctot· interino da 

mesma Alfandrg·a para sua intelligencia c dm·idos 
effeitos. 

--· .. --
N. :.JH.-GUEHR:\.- El! IH DE .\g'OST() DE l8f)fj, 

Hec;lara que 'aos Presidentes dr PrO\·incia só compete Ajurlautr. 
dl.\ Ordens quando est;u> 110 nncicw das rc,peethas attri
biliçõc<;. 

Directoria Central. -1. a SP(.'..f:Üo.-Rio de Jancim.
Ministerio rlos Nrgoeios tla tii_terra \~lll 18 fl(~ :\gosto 
de 1866. 

lllm. e Exm. Sr.-Declaro a V. Ex., em resposta 
ao seu oflicio tle 7 de Junho ultimo soh tJ. 0 HU, 
que t·egularmcnt!~ procedeu a Tltc:;ottraria de::;sa Pro
viucia, negando a grati!icat.;<-!0 dr~ cx('reidu e forra
gens, ao Capittio da G1JarJa i'iaeiunal, Houorio Au
g'Usto Dias ele l\Iagalhãcs, que aeomptmhou alé esta 
Côrte o Presidente dessa ProYineia Dr. Joaquim Sal
danha l\lariuht·; visto que aos Pre~idcntes ele Pro
víncia só compete Ajudante de Ontens quando cstiio 
em exercício, e por Isso aquclle O!Iicial, ainda con
siderado em serviço na sua vinda ú esta Côrtc, S(Í 
tem direit.o a soldo, vantngcns g"raes, njuclas df~ 
custo de 1da e ,·o lia. 

Deus Guarde a V. Ex.-J,ngclo Jfoniz da Siha 
Fe1·raz.- SI'. Pt·esidentc da Província df~ "inns 
Ge1·aes. 
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N. 3t:i.-I>TJEHHA.-E~1 18 DE AGOSTO DE 18GG. 

neclara que os vencimentos das licenças são os decla~ados na 
concessão das mesmas, conforme se aeha estabelecido. 

Direcloria Central.-2.• Secção .-Rio de Janeiro.
Ministerio elos Negocias da Guerra em 18 de Agosto 
de 1866. 

Manda Sua Mageslade o Imperador por esta Secre
taria de Estado. dedarm· ao Inspector da Thesouraria 
de Fazenda da Província de Pernambuco que, irre
gularmente pt·oceden man~nnclo vencimentos a seu 
arbitrio ao Tenente Herculano Geraldo ele Souza Ma
galhães, durante o gozo Üll lic<~rH;n, que ao mesrr!o foi 
concedida, visto que n C:ircular do 1. 0 de Abnl de 
18GI dispõe que os vc~ndmenlos das liceliças sel'ão 
os declarados na concessão das mesmas, e a licença 
de favor concedida ao referido Tenente nada signi
fica senão que nüo sorú registrada. 

A1lf}Cln Moniz da Silva Ferm;:,. 

N. :11 G,-F,\ZENlH .-CJH(T 1..\ 1t DE 20 li E AGOSTO DE ·I 8GG. 

Eleva a 60 dias o pr:~zo marea<lo na Circular n.o 227 de1860, 
para os devedores tla Fazenda Nacional, nos casos de con
cessão de mõí·atoi'i:lS, presta ri' IH a COill[lCtcntc fiança C as• 
signarcrn as letras. 

:Ministerio dos Negocios da Fazenda.-Hio de Ja
neiro em 20 de Agosto de 18li6. 

Zacarias de Góes c Vasconcellos, Presidente do 
Tribunal do Thesouro Nacional, declara aos Srs. Ins
pectores das Thesourarias de Fazenda, para a devida 
mtelligencia e execuçào, que fica elevado a 60 dias 
o prazo marcado na Circular n.• 227 d~ 25 de Maio 
de 1860 para os devedores da Faumda Nacional, nos 
1·asos dt> <'olle<'ssiío de mnratorias, prestarem as lian-



t,~u::; elll favul' da Fazcurla Naeiurwl, t~ assiguanw1 ;b 
respL'Clivas 1-:tras, mns sem elfeito suspensivo de 
SJquestro p:~ra ses·uranr:n a que SC deverú proceder, 
ou da execução, salva a tUTt~nratação elos l5ens, nos 
termos da Circulnr· n.• il de v de Fevereiro deste 
armo; cumprindo que, por occasião da concessão das 
moratorias, não sejão adrnittidos os devedores a as
signarem as r·espcctivas letras no prazo legal, sem 
que, feita a eunta nos autos, elles mostrem autltenti
camcnte que S<~ at~h:io quitt~s pelo sello, dizima e 
c\lstas e~mt.adas pura a Fazenda ~acionai, ou devidas 
no Jttizo n Oflki:u·~; do J11ÍZo d11s Ft·itos, ondP r·•nn•r 
{! l~Xf~Cllt:ti(J. 

\. ::17.-F.\ZE'\I>A.--f\I .:'11 111 .. \t:thlll Jll: !Sf,h. 

Manrla rc;,tilnir a uu~ia ancoragem indcvidamcutc exigida, nâ 
Alfandef:a das Alagfias, da baiTa A me/in l'ricst, não (,b,tante 
:1 u1nbs~l\l da parte ua inl<~l'JHJ:-\il~·~lo de n~cur::.;(~. 

:\lini~;terio do-; ~C'g"O<~Ít\S da Fazt>JJrla.-Kio de .f::1 
IIPÍt'O l~lll ;!I) d" .\~'fh[O d·• 1Rfil>. 

Zat:aria-; fi,~ (},)e; ~~ Va:-;GOilL~d!n,;,, Presidente dü 
TribunJ.! r1·J The:;ou r:; :\ndoral, Lmdu J)t'el:;ente o 
oficio 11. o G:l th 18 lb .Jt;nhu ultimo, r o Sr. Ins 
pector da Thesonrarh de !lazeuda das Ala(Tôas, 
submetll)tH1o ao Thnsouro a decisão que proferira 
solm~ o requerimento dos uegociantcs Manoel Joa
quirn da SilvJ. V;fw & Cornp., consignatarios da. 
barca ingiPz:t Am··lia P1·iest, niío tomando conhe
dmentu do recnr,;o inL;rposto fóra <lf) tempo da 
deeisiio da Alf:I:Jde~;.1 q11r~ sujeitou a dita harl'a <i 
tnei:.l ancomgem, quando já a tinha satisfeito na 
Bahia, onde entrára ('lll lastt·o de l\lontevidéo para 
earregar·, o que cfl'eetivamentt~ fez, eompletando 
depois o t:al'l'egamento nas Alagôag ; ordena ao 
mesrn~) Sl'. InspN·!~H' qui:', dt'V•'tHio em taes caso.;; 
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~~ohrnr-sn s(\mcnl1~ rncia nncorngcm da~ L'mharea
çõrs, conforme o art. GGí ~ :L" do Hegulamcnto 
das Alfandcgas, faç:~. restituir aos rderidos nrgo
ciantcs a meia ancoragem indrvidamcntc exigtda 
nessa Pro..-incia, nüo obstante a nllJissüo rla parte 
na intnrposiçüo dP recmso. 

nccl::tr::t [jl!C ::t. •llo 0.p1'.7:l ('()111 :1 Cnanla :'i:~rional ilPSI::tC:l<l:l !lrw-~c 
lilnit:tr uni('~Hllt~lllt' ao st~rYif;o <lP g:n:11·nic;:\o. 

N. ,, ft.- Oircetoria CPntral.- 2." Seccfío.- P.io de 
Janeiro. -l\linislerin dos 1.'\cgoeios da !;ucrra em 21 
r.lf' Agnsto de 1 ~!!li. 

1\lm. c: Exm. Si'. -Tentln--:;e dec:l<~rado que a dcs
prza eom a Guardn :\'ncional dc:;.taearla rm cacln Pro
vinria rlcYc-se limi!;H' uuicamcntc ao pagmncnto do 
serviço dr. guarniçfío; YOU n~commcndar a\'. Ex. a 
observancia das ordens rxpcdiclas uaqudlr sentido. 

Deus !:u:mlc a \'. Ex.- ;\nr,rlo Jlnni~ rlrr, Silrtt 
Fr'i'i'rr:::. --~r. !'rP:;ir!l•lJ!r• r!:1 Pri•virwi<~ d:1 Paraltyha. 

\'. :ll~l.-Dfl'EHlfL- \rr-;o nF '::'1 ,,,. \1;o:;ro m: 18GG. 

Ao l'rcsidcntc 1\a l'i'OYinci!l do Hio 1ll' .Janr·iro. - ncelara que 
a<; cQr[lOI.':l~ões 1k mftn-mort:l, ohsrnando lillcr.,lnwnte o art. 
H da Lei n.o :li)J •lc lll 1le SetPmiJro rk 1Sí.'), podem permutar 
por apoliecs 1\a 11iYida pnhli(':l inl•~rn!l l'unllatla, que serão in
lr:msfcriwi;;, os IH'!l< tle raiz Jpg:lluH•nlf• :Hiqniridn;; :~té que 
começou a \i~or:tr o llccrclO n." 1:!:].'; ''":!O •k .\:.;o,.to de ISI>L 

6." Sccriio.- Hio de .Tanl'iro.- -:lli!ti~lcrin dos Xc
gocins dr~ lnqwrio Plll 21 dr ,\g-o~lo de 18fiG. 

1\lm. c Exm. S1·.-Em solnfJto ao r'''lllerimenlo em 
qnc :1 Tt'111<ltlcl<idl~ dn SS. S:w.l':l!llClll" d:t rirlade de 
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Carupos dos liuylacnzes peLlt~ ao l)u\Cl'tto llllper·ial 
liconea para Yender alguns de seus predios, coll
n~rtei]clo o producto em apoli~:es da. d.iridll publi~:a, 
deelaru a L Ex. que, Pstamlo .JH deert!rdo pelo Ansu 
11.

0 02'1 de ::!S de Outubro de 18(J.í que(~ per·rnittido 
us eorpor·at;t-H's de utüo-murta ]Wiu art. f;.t dn Lei 
ll. 0 :JG!) de ·lk dt• SctcnriJt'o dt) 18\.:i [WI'IIIlltaruru por 
npolices da dirida pulJiiea Íltit'l'll<l t'undnda, que seriío 
inlransferinjs, os bens dt~ rniz !t~galnrcute adqui-
ridos até que t'<Hnc~:ou a rigorar o Decrl'IO rr.o 
122:i de :!O de .\c:·oslo du 1 tiGí; nntla obsta a qut~ a 
reft•t·ida li'!llilll!liidt• e!J'ec!ut• !:11•s JWI'illtll<u:tlt)~; .·ont 
a vanl;1genr eouct>dida por aqtt!•.\!n Lei, umn wz que 
se o!Jser·ru litlt'r;d c restridnilll'lllu o citado artigo. 

As autoridadt's f:Cl(llpt·lc!llt•s Jisl'aliz;I!'Út.l 11 t•xaclt• 
ClllllJll'Ílll!'lltu dt• :-.ua~; disptlc-it·,·~: s. 

o que r. Ex. l'lli'Ú GIJilS!ill' ú :;u!l!'t'dilil ll'lllillldade, 
c a quem wais convier. 

Deus (;UilJ'de a \'. Ex.-.!u.';,: Jw(·JIÚ;,, Fe,·,,rriulc·s 
TOiTCs.~Sr. l'rt·:-oidt•ttl:• da l'l'u\iJwi:J "'' lli:1 t\1• .lii
nciro. 

!'I. 3~~0.- Al;JULlJLTlilL\, UlmlEl\CIO E Ul;!l\:-:. 
PUBLIC.\S.·--.\ \lSU llJ: ·~I llE ALO'iTII Vi: 181iii. 

Podt•m ~er publicadas as CoilS!ill:1·; fl:1 t-'.t•t·<:·w 1~0 Con:;:l!1o de 
Est~do, que eousulta t:'lt~ ;,1 inisll'rio, st'lupn~ qtw fH)Io juizo 
ilo Miulstro ou llll'di:nllt• n·pre:c:·uLI<."Ú> da:; llin: ·toriac; aso;in1 
fór entendido. 

N. 1iL- Din·ctori<1 da,; Oliras l'u!Jiicas () \a\c
gação.-2." Seq:iio . ..:....Bio de Jauciro.-:ilinisterio dos 
Negocios da Agl'icultura, Conrtnerciu e O\Jn1s l'n
hlieas em 21 d1· Agosto tlu ·I EGG. 

A vista do que rcpr·cscrJ!ou \'. S. sobre a eome
nicncia de ser·ent publicadas as Consullas da Secr;iiu 
do Conselho de Estarlo, que consulta este 1\IiHisturio, 
tenho a declarar-llie para seu eonltecimeuto quu 
podem ser publicadas alg-umas cousultns, sernpre 
que pelo juizo do l\linistro ou median!t: represen
tação das Dircctoria.s assim für entendido. 

Deus Guarde a V. S.-M. P. de Souza Danlas.
Sr. Consclheít'o Dír·cctor dn Sc·~·und;l Dil'!'t'ltJI'Í<l. 



Declara que aos G_n:mi:J<; ~acionar.s dcst~carlos comp1:1em os. 
mesmos vencimrntos do eXI'tTilo 11\'Sflt: qne ~aiH'IIl de suas_ 
casas para semelhante servit;o. 

Dirccloria Cenlral.-1." Sr:ctJto .-Hio de .Taneíro.-
1\Iinisterio dos Nf'gocios da (;uetT<t r·tu 'tl rk Agosll~ 
clr 18GG. 

Illm. e Eldll. Sr .-Foi-ttlt: pn·~t'ltk u sr·tt u!licio. 
n."1tí0, de28de.lttlltojJI'oxitno passado, a que acntll
panllári:ío, para sr·rPtll p:lf!i1~-;, ''" cr11llas apresr~nl:•rhs 
pelo Comrnantlanlc Supr~riur d<1 G~tanla l'\acion;d d·· 
Petropolis e rar:JIIylla do ~~ul, ilit itnportnncia de 
~00$000 das dcspczas fcii<J', (Olll a~Íltll'lllar.~:ío dn_s pr<l-
ças do tlc:stnc;tmenlo, qt~<· da\li ··uu p:ll'il u ~"·rn<;o da 
gunrnir:iiu da:; l'nrLt:,-z;h da ]J;;rr:t t!u !.íu d" .I<JJII~ÍI'I•-

E, t;m respusia, dt•\ r·h·r•tl(\o it , .. r .c:. :1·; ditns 
r·,nntns, Jlt,; declaro q11r:, l'ilii'!H'Iindo :1os (;unnlas 
i\ncionncs dt•S\;te:lflos o~ nH~smo~; ; t•nr:il!lC'ntos do 
r•xcrcilo, üesdc qnc snllr~rn de Sll:lS t·a:-;ns, I) sendo 
a Plnpa esp<~cialtrtl nte dp~;!it::11la ;to s11str,nto dns 
prar.~as, nüo podia ser ~~xredidn n itnpot·tnn<:ia rk 
tal vantagem, llrm lt<t disposi<Jto nu prc'ccden!P 
<llgum, que nu!orizr Sl'llll'ilian!L' t;xccsso. 

Deus (;u:tnlr~ a Y. E\.- 1\nrtclo .llo11i: drr Silrn 
Vrrra::.-Sr. l'r .. sidt'lllt' d;t l'nivin1·in do rtin de .Ja .. 
lll' 1 r o. 

()eclara que os forncr-efiort'~; r1o •·xerl'ito tlc\·rm ~ssir;n~r trr· 
mos de rcsponsaliilidarle para o p~f':tlllenlo dos re,pPrliYos tli
reilos ele export:t('~o q11:11Hio ~e wril;que que os f'rnrro!> 
emharc:ulos para con~-.111110 tio t·xcrcilo liYt'r:w outro !ll'!olino. 

N. (j.íJ.-Dirrf'toria Cen!ral.-1." Scqüo.- Hio dr, 
Janeiro.- J\linis!r;rin tlos J'ipgocios dn l;unra em 
21 rle Agosto de 1HI1G. 

lllm. e Ex11t. Sr.-Em respo~!;t no AYiso de 1 G d~ 
wez proximo pass;Hio. com 1/111~ Y. Ex. me rcmettetl 
o olliein r\11 Jnspectnr d<t T Jesour<H'i:r dP l'azcnrla 



1la l'ruvi!J!'.ia do Bio t;randc do Sul, du ':! de .Juu!Ju 
ultimo, que junto devolvo, pedindo t'osse drelarado. 
por este l\Jinisterio, se julg11 eomenientc sujeilnr 
os fornr~ccdorcs de gcnéros para o Exercito ú res
ponsabilidade dos din~itos de exportaçi10 dos mes
JilOS gencros, quando se mos!J'e que niw tiverüo 
o destino para o qual sito applieaclos : !Pttho a 
eornmunicar a r. Ex. .. que julgo no caso ck sr>r 
approvadr~ a dcliber<H:fio, tomada pelo Inspcelor da 
referida Thesouraria ·,1 IIHl!Hinr exigir que os t'or
nceedorDs do ExPrcilo assignem termos de n~spon
snbilidadc, pelos qunes se o!Jriguc•n: nn pagattll'll!o 
dos respectivos direitos de rxport;H_:fio de cnda lllllil 
das partidas de !Jcrva-nwll\ c otJims prodnclos do 
paiz, cm!Jarcaclos eorn destino p;ll·a o consumo do 
exercito, se Yeriliear-se que ott!ru l'ui o l[,•slitto dado 
aos generos expor!adüs. 

Deus t;uanle n V. E-.; .-·A ii!J!'Io }\fnnizc rla Silrr:t 
.Ç'Ci'J'az.-Sr. Z.nc<~rÍ<lS de (;!Íc·s n Yasconcellu~. 

~. :323.--F.\ZE\ll.\.-b! ':!'2 TIE A(;OSliJ!lE 11\(i!i 

t\r•spolllh:' a 11111~ com.ulla wiln~ a :1pplk:u;ito·llo art. 2." ~ 7. 0 

da Lei n ... 10!1!1 de Jfllill, I' !lo art. H." do llCfTt~to n.o 2H71 
rle Hlfil, a pl'sso~~ Jlllllleai!as p:n·:1. r·m cnmm i,s:w, traI arr•Jn 
!la~ ohras !1•: uma m:Jirir, para rpw for:w df'crei:Hl:J•, Jotr·ri:l:,. 

l\Iinisterio elos l"egocios dn F;tzenda. -H i o de .Ja-· 
neiro em 22 de A;:,;osfn dl' .u;r,r;. 

Illm. n Exm. Sr.-Consull.ando-tnc Y. Ex. em seu 
.officio de H> de l\laio ullirno, se 1.1 disposír~ão do 
§ 7." elo art. 2. 0 da lei n.o lO!HJ de 18 de Setembro 
de 1860, c elo art. 8. 0 d.o Decreto n.o 287i dP.31 
de Dezembro de 18tH, explicado aquelle pelo Aviso 
rle ·15 de Junho tambem de 18!il, estende-se igmll
mente ás pL\SSoas nomeadas por essa Presidencia 
para, em commissão, tratarem das obras da matriz 
dessa capit<~l para qne forüo c!c:rrcl<~das ilS lrMria" 



de que traiu o citado Der;reto; lenho a dizer a 
V. Ex., que potlL~lll os forn.ccedores das rel'~~ridas 
obras apresentar as respecl!Yas contas, e e:ngn· o 
deYido pngatuento. 

Deus Guarde a\'. Ex.-Xw·a,·iw: dcGucs c Yas
r·olwellos. -Sr. l'residl~llte da l'rO\ incia do Est1irilo 
Santo. 

N. :J H.-(~ l'E!lil.\.- Lei ;.:;; li L A cus r o DE 18GG. 

u~~cLu·:t •:ut• o"·f\mp:'t'!·r:H1o-,; J·llhlicu~, qut• st~ ali~~i~n·In nos cor
po.:; t!~ \o:n.:!arin·_; d:1 p:1:ri:1, e opi:ll't'lll pelo.-; Yt'aleitncntus 
dos r:•st)t·t~tiYu'-' lu;•;IITS, ~~:·1,. 1:c~-to f'OIH ditcito ús Y3Hlageus 
CODCetfida~ l.t'ÍO ~ill. :.::.•J dU !!,'t"!TlO U. 0 J:~71 dl! rA~ de Ja
lleil u de 1t>GJ. 

n:t·, l:loria Cc'llll'al.-! ." SCCt'itü.--Biu de Janeiro. 
-~1inbtcrio Ju,; \1·~·uciu:; ch 1;\terra L'lll ~:3 de ,\gosto 
de ISGG. 

',fanda Suil '.iw~·,;st<11L; o lltlperador, por esta Sc
t'.t'ularia dt: Eslndo, dec:Ltr:tt' ao lnspe!'lor da Thc
SO!li'Hl'Ía de Fazcntl:! da l'ruvineia t[,~ Mato (;rosso, 
em soluciltl il d!l\tda I'OlLJliliJLC do SI~U olliL:i11 n.o 1:J 
ele 2fj dt;' Ft~Yert·iru ulti111o. 'l'll~ os clupn'gados pu
!Jiieos que Si~ a\istart~ltl uus C:1rpus 1k \'uluntarios 
da Patri:t u opt<ti'Cill pr'los vcncitnC!Ilos dos res
pectivos lug·;trt~s. uos lel'llllls 1lo ;11·t. í." da Lei de 
::!8 de .Junlto 1k ltlfi:i, 11fío ficüo 1:0111 direito ús van
t:1g1~11·' t'OIIt:Pdid<L' p:•ltl :1rt. :!." do )):·ereto !l. 0 3381 
de 7 de .J;tueiro do 1111'~.;1110 tiiiilll, dt•rpnt\o tal opção 
ser euknuida pr:ln t:llalitladt~ t\1~ ll'llltitrll~ntos ou van
tagcQs, conforme jú tt•tJl sido explif';ulu em diversos 
A,·isos duste Cllinistcrio. ~ianda, outrosim, o mesmo 
Augusto Seultut· det:lnrar ao referido Inspector que, 
nüo sendo os jornaleiros empregados co111 venci
mentos (cessnrHlo os respeelivos jomaes rlesde que 
nüo compare('erem ao llonto), uüo estào ellcs no 
caso de optar. 

_'tii[Jt'lu Jluni:. da 8ilca Pcr·,·a::;. 



:\ .. 1~:).-GuEfUL\.-EI! ;:>;:DE .\r.o:;TO DE ISGG. 

Declara qur. a <lc~prca com a r.n:\l'lla :«acion~l tll•staratla par:J 
S!~rvit.~o polie.ial deYt~ correr ruir cottta dos cofrPs Provineiat~s. 

N. 77.- Dircctori<t f:r:nlrnl.- 2• Srrrilo.- Hio dr. 
Janeiro. -1\linist\'t'io dos \Pgoeios da ·'(;ncrra em'~:: 
de Agosto d0 1 RiiG. 

Illm. 0 Exm. Sr.- \ilo podendo ser nppl\lYndo n 
alllmo. f(lll) Y. Ex. nwntlou I';IZ(~J· <lO .. \Jí'Prt•s do Corpo 
de Policia, .Jost·~ Tlwotonio l'(•reira d1~ ranalilo, qur• 
scguio Clll Comrnis.~iln para :1 conwrea tio Cahro!Jtí, 
no CPntro dessa l'roYincia, c:mdiiZintlo tlinlwim para 
pagnnwnto tios Yt~tH~illl\'I!Lls dns pr;u:as tia (;IJ;li'da 
1\acion:tl nlli t!Psl:lcad:ls; as~;iJII n iJ,•,·Iat·o a V. Ex. 
em resposta no sc:1 olikio n." t\.0 de lO fi!) t•.orrPntf', 
pren~nindo a V. Ex. dt: tfllt' do ,-;dor daqm~lla tks
peza, assim corno da <Jll•' nnteri(.)rfllcnte se liouYer 
rffectuado com o n~I'Prido tlPstaean!f'nlo, t!Pn~ s1~r in
indcmnizatlo rste ~Jinist.L~rio. pois IJIH' o seniço do 
mesmo destneamento ,·~ pur;11nente poliria!, <~ rlcYr~ 
portanto ser pago pelos coí'res dessa Prorin1:in. 

Dons Gtwnle a Y. Ex.- !ln(ftln Jfoni~ dr1, Sifr([ 
FriTa=.- Sr. Prcsirlentc da f•mvincia de Pf'rnarn
hw:o. 

N. :~:.lii.-FAZE'ID \.-Ell ';!:·,])!:.\(;OSlO IIE ISiiG. 

Direitos a r]ll~ cst:io SHjeit~s as nome~çõrs rif' Supplr.ntcs de Jni1: 
-·- .'\lunieipaL 

1\Iinistcrio dos Kegocios tla Fazcnrla.- nio de Ja
neiro em 2;) ele Agosto elo 1 RGI\. 

Illm. c Exm. Sr.- Em resposta ao Aviso do l\linis
tcrio a caego ele V. Ex. r lo 1 R de Dezembro do anno 
passarlo, acompanhatlo do offi1:io em que o Bacharel 
Vcnancio Josr') ele Oliveira Lisboa mostra rcpugnan
cia de pagar dil'eitos c emolumentos pelo titulo de 
sua nomo;1çfw p::tra 2.• Supplcntc de .Juiz Municipal 
ria 2." vnra dn r.t,rte. visto fJlll' tnPs rnnrcionnrins n:11• 



tt\rn onleuallo; cnbe-rue rlr~l"larar a V. Ex. que ug 
direitos a que •~stão sujt)Ítas as llllllleaçües de Sup
plentes de Juiz Municipal sno-7$000 ele emolumentos 
de feitio e registro, e I 0$000 réis de sello fixo do 
art. 76 do Begulnmento de 2G de Dm.c·mbro de 1860; 
c que esta L1~rn sido a pratiea constante da Heeebe
doria da C:ôrte: rkvendo, em aLJorw desta Hepat·ti
çiio, dt!darilr a V. Ex. que o Baeharel Oliveim Lisboa 
nen!tnrna redaiuac;üo alli fez a respeito tios direitos 
que lhe ros~t·•n P~ir.r,idus, pois CjUl) só pelo Avise a 
qtw me r··li· ·· •; !'' · • "·"a HeedJednria cunlleeimento 
da repugnanci<' q~tc e\!1• mos!rorr •l·~ pagnr os clirPi
tos da uome;H:ilo. 

Deus Gual'de a Y. Ex.-Zaea;·ias de UrJes c "Va.~, 
r·~?nel'llos .-Sr. Jnü•1 LH'-'IOw 1\a l:llnha Paranaguú. 

();pagamento dos jUI'O'i tia;; apolices, nas Tilcsourarias da Bahia, 
Pernambuco e :\Jaranhão, só pô1lt~ ter Ju~a1· depois de verificadà 
a rrausrrreneia na fôrma dos ltttg-~tlamcutos dr t:i de .Janeiro de 
H> I::! c t:í ck Outubro 11!• l'l:iO. 

~linisterio dos NPgoeirJs da Fawncla.-Hio 1le Ja
lleiro em ~:j rlc Agosto de ·186(i. 

lllm. c Exm. Sr.- Os juros elas apoliees da Dividà 
Publiea nüo podem ser pagos nas Thesourarias de 
Fuzenda da:; Províncias da Bahia, Pemambuco e 
Maranhão, se nüo depois de verificada a transferencia 
das apoliees, na fórma dos Hegularnentos n.• H6 de 
15 de.Janeiro ele 1SB, e n." 709 de 15 de Outubro de 
181:i0. Preenehidils que sejão as solemniclades exigi
das, nenhuma duvida haverá em autorizar-se o pa
gamento dos juros na Tlwsouraria de Pé~roambuco 
das que possue a Cathedral da respectiva Diocese, 
conforme V. Ex. requisita em seu AvJso de 18 do cor~ 
rente. 

Deus Guarde a V. Ex.-Zacm·ias de Góes e Vas
concellos.--- Sr. J o só Joaquim Fc~rnande,.; Torres, 



\. :w~.- FAZESD \.-E'' 2:; uE .\r;osro nE JSiiH. 

Neg:J pr·oyimento !l um t·ccurso qohrc (re\·!llid:lção de lu ma esc.rlli· 
lur:• tle cessão de heraw:~, lflle pal);ú-a u ·"~""o lixo, estautJô 
sujéiía ao Jlrupordoual. · · 

\Jinislei·io dos N'egoeios da F<m·nd:l. ~ Hiu de Ja
JHÜJ'o em 2fi de Agosto de I Xtiti. 

Commtmieo :w S1·. Administrador Ja Hi•cebedoria 
da Côrle, pnra sua in!t)lligencia e de,·idns ell'eilos, 
qtw o Trihurwl do TllPsouro, a quPm foi presnnlt) o 
rPcurso de BPt'JWI'dino ~lartins FEtTPÍra de FaJ'i:t, 
int-erposto do despacho da mesma llect)bed0rür inde
l'f'rindo-lhe o J'equerinH~lllo em que pedia a l'estituiçãu 
de parte da quanti'a tk 2Jil$ I o o, que pagm1 pela J'era
lidaçüo do sello de uma cscriplma de cessão de 
lteran~;a, r~solvt>u ÍJHldl'l'ir o reeurso; Yislo como, 
tendo sido o documento de que se trata sujeito au 
sello fixo, deYenrlo sel-o no p1·oporeionnl, na fürma 
do arl. !H do Hegulamcntil de 21l de Dezembro de 
HlliO, foi rcnllidado com o sextuplo da dill't'l'ença, e 
llüo se proYa que a infracção do Hegulamento, co
ur·;uHio-se lliC110l' taxa do que a de\·ida, St~ deva im
putar ú Colleclnrin de NirtiJer·ny, eorno prt•tendt~ o 
l't'I'OITCIIIP, 

Confirma u1na tll)cisão da AlfaJHieg-a, sujPiluutlo ao,'pagameuto olo• 
diJ'f'itos tlhts maehinas impOJ'latla~ ole Fran~~a. por não ,,...,.111 
Pilas applicação t•xelusiYa ao pn·paro ole pnulul'ltls da la\oura. 

l\linisterio tios Negocios da Fazt'nda.- llio dt• Ja
neiro em 27 de Agosto de 18Gfi. 

Comrnunieo ao Sr·. Jnspectül' inter-ino da Alf'aJl(kga 
da C'til-tc, pnra sua intelliw·nda e dPYidos etl't~itos, 
que o Tribunal dn ThPsntll't) n•snlH·U illdi'I'PI'il'" r•·--



(:urso de Hallíer, Jrmiío & Marinho, interposto da 
decisão dessa ln!Spectoria, sujeitando ao pagamento 
de direitos tres machinas a vapor vindas de França 
no navio France e Chile, ''isto como semelhantes 
machinas, que podem ser empregadas em ditferentes 
misteres, nüo têm applicaçào exclusiva a prepnrar 
productos da lavoura. 

---
l\". :)30.--- FAZE~IIA.-E" 27 llE At:OSTO JlE HlGG. 

Autoriza a admis;;:io dr. lanços a praws razoaveis, na ancma
taçlio de um:ts datas 1\e trnas perlenccntl·~ a cspolios de in-
testados. 

:Ministerio dos Negoeios da Fazcndn.- Rio tle Ja
neiro fW1 27 de Agosto de 1!\GG. 

Illm. e Exm. Sr.-Respondendo ao ofiicio ele Y. Ex. 
de 20 de Dezembro do nnno passado, a que acom
panhou o que llw dirigira o Juiz l\lunici(lal e de 
Orphãos substituto do Termo de Santo Antomo de Sú, 
informando não ter havido quem m·rematasse as 
datas de terras arrecatladas pelo .Juizo tle ausrntcs 
daquelle Termo em 2 de Março de t 8í0, pertencentes 
aos espolios dos finados intestados Jose de Freitas, 
tuiz Manoel e a preta Marianna ; tenho a dizer a 
Y. Ex., para que faça constar ao referido Juiz, que, 
consentindo o art. 03 do Regulamento de 15 de Junho 
de ~859, que nas arrematações de Lens do. raiz
quando não houver nenhum licitante- admittão-se 
lan(·os a prazos razoaveis, com as cautelas usadas 
uos·' contractos da Fazenda Nacionl'll, pôde usar dessa 
fnculdade em relaçiio ás supracitadas terras. 

Deus Guarde a V. Ex.- Zacarias ele Góes e Vas
rnncellns.-Sr. PrP-si(\PniP da Prlwinein do Hio dé 
.Janl'irn. 



.~. ;JJL-F.\1.E·'iJ)\.- E.11 fi Jl~: \Custo fil-: fSijli 

Ex'gc ljUC o reclamauk 1le Utua ditida por foruccimeuw tk 
llletlicamentos, justifil(lle l{tit'- u iudhi.duo, ja fallccido, '(llt: 
figurou de for·uueetlor era apeuas seu caixeiro e gcnwte. 

Ministerio dos 1.\'egocio!'l da FazPwla.- Hio dt~ .J;I
nciru em :!.7 tk Agosto de 11:5GG. 

111m. c Exut. Sr.- Hespuudemlo ao otlkio de\'. Ex. 
de H de FI!\'Crt~iro do anno passado, a que aeoJJI
panhou o refjUerimeuto documentado do Dr. l'ran
dsco de Assts Pacheco l'ennn, pedindo que lhe seja 
eutregue a qu:mtia de 1 :2GO$:!.:JG, que o Thesouro 
mandou pagar· pela ordem 11. o .\9 de I H de Julho 
de 18Gi ao llotil'ario Franeisco Antonio de Oliveira 
llaplistn, irnporlaneia de desp1~zas feita:> com medi-
1·amentos fomecidos ás forcas legaes em 1!H2, Yisto 
como falleceu o dito Bapti;ta, qua era apemrs cai
xeiro e gerente da lloliea que pt)rtertcia no mesmo 
Dou~or; teul10 a dizer a\'. Ex. para que fa~,;a constar 
ao criado Doutor, que para se poder· r~o~alizat· o paga
meuto da mencionada f!Uautia, é preciso flUe ellc 
jnslili•tue, eoutmdictor·ialltentP com os herdeiros do 
íi11ado Baptista, ou finem de dirl'ilo fcir, e eom a 
far.c11da l'uLliea, o t ireito ú rd'erida divida. 

Dntrs liuar·de a Y. Ex.-Zaem·ias de Odes e Vas
eoncellos.-Sr. l'reside11te da Província de Minas. 
tienu·s. 

:\'. :J:J:.!.- FAZ~\D.\.-E\1 :.!H UE Ac;osro liE 18f)li, 

Confirma a decisão da Alfamleg-a da Cc)rte a rrspeito tia ap
preheusào de i O barris com eame, e com oleo de linh:J~'Il, 
que havião pet'lcncido aos sobrcsalcntcs de um ua\"io, e forào 
00111 este anematados em hasta publiu. 

lllinisterio dos Negocios da Fazenda.- fiio de .Ta
lleiro_em 2S de Agosto de 18tiG. 

Cornmunico ao Sr. Inspector interino da Alfandega 
da Côrte, pam sua inlclligencia e devidos clfPitos, 
que, tundo ~ido preseule ao Tribunal rio Th~":OP\1'''~ 



:11111 --

o recurso interp••,;tn •·x-ollki" por e:--sa lllspt·doria 
ria propria decisão, 1wla qu:d jnlgára illlproccdenl•~ 
H apprchensüo th~ ·I o barris eom eal'IIO e um cuttt 
oloo de Jinh<11.:a feil<l pelo f~unrda .Jniío nernan\o 
fios Snntos ern uma baleeira rt~hocada por um bolf: 
sem trazer documento nlgtllll, os qu:ws erão eon
dnzi<los da galera arncricnrw Sl!lfr:SI)Wn pat·a o ,·apor 
Tijuca, snjeita.ndo, <~nlretanltl, o dono das rcferidns 
uwrearlorias ao pagnnH•nlo dos direitos em dobro. 
Jlíl fôrma do ;ut. ld;i fHil'ü~r<lpho uuico do Hcgu
lamcnto das Alfandegas; i·(~:-olwu o mcst110 Tri
bunal approYar a referitln dc·cisão, visto que a ga
lera Stalesman fl\ra lcgnlrnPillP arn~nwtnda em hasta 
publica con• o rt>speeti\'n ;~pparelho c t:omestiYeis 
snhrcsa\entes constantes da lisla das pro\'is{~t•s dt•ssf~ 
navio, haHmdo--sP o ntTBilJalnrtll' npt·est•nlndo IH\ 

Alfandcgn t~tllll " cotnpL~It•Jtlt~ nula rubt•it·atla JWI" 
Conl'ül'PII\C, !IUC assi~tira a•1 h•il<-\•1, rum'' litn dt• pa--
~ar os dtrettus dendo,.;. · 

Con<'f'lk a !;macio Cof'llto Fra;:m.o. romo lwnli'iro rk t.)11irinn 
Antnuio, uma moratoria 1IP H ali H<•'· nos li•rmo~ qtw IHI'IIdon~. 
para pagar a F<n•·nda Puhlil'a o qun rstl' llll' tk;~ra ik\cn•lu. 

'linislNÍO 1los \t~g,H'ios da F;tzrnda.--Hi(\ de .t;.~
neiro em 28 tl•· A~oslu dC' l ~lili. 

]\1m. c Emt. Sr.-Jtnsponden•l•) ao utrit·io tl" Y. Ex. 
df' 4 do eorrPnlf', a qne atompanhou o rgqueritnPnlo 
r! e Jgnaeio Coelho Fra~oso, pedindo ao noverno Im
perial que lhe transfira a tlloratoria coueedida ao 
llr. Antonio da Silla Dciró ptda ordem do Thesouro 
n.• 1:38 t!P 2a tlc OutulJro do auno passado, visto 
sPrf'm :l!nhos herdeiros na qualidade de genros, 
do finado Quirinn Antonio; tPnho a communicar 11 
Y. Ex., q111: n Tri hun;ll t lo Thr:sou ro, atlcmlcndo its 
f(l!Ó('S t'flltSI;lllll''. t\n I'·ÍI<H\(1 l'<'f\III'I'Ítlli'IIIU e iHfOI'· 



:!OI 

lllil4'1·tes lis,:;ws·jullta~ ~o s•·tt n·f•·rido olli.-io n·~oh•·tl 
('fJIÚ~·~dPr ao supplit.:êllllt', eO!IlO 111~-l'llt·in; ,j •. V•ti
rirw Antonio, uma mu•·atoria de H amws para p<1gar 
;', Fazenda Puh\in• o debito do sup•·<~dlado l)uirino 
Antonio, capital e ju1·os, passando-se lell'<ts no prnzo 
'1111'. fôr· mareado, (sob pena .. da perdil d;~ moraturi<l) 
I C\'ldil!llCllfe aUOntH\;tS IIH fol'rllôl da l.üt de 1:1 t!t• 
\ov•·•uhro de 1827, dPpois dt' \pv;u·em·se 1m1 ettnla 
os pagai!WIIlus feitos pf)\os hcnldros posleriol'llWilll~ 
ú coucr,ssüo de momlot·ia por ordPlll d•• :11 dP l\laiu 
ti•· P.WI, e os ;llugueis dos pretlios pt)flhorados re
.-olhidns a deposito, que SP h~\-Clltlarellt a hPIIl da 
FazPwia mediante dilige11ci<ts jUtlieiaes pret'isas; CO HI 

a deelara~;üo, porórn, de q111~ a JH'est)lllt~ •~ollcess;-,u 
nitn exonera os rlemais lu,nkirus, w:rn porl<tnlu 
ir~t/torla nuva~.:iio, quo exlillg'il a ollrig«~t:i•o conlra
ltu" para eom a IIH~,.;nta Fazt•ttda pelu IJtJild,, t,l.tt
riJto .\rtlonio, a '{llí'lll l'•'[ll'C:'CJit;-Jo us lll<'ll<'lt_I!Jad"'"' 

ltt•nlt~iros. 

llt~ns (;11;\rde a \'. l·:x.-/:w·a,·ios ti,· fi1Í1's 1' I lls· 

,.,,,".,·flos.-Sr. Pn·sideutt~ dil l'roYitwia d;t 1\iihia. 

Appruv:t o ado da Th@snnraria tk ~. I'Pdro ilt• lll:tlltlar prot't·
der à lot:wào 110 Clll(tre:.ro de .lniz Commis~ario d;u; Terras l'u
hlkas, -p:u!a o fim tlc p;tl-(ar os :; "lo rla taht'lla allBP'\:t it L•·i 
de 30 de ~ovemltn• de IHH. 

"ir1islerio tios \'egot:ios d11 Faz•~llL\(1.-Itin de .Ja
neiro em 2!-:! de Agosto de I Hlifi. 

Zacarias de Góes c Ynscone,·llos, Pr·csid•·Itle do 
Tribunal do Thcsonro Naeional, declat·a ao Sr. Ins
pector da Thesouraria da l'rovincia de S. Pedro, 
em resposta ao seu offido n.• 86 de 19 de Maio ul
timo, que approva a deliberação tomada pela mesma 
Thesouraria de mandai' proceder á lota~.:fw provi
soria do emprego de Juiz Comrnissario das Terras 
l'uhliens, para o fim de pag11r os lJ ·;. da lahclla 
lllliiCX<I. ú IPi rk :lll de \tl\~lllhru de 1t'í I, que IW 



~i L" t'olllprdH~IlLk 11s ~~111pregus que sü lelll 1'11111-
lumeulos, eomo silo os Juizes commissarios a que111 
pelo art. 51> da Lei de :JO de Janeiro de t8:.>i. os 
!'residentes marcüu nmolullleHlos e salarios, bem 
como aos seus EseriYi:ws Agrimensores. 

Zacal'ias de U1ícs c Yasr·ow·cllos. 

N'. :J;J~í.--- (;{JEHH\.-- E)l '28 BE _\t:osTo nE 18G!i. 

Determina que n:w se cxpeLiirit ordem 11ara Q1a~amcnto de prcts 
da 'Guartla Na.~ional, SPUI quo~ seja dec:larailo o lu~ar, em que 
se adião as prao;as, e o >enio;o emlttW estiver~w empregadas. 

Cirt·ular.-Din~ctorLl Central.-!.• Sect:ão.-Hio de 
Jarwiro.- Ministerio dos ~egoeios da·· Uuena em 
':!8 de Agosto dt• IHG!i. 

~Tar11\a Sua 'lagestade o lmperatlor, por esta Sc
('!'etaria tk Est;ulo, d1·cbrar aos Inspt~don•s das 
Tlwsournri;ls de FaZI'IIIIa, para seu eonhceiruento, 
que pela lllllSHta Se1~retaria St~ liÚll ~~\pPdirú ordem 
para paga111entu dt; pn·ts da t~uanla 0ia~.:ional, sem 
qtw seja d1~clarado1 o lu~ar. n111 que sP achüo as 
pra~;ns. e o seni1_:" 1'111 qut~ PStin~rüu empregada~. 
,-islo que a tle,.;pt~za eu111 o Sl~ni1_:u da policia niio 
corre por cuuta du \linislt~riu da \:uerra . 

. -\llf/<'lo Jfo,,i;::, ,/11 ,....,'iloa Fc,'/'11~. 

i'\. :nü.-ta:ELULL- E:~~ z!-i uE Al~osru uE tKti\i. 

Uctcrrnina 1111C scjâo rcmmcttidos. mappas mensacs' contendo 
declara<;ões a respeito tia for~·a existente nas ·Fortalezas de 
cada Província. -

Cireular.-Direcloria Central.- L• Secção.- Hio 
ile Janeiro.~Minislerio dos Ncgodos da Guerra em 
28 de Agosto de 186G. 

Illm. c Exm. Sr .-Expeçn V. Ex. ns eonver.ienles 
ortleus, par<•- que d•t:- Furlall'w:- cxi:;lcllll'S nes:-.al'ro-



\Írwia sejiiu remellídos mappas mPnsaes da forca 
nellas existente, com declaraçüo, no verso dos mes
mos rnappas, dos nomes dos officiacs e mais em-· 
prc,gados nas ditas fortalezas. Cumpre outrosim que 
no mappa da for~a de guarniçüo c destacada nessa 
Província se mencwne não só o numero de tal força, 
•~orno lambem os lugares, em flUe se adwr, e a na
tureza do serviço, que estivet· prestando. 

Deus Gunrde a V. Ex.- A n,qr>lo JJoni-:: da S,'ilra 
Ft•,·,·a:: .-St·. l't·esidr·nte d<t l'rm·ín('in dP .... 

Trata tia tloar:ão feita {1 FazeiHia :'\acionai de duas t·asas c um 
ICITCIIO, c ileclara que totlas as tlna~·ües exl'l~tlt·nLes á taxa 
lcj:al tlcvem ser insinua1las, com as excl'p~·ües declarada;; 
na lei. 

~Iinistcrio tios :\"cgoeios 1la Fi'IZI'nda.-Hin de .Ta
JJetro em 29 d c Agosto de I Hlili. 

111m. c Exm. Sr.- :\"o otTicío de Y. Ex. dt~ zO de 
:FeYereiro ultimo, em que consulla se uma doa1,:;'io 
;{ l-'azenda Puhliea pelo Commen,lador José Pcrnira 
dos Santos, de duas casas ~~ um terreno na \'illa 
tlc Saquarcma, cstú sujeita niio StÍ ;í insinuaçiío, como 
aos dtrcitos de 4 °/., da don~:i"'lO, da tabella de :w dt~ 
~ovcmhro de ,1841 ; respondo que, na fôrma da Ord. 
LiL 4.0

, Tit. 62, dc\'em ser insinuadas todas as 
doações excedentes á taxa legal, com as cxcepçf,es 
tlcclaradas na lei, nas quacs niio se achilo com
prellendidas a Fawnda Publica, as l'rovincins e os 
Municípios ; tanto mais quanto o processo res
pectivo tem por fim resguardar o interesse de ter
ceiros; c conscguintcmcnte pagar os referidos di
reitos, a que está sujeita a Fazenda Provincial -por 
niio estar isenta por' act0 legislativo, como ja o 
dcelarou o AYiso àc 9 de Nov~tmbro de 1861. 

Deus Guarde a V. Ex.-Zacm·ias de Gúes c Yas
I'Oilccllos .-Sr. I' rr;sidente da Província do Rio de 
.J :lll!' i('() • 
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N. :-J:lf;,-F\ZE'ill.\-EII :.lO lll-: .\t:O:o;TO IIE IStiti . 

. \ Jll'esiT.iJ.!.ção de c inço :um os não é applica,·el ás (tlivitlas de .que 
a-razen(lâ-··I'F6\"iíicial e credora, além tle OULras COIIStde
r:iÇÕd;,- p!lrque· c lia goza tios prhilegios tia ~azcntla Geral. . 

Ministcrio dos Negocios da Fazenda. -Rio rle 
Janeiro em 30 de Agosto de ·1866. 

Zararias dP t:ôes c Yasconcellos, Presidente do 
Tl'ihunal do Thesouro Nacioual, feudo presente a 
duvida susriladn na Tht>:-;ourarín de Fazenda do Am;t
zonas, de que traia o Aviso do Minístcrío do lm
perio de \1 de FeYcrt~íro de 1 Hüi, sobre t'slar 011 

uiio sujeita ú pre:-;cJ·ipt:f~n de cineo an11o:-; a diYítla 
rcclamaela pela Fa/'.L'Hcla l'roYindal-tlP 1:10~000, im
portnneia da dcspeza feita por ot·liCnl ela Prcsi
deneia por eonla da n·rba Sor·r·rw,·os Pulilicos em 
Julho de t8;);j; dr~dara ao Sr. lnspedor da refe
rida Thcsouraria, que nüo se póde applícar a pres
eripção a semelhante divida; porquanto, além de 
outras consiclct·at,:t·,es ponderosas, a I<nze1ula Jlro
Yineial goza Jos pri,·ilegios da Fazenda Geral, e 
IICSte caso se daria eonlliclo EWLt·c a preserip\:üo 
de 40 annos quP lhe assistiria para ~~ssa reclauHu,JIO, 
e a preserip~<io de eineo annos que o ThcsÓUI'o 
pretendesse im·orat· em seu favor : e portanto m·
llt•na ao mesmo SI'. ll!:'JWelOI' IJLII' lll:lllele pffprlnar 
n pagauwnto ela lllCI11'ÍillliHia dJYi1la. 

l'i. :I:Hl .-F.\ZE'ill.\ .-E\l :li IIF \l:n:-;rn nE IRI~fi. 

Sohrc a admiss:w d~ mais 1 inco "ll:ll'tlas, P- dous ollici:~cs de 
descarga sutn·anunwrarios na Alfauelt'f.(a elo l'ar:1, dPlCI'IIIÍ
uada pela Presitlt~uda da ProYiut·ia. 

Minislerio dos l'icgocios da Fm.f'ncla.- Hio de .Ta
nPiro em 31 de Agosto de 18fi6. 

Illm. e Exm. S1·.-Hcspondcndo ao oflicio de\'. 
Ex. n.o ~7. de 2:) dt~ Junho proximo passado, 1~111 
qHP pnriJe'IJl<l l('l' lll:llld<ldo. sohl'l' propn,;ta da Tlll•-



- 3o:;-

souraria, admillir mais cinco Guardas e dous Offi'!. 
ciaes de descarga supranumerarios na respectiva 
Alfandega, por ser essa medida reclamada pela 
urgencia de serviço publico; tenho a communi
car-lhe que fica approvado o seu acto, quanto aos 
Officiaes de descarga, mas não quanto a augmento 
de pessoal dos Guardas, por não se poder alterar 
o quadro fixado no Regulamento das Alfandegas. 

Deus Guarde a V. Ex.-Zacarias de Góes e Vas
concellos .-Sr. Presidente da Provincia do Pará. 

N. 340.- FAZENDA.-EM 31 DE AGOSTO DE 1866. 

Jlarca novo limite á emissão do Banco do Maranhão. 

Ministerio dos Negocias da Fazenda.-Rio de Ja
neiro em 31 de Agosto de 1866. 

Illm. e Exm. Sr .-Altendendo à proposta da Di
rectoria do Banco do Maranhão datada de H de 
Abril deste anno, resolvi marcar-lhe á emissão 
o novo limite de trezentos sessenta c cinco contos 
quatrocentos e onze mil quinhentos quarenta e 
oito réis (365:4-11$548), nos termos do art. 1.• 
§ 3. • da te i n.• 1083 de 22 de Agosto de 1860, e 
art. 6.• do Decreto n.• 2685 de 10 de Novembro 
do mesmo anno ; o que communico u Y. Ex. para 
os fins convenientes. 

Deus Guarde a V. Ex.-Zacm·ias de Góes e Vas
concellos. -Sr. Presidente da Provincia do Ma
ranhão. 

DECISÕES DE 1800. 3!1 
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N. 3H • ..:..FAZENDA.- E~1 o 1.• DF. SETE~IBRO DE ,18GG. 

Na concessão de meios soldos ás viuvas, lilhos e mãis «<os 0111· 
. ciaes t'all~idos; -~ eoínjmtavel o tempo de serviço por elles 

prestado nos Corpos de Policia ou 1\lunicipaes, ainda mesmo 
em época anterior ao Decreto de 9 de Janeiro de 1849. 

Ministerio dos Negocios da Faz4ilnda. -R:o de 
raneiro em o L • de Setembro de 1866. 

Zacarias de Góes e Yasconcellos, Presidente do 
rribunal do Thesouro Nacional, declara aos Srs. 
nspectores das Thesourarias de Fazenda, para sua 
~telligencia e devida execução, que havendo o Mi
nsterio da Guerra, hasrado no Decreto n. o 1021 de 
i de Julho de 4 859, resolvido por Aviso de 22 de 
Dezembro do mesmo anno que é computavel aos 
Officiaes do Exercito o serviço prestado nos Corpos 
de Policia ou 1\lunicipaes, ainda me~mo em época 
anterior ao Decreto de 9 de Janeiru de 1849, não 
póde mais o tempo de serviço des~a natureza ser 
excluído da conta que se fizer nas mesmas Thesou
rarias por occasião da concessão de meios soldos 
ás viuvas, filhos c mãis dos Officiaes fallecidos. 

Zacarias de G<Jes e Yasconcellos . 

..... 
.'\. 3!•2.-F.\ZE\DA.-E\1 3 DE SETDIBRO DE l866, 

Declara não approvada a designação do t.o Conferente mais an
tigo de uma Alfandega para substituir o Ajudante do lnspcctor 
da mesma. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Ja
neiro em 3 de Setembro de 1866. 

Zacarias de Góes e Vasconcellos, Presidente do 
Tribunal do Thesouro Nacional, vistos os oflicios 
de n.•• 31 e 38 de 14 e 28 de Abril deste anno do Sr. 
Inspector da Thesouraria de Fazenda da Parahyba, 
relativos á representar;ão do 1.• Escriptnrario da 
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respectiva Alfanuega, Fmncisco Antonio Gonçalves 
de Medeiros, que reclama contra a desi()'nação, 
feita pela InsJ?ectoria da Alt'andega e confirmada 
pela Thesourana, do 4. o Conferente mais antigo para 
substituir o Ajudante do Inspector,. vistos os arts. 
36 § unieo , e 88 § 4. o do Hegulamento das Alfan
de3as; vista a ordem n.• 183 do L" de Maio de 
~ 863 : declara ao St·. Inspector que não póde ser 
approvado o acto da Inspectoria da Alfandega, e que 
deve ~dyertil-a pela violação das disposições acima 
mcncwuadas. 

Zaca;·ias de GJes c l"asconc-cllos, 

····-
!':. 313.-FAZENDA.-EM 4- DE SETEMBRO DE 1866. 

Soht·e falias commettidas l'or um Juiz de Orphãos c outras :tu· 
turidádcs em rcla~·ãu á terança de um cidadão amcJ·icauu. 

Ministerio dos Negocios da Fazenua.-llio de J<:~
nciro em r. de SetcmLro de 1866. 

Illm. e Exm. Sr.- Passo ás mãos de V. Ex. o 
oflicio junto por cópia do Procurador Fiscal da The
sourana de Fazenda da Pt·ovincia do Paraná e do
cumentos que o acompanhão, a tim de que V. Ex., se 
nisto concordai', se strva mandar fazer cfl'ectiva a 
responsaLilidade do Juiz de Orphãos, Dr. Ernesto 
Dias Larangeira, pelos factos constantes dos refe
ridos papets, e que derão causa ao extravio dos 
Lens da herança vacante do cidadão americano Dr. 
J. A. Davidson, deixando aquella autoridade de no
mear logo, como lhe cumpria, um Curador aos bens, 
e de proceder nos ulteriores termos da arreca
dação, na fórma do H.egulamenlo de 15 de Junho 
de 1859; e advertir o Sul.Jdelegado João José de 
Freitas Saldanha por não ter procedido nos res
trictos termos do art. 31 do citado Hegulamento, 
ou \~elo menos de fazer logo recolher ao deposito 
puiJ ko na Thesouraria de Fazenda os bcw; <1ue 
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para alli Jevião entrar, ua conformidade do at·t. 38 
do mesmo Regulamento, sob pena de nullidade 
comminada pelas Instrucçõcs do 1.• de Dezembro 
de tSi-5; cumprindo-me chamar por esta occasião 
a attenção de V. Ex. para a indebita intervenção do 
Promotor Publico no {lrocesso de justificação pro
movido pelo Subdelegado, e a omissão da audiencia 
ex-offido do Procurador i<iscalno referido processo. 

Deus Guarde a V. Ex.-Zacarias de Góes c Vas
concellos.-Sr. João Lustoza da Cunha Paranaguá . 

..... 
N. 3H.- GUERR.\.- E~ 5 DE SETEMBRO DI• 18GG. 

Declam como se deve proceder a respeito das letras sacadas do 
I\io da Prata para esta Cõrtc. 

Directoria Central.-1.• Secção.- Rio de Janeiro. 
-Ministerio dos Ncgocios da Guerra em 5 de Se
tembro de 1866. 

Declaro a V. Ex., pam seu conhecimento e exe
cução, que d'ora em diante as letras sacadas para 
esia Côrtc devem ser tiradas de talões numerados c 
com os dizeres do modelo junto; que os Avisos dos 
saques não devem ser entregues ás partes , mas 
remettidos oflicialmcntc e sempre na pnmeira occa
sião; que mensalmente deve sct· remettida a esta 
Secretaria de Estado uma relação dos saques feitos 
110 mez anterior, contendo os nurneros das letras, 
nomes das pessoas a favor das quaes forão sacadas 
c as quantias; c finalmente que as caixas militares 
não devem sacar senão pelas quantias, que recebe
rem para suprimento, sendo suas letras visadas pelo 
Fiscal da Fazenda, e que todos os outros saques por 
ajuste de contas com fornecedores, etc., devem ser 
feitos pelos Fiscaes. 

Deus Guarde a V. Ex.-Angelo Moniz da Silva 
Fen·az.- Sr. Felippe José Pereira Leal. 

-No mesmo sentido, nwtatis mutandis, <1. Legação 
em Monteviuéo; ao Commandante militar em Monte
vidéu; á Hepat·ti(_;àu Fiscal do 1." eorpu tle Exercito 
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em operações ; a Repartiçfw Fiscal do 2.0 corpo de 
Exercito em operações ; a Hepartição Fiscal das 
forças em Mato Grosso; ao :Fiscal da Fazenda Em 
Montevidéo · á Pagado ria Militar do 1. • corpo de 
Exercito êm' operações; á P~gad9ria Mililll:r d<? .2. o 

corpo de Exercito em operaçocs; a Pagadona M1htar 
das forças em Mato Grosso. 

EXEilCICIO. 

!'. 

Quantia 

Sacador 

Aceitante 

Exci•cicio tlc .... 

Legarão on Repartição sacadora. 

l\. IJU.llllia 

Lugar elo sarpl<' Pala 

A' .... dias precisos vagará \ ... por e:;la ... 

Yia de Letra, niio o tcmlo feito pela ... Yia, a 

F ... a quantia de .... em .... valor rcccl.Jido do 

mesmo, por contu 1lo Ministcrio da Guerra, cnt 

• Direcção ao aceitante 

Firma do saf<Hlur. 

N. ;H;J.-GUE[UlA.-E~I 5 DE SETE~IBRO DE 1866. 

Declara que sendo meramente policial o serviço prestado por 
dous t:apitãcs c um Alferes na Proviucja da Parahyba, não 
pollem elles perceber solllo c outras vantagens pelo 1\Iinistcrio 
da Guerra. 

N. 16.-Dircctoria Central.- L• Seceão.-Rio de 
1aneiro .- Ministerio dos Negocios da '(}uerra em 5 
de Setembro de ·1866. 

Il\m. e Exm. St'.- Ficando inteirado dos moti,·os 
pelos qnaes não forão dispensados do scrvieo, eomo 
se ordenou em Aviso tlc vinte e oito de JÚnho ui-
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timo, os Capitües José Severino da Silveira Calafange 
Junior e Tertuliano Marinho de Mello, bem como 
o Alferes Epaminondas Honorio de Brito Liea, aos 
quaes se refere o officio de V. Ex. datado de tres 
de Agosto proximo findo, n.• 71, declaro-lhe para 
sua intelligencia e governo que se o s~rviço, em 
que se achüo empeegados aquclles Officmes, é me
ramente policial, uüo podem clles continuar a per
ceber soldo , e outras vantagens por conta do 
l\Iinisterio á meu cargo. 

Deus Gmwle a Y. Ex.- llit[Jdo Moni:; da Sih'a 
Pcn·az.-St·. l'rcsidcutc tia ProYincia da Parahyua. 

N. ;1iG.- GUEHIL\ .- E~l t} llE SEfDIBilO DE 186H. 

Declara que, em regra, as licen~as, para tratar de neg-ocios par· 
tit:ulares, nfto d:lo õiT·êHo á passag~ns gratuita~. 

Dit·ectol'ia Ccntmt.-1.• Scc~.;ão.-Hio Janeiro.
Ministerio dos NL•gocios da Guerra em G de Setembro 
de 18titi. 

Fui-me presente o seu oilicio n. • 82 de 8 do pas
sado, particip~n\lu que faria scgui,r lmra es.la Côrle 
nu vnpur Juse Sw~ Roman o 1.• Cal etc 1. • Sargento 
tio 1 0." Balall1iío tlc Infantaria, Alfredo de Souza Ta
\' Ora que para esse lim obtivera liceJH'.a do Com
maudaute em Chefe do '1. • Corpo de Exel:dto; e em 
resposta declaro a Y. S. que, em regm, as licenças 
para tratar de negocios particulares nüo dão. di
reito á passagens gratuitas. 

Deus Guarde a V. S. -Angelo Mo_niz da Silva 
Ferraz.- Sr. Antonio Nunes de Agmat·. 
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:\' .. H7.-FAZENDA.-En 6 DR SETE,IDRO DE IRG6. 

Recurso a respeito de um(despacho de1canotilhos perfumados, 
em cuja nota não se fez menção da qualidade dos níesmos. 

Ministerio dos Negotios da Fazenda.-Rio rle Ja
neiro em 6 de Setembro de 1866. 

Foi presente ao Tribunal do Thesouro Nacional, 
o recurso de l\lanoel Ferreira Serpa & C. • da decisão 
da Inspectoria da Alfandega da Curte que lhe negou 
a restituiçào dos direitos de consumo e addicionaes, 
que demais pagárão por incompetencia de taxa de 
:.JOO massos de canotilhos perfumados pesando 1.120 
onças; e o mesmo Tribunal, considerando que os 
recorrentes nfw declarárào a qualidade da merca
doria na nota para o despacho, pois que continha 
simplesmentr a expressào-c:wotilhos ;-que, por 
engano do conferente do despacho, segundo sua 
propr\a confissão, se lançára sobre a dita met'
cadona a taxa de canotilhos de prata em vez de 
perfumados ; e attendenuo aos exames feitos na 
Repartiçào, resolveu, tendo em vista o art. 606, 2.• 
parte, do Regulamento das Alfandegas, dar provi
mento ao mesmo recurso. 

O que communico ao Sr Inspector interino da dita 
Alfandega para sua intelligencia e devidos efl'eitos. 

Za('an'rrs rlr' GdfS (' rasf'Oílf'Cl/Os' 

..... 
N. 348-FAZENDA.-Eu G DF- SETF.}IRI\0 DE 1 RG6. 

Os Inspectorcs das Thesourai'ias, nas suas decisões llnaes sobre 
(processos de 'dividas de exercicios findos, devem declarar mui 

explicitamente se llCão 011 não réconhccidas as mesmas divitlas. 

l\linisterio dos Negocios da Fazenda.-Rio de Ja
neiro em 6 de Setembro de 1866. 

Zacarias de Góes e Yasconcellos, Presidenk do 
Tribunal do Thesouro Nacional, ordena ao Sr. Jns
prrtoT· ria Tltcsouraria de Fil.ZC!Hia d::t Proyinria da 
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Bahia, em resposta ao seu ollicio n.• Hil de 13 de 
Julho ultimo, que, pelo credito do § 18 do art. 7 .• 
da J.ei n.• U4.5 de ~8 de Junho do anno passado, 
pague a divida de exereicios tlnd::>s, na importancia 
de 767$900, de que é credor Francisco Mendes da 
Costa Corrêa, provenientú da gralilicação que venceu 
como Juiz dos Feitos da Fazenda desde 16 de Ja
neiro á 16 de Setembro de 1864. e de 3 de Novembro 
de 1864 a 15 de Fevereiro do anno passado. Outro
sim ordena ao mesmo Sr. Inspector que nas suas 
decisões finaes sobre processos de divida de exct·
cicios findos declare mui explicitamente se ficão ou 
não reconhecidas as dividas, por ser isso de ac
cordo com o disposto no art. 1.• § 1~ do Decreto 
n.• 810 de 22. de Novembro de 1851. 

Zacai'ias de Góes e 1lasconcellas . 

..... 
N. 3!~9.-GUERRA.-EM 9 DE SETEMDRO DE 1R66. 

Declara que ás Thesourarias de Fazenda não é licito elevar 
consignações sem prccetler ordem do GoYerno Imperial. 

Directoria Central.-1.• Secção.- Rio de Janeiro.
Ministerio dos Negocios da Guerra em 9 de Setembro 
de 4866. 

Manda Sua l\Iagestade o Imperador por esta Se
cretaria de Estado declarar ao Inspector da The
souraria de Fazenda da Província de Pernambuco, 
em resposta ao ollicio do mesmo Inspector datado 
de ~6 de Junho proximo passado, participando que 
mandúra elevar a oitenta mil réis a consignação 
mensal de sessenta mil róis alli estabelecida pelo 
Coronel José da Silva Guimariies, que não é hcito 
ao mesmo Inspector augmentar consignações sem 
que preceda ordem do Governo Imperial'. 

A n,r;elo M on i :z da Silt'a F ert·az. 
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\. ;J()O.- GUEHRA. -E~t fi DE SETimBRO DE 1866. 

lá prov.idcncias sobre a concessão de !lccnças aos Ofticiaes do 
~,:XQrÇJLo, c bem assim prohibe IJUC os Empregados de l<'a
zcndá licenciados Lragão camaradas, c que se concedão lms
~agens :ws licenciatlos por motivo de interesse particular. 

Directoria Ctmtral.- ''·" Seerão.-Rio de Janeiro. 
-MinisteJ·io dos Negocios d;\' Guerra em 9 de Se
.emiH·o de HHHi. 

Envio a V. S.· o incluso exutuplat· da On1em do 
Dia n.• ,H);) de '17 de Janeiro do corrente anno, eru 

luc st~ acha pulllieuclu o Deereto n.• 3579 tle :J tlo 
: ilo mez, sobre concessiw de licent:ns, a Jim de 
JUC Y. S., n vista dclle, proYidendc de modo que 
tüo vão para as Provineias do Hiu Grande do Sul 
~~anta Catllat·ina, ou venltüo para esta Côrte e menos 
[lara Buenos-Ayres c l\TonteYidé•o, Ofiidaes com Ji
~en~;.a sem ser concedida por autoridade competente, 
~untprindo no mesmo passo dat· effieazes ordens 
[Wt'a que do Exercito e Depositos não sawo ern 
l'ommissão ou de qualquer modo Officiaes e praças, 
wm pel'luissilo da AuturidadP militar competente. 
Deelaro oulrosim a V. S. para sua intelligeneia e 
governo que o ahuso dos Empregados de Fazenda 
licenciados ck trazerem t:UlllSigo t:11maradas dPve 
;et· extirpado, bem eomo o de se eoneedcrern pas
sagens aos licenciados por mo ti v o de interesse 
partieular. 

Deus Guarde a V. S.-A ~~!JclO Jfolliz da Silva Pe)·
··az.- Sr. l'ulid.om da Fonsuea IJnintall i lha J ordãu. 

-ldcnlieu nu Visconde de Porto Alegre. 

IJEClSÜilS llll 18Gti. 



N. :lüi.-GUERHA.-E1!10 lJE SETE~lllHO DE lt~t)t). 

Declara que as 1Junlas de J!!f!.il:>t_Mililar devem enviar para a 
Côrte os processos, que julgarem, a fim de serem execuladas 
as respectivas sentenças na f'órma do necrelo u.o 31!1)6 de 10 
de llczem bro tle 18iíli. 

N. ;)L- Dircdori<~ Ceulral.-1." Secção.-- Bio Jc 
Janeiro.- l\linistcrio dos i\'Pgoeios da Guerra em Hl 
de Selcmhru tk 1HGH. 

lll111. c Exn1. Sr. -Tcmlu ns .Junl<~oi dn .lusti\:a 
Militar mandado os proecssos para üill'crentes lu
gares, cntrctaulo que dPYClll ser enviados parn esla 
Córle, a fim 1!<: poder o ,\judanlc Ue1wnll JliêliJd:1r 
executar as sPulctH;<ts. ua cotJfonniu;uk do disposto 
no Dcercln ll." :ri:iti dt> l:l de J)ezetuhro de 1Hti:1; 
expeçn V. Ex. as pl·cci:;ih ordt•us para qul~ s1; t'1llllpri1 

aquella disposi~J1o do rel't·ridu Deerelo. 
Deus nuanlc a V. Ex.-'Anqclo Muuiz da Silva 

Ji'en·az .--Sr. l'rcsitkute d<1 l'roviucill do Hio t:rtl!Hk 
do Sul. 

-ltlenlit·o ;~o l'rPsidt·nlc d<l Provincin dt• "l:tlti 
t:rosso. 

N. :lli2.-- At;tUCLLTülL\, CU?IlMEl\CIU E UllJL\S 
PUJILIC,\S.-E\l 1il 111·: :-;ETE~!BSO DE ·I HfiG. 

neelara que a 1\tõ•·f'l:etlmia do .\lunieipio uüo tlf'YC l'aztõr(tran~k
n:tlf'ia> de) penuas tl'agua. 

i\'. H I.- Dirt:t·tori:t d•: Olll'HS l'ublit:ns e Nave
gação. -·1." ScctJto.-1\io dr, J:llwit·o.-:'llinisleriu dos 
Negocios da ,\griculliii';J, Cotll!ltl'tTio e Obras Pu
blicas etrt 10 de ~dt:tiiiii'II !11: 1RtiG. 

!logo n V. E\. si' digne du 1:xpndir sitas ordeus 
a Jim de qtH' llit 1\t••·tdwdoria do .\lunieipio eesse 
a pralic", ··untr;t 11 dirc~ii•.I Yig·t•nl•·, de .l'ciZt~retu-~t·. 
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t nmsferencias de pettnns tl'nr~ua; pois rpw sendo 
as transt'creneias \ crdadeit·a,; grn1;as cn1no as con
cessões primitivas, süo ellas ela eompelencia deste 
Ministerio como cstat11e o lh~!illlamellln <~pprovarlo 
pelo Decreto n.o %íii de í de ;\l<tio de 1HGG. 

Deus Guanl1~ a V. Ex.-Manocl Pinto rlc Souza 
Dantas.-SI'. Zacarias dn Gtíes ~~ Vas,;oneellos. 

o llecrcl.o u."1~107 11~ 22 tle.fuuho nlli111o, s,·,ó ~pplic~v,•l ás filh~s 
casadas dos OlliciaPs tio E \!~rt·ito n .\ rmad~. q11~ f'allPf'('I'CIIl da 
data 1!0 lliCSillO em di:IIIte. 

~linislerio dos Negocios da Fawnda.-Hio de Ja
neiro r~m I O 1k Setembro dt~ 1 RliG. 

Zaearins de 1:üc~ e Yast·.oneellos, PrPsidenle do 
1'1'ihunal do Thesonro :\aci,,n,ll, dt~ t'onfot·mitlndt~ 
com a deeis;io pc·la qual Ítlfl;·i't~l'ira a pt't)\t•tH,/10 de~ 
]) . Ca!'lola .1 osnt'a dt~ ,\/.tWt):lo I; llt•.dt;s, 1pw p1~d ia SI\ 
llte mandasse pagat· o t}lt~io soldo qu,• vpncia sua 
müi D. Luiza Tarjas du AZt)\'t;do, pot· snppt)r- St) 
t'avnre1)ida pelo Deerdo 11. 0 t:l01 de :t2 de .ltllliw ul
limn, 1~111 CllllSI'I[III'Ili'Í<t d!~ j;'t Sl'l' \'illVil illl lt'ln[lO 
do fnllr~cimento dP seus pais; declara nos ~r·s. lns
pectorcs tias Tlwsourarins rir: Fazentln, p<1ra a dt~
vidn intelligcncia e cxueur;iw, qttP niio lelll ell'eiln 
l'elroaelivo o disposto no t'el'erido lkcrt~lo, que soí 
pôde favorecer as lilhns casndns dos Olficines do 
Exet·cito c Armadn, qtlt~ f'<lller.et't~lll da data dn rtwsmn 
Dct:rclo em tlinnle. 
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N. 3!i~.- FAZENDA.- E'! 10 nE SETIWBHO DE 186fi. 

Manda applicar a disposição tia Circular n.o 113, de 30 de No
vembro do anuo passado, ao monte pio que percebe a mulhet· 
de um official llo exercito ern campanha contra o Paraguay. 

1\iinisterio dos Negocias da Fazenda.- Hio de .Ta
neit·o em 1 O Setembro !le ,18Gfi. 

Zacarias de Gôes e Ynsconcellos, Presidente do 
Tribunal do Thesouro Naeionnl, onlena ao Sr. Ins
pector da Thcsouraria d!~ Fnwnda ([a Província da 
Bahia, em resposta no seu oflicio 11.• 19!j de ,13 de 
Agosto findo, que nfto obstante a Circular n.• 53 de 
30 de Novembro do anno passado não tratar do 
monte pio que percclli'm algumas mulheres de ofli
ciaes do exercito em campanha no Pm·aguay, mns 
unicamente das consign<H;óes deixadas ús suas fa
mílias pelos nwsmos o11kines; fnça applir:ar a dis
posição da dita Circular ao pagamento do monte 
piQ que compete a D. Anna das i\Iercf's da Fonseca 
tessa, mulher do Tenente do 8.• lwtalhüo de Infan
taria Antonio Maurieio ela Fonseca Lcssa, até que o 
referido Tenente nomêe proeurador· para receber 
aquelle monle pio, visto achar-se elle l'nzendo parte 
do exercito em opera~:(-lf'S 110 PMaguay. 

Zru:w·ias rh• G!ies r· Vasrone,'llos. 

Os escravos maiores de no annos estão su.ieitns ao pagamenln 
da res(leclíva taxa na raziw 1le 2~000 ai é 1S5fi-1í7, e na de 4HOOO 
uahi em diallle. . 

Ministério dos Negocios da Fazcndn.- Hio de .Tn
neiro em 10 (h~ Setembro de 18üG. 

Zacarias de Góc~s c Vasconcellos, Presidente do 
Tribunal do Thesouro Nacional, deelarn ao 81·. Ins
pector da Tbesouraria de Fazenda da Província da 
B:1hia, em rPsposta ao Sf'll offir·io n." :wg rle 1 !) rlf' 
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Dezembro do mmo passado, que tendo n aJ't. 9.• § o.• 
da Lei de 31 de Outnb1·o de ·1835 sujeitado ao paga
mento da taxa .dt~ mil róis, metade da que até então 
se pagava, cada escravo de qualquer sexo ou idade 
residente nas cidades e villas, cessou ipso facto a 
excepçào do art. 5." § !). o da Lei n. o t>9 de 8 de Outubro 
de 1833 em favot· dos menot·es de 12 e maiores 
de 60 annos ; e tendo o Decreto de 4 de .Junho de 
1845, art. 3. 0

, resta!Jelecido a excepção em favor só
mente dos que não tivessem a idade completa d~ 
'12 annos, é claro que continuárão e continuão su
jeitos ao pagamento os maiores ele 60, na t'JÚIO de 
2HOOO até 1856-tí7 em virtude elo art. n da Lei ele 
2·1 de Outubro de 1843, e na ele 4HOOO dahi em diante 
por bem do art. H § 2. o da Lei do 1. o de Ou tu bt·o de 
1856; nào podendo os que se aehüo impossibilitados 
de prestar serviço ser considerados por tal motivo 
isentos do pagamento, visto nüo trnzer n lei essa 
excepção. 

Zacm·ias de Gdes e Vasconcrllos. 

N. :l!iG.-FAZENDA.-E\1 10 llE SETE\IIIRO llE 18GG. 

Dá Jll'ovimcnlo ao •·e,~urso de um .Juiz de Orphfws, sohre multa 
que lhe foi im)JOSla, por ler deixado de proceder á arreca
dação do I'Spolio de um imliYi1lno que l'alleeeu com testamento 
nuncupativo. 

Ministerio dos Negocias rla Fnzenda. -Rio de Ja
neiro em 10 de Setembro de 18GG. 

Zacnrias de Góes c Vaseonecllos, Presidente do 
Tribunal do Thesonro Nacionnl, tendo em vista o 
oflicio n.o 6:) rlo Sr. Iuspec:tor rla ThesourariH ela 
Fnzenda da Província de S. Paulo de :H de .Julho 
ultimo, remettendo o requerimento em que o Dr. 
Alexandre Augusto Martins Rodrigues, Juiz rle Orphãos 
da Cidade de Santos, recorre pam o mesmo The
souro da decisão tornada pela Thesouraria em sessão 
tle '21 l\laio do c.onPntP anno, peln qunl foi mui-
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tado, de eont'orwidade corn n disposto uo art. ~·I 
do He,?,ulamento de Hi de Junho de ·185!1, na qunntta 
de 50j1000, por Ler deixndo de proceder ú Mreea
dar,ão do espolio do preto forro _João Ayres •. qu.e 
falleeeu com testamento nuncupnllvo, no qualmstt
tuio por herdeira a uma sua afilhada; dedara ao 
mesmo Sr. Inspector que, mni.Jora seja principio 
estabelecido e adrnittido jú desde o tempo da Pro
vedoria da fazenda dos defuutos, como atlestão ns 
Provisões da l\1 esa da Conseiencia e Ordens de 1 o 
de Abril, e 22 de Maio de >172G c outras, que o tes
tamento nuneupalivo, emquauto nào se reduz lt~gi
lirnamente a pui.Jiica frínna, não impede a aneea
clação, todavia deve o Juiz ser relevado da multa, 
atlentas as circumslancias do easo. 

Zr1cw·ias de GIÍes c l'asconccllos. 

N. 3:)7. FAZENDA .-Ell H DE SETE~IDHO DE •18GG. 

Declara que a Circula1· u.o 12 de H 1le .luuho ultimo, mandando 
coutinum· no coneu te cxrrcicio a mesm:~ distribuiç.:1o de' ere
ditos lle 186i.i'-1866, refere-se a Lodos os :l!inistcrios. 

~Iinisterio dos Negocius lla Fazcwla. -lHo de Ja
neiro em •li de Setembro de I RGG. 

Zaearias de Uóes P Vasconcellos, l'r·esideute <lo 
Tl'ibunal do Thesom·o Nacional, tendo em Yisla ob
viar duviflas que possão occorTer no eumprimcnto 
da Circulai' n.o 12 do 6 de Junho ullituu, mandando 
continuar no corrente exercieio du •1866-1867 a 
mesma distribuiç;üo de creditos ele 18G:j-l RGG; <l<)
elara aos Srs. Inspcetures das Thusout·arias de Fa
zenda, vara a devida inlullignneia e exeeu~;üo, que 
a mesma Circular refere-S<) nüo s1í ao !llinisterio da 
l<azenda, como tambem aos outros, não se fazendo 
portanto necess!u·.ias autorizal;,ies l'speciaes para 
cada um dos Munslerios. 

Zacw·ios dr' Gu('s e Vasr·oi!allos. 
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:\'" 1.58.-FAZENDA. -E~r H DE SETEMBRO DE 1866. 

l'cla' concessão ou au,rmcnto tleivencimrntos só por uma vez 
se paga selw proporcional e os (iireilos. 

1\Iinislcrio dos Negocios da Fazcndn.-Hio ctn .Ja
neiro em 11 de Setembro ele 18tjti. 

Zacarias de Góes e Yasconccllos, Presidente do 
Tribunal 1lo Thcsouro ~acionnl, em resposta ao 
oflieio n.• r,r,. do Sr. Jnspector da Tltesouraria de 
l•'nzenda <la Provineia <J,• S. Paulo de 18 de Mnio 
ultimo, rcrnettendo o requerimento em que Cyriaco 
Antonio dos Santos c Silva, 2.• .Escriptnrario da dita 
Thesunrarin, pede n restitui1,;iío da InlJlOI'Inncia d•~ 
:3RHOOO, rpw pngou pnra tomar posse do mesmo 
emprego; ordena no Sr. Inspeetor qtw f<H,,t l'Psti
tuil· úquellc empregado a qunnlia de 28000 q1w sa
tisi'L•z de sello proiioreional, devendo porém 1:obrar 
o sello Jixo, e mandar allivinl-o do pngamento 
dos !) •;. de direitos dn maiorin de emprego ; por 
isso que tanto o sello proporeionnl como os direitos 
são devidos po1· uma só vez pela eoncessiío ou 
augmento de veneimentos, que o peticionnrio ainda 
11üo conseguio depois uo seu primeiro emprego de 
Fazenda; n5o f)odenclo ser-lhe restituída a impor
taneia dos crno umcntos, que silo dcddns pt~la simples 
PXpcdir,iín e registro do titulo. 

Zacrtrirrs de G!if's c Vasennccllos. 

:\. :l5H.-FAZENIJ:\.-E!l 11 fll' SETE~IDIW DE 186fi. 

Hcelara que a administra,:ão da Sauta Ca~a da i\liserieonlia 
1la Cidade do Cnrv1~llo tleve prestar fiau<;a para ref'eher o 
protlucto d:ís;!ot('[ias coneeditlas á mcsma Santa Casa ; e •Jtw 
uão parcee leg-al :i applicaç~w de tal hetwlicio á coutpra tle 
apoliecs e muito menos de acções. 

:\linisterio dos Negocios da Fazemla.-Hio de J;l
Hcíro en1 11 de Setembro de ·18ti6. 

Illm. c Exm. SI'. -Em resposta ao Aviso de 2~. 
de Agosto proximo passado, em que Y. Ex. r e .. 
qnisita que ;'t .\dministr:t~iio dn Santn Cnsa dal\lis•~-
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ricorJ.ia Ja CidaJ.e de Cltl'vello se eulregue o pro
dueto liquido da primeira das loterias concedidas 
á mesma Santa Casa, observadas as condições do 
Decreto n. • 287 <i de 31 de Dezembro de 1851 ; tenho 
de ponderar a V. Ex., que, na fórma das mesmas 
condições, deve aquella administração prestar fiança ; 
não me parecendo além disso legal. a applicaç~~ 
que, seguudo declara em um requenmeuto que Jot 
presente ao Thesouro, pretende dar ::10 beneficio, 
comprando apoliccs e muito menos acçôcs. 

Deus Guanle a V. Ex .-Zacm·ias de Gries e Vas
conccllos.-Sr. José Joaquitn FcnwnJ.es Torres. 

1\. :360.-FAZE.'HJ,\.-E~I .J2 llE SETElllliiO DE ·18GG. 

~ob1·e a entrega de uma quantia pertencente it herança de um 
suhllito estrangeiro. 

l\linisterio dos Negocios da Faz;cnda.-Hio de Ja-
neiro em 12 de Setembro de 1866 · 

Zacarias de Gues e Vnsconcellos, Pn~sidenlc do 
Tribunal do Thesouro Nncional, de conformidade 
com o Aviso do l\linisterio dos Negocios Estrangeiros 
de :i1 do mez; passado, ordena ao Sr. l!Jspector da 
Thesouraria de Fnzcnda da Província de S. Pedro, 
que entregue no Vice-Consut de llespanha em Porto 
Alegre, sob a rcsponsabilirlade da Legação de Sua 
l\Iageslade Callwlica, a quantia de ,181$630 réis, que 
se acha depositada rw di ta Thesour;:~rin, pertencente 
ú llet·nnça do subrtito hespanhol Genez Graan, falle
cido na Cidade de Alcgt·ett~ em ,1861 ; devendo, poróm, 
no ca'5o de nüo lerem sitio parros os respectivos 
impostos, deduzir a hem da Fnfenda lierat e Pro
vincial os que devidos forem, na ltypothesc de trans
missão á collaternes çle gráo remoto; isto é, dizi
ma, 1· •;. de habilitaçüo, c sello proporcional. 

Zac1vias de U1íes c Vasconcellos. 
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N. 36'1;-F:\ZEN"OA.-E,I '12 DE SETE~fDRO DE 18GG. 

Approva o acto da Presi!lencia do Piauhy, mandando fazer effec
tiva a responsabilidade do Procurador Fiscal da Thesouraria 
de Fazenda por falta !le cumprimento dos seus deveres e 
ter-se ausentado sem liecn~·a. 

l\iinisterio dos Negocias da Fazenda.-Rio de Ja
neiro em 12 de Setembro de I8GfJ, 

Illm. e Exm. S1·.-Dcclaro a V. Ex., em resposta 
ao seu officio n.• 141 de 10 de Julho ultimo, que 
fica approvado o neto pelo qual mandou fazer et:. 
fectiva a responsabilidade uo P1·ocurador "Fiscal da 
Thesouraria de Fazenda dessa Provincit por se ter 
ausentado sem li<~CIH'<l, c haver dcixadu de enviar 
ú Dircctoria Gt~ral dó' Contencioso as rcla<;ões dos 
pr·ocessos e outros trabalhos que se devem trans
millir em cada semestre ú referida Dircetoria. 

Deus Guarde a V. Ex.-Zru:w·ias de Gúcs c Vasco11-
ccllos .-Sr. Presidente da ProYineia do Pinuhy. 

N. 36:2.-F.\ZE~IH.--F>.I I~ DE SETE1IIl!W DE 186!!. 

Sobre a falta de fiança <los Escrivãr-<; rl;:s 'Ilesas de Hcllllas e 
Cullectorias do Cearú. 

l\linisterio dos Negoeios ela Fazendn.-Hio de Jf.l• 
neiro em ·12 ele Sdembro de I fHHi. 

Zaearias de Góes c Vnsconcellos, Presidente do 
Tribunal do Thesouro Nacional, declara ao Sr. Ins
pector da Thesouraria de Fazenda do Ceará, em res
posta ao seu officio n. • 121 de 16 de Julho ultimo, 
que, se tivesse observado e feito observar as dispo
sições das Leis c Regulamentos de Fazenda, não teria 
consentido que os Escrivães das Mesas de Rendas 
e Collcctorias servissem sem fiança; e portanto não 
se acharia em embaraços quando muito regular
mente lhe foi requisitada pelo Procurador Fiscal a 
!luspensão do Administrador da Mesa de Rendas e 

DECISÕES DE 1866, 
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dos Collectores a que se refere no dito oílieio: cun1· 
prindü q~e fa~;a com q~1e sem dem~ra os Es_cr~vães 
prestem fwnça, e os mats responsave1s cspectahsem 
e inscrevão seus immoveis ou de seus fiadores, como 
devião ter feito, depois de lavrados os lermos de 
fiança, suspendendo-os depois que tiverem substi
tutos afiançados, ou demitlindo-os quando fôr de 
sua competencia, caso não procedão na fórma da 
Lei para a inseripçiio da ltypothcca lega I. 

Zacm'ias de Gúes e Vasconcellos. 

N. :!63.- UUEfUl:\.- E)! 12 DE SETEllllltO DE 1866. 

])eclara qnal a diaria, que deve ser abonada ao encarregado da 
secç·ão de Sapadon•s Bombeiros do Arsenal de Guerra dc
Pernam!Jueo uo t•aso dl' a!Ttlllllllar clle o exl'rcicio de mestre 
de gymnastica. 

N. 88.- Direetorin Central.-2.• Secçiio.-Rio de 
Janeiro.-l\Iinisl1~rio dos Negocias da Guerra em 12 
de Setembro de 18GG. 

Illm. c Exm. Sr.- Em resposta Do oflieio n.o 210 
de 20 de Junho ultimo, com que V. Ex. remetteu-me 
o requerimento do soldado da CompnHhia 'de Opera
rios Militares dessa PrO\ incia, Simplicio 1\le\lo da 
Costa, que se ~1cha encarregado da secção de Sapa
dorcs Bombc1rus elo Arsenal de Guerra; declaro a 
V. EX. que, se em tal exercieio accumular elle o de 
mestre de gymnastica, como acontecia ao seu ante
cessor, pôde ser-lhe abonada a diaria de 800 rs. que 
este percebia. 

Deus Guarde; a V. Ex.- Anqr'lo .Moniz da Silva 
Ferra:.- Sr. Prcsi1lnnte da Provinda de Pernam
buco. 

__ ...,..__. 



N. 36.1..-JUSTIÇ\..-,\\'!SO DE '13 DE SETElllll\0 DE HIGO, 

Ao Presidente interino da Helaç:\o ela Côrte.- Declara <JIIC os 
; J'J•esidentes das' l}_ql;lções uão porlcm conceder !ic,euças aos 

J'rocura!lorcs da Corôa, Soberania c }'azenda ~;lcwnal. 

2. • Secção .-:Hinisterio dos Negocias da Justiça.
Rio de Janeiro em 13 de Setembro de 1 RGG. 

Accusando o recebimento dos oflicios dn V. S. 
datados de 2.1. de Julho c 1:l de Agosto ultimo, 110 
primeiro dos quacs pondera a dudda, que teve em 
coneeder licenr;a ao Desembargador Procurador da 
Corôa, Soberama c Fnzenrla Naeinnal, lenho a de
clanu em resposta que Sua ~Tngl)stnde o Imperador, 
a cujo conhecimento os submelti, Collsictcraudo pro
cedente a duvida de V. S. e Conformando-se cotn 
o parecer do Conselheiro Consultor dos Negocias 
da Justi~:a, Houve por bem Docirlir que,- fnilccio
nantlo o Procurador· da Corôa nüo st\ perante a 
Relaçüo, senüo Lambem perante o Supremo Tribunal 
de Justiea, o Senado c o Governo, a este nu Côrtc 
e aos Pt~esidentes !!as Pt·ovincins ~om\wte .exclusi
vamonlo a corH~essao ou clencga~:ao < as l1eenç:.as, 
que solidtnrem tacs Emprugndos, assim como lhes 
compete a nomca~:üo dos respecli\'Os substitutos. 
O que cornmunico a V. S. pt~ru seu conhecimento 
e execução d'ora em diante. 

Deus Guarde a Y. S.- João Lusfo:;a rla Cunha, 
Pffr>ana,r;ui.-Sr. Presidente interino da BelaçiJ.o da 
Corte. 

N. 36:J.-f,\ZE~lU.-E~I H DE SETE~I!lno ne 18GG, 

Os. Thesoureiros não !levem entrar em exorcieio, sem que pres
. teiirlí:iiiÇii ;-a qual siÍ pú:le ser dispensada aos empregados no

mearlos para exercerem illlerinamcute tacs lugares em caso 
de urgeucia c por tempo breve. 

1\finisterio dos Negocias da Fazenda ........ Hio de Ja
neiro em H do Setembro do 1866. 

Zacarias de Góes c Vaseoncellos, Presidente do 
Tribunal do Thesouro Nacional, tendo em vista o 
requerimento de José Antonio ressoa de Barros l 



Ttwsoureiru da All'andega da Uruguuyana, pedindo 
que se lhe permitta erür<Jr interinamente no exet·
cicio do dito emprego, visto não ter ainda podido 
fazel-o em consequencia das delongas provenientes 
da habilitação de sua fiança , estando entretanto 
desempenhando lambem interinamente as funcções 
daquelle emprego o Porteiro da citada Repartição; 
declara ao Sr. Inspector da Thesouraria da Província 
de S. Pedro, que semelhante preteneão não tem 
lugar por ser contraria ao disposto no"§ 3.• do art. 
88 do Regulamento de 19 de Setembro de 1860; e 
lhe recommenda, qne exija do referido Porteiro a 
competente fian~;a, pois sü ern caso de urgencia pot· 
tempo breve é que pótle ser dispensada a fiança, 
o que não se dá no caso vertente, que o mencionado 
emprego está sem prodmenlo dfectivo desde Agosto 
de 186-í. 

N. 366.-GlJElUL\.--E)i 17 l'E SETDflllW DE 1866. 

Declara que as Jlt:çn_ças concedidas ~'!OS ()ll_I_ciaes c praças de 
Exercito, para tratarem de sua sauctc, devem cómcçar a Yi
gorar da data do termo da respectiva inspecção desande. 

N. 353.-DireetoriaCentrai.-L"Seceão.-ltio de 
Janeiro. -l\linisterio dos Nego cios da u"uerra em 17 
de Setembro de 18GG. 

Illm. c Exm. Sr.- Declaro a V. Ex. {JUra seu co
nhecimento e devidos elreilos, que as licenças, que 
forem concedidas aos OIIiciaes e pruças do 'Exercito 
para tratarem de sua saude, devem começar a vi
gorar desde a data elo termo ela respect1va ins
pecção de saude. 

Deus Guarde a v. Ex.-Angelo llfoniz da Silva 
Ferraz.-Sr. Visconde de Camamú. 

----
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N. :161.-GUEHlL\.- E~1 H~ DE sETE~IllHO D~: 18GG. 

Dcdara que não convém allerar as Tustrucções de 21.í de lle~ 
:~:ernbro de 186i.S a respci~u dus prisioneiros Paraguayos. 

N. 49.- Directoria Central.-1.• Secçüo.- Rio de 
Janeiro.-1\linisterio dos Negocios da Guerra em 18 
de Setembro de 1866, 

Illm. e Exm. Sr.- Ficando inteirado do quanto 
expõe V. Ex. em seu oflicio de 28 de Agosto pro
ximo findo, n." 323, a respeito dos prisioneiros pa· 
raguayos, que havião sido postos a sua disposição 
para serem empregados nas obras publicas dessa 
Província, declaro-lhe, para sua Ltlelligencia ego
verno, que, não convindo alterar· as instruc1;ões de 
2i) de Dezembro de 1865, ácerca dos referiLfos pri
sioneiros, passüo elles a let· outro destino. 

Deus Guarde a V. Ex.-A_ngelo Moníz da Silra 
FeJ'raz.-Sr. Presidente da Província_ do Hio do 
Janeiro. 

N. 368.- GUERRA.- E~I 18 DE SETEmlltu uE 18l\G. 

Declara que não eonvém á disciplina militar que dentro das 
fortalezas habitem pessoas alheias á profissão militar, c·ufto 
síijêiias aos respectivos Bcgulamcutos. 

N. 740.- Directoria Central.-1.• Secção.- Hio de 
Janeiro.-Ministerio dos Negocias da Guerra em Hl 
de Setembro de 1866. 

Illm. e Exm. St· .- Nüo convindo á disciplina mili
tar que dentro das fortalezas lwbitcm pessoas alheias 
á profissão militar, e não sujeitas aos respPctivos 
Hegulamentos, vou rogar a V. Ex. se sirva mandar 
proceder á construcção de casa, em que residão os 
empregados incumbidos da guarda do deposilo da 
~olvora do commercio alli recellida, mas a cargo 
do Ministerio oa Fazenda. 

Deus Guarde a V. Ex.-Angelo 1lfoniz da Silw 
Ferraz.-Sr. Zucarías de Góes c Vasconcellos . ...... 



N. ;JG9 .--DTI'EIUO .-E)! 18 DE SETE)!BRO DE 1866. 

/'.O Bispo da Di::unanlina.-Dcclara que quanrlo é crcada um:~ 
Paroshia: em tcrritorio desmcmbrarlo de outra, a nova Pa
Icõétil:í· ·c a que deve ser posta em concurso. 

6. • Secção.- Hio de Janeieo.-Ministerio dos Ne ... 
gocios do Impcrio em ·18 de Sctcm!Jro de 18G6. 

Illm. c ~x:rn. Sr·.-Foi ouvida a Secç(to dos Negoci<?s 
do Impeno do Conselho de Estado, sohre o officw 
de 10 de Junho ultimo, no qual V. Ex. Revrn. com
munica que, tendo sido cr·cada uma Jlreguezia em 
territorio desmembrarlo da do Curvello, passara pro
visão ao Vigario desta lireguczia para servir· naquellu, 
declarando vaga a do Curvcllo. 

E tendo-se eonl'ormarlo Sua Mngestadc o Impera
dor, por sua irnmcdiata Resolu~;iío do U do cor
rente, com o parecer da mesma Secção, junto por 
copia, manda dcelarar a V. Ex. Revm., que a Paro
cllla vaga e a novamente crcada, c não a do Cur
vcllo, na qual (\()\"C continuar a servir o Paroclw 
Collado Padee Boascntura de Nossa Senhora da Guia 
Bandeira; sendo posta em <~oncurso aquelll\ nora 
l1rcguezia. 

Deus Gnardc a Y. Ex. Hcvrna.-José Joaquim Fer>
nandcs TOi'J'rs.-Sr·. Bispo ela Diocese da Diamantina. 

Con<;;nlta a que Sll refere o i\ viso acima. 

Scnlwr.- A Sccr:iio dos Ncgoeios do Imperio do 
r:onsclho dn Estado cumpre o AYiso de G do cor
rente, cxprdirlo por onlem de Vossa l\la~estade Im
perial, consultando com s,;u parecer sobre o officio 
em que o Bcv. Bispo Diocesano da Diamantina com~ 
mumca que, tnn110 sirlo ereada uma nova Freguezia 
em tcrrilorio dnsrnPmiJrnrlo rla do Curvello, passara 
Provisão ao Yigario Collado desta Freguczia para 
servir narluella, declarando vaga a do Curvello. 

Em seu oflicio de 1 !) de Junho diz o Hcv. Dio-
cesano o segui11lc: 

« Illm. c Exm. Sr.-Tenho a honra de commu
n~car a Y. Ex. que a Freguezia ~de Santo Antonio díl 
rrlln do curvcllo scnc\1) dividida em duas pela te\ 



mineira n.• Lli2 de :! de Janeirü ultimo, elevando 
a Parochia o distriet.o do Morro da Garea, cornprc
hendendo os tio Pilar e P;tpag·aio, de.~meml.H·ados 
todos da primeim Frcguezia; u Padre Boavcntui·a 
de Nossa Senhora da Guia Bandeira, Yigal'io CollnJo 
da Freguezia do Curvello, Jcelarou-mo que optaYa 
pelà nova I<reguczia, e requereu-me a sua trasla
dação. Attet:idendo ao direito de opçilo, mandei pas
sar-lhe provisüo pará a noYa Frep;ucziu, dcclnranuo 
vaga a âa Villa do Curvcllo a :23 de Maio findo, e 
encommcndando-o ao Padre Porfirio Pereira da Sil
veira. 

Deus duarcle a V. Ex.-IIlm. c Exm. Sr. l\Iarquez 
de Olinda, Ministro e Secn~lario de Estado dos Ne
gocios do Impcl'io c Presidente d , Conselho de ~li
nistros.- t João, Dispo da Diamantina_ )) 

A este respeito offieiou lambem ao GoYerno de 
Vossa l\Iagestade Imperial o Yic(~-Presideutc da Pt'o
vincia de Minas Gemes em exercício o seguinte: 

<< Palacio da Presidencia do Provincia de ~linas 
Geraes.-Ouro lleeto, 2:3 de Junho dt~ 18Gli. 

« Illm. e Exm. Sr.-Passo ás múos de V. Ex. copia 
do officio que dieigio-me o Exm. Bispo da Diaman
tina, participando que, em respeito ao direito de 
opçáo, conced~ea ao Vigario Coilado da Freguezia 
do Curvcllo, Rev. Boaventura de Nossa Senhom da 
Guia Bandeira, Provisão pam a nova l'reguezia de 
Nossa Senhora do Morro da G-an~a. 

<<Sobre este objecto cabe-me inrormnr a Y. Ex. 
que a Freguezia do Curvello, eomprehcndcndo uma 
área de q.o leguas com diversos nuclcos de popu
lação, foi dividida em duas, ficando sédo do uma 
a Villa do Curvello, c de outra a povoação do Morro 
da Garça. 

<< Subgistindo a Frcguezia do Curvello, na qual é 
collado aquelle Padre, me parece que sua trasla~ 
dação, que neste caso equivale a uma remoção, só 
poderia ser com~edida pelo Governo Imperial, não 
cabendo neste caso o direito de opção indicado. 

<<V. Ex., porém, á cuja illustmda apreciação sub .. 
metto esta questão, a resolverá como fôr justo. 

«Deus Guarde a V. Ex .-Illm. c Exm. Sr. Conse
lheiro José Thomaz Nabu<.;o de Araujo, Ministro e 
~crelario de Estado dos Negoc\os da Justiça.-0 
Vice-Presidente, Joaquim José de Santa Anna. >> 
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A Secção da respectiva Secretaria, inl'ormando a 
este respeito, diz: 

«O Reverendo nispo invoca neste officio, para justi
ficar o seu procedimento, um direito de opção, que 
me parece sujeito a contestação. 

« O Padre Bandeira foi apresentado Ila Igreja Paro
chiai do Curve li o. Esta Igreja dividia-se, e creou~se a 
nova Parochia do Morro da Garça, embora composta 
de territorio sobre o qual exercia jurisdicção o Pa
rocho do Curvello. 

« Continuando a existir a Freguezia do Curvello, 
posto que com extensão menor, não houve em re
lação ao Vigario Bandeira senão a execução da clau
sula expressa na Carta Imperial que o apresentou
de que se pode1~ia dividi1• Q I,r;rc.Ja quando se Jul
.r;asse neccssarw. 

« Deu-se um facto previsto, e regulado, do qual 
nenhum direito resulta áquelle Vigario. 

« Parece, pois, que a Freguezia que tem de ser 
posta em concurso é a novamente creada, e não a 
do Curvello, como pretendt~ o reverendo Bispo da 
Diamantina. 

« O Prelado falia em trasladação. O direito a dis
tingue em temporaria c perpetua. 

« No caso de que se trata haveria uma trasladação 
perpetua. A respeito destas diz André, Droit canon:
« Como ellas se verifição pela suppressão do titulo 
da Igreja que ~e tem ele de.ixar, e pela nova creação 
deste mesmo titulo na Igrep que se tem de occupar, 
mudão o estado do beneficio tl'ansferido, e o fazem 
perder seus privilegias: Translata ecclesia, ornnia 
Jura ad eam pertinentia l1'ansezmt in ecelesiam ad 
quam facta est translatio. )) 

« Não é este o caso que se dá. O parecer que 
ncompanhou o Aviso junto <lc 15 de Novembro de 
1864-, na parte notada, confirma as duvidas que tenha 
sobre o acerto com que procedeu o Reverendo 
nispo. - 6. • Secçilo 2 de Julho de 1866. -- M. F. 
Corrêa.)) · 
- A vista do qw"J a Secçií.o, conformando-se com a 

opinião do Vice-Presidente da Província, e da Sec~ão 
da Sccretarin, é de parecer que se responda ao B:e've
rendo Prelado que a l'arochia que deve ser posta em 
concurso é a novamcnta creada por desmembração 
tk parte rlo lerritorio dn do Curvcllo, c que desta o 
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Padre Boaventura de Nossa Senhora da Guia Ban
deira continúa a ser o parocho collado. 

Vossa Magestadc Imperial melhor decidirá. 

Sala das conferencias da Secção dos Negocias do 
Imperio do Conselho de Estado em 30 de Julho de 
~866.-Bernardo de Souza Franco.- Visconde de 
Sapucahy. 

Como parcce.-Paço em1 i de Setembro de 1866. 

Com a Rubrica de Sua l\Iageslade o Imperador. 

José Joaquim Fc1·nmÚlcs TmTes. 

N. 370.-FAZE~DA.-E~I 18 DE SETE~IDRO DE 1866. 

As disposições r,m vigor relalivas á ~scnção dc1pcnhot·a e em
!Jarg-o nos soldos c eslipeiHlios são applicaveis aos ![IIe se per
cebem dos Cofres proviuciacs. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.-Rio de Ja
neiro em 18 de Setembro de 1866. 

Em solução ú duvida que lhe foi exposta no of
ficio do Administrador da Mesa de Rendas de Pa
raty de G do corr·ente ,-como deve proceder para 
execução do mandado de sequestro expedido pelo 
Juizo dos Feitos contra Manoel Hodrigues àa Silva 
Mello Carrarnanhos, hoje fallecido, ex-Colleclor e Ad
ministrador da dita Mesa de Remlas, porquanto sua 
viuva vive á expensas de seu genro, e do ordenado 
que percebe corno professora aposentada da escola 
primaria do sexo feminino; declaro a V. S. que, sendo 
as disposições em vigor relativas á isenção de pe
nhora e embargo nos soldos e estipendios, ainda dos 
aposentados, applicaveis, por identidade de razão, 
aos que se percebem dos cofres provinciaes, deve 
o Agente Fiscal, se não se encontrão outros bens 
sobre que possa correr a execução, devolver o man-

DEcisõEs DF. 1866. ft2 
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tlado na fórma do estylo á Direeloria Geral a seu 
cargo, para ser rcnwltHlo aõ Juizo dos Feitos, com 
a declaração competente de não se lerem achado 
bens pelo· estado de pobreza da dilfl vi uva, tudo sem 
prejmzo do procedimento contra o fiador do refe-
rido responsavel. 

Deus Guarde a V. S .-Zacm·ias de Góes e l'as
concellos. -Sr. Conselheiro Director Geral do Con-
tencioso. 

N. :nt.-fAZE:'IlDA.-E~I ·18 DE SETE~Illl\0 DE 1866. 

Exige que um Carcereiro interino apresente a sua nomeação para 
o deVIdo assentamento no Thesouro, a lim de poder sc1· pago dos 
vencimentos que lhe COIHIJCLircm. 

Ministerio dos Negodos da Fazenda.- nio de Ja· 
neiro em 18 de Setembro de 18lili. 

Illm. e Exm. Sl'.·- Hcspondendo ao oflicio de V. Ex. 
de 27 de Abl'il ultimo, em que pede ordem para que 
na Collectoria de S. João da Barra seja pago ao Car
cereil'o interino da Cadêa da respectiva Comarca, 
Antonio Pereira Rangel, o vencimento que lhe com
pctil' a contar da data em que entrou em exercício 
daquellc car"'o; tenho a dizer a V. Ex. que é neces
sano que o dito Careereiro interino apresente a sua 
nomeação no Thcsouro para o assentamento, a fim de 
se poder expedir a referida ordem; devendo V. Ex. 
informar qual o impedimento do Carcereiro efl'ectivo 
para poder-se regular o pagamento do interino. 

Deus Guarde a V. Ex.- Zacar·ias de Góes e Vas
concellos.- Sr. llr~sidente da Província do Rio de 
Janeiro. 
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N. 37.2.- FAZENDA. - E)l 18 DE SETEMBRO DE f866. 

Declara quacs as autoridades competentes para passarem 'attes
tados fie frequencia nos Juizes das Capitacs das l'rovincias c 
fios Tcl'IIIOS do interior. · 

Ministerio dos Nr-gocios da Fazenda.- Rio de Ja
neiro em 18 de Setembro de 1866. 

Zacarias de Góes c Vasconcellos, Presidente do Tri
lnmal do Thesouro Naeional, declara ao Sr. Ins
pector da Thesouraria da Província da Bahia, em 
resposta no seu officio n.• <;>:).1 de 26 de Outubro do 
anno pnssado. que hem pr JCeden mandando sub
sistir a pratica de aceitarem-se attrslmlos passados 
pelo Presidente da Relação para os Juizes da Capital, 
pois que é este com eifeito o que até agora se tem 
admittido como chefe daquclles funccionarios; de
vendo porém consentir que os dos termos distantes 
da Capital justifiquem os seus excr·cicios com attcs
tados das Camaras l\Iunicipaes para lhes não causar 
estorvos na percepção de seus ordenados, c Lambem 
rios Juizes de Direito quando se realize a hypothesc 
de que trata a Circular de 21 de Agosto ele 186:J. 

Zacm'ias de Gúcs c Vasconcellos. 

N. 373.- FAZENDA.- Ell ·18 DE SETE~InRO -DE 1866. 

Nega provimento ao recurso de um Capitão de navio mercante 
que fõra multado por iufracção dos arts. 382 c !í8'í do Hcgu
lamento das Alfandcgas. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Ja
neiro em 18 de Setembro de 1866. 

Vista a disposição do art. 382 e 48i. do Regula
mento das Alfandegas, que impõe a multa de 1 OSOOO 
a 6.0$000 aos Commandantes das embarcações mer
cantes, que, tendo recebido a bordo alguin volume 
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ou mercadoria , não lançarem no Jcspaeho a nota 
de recebido, e não o remetterem no mesmo dia ou no 
immediato ao Commandante do ancoradouro : re
solveuo Tribunal do Thesouro inrleferir o recurso que 
lhe foi presente , de J. Gi\lette, Capitão do patacho 
italiano Veloce, da multa de 180~000 que lhe impuzera 
a Inspectoria da Alfandega da Côrte, por ter deixado 
de apresentar em tempo na barca de vigia i 8 des
pachos de generos de exportação recebidos a seu 
bordo, de conformidade com os citados artigos 382 
e 484 do Regulamento. 

O que communico ao Sr. Inspector interino da 
Alfandega da Côrte para sua inteHigencia e Llevidos 
effeitos. 

Zacm·icrs de G!ics c Vascmwellos. 

N. 37 4. - FAZENDA. - E~! ,18 DE SETElllll\0 DE 1866. 

Trala da conslrucção de1obrasjunlo ás muralhas 1\as forlificações 
da Ilha das Cobras. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Ja
neiro em 18 de Setembro de 1866. 

Illm. c Exm. Sr.- Tendo presente o Aviso de 
V. Ex. de 21 de Agosto ultimo sohre a construcção 
de obras junto ás muralhas das fortificações da Ilha 
das Cobras, devo responder a V. Ex. que nesta data 
se expedeiD as precisas ordens ao Procurador da 
Fazenda da Côrte para que , entendendo-se com o 
Inspector do Arsenal, proceda ao embargo das ditas 
obras. 

Por esta occasião acrescentarei a V. Ex. que esta 
materia já foi attendida pelo Ministerio da Fazenda 
em Aviso de 20 de Junho de 4860, respondido em 48 
de Julho do mesmo anno, e em outro Aviso tambem 
do Minislerio da Fazenda de 29 de Dezembro de 486~, 
dos quaes verá V. Ex. que não se podem tomar a5 
providencias propostas de - eclitaes pelo Juizo do~ 
Feitos, e inhibi1~ão aos Tabelliães de lavrarem .es· 
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cripturas sobre terrenos da Ilha sem licença do Go· 
verno; sendo porém mais conveniente que, por 
edital da Inspecção do Arsennl, se previna aos habi
tantes da Ilha ou outros que tiverem alli obtido con
cessões ou permissões do Governo em f!Ualquer 
época, e seja qual fôr a sua natureza, de qne lhes é 
v_ec!_ado, at_tentos os interesses do Estado, por disp~ 
stçoes antigas e modernas levantar obras, e fazer 
construcções junto ás muralhas e praticar quaes.1uer 
actos de propriedade na zona legal das quinze braças 
de servidão militar do Regimento de 18 de Feve
reiro de 1708, Cap. 65; e outrosim que por sua parte 
a Capitania do Porto obste a aterros e obras no lit
toral da Ilha, na fórma do art. 13 do Regulamento 
de 19 de Maio de 1846. 

Deus Guarde a V. Ex.- Zacarias de Gúes e Vas
concellos.- Sr. Affonso Celso de Assis Figueiredo. 

N. 37G. -FAZENDA. - E~r 18 DE SETE~IDRO DE 1866. 

As casas que vendem moveis, roup:~ ou calçado fabricado em 
paiz estr:~ngeiro são sujeilas não só ao imposto sobre lojas, 
como ao especial de 80$000. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Ja
neiro em 18 de Setembro de 1866. 

Zacarias de Góes e Vasconcellos, Presidente do 
Tribunal do Thesouro Nacional, declara ao Sr. Ins
pector da Thesouraria da Província do Paraná, em res
posta ao seu officio n.• H de 7 de Junho ultimo, que 
o mesmo Tribunal resolveu approvar a decisão da 
dita Thesouraria, que negou provimento ao recurso 
dos negociantes dessa Capital, Francisco Antonio No
brega, João Carvalho de Oliveira e Francisco l~Snacio 
da 1\ocha, interposto do lançamento feito pelO res· 
pectivo Collector, que os obrigou cumulativamente 
ao imposto de 408000 de lojas, de que tr~:~:ta o art. 1 O 
da Let de 21 de Outubro de 18c\3, e ao Jmposto de 
80$000 especial das casas que Yendem moYeb, roupa 
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ou calçado fabricado em pair. estrangeiro, conforme 
o art. H § 2. • do Regulamento de 15 de Junho de 
184.4, visto ter sido sempre esta a obvia intelligencia 
das leis citadas, como já o tem explicado diversas 
ordens, especialmente as de n.• 129 de 3t de Ou
tubro de 1848, n. • 137 ele 22 de Abril de 1858, e 
n.• 329 de 31 de Outubro ele 1859. Declara outrosim 
ao Sr. Inspector que foi approvacla a decisão dare
ferida Thesourarw, segundo a qual foi dado provi
mento á parte do recurso de Francisco Ignacio da 
H.ocha lançado em duplicata no imposto especial, 
devendo sêl-o em uma só quota ; porque o imposto 
especial comprehende as lojas que tenhão á venda 
diversas qualidades de ohjectos fabrir.ados em paiz 
estrangeiro, de que trata o art. H § 2." do referido 
Regulamento. 

Zacarias de Góes e Vasconcellos. 

N. 376.-FAZENDA.-EM 19 DE SETE,IDRO DE 1866. 

Dá regras para a !cobrança das 'dividas ·activas da Fazenrla, 
quando as partes, depois de intimadas, comparecem no Car
torio para pagai-as. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.-Rio de Ja
neiro <>m 19 de Setembro de 1866. 

Illm. e Exm. Sr.-Constando do officio do Col
lector das Rendas Geraes de S. Fidelis de 21 de 
Agosto proximo passado, que o Escrivão do Juizo 
dos Feitos, quando as partes intimadas pelos res
pe~tivos Officiaes de Ju_st~ça comparecem no Car
torw para pagar as diVIdas activas da Fazenda 
Publica, em consequencia de mandados expedidos 
pelo Juizo dos Feitos, lavra um auto intitulado
de pagamento- na presença do devedor, do Col
lector e de duas testemunhas, em que se declara 
que o executado intimado compareceu para pagar, 
e, solicitando a guia, effectuou o pagamento; e 
bem assim que, depois de lavrado esse auto, 
fazem-se os autos conclusos ao Juiz, o qual por 
seu despacho manda devohel-os ao Juiz dos Feitos, 
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e lavrando-se a final termo de remessa: 

E cumprindo esta!Jclecer-stl uma pratica uniforme 
em taes casos, que são numerosos; rogo a V. Ex. 
se sirva fazer aos differentes Juizos M.unicipaes as 
seguintes recommcndações: 

1.• Comparecendo o devedor no Cartol"io para 
pagar, expeça o Escrivào do Juizo Municipal guia 
em diJplicata, como se pratica geralmente, para o 
devedor ir á Collectoria satisfazer a divida, dei
xando alli uma das guias, cobmndo o conhecimento 
pam sua rcsalva, c entregando a outra via da guia 
com a v e rua de pagamento no Cartorio para juntnr-sc 
ao mandado, c a todo o tempo constar em Juizo 
a exoneração da diviua; 

2. 0 Que o Escrivão entregue o mondado assim 
cumprido e guia ao Collectot· para este dcvolvcl-o, 
na fórma do estylo, ao Juiz dos Feitos, indepen
dente de autoação, termo de conclusüo, despacho 
c mais termos de publicação c remessa, c traslado. 

Uma providencia neste sentido eüta ús partes 
a düspeza com taes termos e traslado, que alias não 
são exigidas pelas necessidades do expediente do 
Juizo dos Feitos, sem todavia prejudicar o Escrivão 
do Juizo Municipal, que por seu tmbalho perceberú 
os emolumentos da guia que expedir. 

Deus Guarde a V. Ex.-Zacat'ias de Gúes c Yas
concellos.-Sr. João Lustoza da Cunha Paranaguú. 

N. 377 .-FAZENDA.-El119 DE SETE~IBRO DE 1866. 

A prescripção do art. 22, parte 2.', do Decreto de 12 de Ja 
neiNi de 1861 não corre contra os menores c intcrdictos 
sendo porém applicaYcl aos fallidos. 

Ministerio dos Ncgocios da Fazenda .-Rio de Ja
neiro em 19 de Setembro de 1866. 

rommunico a V. S. para sua intelligencia e direcção 
que, Tendo-se Sua .Magestade o Imperador Con
formado com a consulta das Secçôes reunidas de 
Justiça e Fazenda. do Conselho de Estado de 1 G dL~ 
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Mareo do corrente nnno, sohrc a questão suscitada 
uo Ôfficio do Conselho Fiscal do 1\lonte de Soccorro 
de 3 de Janeiro, Houve por bem, pela Sua Im
mediata e Imper·i:.~l Resolução de 14 do presente 
mez, Mandar declarar: 1.• que a prescripç~o do 
art. 22 parte 2.• do Decreto de 12 de Janetro de 
4861 é sujeita ás condições de direito que regulão 
e modificão. as prescripções civis, c C<:Jnseguinte
mente não corre contra os menores e mterdiclos, 
a quem assiste o lH~ndicio da restituit,:iio ; sendo 
porém applicavel á especie proposln, pot·que os 
fallidos não _se_ nchão nas ~n~smas_ condrç?es, ~~a 
vez que o dtrclto da adrnmrstrncao e dtspostçao 
de seus bens devolve-se á massa dos credores 
personificada nos Agentes encarregados, crn todas 
as phases da fallencia, de promover e tomar ns 
medidas conservatorins, tanto quanto poderião fazel-o 
os proprios fallidos ; 2. o que, não obstnnte ser essa 
a intelligencin do eitado artii5ú, na questào dada, 
a competencia da decisüo c da alçada dos Tri
bunaes ordinarios desde que se torne contenciosa. 

Deus Gu:.~rcle a V. S.-Zacarias de Góes e Vas
concellos .-3r. Presidente do Conselho Inspeclor 
e Fiscal do Monte de Soccorro. 

N. 378.-GUERRA.-EM 19 DE SETE~!nRO DE 1866. 

Declara que os Officiaes c praças de pret do Exercito licen
ciados devem apresentar as guias de suas licenças as Auto
ridades militares tias guamit;õcs, em que se acharem. 

N. 203.-Direcloria Cenlral.-4.• Secção.- Rio de 
Janeiro.- Ministerio dos Negocios da Guerra em 49 
de Setembro de 1866. 

Illm. e Exm. Sr.- Devendo os Ofliciaes e praças 
de pret uo Exercito licendados apresentar as gmas 
de suas licenças ás Autoridades militares das guar
nições, em que se acllarem ellas, a fim de se fa
zerem as necessarias declarações na conformidade 
do Decreto n.• 3;j79 de a de .Janeiro do corrente 
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anno, puhlic.rHio na Ordein do Dia n.o 495 de 17 do 
dito lm~z. expeça v. ~~x. as precisas ·prdvidéhcias, 
a fihl de que sejãd observadàs b~ssa Provirtcia á.s · 
disposiçücs do nlehciouado Decreto ácerca 'de se
ltlelhante oLjecto. 

Deus Guarde a 'v. Ex.-Ang€10 Moniz ilá Sil?1à 
F' erra::.- Sr. hesidcnte da hovincia do Rio Grande 
do Sul. 

... 4 

N. :n~.- AGRICULTUHA, CmiMEHCIO E OBRAS 
l'lJI3LICAS.-Elf 19 DE SETE~IBRO DE 1866. 

ProvLlencia sobre os (vrncimc~tos dos cmprf'gados dos 
Tcl~graphos. · 

N. ~.:J!).- Directoria das Obras Publicas c Navc
gaçüo .-2.• Secção. -Hio de Janeiro.-1\linisterio tlos 
Nef.tocios da Af{ricultuht, Commercio e Obras :Pu
Lliéas em 19 de Setembro de 1866. 

Illrn. e Exm. Sr. -Em resposta iio Aviso de Y. Ex.' 
datado de 12 d·~ste mez pediudo soluçãd das duvitlas 
suscilaclns pel0 Thesoilro úcerca dos vencim~ntos 
dos emptP-~<ulos dbs Tclegraphos ópticos terlh~ _ d 
honra dt~ Ot~elat'clr a V. Et. quanto a 1.á:.;...Qu~ naci 
obstnnte Jiiió se acharem. os empregados do TeJe..;. 
grapllo optico contemplados no orçamento geritl d.o 
fn1pdi·io impt·esso püde continuar o seü pagamento 
a ser feiio pela vcrba-Telcgrapl10s em virtude ~o 
art. 3." do llegtilamenl? appi·ovado.pelo Decreto 
n.• 30~0 de 7. de 1<cveretro de ~ 863. que nesta parte 
nãn fot revogado pelo ele n. 6 3288 ile 2ó dé iunho 
de f 8G~; como se dt!prehende dó art. 4. o Capiiulo 8." 
é art. 43 Cap. 4 .. •-Qurinto à 2.a duvida:-Quc iletcr
minâi1do ó aN. 38 do n.egulamento approvado pelo 
lleci"eto n." :1288 de 20 de Junho ele ~SG.í que o em
pregado dos Telegraphos só terá licença com todo o 
~eu (}rdcnado por inteiro por motivo de moles tia pro
vada e ~om metade do ordenado até tres mezes por 
outro qualquer motivo, ni'io pôclf'. portanto o em-

DECISÕES DE 1866, 
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porque este consta· tlc onlen:ul.o ~l grntilicaçüo rP
gulatlo pela tnbella annexa ao relendo Hogulamento. 
-Quanto a :L• duvidn:-Que os vencimentos dos em
pregados do Telcgrapho optico tem a nat1+rcza dn 
gratificações como V. Ex. vGrá pela tabclla anncxa 
ao Dceteto n.• 30!i0 de 7 de fevereiro •lo 18G3, o qual 
distingue as rlcnomina<.:õcs dos cmprcgDclos a saber~ 
Directot· Gct·al, Ajmlunte do Diredor, Estacionarios, 
Almoxarifc, Telegrnpllistas. 

Deus Gnaarde u V. Ex .-Jlmwrl Pinto de Sow:a 
Dantas.-Sr. Conselheiro Zttearias <lc Góes c Yas-
'~oncellos. 

'{. 380.-GUEIUU.-E~I 20 DE SETDiflltO DE •18GG. 

llPrlar:t que todo o servi•:o tlc•policia deve COITf'l' pl'lo 1\linistrrio 
<la Justiça, ou por couta dos cofres da res[leetil a Proviuda. 

~~. H.- Dirceloria Central.- 2." Secr-iio .- nio de 
J ;wciro .-l\Iinisterio dos N ogoeios da (; ucrra em 20 
'!t~ Setembro tl!l ·18Gii. 

I\lm. e Exm. St·.- Em of1kio 11. 0 '~8 do L" tlo cor~ 
i·cnto solicita_\'. Ex. tlu Go~crno I!upcríal a cxpediçiío 
ÜD:; necr~ssanas ordens a Thcsoural'ia da llazenda 
t1P:"sa Província pam o pa(l'amenlo do respectivo 
t.11\do <le l:jO prar.~as rla l:ua.nf:\ 0ia'J,ionnl, qun tem ele 
;quartelar para o senir;o da guarni~;iw da Capital. 
Em resposta dedaro a Y. Ex. que aquclle paga
;nento pódn correr por <~onta tio l\Iinisterio da 
Cuerra, dentro do limite tle uma Companhia, em 
substituição tln <lc• Ew.rcito, que mareltou para o Sul, 
mas todo o ser\"ir.~o r\e policm rlC\·c coner pelo l\li
nistcrio da Ju,li<;a em cofres Provinciaes. Cumpre, 
pois, que V. Ex.·far:a reduzir a mencionada forra da 
Gunrlla Nacional ú que ora se lhe ordena, dnnd'o as 
mais tenninantcs ordens, como se lhe tem recom
uwndado, para seguirem para· esta Côrtc todas as 
p r;u~as dG Exercito a h i existentes . 
. Dcns Gunt•de a V. Ex.- A ngclo ~lioniz da Silva 
F'CI':'rt::. .-Sr. l'n~,;id1~ntc da Pro,·incia rle SGrgipc. 
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i'i". :l81.- GUERRA.- E~I 20 DE SEH.,InRO DE ·18uG, 

Declara que a Ilha de Fernando 1le ~oronha, como prcsitlin 
militar, nàu Iiliilc· í!Cixar de estar wjeitu au Cumman<laul<' 
das Anuas lia respectiva Pruvilll:ia. 

N. 93.- Dircetoria Central.- 2.• Sceçtí.o.- 1\io tlt~ 
Janeiro.- ~linisterio. dos Negocios da Guerra em 'tU. 
de Setembro de-186G. 

I IIm. c F:xm. Sr.- Sua l\Iagcstacle o IrnperaJnt' 
l\Iantla declarar a V. Ex. que a Ilha de l;enwmlo 
de Noronha, como presídio militar, não póde deixar 
de estar sujeito ao Comrnando das Armas dessa 
Província na parte relali v a a quarteis , fortiiicn
•~õcs, for~_:a de guarni~;{IO, regitllim militai' c mais 
oiJrig<u:ões impostas aos Commandantes da:.; Armvs 
pelo Regulamento n.o 293 de 8 de l\Iaio de 18í3. Cum
pre, pot·tanto, que se observe aquelle ltegulamento, 
eneorrcganuo V. Ex. o mesmo Commandantc dns 
Armas, além das attribui~_:ões que lhe eompPlcm, de 
inspcccionar c examinar o referido prcsidw, para o 
qual deve destacar uma foq~a da Guarda Nacional 
pam sua guarda e seguran~:a. O que eommunico a 
V. Ex. para seu conhecimento e deYida exccu«.;ão. 

Deus Gunrde a V. Ex.- Anqelo llfoni:z: da Silva 
Fen'az . ...,-Sr. Presidente da Provinda de l'crni.\m -~ 
buco. 

N. 382.-GUElUlA.-EM 20 DE SETE~IBilO DE ,1866. 

Determina que não se dê passagem por conta do l\linistl)rio da· 
Gucrl'a na estrada de fcrFtr!lil'l). Pedro li senão a qüém andall 
ems'crviço. 

N. 5H .- Directoria Central.- 1 .• Seeeãó .-Rio 
de Janeiro.- Ministerio dos Negocias da Guerra em 
20 de Setembro de 1866. 

Expeça V. S. as precisas ordens ao Dirce lo r do 
Laboratorio do Campinho para que se não dê passa
gem por contn deste l\Iinisterio na estrada de ferro-
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tle D. Peuro II senão a quc.r.n antlar ein scrvi~,:o, 
declàrando--se no passe- a serviço do l\linislcrio da 
Guerra -:-:-:-7 tlçando. portanto probi:bjda, a conecssi)Q de 
passagêns a todo e qualquer i~~tivid'Jo fóra uac1.ueHas 
condições; entretanto ás fam1has das pra~;as c:e pret 
se poderá dar passagem no acto de marcharem com 
as m.esmas p.raças para destacamento, c no üe tc
gtesso, quando forem rendWus. 

Deus Guarde a V. S.- Anqclo Jlf-nnü da Sílw 
Fe?'rqz .. - Sr. rrancisco Antonio ltaposo. 

N. 383.-GUEHRA.-E)l 21 DE SETEUDI\0 DE f8(jG • 

.J?et~rrr,ins a, r.fl~CSS;l do t~rmo,d~ (ip~pçr,ção d~ sau~c, que S()rvir 
para (!odccssao de )alguma licença, li OS termos tlo Decreto 
n.o 3õ79.de 3 de Janeiro do corrcntt! anuo. 

Cú'culw· ás P1·tsidcncias.- Directoria Cenlml.
\. a, Secção . .,..-;-.Rio de. J.aneiro. _,._1\linisterio dos Nego
cios, da Guerra em 21 de Setembro de 186G. 

Declaro a V. Ex., para seu conhecimento e devida 
execução, que, ~uando por essa Presidencia fôr· con
cedida alguma licença nos termos do§ 2. • do art. 4. 0 

do Decreto n.o 3[)79 de 3 de Janeiro do corrente 
anno, deve ser remettido com o officio, em que fôr 
submettida a licença á approvação deste l\linisterio, 
o termo de inspeccão pot· que tiver. passado o licen
ciado. Por esta occasião recommendo a V. Ex. que, 
á, viíit~í d&s cirqumstancia~ actuaes do paiz, não conp 
\:érn, faeilitar, a. concessão de taes licenças. 

Deus Guarde a V. Ex.- An.fJelo Moniz da Silt;a 
Fen·az~""!!" Sr .. l!rcsidentp d;1. Provin~ia. de ..• 

' """""""' .. 
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N. 38.\,.-DIPERIO.-E:u '::21 DE SETE~InHO DE 18GG. 

Ao Preside!! te da Provinda de Santa Catharina. -Declara que 
os desacatos per)lCtt·ad{)S c um. o. fim de roubm:~se a.t[l'lla, em 
tlt~e S,G gua.rdan as ceLiul:)s, estão comprehcndi.dos na geuc
ralidalle da disposição do art. 47 ~ 1.0 da Lei de 19 de Agosto 
de 18i6. 

3.• Sec~ão.-Rio de Janeiro.- !llinisterio dos Nc
gocios do Imperio em :21 de Setembro de 18o6. 

Illm. c Exm. Sr.- Forão presentes a Sua l\l;lgt's
tade o Imperador os oflleio:'i de Y. Ex. H.''' :1s ~~ 4:3 
de H) de Março c :30 de l\laio ultimo: o JWÍlllf~iro, 
submctlcndo a npprovn1.~ão tlo Governo Imperial a 
resposta dada por essa Prcsideucia ao .Juiz de l'nz 
Presidente da Mesa Paroeltial de Canoavieiras a 1'1':-i

pcilp da suspensão dos trabalhos da clciçüo de Juizes 
de Paz a que ahi se proccdeva; c o segundo su
jeitando á cousideraçüo do mesmo Governo a. dc·
liberação que V. Ex. tomnru, de approvar proviso
tiamen.w a eleição de Juizes de Paz l'eitn naq:nclla 
l'arochia no dia 22 do referido rncz de l\Iaio. 

E o l\Iesrno Augusto Senho1·, Teutlo-Se Conformado 
por Sua imrr1ediata ResolUiJÜO de iH• de Agosto pro
x.imo findo, Gom. o parect~r da Secçüo dos Nego cios 
do Irnpet~io dp Con~elbo de Estado, exaraoo em 
Consulta de 28 de Julho antecedente, Hu por bem 
Mandanapprovar o acto deV. Ex. pelo qunl se ordenou 
que sobr:estiv.esse na elaição, cumprindo outrosim 
gue V. Ex. proceda a avenig~~ações a nespeito. do 
facto allegf)do na representação do llranGisco Maria 
da Cunhn, rel11hv.amente á. inclebita inter:v.cnçüo do 
Delsgado de Polipia Alexandre }i'rancisco da Gosta 
np.pr.ocesso:eleiloJial, a.fim de que, provado o-rnes,. 
mo fncto sejil: o djto l)elegado pumdo, na: confor~ 
mjdade das lpis. Quanto ás decisões dadas por· v. 
E~. ao:J:ni~~ df} Uaz, de q!le· trata O· supracitado officio 
de 16 df}·l\larJÇo, Mandl:l o 1\Iesmo, Augusto Senhor 
l)eclar:ar q!le sãn conformes á; lei e deoisõas. do. 
Governp, a: 1.•;. 21• e L• conclusões, c bem assim 
as. advertencips. de V. Ex., concernentes a, incom
pet~mcia. das Mesas rarochjaes para julgal' da ido~ 
nci!lade dos cidudií.os qpalificados. No .mesmo .caso1 
porflrn, não se acha. a; conclusão. 3.•. visto ten sido· 
regular, e conforme á generA.Iidade da.disposição do· 
art. 1.7, §·Lo dn Lei· de 19 de Agosto de 1Sí6, o pro-



I'UdiliWlllO du rderitlo Juiz <le Pnz, [lOI'IJIWIIlO nr\0 
se pôde ucgnr que fosse JWrLurbn\;uo grave do~ tr~\
balhos cleitoraus o desacato pGrpt·etado pelo mdt
\iduo que pretendeu roulnt· a uma. 

Deus Gu~n·dc a V. Ex.- JosJ Jortr]uim Pc1·nandes 
1'o,·res.- Sr. l' residente da l' rovincia de Suut:1 Ca
tharinu. 

\'\. :JS:.i.-L\lPEltiO. -E)! ~1 U.E s~:TElliHtO DE 18G6. 

Ao l'resi.lcnte da l'rovincia tio I\ i o tlc .laneiro. -Declara tfue 
o cargo d0 Ye:·e:Hior é inr:d:npttivel coai o cl~ Aj111lante tio 
l'rocrtrallut· 1i1h Feitos da FawuJa 1la ClírLr!, e o de Commau
dante de um Corpu tiL! Voluntarios tia l'atria. 

:J.• Sce1;<1o.-Hio rlc .TanPiro.-~Iiuisll~l'iq dt)S ~e
gudos do lrllpl~rio ew :.!I rlc Sl'lelllbro de HHiG. 

111m. c Exm. Sr.- Foi presente a Stw l\Iagcslade 
o Impcr·ildor· o ofiicio de l :} tle l\laio ultimo, com 
o qual V. Ex. tmnsmitte copias das f:onsultas que 
lhe furão dirigidas pcl.l Cauwra l\lunicipal da Ca
pital dessa Provincin, úcerca da incompatibilidade 
do cargo de Vereador com o de Ajutlunle do Procu
rador dos Feitos da Fazcnch da Cllrtc, c o de Com~ 
mnntlante de um corpo de Yoluularios da Patria. 

E u Mesmo Agusto Senhor, Tendo ouvido a Sec~,;üo 
dos Negocios do Imperio do Conselho de Estado, 
Ha por bem l\Iaudar dedurar o seguinte, para que 
V. Ex. o faca constat· a referida Camara. 

Que tendo o VeretHlor, de que se trata, uceilado 
o emprego de llazemh, paru que roi nomeado, re
nunciou aquellc c:J.rgo, como dispõe o Aviso n.• 32 
de 5 de Man·.o de 1817, accrcseendo a este motivo 
de incompatí'bilidade o que resulta da condil~ão 3.• 
do Aviso n.• 8~ de 4 de Junho do mesmo ·anno, 
isto é, quantlo da aecumulação de empregos diverso!> 
resulta a impossibilidade de ser cada um delles sGr
vido e desempenhado satisfuctoriamente, impossi
bilidade c.3ta que se n~rilien no caso actual, visto 
tple o cargo de Vercadvr tia Camt\l't\ ~Iuuicipal d-e-



Nyr.tlterny tlemnnda a sallid;1 do ,\jlHI<ln!t) dn Pm
l'lll'adot· dos Feitos pnra l'út·a da Ltpilal do I111pcrio 
em hol'ils de serviço do seu cargo, cujas nllributt_;ões 
silo muito numerosas e importantes; doutriun esta 
que, em caso analogo, scrvio dt: l'undamcnto ao 
A viso de 1 '~ de l'everciro de ·I Ri'Jij. 

Que, ú vista uns disposit.:ües do ar!. I \l da V~ i do 
1. o de Outubro de 1 ~t:-1, c Decreto de 2:) de Jnnlw 
de 18:31, segundo as quacs as f•mct;ücs <lc Vereador 
não se podem exercer conjuncltHllCtltc com o ser
vit.;o militar, tlc~vc-sc enlc~udcr que renuneinu ao 
Pargo de Vercatlor o que, jú o s<'mlo, aeciton o 
eoturrwtHlo de um corpo <k Yoluntnrios visto sn 
este scrvit.:o Llc nntun'za militar, eo:11o {• <'xpresso 
nos arts. 1.0 c li." do DPcreto n.o 3:n I de 7 de .Ja
neiro de Hi5:j, c arts. 1.0

, 2. 0 e 9.• da Lei tl." 12Hi 
de 28 dP .Junho do mesmo anno, sem quL\ a i~to 
possa obstar o Aviso ll. 0 .\I de 2li de Jmteiro ele ·IH(il, 
1:nja doutt·iua, rc!'crindo-sc a hypotllcsc de ser a elei
ç<lo poster\or ú nomeat_;üo para o posto nrilitar, nilo 
pôde ser appl\caLla aos casos menciurwdos nas n~
fl'ridas consultas. 

Deus Guardo a Y. Ex:.-Jos1J Joaquim Fenzruules 
Torres.- Sr. Yicc-Presideute da l'roYincia do l\io 
de Janeiro. 

N. :JSG.- Gt:EnnA.- E'1 21 nE sF.rmrnno nF. ISf>l!. 

Dcclar:1 que :1 li.crnt:l concc<litla em prorog:~~ão da qnc csta\':1 
gnz:tndo 11111 Q!IJ_!:_Ial em resultado de iuspcct;ào de saurlc dt~vt~ 
eorrcr da tlata da lllPSIIta iuspce~·ão, ahouaudo-se-lhe silu
plcsmcute o soldo, ua rúnna tias tlisposi1;ões vi:;cutes. 

N. til.- Dircctoria Ccntral.-2.• Sceçiío.- nio d<~ 
Janeiw.-1\linitcl'io dos Negocios da (;uerra Pllt :21 
do Setembro de 18GG. 

Illm. e Ex:m. Sr.- Approvan<lo o Goycrno Tmpcria l 
a lieenc:a de tres mezes eoneedi<ln, em prorogapflo 
da que 'cstnY<t gozando em resultado de insp:•e•:;lo"tl•~ 
saude, o 2." TcnPfltl~ do :l. 0 llatnlh;lo til' ,\rtilliari,l a 
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pt\ Mnr1·os Brkio Pot·tilho Bentes, lPtJho a 1lC'clarar 
a v. Ex., em resposta ao seu oflicio n. o 248 de 9 de 
Agosto lindo, que a dita licença ~eye correr da ~ata 
da inspecção de saude, a que !01 elle suLméHtdo, 
abonando·sc-lhe simplesmente o soldo, visto que o 
art. 106 do Hegulamenlo de 27 de outubro de 1860; 
~~stú Pm pleno vigor, c por isso aos Pt·esidcnles de 
Provincia, nos casos espetillcados ho § 2. 0 do art. 4.• 
do beereto de :1 de janeiro deste anho, só compete 
eoncedcr aos OHiciacs do Exercito ató tres mezes de 
Jieen~a com soldo simples, dando immedlatamchte 
parte ao Governo para resolver ácel'ca da approvação 
do aeto, que só tfepois tlc npprorado póde produzir 
os spus e!feitos. 

Drus Gunrdn a V. Ex.- Angelo ilioniz da Silva 
J'tJJTa;; .-Sr. Pn~:;identc da Província do Pará. 

N. 381.- F.\ZE:'-\0\.- E\1 ~I DE SF.TE)IBRO DE 1860. 

Nega ao Paga1Ior u; TIH~som·:~r:a llc Pernambuco os venci
mentos do scn empre:rn, I'Ot'l'f'SIJOildrntrs ao tempo em que 
~~steve suspenso por( L1lla de ltalJilitaçâo dai llant;a. 

Ministerio dos Nt"'gocios r.la Fazenda.-Rio de Ja
neiro ern 21 de Setembro de 1866. 

Zacarias de GóPs e Yasconcellos, Presidente do 
Tribunal do Thesouro Nacional, visto o officio n.• 
190 de 1 o de Agosto dri corrente anno, do Sr. lns
peétót' da Thesourai'ia de Fazenda da Provincià de 
Pernambuco, transmillindo o recurso que o Paga
dorda mesma Thesouraria, 1\Jinervino dD Sousa Leão, 

· intcrpuzera da decisão que lhe denegou os venci
mentos do emprego, durante o tempo que es(e\'e 
suspenso do exercício por falta de hypotheca souré 
os 1mmoveis de seus lia1lores, na fôrma da nova 
lei Hypotheearia, e pon1ler:mdo que o Thesoui:o por 
equidade podia determinar o alludido pagamento: 
declara ao dito Sr. Jnspeclor que, provindo a süs
pensúo do Tlu:sonn~irn da !'alta de habilitação da 
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üança, que a lei exige como essencial, c até soh 
pena de responsabilidade, não tem lugar o abon.o 
de vencimentos; outeosim gue semelhante abono 
tie vencimentos por equidade, sendo elles illegaes. 
wlo se póde realizar sem iufracção da te i. 

N. J88.- FAZE~DA.- E\1 21 DE SETE\lfiRO DE 1866. 

Os ·generos de exportação embarcados fiJra dos trapiches 011 
pontes mantidãs oíí Custeadas pPia Fazenda Nacional não 
pagão o imposto de capata1.ias. 

'llinistcrio do,; Negoeios da razrndn.-Hio de Ja
neiro em 2,1 tlc SetemiJt'o tle HIGG. 

Zacarias de Góes c Vasconcellos, Presidente do 
Tribunal do Thesouro l'laeional, eornrnuniea ao Sr. 
lnspector da Thcsouraria dr~ Fnzpnda do Pará, em 
resposta ao seu oíficio n." /~8 de 8 de Junho ul
timo, que o dito Tribunal, lendo em ústa a repre
sentação da Praça do Commcreio da referida Pro
víncia, que reclama contra o pngamenlD do imposto 
de capatazias a que a Alfandega sujeita os gene
ros de exportação não embarcados em trapiches 
DU pontes m:mtidas ou custeadns pela Fazenda Pu
blica: eesolveu nos termos do art. 697 do Regu
lamento de t9 de Setembeo ele 1860, embora conste 
das informações da Alfandega que por ella é pres
tado o mate'ri:d para o servi~,;o, attender á men
cionada representação, de accordo com a ordem 
n.• 273 rlP. 29 de Setemhro de f86L 



:líti -

N. :l80.-FAZENDA.-E,1 21 DF. SETEMBRO DE IRGG. 

Trata de um recurso sobre lueferencia na !concessão de 'uni 
. terreno de marinhas, e dec ara que tae!> questões pertencem 

ao· GoiltenCioso Administrativo, c são da competencia dos Prll· 
sidentés de Provindas, ou do ~linlstPrio ria Fazenrta com re
curso para o Conselho de Estado. 

Miiüsterio tios Negol'ios r la fazenr\:1.- Hio d<~ Ja .. 
neiro em '21 dt~ Sr>lPilllll'O c\p IH6ô. 

Illm. c Exm. Sr.-Tendo sido su bmr~ttidn <'t Sl'('\iío 
dt~ Fazenda do Consi·lho dP Esl:l<lo o recurso 111-
terposlo por .Tost'~ df' S;'t Brwrra, e Thcolonio .lnsr'• 
de Siqueira da dr.<'Ís;lo ('onsllmtc do A riso d!' 22 
de Fevereiro rio armo proximo rwssado, que revoga 
o de 12 de Setembro de 1864, e manda sub~istir o 
titulo de aforamento dos terrenos de marinhas da 
Carnaubinha expedido por essa Presidcncia ao Major 
Fabricio Gomes Pcdrosa; c havendo a dita Seccão 
apresentado em dnta de 16 de Dezembro de 186:; 
a Sua l\lagcstade o Irnperador o seu parecer: o 
mesmo Aügusto Senhor·, consider·alHio que as ques
tões sobre a {H'el'errneia de terreno~ de rnarinhns 
e outros, fundadas <'tn dit·citos gm·anticlos por J.eis 
on Hegularnentos de :1dministrn<,Jto publica. antrs 
ou dr·pois <lf~ PXfH:didos os títulos de a!'Pramnnto, 
pertencem ao Conklll:ioso ,\dministratirn, e siío da 
eompetcneia dos J'n•siúcrlles ou do ~Tinisterio da 

.Fazendn, com recurso para o Conselho de Estado, 
na fórma das 1\esolu~:ücs r\P Consulta de :;n df' Maio 
<le ·ts;;o c ·!:í de Abril de ·l~r.>n, e outr·as rnuitas de
eisões do Thesouro: considerando, porta11lo, f!lte a 
presente questüo (: da elllnpdencia da autoridade 
adminislrati\'a por· se <H:IIar nos termos das citadas 
Hesolrtçfics IrnpNi<tf's: llouH' por bem, pela Im
perial c Immcdiata T:es_olu~;Tw de 2-í. de_ Janeiro do 
co!'l'ente anno, Dm· provmwnto no nwncronnrlo re
·curso. O que <:omnrtmieo a V. EL para seu cv
nhecimenlo e de\ idos ell'eitos. 

Deus G uanlc a V. Ex. -Z rrearias rle Grics r· ·vrtscon· 
cellos.- St·. l'n:sidf'ntr: da l'roYÍIICÍ<I do Hio !Yraudc 
do Norte. 
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N :!\)1}.-FAZE\IJ.\.-E~t 2~ IH: ~EIE,llll:O [)E 1~G&. 

~dara que os{contracta!lores para a contlur:ção tle\malas do (;or
rcio tiCH!IIt prestar liança (lerantP as Thesout ariás de Fazenda, 
c !fUe é inatlmissivel a ltypotheca do material da respectiva em
preza, si não comprelteutlcr bens tlc raiz. 

1\liuisterio dos Negoeios úa Fazentln.-Hiu tle Jo,
ueiru e111 2::! de Seletubru de 18üü. 

Zaearias Je (;lÍes e Yast~unce\lus, l'n'sidente cio 
Tribunal dü Thesoilro i\aeional, teudu presente o 
ollkio n. Hil de :.li du n1cz passndn, em que o 
Sr. Inspeetor da Tllesomaria de Fazenda de S. Vedt·o 
tlo Sul, eommuniea lwver resolvido que a fiança, a 
que Luiz Candido Gomes se obrigúra no conlracto cc
lehr:~Jo com a Administra~,;ão do Correio Jaquella 
Província, para a condncção das mil las da correspon
dencia terrestre, fosse oJI'ert~cida e aceita na Thesou
ral'in, e nüo na referida Administrar/to; deelara ao 
mesmo Sr. Inspedor qtw pror:r'd~~u regulnrmnntL\ ú 
Yistn dos :trls. 20 ~R "dl) Dcnt~lo dP 20 dr NoYelllllro 
de ·18ií0, (' 1. o ~; n." do Der~I'Plo dt~ 21 de ~ovemllru 
de 1!~'i·l ; Jicanlo por(:m rw inlt~lligeneia de quo, se 
não houyer bens dr~ r·niz 110 mnlerial da cruprcza 
de mala-postas, Ó llllllil I' lk IW!lliUlll cfl'r~ilO a 
hypothr~ca estipulada no dito conlracto do referido 
material, c, nesse caso, dt~\"f) sob ns penas da Lei 
intimar ao mencionado Luiz Candido Gomes para 
prestnr a fiança a que sr) obrigou, se 11ão hypo
thecar· ú Fazcnrla l'roviul'ial bens dt) raiz de SlW. 
vropril'rlade p<lrll exccu(w do corrtractu. 
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N. :f91.- FAZE~D.\.- E'l 2'l DE SETE)IBJ1.0 DE 1866. 

lsenta de direitos as provisiics o generos importadeils em na
vios mercalitcs para consumo das Estações navaes das nações 
amigas. 

Ministerio dos Negoeios da Fazendn .-Rio de Ja
neiro em 22 de Setémbro de 1866. 

Illm. e Exm. Sr.-Com o AYiso de 2:; de Agosto 
ultimo transmittio-mc V. Ex. n nota, em que o .Minis
tro de Sua Magestade Brilannica solicita do Governo 
Imperial, como favor, a isenção de direitos dos ge
neros e provisões importados em navios mercantes 
para consumo dos vasos de guerra da respectiva 
nação. 

Posl J que o Governo já houvesse beneficiado a 
marinha de guerra d,.s nações amigas com a ex
pedição do Aviso ele 1[) de Junho de 1863, que tornou 
extensiva a isenção de direitos do art. 512 ~ 10 do 
Regulamento das All'andegas aos o-eneros importados 
pelos paquetes transatlanticos, todavia, considerando 
que o pensamento que dictou tal isenção foi evitar 
despezas e inconveniGntcs aos serviços dos navios 
de guerra daquellas nações estacionados neste porto, 
resolveu conceder o novo favor nos precisos termos. 
em que foi sólicilado ; e neste sentido expef.<O ordern 
nesta data á Alfandcga do Hio de Janeiro, na qual 
entretanto lhe recommenclo que tomf1 as cautelas. 
fiscaes que forem necessarias para os despachos. 
considerando-se como indispcnsaveis a prova de 
terem os generos &ido embm·cados expressamente 
para o consumo das estações navaes, por ordem 
dos respectivos Governos e a requisição da com
petente Legação nesta Córte para o des{'lacho livre. 

Deus Guarde a V. Ex.-Zacarias de Góes e Vas
concellos.-Sr. Martim Franci~co Ribeiro de Andrada. 

--
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N. 3\!2.-FAZE::\LL\.-E)l ~H ll!J: SETE\IIJI\0 DE I8Gii. 

Determina que um Thesoureiro qu! foi aposentado, reponha 
os vencimentos rect!bidos dt!po:~ Út! ter o seu suecessur en
trado em exercício. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.-Rio de Ja
neiro em 22 do Setembro de t8liü. 

Zacarias de Góes e Vasconcr:1los, PrPsidcntP do 
Tribunal do Thesouro Nacional, declara ao Sr. 
Inspeetor da Thesouraria de Fazenda da Provineia 
do Espírito Santo, em resposta aos seus ollieios 
de 18 de Junho c 5 do cotTente mez, sob n."' :l5 e 
49, que o credito da verba 1'hes01wo Nacional c 
Thesourarias de Fazenda do exercício de 1865-
1866, foi augmentado com a quantia de 30 I g:321, e 
o das A}udas de custo, etc. com a de 17$044.; não 
podendo pot·ém ter lugar o pagamento feito do 
vencimento do lugm· de Thcsoureiro ao que foi 
aposentado , durante os dias em que entregou a 
Re{lartição ao successor, porquanto, tendo este en
trado em ex~rcicio, cessão os vencimentos daquelle, 
gue portanto deve rcpór o que indevidamente se 
lhe pagou. 

Zacarias d(' Gdl:'s r Vasconcellos. 

N. 393.-AGRICULTURA, CmDIEBCIO E OBHAS 
PUBLICAS.-Avrso Pl 22 sr.nmBno nF. 18G!i. 

Sobre o prolong:un~uto <la Eqtra!la !I~ I'<'ITO rb Provineia "'~ 
S. Paulo. 

N. 38 A.-2.• Secção .-DirectOl'ia _das Obras Pu
blicas e Navegação. -H i o de Janeit·o .-Ministcrio dos 
Negocios da Agricultura, Cornmercio e Obras Pu
blicas em 22 de Setembro de 1866. 

Illm. e Exm. Sr. -Ao Governo Imperial forão pre
sentes duas rept·esentações da Assembléa Legislativa 
dessa Provincta, ambas da mesma datada de 16 de 
Abril deste anno, relativas á necessidade do pro
longamento da estradu de ferro rle Santos á Jundtah~' 



aló ú Cidade tiL- Ccuupinas, e, sendo ouYiua ares
peito a Set:<_.;Üo dos !\egucios Jo lmpcrio do Con
sellw de Estado, Sua l\lagestade o Imperador Houve 
por hem eon!'onuar-se com seu pal'Ct:er constante 
da _copia ju uta, por sua 1 tupcrial e immediata Heso
lul·ao Je ·I\) do L:UITI'IIIC-

f•ur esta occasiüo declaro a Y. Ex. que o Governo 
Intperial scute ntw peí'lltittiretll as actuacs circums
lêlllcias do Thcsouro a realiz;_uJw dos desejos lia 
Assemllléa l'roYint:ial tanto mais qwmto reconhece 
que, e~.tú nn~; Yotus da opiui<\o publica· o prolon
gamento das estr;ul;ls de fetTo do paiz, c se acha 
disposto a applkar ú cstt~ ohjecto o seu maior cui· 
dado, logo que tenha melhor~>Llo o estado financdro 
do Itnperio. 

Finalmente, tledart, a Y. Ex. para que faça chegar 
ao conhccitncnto da tnt'IH:ionada Asst~mbléa ProYin
l'ial, c·~w o t;oyemo nüo recusaria conceder á Com
panhiii clue se organiza~;se pam o prolongamento 
reclam:H o os favores outot·gados no Decreto 11.

0 31l'12 
de 28 de revcrl'iro de 181lo :10 Bnrüo de fllauá c a 
Jo~.:~ Hibeiro tlos Santos Camargo, respeitando com
tudo a condirüo ft:J.a do Decl'l'lo n.o 17!iU de 2(i de 
Abril tle Hn<.>" qtH~ pn·fen~ a Companltia tla estrada 
de ferro de S. l'ilulo. 

O que collHIIUilir:o a Y. EL para s1w intclligcncia 
e para tr;wsmittir ú rel'r~rida .\sscm\Jh\a Lf~gislatira 
em solut.:üo ús suas rl'presenta~:ôes. 

Deus (;uarde a Y. Ex. -11Ianocl l'into de Souza 
lJanlas.-Sr. Pt·,·~idt•rtte da Província de S. Paulo~ 

N. :!91. -F \Zt•:\' 0.\.- E11 ~I HE ~Enmnno IJE ·18M. 

Há provimento a um recurso sobre a ljllalificat;:io tk umas caixas 
rum espelho. -. - --

~linisterio dos Ncgocios dn Fazenda.-Hio de Ja
neiro em 2ft. de Setembro de 18G(i. 

Foi presente ao Tribunal do Tl1esour·o o recurso 
de 1\lanocl Antonio da Costa Pereira da decisão da 



Inspecloria i1a AlfanJega da Ctlt·lc, que, de accordo 
com o parecer da maiot·ia da commissüo da Tarifa, 
eonsiderou caixas de madeira para barba, quali
ficadas no art. H-91 da Tarifn, e por isso 5•Jjeitas 
á taxa de 4.00 réis por libra, as que forão admit
tidas a despacho pelo rc~OI't'enle em numero de 
10 tluzias, pesando ·180 libras; e o mesmo Tri
hnnal: 

Yista a qnalifieaçiío fJIW o r.onfert:ntc do rlcspndw 
deu n referida TOP!'I:adoria cousidPrando-a larifad:~ 
no art. 1 4.!17, den•ndo pngar triO n'•b a libra; 

Yista a l:onfereneia da sahidn, qui', niio concor
dando com a quali{ieat;üo da Cllltfen~rll:ia intc:rnn, 
julgou dever a mercadoria p;1gar :wo rt'•is a librn, 
reputando-a la rifada no art. 1 ;j()8, por I !te parecer 
que süo espelhos de madeira em·emizada com caixa 
para preparos de harha ; 

Vista a terceira opiniüo din~rgente t!a commissüo 
da Tarifa, que, dis<:;ordanclo das d nas q ua I iflcaçôcs 
nnteriorcs, entende que se achüo as ditas caixas 
tarifadas no art. ·1491, c portanto sujeii<JS a taxa de 
400 réis a libra, por conterem espelhos n reparti
mcntos para recebet· ohjcctos proprios para fazer 
a barba; c 

f:onsidcran(\n que n mcrc;iiluria r~m qttesl<lo nüo 
pódc estar ~ujeita ao a ri. I \.\)f, que Ira li! dr~ bo
cetas ou caixas com pint:t~l ~~ ~~sp:~lltos para harha f' 

semclhaniPs tlc m::11kira nrdinaria, nem ao arl. 1'i0H, 
que traln tle espelhos eom molduras dt> madeira 
pintada ou cnn~mizada; mercadorias Pstas intei
mmcnte fli{fcrcntes d;1 que f'oi suhtlH'tlida a llrs
pacho, que ó cnixa com espt•lhn cnYCl'lliznda, c que, 
se,.undo o parecm· dn Conunissüo da Tat·ifa, tem 
sitfo por tlitft~rcnlcs vezes as si 111 qual i li1:ada, como 
o demonstra a certidüo que n~io junta ao processo, 
e informacão de varios Jl(~gociantes da praca; 

Considú:mc!o qnc a unif'urm!(ladc na rpwli'ticaçüo 
das mcrcadorws deve ser nulltl.tda escrupulosamente 
\')elos Conferentes, para evitar nfio só as questões 
que embaração a mnis prompla c n~gnlm· expc
diçfto dos despachos, eottlO os prejuízos do eorn
mereio; 

Resolveu dar provimento ao recurso, mandando 
que seja mantiL!a a qualilit~açüo dnda pelo Conl'erenlf~ 
do despad10, a qunl cstú de acconfo com as !JUa
lilicações dadas ús eaixas em questüo I'Hl outms 
dcspaehos; l'lllllprindo '[IIP, pnra nüo sP ptlr mais 



em duvida a qualilica~:ão desta met·catiOI:ia, seja a 
amostra archivada com a presente decisão, para 
que seja observada nas futuras conferencias de mer
cadorias identicas. 

O que cornmunico ao Sr. Inspector da referida 
Alfandcga pam sua iutclligencia c devida execução. 

/:ru:rn·irrs de Gries c Vasconcellos. 

A .eoncessão tle' teiTt~nos ás Cama1·as Municip;.es, para patri
monio e auguwmo de suas rendas, pertence ao Poder Legis
lativo: o (;on~I·nu, dos que est:l autorizado a aforar, só póde 
conceder·-lhes os IJUC e lias julgão neeessarios para logradouros 

r.ublieos, os quaes passão todavia a ser considerados devolutos, 
ogo que as mesmas C a m:ll'as os aforão. 

~linisterio dos ~rg-ocios da Fazentla.- Ilio de Ja
neiro em t.:i de SetcnJ!H'tl de ,I HGG. 

Illm. e Exnr. Sr.-O .\Jinisterio da Agricultura, 
Conunrm:io e Obras Publicas, por Aviso de 9 de 
Maio ultimo, tr·ouxe ao nWII couhecimenl,o o officio 
em que essa Pn~sidcncia pede autorização para di
vidit· e vendet· em hasta publica os terrenos que 
dmnorão ao nascente dn e:;trada em construcção 
á margem do rio Sanhauú, L' que siío cobertos pelas 
aguas da meia maré. 

Dos papeis consta o seguinte: 
Alguns dos indivíduos foreiros de mm·inhas pro

ximos a este lugar já pedirão o aforamento daquelles 
terrenos e forão Ínueferidos. 

Com o fim de evitar que fossem Jlreferidos os já 
foreiros, solicitou a Camam Municipal respectiva lhe 
fossem elles concedidos para ser parte destinada 
it. servidão publica, e parte para augmento de suas 
rendas que, por diminutas, lhe não permittem em
preh~t~d~r qualquer serviço em benelicio de seu 
mumctplO. 

Essa Presidencia considera de muita importancia 
(zualrJIH'r ronr.essiío i• Carnnrn r~ de grande convc-
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nicneia pam os inlct'csses da Fazenda a dirisiío 
desse terreno em ruas para edificacücs, sendo ven
didos em hasta publica, reservados· os precisos es
paços para logradouros publicos. 

A Camara informa que os terrenos pedidos são 
os que já lhe forão concedidos pelo Governo da 
Província e Hcão áquem da ponte do mencionado 
rio, do lado direito até o Zumbi. 

Tendo examinado o a3smnpto, eis o que me cahe 
ponderar a V. Ex. 

Pela tei n." HH de 27 de Setemllro de 1860 ~ 7.o, 
art. 11 , o GoveJ>no está autorizado para aforar os 
tet't'enos de alluvião, onde existirem marinhas, e 
hem assim os alagadit;os ou terrenos devolutos en
t~mvados nas povoaçücs ou seus arredot·es. 

Os de que se trata estüo neste caso por sua na
tureza. 

Só podem ser cedidos ás Camaras aquellcs ter·
renos ttue ·l·ulgarem necessarios para logradouro 
publico, e ogo que destes ellas aforão, passão a 
ser considerados devolutos e são dados por afo
ramento a quem os pedir· ou se julgar com direito 
a elles. 

Competem, pois, á Camara os que ella entender 
convenientes pdra servidão publica. 

Quanto ao pedido para patrimonio e augmento 
de suas rendas, pe~tence ao Poder Legislativo re· 
solver (Lei de 15 de Novembi'O de 18:31, Tit. ft.o, 
~ H, Ordem de 23 de Agosto de 1853, e Aviso de 
i! de Abril de 1860). 

Feita, portanto, a concessão ú dita Camara do 
terreno preciso para logradouro publico, cumprn 
que Y. Ex. di'· as suas ordens para que o re:-.tau!P, 
depois de medido c demarcado, e pt•cferidos os in
tlividuos que tiverem dil'eito, se divida em lotes 
taes fJUe possào logo aproveitar-se, sendo o do
mínio util dellcs arrematado em hasta publica pelo 
maior lanço offerecido, como manda o m·t. 9. o da 
Lei de 27 de Setembro de 1860, se forem preten
didos por mais de um licitante, e jú foi declarado 
no A v1so de 3 de Setembro de 1863. 

Deus Guarde a V. Ex.-Zacarias de Gôes e Vas
concellos.- Sr. Presidente do Província da Para
liyba. 

DECISfiES DF. 1001\. 



N. 396.- FAZENDA.- E)l 2:) DE SETE11llRO DE 18GG. 

Nota a falla de ter-se mandado abonar a um empregado des
pachado para uma Provincia, os ~e_nc!!n~nt_os do lugar que 
exercêra e deixára em o11tra, c determma t]UC cllc reponha 
o que indevidamente recl'IH~u. 

Ministerio dos Negocias da Fazcnda.-Hio de Ja
neiro em 2G do Selem hro do 18GG. 

Zacarias de Góes e Yasconcellos, Presidente do 
Tribunal do Thesouro Nacional, declara ao Sr. Ins
pector da Thcsourariu de Fazenda da Província do 
Pará, em resposln ao seu ollicio n." 3:; dt~ 2í de 
Ahril deste a uno: 

1. o Que menos acertadamente procPdett mandando 
abonar ao Ofiicial de descarga da nwsnw Pro1·inrin, 
José Thomaz Jlenriques, os wncimentos de l'rnti
cante da Thcsouraria tln Sanl<J Catharina dPstle que 
deixou de exercer este empr·ego até o dia anterior 
á posse do que actualmentc exerce; porquanto, 
a esta resoluçüo oppocm-so o art. Gl do Decreto 
11.0 736 de 20 tlc Novembro de 18:\o, c mui termi
nantemente a orde11t ll. 0 2:32 tlc 2G tlc Outubro de 
1853; 

2.0 Que o Aviso do l\línislerio da Fazenda de 2 de 
Outubro de ·1860, n.o 421, longe de ~er llllla appli
caçüo favoravel ao caso, nüo serve scnüo para mais 
Hrmar a doutrina das mencionadas Llisposif:õcs, 
dando aos empregados despachados ou removidos 
direito ao veneirnento dos novos empregos só de
pois da posse c exercício, sendo que o fim unico 
que se propôz o Governo com a cxpcdiçüo deste 
seu acto fot estabelecer a regra do procedimento 
com os funceionarios publicos que por occasi<io dos 
seus despach~s ou n~moçiies adtüo-sc docntPs ou 
no gozo de hecnça; 

:3. 0 Que a pratiL:a seguidn no Tltcsr,lll'o em ensns 
~emelhantcs t~ dt: conformidade com o l>eerdo e 
A viso primeiro eitndos, n nüo como sem fundn
mcnto algum o interessado c o St'. Inspectot' pro
ceclêrão · 

4. 0 .Finalmente, que o mesmo Ofiieial de descarga 
deve repôr intPgt·alrncntc o que lhe foi mnl c in
devidamente pago. 

Zacclí'ias llt: Gúcs c Fasconccllos • 

....... 



N. 3!.17.--F.\ZEND.\.-E)! '2G DE SETEliDUO DE 18ü6. 

Pro\'iuteuto de um reeut·so soiJrc o i111poslo ria dizima em um 
processo de salarios. 

l\linisterio dos Negocios da Fazenua.-Hio de Ja
neiro em 2G de Setembro de 18GG. 

Ao Tribunal do Thcsouro foi presente o recurso 
interposto por José Tcixeim Alves da Cunha da d.e
eisão do ,\.dministrador da Hecebedoria, que o obri
gotl oo pogamento da dizima de chancellaria da 
difl'r~rew~a entre GO: 000$000 c 1 O: OGGHGGG, quantia 
avcl'!Hl.da 11a Esta~;ão tiseal, em que fôra conclcrn
nado o Bncltarel José Cnclano dos Santos, no pro
cesso tle salnrios, que coutm elln inlenlúra o re
<''lrrentc; e 

Considerando: 
1." ()ue, embora o autor rledilrassc 110 lilwllo 

qttc eslituava os seus salarius em mais de GO:OOOHOOO, 
todavia pedia na condusiio do lilwllo que fosse o 
róo euntlelllnado a pagar a quaulia que se arlJitrasse 
na exccut·úo; 

2. 0 Que,-'em Laos cireumslaneias, devia proceder-se 
ao arbitramento do valor da eausn, nos termos do 
art. G. o do Doere to de \l de A IJri I de 181/2, c Ordem 
de :2G de Oulullro de 1srH-; 

:3. 0 Que, não tendo lwvido la! arbitramento nem 
accordo de partes, quanto ao valor da causa, pro
cede a regra do pag~unento .da dizima_ pela qw~ntia 
ct•rta da contlcmlla\;ao, eonlonne o cttado m·ttgo; 

~.· FinaltllCilte, que o autor não Jieou vcnddo 
quanto ú dill'L\rlmca de que se lrata; 

Hesohuu u mcsnJO Tribunal Llat· provimento ao 
reellt·su para o ell'eito de dedarm· o t•ecotTenLe nàr• 
sttjeilo a dizimll da referida dill'ercn\;a; c assim o 
Cllllllllttnico a V. S. pêtl'a o fazer constar a quetu 
co 11\' i e r. 

Deus t;llanlc a \'. S.-Zacw·ias 1le Gcícs e Vas
conccllos.-SI". Conselheiro Dit'ectur Ucral Ui s Hen
das Publicas. 



- JGü --

N. 3\.IH.-F.\/.E~D.\.-E~I 2G DE SElE~lBIW llE IHGG. 

l'cnnittc que sejão despachados, livres de expediente, uns i ns· 
tnuucntos scicnliflcos fahricados nesta Côrtc, que rcgrcssárão 
da Exposição 1la Cid3dc do Porto. 

1\linisterio dos Negocios da l<azenJa.-Hio de Ja
neiro em 26 de Setembro de 1866. 

Communico ao St·. Inspeetor da Alfandega da 
Corte, para sua intelligencia e devida cxecu~;üo, 
que foi deferido o requerimento em que José !\lar ia 
uos Reis pedia a concessão de despacho livre de 
expediente para os instrumentos scientilicos fahrí· 
cridos eu1 sua oflicina nesta Côrlc, que regl'essárüo 
da Exposi~,;üo da Cidade do Porto, para onde os 
havia wandado. 

N. 3\l\l.-JUSTl\,:.\.-.\\'JSO DE tti DE SETEmmo llE 181\ti. 

Ao l'rcsidcnlc da Provinda de S. Pedro tlo IUo Grande tio Sul, 
apiii'Ovando a dccisfw [lO!' elle dada à consulta do (.;lwfe tlc 
Polícia a respcilo da iulelligencia do arl. 28 do llcgulamenlo 
de 30 de llczcmhro de 18üi.í. 

Ministerio dos Negocios da Justi1.:a.- Hio tle Ja
neiro em 26 de Sototubro de 1866. 

Illm. c Exm. Sr.- Sua l\lagestaLle o Imperador, 
a Quem foi presculo o oiTicio dessa l'resitlencia, 
datado de 22 do Agosto ultimo, cobl'indo cópia do 
que foi dirigido ao chefe Llc Policia em soltH~üo a 
seguinte duvida por clle proposta; -se, não "obs
tante a expressa disposição do art. 2H do Hegula
menlo, que baixou com o Dccrolo n. o ;r)n de :lo de 
Dezcm bro de 1 RG:), <lovia remctter tiWIIsalmente os 
mappas dos crimes e fados nota vnis, e os dos cs
tmngeiros entrados c sahidos da Província: lloll\'C 
por bem nppronu· a decisfw dada por essa l'rc~i-



tlotwia, quatlllo tlednrnu úquelk Chei'L\ de~ Polida 
que devia continuar a remcller os referidos mappas, 
visto que o citado art. 28, só dispensa a remessa 
de quacsqucr outros exigidos pelos Hcgulamcntos 
c Circulares anteriores, relativos ú estatística judi
ciaria, c nüo a dos do que trata, porque estes estão 
eornprehendidos nüo na cst<!_listica judieiaria c sim 
na P9Uçial, como se Yt~ dos t;~ 1.•, li. • c 1. • do art. ft.• 
do referido Hcgulamcn!o. 

O que eonununico a r. Ex. pam seu con!Jeci
mcntu c em resposta ao supr-actlado uilkio. 

Deus Guardo a V. Ex.- Jorlo J,usto::;a da Cw1ha 
l'm·anaguâ.-Sr. l'rcsidenle da ProYÍllt;ia rk S. !'e
dro do Hio Grande do Snl. 

_ _. .. ____ 

\. íiill.-DJPEBlO.- E)! ':!tinE Sl\TE~IBI\0 !lE IRiiH . 

. \o Prt:sicleule da l'roviucia tias Ala~tias.-Dcclara que o cx••t·
cicio do empre;.w dei luspector doi Consulado Provincial ó 
iucompativel cotll o tio cargo de .Juiz tle Paz, uma vez t(uc 
a nomeação para o mesmo Clltprego lt:tja 'ii!lo postcr;or a 
clci~·:io para esse ('argo. 

3.• Seec<io.-Hiu do .Taneiro.-l\linistcrio dos l\'c
goeios do Itnperio em ttl do Setembro de 1 Hliti. 

Illtn. e Exm. S:·.- Tenho presente o otlicio ele\\". 
Ex. n. • ,, ;) ele G uo corrente mez, sulmwttendo ú 
n)f]sidcraçãu do Governo Impc.rial a deeisüo pela 
tlual declarou que, ú Yisla da terminante dispo~;i\:<-lo 
<os AYisus de 'IG de Jnneiro df~ IHH, :) de 1\Jnn:o 
de HH7, 2G de Alll·il de 1SHJ c 'IR de l\lar\;o de 11·):)1, 
o exercício elo emprego de Iuspoctor do Consulado 
Prorincial é ineompativcl com o do cargo Lle Juiz de 
Paz, por estar esse emprego de Fnzcnd<J, postu que 
pr·ovincial, comprehendiclo na mesma disposi<Jiu, ú 
rista do art. US do ltegulnmento fJI'ovinctal do ·1.• 
de l\larl'o de 1Sí\ c <trL. Hn do te .Z:) de 1\laiu d1~ 
llHS ..• 

.Eru resposta dcd;l!'O a\'. Ex. que accrludn f'ui essa 
decbüo, uma rcz que a llO!lt()i.H:fHJ du t·id<II[Üu Fili-



gonio .\vnlino Jut~tllldinnn lk Araujo linja sido pos
terior ú sua clcil.Jio para o cnrgo d1: JÍtiz de l'az, 
na t'círma dll Aviso de I~ de ~larl'o dt~ IH:i'1, ~ 2.", 
cuja doulritw, fttlttlnd;~ 11a dll .\Yí'so n." :32 de :i tlc 
l\larl:o de l~\i, t•slaldcec qttl' o situple::-. fado de 
ter um .Juiz de Paz ae.:it;u\u emprego de Fnzeucln, 
o in!Jahilita p<Ha prcsi1lir n Junl!t de QmdiJicaç~o, 
c excreer qualquer t'nncr,.üo Llo cargo de Juiz de 
l'az, porqlll: se l'lllJc;itl1:ra linvt\1-o renunciado. Se 
poróm a llotll('iliJIO d;upwll1~ cidadi\o para o etllJP'ego 
r.lc. Fazenda ft1i allli\l'ior ,·, sua ckil.:<lo p<Ha o re
tendo eargo, outra d:•Yt\ ser a de('.isüo, ntlcnta a 
doutrina dos ,\visos n." :!iH de ISí I, 'J.:i de 'IH\H, P 

':!fi de 1H(if, OS qllili'S d"t:\;1t'ÜU ljlW lll:,;sa ltypOtii(~SC 
niío se p1ídc oll:-:.lai' n qttt\ o CllllJI'l'!-\'•'du de Fall'tJda 
Ultlre nu e\t:l'l'ieio d11 .J~tizndo d1~ l'<JZ, n portanto 
pn\sida aos ndos c·leilor<H'.c;, clltttprintlo apenas ús 
;wtoridildl:s :stqwritll'I'S da Adtltiui~;tr;HJto da FliZCtllla 
d<1r pt·oridclli'Íil,; soltl'l; a falta 1k cotttp<U'L~l'ÍIIH~tllo 
do Ettlpn;gadu ua ltt\p<tt·li:Jio a qu1· pt~rletteet·. 

Dolls Cuank a\'. Ex. ·-.lusr: Jow;uim Fl'i'JI(Uir/cs 

'J'ní'i'I'S.-'f'r. l'n·~i•.knt,; d<t !'roYilll:i<.t das .\lugôu~. 

'\'. 
1101.-Dll'EIUO.- E\l :?li llE SETE'o!Bllll llE IHiiii, 

llt•t:lar:ti!do: 1. 0 qu•· o··atli:tliH'itlo da,; ,c.-;;IH:S tlas\i~Jll:tras 31lllli
cipaes tln:· s.~r r::c.oi\Vo p::Lt tnaioria tias \"t'rtl:ttlon•:;, e tliio 
por si111p!:•; dt:l.lina•.·:·w do l'n1si:ienle: ~-" qu:; ua Ltlla 1ieste, 
,;_llw S!thro;,!ado o Y<·r,·atlor HlÚi YtJia:lo tl'enlnlos tflll! eotll• 
plll'l'c;l!'t'lll, o qu::l pt.>li" l'O!JYo•::u· os ''"'~'''':llcs qlle pn:tisos 
t'ol't~lll para IJ:tYtll' \"cn·anc:t. 

:1." SL:t:l';.l().-1\io !11• .liln::il'll.-- :llinislt:rio dos ?\t;
got:ios ti(:, ltil[lCI'in t'ill :!li dt: S:·l.elllhro de !Hii(i. 

llllll. (; Extn. St·.- Fui [li"U,;t:IIIL\ 11 S11a !\Ingesladn 
o ltn[H·rador o ollicio 11." :UO dt\ :?í de Outubro do 
<llltlo passa.lo, t:lll IJilt~ c,;~;:t l'rt~sidunt~ia s1tllllll'lle 
H nppt'IIY<HJ!It d!l 1;,!\t\!'ll<t lilllt~·t·i;d n d:•1·ÍSii<J, P"I<I 
tpt;d dt'l'LII'Itll i1 I :lill<ti'il ~llii!ÍI'Íj'itl d;J Cid;llle de 
S:utlil Lill.iil: I." '1''': o l'l't~~;idt•tiltl da IIJ:::·'.tJI't Cil
llltll'i\ t;r;l il!t:'l!lll''''~'lll:· p ll' 1 r,>uh ,.,. ptll' si ~~i o 



adiamento da St~ssão rpw de\·ia r.e\ehrar-:c:e no dia 
7 de Abril ultimo; 2." que a illngalidadt) com que 
fúra resolvido esse adiumento niio nutorizara o ii. 0 

Vcreadot· Hodw Franco a nssumit· a l'residencia da 
mesma C;mwra; :~. 0 IJLW r~rüo tf1compPtPntcs os 
membros ela Camara que trahalhúruo sob a Presi
dPncia dt)Ssc Ycreudor; k." que os an·enwtantcs d;1s 
obras contracl:J.clas durante essa S<~ssiío i Ilegal dt•\·i;lo 
r·r•cotTt'l' a AsserniJióa l'rm inc.inl, Yisto conqwtir a 
ella o t't~sul\-c:r sobre o pagntnt~nlo das lllL'Stl!as oht·ns. 

E o l\lesmo Augusto Scnltor, TnndCJ-se Conl"ormado 
por Sua irmncdiata llr·solur;iío de 1 IJ. do concJt!r) JIWZ 
t:om o parecer dn Scet.;ilo dos Ncgoeios do llllp,•rio 
do Consl'lltn de Est;lllo, <'Xilrad:l f'Jll Consultil de (i 

dP .Junho ulliJiJO, lia pur IJL'Ill ~!andar llcclnrnr o sc•
g·uinte: 
' (ltw <lccrt<ldn;ncnli; dt~tidio css;l l'rcsitlt)llda qtwntn 
a illcg<llidatlP do adiamcJJto dn st•ssiio Jll'lo Pn•si
deniP da Cillllill'il, Yislo f[IH~, Sl~gtJ!ltiO O iil'l . .2:i d;t 
LPi do 1." de Ouln!Jro t\() l~iH, o li~ltlpo d;ls sr~ssr-lr's 
tlcn~ Sf)L' lll<UTado pdns Catnarils, dPrendn porlnJJlo 
o ndianJC!Ilo de uma ses:-;;-lu :;er resolvido pcln llJnio
ria dos YPt·ratlon•s, () lli111 ptll' siJtlplt~s dtdillt'l"<t<Jw 
do l'n~sideult). ~r:nt llasla para cssr; adiamento o 
nmsenso lacito dos Yereadorc:.;, dt:duzido do raclo 
d1~ não han~rem prusteslatlo conira o neto do 1'r()
siclenle, visto rpw, o adianwnto tk uma st;ssüo ó 
medida de natureza gravü que niío pt\dl) ser tomada, 
sem eonscntimcnto expresso da IJJ:lioria, mani
festado pelos rrwios IPgacs. 

Quanto ús outras deeistícs, Manda o :\fcsnw :\ugu,;l.o 
Sen!tor Düclarar qne, nüo comparecendo o l'resi
tlentc, é lhe subrogado o Yereador lllais votado 
d'entr·c os que comparecerem, na fcírma do Ariso 
11.

0 
,í():l de IRU:J § 1. 0 e nessa qnalidadr• p1'Hlc o 111f'Slllo 

rcrc:Jdor eom·oeni' os suppknlcs que pr·ccisns fon~m 
para !Jc.wer Ycrennça, uma r1~z que sr~ja nuecssaria 
o reuniilo em r.irtude da Lei, li.Y!lüllicse esta qne 
sr~ dara n respetln da scr.;ulllh s:~ssiio da referida 
Cam:1r;1, a qual muito lügalmnntc presídio o \'crr~adot· 
lluclin Fmncu que, te11do <·otHpnreeitlo no dia ('llllt· 

pctcnte c IW auseneia do Prt•sidenle da CittllilT<l, 
nssumio a prcsid';~ncia e coJJHH:ou os suppl,mtes, 
dcvündo-se eondutr de tudo quantoS<) ae!Ja mposlo 
que legaes forilo os ados prntieados nessa st•ssüo, 
e por eonseguinte y(tlidas as i.ll't'Oinata~;r-les, qur\ nló 
ror;lo cll'eclllndus depois tk passnda 11 prl'sÍd(;llcÍ<\ 
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a aquclle Yercndor dir(\damenle pelo Prcsidenlf', 
sendo portanto liquido o direito que os arrematantes 
lf~m no pagnmenlo das obras eontr·actadas, sem que 
para cfl'ectual-o seja ncccssaria a intcrvcn~~ão da 
Assewbl<~a Provincial. 

O que communieo a V. Ex., para sua intelligencia, 
c a fim de o fazer eonstar ú meneionada Carnara. 

Deus Guarde a r. Ex.- José Joaquim Fe1·nandes 
"'l'm·;·cs.-Sr. Yiec-l'resiÜPntc da Província tlc Minas 
IJC'I'<J('S. 

~- Hl'2.- CrEIUL\.- E't tG DE SETE1111HO TlE 1RGfi. 

ncelara que o pa~auwnto de vcneiniCutos a pracas de prcl (leve 
srr feito indept~mlentc de l'rovisõl's, e stí it vista das copias dns 
respectivos Ilt·netos de rel'orlll:t. 

N. ii:).- Direetoria Central.-1." Srcriio.- P.io 
de .Jmwiro.-Ministcrio dr•s Nrgneios da flurJTa em 
2G Lle Setemllt·o de IRGG. 

Illn1. ~~ Exm. Sr.-- EslatHlo ai1Hla por JHlg'ilt' os 
vencimentos <lo sold;ulo do \l." Batalhilo de Jnfantnria 
José teawlro de Bnrros, reformado por nccn\lo de 
:31 ele .Tnneiro ultimo, por isso que a Tlll~sournt·ia de 
Fazenda ria J'r·oyineia de l'crnambu~;o cxi.~e g-uia c 
pr·oyis:"ío ele rnl'm111a, eomo determina a Cií·cnlnr dn 
Thesollro 11. • I~ d1~ 1:3 tle Maio proxitnl) passado, rogo 
a V. Ex. se sina ntmlllar reali:t.ar aquclle pagamento, 
ú ,·ista da copia do mesmo Dccrlôlo, que foi enviada 
ao TIH~souro Nacionnl, reyogando para setnellwnlc 
1illl a mcncioli<Hla Circular, que cslú em ~~otllt'adie~:fw 
com o Deereto u.o I 02 de 1 O de Outubro de 1 RH, que 
ordenou que pagamentos idculieos se far·üo ús 
pracas de prel, independente de ProYisôes;· c só
mente á vista das copias dos Deerctos ele reforma. 

Deus Guarde a V. Ex.- Anr1elo 1\ioniz da Silra 
Fn'I'OZ.- Sr. Zncnrins tk Gües P Yasconc~tllos. 

---
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:\. 10:J.- GUEHHA.-E~l 27 DE SETEMilllO DE I 866. 

Declara que a f.a observação da Tabella, annexa ao Deerelo 
n." 2161, do 1.• de Maio de 1858, confere o abono de gratificação 
addieional e de exercício aos officiaes do Exercito empregados 
em eommandos de companhia. 

Dil·ecloria Cenlt•al.- 1. a Sec,·ão.- Hio de Janeiro. 
·- Minislerio dos Negocios da\;uerra em 27 de Se

Lembro de H~G6. 

l\Inntla Sua l\lagesladc o Itnpt>ratlor, por esta Se
cretaria de Eslado, Declar'ur no [nspeclor da Thesou
raria de Fuzentla da Província de l\Ialo Grosso, em 
sohH·.üo ao seu oll1cio de ;j d(~ .Junlto ullimo sob n." 
3G, q·l1e bem procedeu a Presideneia da mesma Pro
víncia, mandando abonat· a gl'alifiea~üo atldicio~al e 
a ele exel'cicio ao Capilão re omtado .Joaquim José 
Ferreira Souto, que foi nomeado Cornmandante da 
companhia de operarios militares, ú vista do dis
posto na 1.• ohscrvat:üo da Tabella annexa ao De
creto 11." 2161 do 1 "de l\Inio de 18G8, que confere 
aquellas vantagens aos Ofliciaes ':lo Exereito empre
gados no com mando da com panlnas. 

Anr;elo ]1.! uni:; da Siha Fc1ntz. 

N. 104.- ll\IPEHIO.- E\l 27 DE SETE~tBRO DE 18GG. 

Ao Vice-l'rcsidont•~ da Pr·oviucía de S. Paulo.-llcclarando IJUe o 
facto de ter a .luula de IJllalílicat,:flo da Parochia do Amparo 
trabalhado uos ullimos dias até oito horas da noite, e de 
haver sido um dos membros da mesma Juuta substituído por 
proposta do Presidente, não (, sntlieiente para que se :mnullem 
os trabalhos 1la qualilicat;ão. 

;p SerTão.- Hio de Janeiro.- Minislerio dos Ne
goeios dÔ Impel'io em 27 de Setembro de ,18G6. 

111m. 0. Exm. St·.- Foi prcsrnte a Sua l\lagestade 
o Impcmt!or o uflicio de Y. Ex. n." 36 de 22 de 
Juulto ultimo, transmiltindo a representação em que 
tl eidudiío José Pedro de l~udoy Moreira expôe as 

DEC!SÕllS Dll18(i(j, 'IG 



seguintes irregularidndcs havidas no prtlC<~sso da 
qualificação de votantes feita ullimamcntc na Jln
rochia da Cidade do Amparo. 

1.0 Ter a Junta trahalhado nos ullimos dias até oito 
horas da noite. 

2. 0 Haver o membro da Junta, João de Campos 
Souza delegado seus poderes ao cidadão José l\lanoel 
de Uiranda. 

E o l\Tesmo Auguslo Senhor, T<·ndo-se Conformado 
por Sua inlJIIcdiala 1\PsolutJ\() d<~ 2:2 do corrente wez, 
com o paree<;r 1la Seu_:iíu dus N<'gecios do lmperio 
do Conselho de Estado, cx:ll·adu t'm Consulla de t:3 
de Agosto proximo lindo, lfa por hem ~!andar De
elflrar qlw ni'Hl s<~ dú muliYo suflieienlt~ p;u·n nnnul
lar-se a rel't~ridn qualiJira~Jto, por isso que o modo 
por que fui suhsliluidu u membro da Junta Joüo de 
Souza Cnrnpos, poslo que irn~gular nos lenuos do 
Aviso de 27 de .Jmwiro d<; Uo\(i2, nüo ó baslnnle pnra 
inutilisar os tra!Jall~tls da qualilica1;ito ú visln do 
accordo 1k lodos IJS outL·os lllCillbros d:t Jucsma 
Junta em nceilan~lll para suhstituil-o o Tenente 
José l\lanod de :\lirnnda, propo~lo pelo respeetivo 
Prcsiücule, al'en~s('endu a 1slo que o facto que eons
tilue a prillleira arguit:f\0 do represeutanlc se aeha 
salísfaetoriatHClll c <'xplieado. 

Deus Guarde <1 V. Ex.- José Joaquim Fernandes 
To1TCS .-Sr. Yice-Pn•sitlenlc da Prm iueia de S. Paulo. 

N. 40ll.- ,\GlUCll LTl H.A COMl\IEHClO E OHBAS 
PUBLICAS.-Anso EM 27 DE SETEMilHO DE 1866. 

Sobre ll!!..~sagens ua estrad.a de. l't:rro de D. l'etlro li, por tonta 
do ::llllll"Leno da Guerra. · 

N. ·147.- Direcloria das Obras Publicas c Nare
gação.-2." Secçi'ío.- Bio üe Janeiro.-~linisterio dos 
Negocios da Agl'icullunt, t:ommercio c Obras Jluhli
cns em 27 (k ~;etcrnlll'O de 1R(\G. 

Communicando a Ylll. que em dtlla de 20 do cor
rente o Sr. l\1inislrn "'' l;nNra ~;olicitou d(' da F<l-
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zenda as p1·ecisus on\(;lls para rrtw seJa indem
nizado este Ministerio da quantia de rs. :3: I 63$991 
impor·tauGia de passagens e fretes nos trens dess~ 
estrada de ferro , conGedidas pelo l\Jinislerio tla 
Guerra no 2." sernestm do anrw proximo passado; 
ordeno-lhe que não mande incluir na conta do dito 
l\Jinisteri.o da Guerra nenhuma despezn de passa
gens, sem que nos Passes esteja expressa a clecla
rnçüo de-serviço do l\linisterio da Guerra. 

Deus (~uar<le a Vm. - Manoel Pinto de Souza 
Dantas. -Sr. Dircctor da Estrado de ferro de D. 
Pedro 11. 

~. \()(i.-FAZEND,\.-E\1 ~7 IIE SEIE\IBI\0 DE HWG. 

Provimento de 11111 ·l't~Curso solm~ multa de tlir.~ilo~ tlohrados 
que a Alfantlcg-a da f:<lrle impoz iio C:.lJiilão da harca l':r
mrli1lrla, por diiTcren~·a tlc quantidatl<', ali{Js supposta, nades
carga tle uus harris de vinho. 

l\linistel'io dos l\'egocios da Fazenda.-Hio de Ja
neit·o em 27 de Sctcmlll'o (k 186G. 

Foi pl'esente ao Tribunal do Tllcsouro o recurso de 
Joaquim Lopes de Carvalho & Cornp., consig·nnlarios 
da barea portngueza 8,·nwlinda, da decisilo da lns-

l)ectorin rla Alfanrlega üa Côrte, rnultanrlo a dita 
larca na quantia dr) 1.07$\JGO de direitos em dobro 

de 2i} barris com vinho, marca ....... que, estnndo 
inse1·iplos no respr)ctivo manifnstu, nflil ror<lo des-
ear·t·cg'!-dos; e u mesnw Tribunal:. . 

Cunstderando que com mart~a divel'sa vmha no 
manifesto, e fôra duscarregada, igual rrttantidadc de 
han·is dn vinho, isto ú, !) drJ quinto c ~o tle deeirno, 
allcgamlo o eapilüo que tendo dles a marca le
tt·eiro -Guedes Thomaz em um lado-e a sobredita 
mal'ca em outro, quem fez o manifesto declarou 
25 barris de cada mal'ca, dando-se assim o accres
eimo. c que, tenJo dle a suspeita de que assim 
at~onlet~m·n, o d(Jr,\arút·a nu aelo da entrada, ll o 



asseverára postüriormentt> no dia '21 de Maio ul
timo, como eonsta de sua petição que foi junta ú 
conferencia ; 

Considerando que esta declaração, que a principio 
pareceu duvidosa, foi depois positivamente contir
madl,l antes da descarga dos cascos de vinho, qne 
segundo a respectiva folha, foi feita no dia 22; 

Considerando que, por não julgar-se o Inspector 
interino da Alfandega autül'izado pelo art. 4-6 do 
Decreto ele 3t de Dezembro de 1863, não attendeu 
os recorrentes, enganando-se quando julgou qne 
a declaração posiltva da náo existencia dos vo
lumes a bordo foi feita dt~pois de concluída a 
descarga dos cascos: 

Resolveu, visto a boa fé do capitão da barca, 
allivial-o da referida multa, dando provimento ao. 
recurso. 

O que communico ao Sr. lnspectot· da dita Al-
fandega para sua intclligcncia c devidos eil"eitos. 

Zarm·ias rie Gdes e Vasco11ce!los. 

:'I. 407.-FAZE~DA.-Ell 27 DF. SETE)!BRO DE 1866. 

Declara á l'residencia 1lo Pat·it que a sua antorizae'ío para o 
paganH~nto do •excesso 1\e 1 llespeza verificado na ·Alfamlega, 
deveria limitar-se aos vcnci111entos do> Cllllli'Cga<los. 

Ministel'io elos Negocios da Fazenda.-Rio de Ja
neiro em 27 de Sntembro de 18!iG. 

Illm. c Exrn. Sr.-Tendo em vista o officio de 
V. Ex. n." 29, de 2G de Junho ultimo, pomlero-lhc 
que a autorização por Y. E'{. dada á Thesourat·ia 
de Fazenda pam elfectuar o pagamento do excesso 
da despeza verificada na Allamlcga, e de que trata 
a ordem n.• 71 desta data, deveria ter-se limitado 
aos vencimentos dos empregados, eomo lhe é fa
cultado [H'Io § 7.• do ar·t. !}." do Df'erPIO n.• 2RRí 
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do 1." de Fevereiro de 1862, não comprehendidas 
as outras despezas, que só pelo Thesouro podião 
ser autorizadas ; ficando por esta occasião recom
mendada a V. Ex. a stricta observancia do citado 
Decreto. 

Deus Guarde a V. Ex. -Zacarias de Góes e Vas
concellos.-Sr. Presidente da Província do Pará. 

--
N. 0 /l08.-FAZENDA.-EM 28 DR SETEMBRO DE ·18GG. 

Declara que os Empregados tle Fazenda não poderão, tl'ora em 
tliante, ser tlispeilsados !lo serviço para oceuparem-se em tra
balhos taehigraphicos nas Camaras Legislativas ; mas que lhes 
fica salvo o direito de solicitarem licença para esse fim, nos 
termos <la legislação em vigor. 

Ministerio dos Negocias da Fazenda.- Rio de Ja
neiro em 28 de Setembro de 1866. 

Illrn. c Exm. Sr.-Havendo sido pet·miltido a varios 
empregados do l\linisterio a meu cargo oc':uparem
se ern trabalhos tachigraphicos na época das sessões 
da Assembléa Geral, com dispensa dü assignatura 
do ponto ou sómente do serviço da Repartição, du
rante as horas das mesmas sessões, occoneu que 
deixárão de ser-lhes descontadas as respectivas gra
tifica~;ões de exercício, por não constar dos com
petentes attestados de frequencia o motivo da refe
rida dispensa. 

Torn:mdo-se porém a final conhecido no Thesouro 
esse motivo, suscitou-se duvida sobre o abono 
daquelle vencimento nos casos em que é concedido 
pl'O labore, visto que o serviço de que se trata, não 
sendo gratuito, nem nutorizado por Lei, embora se 
considere de utilidade publico, nüo está cornprehen
dido na exeepçüo admittida pelos Regulamentos mo
dernos de quasi todos as Reparti1;ües. 

Resolvi a duvida <'llendendo á reclamaçüo dos em
pregados que se achavão nas indicadas cireumslan. 
cias, visto que invocáriio o exemplo de ontl'os dos 
diversos MinistNios, os quaes no uso de igual !lis-
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pensa durante as sessões das camaras eontinuárão a 
perceber como se tralJalhassem assiuuameute nos 
seus lugares os ordenados e gratificações dos respec
tivos empregos; mas estabeei como regra que d'ora 
em diante as dispensas em questão não devem ser 
concedidas no Ministerio da Fazenda, ficando salvo 
aos empregados o direito de solicitarem licença nos 
termos da legislação em vigor, se quizerem occupar
se em trabalhos de tachigraphia. 

E porque ó notorio que em outras Repartições tem
se dado o mesmo facto, rogo a V. Ex. dicrne-se expe
dir as suas ordens para que cesse tamlJem no Mi
nisterio a seu cargo essa pratica irregular, harmo
nisando-se assim sobre tal assumpto as decisões do 
Governo. 

Deus Guarde a V. Ex.-Zacarias de Góes e Vas
concellos.- Sr. Manoel Pinto dn Souza Dantas.-Iden
tico aos outros Minis te rios. 

N. 4-09.- GUERRA.-E)I 28 DE SETEMBRO DE 1866. 

Declara como devem ser organizadas as: ferias do :Arsenal de 
Gucna da Côrte. 

N. 572.- Directoria Centml.- i .• Seccão.- Rio 
de J"aneii'O.- Ministerio dos Negocios da cfuerra em 
28 de Setembro de 1866. 

Não convindo que as ferias desse Arsenal de Guerra 
continuem a ser organizadas com uma só columna, 
acc_umulando-se o jornnl e a gratitica(;ão dos ope
rarws, o que uernora muito o respectivo processo, 
e até o impossibilita; remelto a V. S. o modelo junto 
pelo qual d'ora em diante se deve regular a orga
nização das referidas ferias. 

Deus Guarde a V. S.- Angelo Afoniz da Sil1'a 
Ferraz.- Sr. Francisco Antomo Raposo. 
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AH.SENAL DE GUERRA. 

OJlicina de ..•. 

Feria da quinzena de .... a .... de .... 

NOMES. 

F .. H :,HOOO l$1100 C0$000 1~$000 

!\ ... li 38000 GOO 33$000 nHGOO 

s ............ 15 '28000 ...... 30$000 

0 llletin!O .... lO ...... 400 • • • o • • • • 4$000 

i2$000 

3~1~1;oo 

34$000 

OllSERVA
ç()ES. 

N. HO.- G·TlEHHA.-E)! 28 DE SETEMBilO DE 1866. 

neclara que ctlntinuão em vigor as Instrueçücs expedidas em 3 
de Janeiro do concnte anuo para o! deposito dó aprendizes ar
tj_lheiro~ com as alterações constantes do presente Aviso. 

Directoria Central.-1. • Secção.- Rio de Janeiro. 
- Ministerio dos Negoci.os da Guerra em '28 de Se
tembro de 1866. 

Senhor. - Em additamento ú ordem expedida ;í 
Directoria do Pessoal desta Secretaria de Estado em 
data de 18 do corrente mez, determinando a transfe
reneia do deposito de aprendizes artilheiros da 
fortaleza da Praia Vermelha para a de S. João, tenho 
a declarar a Vossa Alteza, par<l sua intelligencia c 
deddos fins, que continuüo em vigor a~ Instrucções 
expedidas por este !llinisterio em 3 de Janeiro do 
corrente anno, com as seguintes alteraçücs: 

1. 0 Toda a corresopondencia e propostas, que tenh<io 
de set· remctlidas a este ~lini:,;Leno por intcrmctlio 
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do Commandanle da Escola Militar, e informadas pelo 
mesmo com mandante, o serão unicamente por inter
medio do Commandante Geral de Artilharia, que a 
respeito dará as necessarias informações. 

2.• A commissão de exames annuaes será nomeada 
pelo Commandante Geral de Artilharia, continuando 
a fnzer parte della o Commandante do Deposito. 

3.• O Almoxarife da fortaleza de S. Joiío exercerá 
as funcções de Quartel-Mestre elo Deposito. 

4. o O Commandantc do Deposito não poderá appli
car castigos sem permissão do Commandante Geral 
de Artillwria, salvo o de reprehcnsào e prisão 
simples. 

5. 0 O regimen cconomico do Deposito se regulará 
pelo Decreto n.o Hi19 de 6 de Setembro de ,18:.)5 c 
outras disposiçôes Ptn vigor. 

Deus Guarde a Vossa Alteza.- Anr;clo Moníz da 
Silva Ferraz.- A' Sua Alteza o Sr. i\1Úcchal de Exer
cito Conde tl'Eu. 

N. 411.-GUEH.HA.- Ell t~ DE SETEMBHO DE 1866. 

Detel'mina que não sejão aceitas propostas para foru!)ciln~!)_tilli 
dos corpos do Exercito sem conterem cxplicilamcíile os preço~ 
lixos, e todãS'M declarações uccessarias sobre a qualida•lc dos 
generos. 

N. 389.- Directoria Central.- 1. • Secção.- Rio de 
Janeiro.- Ministerio dos N cgocios da Guerra em 29 
tle Setembro de 1866. · 

Illm. e Exm. Sr.- Verifieando-sc não tet· havido 
fundamento para as accusações feitas ao Conselho 
Economico do 1.0 Regimento de Cavallaria, ácerca 
dos contractos de fornecimento de generos para o 
dito corpo, conforme os· exames, a que procedeu a 
commissão de iAquerito nomeada por Aviso ele 9 de 
Julho proximo passado, notando-se, porém, que 
houve pequenas irregularidades de fórma na con
fecção dos mesmos contractos, tudo de accordo 
com os pareceres da Directoria Fiscal e do Conse-



llwiro Prot:urador da Corú;l, Far.elltLl ~~ Solwr.tllÍd 
Nacional, declaro a V. Ex., para qtw o t':~t.;a constnr 
áquelle Conselho, hem como aos dos demais corpos 
do Exercito que nüo sejüo aceitas propostas para 
taes fornecimento~ sem conterem cxplieitmncnle os 
preços. fixos c todas as declarações nct:ossarias sobre 
a quahdmlo dos generos, não duvrmdo ser tonHHlas 
em eonsideraçilo <Hptdlas, que nií.o assuularem sobre 
essa base de legituna concurrcnei;;~. 

Deus Guarde a V. Ex.-Jln:;clo lliOíli-:: rla Silu~ 
Fcn·az.-Sr. Viseumk dt) C;11n:nnü. 

N. '!12.-:\GHICULTURA, COmHmf:IO E OBRAS PU
BLIC.\S.-Avlso DE 29 DE ojEf!:mlllil IJE H;GG. 

nec!ara qn:vs ~:; public~çõ,~s pcriotlicas que tk·;cm ser clas>'
ficad~s como .i ornaes. 

N. '2:L-Dircctoria Cunll'al.-1.' Sccr~iio.- Hío de 
Janeiro.- Ministerio dos Nügocios da Agrit:ultnra, 
Commcreio c Obras l'u!Jiicas um 2~1 du Sctumllro 
t.le 18GG. 

Representou B. L. Garnier contra a interpret;;~crto 
dada pelo Correio da Côrte ús palavra.s-IJr·ochurcis c 
jornaes-, empregadas pelo Decreto n.• 3032 A de 18 
de Novembro elo anno passado, quo allorou os arts. 
16 e 17 elo Decreto n." 3443 de 12 de Abril do mesmo 
armo, interpretação rluo, classiflt·ando como bro
chura a publicação ilteraria denominada -Jornal 
elas Familias-, ele quo é editor o mesmo n'pre
sentante, a sujeita á taxa de 20 réis por porte simples 
de 40 grammos ou fraecão de 40 grammos. 

E o Governo Imperial," eonsidorando que se a pu
ulicaçào periodica ele que se trata nüo }lÜdc ser 
comprohcndicla na ~~!asse dos-jornaes-, palavras 
que, segundo os loxicograplws, eornprehent.!e espe
cialment~ as publicações diarias, tamhem niio pode 
ser inclmda na classe das-brochuras-, por<!uanto 
sobre parecer que este vocabulo , á vista c e sua 
collocação no primeiro dos eita!los Dreretos, rofc-

DRCISÕilS DE 1R66. 
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re-sc parlit;ulut'lltelll~ nus liVl'OS nü•J eneadl~mado!>i, 
é elle em regra empregndo sempre pnra designat· 
uma pub\icaçilo singular, tratando pel'l\mctor!a.
mente de um só assumpto, o que se pào reahza 
eom o Jm·nal das Pmnilias, cuja variedade de ar-
tigos litterarios t'~ assaz noloria; 

Considerando mais qtw lhe cumpr·e l'acilitar por 
todos os ttH·ius a seu alcance~ a di:ssetninat·üo dos 
c;oHitccimcnlos, c protttO\Cl' entre to(\as as" dassPs 
da sodedad~ o goslu pPla leitmn ; 

lia por hem dedarar •tuc o lOí'ttal das Fanrilias, 
e bem ::~ssitn t\UaesquPr outras p11blicatJ1es periodi
eas que _e~tiver.ern nas _mesmas eom\it_/Jc.s, deverúü 
ser classlhcatlas eorno-Jornaes- para o itm de llws 
ser cobrado o porte tk 1 O réis , de que trata o 
Decreto n." :J:.iJ2 ~ tlc IR tlc Novetnhrn t\o anno pas
satlo, qun substitui•, o 11." do Dt~crc•to tk 1:2 de~ \hril 
tlo mesmo armo. O que eotttrtlltrti(;o n Y111., pnm sua inlt~lligl~llcia 
~~ exccu~Jto. 

neus ntwnlt~ a Y111. - Jlwwt'l l'itdo il<: Sou:;a 
Dantas.-Sr. Dircl'lnr 1;cral dns correio,;. 

__ _. .. --

Dedar:~ que competem os rcspccti\·os !'1 cncimcntos a um Otlicial 
da \Guarda Nacioual durante o perio'llo, 1!!11 que se apresentou 
para o scrví~o de destacamento até át(uellc, em que entrou em 
efl'ectivo exereíeio, uma \1'7 pt oY:Hl•J qtu· a 1\t~mora nfto de~ 
pcndcn de sna vontad('. 

N. :J:m.-DircetoriaCt~ntt·al.-1." St~ccüo.-Hio de 
Janciro.-Ministcrio do" \'t!~ot:ios da f;w~rra em 29 
de Setembro t\c ,ISGG. 

Deelaro a Vm., para seu eonllccimento e devidos 
efl'citos, que ao Alferes dó 23." Bntalhüo de Infantaria 
da Guarda Nacional do Município de Vassouras, Feli
ciano Soares da Silveirn, competem os vencimentos 
correspontlentes ao período decorri!lo de ao de Ju
nho ultimo, f'ltl qun s1~ ltpt·est~ntou nu Conunaw\ante 
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)up,~rior da Gunnla Nncion<~l da Capital da Proviueia 
do Rio de Janeiro para ir fazr;r servic;o ele destacn
mento na fortaleza ela Lage, ató 6 de Julho suhse
qucntc, em que eifcctivamenlc entrou em servi~,o. 
urna vez que mostre que a demora entre a sua aprc
scntaçã0 c a entrada em exercício nüo clcpendcn de 
sua nmtade. 

Deus Gnank a Yttl.- Anaclo 1"\Ioili;:; rla Silro 
Fl'r!'a:..- St·. Dotningn,; Jo:;<\ .\htm~s tl<l FonsPra, 

Sohre a nomeação, feita pela l'rcsitlent·ia do 1\io l;ran1le tlu 
:\'orle, de 11111 intlivi1lno para ext>rcer intcrinaHI<'IIlt~ o lup;ar 
tlc Ollicial 1\e 1lesearga tia respt~diva Alfamlega. 

~liniskrio dos Negoeios da :Fazenda.- Hio de Ja
twtro em 29 ele Sclembt·o de 1 SGti. 

lllrn. c Exm. Sl'.- nespondemlo no otlicio de Y. Ex 
n." 2't9, !k 30 de l\laio deste anno, elll que pnrticiptt 
ter uome<~do t;cnczimlu llelisario de Vnsconecllos para 
t~xerccr intcrinnmcnte o lugar de Oflleial de clcsearga 
cla Alfamkga dessa ProYineia; tenho n t1iznr-lhe qtw 
esse Offieial de descarga deve ser eonsiderndo como 
suprrmumcrario, c só poderá servir cmquanto nfto fôr 
o lugar preenchido por coneu rso na fôrma do art. 
67 § 2. 0 e GS do B.cg. das Alfandegas, ou por cmprc
guclo da mesma classt~ c\uc possa ser removido d1~ 
outra Hcparti\;ÜO, como ja !'oi dcel;n·atlo no Aviso tk 
2\l de Outubro de~ H\!jl, incluso por c.ópia. 

Deus Guarde ;1 Y. Ex.-Zrwarias de Orii'S c 'rriSI'!III

eclfos.- Sr. l'rl'sidcnlt• da l'rovinl'ia dll l\i11 l;r;mtk 

dl) Norte. 



Nota( excesso <le attrihuido da parte da I~resit\cneia da l'Úailyba 
mandando abl'it' asseuli\uleHlO a 11111 .Iuiz de Direito removido 
em contrario á <kcís:w <la Thesonraria ile Fazenda. 

Ministcrio dos Ncg-ocios tla l'<lzonda.- Rio de Ja
m~iro em 20 tle Setembro de ·I RGG. 

•IIm. e Exm. Sr.-T!~mloprcsenteooflido dcSO 
de Julho deste anno, em qne V. Ex. participa que 
suseitmdo n Thesouraria duvida em abrir nssen
tamenlo ao Juiz <k Direito rcrnoviuo para a Co
marca de Pombal, Joaquim rires GoiH~alv<'s tla Silva, 
por nüo estar a copia do respectivo Decreto authen
Licada pelo Direclor Geral tln Secretaria ela Jusliea 
e t'altar nssignatnra na verha llo pagamento d0 ernó
lumentos, mandara essa Prc:c>ideneia abrir o <~ssen
tarnento, niw oh,.tant0 t;rtl<~JHlcr a Thesouraria que de 
sua dccisiio só lwvia recurso pnra o Thesouru: de
elm·o a V. Ex. qne, l'omquanto Mw tivessem sido justos 
os eserupulm> da Tl!esour(lrin, nvista da verba dos 
cmolut:wntos n:\o as,;ig-nada, e !la falta tle assignatura 
qtw anlhcnticassc a ct1pia, porque a primeira revela 
umil simples omissüo, c a segunda ficava suppricla 
pela communieut,:üo oflicial da remoção do magis
trado, todavia essa l'rc,.;idcneia, em face dn e:-:pressa e 
lerminanlt~ üispm;i~~üo do art. 1.• § 1 O do Decreto 
de 22 de NoYemlJro de •1851, art. '.23 do Decreto de 
20 de Janeiro üe ·18:)\l, e Ordcm do Thesouro de 
3 de Julho de 18G1, conHnGtlcu u t:1 excesso do attri
huiçüo, ingurinclo-·sc na decisão de um assumpto 
que nfw era da sua compelcneia. 

Cumpre, pois, que Y. Ex. se abstenha dê intervir 
nas malorias da Rep:11·!it;iío da Fazondn, quando por 
disposiçiw expn~,.;:.;a nito lhe fôr coneedida essa 
faculdn(le. 

Deus Guarde a \'. Ex.-Zacm~ias de Góes e Vas
('Onccllos .--Sr rrc:-:itl~·!ltt~ Üü !'l'O\'Íneia tla Parahyba. 
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N. HG.--l•'AZE:'lD.\-E~I :tU DI( SETE~IBHO DE 1BGG. 

'rovimcnto de recurso concernente á arrematação de 33 banis 
com cal virgem, para o ell"eito de proceder-se a arbitramento, 
visto ter a parte allegado que a lllercadoria ancmatada llifl"ct-ia 
da amostra. 

Ministerio dos Negocios da fnenda.-Rio lle Ja
t1eiro em 29 de Setembro de ·1866. 

Foi presente no Tribunal do Thesouro o recurso 
de João Martins da Cunha Junior, interposto da 
decisão da Inspcctoria da Alfnnllcga da Corte, que 
) obrigou a effcctiva entrada para os cofres com a 
quantia de 33.1.$000 por que atTematou 3G barris com 
cal virgem em múo estado; c o mesmo Tribunal, vista 
il allegação de não ser a mercadoria arrematalla igual 
1 amostra apresentada antes da arremata~{ão, resolveu 
dar provimento ao recurso para o effeito de proce
der-se a arbitrarnenl.o, que poderá ter lugar na Alüm
dega ou no Juizo dos Feitos, a escolha ela parte, a fim 
de que, dcddida a duvida sobre a conformidade 
d'ls amostras com a fazenda arrematada, se fôr con
traria a decisüo ao arrematante, se vonha o gencro 
em deposito judicial por conta e nsco dclle, c, se 
fôr favoravel, se proceda a nova arrematação, res
tituído o preço da flUC teve lugar ao recorrente. 

Zacm'ias de Gr!cs c Vasconcellos. 

N . .l.17.-FAZENDA.-EM 1.0 DEOUTUBI\0 DE ~866. 

Determina a suspensão de um Ç_ollcctor até que preste fiança, 
c adverte a Thcsouraria de Fazenda respectiva por ter orde
nado que clle entrasse em exercício antes de havei-a prestado. 

l\Iinisterio dos Negocios da Fazcmla.-nio de Ja
neiro em 1." de Outubro de 186G. 

Zacarias de Góes c Vasconcellos, Presidente do 
Tribunal do Thcsouro Nacional, declara ao Sr. 
Tmqwrtor da Thc~ourm·ia dí• F:IZC!llla do Am•IZ'J!lcl:·;, 
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em resposta ao seu ofiic.io n." 13!l de 21 de Julho 
ultimo, que não foi curinl a ordem que deu para 
que o Collector de Villa Bella da Jmperall'iz, José 
Arthur Pinto Ribeiro, entrasse em exercido antes 
de apresentar fiança; devf;ntlo o Escrivão cxet·cer 
as funeções de Collcctor, ale que aquelle a apresen
tasse, assim que, ao dito Sr. Inspector cumpre sus
pender o Collector e prestar atterH<iiO ao art. 4 38 do 
Codigo Cl'iminnl e ao art. G7 do Decreto de 20 de 
NoYembro de 18:)0. 

Zacm·irrs de (/rics I' Vascmwellos. 

N. 118.-F,\ZE'\Il.\.-E~I <~,o DE OUTU!lttODE 18GG. 

A dcspcza com\liHos P uhjeclos de expediente lia• t:ollectorias c 
l\lesas de H~IH!as corre por conta tios rcspccti\·os chefes e seus 
Esttivãcs ; sendo que lambem a dos livros para a cobrança do 
scllo c dizima de Chantcllaria a cargo de outras Hcparti(:õcs c 
Ageucias do Correio, tlew ser feita á custa tios empregados 
<las mesmas, ou das porcentagens que percebem . 

.Ministcrio dos Negocios da I<t~zcnda.:.._llio tle Ja
ueiro em 1." de Outubro de 1 Hl36. 

Zaet~rias de G<)cs c Vas<~one(~\los, l'rcsidetltl\ elo 
TriLunal do Thcsoum Nadonal, participa ao Sr. lns
pcctor da Thcsouraria de Fazenda do Ceará, em 
resposta ao Sl\U ofiido n." 128 de 7 de Agosto ul
timo, que por Aviso tlesla datn, expedido ú Prcsi
dencia da mesma Provineia, foi approvado o credito 
de 20:099$007, aberto pnra a verba Estações de ar
recadaciío do exercício de 1865-1866, lhe rec<:lm
menda· toda a possiYcl economia na despeza do 
expediente c capGtnzias da Alfandega c a rcducção 
do numero de vigias, qunnlo fôr compat.ivel com 
as necessidades do serviço, devendo passar a dcs
peza dclles a figurar na rubrica Guardas, na fórma 
da Ordem n." 32 de 6 de Junho de 1864. Outrosim, 
declara ao dito Sr. Inspccfor que niío p!jdc ser ap
provada a dcspeza com liuos c outros ol.Jjectos dt\ 

expediente para :1s Collccltlrins c Mesas Llc Hendas; 



purqmmlo, a mesma despeza (;orr-e por conta dos 
respectivos chefes c seus Eserivrtcs, eomo dispõe 
o Regulamento de 14 de Janeiro de 1s:n ; cum
prindo, portanto, que scjào os cofres puhlicos in
demnizados das importancias indevidamente des
pendidas, o que se deverá observar Lambem com 
as Repartições c Ageneias do Correio encarregadas 
da cobrança do sello e dizima da Chanccllaria, pois 
os livros em que escripturiio süo fornecidos ú custa 
dos respectivos empregados, ou das porcentagens 
que percebem; dando-se finalmente conta ao Thc
souro da execução desta ordem, para se tornarr~rn 
il~ proviclencias que ainda l'ormn nce<·ssarins. 

Zacw·irr.s de Gôcs c Yascow·cllos . 

. N. 419.-l<'AZENDA.- E'r 1." DE oncnno DE 1Hiil). 

Ohsrna ú Presirlencia do Ceará fliiC na autorização que der:. 
para 1lcspczas da verba- Esta(·ües de arrecalla•:ão - • lleyia 
wr-s1~ limitado ú parte n~latiYa aos Y<~nl:inH'Hios do~ ·~nlprP
gados. 

~Iinislnrio dos Negocios <la Fazcm\:1.- Hi.J <k .Til

nciro <~m 1." de Outubro Llc ·18(iG. 

Illm. c Exm. Sr.-A Tlt<)Suuraria ele Fazenda dessa 
Província communicou-me em officio 1lc 7 de :\gosto 
ultimo, que, V. Ex. sob sua responsabilidade auto
rizára o credito da quantia de 20:099$001 paea as 
d9spezas d~ yerba-Estaçiíes ele. aen:cadn1;üo- por 
nao ser sufhcwnle a somma constgnada para o rxcr
cicio de 18G5-1866. 

Approva:1do o neto de V. Ex .. , convem ponderar
lhe r[UC na fôrma do art. 5." § 7 ."do Decreto n." 288-i. 
do L • de Fevereiro dó 18G2 só lhe compria provi
denciar a respeito dos vencimentos dos empre
gados, e não ácerca de despezas de origem diversa, 
corno sejüo as de expediente e capatnzias, nfw men
cionadas no mesmo Decreto. 

Deus Guarde a V. Ex.- Zacw·ias de Góes c Vrr.s
crrnrellos.-Sr. Presidente ela Prnvin•·i11. dn CPnr:'t. ___ ... _ 



N. ft20.-l<'A'ZE~D:\.-El\l 2 DE OUTUllllO DE ·ISGG. 

neclara á Presidencia do Maranhfto que na autoriz:-~ção que tlcn 
para uma dcspcza t\e R:603H737 deveria limitar-se aos venci-
mentos <los emprega(\us. 

Ministerio dos Negoeios da Vazemlr~.-Rio de Ja· 
neii'O em 2 Outubro de 186G. 

Illm. e Exm. ~;r.-Tendo presente o oilieio n.• li5 
de H de Julho da Thesomaria de llazenda tlessa 
l)rovincia, a qUl~ respondo pela Ordem n.• S!t. desta 
data, declaro a V. Ex. quo a autorizaç[w que deu ú 
mesma Thosouraria para despender a quantia de 
8:603$737 deveria limitar-se aos vencimentos dos 
empregados, como ó facultado pelo ~ 7 .• do art. li.• 
do Decreto do ·1." tle Fevereiro de 1862, não com

·preltendidns as tlt~sp•~zr~s de outras origens, pois 
quo estas só pudmn ser autorizatlas pelo Thesouro. 

Deus Guarde :::1 V. Ex.-Zacarias de Gúcs c Vas
conccllos.-Sr. Presitknlc da Província do Maranhão. 

N. /121. -GlJEHH,\.- E~l 2 DE OUTUllRO DE 1866. 

Declara que oslempre{!atlos puhlicos, em serviço da )Guarda Na
cional, não ~ccumulando os respectivos vcncimCíillís, tCin 
entretanto o direito tlc op!,ãO. 

N. 68.-Direcloria Central.-1." Secção.-Rio de 
Janeiro.-Ministerio dos Negodos da.Guerra em 2 
de Outubro de ·18G6. 

Illm. e Exm. Sr.- Em resposta no Aviso de V, Ex., 
datado de 4 de Setembro proximo passado, relativa
mente ao 1.• Tenente de Artilharia da Guarda Nacio
nal da Côrte, Pedro de Mello Tavares da Veiga, que é 
lambem Amanuense da Directoria do Material desta 
Secretaria de ~stado, co!ltmuoico a V. Ex. que, nesta 
data, dr;cln~o a Pngadonn das Tropas que os empre
gados pubheils t:rn sc•rvit:11 na Guat·,la Naeional, niio 
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nccumulando os respectivos vencimentos, t(·m entre
tanto o direito de opeiio ; c que nestes termos se deve 
proceder a respeito élo mencionado Oflicial, durante 
o tempo, que estiver em serviço de policia nesta 
Côrte. 

Deus Guarde a V. Ex.- An,qelo Moniz da .S'ilva 
Ferraz.- Sr. Joi:ío Lustoza dil Cunha Paranagwí. 

N • .i22.- AGRICULTURA, f:OMMEflCIO E OBRAS PU
llLICAS.-.\.nso DE 2 DE OUTUBRO DE ~866. 

R<!conhcce a neccssitlaue ue estabelecer um novo districto para 
o serviço de esgoto e limpeza das casas. 

N. :i2.-Directoria das Obras Publicas e Navegaeão. 
-1.• Secçi:ío.-Rio de Janeiro.-~linisterio dos Ne
gocias da Agricultura, Commercio e Obras Publicas, 
em ~ de Outubro de 1866. 

Illm. e Exm. Sr.-Communico a V. Ex. para seu 
conhecimento que, tendo-se reconhecido a neces
sidade de estabelecer um novo districto para o 
serviço de esgoto e limpeza das casas , fóra dos 
limites do plano approvado pelo Govemo, na con
formidade do que dispõe o § H da condição 2. • 
do contracto de 26 de Abril de 1857, a tlm tle poder 
proceder-se ás obras de esgoto do Internato do Im
perial Collegio de Pedro li, como requesitou V. 
Ex. em Aviso de 2q. de Agosto ultimo; ao represen
tante da Companhia City-Improvements forão ex
pedidas as ordens necessal'ias para que apresente 
os planos precisos para a formação do referido dis
tricfo, a tlm de dar-se execução aos respectivos 
trabalhos com a maior brevidade. 

Deus Guarde a V. Ex. -Manoel Pinto de Souza 
Dantas.-Sr. José Joaquim l1ernandes Torres. 

DF.CISÕF.~ DF. 1S(',(;~ 
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N. 423.-GUERRA.-E~I 3 DE OUTUBRO DE 1866. 

Declara quaes os vencimento~, que devem ser abonados aos 
Oftlciac~, que foreftl 'dispensados do serviço do Exercito em 
operações. 

N. 373.- Dirce to ria Central.-1. • Secção.- Rio de 
Janeiro.- Ministerio dos Negocios da Guerra em 3 
de Outubro de 1866. 

Em solução ao officio, que Vm. me dirigia em data 
de 29 do mez proximo passado, consultando CJUncs 
os vencimentos, que devem ser abonados aos ofli
ciaes, que forem dispensados do serviço do Exercito 
em operações, a seu pedido, por motivo de molestia, 
declaro a Vm., para seu conhecimento e execução, 
que deve cingir-se ao disposto na Irnperinl Resolução 
de 22 de Junho do corrente anno. 

Deus Gmmle "'- Vm.- An.!Jclo Moniz da Silva 
Feí"í'az.- Sr. Domingos José Alvares da Fonseca. 

N. 42L-FAZENDA.-EM 3 DE üüTCDRO DE 1866. 

Declara que o credito concedido na Lei n." 1331 de 24 de 
Agosto ultimo para « Juntas l\lilitares de Justiça c Andi
tores, , nllo deve ser addicionado ao do ~ 2. 0 art. 6.o da 
tle n.o 12\11 de 28 de Junho do anno passado. 

l\linisterio dos Negocias da Fazenda. -Rio de 
Janeiro em 3 de Outubro de 1866. 

Illm. c Exm. Sr. -Sendo a Directoria Geral de 
Contabilidade de opinião, com a (\unl me conformo, 
que o credito de 50:ooosooo conccc ido na Lei n. o 133i 
de ~4 de Agosto ultimo, para « Juntas Militares de 
Justiça e Auditores, >> não deve ser acldicionado ao 
do § 2.• art. 6.• da de n.o 1245 de 28 de Junho 
de 186!j, do mesmo modo que a:o credito do § 3.• 
deste artigo nào se njunta o que a supracitada Lei 
concedeu para « B.epartições de llazenda, >> pois 
qtw os wncimcnto~; incluídos no~ ·2." süo os dos 
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Auditores eifeeli•Jos, ao passo 4ue as de que trata 
a Lei n.• 13.31 pertencem aos interinos nomeados 
pelas necessidades da guerra actual; assim o com
munico a V. Ex., em resposta ao seu Aviso de 18 
do mez proximo preterito, cuja ultima parte, a da 
annullaçao, pódc c vai ser cumprida; rogando a 
V. Ex. se strva providenciar para que nesta con · 
formidadc se faça ahi a respectiva cscripturação. 

Deus Guarde a V. Ex.-Zacw·ias de Góes e Vas
concellos .-Sr. Angelo Moniz da Silva Ferraz. 

-···-

N. ~2:).-FAZE'lDA.-E)l 3 DEOUTUllllO DE 186G. 

O rapé deve pa~ar os' !li rei tos pelo ·seu peso liquido ou real, 
Ilão incluitlo o do envoltorio de p:1pel c l:Jnlin:J de chumbo. 

l\linisterio dos Negocias da Fazenda.- Rio de 
Janeiro em 3 de Outubro de 1866. 

Communico ao Sr. Inspector da Alfandcga da 
Côrtc, para sua intelligencia c devidos e!Ieitos, que 
o Tribunal do Thesouro Nacional, examinado o 
recurso de João José dos Heis & Comp., inter
posto da decisão que os multou no dobro dos 
direitos de 72 libras de rapé de mais encontradas 
pelo Conferente da sabida nas caixas que submet
têrão a despacho em 6 de Julho ultimo; vista a 
informação da Alfandega, constante do oflicio n.• ft2 
de 19 do mesmo mez; considerando que não se 
acha reproduzida na Tarifa actual a condição de 
que o fumo em quacsquer outros envoltorios, além 
dos nella designados, pague os direitos pelo peso 
bruto, como prescrevia o art. 797 da Tarifa de 
1857; que com a suppressão dessa clausula ficou 
o rapé sujeito aos direitos pelo seu peso liquido 
ou real, pois que não se lhe marcou taxa legal na 
Tarifa em vigor; c finalmente que desde a exe
cuciJo da mesma foi essa a eonst<mte pratica na 
Att'~mdcga Lla Côrte, eonw provi:'w o part.;cer da 
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commissão respectiva, c a decisão da Inspcctoria 
de 31 de Outubro de 1862; resolveu dar provi
mento ao mencionado recurso, decidindo que o 
rapé deve pagar os dir·eitos pelo sau peso liquido 
ou real, Ílao wcluido o do envoltorio de papel e 
lamína de chumbo. 

Zacarias de Góes e Vasconcellos. 

N. 4.26.-FA'ZEND.\.-E~I 4 DE OUTUBI\0 DE 1866. 

Nega despacho a uns recibos assignados e apolices de seguro 
mutuo de vidas do Banco Fniào !lo Porto, importados em uma 
caixa como amostras. 

1\linistcrio dos Nep;ocios da Fazenda. -Hio de Ja
neir·o em 4 de Outul1ro (\e ·18G6. 

Declaro ao Sr. Inspcctor da Alfamlcga da Côrte, 
que não podendo ser ndmitti<los a despncho, em 
face do disposto no art. 20 ~ 5. • da Lei de 22 de 
Agosto de 1860, os redbos nssignarlos c as npolices 
de seguro mutuo devidas do nanco Uniüo rlo Podo, 
importados em uma caixa-como nmostrns -no mez 
de Abril ultimo, cumpre que o mesmo Sr. Jns
pector dê as proviucncias nccessarias a fim de que 
taes bilhetes e apo\ices sejão reexportados : para 
o que se lhe devolvem os exemplares que acom
panhárão o seu officio n.• 812 de 11 de Abril, o 
qual fica assim respondido. 

Zacm·ias de Gúcs e Vasco11cellos. 
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N. ~27.-MARINilA.-E~I 4 DE OUTUllllO DE 1866. 

Instrucçõcs para execução do Decreto n.• 3708, de ~ de Se
tembro de iSiiG, chamando ao serviço da marinha ue guerra 
i.600 dos individuos empregado8 na vida-tto-lllal', c matri
culados nas capitanias dos portos, em vil'tn<lc do art. 611, 
do Regulamento c Decreto n.• 4117 de i9 de Maio de 18~:;. 

Art. 1.• Os capitães tle portos, por todos os meios 
a seu alcance, darão a maior publicidade ao decreto 
a <pie se referem as presentes instrucçües, jú fazen
do-o trasladar nos periodicos de maior circulação 
nas províncias, já em editaes que serão affixados nas 
estações e districtos sujeitos á sua jurisdicção; de
vendo taes annuncios ser acompanhados não só de 
uma circumstanciada expliçação das vantagens as
seguradas aos que vo\untanamente se prestarem ao 
serviço da armada, e da commina(~ão ú que íicão 
sujeitos os que se recusarem ao cumprimento de 
semelhante dever, mas ainda da declaraçüo do nu
mero de voluntarios ou recrutas com que cada dis
tricto ou cstar,ão terá de concorrer para preencher 
o contingentê fixado à província. 

Art. 2.• A designação, ú que se refere o art. 2.• 
do mesmo; Decreto, será feita pelos Capitães dos 
portos ou seus delegados, de accordo com ns au
toridades policiacs, e o~villos os capatazes c sulJ
capntazes dns cstnções e districtos. 

~ 1.• Os nomes dos designados serão publicados 
pelos meios acima declarados, fixando-se ao mesmo 
tempo o prazo dentro do qual se deveráü apresentar, 
e que nunca serú maior de oito dias, contados da 
primeira publicnção nas diífcrentes localidades. 

§ 2. • Entre os individuos rrue fazem prolissão 
da vida do mar, ou que como taes se achem 
matriculados nas eapita nias de portos, serão desi
gnados, de preferencin, os solteiros; c na falta destes 
em numero sufliciente pam completar os contin
gentes: 1.• os menores de ·18 c lllaior·es de 16 annos 
que se achem empregados como praticantes de 
navios nacioriaes; 2.• os irmãos que sustentarem 
irmãos menores; :.J.• os filhos de viuva ou viuvo 
cuja subsistencia esteja a seu cargo; rl." os casados 
ou Yiuvos com filhas ou filhos menores. 

~ 3." Só depois de esgoladn uma das classes ar~ima 
declar:1d<~s, se poLlerit passar a designar nil imrnc
di<lf(l. 
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Art. 3.0 Expimdo o pt·azo fixado para a apresen
lac.ão dos designados, os eapitiics de rortos ou seus 
delegados de accordo com as autondades locaes, 
promoveráõ a captura dos refractarios, empregando 
para esse effeito as necessarias diligencias. 

Art. .\..0 Os voluntarios e recrutas que se forem 
apurando nas diversas localidades serão remettidos 
para a capital á disposieão dos respectivos capitães 
de portos, que os farão i:lepositar a bordo de algum 
navio de guerra ou quartel. 

§ Quér uns quér outros serão acompanhados de 
gu·ias, em que, além das declarat;ões do estylo se 
faça expressa men.çüo, quanto aos voluntarios, do 
numero, nomes c 1dades das pessoas de suas res
pectivas famílias, c mais circumstancias cujo conhe
cimento possn interessar ao fiel cumprimento da 
promessa contida no art. 6. 0 do Decreto supracitado. 

Art. 5. 0 Hccehidos os voluntarios c recrutas nas 
capitaes, conccder-sc-ha a estes um prazo razoavcl 
para allegarem de seu dit·eito, sendo immediata
mente uns e outros inspeccionados pela fórma e 
com o fim determinado no regulamento c Decreto 
n.o 1591, de H de AIJI'il ele 1855. 

Al't. 6. 0 Os que não forem julgados itloneos ou 
que provarem isenção legal, serão pelas presiden
cias dispensados do sel'vi~;o, proporcwnando-se-lhes 
os meios necessarios para regressarem a seus do
micílios, e passando-se-lhes uma resalva ou es
cusa. 

Art. 7.0 As presidencias de províncias, em vista do 
resultado de taes inspecções, c dos documentos apre
sentados, dispensaraõ do serviço os que não forem 
julgados idoneos, ou provarem isenção legal, pro
porcionando-lhes os meios de regressarem a seus 
domicílios; c farão seguir os restantes para a côrte 
na primeira opportunidnde. 

Art. 8.0 Satisfeitas as formalidades prescriptas nos 
precedentes artigos, os capiti'íes dos portos proce
dcráõ á classificação e assentamento de praça dos 
que tiverem de so:r· rcmettidos para n côrte, ob
servnndo, quanto seja possivel, as disposições dos 
Decretos n. os H(i5 c H66, de 25 de Outubro de f 8~5 
e Aviso de 15 de Janeiro de 1855. 

Art. 9. 0 No pagamento de soldos c etapas ás es
coltas que acompanharem os voluutarios c recrutas 
abonos que devem ser feitos a estes, e mais cir~ 
cumst<.lncias rebliYa-; ú SU'J. remuss:1, obsel'var-sc-ha 
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o disposto nos art;;. H, 4:), Mi, 48, :H e 52 do regu
lamento c Decreto n.• t 591 de 14 de Abril de 18!)5. 

Art. 1 O. Para melhor ex.ccuçüo do Decreto, oí que 
se referem as presentes instrucções, poderão as 
Presidencias, sobre proposta dos Capitães de portos, 
dividir provisoriamente o Iittoral das respectivas 
Províncias em tantas delegacias quantas jul~arem 
necessarias, e nomeando delegados para· ellas, na 
falta de ofliciaes da armada, d'cntrc os ofliciacs da 
guarda nacional ou autoridades policiacs. 

Art. H. J<icão, outrosim, as mesmas Prcsidencias 
autorizadas a providenciar sourc os casos omissos 
nas prcsent~s instrucçõcs , c que interessem a 
prompta c fiel execução do mesmo Decreto. 

Rio do Janeiro em 4 do Outubro de 1866. 

Affonso Celso de Assis Figuci;·edo. 

N. 4:\8.-FAZENDA.-E~r [) DE OUTUBRO DE H~66. 

Neg:~ provimento :1 um recurso sobre úilfercnça de qnantiú:-t1lc em 
um despacho de vidros com pom:~tla. 

l\Iinistcrio dos Negodos lia Fazcnda.-Rio de Ja
neiro em 5 de Outubro de 1866. 

Foi presente ao Tribunal do Thesouro o recurso 
de Gerard & Domitzer da decisão da Inspcctoria 
da Alfandcga da Côrte, que lhes negou a rcslituiçüo 
da quantia de 679,~000, que de mais pagárão, por 
ter havido na conferencia urna diil'urença para 
menos do declarado na nota, em um despacho de 
vidros com pomada ; c o mesmo Tribunal, vista a 
disposição do Decreto n.• 3;j~.7 de 25 de Novembro 
de 1865, que manda pagar os direitos pela quan
tidade declarada, c não pela verificada, nos casos 
de diffcrcnça para menos, quando esta cxecda a 
100$000; resolveu confirmar a decisüo recorrida, ne
gando provimento ao recurso. 

O que communico ao Sr. Inspcctor da di ta A l
fandega, para sua intclligcncia c devidos efl'citos. 

Zacarias ele Gôes c Vasconcellos. 



N 42'J.-l!AZE~lH.-E~I 8 DE oeTUllllO DE 18lili. 

Dá Jll'Ovimcnto a um •·ccm·so a respeito do despacho de umas 
peças tlc pQlluc;ia de. secla c algodão, e indica a regra t[UC 
dc\·c ser ob~crvad:i. na ·quàlifirãt;~io, desta mercadoria. 

Ministerio dos Negocios da I<azencla.- Rio de Ja
neiro em 8 de Outubro de 1866. 

Communico ao Sr. Inspector da Alfandcga da Côrtc, 
para sua intelligencia e devidos ctl'l~itos, que o 
Tribunal do Tltesomo, tonwnd.o conbeeimento do 
recurso de Pereira de Castro & Innão da decisão 
dessa Inspectoria, que os obrigou ao pagamento 
de 4$000 por libra das sde peças de pellncia de seda 
e algodão que submettf·rflo a despacho, pesando 
66 líbras, resolveu deferil-o para que subsistisse 
a qualificaçào dada úqnella mercadoria pelo Con
ferente do despacho, pela qual deviüo os recor
rentes pagar 2$000 por libra, na fórma do disposto 
na nota 12:1 dos artigos da classe ·18. • da Tarifa; 
sendo certo que o nrt. 8:J!l da Tarifa taxa com 4$000 
por libra a pcllucia de seda; mas a citada nota 123, 
que abrange todos os artigos da classe -seda-, 
declara que os tecidos clcsta classe, em que pre
domina a seda, pagão como se fosse de seda pura, 
e aquelles em que a seda entra em parte,; iguaes 
com outras materias, pagarúõ os direitos estabe
lecidos para a seda com o abatimento de 50 •f •. 

Esta é, portanto, a regra que cumpre observar 
na qua\iflcaçào da pellucia de seda, embora con
ten!1a algodão ll!J. sua urdidura, c nüo haja impor
laçao de pellucm de seda pura. 

Zac.J,rias de G0cs e Vasconcellos. 



N. 4.10.-GUEltR;\.- Eu 8 DE OUTUBHO DE 18611. 

ll;í tlivcrsas providencias a respeito tias fortalezas da harra da 
Capit:tl do lmperio. 

Directoria Cenlral.-1.• Secc.iio.- Rio do .Taneiro.
l\linisteriu dos Nogoeius da Guerra em 8 de Outubro 
1le ~8G6. 

Senhor.- Em a<lditnmento ao Aviso por estu Mi
nistm·io expedido, sob dnta do 12 do mez proximu 

lwssndo, a respeito do Holalorio sobre o estado das 
'ortalczas da barra desta Capital, tenho a declarar a 
Vossa Alteza, para seu conhecimento, que forão 
dadas nesta data as precisas ordens, não só \wra 
qtw os Capcllães das ditas fortalezas residão ne las, 
c um l\Icdico vá semanalmente á da Lagc a fim de 
inspeccionar· os medicamentos c instrumentos lá 
c~istcntes, e dar por· cscl'ipto as instrucçõcs conve
mentcs para seu uso, mas tarn!Jem para que uma das 
tres prisões da mesma fortaleza se destine ás praças 
de policia ou estranhas ao Exercito, outra aos mili
tares jú scntcneiados, o a ultima aos que estão para 
sentenciar. Quanto á guarda para o forte de Gra
goatú, já está providcnc.ia~lo, por(juanto, ú requisit,;ão 
tio encarregado tio retot·Hio forte, para a Ih se en
viárão um Anspeçada e cinco soldados do deposito 
julgados capazes de serviço moderado. Relativa
mente, porém, á clcsigna\;ão da guarda diaria pam o 
morro da Viuva, c ú conveniencia de cessar a forta
leza de Santa Cruz de ser uma prisão militar penal e 
preventiva nada por ora pócle resolver· o Governo 
Imperial. Por esta occasião reeommendo a Vossa 
Alteza haja de informar a este l\Iinisterio se acha-se 
nomeada a commissão proposta em seu mencionado 
Rclatorio, para examinar o estado das bocas de fogo 
munições e mais objectos existentes nas fortalezas 
de Santa Cruz, Lage e S. João, e no forte da Praia de 
Fóra. 

Deus Guarde a Vossa Alteza.-AntJelo Moniz da 
Silva Ferr·az. -A' Sua Alteza o Sr. Marechal de 
Exercito Conde d'Eu. 

-···-
DECISÕES DE 1866. 
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N. 1!:31.-- GUElUL\ .- E'r R DE omvnno nE 1~tiíl. 

Declara quacs as cOIH.liçücs, em que devem srr atlmiltitlos os 
ilulividuus, que marchfiO para a guena ~.:UillU sui.Jslillltus tl•• 
pra<;as !la Guarda Nadoual. 

Directoria CentraL-1." Sec,·ão.-- Rio de Janciro.
Ministcrio dos Ne~ocios da CÚterra em 8 de Outubro 

de 18GG. 
111m. e Exm. Sr.-Nüo podendo ser admitlitlus 

nas forç:.~s, que nwrcltão para o Thcalro da Guerra, 
como substitutos de praças da Guanla Nariorwl in
divíduos, sem a neccssaria rohustez, c outras cir
curnstancias exigidas, nem estmngeiros, que niüJ 
conhet:ftO a lingua do paiz: prcYino a V. Ex. de que 
serào rejeitados <Htuellcs suhslilutos que se achem 
nas condições indicadas. 

Deus Guarde a v. Ex.-Angclo ll!oniz da Silt:a 
Fer-raz.- Sr. Jo~w Lustoza Lia Cunha l'aranaguú. 

- h\cnlico ao rrcsidcnte tia rrovincia !lo Hio '"; 

Jnneiro. 

N. 4-32.-JUSTIÇA .-Cli\CCLAR EM 8 DE OUTCBRO DE 18GG. 

1\lawla ohsrnar diversas Jlrovillelleias rclat:vamclliC ao paga
mcuto tlc diYidas actilas tla Fazenda l'uiJiii.:a. 

2.a Secçiío.-Ministerio elos Negoeios da Justiçn.
Rio de Janeiro em 8 de Outubro de ,18GG. 

Illm. c Exrn. Sr.-Convindo cstabclcecr urna pratica 
uniforme quanto ao pagamento das dividas aclivas 
da Fazenda l'uhliea, exigidns em virtude de mnn
daclos expedidos pelo Juizo dos Fl~itos, c tendo-SI~ 
por fim evitar que as partes scjüo o!Jl'igat\ns a dl~:-i
pezas não determinadas nus Hegul;uucntos em vigor, 
Manda Sua 1\Ingesl<IL!e o Impermlor, tlc eonfonni
dade com o Aviso do 1\Iinistcrio tlos Negocios da 
l'nzemla de 19 d1· Sl'\C'nlbro ullirnu, qut•Y. Ex. r1:-
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comm,)Jlck aos Juizt's Munieipacs dos dilkrenles 
Termos dessa Provinda, que e111 taes easos procedão 
do modo seguinte: 

·1.• Ao LleYedor, que comparecer no cartorio para 
pagm·, o Eseri\·iw do Juizo Municipal e:xpe<:a guia 
um duplieata, como se pratica geralmente; a fim 
<k ir cllc á Colleetoria satisfazer a divida, deixando 
alli uma dos guias, ria qual cobrarú conhedmento 
para sua rcsalva; c entregando a outm com a verba 
do pngnmento no cartorio, para juntar-se ao man
dado, c a todo o tempo constar t•m JuJ.zo a sua 
cxonr~rar{i o. 

2.• O itserivi'ío deverá entt·egar o mnnclado assim 
eumpt·irlo e guia ao Colleetor, para este devolvcl-o 
na l'ünna do cstylo ao Juiz dos FPitos, indcpen
ueutc de autoa<:.ão, termo de conclusfto, despaeho 
u mais termos de pu!Jlieaçiw, rumcssa c traslado. 

Deus Guarde a V. Ex.-Joüo Lusln::.a da Cunha 
Paranar;wí. -Sr. Presidente da Provineia de ... 

N . .\..'3:3.-GUElUL\.-E)l \)DE f)JJTlllllO DE t8GG. 

Heclara que ás praças lle pret 11:\o se per;nilte C3labelecer 
consi~uações. 

Directoria Central.-1." Seccão.-Rio elo Janeiro.
.Ministerio dos Ncgocios da GÜerra em 0 de Outubro 
de 186G. 

Declaro a V. S., em resposta ao seu officio de 1.'3 
do mez proximo passado, eom que remctteu o re
querimento do 1.0 Sargento do 13. 0 Batalhito de In
fantaria, Hortcncio Fortunato dos Santos, que nfío 
póde ser pcrmittidn a consignação, que ellc pretende 
cstaiJclcccr na Cidade de S. Gabriel, por isso qno niío 
se tem concedido tal permissão ús praças d0 prcl. 

Deus Guarde a V. S. -Jo[io Dtslo:::a da Cunha 
ParaJW(J1UÍ.- Sr. Pol~·!loro ria Fonseca Quinlanilha 
Jordií.o. 

._....,.._ 
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N. í3í .-FAZE~D.\ .-E'l ÇJ DE OliTUIIHO HE IHGG. 

A diffcrença entre es R "/o c os 12 °/o aetualmcnte cobrados 
sobre o capital das loterias, dcYc formar parte tia llcceita 
Gct ai. 

Ministerio dos Ncgocios da Fazcnda.-Hio de Ja
neiro em 9 de Outullro de 18GG. 

Zacarias de Góes c; Vasconcellos, Presidente do 
Tribunal do Thesonro Naeional, em solu1~fio no oflício 
n." 3 de 13 de Julho deste anno, dirigido pelo 
l'roeurador Fiscal da Thcsouraria de Fazenda da 
Parahyba ao do Thesouro, declara ao Sr. Inspector 
da mésma Thesouraria que a Resolut~ão de r.on
sulta de 30 de Janeit·o expcdiLla em ·'Aviso tla 1J 
de Fevereiro de 18G1, c a Ordem do Thesouro de 
21, de Agosto de 18G1., tkcidiriio que a dill'crença 
entre os 8 "/o c os 12 "/o aclualmentc cobmdos sobre 
o c·apital das loterias, deve formar parte da Hcccita 
Geral. 

Zacm·ias de Góes c Yasconccllos. 

N. 430.-liJ\ZEND.\.-EJI 11 J)E OlTUBtlO DE 18GG. 

llclermina que fiquem sem cffcilo as nomeat;ões tios :Ofliciacs 
de dcsearÇ(a supranumer·arios da Alf:uule:xa da Ctlrh~, visto 
ter cessado a t.:ausa por f)UC for:lo ellcs admillitlos. 

1\linistcrio dos l\'cgocios da Fazenda.- nío de Ja
neiro em H ele Outubro de 1866. 

Fixando a tabclla annexa no Regulamento das 
Alfandcgas de 19 de Setembro de 1860 o numero 
d.c 50 Ofliciaes ele descarga para a da Côrte. e auto
rizando o mesmo Hcgulamcnto, no art. 22 § L", a 
admissão de supranumerarios no caso de grande 
affiuencia de trabalho, consta elas informnções pres
tadas pela referida All'andega c pelo Thcsouro sobre 
a prctenção de Joaquim Pinto ele Souza, a um lugar 
de Oflicial de dcsearga supranumcrario, que existem 
!t8 empregados dcssn classe, 3 dos quaes se aehão 
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ern S1~rviço no Parngnay, além de 9 supranume
rarios; entretanto que cessou a causa por que estes 
forão admittidos, visto terem sido providos todos 
os lugares de Conferentes que estiverão vngos. 

Nestes termos, convindo providenciar em ordem 
a evitar o dispendio inutil, que se faz com os ven
eimentos dos empregados que excedem ao nume
J'O necessario, declaro ao respectivo Sr. Inspector 
que licão sem effeito ns nomenções dos supranume
rarios presentemente em cxercicio, tendo outrosim 
exonerado o Ofiicial de descarga de numero Frnn
cisco Remigio Vieira Junior, por ter sido nomeado 
em 22 de Novembro de 1862, sem possuir as lwbili
tações exigidas pelo Hegulamento, pois que fôra 
reprovado, em concurso, no exame de arithme
tiea. 

E porque deste modo vem a ser trcs as vagas 
dos lugares crcados pelo Hegulamento, resolvi 
mamlar abrit• concurso a Jim de serem preenchi
dos, designando para suhstituirern os Empregados 
que scrvieem no Paraguay, cmquauto cluear o im
pedimento destes, os aetuaes supranurnerarios João 
Damasceno de Azevedo, José Jlonorio da Costa Ra
mos e Joilo Paiva dos Anjos Esposei; o que lam
bem communico ao Sr. Inspector, pnra sua intelli
gcncia c devido etfcito. 

Zacm·ias de Glics c Vasconcellos. 

N. 436.-FAZENDA.-E~I f I DE OUTunno DE 1866. 

Trata do recurso do Admiuistrarlor das capatazia~ da Alfandega 
da CMte a respeito da indemnização a que foi julgado com 
direito J. J. J.acaze, do valor de uma caixa com fazendas 
indevidamente arrematada • 

.Ministerio dos Negocias da Fazenda.-nio de Ja-· 
neiro em 1 t de Outubro de t 866. 

:Foi presente ao Tribunal do Thesouro o recurso 
do Administrador das C<lputazias da Alfandega du 



Curte, Cal'ios Augusto de Siqudra, da tkeisiio pela 
qual foi eonclemnadn a indemnizar a J. J. Lacaze da 
importancia de 23'1$'~50 rds ck uma caixa com fa
zendas, que sondo impugnada ú porta da sahida 
pelo respectivo Conferente, por engano de qualifi
ca~<ão, do qual resultavüo prejuízos ú I<'azel)da Na
cional, foi posta a eonsumo; e o mesmo Tnbunal: 

f:onsiderando fJIJe ua PMtaria de 26 de Abril ultimo 
a materia f!Ue foi decitlida pelo proprio Trilmnal 
limita-se ao rec,onhecirnento do direito da parte 
ú indemnizaciio do ,·olume arrematado indevida-
mente; " 

Consideran,lo mais que não podia ser sua in
tenção a violat)lo dos arts. 2\ll o 292 do Regula
mrmto de Hl de Setembro de 1860, segundo os 
quaes compete ú lnspeetoria da Alfamlega, ouvida 
a parte, declarar o nutor, causadot· ou responsa
vel pelo dnmno ou falta, 

Hesolvou: 
1. 0 Niío tomar conhecimento do recurso, visto ter 

sido interposto para o Tribunal de uma decisão 
por elle proferida, rpumdo devera ter sido inter
posto pnra o f:onsclllo de Estatlo, nos termos do De
creto de 29 lle Jan<~it·o de 18~i9, nrt. 2R. 

2.• Declarar ú All'nnrlt~ga que o Tribunnl na de
cis<io constante da Portaria de 26 de Abril nada 
mais fez do que reconiJCcer o direito da parte ú 
indemnizaçúo do volume, que nfio lhe foi entregue 
por ter sido indevidamente arrematado, e que por
tanto, sern Ollllwrgo do proeesso rwra a indemni
zaçúo ordenada pela l'ol'tat'ia de ~- de Junho ultimo, 
deve pt·ocedcr nos termos dos citados arts. 291 e 
292 do Hegulamento para reconhecer e declarar 
qual o responsavcl pela falta verificada do volume 
em consequencia •la arrenwtaçiío. 

O que communieo ao Sr. Inspector da Alfandega 
pnra sua intclligenda c devidos effcitos. 

Zacarias de Oríc·s ~~ Yascnnccllos. 
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N. 137.-MAHINIL\.-Anso DE 11 DE onuuno DE HIGG. 

Pcnali•la!lc ú que llc:ío snjeitas as pra(as da Arm:~!la, que de
sertarem aí111la mesmo fóra 1!0 tllcatro !la guerra. 

1." Scc~;üo.-l\Tinistcrio dos Ncgocios da ~Jarin]I(I.
Hio de Janeiro em 11 de Outubro de ,18GG. 

111m. c Exm. Sr.-Sua 1\laguslade o Inqwrndor, 
Conl"ormando-se eom o p:wecer do Cons,~llw Supn•llto 
1\lilitar, uxaeado em Consulta de 2G de F1~v1m:iro ul
timo, Houve po!' bem, por Stw lttllllCdiata Hesoluc;lo 
de 17 do mez pt·oximarrtente !indo, tk!enninar: rjuo 
no estado de guena em que se adta o paiz, conromw 
foi declarado por Aviso destl) 1\linisterio de 11 dt) 
1\Jar~.:o do nnno passado, a punaliclnclc do ITiilw de 
desen:üo deve ser regula1!a pela seguinte legislat:üo; 

Para os o1Ticiaes: -A Lei de 2G de Maio de Hl:n, e os 
artigos de guerra da At'tuada 37 c 11, tws suns espe
ciJlidades; 

Para os ollil:iacs marinheiros c artífices ;-0 artigo 
de guerra GO: 

Para a marinlwgcm o Corpos de marinha ;-0 nrt. til 
dos de guona, que tomou-se extensivo ao Corpo 
de Impcriaes l\larinbciros c ao Dat;llltiío Naval pnlos 
Hegularnontos n.os ftH i\, de 5 de Jun!Jo de 1~í5 e 
10!i7, de 24 de Novembro de ·18:.>2; compreltondl~ndo 
o supracitado art. :n todos os indiYiduos pertoncoult)S 
ás esquadras ou naYios de gumT;l. 

E porque a legislação acillla citada não distingue 
o lugar, mas sómentc o tempo da deserção, ó claro 
que a praca que desertar dü qualquer ponto do 
Imperio cn1 tempo de guerra, cstú sujeita ús penas 
cornminadas na mesma legisla\;i'ío. 

O cfue eornmunico a Y. Ex. para sua inlclligcncia e 
devi( os cffeitos. 

Deus Guarde a V. Ex.- Affonso Celso de Assis 
Fiqueiredo.- Sr. Encarregado do Quartel General 
dn Marinha. 

-···-
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N. 1138.-GUEJUL\.---E\1 tinE ouTUIIIlO DE 18Gii. 

Determina tJne se passem titnlus aos itulivitlnos, ans quaes s•~ 
concetlcr honras tk all;Ulll tios postos ll_(J exercito. 

Directoria Centra\.-1." Seceào.- Hio de Janeiro.
Ministerio dos ~egodos da Guerm em H de Outuuro 
de ,1866. 

Declaro a Y. S. pnra seu conhecimento c devidos 
dl"eitos, que aos indivíduos, aos quacs Sua Mages
tade o Imperador Conecdcr honras de alguns dos 
postos do Exercito, SL\ devem lavrai' nessa Direc
toria Central títulos, como é de estylo passar aos 
empregados, que sào nomeados para as Repartições 
deste Ministerio. 

Deus Guarde a V. S. -.João Lnstoza da Cunha 
Paranagná.- Sr. Marianno Carlos de S•)uza Corrêa. 

N. 439. -l<AZE~D.\.- E'l B DE OCTUnttO DE 18GG. 

A's Repartições que pagüo consif(na•;õcs descontadas tios ven
cimentos dos empregados, é que corre a obrigação de fazer 
as precisas comillnnicações át1uellas por omlc o consignante 
recebe os ,·cncimentos de seu emprego. 

1\linisterio dos Negocios da Fazcnda.-Rio de Ja
neiro em 12 de Outubro de 1866. 

Zacarias de Góes e Vasconcellos, Presidente do 
Tribunal do Thesouro Nacional, tenuo em vista o 
officio n.o 51 de 5 ue Junho deste anuo, em que 
o Sr. Inspector da Thl'souraria de llazenda do Piauhy 
communicou que os Escripturarios da respectiva. 
Alfandega, Raymundo Torquato de Oliveira Gomes 
e João Antonio de Lourido continuão a descontar 
de seus vencimentos no actual exercício a impor
tancia das consignações que estatuirão nesta Côrta 
e Thesouraria do Maranhào: declara ao dito Sr. 
Inspector que, nos termos do art. 1. • da Circular 
n.• 346 de 29 de Julho de 1863, é ás Repartições 
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qtw pagão as consignações que corre n obrigação 
<te fazer as precisas communicnçõcs áquellas por 
onde o consignante recebe os vencimentos de seu 
emprego, c que nesta conformidade já o Thcsouro 
offieiou na Ordem n.• 48 de H do mcz passado.J 

Zacarias de Gúcs e Vasconcellos.J 

..... 
N. 4í0. -FAZENDA. -En 1:2 DE ounmno DE 18GG.[ 

As decisões relatins a multas aos Administradores ue !\lesas 
de Hendas e Collectores por demora na entrega dos saldos, 
f6ra dos casas pfevis[ós na Circular n. o 89 de 1860, com· 
P•~tcm ao 1\Iinistçrio •la Fazenda. 

Ministcrio dos Nogocios da Fazonda.-nio de Ja
neiro em 12 de Outubro de 1866. 

Zacarias de Góes e Vasconcellos, Presidente do 
Tribunal do Thesouro Nacional, declara ao Sr. Ins· 
pcctor da Thesouraria da Província da Bahia, em 
resposta ao seu officio n. • 225 de 17 do mez passado, 
que o Administrador da Mesa de Rendas da villa 
do Porto Seguro Hermcnegildo José do Valle, c o 
Collector da Freguezia de S. Gonçalo de Campos 
José Lopes de l\Ienczes Filho, forão relevados por 
equidade da multa em que incorrêrão pela demora 
na entrega dos saldos nos prazos marcados; de
clara outro sim ao Sr. Inspector, que, fóra dos casos 
previstos na Cireular n.• 89 de 17 de Fevereiro de 
1860, só a este .Ministerio compete a decisão de 
semelhante assumpto. 

Zacadas de Góes e Vasconcellos • 

..... 
DF.C[SÕF.S DF. 1866, 



N. HL-FAZE"1\DA .-E~t -12 DE onunno DE \8GI}. 

Provimento de um recurso sobre restituição .rle direitos que 
de mais rorão p;1gos em um despacho (te c:nxas de velas ~te 
composição, pela· dill'erPnça, denunciada eu~ tempo, de bOO 

' libras para menos tias declaradas na rcspcellva nota. 

Min1sterio dos Ncgocios da Fnzcnda.-nio de Ja~ 
nciro em 12 de outubro de 18GG. 

Foi presente ao Trihunnl do Thc~o~1ro Nacional 
o recurso de Hcrmnn Glctlc dn dec1sao llrt Inspec~ 
toria da Alfandcga da r,ôrlc, que lhe nr.gou a I'es~ 
tituiçfto dos dire1tos de GOO Hbrns de velns de con~
posição, na importancia de 1 62~000, que ~lo mms 
pagou pela dilferença para menos reeonhecHla antes 
ôe concluído o despacho, c o mesmo Tribunal: 

Vista a nota 5.4\7, em que o recorrente snhmctten 
a despacho 200 caixas das ditas velas, deelaranuo 
o peso de L200 libras; Vista a dec\araci'w, qnc fez nntcs da sahida do 
despacho, c de s(~r distribuído ao \,onfcrcntc da 
porta, de que ha.via o engano de 600 l\br:;s para 
menos das declaradas, por conterem as cmxas só~ 
mente 3.600 libras; Vista a informaçi'to da Jnspectoria, na qual rc-
c.onhecc que o recorrente dcnunciúra a dillercnça 
logo depois de calculado o despacho, c parros os 
direitos, e antes de ser distribuído ao Conferente 
da porta, e que sendo~lhe requerida a verilicaçiw 
se reconheceu que era real a di!l'ercnr.n, c que 
nenhuma subtraceão tinha havi1lo ; • 

E considerando .. : 1 . o que pelo art. 22 do Decreto 
n.• 3217 de 31 de Dezcrnhro de 18G3 os Inspcctorcs, 
mcrli<mtc as cautelas ncccssarias, c nssistcncia de 
um empregado l?or elles designados, tem a facul
dade de permiltlr nos donos ou l·.onsignatarios das 
mercadorias a verificação rlo conteúdo tios vo
lumes, para regularidade das declarações neces
sarias; 2. o que pelo art. 45 do referido Decreto, 
a declaração voluntaria das dilTerenças de merca~ 
dorias feita pelo dono deve ser aceita para o cf
feito de nüo se imporem as penas commmadas nos 
Jtegulamentos Fiscaes, em toda c qualquer occa
siüo, excepto na de busca, exame c conferencia, 
ou tendo o 1,\lefe da Rcparliçiío conhecimento offi
cial ou denunl'in do fado. ncso\vcu dar provi~ 
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mento ao recurso, para o fim de se mandar res
tituir aos recorrentes a importancia que de mais 
pagárão _dos direitos corresponde!lt~s á dilferença 
das 600 libras de velas de compostçao. 

O que communico ao Sr. Inspector da referida 
Alfandega para sua intclligcncia e devidos efidtos. 

Zaem·ias de Góes e Vasconcellos. 

N. H2.-FAZE~DA.-E)I 13 DE OUTUD!tO DE i8GG. 

A visita por parte da Alfandcga ás cmbareat;õcs que entrarem 
nos ~ortos do Imperio deve ser feita tlepuis tla de Samle e 
l'olicw. 

Ministerio dos Ncgocios da Fazenda. -Rio de 
Janeiro em i 3 de Ou tuot·o de ·ISGG. 

Zacarias de Góes c Vasconcellos, Presidente do 
Tribunal do Thesouro Nacionn\, tendo em vi~ta 
obviar duvidas como as que já se tem datlo sohrc 
a ordem segundo a qual devem ser feitas as visitas 
de Saudc, Policia c. Alfandcga, nas cmharca~;ões 
que entrarem nos dlifercntes portos elo Impcrio, 
declara aos Srs. Inspcctores das Thcsourarias ele 
l'azcnda, em conformidade da l'ortaria de 27 de 
Janeiro do corrente anno, a fim de que o fação 
constar aos das Alfandegas, para a dcYicia intelli
gcncia c execução, que a espccie se acha prevista 
no art. 3G9 ~ 2." do Regulamento n.• 2M7 de 19 
de Setembro de 18GO, e mais claramente no de 
~9 de Janeiro de 184-3, n.• 2G8, que no lll't. 33 man
da que a Alfandcga só visitará as embarcações de
pois que pela Saudc c Policia tenhão tiuo pratica. 

Zacm·ias de Góes c 'Vasconcellos. 

---
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N. H3.-FAZENDA.-E~t13 DE OUTUBRO DE 4 8G6. 

Man•la proceder a uma liquidação da djy_ida proveniente do 
imposto de 2 •/o. sobre a exportação, que deixou de ser paga 
na Alfandega do Pará no exerctcio de 1862-63, e marcar 
o prazo de 30 dias para os devedores pagarem amigavehneute 
o seu debito. 

Ministerio dos Negocias da Fazenda. -Rio de 
Janeiro em 4 3 de Outubro do 1866. 

Zacarias de Góes e Yasconcellos, Presidente do 
Tribunal do Thesouro Nacional, para tornar cifectiva 
a disposição da ordem do mesmo Thosouro de 16 
de Maio de 1863, dirigida á Thesouraria de Fazenda 
da Província do Pará, ordena ao Sr. Jnspector da 
dita Repartição que mande immediatamente, á 
vista dos despachos da Alf<mdt~ga, proceder a uma 
liquidação da divida proveniente do Imposto de 2 •JQ 
sobre a exportação, que alli deixou de ser pago 
no exercício de 186~- 63, e ao mesmo tempo 
marque por editaes o prazo de 30 dias para dentro 
delle pagarem os devedores amigavelmente o seu 
debito; cumprindo que no fim do dito prazo se pro
mova sem demora a cobrança executlva no Juizo 
dos Feitos por meio das certidões extrahidas em 
consequencm da mencionada liquidação: o que 
recommenda mui especialmente ao mesmo Sr. 
Inspeetor, que dará conta ao Thesouro de assim, 
havei-o executado. 

Zacarias de Góes e Vasconcellos. 

-···-
N. H~.-l<'AZENDA.-E.,t43 DE OUTUBltO DE 1866. 

As despezas com as Exposições quér nesta Côrte, quér nas Pro~ 
vincias, devem ser'.lcviid:ís á conta do exercício de 1865-66, 
embora scjã.u realizadas uo semestre addicionat. - ·--

Ministerio dos Negados da Fazenda. -'Rio de 
Janeiro em 13 de Outubro do 1866. 

Zacarias de Góes c Vasconcellos, Presidente do 
'l'rilmn31 do Thesomo Nacional, de conformidade com 
o AYiso do ~linbtcrio dv. .Agricu!tur<J, Commcrcio e 
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Ol>ras PuLlicas de 30 de Agosto u\limo, declara ao Sr. 
Inspcclor da Thcsouraria de :Fazenda do Amazonas, 
que havendo sido marcado no exereicio de 18G5-GG 
o credito para as Exposições, quér nesta Côrle, quér 
nas Províncias, e Lem assim começado dentro delle 
semelhante serviço, os gastos respectivos, embora 
sejão realizados no semestre addicional, devem ser 
levados á conta do dito exercício; demais , nüo 
estando previstos em Lei os referidos gastos, em 
tempo opportuno tem de ser transportados da 
verba « l\lelhorarnento da Agricultura » para o cre
dito que fôr marcado pelo Poder Legislativo, ou 
aberto pelo Executivo; convindo portanto, que tudo 
figure em um só exercício. 

Zacarias ele Gúcs c Vasconcellos. 

Semelhantes aos da Bahia c Pernambuco. 

N. H5.-FAZENLIA.-E~r13 DE Ot;1Till\O DE 18GG. 

A. disposição da nota 102 da Tarifa compreheude as alcatifas 
de lã com mescla de algotlão ou linho. 

l\linisterio dos Negocios da Fazenda. -Rio do 
Janeiro em t3 de Outubro de 18GG. 

Declaro ao Sr. Inspcclor da Alfandega ela Côrlc, 
para sua intelligencia c devidos efl'eilos, c em 
solução á consulta constante do officio dessa Ins
pectoria de 23 de Abril ultimo, que, sendo a dis
posição da nota 102 da Tarifa applicavel a todos 
os artigos da respectiva classe, não devem ser 
dellas excluidas as 'alcatifas de lã, quando o seu 
tecido contiver mescla de algodão ou linho. 

Zacarias ele Gúes e Yasconcellos. 

-~~.,-
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N. U-6.-FAZENDA.-E~I 15 DE OUTUDHO DE 1866. 

Sobre o despacho livre 1lc um pavilhão de damasco c uns to
cheiros dourados. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.-Rio de Ja
neiro em 15 de Outubt·o de 1866. 

Illm. e Exm. Sr.-Declaro a V. Ex., em resposta 
ao seu oflicio n. • 107 de 28 de sétembro ultimo, 
que, ó vista do ~ 33 do art. 512 do Hegulamento de 
19 de Setembro de t860, só podem ser despachados 
livres de direitos d'entre os objectos mencionados 
na relação apresentada pela l\Iesa da Innandade 
do SS. Sacramento na pcth:ão que acompanha ao dito 
oflicio, o pnvilhão de damasco e os t 6 tocheit·os 
dourados vindos de fMa do Imperio, por serem de 
uso exclusivo do Culto Di vi no. 

Deus Gunrde a V. Ex.-Zacm·ias de Gries c Vas
concellos .-Sr. Presidente da Província de Pernam
buco. 

N. H 7.-FAZE:'{DA.--E)I 1 ~) DE OUTLBRO DE 1866. 

Indefere uma reclamação contra o valor dado pela Commis&ão 
da Tarifa da Alfandega da Curte ao azul ultramarino artili~ 
cial. 

l\linisterio des Ncgocios da Fazenda.-Rio de Ja· 
neiro em 1 a de Outubro de 186 6. 

Communico ao Sr. Inspector da Alfandegada Côrlf', 
para sua intelligcncia e devidos elfeitos , que não 
póde ser considerado como récurso perante o Tri
bunal do Thesouro, por não ter sido regularmente 
interposto nos termos do art. 770 do Regnlamento 
das Alfandegas, o requerimento de Klingelhoefer & 
C. •, de que trata a mformação dessa Inspectoria 
de 15 de Setembro proximo passado, contra a de
cisão que os obrigou a pagar direitos de 30 por 
cento ad valoJ·em,-do uzul ultramarino _artificiai-se-
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g-unllo o parecer da f.ommissfio da Tfll'ifn, que :lV11· 
liuu e111 GOO réis por libra esta mercadoria, CJUC em 
despacho anterior o havia sido em :!60 réis. 

Como reclamaç.ão, porém, que a ninguem pórlc 
ser vedada, resolvi intleferir semelhante prctcnc:ão, 
allento o citado parucer da Commissão de Tarifa, 
de aceordo com o do Conferente, que entende ser 
de 500 réis o valor da mer·cadoria para o despaeho 
respectivo. 

Amda que a avaliação feita de qualquer merca
doria, f(Ue tem despacho ad t•alo1·em, não possa sub
sistir para todos os despachos seguintes; pol'f(nauto, 
attenlo o syslema do Regulamento, o valor é o preço 
no mercado importador com as deducções previstas 
no art. 570 ~ 4. o do Regulamento, preço esse su
jeito a oscillaçües, julgo todavia conveniente re
commendar ao Sr. Inspeclor a fiel c exada obser
vancia do art. 572. 

Zacw·ias de G1irs e Yasconccllos. 

N. HR .-GUERRA.- E)I Hi DE ourunno DE 1866. 

Declara qn~ não c\ pcrmitticlo csl~hcl~ccr consi:rn~c;-õcs sHpc
riores a import~ucia tios respectivos soldos. 

N. 396 D.- Direetoria Central.-1.• Secção.- Rio 
de Janeiro .-l\Iinisterio dos Negocios da Güerra 
em 16 de Oulubm de 1866. 

Declaro a Vm., em soluçiío ao seu ofiicio datado 
de 26 de mez proximo passado, que, com quanto 
fosse irregular o procedimento dessa Pagadoria per
miltindo ao Major do Corpo fie Engenheiros 1\lar
colino Rodrigues da Costa, e ao t .• Tenente do mesmo 
Corpo, Eduardo José de Moraes, que estabeleces
sem consignações maiores do que a importancia 
dos respectivos saldo~. é entretanto approvado o 
mesmo procedimento quanto ao 2.•, ficando pre
judicado quanto ao 1. o por não haver este seguido 
ao seu destino. 

Deus Guarde a Vm. -João Lustoza da Cunha Pa
mnttguâ.-Sr. Domingos José Alvares da Fonseca, --
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N. H\l.- FAZE~D,\.-E~l 17 DE oun;mw DE tSGG. 

O neereto n.• 13M de 1\1 do mez proximo fin<lo, s<Smente apro
veita aos pensionistas agraciados depois da data do mesmo. 

'Ministcrio dos Negocias da Fazcnda.-Rio de Ja~ 
nciro em 16 de Outubro de 1866. 

· Declaro ao Sr. Administrador tla nccchcrloria da 
Curte, para sua in te\\ igcncia c devidos etfcitos, f!Ue 
o Decreto n.• 1Htií- de 49 de Sctcmhro proximo 
passado, isentando de todo e qualquer onus pccu~ 
niario as pensões concedi<las ús fami\ias dos mi
litares e dosülliciaes e pmças da Guarda Nacional 
c voluntarios da ratria, que morrerem na guerra 
c~mtm o raraguny, só mente aproveita aos pcnsio~ 
mstas agraciados depois do mesmo Decreto. 

Zacw·ias de Gúes e Vasconcellos. 

]';'. l~tiO.-l<AZE:'\D,\.-E~I18 DE ourunno DE 4866. 

A's vantagens do art. 62 do Decreto de 20 de Novembro de 
iS:SO não tem tlircito o emprcgatlo que , ao lindar-se ou 
estando fintla a commissão c antes da volta ao seu lugar, 
obtiver licença. 

Mi,qisterio dos Negocias da Fazenda. -Rio de 
Jnneiro em 18 de Outubro de 18G6. 

Zncarias de Góes c Vasconcellos, Presidente do 
Tribunal do Thcsouro Nacional, declara aos Srs. 
Inspectores das Thesourarias de Fazenda, para a 
devida inteHigencia c execução, que os §mprega
dos do Thesouro c Thesourarias, nomeados para 
cfripregos de commissão, nào tem direito ás van· 
tagens do art. 62 do Decreto de 20 de Novembro 
de 18:10 quando cessnr o exercício, se nesta época, 
ou posteriormente, antes de voltarem aos lugares, 
obtiverem \iccnr,a, porque então só tem direito ao 
ordenado de Empregados licenciados, conforme os 
termos da dita licença. 

Zacm·ias de G1íes c Vasconcellos .J 

··-p 
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N. n 1. - ntPEHIO. - _\ v1so DE t R llE ot'll.'uno 
DE 186ti. 

Ao Dircctm· da Faculdatlc de 1\lcdicina do Rio tle Janeiro. -
l>eclara que os Oppositores siÍ tem <!irei to a uma gratilicáção 
qualquc1· <tue sejii!Jnumcro Uc gabinetes, ou cslahelecimcntos 
em <[UC cstejão cmtwegados; c que cllcs não pollt~m cseusar-se 
aos serviços pa1·a t[ue forem Homc:ulos pela llil·cctoria. 

4." Secção.-Rio de Janeiro.-Miüisterio dtls Nc
gocios do Imperio em 18 de OutuiJro ele 1866. 

Illm. c Exm. St'.- Foi ou\i1la a See1;üo Jos Ne
gocias do Imperio do Conselho de Esta.do sobre os 
offieios dessa Directoria de 31 de Agosto, e 12 de 
Setembro proximos passados, 110 1. 0 dos quaes, 
comrnunicando a Jcsignac.iio que fuz üo Oppositor 
Dr. Luiz Pientzenauer pat·à o lugar de preparauor 
de anatomia que já exercia, accumular o de pre
parauor de chimica organicn, c directoe da oflieina 
pharmaccutica, perlia que lhe fosse alJoiwd.a uma 
nova gratifieacão alórn da que pereehia por aquelle 
lugar, c no 2:0 insistia pelo pagamento dessa gra
tiflcação, sem o qual declarúra o nomeado que dei
xaria o novo encargo, que voluntariamente tomára, 
por haver falta de Opposilllr dispunivd que o exer
cesse. 

E Sua l\iagestade o Imperador, Conl'ormanuo-se 
por Sua Irnmcdialn H~solut.:iio de n rio corrente 
com o parccet· da dita Secçiio exarado em Consulta 
de 4 do mesmo mez, .Manda <leclarm· a V. Ex. , 
que não são proceuentcs as razües elll que essa 
Directoria basêa a sua insisteneia; porquanto é 
muito clara e lerminanle a disposiçào dos Estatutos 
da Faculdade, quando marcào uma só gratificação 
para o Oppositor que serve em um ou mais dos 
gabinetes, ou estabelecimentos de que cllcs tratão; 
e que não é livre ao Oppositor aceitar, ou não 
as commissões que lha são dadas pela Directoria 
em virtude das faculdades que lhe conterem os 
mesmos Estatutos, corno se verifica no caso pre
sente, em vista do que dispõe os arts. 34 e 48 . 

. Firmada nestes princípios, conclue a Secção o seu 
parecer indicando, que se responda aos citados or
ficios dessa Directoria, que feita a nomeação, e 
feita legalmente, o Oppositor Dr. Luiz Pientznaucr 
tem obrigação de exercer ns funer;ões que ullimn-

DECISÕES Dll 1866. 
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mente lhe forão encarregadas, não se po<lenLlo al-
legar incompatibilidade de exercício, pois que o 
mesmo Oppositor declarou estar prompto para as 
preencher, e effectivamente está preenchendo. 

O que tudo communico a V. Ex. para seu eonhe
cimento e execução. 

Deus Guarde a V. Ex.- José Joaq1tim Fernandes 
Torres. -Sr. Director da Faculdade de Medicina <lo 
Rio <le Janeiro. 

N. i52.-FAZE.\f0A.- E)rl8 DE OUTUilHO DE 'ISGG. 

Recurso a respeito tios vencimentos lle um t~mpre!!atlo tia Thc
souraria do Rio Grande tio Sul, que, datla por tintla a com
missão em tJUe se achava no Estado Oriental, veio com licença 
a esta Cõrte, ll'omle regressou a tomar conta tio seu lugar. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Ja~ 
neiro em 18 de Outubro de 186G. 

Zacarias de Góes e Yasconr.ellos, Presidente do Tri~ 
Lunal do Thesouro Nacional, declara ao Sr. Inspector 
da Thesouraria de Fazenda da Provinda de S. Pedro, 
para sua intelligencia e devidos etfeitos, que, tomando 
em consideraçflo o recurso de Antonio José da Silva 
Guimarães, 3.0 Escripturario da mesma Thesouraria, 
da decisão dessa Inspectoria que lhe negou o paga
mento dos vencimentos que reclamára desde 4 de 
Julho de t 865, data do Aviso da Guerra, que deu por 
finda a commissão em que se achava como Am().~ 
nuense da Repartição I<iscal do Exercito em opera
ções no Estado Oriental, até 15 de Agosto seguinte, 
dia anterior ao em que se al?resentou em sua Hepar
tição, resolve'! dar-lhe provimento, a fim de que seja 
pago ao refendo Guimarães o ordenado do seu lugar 
de 3. 0 Escripturario du~ante aquelle ~spaço ele tem
po; porquanto, tendo v melo a esta Corte no gozo de 
uma licença de quatro mezes devidamente concedida, 
e daqui regressando á Província, onde entrou rio exer
cício do seu lugar da Thesouraria em 1 G do dito mez 
de Agosto, não podia ser considerado em commissão, 
e nem com direito ao pagamento de todos os venci
mentos, como requerera á Thesouraria. 

Zacm ·ias ele G1Jcs c T'asconcellos, 



N . .\ti3.-FAZENDA.-E~l 1\l DE OUtUBl\0 DE 18GG. 

Fixa a intclligcncia dos arts. õ8, observação 1.• do Hcgula
mcnto do) scllo, c 31 do nccrcto de 13 de Agosto de 1863. 

l\Jinislcrio dos Negocios da llazenda. - nio de 
Janeiro em 19 de Outubro de 1866. 

Zacarias de Góes c Vasconcellos, Presidente do 
Tribunal do Thesouro Nacional, dcdara aos Srs. 
Inspectores das Thesourarias de Fazenda, para sua 
intelligencia e a fim de o fazerem constar a quem 
convier, que na disposição do art. 58, Observa
ção 1.•, do Hegulamcnto do Se\lo de 26 de DPzem
hro de 1860, c mt. 31 do Decreto de 13 de Agosto 
de 1863, estão comprehendidas as rcspostns, alkga
ções, cont0stnções, requerimentos, petições, mcmo
riaes ou qualquer outro pnpél semelhante, ainda 
que em fórma de officio, apresentados, appensos, 
exhibidos ou juntos pelos rcsponsaveis á llazcnda 
PuiJlica ao processo administrativo da tomada de 
suas contas perante as Jurisdicções c Tribunaes 
competentes de ordem administrativa, a quem com
pele julgai-as, podendo ser sellados, como já o 
declarou a Circular de 11 de Março de f 862, antes 
da sentença definitiva do Tribunal do Thesouro, e 
das Thesourarias de Fazenda. 

Zacarias de Góes c Vasconcellos . 

...... 

N. 454.-FAZEND.\.-EM 19 DE OUIUIIHO DI': 18GG. 

rrorogaçilo por sete annos do prazo de duração da c.aíxa Com
mcreíal de 1\lacció, na Província das Alagõas~ 

Minísterio dos Negocios da Fazenda.- Hio de Ja
neiro em 19 de Outubro de 1866. 

Illm. e Exm. Sr.-Transmitto a V. Ex. para os 1ins 
convenientes, o Decreto, incluso por cópia, n.o 3718 
de 17 do corrente, pelo qual Houve Suu Mngestadc o 



Impct·ador por hem, de aeeordo com a Sua Imwc<lia.la 
Hesotução do dia 1 O Tomada sobre Consulta da Sccr;üo 
de Fazenda do Conselho de Estado, Prorogar por selo 
annos, o prazo de dura~;fto da Caixa Commercial de 
Maceió, nessa Provinda, depois de findo o de cinco 
annos, que lhe fôra <'oneedido polo Decreto n.o 2807 
de 19 de Junho de 18!) I . 

Deus Guarde a V. Ex.-Zacw·ias de Gôrs c Yascon
ecllos.--Sr. l'rPsidenl'ê rln \'nJviflcia das Alagôas. 

1
\. '6i."'-F.\ZE'\Il\.--Eil :!.fi OF. Ol'TlBI\0 n~~ 18!i6. 

l\1inisterio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Ja
neiro em 20 d<~ Outubro rle 18G!i. 

Tendo ouvid.n a Sce!.:iío ele Fazenda do Conselho de 
Estado sobre DS questúes contitlas na Hepresentação 
de V. S. de 10 de Janeiro ultimo, a respeito do modo 
ele pagamento rle di,·idas inscriptas de l\lato Grosso, 
liquidaclns pela cumtnissfío eompetcnte, a snber: 

1. • Se o art. D:i ela Ld de 2'1 de Outubro de 1832 
revogou o nrt. 39 da Lei de 15 de Novembro de 1827, 
e a sua disposi<;fío tem sido exceutada no Thesouro c 
Thesourarias ele Fnzem\a; 

2. • Se as fraeções inferiores n quatrocentos mil réis, 
provenientes de inscripçõcs superiores árjuella quan
tin, devem eonsirlcrar-sc <lívidas menores de quatro
centos mil réis para o elfeito de não vencerem juros; 

3.• Se é perrmttido reunir diversos saldos de divi
das inscriplas para emiltir apolice em seu pagDmento 
no caso ele excederem áquelta quantia; 

A mesma SeC(~fto, eonco!'dando inteiramente com 
a opiniã0 do Conselheiro Director Geral do Conten
cioso, foi de parecer, eom o qual Se Conformou Sua 
Magestade o Imperador por Irnmediata Resolução de. 
17 do mez corrente: 

Qunnlo a 1.•, que a T.ei de 1832 derogou a de 1827, 
c tem sido consHicrl\díl. em Yig-or ató hoje no Thc-. 
'iOlJrl), 
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\)nanto á 2.", qun o Thesouro JJnnea pagou jurtlS 
de saldos de inscrip(;ücs, c fJUC 11<:m a Lei a isso o 
obrign, tendo-o assiw deelarado ús Thcsoural"ias, quo 
praticárão o contrario. 

E fJUanto a 3.", que o facto rlc possuir qualquer 
credor mais de um conhecimento de inscripção niío 
lhe dá direito a haver maior numero de npolices elo, 
que o corrcspol1llcnte ús inscrip~;õcs tomadas sepil
radamente. 

O que communico a Y. S. pam sua intelligcncia c 
devidos effcitos. -Zaca1·ias de Chies c Vasconcellus. 
-Sr. Conselheiro Director Geral da Contabilidade. 

N. 4.;)6.-FAZENDA.-E~r 20 DE onunrw nE 18GG. 

Como devem proceder as Thesourarias <le Fazenda quando 
reccbere111 1lo Dircctor Geral dos Correios comn111nieaçiío 
dP {remessas de )estampilhas á respectiva Allmiui5traçiío na 
l'rovincia. --

1\Iinisterio elos N egocios da Vazendn.- Rio rlc J <l
neiro em 20 de Outubro de 186G. 

Zacarias de Góes e Vasconcellos, Presidente do 
Tribunal do Thesouro Nacion<tl, á vista do Aviso do 
Ministerio da Agriculturo, Commercio c Obras Pu
blicas de 5 do corrente, ordena nos Srs. Inspcctorcs 
das Thesourarias de Fazenda que, logo que rece
berem as communicações ·que lhes dirigir !l Dircctor 
Geral dos Correios de remessas de estampllhns para 
as Administrações dos mesmos Correios nas Pro
vincias, exijão oflicialmente dos respectivos Admi
nistradores que declarem se cllegárão ao seu poder 
as importancias remettidas, e, no caso affirmntivo, 
fação debital-os em conta corrente para a dedda 
prestação de contas, creditando-os pelas quantins 
que recolherem provenientes da venda elas estam~ 
pilhas. 

Zacm'ias de G1ics c 1/asconecllos. 

-···----
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N. 451.-FAZENDA.-E~I20 DE OUTUllllODE 1866. 

Solve duvidas sobre a applieação do nccrclo n.• 36\l\l de 1\l de 
Setembro proximo passado. 

Ministerio dos Negocias da Fvzenda.- Rio de Ja
neiro em 20 de Outubro de 1866. 

IHm. e Exm. Sr.-Em solução ás duvidas constantes 
do oflicio do seu antecessor de 17 do corrente, de
claro a V. Ex., para sua intcllígencia e devidos eífei
tos, que o Decreto n.• 8699 de 19 de Setembro proximo 
passado, contendo disposiçfw nova sobre a materia, 
deve al?plicar-se : 

1.• A s prescripções que começárão ou começarem 
n correr dêpõis da data de sua publicação; 

2.• A's que tiverem comecado a correr antes da 
mesma data, porquanto par::i o estabelecimento não 
havia .scnüo cxpct:~lat~va da acquisiçúo do direito em 
uma epoca menos clll:llarla, d!~vcndo, porem, levar
se em conta o tempo decorrido anteriormente. 

Não ó applicavcl, pon':m, o referido Decreto ás 
prescrir.ções, cujo tempo se tiver completado antes 
da refenda data, pois que, estando consumadas, o 
direito adquirido pelo estabelecimento sob o regimen 
da disposição anterior niío póde deixnr de ser man
tido em sua integridade. 

Taes sã o os principios por flUe se deve reger o Monte 
de S_o~corro para oppôr a prescripção, ou invocai-a 
em Jmzo. 

Deus Guarde a V. Ex.-Zacarias de Gúcs c Vascon
cellos .-Sr. Visconde de Bomfim, Presidente do Con
selho Inspector e Fiscal da Caixa Economica c Monto 
de Soccorro. 
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N . .i58.-FAZEND,\..-E~I 2:2 DE oun:nuo OE 1866. 

Os Porteiros das Secretariàs e quaesqner outros re~ponsaveis 
por quantias adiantadas para dcSJJezas com objectos de serviço! 
devem prestar, contas perante o Thesouro comprovadas com 
documentos. · . 

l\linisterio dos Negocios da Jlazenda.-Rio de Ja
neiro em 22 de butubro de 1866. 

Illm. e Exm Sr.-A' vista do que V. Ex. me 
communica em seu Aviso de 22 de Setembro 
proximo passado, ficão dadas as precisas ordens 
para que seja tmtregue u.o Porteiro da Secretaria 
âe Estado do Ministerio a seu eargo a quantia de 
346$000, importancia das despezas miudns da mesma 
Secretaria no mez de Agosto ultimo. 

Cabe-me, entretanto, observar a V. Ex. que o 
Thesouro não aceita a doutrina d,Ps Avisos de 8 
e 29 de Novembro de 18t\!), e::t:pedTdos pelo l\linis~ 
terio a seu cargo ao da _Fazenda, por ser opposta 
ás disposições ern vlgor, e por isso nüo poderú em 
caso algum deixar de exig1r dos responsaveis por 
quantias adiantadas, ou despendidas com objectos 
de serviço, a prestação de suas contas comprovadas 
com os documentos competentes. 

Deus Guarde a V. Ex.-Zacm·ias de G1jes e Vas~ 
concellos.~Sr. João Lustoza da Cunha Paranaguá. 

N. 459.-GUERRA.-E~I 22 DE OUTUlll\0 DE 18fi6. 

Declara que o al."t· 16 do Regulamento que baixou com o De"' 
ereto n.• 2038 de 25 de Novembm de 18iH, não foi revogado 
pela Tabella do 1. 0 de Maio de 18:í8. 

N. 403,- Directoria Central.- 1. • Secção.- Rio de 
Saneiro.- Minislerio dos Negocios da Guerra em 
22 de Outubro de 1866. 

Declaro a Vm.; para seu conheeiinento e devidos 
eifeitos, que ao Coronel de En()'enheiros Innocencio 
Velloso llederneira.s devo ser a.~onadn, na qualidade 



;le Chdu Ja H.eparti~i10 du Depulatlo do Ajudal\lt\ 
General no 1.° Corpo de Exercito em operações, a 
gratifica!;ãO especial de 30$000 mensnes, nos termos 
do- ar C 16 do Regu lam~nto, que baixou com o De
cl'cto n.o 2033 de 21> de Novembro de 18:)7, o qual 
não foi nessa parte dcrogado pela Tabella do L• 
de Maio de 181l8: o que ficará servindo de regra. 

Deus GtHJ.rde a Vm. - J oüo Lttstoza da Cttnha 
Paranaguâ.- Sr. Domingos José Alvares da Ilon-
scca. 

N. 460.- FAZE:'\DA.- CmCULAR DE 22 DE OUTUBRO 
DE 186G. 

Dá re:;rras tendentes a facilitar aos respon!pve_is á Fazenda Na~ 
cional, ollieiacs tmblicos, c seu-; fi:11lorcs a 'Prcsta~ilo tia cauç.ão 
exigida pelas disposições em vigor. · 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Ja
neiro em 22 de Outubro de 186G. 

Zacarias de Gt)cs c Vasconcellos, Presid€nte do 
Tribunal do Thcsouro Nacional, reconhecendo a ne
cessidade de facilitar aos responsaveis á Fazenda 
Publica, oillciaes publicos, e seus fiadores, a pres
tação da caução exigida pelas disposições em. vigor, 
ordena aos Srs. Inspcctores das Thesouranas de 
Fazenda que ; 

1. • Todas as vezes que a caução dos responsa-
veis á Fazenda Publica, e ofllciaes publicos não 
estiver fixada por lei, depois de regularmente feito 
o arbitramento, reduzflo a respectiva importancia 
a ~;:J , no caso em que os mesmos responsaveis ou 
seus. fiadores ~r9tendcrc!n garanti_r a gerencia ,com 
apolwes da Dlvtda Puhhca, ou dmhe1ro, na forma 
do art. 7. o da Lei n. o 13i>2 do 19 de Setembro deste 
nnno; c 

2.0 Que admittüo os responsaveis da Província, 
c seus fiadores a prestar caução em dinheiro, ou 
em apolices na Côrtc, ou nas Províncias do Paraná, 
Maranhão, Cearú, Pcrnarnhuco, Rahia, S. Paulo, Minas 



Ct~I'<Ws ~~ S. Pt~tll'd, nm quu St~ prrmittn o paga
mento c trnnsl'crcneia rksses titulos, mediante o 
deposito no Thesour·o ou nas respectivas Thesou
rarias, e as devirlas comtmmicaçõcs para as ll.ver
hnçôes necessarias nos livros de fianças contractos 
c oht·ignçôcs, tudo na fórma da citatla lei.. . 

Os mesmos Srs. Inspcctorcs tiquem na mte\lt
gencia de que a cau61o em apnlicf~S, que deverá 
St~l' das cotTespondetÚes ao valor acima dcclaror..lo, 
pela ultima colaçiio, ou, não ltavent!o-a, pela da prar,a 
nwis vizinha, c bem assim a que l'ôt· feita em di
nheiro, nilo impede que os depositantes rccebi'w 
d1:stc o juro, c daquellas os dividendos em cada 
semestre, embora fiquem t:1es ti tu los por em quanto 
iualicnaveis, do que se farão as averbações indls
pcnsaveis no Thcsouro c Caixa da Amortização, ou 
nas Thesourarias de Fazenda. 

Z acarias rlc GrJcs c Vasconcellos. 

N. 161.- AGRICULTUIU, COMMERCIO E OBRAS PU~ 
ULICAS.-Avrso DE 22 DE ouTunno DE 1866. 

Decl:lra que a qualillatlr. de proprietario 1lo s!ilo não exime 
autorização previa do Govemo para I_nincração. 

N. ;>.-Dircctoria Ccntml.-1.• Secção.-Rio de Ja
nciro.-l\Iinistcrio dos Negodos da Agricultura, Com
mcrcio c Obras Publicas em 22 de Outubro r..lc 1866. 

Illm. c Exm. Sr.-Foi p1·cscntc a S•.Ht l\Jagestadc 
o Imperador o requerimento em que Jolm Donnclly, 
subdito brasileiro, pcdio permissão para ineorporai", 
dentro ou fóra do Impel"io, uma. companhia desti
nada a lavrar carvão de pedra c outros mincraes. 
que diz existirem no lugar denominado l\Jorro ele 
Camaragibe, dessa Prorincia. 

E o Mesmo Augusto Senhor, t:onl'ormando-sc , 
por sua immediata Hesoluçii.o de 1:1 do <;orrenta, 
eom o parcecr da Secçii.o dos Ncgocios do Imperio 
do r.onsclho de Estado, examdo em Consulta de 19 
de Agosto ultimo, Houve por bem declarar: 

1." Que a cireHmstancia de ser cidadüo brasileiro, 
~~ dcclamr-se a mina situada mn sua propricdatln 

Dl!f.ISÕF.S DE 1861>. ií2 
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(o que apenas !'ui allegndo, mas não pl\lYado pelo, 
:~upplicante) não autoriza a lavra de qualquer mina 
independente de pr6via perrnissüo do Geverno Im
perial, não obstante a doutrina em contrario do 
Decreto de 27 de Jancit·o de 1829, que, como neto 
do Poder Executivo, expedido depois ele junHla a 
Constituicão do imperio, niio pódc revogar a 01·d. 
do Liv. 2.• Til. 26 § Hi, que elnra c terminante
mente estabelece o direito do Estado a todos os 
mineraes existentes no sub-sr\lo, direito posterior
mente firmado no art. 34 da Lei n." lit4 de 28 de~ 
Outubro de 18\8, explicada pela Ordem do Thesouro 
Nacional n.o 22G de Hl de Setcmbt·o de 18í!l, c nrt. 
16 § 4-.• da J.ei n." GOl de 18 dê Setembt·o de 18:jQ. 

2.• Que, portanto, o supplicnnte deve npresenlnr 
os Estatutos da Companllin, que pretende incorpo
rar, para serem approrndos, c, a vista dellcs c do 
capital social, ser-lhe pc~lo tioverno Impurial mar
cado o numero de datas minerncs que a mesma 
Companhia poderá trabalhar, na conformidade da 
condicilo 2.• do Decreto n.• :3H.il tlc 9 de Outubro 
de 18G3 c do Decreto n. • 3236 de 2,1 de Março ele 
186~~. que estabeleceu a pmporçii~ entre o cnpitnl 
socwl e a extensão de terreno mmeral que púde 
ser concedida. 

O que communico a V. Ex., pm·a seu conheci
mento e para flUO o faça constar ao peticionnl'io. 

Deus Guarde a V. Ex .-Manoel Pinto de Souza 
Dantas .-Sr. Presidente da Província das Alngoas. 

N. iG~.-FAZENDA .-CIIlCl'LA!l DE 22 DE OUTUBRO 
DE 1866. 

l'roviuencia para a execução dos arts. ;s.o c 7.0 <la Lei 11. 0 131i2 
, de 1!1 de Sctem!Jl"o [H·oximo passado. 

Ministerio dos NP.gocios <la Fazcncla.-Rio de Ja
neiro em 22 de Outúbro de 1SG6. 

Zacarias de Góes c Vasconcellos, Presi<lentc do 
Tribunal do Thcsomo Nacional, para execução 
dos arts. 5.• c 7.'' da Lei n.o 1352 de 19 de Setembro 
ultimo, ordena qnc, emquanto outras providencias 
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se nüo lomüo em relaC',ão a todas as Provinc ias do 
Impcrio, se observe o ''srguinte: 

Art. L• Toda a pessoa, que pretender comprar 
apolices nas Províncias do Parú, l\Iaranhão, Ceará, 
l'ernambuco, Bahia, S. Paulo, :Minas Geras e S. Pedro, 
poderá dirigir-se ú Thesouraria de Fazenda respec
tiva, por si ou por procurador especial, que cxhi
hirú procumção legal, Clitrcgando o preço, que es
lipul<tr com o Inspecto_r da mesma Hepurtição. 

Art. 2." ,\ Thesourana uc l<'azenda, recebendo o 
preço das apolices vendidas, dará immedialamente 
Ml compnH!üf'-ufiw cautela nominativ.1, assignada 
pelo Tltcsourciro Escrivão, c ru!Jricada pelo Inspec
tor, conforme o modelo junto, a qual lhe servirá 
<~c titulo pruvisorio para L'Xigir a entrega das apo
lu~es. 

Art. 3.• Ell'ectuada a vetHla, a Tltcsouraria de Fa
Ze!l(la communicai'Ú logo ao Thesouro o nome c 
domkilio do comprador, para lhe serem rcmcttidas 
as apoliccs. depots de feito o de,·illo assentamento 
ua Caixa da Amorlizaeüo. 

Art. 4,• As apo\iccs não scr<lo entregues pela Thc
soumria de Fazenda ao eomprador scnüo ctc{Jois de 
verifieada a sua illentiJade, com audieneia lo l'ro
cnrador Fiscal, se fôr preciso, c de lançadas as de
clarações nec~ssarias nos livros competentes. 

Art. 5." A remessa das apotices vendidas no se
mestre corrente serú acompanhada de autorizaç.üo 
pam o JDgamento do juro a contar elo ·1." de Julho 
do presente anno. 

Art. G.• As apoliccs set:üo do valor nominal de 
1: 000 1~000, GOO~ooo c 400SOOO, \·encen<lo o juro de 
G "/., pago na Thesourtn·ia de Fazenda em cada se
mestre. 

Art. 7.• As npolices poller<lo ser transferidas de 
uma para outra das Províncias mencionadas no art. 
1.•, ou de al~,·uma deltas pam a Côrte, e vice-versa. 

Art. 8." O Tl1Gsouro c as Thesourarias de Fazenda 
i·cgular-sc- hào na emissão, transfcrencias, paga
mento dos dividendos, e tudo quanto fôr relattvo ús 
apolices, de que tratiio as presentes Instrucções, pela 
Carta de Lei de 15 de Noverr.lll'O de 1827, Regula
mento n.• HG de 15 de Janeiro de 1812, Decreto 
n,." _ 7·19 de 1. 5 de Outubro tle 18[)0, c mais dispo
st«,:oes em vtgor. 

Zacarias de Gocs c Vasconcellos. 
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lllutlelo a que se t•cl'et•ent tt'> htsfl·ue.;iu's ele! 22 el~.> 
Outubt·o ele ·1 S66. 

Cautela de npolices da divida publica. 
Rubrica 

do Inspcctor 
ProYincia de ........... . 

InstrucÇües de 22 de Oulubro de 18GG. 

O Sr ...... (nome do comprnllor) enli'cgou nesta 
Thcsouraria a quantia de ..... (por extenso) pre~,;o 
( .. . •f.) por que, de ordem de S. Ex. o Sr. l\linislro 
da Fazenda lhe vendeu n mesma Thesour<lria ..... 
apoliccs do juro de G ·;.ao armo, do vnlor de Hs ...• 
cada uma ; ns quaes lhe serüo enLmgucs na rei'crida 
Repartição ú vistn desta cautela. 

Thesouraria de liazenda de ..... em. . . . de ..... 
de 18G ... 

ns. 
O Tilesourciro, 

(.\ssignalurnj. 

O Eserivi'io, 
(Assignatun1). 

N. 463.-FAZE~DA. -E~I 25 DE OUTUDRO DE 1860. 

Prohibição de entrada nas Alfandegas c !\lesas tlc Rendas aos 
negociantes A. Va&serot & Filhos, c despachantes lgnacio 
Teixeira da Cunha nustamantc e l\l:mocl José 1\odrigues. 

l\linisterio dos Negocios da Fazenda. - Hio de 
Janeiro em 25 de Outul.Jro de 4866. 

Zacarias de Góe.> e Vasconcellos, Presidente do 
Tribunal do Thesouro Nacional, communica aos Srs. 
Inspectores das Thcsourarias de Fazenda, para que 
o fação constar nos das Alfandegas c Adminbtm
dores das Mesas de Hcndas, que, tendo sido pru-



llibitla a Plllmdn Jlil .\ll'andt)g,, d<~ Ct'irte ao IIL·go
c:ianle A. Yasserol '-\; Filhos, e dt•sp:\cllanles Iguaciu 
Tcixeim da Cunlla lluslamantc c Manoel .José Ho
drigucs, por se acharem implicatlos nu l'alsifica~:fw de 
diversos despachos de importação, praticada com 
o 1irn ct·i•uinoso de pagar-se menor quantia de di
reitos do que a dcvir\a pelas mercadorias declamdas 
11os mr)siiiOS tlespac!Jos, derem dar as proriLkncias 
11ecr~.~sarias para que semclllautes inLiividuos niio 
sej;io admillt1los etu qualquer das refuritlas He
parli~JH~s. 

Zacw'ias de Góes c 1'ascu!lccllus. 

N. Hil.- F.\ZEND.\. ·-E)l 2[) IIE OClTBllU DE 18GG. 

As iseilf;iH~s da Lei de 1\1 de Sete111bro pro~i111o JWSSa 'o, SI> 
aprovt•Ww ás l!.~II~ cuucellitlas da tia ta da lliCSllia em tliaulc. 

~linisturio d Js Ncgoeios rla Fazenda.-Hio dcJa
Jll~Jro em 2G de Outubro de 18GG. 

~acarias dü Góes c Yasconccllos, Presidente do 
Tribunal do Tllesouro Nacional, ordena ao Sr. Ins
pcctor da Thesouraria da P1·ovineia da Ballia, que·, 
ú vista lla inclusa Carla Imperial, IJHIIHle pagar a 
D. Dellina Maria de Barros, viuva. do soldado do 
10.• corpo de voluntarios da. llatria., Francisco da 
Silva taudercio, a pensüo mensal de vinte mil réis 
concedida por Dt)crelo de 20 de Abril do.corrcnle 
anno, c approvada pelo de 27 de Junho ultimo; 
não devendo porém incluir em folha a referida 
pensionista senão depois de satisfeitos os emolu
mentos, sello, uircilos e transito, aos quacs está 
clla ohrigada pelo despacho deste Ministerio de 11 
deste mez, que declarou que as isenf~ões da Lei de 
19 de Setembro proximo passado st'i aproveitão ;ís 
pensões, cujas concessões datem de entüo para 
diante. 

Zaea;·ias de Gues 1' Vasconcellos. 
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N . .í60. --11,\'ZE'lD.\.-K".l 2G DE OUl'UllltO DE '18GG. 

Sobre o pa"anwuto tlc vencimentos a um Ollieial tle Enge
nlwiros c1:lprcg:ulo em ohras p1·ovinciaes, c tle vantagens tlc 
conunaiHlo ~ uns Chdc~ de corpos de voluntarios tia patria 
em orgauizaç~\0 

~linislcrio llos 1\'egocios lia razi~mla.-Uio de Ja
m~iro em 2G de Outubro de 18GG. 

Zacarias de Góes c Y<lse.ollCI~llos, Presidente llo 
Tribunal do Tltesouro Nacional, conHnllnica ao Sr. 
Inspector <la Tlwsouraria de Fnzenda lle l'emam
IJuco, para o fazer constar a quem coHYicr, que o 
l\)iuist0rio da ULWtTa, pot· Aviso de. 2\l l~C l\Iaio u\
tuno, com o qual dcYoiYeu os reeursos mtcrpostos 
pelo Procuratlor Fiscal <la di ta Tltesout·nria das ordens 
da Presi1knei<1, trHmdnmlo pagar no 2.• Tenente 
de Engenheiros José TiiJurdo Pereira de Magalhães 
os respccliYos vendtnentos <:omo ajudanlc do Chefe 
das Obras Publicas pruvindaes, ao Coronel Fran
eiseo Pereira Lobo e ao Tenente Coronel Joüo Paulo 
J!eneira, eomtmmdunte dos Corpos 3.• c 5." de 
Yoluntarios da Palria qnG se cstavfto organizando, 
as vantagens de comtn<I!Hlo, declnrou que o Offi
cial mcndonado como cmprc'gndo nas Obras da. 
Provinda nl'10 tem direito a vencimento algum, nem 
mesmo ao da sua patente pela Hepartição da Guerra, 
ua conformidade lla Circular de 4- de Julho ultimo, 
salvo se durante o prazo do pagamento impugnado 
houve exercício clfeclivo de J1scalizaf'fto em obra 
militar em amlatncnlo, em cujo caso· tom direito 
ás vantagens correspondentes; n, quanto ao recurso 
da Ordem para pagamento dos Commandantcs do 
~. ~ c 5_. •. Corpos de Voluntarios ~a Ilatria, que, já 
fot decHhda esta questl'w pelo Avtso de 27 de Ou-
tubro do anuo passado. 

Zacar·ias de Oúc,; e Vasconcellos. 



N. MiG. - FAZE~D.\. - E~I 27 DE OLTL nno DE 18GO. 

nctennina que nos ~~xam~s de Granun:Hi•·a Xal'ional se ,.,:.ia 
dos examinandos a prova l'SITipla de aualvsl', all'•m da d1~ 
orlhograph:a. · 

Minislcrio d~s Negoeios d(l Vaz<·wla.-Hio de .Ja
neiro em 27 de Outubro de IRGti. 

Z(lcarias <le Góes e \'ns<:nncl~llos, PresidenlP do 
Tribunal do Thesouro N:H:iun:tl, ellllllllllllÍI:a ao Sr. 
Inspcetor da Thcsourari(l de Fazenda da l'roviiu:ia 
de S. Paulo, em resposta no seu o!Iieio n." 71 d<) 
1 '~ de Agosto ultimo, que foi appmvado o concurso 
a que se procedeu nltimarnentl) nessa Tltcsourarin, 
c nomeado Pedro Gon~:alves Dente pnrn o lugar vngo 
de Amanuense; rccomrncndanllo-Ihe, porém, que, 
nos exames a que se tiver de proceder, de gram
matica nacionnl, exija dos exalllinandos a prova 
escripla de annlyse, alt':m da de orthogi·aphia, como 
dispõe o Decreto de 1 r~ llc 1\Tnr~:o <lc 'l8GO, e o 
explica o§ 4." da Or<lcm n." 511 d018 de Dezembro 
do mesmo anuo. 

Zacarias de G<ícs c Vasconcellos. 

N.• 467.-FAZENDA.-E~I 27 DE OUTUDilO DE 1866. 

As faltas de frcqucucia que tiverem o Ajnrl:mtc do Procu
rador da Fazenda c os Empregados em serviço na Secção 
do Contencioso, o.lcvcm ser jnstilicadas perante o Inspcclor 
da 'l'hesouraria. 

l\Iinisterio dos Negocios da Fazenda.-Rio de Ja
neiro em 27 de Outubro de 1866. 

Zacarias de Góes c Vasconcellos, Presidente do 
Tribunal do Thesouro Nncional, vistos os arts. H 
do Decreto de ~2 de Novembro de 1851, c 17 do 
Decreto de 29 de .Janeiro de 1859, declnra ao Sr. 
Inspcctor da Thcsouraria de Fazemla de T'crnam
buco, em soluçi\o á Consulla tio seu otlkio u." 2,11 
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de 12 dt) Sdemhrn ullimo, que as faltas dt• 1'1'1'
quclH'ia. que tiVt)rcm o Ajud:uilt) do Procurador· da 
Fazenua, e os Em\H·egndos e111 sm·vi1~0 11a Scc.t.Jttl 
do Contencioso, l e,·em ser· juslificndas pPrnnte o 
Jnspector da TIH~so11raria, qut~ 1\ o ChPfu da Re
partil;ão, corno o dUV1)111 snr as qtw di~t·l~ltl ns Em
pregados das outrns Esla<.:õcs. 

Zcl!'a!'irts rlc (!,ít'S 1' l'ascow·t·l/os. 

Diss61vc a cornmissão crcatla por Aviso de 2a de Ahr:t ultimo, 
para organizar a estatística do commci-eio e navcgaçfto do 
lmpcrio. 

Minislerio dos Ncgodos 1la Fazenda.-Hio de Ja
neiro em 27 de Outubro 1k I RGG. 

Cumprindo altender á reconhecida e urgente ne
cessidade de economia no dispenclio dos dinheiros 
publicos, c sendo certo que não pequena <lespeza 
se está fazendo com a commissão creada por Aviso 
de 5 de Abril ultimo, e incumbida de organizar a 
estatistiea de todo o eommercio c navegação do 
Impcrio c de preparar os mappas estatísticos da 
Alfandega da Côrte, no presupposto de não poder 
esse trabalho ser desempenhado pelos Empregados 
dessa Dircctoria na fórma das disposições vigentes, 
porque a mesma commissão compõe-se de 10 Em
pregados de diversas Alfandegas, aos quacs, além 
dos vencimentos que lhes competem por seus em
pregos, nrbitrárão-se &'ratiticneões cspeeiaes; par
ticipo a V. S. que rcsotvi ficasse 1le nenhum efleilo 
ar1uelle Aviso, e conseguinterncntc se dissolvesse 
a indicada commissão, voltando quanto antes .ao 
exercício dos seus lugares os Empl'cgados f!UC ora 
se occupão em taes trabalhos. 

Deus Guarde a V. S.-Zacrxrias de Góes e Vas
concellos.-Sl'. <:onsclhciro Dil'cctor Geral das Rendas 
Publicas. 
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N. 469.-FAZENDA.-EM 30 DE OUTUBRO DE 1866. 

Os devedores por letras á Fazenda Nacional só pelo Poder I,e
gislativo podem ser dispensados do pagamento dos juros. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.-Rio de Ja
neiro em 30 de Outubro de 1866. 

Zacarias de Góes e Vasconcellos, Presidente do 
Tribunal do Thesouro Nacional, tendo em vista o 
officio da Presidencia da Província da Bahia de 
4 de Agosto ultimo, a que acompanhou o requeri
mento de Thomaz Pedreira Geremoabo, pedindo que 
se mio contem juros nas oito letras de prestações 
nnnuaes, com que lhe foi concedido, pela Ordem 
n • 50 de 31 de Março de 1863, pagar o debito de 
20:000$000, em que se acha para com a Fazenda; 
declara ao Sr. Inspector da dita Thesouraria, que 
não podendo ser o supracitado devedor dispensado 
do pagamento dos juros senã11 pelo Poder Legis
lativo, não devem elles comtudo ser capitalizados 
nas respectivas letras ; ficando nesta parte revo
gada a Ordem n.• 169 de 27 de Dezembro de 1865. 

Zacarias de Góes e Vasconcellos. 

N. 470.-FAZENDA.- E~r 30 DE OUTUBRO DE 1866. 

A nullidade dos contractos cel~brados pelas Ordens regulares 
sem licença doliõ-verno, só póde ser decrcta11à judicialmente 
no Juizo dos Feitos, com audicncia dos interessados, c me
rtiante a acção competente em que estes scjão convencidos. 

l\finisterio dos Negocios da Fazenda.-Ri0 de Ja
neiro em 30 de Outubl'o de 1866. 

Illm. e Exm. Sr.-Tendo em vista o Aviso de 24 
de Maio ultimo, em que o Ministerio a cargo de 
V. Ex. ordenou á Presidencia da Provincw ela 
Parahyba que fleclarasse nullo e de nenhum etTeito 
um contracto de aforamento feito pelos Religiosos 
Henedictinos ao Tenente Coronel Antonio Quirino 
de Souza de uma porção de terras do patrimonio. 

DECISÕES DE 1866. ti3 
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que administravão, da Cape lia ~o~ Praz~res na. ses
maria dos Indios da Jacoca, mtnnando aos mte
ressados para legalizai-o, depois do que deveria 
resolver.como entendesse sobre a validade, medição 
c demarcação dos ditos terrenos a que procedeu 
o Juiz Commissario; devo declarar a V. Ex. que 
a nullidade dos contractos celebrados {1elas Ordens 
Regulares com infracção da Lei d~ 9 _ae _D~zembro 
de t 830 não póde ser decretada senao JUdtctalmente 
no Juizo dos .Feitos com audiencia dos interessados 
e mediante a acção competente, em que estes sejão 
convencidos; c assim Já este Ministerio mandou 
proceder a respeito desse conlracto e de outros em 
1denticas circumstancias naquella e nas demais Pro
víncias; cumprindo além disto, e depois de julgado 
nullo o aforamento , examinar-se a legalidade da 
posse do mosteiro sobre taes bens em flresença da 
lei da Amortização, para snber-se, no mteresse da 
Fazenda Publica, se se achão incursos em commisso, 
pois, no easo afiirmativo, se hão de julgar devolutos 
para o Estado, continuando, no easo contrario, na 
J?OSse do Convento, e neste sentido se vai responder 
aquella Presidencia; sendo, portanto, de nenhum 
effeito o acto que declarou nullos taes contractos 
por acto <.~,dministrativo em virtude do Aviso de 2-l 
ile Maio citado. 

Deus Guarde á V. Ex.-Zacarias de Góes e Vas
concellos.-Sr.Manucl Pinto de Souza Dantas. 

N. ~7L-FAZENDA.-E~1 30 DE OUTUBRO DE 1866. 

A Administração da Fazenrla incumbe a defcza !los\esci·avos da 
nação em juizo criminal, e de lia devem as Thesoifràrias en
carregar algum advogado, se o Procm·ador l<'iscal escusar-se 
sendo para isso nomeado. 

Ministerio d.os Negocios da Fazenda.-Rio de Ja
neiro em 30 de Outubro de 1866. 

Zacarias de Góes e Vasconcellos, Presidente do 
Tribunal do Thesouro Nacional, declara ao Sr. lns
pector da Thcsouraria de Fazenda da Provincia de 
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Mato GI'osso, em resposta ao sou ofiicio n.o 8fi dn 
20 de Agosto proximo yassado, que sem duvida in
cumbe á Administraçao da Fazenda a defeza düs 
escravos da Nação em juizo criminal, porque a 
mesma Nação é senhora delles; mais que não es
tando por lei ou regulamento commettldo esse en
cargo aos Procuradores Fiscaes, e nã.o havendo 
necessidade de Curador nomeado pelo Juiz quando 
o senhor do escravo o defende, deve a Thesouraria 
de Fazenda encarregar a defeza a algum advogado, 
se o Procurador Fiscal para isso nomeado se e!'lcusar, 
para com elle correr o processo os seus termos, 
tanto mais quando póde acontecer que por ter de 
accusaro Promotor não possa ter lugar a providencia 
do Aviso de 2i de Novembro de 1852. 

Zacarias de Góes e Vasconcellos. 

N. 47'2.-FAZENDA.-E~l 30 DE OUTUBRO DE 1RiiG. 

Nos concursos para pi'Ovimento dos empregos de Fazentla, 
deve corre•· um escrutínio para cada uma das provas. 

Ministerio dos Negocios da l'azenda.-Rio de Ja
neiro em 30 de Outubro de 1866. 

Zacarias dt Góes e Vasconcellos, Presidente do 
Tribunal do Thesouro Nacional, communica ao Sr. 
Inspeclor da Thesouraria da Província de Santa Ca
tharina, que foi approvado o concurso a que se 
procedeu ultimamente na mesma Thesouraria para 
um lugar vago de Amnnuense, e nomeado p0r ti
tulo desta data o Praticante João da Natividade Coe
lho para a referida vaga : recommendando-lhe 
peJrém que, nos concursos que d'ora em diante 
tiverem lugar, faça correr um escrutínio para cada 
urna das provas, a fim de evitar a irregularidade 
que se nota nas actas do citado coneurso, a que 
acompanhou o seu officio n. o 102 de 4· de Setembro 
proximo passado, de terem os examinadores j ui
gado em um só escrutínio sobre as provas escriptas 
e oraes de cada materia. 

Zacarias de Góes e Vasconcellos 
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N. 473.-FAZENDA.-EM 31 DE OUTUBRO DE 1866. 

O individuo a quem se tiver cassado em uma Alfandega ou Mesa 
1te Rendas o titulo de Des[lachaute geral, Ajudante ou f.ai
xeiro despachante, não põilerá agendar negocios em ~tenhuma 
outra destas Repartições. 

Ministerio 'rlos Negocios da Fazenda. - Rio de 
Janeiro em 31 de Outubro de 1866. 

Zacarias de Góes e Vasconcellos, Presidente do 
Tribunal do Thesouro Nacional, declara aos Srs. 
Inspectores das Thesourarias de Fazenda, para sua 
intelligencia e para o fazerem constar a quem con
vier, que o individuo a quem se tiver cassado em 
alguma Alfandega ou Mesa de Rendas o titulo de 
Despachante geral. Ajudante de despachante, ou 
Caixeiro despachante, não poderá agenciar nego
cios em outra Alfandega ou .Mesa dti! Rendas; para 
o que o Chefe da Repartição, que tiver applicado essa 
pena, fará as precisas cornmunicações ás demais 
Repartições. 

Quanto aos indivíduos, a quem se tiver cassado 
o titulo ou prohibido a entrada na Repartição antes 
da recepção desta Circular, deverá cada Alfandega 
ou Mesa de Rendas transmittir ás demais a respec
tiva relação nominal com os precisos esclareci
mentos, para os eífeitos acima declarados. 

Zacarias de Góes e Vasconcellos. 

, .... ,. 
N. 47 4.. - AGRICULTURA, COMMERCIO E OBRAS 

PUBLICAS.- AVISO EM 2 DE NOVEllBRO DE 1866. 

Sobre as obras da montanha da Bahia de que é emprezario 
Thomaz de Aquino Gaspar. 

N. 41. - Directoria das Obras Publicas~ c Nave
gação.-2.• Secção.- Rio de Janeiro.- Ministerio 
dos Negocias da Agricultura Commercio e Obras 
Publicas em 2 de Novembro de ·1866. · 

Illm. Exm. Sr.-Com o officio de V. Ex. datado 
de 28 de Setembro ultimo, recebi o requerimento 
que ao Governo Imperial dirigia Thomaz de Aquino 
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Gaspar, emprezario da obra da segurança da mon
tanha da Capital dessa Província, pedindo que se 
eleve a 50:000$000 a subvenção annual de 30:000$000, 
de que trata a condição 5.• do respectivo contracto, 
e informação dada a respeito pelo Major de Enge
nheiros, Fiscal da dita obra; em resposta declaro 
a V. Ex. que, reconhecendo a vantagem de ultimar 
quanto antes esta obra , convenho em que, em 
vez de 30:000$000, se lhe pague annualmente a 
quantia pedida de 50:000$000, com tanto que o pe
tlcionario realize o dobro da obra , conforme se 
acha estipulado na condição 6. • do contracto, dentro 
dos limites do credito concedido á essa Província 
no corrente exercício. 
~ que V. Ex. fará constar ao referido empre

zarw. 
Deus Guarde a V. Ex.- Manoel Pinto de Souza 

Dantas.-Sr. Presidente da Província da Bahia. 

N. 475.-l<'AZENDA.-EM 3 DE NOVEMBRO DE 1866. 

A1mau·icula das) embarcações e da gente de mar compete exclu
slvainerite ás Capitanias dos portos. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda .-Rio de Ja
neiro em 3 de Novemi.H'O de 1866. 

Illm. e Exm. Sr. -Participando-me V. Ex., em 
seu officio de 21 de Abril ultimo, ter resolvido o 
conflicto snsdtado entre a Thesouraria de Fazenda 
e a Capitania do Porto dessa Província, sobre a 
competencia do Administradot· da Mesa de Rendas 
de S. Sebastião de Tijucos para proceder á matri
cula das eml.Jarcações e gente de mar ; tenho a 
dizer a V. Ex., que approvo a decisão que deu ao 
referido conflieto, declarando á mesma Tbesoura
ria que, no& precisos termos dos arts. 67 e 89 do 
Regulamento de 19 de Maio de 1846, essa matricula 
compete em toda a Província exclusivamente á 
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f.apitania do Porto, quo nos pontos dist<mtes leva 
a eflt~ilo a da gente do m·ar pelos seus delegados; 
visto ser semelhante decisão de a&ordo com o citado 
Regulamento. 

Deus Guarde a V. Ex.-Zacar-ias de Góes e VM
concellos .-Sr. Presidente da Província de Santa Ca
tharina. 

N. 476.-FAZENDA.-EM 5 DE NOVEMBRO DE 1866. 

Approvaa deliberação da Thesouraria do Rio Grande do Norte, de 
marcar aos Collectores de rendas gt~raes um prazo razoavel 
para especializarem e inscreverem os bens que houverem de 
otfereeer para garantia da Fazem! a. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.-Rio de Ja
neiro em 5 de Novembro de 4866. 

Zacarias de Góes e Vasconcellos, Presidente do Tri
bunal do Thesouro Nacional, visto o officio n. 55 de 6 
de Julho proximo passado, em que o Sr. Inspector da 
Thesouraria de Fazenda do Rio Grande do Norte parti
cipa que, não podendo, por causa da exiguidade do 
rendimento das Collectorias de Rendas Geraes, achar 
de prompto substituto para os Collectores que se 
achassem nas condições da Circular P,e 5 de Junho 
da Directoria Geral do Con\encioso ; por isso que 
os respectivos Escrivães são quasi todos interinos, 
e servmdo por attenção á pessoa que os nomêa, 
r~cusão a effectividade, resolvêra em Junta mar
car-lhes um prazo razoavel para especializarem e 
inscreverem os bens que houverem de offerecer 
para garanti\1 da Fazenda, deixando assim de e~e
cutar immediatamente a referida circular: declara 
ao dito Sr. Inspector que, attentas as razões es ... 
peciQ.es que allega, fica approvada a sua deliberação: 
cumprinâo-lhe, porém, razer cessar esse estado 
anormal das Collectorias, por bem dos interesses 
da F~enda, os quaes podem soffrer prejujzos de 
semelhantes interinidades, nomeando Colleclores, 
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e se, estes não aceitarem ou não prestarem as 
precisas garantias no prazo que lhes fôr marcado, 
pondo em execução a Ordem de 30 de Junho de 1849, 
e em ultimo caso o Decreto n. o 416 de 13 de Junho 
de 4845. 

Zacarias de Góes e Vasconcellos. 

N. 477.-FAZENDA.-E~I ti DE l.'IOVEMDI\0 DE 18tifi. 

Responde a um Aviso !lo l\linisterio !la Agricultura, Commereio 
e Obt·as Publicas, relativo ásítransferencias das pennas d'agua, 
mostrando que a Recebedori:l tem executado fielmente o art. 
7.0 do Decreto rle 4 de Maio deste anuo . 

.Ministerio dos Negocias da Fazenda.-Rio de Ja
neiro em 6 de Novembro de 1866. 

Illm. e Exm. Sr.-Em resposta ao Aviso de V. Ex. 
de 10 de Setembro ultimo, relativo á transferencia 
das pennas d'agua, passo ás mãos de V. Ex. -a in
f0rmação junta por cópia do Administrador da He
cebedoria da Côrte, a quem ouvi sobre a materia, 
a vista da qual me parece que se tem executado fiel
mente o art. 7. o do Decreto de 4 de Maio do cor
rente anno, não sendo portanto procedente o fun
oamento do referido Aviso. 

Se no tempo em que vigorava o Decreto de 19 de 
Maio d~ 1862, em que as concessões de aaua erão 
por prazo certo, dispensava o Aviso de 26 ae Junho 
do Ministerio a seu cargo, de accordo com o art. 
5. • desse Decreto, a apostilla da prorogação, que 
aliás era uma concessão nova, cohrando-se apenas 
os emolumentos ; e se no caso de transferencia dos 
predios e nomes dos proprietarios na Recebedoria, 
i:íentro do dito prazo, sómente a requerimento da 
parte se procedia ao averbamento na Portaria de 
concessã,o, nos termos do art. 1 O do mesmo Decreto, 
parece que o art. 7.• do Decreto de 4 de Maio deste 
anno, cuja disposição. é identica, adoptou aquelle 
systerna com tanta rnats razão quando actualmente 
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as concessões são por tempo indefinido, interes
sando por conseguinte tão sómente á Recebedoria 
para a arrecadação da renda a referida transferencia. 

Sem embargo do que deixo dito póde V. Ex. tomar 
qualquer, medida que julgar mais conveniente, para 
ser d'ora em diante observada na Recebedoria. 

Deus Guarde a V. Ex.-Zacarias de Góes e Vas
concellos.-Sr. Manoel Pinto de Souza Dantas. 

N. 4,78.-FAZENDA .-E~l 8 DE NOVEMBRO DE 1866. 

As Thesourarias de Fazenda são competentes para decidir as 
questões que se suscitão entre as partes c as respectiv-as Ad
ministrações Diamantinas. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.-Rio de Ja
neiro em 8 de Noveml.Jro de 1866. 

Zacarias de Góes e Vasconcellos, Presidente do 
Tribünal do Thesouro ~aciona\, tendo em vista o 
officio da Thesouraria da Província da Bahia de 2i 
de Março ultimo, sob n." 81, a que acompanhárão os 
papeis concernentes á questão que se agita entre 
Ricardo José dos Santos e Pedro de Jesus Prates, 
ácerca da posse de uma gruta ou poço intitulado do 
Guanar, e abundante de diamantes, na Cidade dos 
tençóes; devolve á dita Thesouraria o respectivo 
processo, a fim de que tome conhecimento do re
curso do citado Rieardo e decida como entender de 
justiça, por ser a mesma Thesouraria, na conformi
dade das disposições do direito, a competente para 
decidir as questões que se suscitão entre as partes 
e a Administração Diamantina; só cabendo recurso 
ao Thesouro das decisões que ella proferir, se as 
partes assim o quizerem. 

Zacarias rle Góes e Vasconcellos. 
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n:·, p;·ovimcnl.o :1 um rccur.o;o sohrc multa por difl'ercnt;~ dt~ tfll:l
lillatlc em um despacho tlc casimira5. 

l\Iinistrrio dos l'ícgocios da Fnzenda.-Hio de .Ta~ 
neim em !l de Non•nJ!Jt·o de 18GG. 

Foi pt'Psenle ao Tribunal do Th0souro o rccut·.-;o 
dn Jlcrman Cl!)llo da dccisiío da Inspeeloria da Al
timdcga da Ctn·tc, que o tnulton na imporlaneia igunl 
aos rlir·eitos de uma dill'PI'I'tH:a d1~ qualidade PJH:on
lr;Hia na porta da saliida Plll casimit·as por ~~lll~ 
despacltnclas; c o mcstno Tribunal: 

Considcmndo que niio e;llw ua nlr,ada da Inspee.
tot'ia a decisiío recotTid:1, porque a parte rcclnma 
cunlra a dill'crew:.a dr) direitos de l~/~~100 cotTrs
pn!ldentes a Hl:~ Vtu·as quadradas, que o Conrereul•l 
d<t saltida considet·ou ÍÍiliiS em Vl'Z dl~ ortlil!ari:t': 
(~Oilll) l'orãu rrualilieadas pelo Conl'Cl'l'll[l~ do des
Jl:l: ·!I O ; 

f:tl!ISÍdl~t·audo qne JW runl'••rencia rla porta nüo SI' 
t:nc,>nll'ÚI'iío, cn!n) ns rncrcndorias postas a tkspacl10 
pí'!o recormntP, outras de qualidade considet·nxel
mcllle superior ús dt·elaradas, nos tl~rmos dn art. !):iti 
do Hcgul:unento das ,\!l'attdeg·as, e art. ':!7 do lkerd1 
de :11 élc DczPmbro d1: !Hti:l, rcsnllando a dill'c~rcJwa 
de sn reputar de qualidnde cntrcfina 111:1iOJ' quand
dnde do !flW il!Jllalifie:.~da como tal pelo Conl'crcnt•~ 
do dcspaelw: 

Considerando que o rcco!'l'cnlc•, tendo deelarado 
na nota as duas qnalidadas de c:1siJnirns, todavia sô 
mencionou a quantidade total, c niío a de eada uma: 

Resolveu dar provimento ao recurso, a tlm de qw) 
o recorrente pague os dir·citos simples da differcn,·a 
c mais a multa de 1 112 "/o por uüo ter feito a decla
raçiío da quantidadt•. 

O que comrnunieo ao Sr. Inspcetor da roli:rida ld
fandcgn para. sua intclligeucia c devidos f'l!i•ito . .;;, 

--
OH!3ÕES DF. 1fliJG, 



N. 4.BO.- FAZE~W"\.- ClHCUL.\R DE 1:2 DE NOVE1!tlRO 
DE 18(j(j, 

' Sobre a escriptnração, nas Thesoural'ias tlP. Fazenda, lias quan-
tias provenientes da venda de ~1a_ppas do thcatro da guerra. 

Ministerio dos Negocios da Fazcnda.-Rio de Ja
neiro em 12 de ~overnhro de 18GG. 

Zacarias de Góes e YnsconccHos, Presidente do 
Tribunal do Thcsouro Nacional, ordena aos Srs. 
lnspectorcs das Thesourarias de Fazenda que fa~;üo 
esc,ripturar como-Remessa recebida elo Thesouro
toda e qualquer quantia proveniente da Yenda de 
mappas do theatw da guerra no Sul do Imperio 
que tenha jú sido ou fôr arrecacla(la nas mesmas 
Thesournrias até o fim de Dezembro proximo fu
turo, c no exercício de ·ISGG-67 c seguintes {~omo 
-Receita eventual-toda a que fór mTccadada de 
JanPiro em lliantc. 

Zacm·ias de Gcícs c VascoJlccllos. 

N. f!.81.-JÜSTIÇ.\.-E1I 12 DE l'iOVE)fllll.O DE 1866. 

'Decide duvidas a respeito do facto de adsog:arcm em um Termo 
Ilachareis formados, que ncllc não s~10 domitiliarios. 

~Iinisterio dos N cgocios da Justiça.- Rio de Ja
netro em 12 de Novembro de 1866. 

Illm. c Exrn. Sr.- Em resposta ao officio de V. Ex. 
de 1G de Setembro ultimo, submcttendo ú decisão 
do Governo Imperial a consulta do Juiz Municipal 
do Termo de Pindamonhangaba. a respeito da pra
tica aclmittida de advogarem no fôro daquelle Termo 
B.achareis em Direito, que ncllc nüo süo domicilia
nos , tenho a declarar a V. Ex. que, nüo sendo a 
advocacia um emprego publico, pódc sAr exercida 
pelos ditos Uachareis, cumprindo ao Juiz l\Tunieipal 
do Termo de Pindtllnonlwngaha exigir dos quE' sE' 



UI-

aprescntão no furo do seu Termo, para advogar. 
os seus títulos de habilitação, c reconhecidos estes 
legítimos, mandar lançar no protocollo das audieu
das. 

o que communico a Y. Ex. para fazer constar ao 
referido Juiz. 

Deus Guarde a Y. Ex.-_~.Ual'lim F;·ancisco Ribeiro 
de Ancll·ada.- Sr. Presidente da Provincia de S. 
Paulo. 

N. ~82.- JUSTIÇA.- E~1 I ,2 DE NOrE~mno DE 18GG. 

Approva o procedimento da rresillencia, ácerca da demissito, 
por simples falta de con1iaw;a, de um empre~ado no Jui1.0 
1\Iunieipal do Termo da Imperatriz. · · 

l\linisterio dos Negocios da Justiea.- nio de Ja
neiro em 1.2 de Novembro de 1866: 

Illm. c Exm. Sr.-Em resposta ao officio de V. Ex. 
de 8 de Agosto ultimo, submettendo a approvação 
do Governo Imperial a decisão que deu ao Juiz ~lu
nicipal suprlente do Termo da Imperatriz, nessa 
Província, acerca da demissão por elle concedida 
ao 1.• Tabellião interino do Pnblico Judicial e Notas, 
Manoel Candido Coelho da Silva, por lhe não me
recer confiança, tenho a declarar-lhe que bem pro
cedeu V. Ex., na conformidade do Aviso n.• 446 de 
9 de Dezembro de 1857, não aceitando como jurí
dicas e admissíveis as razões, que teve aquelle Juiz 
para praticar esse aeto ; porquanto um Juiz não 
póclc, por si!'flples falta de co~fiança, destituir ou 
suspender, mnda que temporanamente, um empre
gado do seu Juiz.o. 

Fica approvada assim a decisão por V. Ex. dada 
ao officio daquelle Juiz. 

Deus Guarde a V. Ex.-Mal'iim Francisco Ribeiro 
de Andrada.- Sr. Presidente da Provincia das Ala
gôas. 

-·-



N. 1tlJ.---F.\ZE:\lH.-CIItl.lL.\l; nE 1:1 DE :-.on:mn;o 
DE !~li(). 

O lempo de servi(,'O dos O!lieiaes do l:Hreilo para a conrt·ss~t) 
do meio soldo a seus herdeiro:-, quando fúr interrompido por 
maistt-rr·uiíní pra<;a, lle\·c ser liqni!lallu da mc5ma maneira 
por que o é para a coaccssáo da reforma. 

~Iinistcrio dos l\'cgoeios da Vnenua.- Rio de Ja-
llCJl'(J eJu13 de Novetttbro dt~ ISGG. · 

Zacari:~.s <lc Góes c Vaseonecllos, Presidente <lo Tri
lnmal do Thesouro l'lilcion:d, deel"ra nos Srs. Ins
pcctorcs das Thesonrarias du Fazellll<t, para a devida 
int~~t~igenda e exc_<:w:iío, <JIIl~ o letnpo du scr~·i1_:t1 dos 
Olhctaes do Exerctlo para a cunet:ssflO do lllCto soldo 
ús respectivas Yiuvas e lilllos, quaHlio lúr intcnom
pido por mais tle uma pra~n, <lcn~ ser liquidado da 
mesma maneira por· que o ~-~ para a concessão da 
1·eforma, nos termos do ,\riso junto por copia do 
l\linisterio da Guerra 1lc 1 J de Agosto ultimo. 

Zr!cw·ifi'\ ri,· (_,'r)cs c ruscOIICCllos. 

N. ltH'L.-F.\ZE\11\.-Eu i:~ llL ;-,urDWitO DE 1SGG. 

A disposic;ão do art. 1. 0 do JH~ITI'to 11. 0 1307 de 22 1lc Junho 
1leste auuo srí c\ applic~,-d :·ts lilltas t•:csa!~as dos Oflleiacs do 
Exercito c Armada fallecill!•:: e l[llC fallccercm depois da sua 
promulgação. 

1\linisterio tlos 1'\egoeios da Fazewla.-Bio de Ja· 
nciro Clll 13 de 1\'0YCllllH'O tle •1HGG. 

Foi presente ú Secçiío dn Fazenda do Conselho 
de Estado o reemso que D. Ctu·lota Joscpha de 
Azeyedo Guedes, filha do Tenente Coronel José Maria 
de Azevedo c Yiuva cln Firmiuo Guedes Monteiro, 
interpoz do despacho dr~sle Ministerio, indeferimlo
llte u rcqucrillH~llto 1111 qtt<ll pecli;t se lhe mandasse 
abutwr o meio soldo que' <·ucta Sll<l mfli, por suppor
~c f::noreddi.\ pdo D'~Cr"tv u." 1:JU7 de ':!2 tlc Junho 



-I:?!J-

tk~lc i\llllu, \ i:,lu jú ser a supplicilnle ri li\ a i\0 lc111po 
du f;tllecilllento de seus rwis; e sendo a nu:s111a 
Seet;iío de pm·ecer, qne nüo se püdt• t:onsic!erat· cotllu 
i utcrprclatint da Lei de !\" 0vem bro de 1827 a d is
posit;ão do art. 1. 0 do citado Decreto, pois que clk 
estahekccu direito intuintnlCitlc noro, e stí <Jppli
t:arcl ús lilhas casadas dos Oific:iaes do Exeretto ü 
Annada fallecidos c que t'allecerem depois da stta 
promulga~:üo, corno o deelarou a Cirenlur ti."':!~ dt: 
1 O de Seletubro ultimo; Houve {HH' hem Sua Magns
lade o Itnpet·ador, Con!'onnando-Sc cunt e:-;le parec:ut· 
tlul' itumediata Hesuluçüo de 31 do ttlCZ lindo, ~egar 
provituento ao dito rec:urso. O que corntuuuico a 
V. S. pam sua iuV~Iligcncia c d1:vidus ell'eitos. 

Jleus t;u;H·de a Y. S.-Zaem·ias de Uríes c Fas
cnnr:cllus .-Sr. Cuuscllwiru Director Gl'ral tb Cllll
taiJilidade. 

--
N. 480.-F.\ZE~OA.-E\f l:l DE :\0\"E}Ill!lO DE I~Gil. 

lndt'fcrc o recurso do Conunandantc dos Gn~nl:!s da Alf'antil'!(a 
tia~ Afagõas, wbrc o pagamento, a :JUC St~ julg:na com tlin·iti•, 
dos I'Cncimcntos de t;uartla-mór, dos dias em tpte c:;lc für;t 
desempenhar uma cotnmissfto llo seu cntprego. 

!\linislcrio dos Negocios da Fazenda.-nio llc Ja
neiro em 1:J de NovenliJro de ·18GG. 

Zacarias de Gücs c \'ascont:ellos, Prcsillcntc do 
Tribunal do Thesouro Nucional', tr~ndo presente o 
ofllcio n. • Hl de 24 de Maio proximo passado, em 
que o Sr. Inspector da Thesoural'ia de Fazenda das 
Alagôas transmilte o requerimento do Commandante 
dos Guardas da respectiva Alfandega, recorrendo da 
decisão que o julgo11 sem direito aos vencimentos 
de Guarda-mór, concernentes aos dias em que este 
fôra, em commissão do seu emprego, ao porto de 
Peba, por occasião de um naufragio, communica 
ao dito Sr. Inspector que, á vista dos arls. 55, 148 
~ 2.• e 149 § 2. 0 do Regulamento das Alfandcgas, fui 
mgeferido o alludido recurso. 

Zacarias de GJcs e Fasconccllus. 

-··· 



-'dO-

N. 486.-FAZE~D.\.-I~u lí DE NO\'E~Illl\0 DE 18GG. 

Os ç_apitãcs dos portos. .e seus !lcl~~ados, semJH'~ que tivcr~m 
de ·exercer as •·especlivas allrt!Jmçucs em rclaçao aos patroes 
e remadores de escalercs das Alfandcgas, devem entender-se 
com os Chefes destas 1\cparti<;õcs. 

Minislerio dos Negocios ela Fazcndo..-Hio de Ja
neiro em H de l'\ ovembro lle 1866. 

Illm. c Exm. Sr.-· Em additamento ao Aviso do 
l\linisterio a cargo de V. Ex. de 6 de Junho ultimo, 
dirigido á Prcsidencia da Pmvincia do Paraná, r~
lativamenle á matricula dos patrões e remadores de 
escnleres da Alfanuega, rogo a V. Ex. se sirva dnr 
as precisas ordens pnra que a Capitania do Porto, 
sempre que, em observancia do respectivo Regu
lamento, tiver alli de exercer as suas altribuições 
em relaçào aos referidos empregados, se entenda 
com o Chefe da Repartição, como é expresso no 
art. 163 do Hegulamento· das Alfandcgas. 

Deus Guarde a V. Ex.-Zacarias de Gdas e Vas
concellos. -Sr. Afl'onso Ccbo de Assis Figueiredo. 

N. 487.- FAZE~DA.- ClllCUL:\1\ DE H DE NOYEMBRO 
DE 1866. 

l\Iantla escriptnrar em cleposito, no exercicío corrente, as qnan· 
tias pro_venientes d.1s su!Jscrip~;ões para o Asylo de l_malidos 
da Patna. 

Minislerio dos Ncgocios da Fazenda.- Rio de Ja
neiro em 1 i de Novembro de 1866. 

Zacarias de Góes c Vasconcellos, Presidente do 
Tribunal do Thesouro Nacional, ordena aos Srs. 
Inspectores das Thesourarias de Fazenda, que in
formem que quantia existe nos respectivos cofres, 
proveniente das subscripções para o Asylo de Inva
lidos da Patria, c fação escripturar taes quantias 
no exercício corrente em dep~sito, a fim de que 
opport.nnamentc sejão entregues pelo Thesouro •. 

Zacarias de Góes e Vasconcellos. 
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N. 488.-FAZE~DA..-E)I 1i) DE NOVE)!DRO DE 18GG. 

As adjtHlicações á Fazenda Provincial de bens de raiz, que nas 

'

Jal·tilhas se separão para pagamento da respectiva taxa !!e 
•c•·am~as c legados, estão sujeitas ao imposto da' siza. 

l\Iinisterio dos Negocios da Fazenda.-nio de Ja
neiro em 15 de Novembro ele 1866. 

Zacarias de Góes e Va:;concellos, Presidente do 
Tribunal do Thesouro Nadonal, Lendo em vista o 
officio da Thesouraria da Província de S. Pedro de 
30 de Maio ultimo, sob n." %, a que acompanlwu 
a Porluria por cópia que dirigio ás Alfandcgas, !\lesas 
de Hendas e Collectorias da mesma Província, deela
rando que as adjud icaçües ú Fazenda Provincial d c 
bens de raiz, que nas partilhas se separilo para 
pagamento da respectiva taxa dü her;mf;as c legados, 
estão sujeitas ao imposto da siza, pelos fundamentos 
constantes da citada Circular; dccl;n·a ú referida 
Thesouraria, que, á vista da intclliganeia que deu 
ú J,ei de 6 de Setembro de 1Si>'l, c emquanto outras 
providencias se não tomiío para isentar dos impostos 
geraes a Fazenda Provincial, approva a referid3 
Portaria Cii·cular, por estar e !la de conformidade 
com a Hcsolueüo de Consulta do Conselho de Estado 
de 5 de Jancí'ro de 18~i, que foi eommnnicada á 
Thesomaria de l\Jinas Geraes pela Ordeu1 de 1 G do 
citado mez de Janeiro. 

Zacarias de Góes c rasconccllos. 

---
N. 489. -FAZENDA. -Ell 1 ~ DE NOVE~ID!lO DE 18GG. 

A declaração voluntaria das diffcrent:as de mercadorias encon
tradas nos volumes postos a despacho não pódc ser admittida 
senão antes de começar a respectiva conferencia. 

l\linisterio dos Negocios da Fazenda.- Hio de Ja
neiro em 15 de Novembro de 1866. 

Communico ao Sr. Inspcctor da Alfnndcga da Curte 
para sua intelligencia e devidos etl'eitos, que, tendt; 
sido presente ao Tribunal elo Thcsouro o recurso de 



TI<~rr & r:omp. tia decisão dossa In:>pcclot·ia quo lht·~ 
negou a rcí'orma, 110 aelo da eonfereneia, do despadw 
de uma caixa com :38 peças de alpaca de lã e algodào, 
nas quacs por engano haviào declarado existirem 420 
jtmlas em vez d<~ i .000, conforme a factura; rosolveu 
o mesmo Tribunal confirmar a decisão recorrida, 
,·isto que, segnntlo o art. r1:> do Deereto de 31 de De
z,~nJhro de 18G:I, nfw pódc ser ndmittida a dcclara~)ío 
volunta ria <las d ill'erencas de mercadorias encontra
tias nos volumes, senü·o antes de eomeçar a rcspcc-
ti va conferencia. 

Zw·m·ias de OIÍCS c rasconccllos. 

ltccJ:Un~ dO ~linislCI'ÍO da .lu•;\il:~ Jli'O\Í!!CllCÍ~~ C:Olllf~ OS illlJÍ\·i· 
duus que n~n!IPlll rrac~•:iíes dos hilhel.t>S lle Jotet·i~s ll'~~Jmente 
aulorizatl:~s. soh :1 fúrma de cr•ss:tO do intt•rc~sc elas nH•stuas, ou 
•·missão de titulos manHscriptos rcp1 cscHtaHdO !>oeietlades HOS 

hillJelCS• 

l\linistcrio dos Negol'ios rla llazcnda.- Hio de Ja
neiro em •I t> de Novembro de 18GG. 

I\lm. c Exm. Sr.-Sendo notorio que, antes mesmo 
<la Lei de Hl de Setembro de H!GO, introduzia-se o 
systetna de venderem-se frae1_;ües dos bilhetes de 
loterias lega\m.~nte autorizadas soh a fórrna de cessão 
do interesse das mesnws, ou cmissào de titulos ma
nnseriptos l'eprescntanuo socieuadc nos referidos 
bilhetes ; e convindo pôr-se termo a essa criminosa 
especulaçfw, rogo a V. Ex. se sirva dar as providen
eias necessarias pam que se proceda, contra os que 
a prati6w, com toJo o rigor oo Lei. 

Deus Guarde a·v. Ex. -Zacarias de Gúes e Yas
conccllos .-Sr. :\Iurt\rn Frtmcisco P.iheiro de An-
drndll.. 
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~. 191.-- F,\Zl~.\il.\_- E\1 Hi nE :-.orEJinlw lJE I Xlili. 

lu<lcf't'l'!~ o rN~m·sn dt~ 11111 Empn~;.:a1lo, sohre o p:qranwnlo de• 
veneimenlos dos 11ia;; em que ~~stev1~ imprdido <'lll lrahalh•" 
f'lpitoraes, romo Prc>sirlenic• da Mesa l'arothial. 

l\Iinistcrio dos l\cp;or:ios 1la Fazcndil. -- nin dP .T;1-
1Wiro 1'111 Hi ele Nni'l~mbrn de HWG. 

Za~nrias de Góes\~ rasconccllos, Presidente: do Trí
lmnal do Thcsouro Nacional, communir:n ao Sr. lns
pcclor da Thcsouraria rlc F<lzcnrla cln PnwiJH'ia do 
Pará, para sua intelligPJH'ia c I)Xt'C'lH~ilo, c e1u n•s
postn no sen oflicio n." [):l de •I o de .Tu n h o do n nno 
passado, que, á vista do ~1rt. •121 do nc::+ul<1llWillo cl<1s 
Alfandegns c Impcrinl lksollH:iío ele 1fl eli: Junho dr~ 
186.1.- cxpeclicla em AYiso c CireulHr de 21 rio mesmo 
mez, foi indeferido o recurso do ·1." Conferente cln 
Alf'nntlcga, Fclippe Pereira Marinho F;deiío u i\lello, 
do despacho da mesrna Tlwsour<Jria rplL' 1JJI) ll<'~·;m1 
os wncimcntos dos diils 9 e 1'1 de Setcnllwo r\1) 1r:G'r, 
em rlue esteve impcrlido nos trahrtllti)S da l\Icsa Pm·o
chin da Frcguczia de Santa Anua das Campin11s, como 
seu Presidente, nas eleif;ôr:s a que sn proecrlPu no 
dito nnno pnra Vcrcndon:s e .Tuiws rl:: !'nzo 

Zarrií·ias rir: firíes ,. l·asco;;c,•ltus. 

N. t.\!2.-F:\ZEKD.\.-CJHCULAI\ nE H> llF \0\"F\!Dno 

fJE 11 RIIG. 

neclara não ahonavcis as faltas que !lerem os empregados para 
comparecerem a funcçõcs-c-actos eleitoraes na qtlali!la!IP 1le 
.Juizes !le Paz ou Vereadores. 

Ministerio dos Ncgocios da Fazenda.- Hio de Ja
neiro em 1 G rlc N ovcmbro de •18G!i. 

Zncarins de Góes c Vasconcellos, Prcsidentr: rio 
Tribunal do Thcsouro Nncionnl, declara aos Srs. lns
pectorcs dns Thesournrias 11.-: FnzPndn, p<1rn ..;un in-

DEClSÕF.S DF. 1SG6. 



tcl\ip;cnein c rxceuçiHJ, que a Circultu' de 12 tk Dr.
zcmhro d0 18!i't uftO podia dcrog<H' a de 21 de Junho 
do mesmo anno, por ser ba::;eada em uma Hcsohu:ãu 
Imperial, e de acconlo com ~lia s9 dC\'C entender; 
não sendo portunto abonaYCIS as la\tas que derem 
os empregados para comparrccrcrn a func~;ücs e 
netos cleiloracs na qnalidatlc de Juiz de Par; ou Ye
reador, c dcvcudo os Srs. lnspectorcs ohngar os 
emprega<los, que, d<>pois da HL'solu<.:f\0 e Circular 
citadas, tiv<~rem perc<~hidu H'lleirneutos em taes 
drcumstaueias, contra o que rlla tPrmin::mtcmcnte 
presr.reYe, a rPporrm trws n•1wimeutos, ainda qw~ 
para o sen ahono tcnlut prec<'llillu onlrm <lo ThP-

som·o. 

- -···-
N. '•93.- l'AZE\DA.-Cm<TL.\H nE ~!i nt: "'OYE1lllll\J 

TlE 186li. 

DP-lel"luina que as Thesonrarias ahrão concur~o Jlara lugares 
das mesmas c das Alfamlegas, illllcpcndentc de ordem espe
cial do Thesonro, lo~o l[tle se d1~ yaga 1W empregos tnjo 
proYimcnto tlcpemla 11l-s,;a fonnalid:ull'. 

1\Iinisterio dos Kegocios l1a Fazenua.-Rio de Ja· 
neiro em 16 de NoYembro Lk 1Rf\6. 

Zacarias de Góes e Yaseoneellos, Preside.._le do 
Tribunal do Thesouro Naeional, ddermina aos Srs. 
Inspeclores das Thesournrias Je 1:azenda que man
dem abrir eoncurso parn lugares das mesmas The
sourarias c Alfandcgas das Provincias, indepen
dente de ordem especial do Thesouro, logo que se 
dê qualquer vaga de empregos cujo provimento deva 
ser feito mediante essa formalidade; cumprindo que 
desde já o annunciem, a fim de serem preenchidas 
as vagas qne existirem. 

Xaca,·ia:; r(t' (;d,•s I' rasr'OíiCrllos. 

---



N .. HH.- GUElUL\ .-E~ 1 G DE i\0\DllliiO DE IBGG. 

llcdara qnacs os vencimentos, qnc competem :ws •nircctorcs 
dos ,lhospitaes militares, na fürma das ta!Jellas de 7 de ~lar<;u 
de 1837 c L" de 1\Iaio de 1858. 

Direcloria Central.-1.• Sec<'üo.- Hio de Janeiro.
~Iinisterio elos Nego cios da onuerra em ·I G de No
vembro de 1860. 

í'íüo podendo sei' deferido o requerimento, por 
V. S. informado em data de 19 do mez proximo 
passado, em que o l\lnjor elo Corpo de Engenheiros 
Antonio l'edl'o .Monteiro ele Drummond, Direelor do 
Hospital Brasileiro em l\lonteviLléo, pede se lhe 
mande nbonar as gratifiea,·ôes correspondentes iÍ. 
commissão activa de engeúheiros em campanha, 
além do exercício, r1ue lhe compete como Dircctor 
daquelle hospital, v1sto que na fórum das tahellas 
de 7 de l\Tarço de 1s:n c 1." de l\laio de Hl:iH os 
Direc!ores dos hospitaes militares, em qualquer 
circmnstancia stí tem direito a soldo, etapa c gratifi
cações tle exercieio, que ó de cem lllil r(~ls mensaes, 
não podendo por isso pereeber outras nmlagens 
differentes, assim o declaro a \'. S. para seu co
uhccilllento c govemo. 

Deus Cuanlc a \'. S.- .lui'in J,w.;lo,-;;a t!a Cw1hr1, 
l'w·mWfJ1MÍ. -Sr. Antouio l\un1:s de Agui<ll'. 

N. Hfi.-(JUERHA. -C!J\CCL.\11 DI ·IG IJE C\0\"E}IBI\0 
DE 18fiG. 

Dcdara tomo devem procetlcr as Thcsourarias de Fazenda 
quando lhes fõr presente algutua provisão concedendo sold!l 
!Jobrat.lo aos Yoluutarios tia l'atria, na fôrma do art. f{) ifo 
Oecreto n.o 3371 de 7 de Janeiro de 1Slii;. 

Directoria Central.:--l.a Sece<io.- Hiu dn Janeiro. 
-l\Jinisterio dos Negocios dit Guerra em 1G de l\o
Yembro de ·1866. 

Promettcndo o art. 1 O do De neto JJ. o 3:371 de 7 
tlc Janeiro ele 18G:i soldo dohl'ndo aos \'olunt;H·ios 
dêl l'atrin 1 qw: Jicarctll imttilizm[IIS pur krit!ll'lllus 



recebidos <;llt eolllllale: Manda Sua ~lageslade 11 

lmperador declarar ao In::.pcctor da Tlwsouraria 
Je Fazenda de .... que quando fôr presente á mesma 
Thesoumria alguma l'rovisào expedida nos termos 
do precili:ulo artigo, tksigunndo vendmentos de 
soldo dobrado, sem fixar quanlin, deve entender, 
que esse soldo é de 1 RO rs. ou 200 rs. conforme 
a arma a que tiYer pertencido o Voluutario dn l'a
ll'i<~ muneion:ttlo na l'roYisi\o, ou du q.wntia igual 
ao soldo dubrac\o de \n:;pt't;ad:l, Callu, Funicl 011 
Surgento, eonfurrne o posto ent que se conc<•clc a 
I'<' l'o rm iJ, t c n do se• 111 p r<~ ali I' n f:il\1 ,·, a nnn . 

. \. í\1 1 ;.-l'.'ú~!-:\ll.\.- l·>.1 lj llE \UHl!lliW DE IHGG. 

D::d:.r:t appro\;Hio pelo )linbterio d .. \ (;uerra o abono do solilo 
a um Tc:uente-Coronel reformaüo tle 2c' Clas;;e, mamla fazer 
o respectivo assentamento, pn:eueh:das eertas formalitladcs, e 
!lctcrmiua que em casos semelhantes devem os proecssos ser 
1·emettidos tlirectamt:nte ao ilito Ministcrio, ou procctlcr-se nos 
termos tlas !nsl.rae<;i>es de ~!l ;!;; 1'evereiro tle iSüi. 

!\linislt;rio dos Ncgoeios da Faz!~IHla.- ltio dt~ Ja
neiro em 17 ue N ovcmiH'O llc I t;GG. 

Zaem·i;.\s de Gc\cs c Vasconcellos, Presidente do 
Tribunal do Tilesuu r o I'\ acionai, tendo presente o 
Aviso do Ministcrio da Guena de 27 de Setembro 
proximo passado, em qUI~ apprü\a o abono do soldo 
feito ao Tenentc-Cot·uncl reformado de 2." classe 
tuiz de Queiroz Cuuliuho, em ,;,:::c de estar de con
formidade com a patcute jú (:xpcdida; ordena ao 
Sr. Inspector da Tltesoti!'Hl'Ía de Fuzemla do Parú que 
exija do dito offidal a paknlc, ou lhe marque prazo 
para a aprescnta~:üu üclle~, a 1im de fnzcr o assen
L<nncnto e pagar os impostos eumputcntes, caso ainda 
0 uiio tenlta kito, tlil l'<'trnt<t das Justrue<·út•s n." IG tk 
Hi de Janciru cl<; ll·n·l, Ord. 11." 71 de "n de Fere-
n:iro de tH:i~, 1.1.·! 11." 21·: de 111 1k ''c!"Pthru de lf;í I, 
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~ L", e Decreto 11. 0 ~71:l de 2ti de Dezelllhru de IS(iO: 
ficando tamb~m o Sr. Iuspector vrevenido de q uu 
em casos semelhantes, deve remetler os processos 
dit·eclamente ao Ministerio da Guerra, ou proceder 
eomo detenninão as Iustl'Uc!~Ões de 20 de Fevereiro 
d1• IHGI. .. 

~- í\!7.-F.\ZE:'iDA.- E~l 17 DE l'iO\l<:~lBI\(1 DI' 1NI)G. 

Sobre o pagameuto das llespezas miLulas da Secr·etaria do C\l i
Jólerio da Jusli(:a, a cargo do res[wetivu Porteiro. 

~linisterio rlos Negoeios <la Fazenda. - Bio de Ja
neiro em 17 de Novembro de 1866. 

Illm. c Exm. Sr.- Em resposta ao Aviso de V. Ex. 
de 30 de Outubro proximo passado, mamlando en
tregar a Julio Agostinho Vieira, Porteiro da Secretaria 
de Estado do Ministerio a cargo de V. Ex., a qwmlia 
de IGt;$460, importaneia de despezas rniudas c de 
prompto pagamento feitas com o sen·i!;o da referida 
Seerctaria no decurso do mcz de Setein!Jro ull.irno; 
tenho de poudcrar a V. Ex. que, havendo o Porteiro, 
de quem se trata, recebido em 2Ll de Julho deste anuo, 
para as dcspezas do expediente da mesma Secretaria 
a quantia de ~oosooo, d(we segundo se acha determi
nado apresentar os documentos das dc::;pezas men
salmente pagas, par.t ser-lhe entregue a imporlaneia 
dellas, de modo C{Ul~ ficará sempre r:om aquella quan
tia, sem ser neeessario entregar-sc-llw outra para o 
mesmo fim; pois já, em A viso de 22 de Outubro pro
ximo passado, se declarou ao ~linistcrio a cargo 1le 
V. Ex., que o Thesouro não podia aceitar a doutrina 
dos de 8 c 29 de Novembro de 1Ri)5, cru que se man
dou pagar ao dito Porteiro dcspezns uüo comprovadas 
por documentos, isto eom rei<H:üo ao Aviso !le 22 dP 
Setembro ullinw, t;rn que i~nwl pagmtlf'llln se tll'df'

n;na. 



- .í-,)~ --

E,Jlüi~, uüo ó aumissivel o pagalllcnto ao Porteiro 
das espeza~ de semelhante proccdencia sem exhi
!Ji0ão dos respectivos documentos; se são miudas c 
dellas não houve o Porteiro os recibos competentes, 
como as que são feitas com carretos de pretos e 
outros desta natureza, que muitas veze~ avultão nas 
Hepartiçõcs Publicas, não são ncccssarios recibos ; 
mas nfw pôde o Porteiro dispensar-se de meneio
nul-as em um:t rela~;iío mensal, como praliefw os 
Porteiros do Thcsouro c •las diversas Secretarias de 
Estado, rcla•~ão que é apreseulalla no Tbcsouro, c ú 
vista da qual são pagas as iruportaucias dcspeudidas. 

Se ftit· cxltihitla cs~a rda1;i.ío, 1:om lleclara~;iío da 
natureza e ituportancia das despezas miudas, potlerú 
ser cumprido o Aviso de V. Ex. de 30 de Outubro. 
Cabe-me flnalmento acrescentar que esta materia 
está regulada pelo art. L o § 2. o das Instruceões do 
1\'Linisterio da I<azenda de 1 O de Dezembro dê 1851, 
publicadas na Collec~;ão 1las Leis, c curnpec que sejão 
observaJas pelo referido Porteiro. 

Deus Guarde a V. Ex. - Zar:m·ias de (rríes c Vas
concellos. -Sr. Martirn Franl'isco Ribeiro de An
drada. 

:'\. HJ8.- FAZE\ D.\.- cutcH.\1\ o~:: nJ D~:: l\'OVE)llltto 
DE 1866. 

Não é computavel para as aposrntatlorias o servi<.:o prestado 
nos Corpos Polidacs postcl'iormcntc á puhlicat;ão da Lei de 
12 de Agosto de JH:.Ii. 

Ministerio dos Ncgocios da Fazenda.- Hio Llc Ja
Hciro em ·1\J de Novembro de 1866. 

Zacarias de Góes c Yascoucellos, Presidente Jo 
Tribunal do Thcsouro Nacional , declam aos Srs. 
lOSJ?Cctorcs das Thcsuurarias de Fazenda, para a 
<lenda intelligcncia c execução, que a disposição 
da Lei n.o 1021 de (i de Julho de 1859 é especial 
pam a reforma dos Of!ieia1~s do Exereito c Armada 
e eouct·ssüo do lwbil'J ck .\ yjz: ~~ IJill~, portanto, 



11iio é compulavel para as iiposculadol'ias o senif;o 

l>resludo nos CorjJus Polieiacs posteriormente ú pu
Jlicação da Lei de 12 tle Agosto de 1834, nos ter

mos do art. 40 do Decreto n. 2343 de 29 de Janeiro 
de 1859, que só manda altender ao serviço prest<~tlo 
IH1S Repartições ele Fazenda Provinciacs. 

N. 49U.- FAZE.\D_\.- E.\1 I !I DE i'\O\E~IIIl\0 DE 18Gü. 

ApproYa as emendas feitas pela Asscmhlt;a Geral da Caixa Com
m~r~:ial da Bahia aos arts. 51, 56 c fiO de seus Estatutos, c 
rC.JCita outras. 

l\linisterio dos Negocios da Fazenda.- Hio de Ja
m ;roem 19 de Novembro de 1866. 

llltn. c Exm. Sr.- Communico a V. Ex., para sua 
intclligcncia c fins convenientes, que Sua l\lagestade 
o Imperador, tendo mandado ouvir a Sec1:ão de Fa
zenda do Conselho de Estado sobre a niateria do 
requerimento da Caixa Commercial dessa Provinda, 
tmnsmittido por V. Ex. com seu oflicio n. • 12 de 24-
de l\Iaio ultimo, Houve por bem, Conformando-Se 
com o parecer da mesma Sccçüo, por immediata 
Hesolução de 17 do corrente, Approvar as emendas 
que a Assemuléa Geral dos accwnistas da dita Caixa 
fez aos arts. 54, 56 c 60 dos respectivos Estatutos, 
reduzindo a 4 os 7 Dircctores da mesma, c rejeitar 
as relativas aos arts. 31, 40, 52 c 53, as quaes 
tinhão por fim supprimir a reuniüo da Asst~mbll"a 
geral no mcz de Juuho. 

Deus Guarde a V. Ex.-Zacw'ias de Gôes e Yas
concellos.- Sr. Presidente da. Prorincia <la Bahi<\ .. 



o favor do art. 8. 0 da Lei de 20 tlc .Julho tlc 186~ é unic:uncnle 
concedido ás vinvas c filhas elos otliciaes do Exercito que podifto 
ser reformados nos termos da Lei de 18 de Agosto de 18ií2. 

l\Iinisterio dos Negocios da l'azcmla.-Hio dP Ja
nr~iro em 20 de N twem \Jro de) ·1 R(ili. 

Declaro a Y. S., para sua intnlligm1ci~t P devido~;; 
c!feitos, que Sua M<1gcstadv o I111peraclor, por imme
cliata Heso!u610 de 17 do corrente mez, Tomadil 
sobre Consuli:'l da Seccüo de Fazenda do Conselho de 
Estado, Houve por IJeii\ Ncgm· provimento ao recurso 
que D. l\Im·ia do Carmo De L<HTJilre Koeler, vim·a do 
Major Julio Frederico Koelcr, i.ntcrpoz do despacho 
deste Ministcrio, pdo qtwl !'oi indcl'crido o reque
rimento em que peclia se lhe nhonasse o meio soldo 
de s<;n fnlletido marido: porquanto, da sih1i1lcs lei
tura do nrt. 8. 0 da Lei de 20 de .Julho de 1RG'~ vt~-se 
que o favor, de que ahi se trnlil, {) nnicanwnte con
cedido ús Yi.uvas e lilltas dos olliciat)S do Exercito, 
cluc podiüo ser refonuaüos nos termos da Lei ele Hi 
< c Agosto de ·t8:í2, a qnal n ltnron a ele 1 !i ele Dezem
bro de 1790, c o 'I<1jor Koder fillleceu em 184-7, 
quando ainda vigorava esta ultima Lei, que não lhe 
pcrmillia a rel'orm<1 eom soldo, pois contava <1penns 
17 annos c alguns dias de serviço. 

Deus Guarde a Y. S.- Zaca1·ias de GrJcs c "Vas
concellos.- Sr. Conselheiro Dircclor Gcrill de Con
tabilidade. 

N. ;j01.-1'AZE~DA.-Ew 20 nE ;'<iOYmmno nE 18G!i. 

Os livros deslinatlos á escriptmação tios IJcns t!e defunto~ P 
ausentes são isentos tio imposto do Sello. 

l\linisterio dos Negocias da F<1zencla.- nio de Jil
neiro em 20 de Non~rnbro de 18GG. 

I IIm. c Exm. Sr. -Tendo presente o oflicio dt' 
V. E~. n.• 38 de ~9. ele Agosto deste armo, em que com
mumea.ter dpeulrrlo, por tH'rasifto dn uma consulta 
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do Juiz de Direito 1la Comarca de Solimõrs, que os 
livros destinados á es~riptura~ão dos bens de defun
tos e ausentes no Juizo respectivo estão sujeitos ao 
sello fixo, conforme a disposição 5.• do art. Gl do 
Hegularnento de 2G de Deze.nhro do f 860, c não com
pn~hendidos na isenção do ar·t. 85 § 9."; declaro a 
V. Ex.: 1.•, que não é da sua competencia, mas sim 
ela Thcsour·aria de Fazenda, nos termos do art. 1.• 
~ ,15 c f 9 do Decreto de 22 de Novembro de f g;jf, 
npprovado pelo art. 12 § 1 O da Lei de 27 de Setembi'O 
de 18fi0, a dccisüo das duvidas occurrentcs sobre a 
intdl igencia c execu~;ão das Leis c Regulamentos 
relativos a atlminislnH;üo da Fazenda; 2.", que nüo 
procede a intelligencia dada ao al't. 6,1 § L• do Regu
lamento do Sello de 2G de Dezembeo de 1860; por
quanto, soh o regimen de disposi1~ões analogas, já 
foi decidido pelo Thesouro, em Aviso de 27 de 1\larÇo 
de 1852, que os livros dos bens de defuntos e ausen
tes, por fazerem pal'te da contabilidade publica, cslào 
isentos daquelle imposto, achando-se por· conse
guint.n compl'chendidos no art. R:; ~ 9.• do citndo 
HPgulamcnlo. 

Deus Guarde a Y. Ex.- Zacarias de Góes c' Vas
concellos.-Sr. Presidente da Província do Ama
zonas. 

=-···-
~. [)0t.-11AZE~DA. -Ell 20 DE :\OYB\Iflll.O DE HHHi. 

03 Commandantcs tios vapores da Çompauh:a Brasileira s~o 
obrigados a contar c veri!icar· as sommas que recebem para 
transpor·tat· aos seus destinos; não assim quanto ás rwtas 
snhslitnirlas f' já inntiliza11:l:; rrnc trazem para o Thr.~onro. 

Tllinislerio elos Negocios da Fazenda.- Rio de Ja
neiro em 20 de Novembro de 18GG. 

Náo pó de ser alter·ada a pratica seguida no Thcsouro 
Nacional e Thesourarias de l'azencla, pnln qual são os 
Com mandantes dos Vapores da Companhia nrasileii·a 
obl'igatlos a contar e verificar as sommas que rece
bempara tmnsportar aos diverso~ clcstinos, con!'nrmn 
rm. requisita em seu officio de 22 de Setembro ul
timo, náo só pot· ser ella de mani1'0stn connmicncin, 

Dl'r.ISÕF.S DF. 1Rilll, !)(j 



como porque está de conl'ormidadc com o disposto 
no art. 9.• das Instrucçües, constantes do exemplar 
inc.lnso, de .\.de Setembro rlo mmo passado. Algumas 
remessns se fazem das 'flwsourarias para o Thcsom·o 
em notas su hstilnidas o .i•'t innlilizarlns, 1\as qnacs niio 
silO obrigados os Com mandantes a proceder ú. conta
g·em, mas unicamente a conferir as quantidades e 
unportancias indicadas nos rotulos dos maços que 
as contiverem, com as dos conhecimentos de embar
que, como se acha disposto no art. L• das citadas 
Instrucções, o que muito facilita aos ditos Commnn
dantes o recebimento de taes sommas. Quanto A 
pratica da Thesouraria Geral declarar nos rrcihos 
que nelles se diz conter-- dinheiro-, cumpr1~ ohscr·
var que, nüo sendo conhecitlos os volumes que Yf'tn 
com moeda circulantP, pois que alguns apenas con
tém notas inutilizadas, que s<'• podem ser abertos 1wla 
Caixa da Amortizaçiio, na fúnna uaquellas Instruc
eões, nenhum inconveniente resulta da meneio
i'i.ada pratica, porquanto, procede-se á cont:1g·pm tia 
moeda recebida, logo que chegüo os oiiicios tlc re
messa; mas, no caso de iudir-mcm os Commandantcs 
q•1aes os volumes com especies circulantes, poderào 
exigir que se procetla desde logo ú eonlagem em sua 
presença, para lhe serem passados os conhecimentos 
na fôrma do estylo, Pm rcz 1\c recibos provisorio~ 
que Vm. propõe. 

Deus Guarde a Ym.- Zacarias de (i~Jcs e Vas
concellos.- Sr. nerente interino da Comp:mhia nra
sileira de paquetes a vapor. 

Recl:.ima contl·a a declaraç-ão-sem e.~tipulaçao de jw·os-qne 
fazem alguns Officiaes do registro <las hvpothecas, por occnstão 
de P!'OC,ell~rmn á in.sct:ipção 1lo;; hl'ns ·11111110\'eis 1los respon
sawts a 1· azemla Nacwnal. 

Ministerio dos Negocios da Fazemla. -Rio de .Ja
neiro em :21 de NoY•Jmbro de '18GG, 

Jllm. e Exm. Sr.-Alguns officiaes do registro 
das hypolheeas, por oceasião de proceclerem á ins
nipl:o'io da lt~·pothcra lPg-al da F:u.cnrla Narionnl 



subre us !Jeus iu11noveis Lk seus rcsponsaveis, coslu~ 
mão det;larar no livro da inscripção especial n.o 2, 
na columna destinada aos furos estipulados pelo art. 
208 do Hegulamento de 26 de Ab.l'il de 1865, e modelo 
respectivo o seguinte -sem estipulação ele Juros. 

Esta declaração induz em erro a terceiros, c pôde 
lll'L'.Ílldicar a Fazocnda Nacional; porquanto, na con~ 
fol'inidade do art. 4:3 da Lei de 28 de Outubro de 
18i8, a divida activa de akancc dos Thesoureiros 
e outros responsaveis, c de seus Jiadores, enume
rados no arl.. 3. 0 § 0. 0 da Lei das hypothecas, estü 
sujeita de pl~no d.ireito aos juros de 9 °/o em todo 
o telllpo da mdevtda detenção. 

Hogo pois a V . .Ex., que se digne pl'Ovideneiar 
a respeito de tal peatica eomo entender conveniente 
110 i11teressc da Fazenda Nacional. 

Deus 1;uarde a V. l~x.-Zacm·ias de Gúes c Vas-
1·unccllos. -Sr. ~Iarlim Francisco Hiheiro de Andrada. 

-···-
N. :)Oí.-Dll'EIUO.-E~! 21nE 1\0IE~IIIHO IJE 186ü. 

Ao !'residente 1lo l'arú.- Declara que não se !leve abonar con
grna a 11111 Conego suspenso das ontens e mais l'uncçiícs cc
c!c~iastil:as pelo respectivo Prelado c. c in{onlut((t conscientia. 

G." Seeet'w.-Rio de Janeiro.-Ministerio dos Nc~ 
godos dó lmperio em 21 de Novembro de 1866. 

lllm. e Exu1. Sr.- Foi p1·esente ao Governo Im
perial o ollido de H uo mez 1iudo um que o Vice
l'rusideute dessa Província consulta se deve ser 
abonada. a r.cspectiva congrua ao Conego Ismael t!e 
~enua_ Htbmro ~ery, suspenso das ord~ns c m~1s 
f unc~;oes (~eeleswsttcas pelo Heverendo Btspo c:r m
f'ui·mata conscientia. 

Em resposta cabe-me declamr a V. Ex., para o 
fawr constar ú Thesoumria de Fazenda, que ú vista 
tlu disposto uo Aviso n." 1'2ü dn H d(~ Setembro de 
1Hit3, corubiuado t;Otn o art. 2.• ~ 2.• do Decreto 11." 
1\l li de 28 de l\la rço de 1857, não Jcve ser paga a 
cuugnw ao referido Conego eruquauto d11rar tuJuella 
suspensão. 

Deus Guarde a V. Ex.-José Joaquim Fcrnawlcs 
T•Ji'J'<'s.- Sr. l'l'f~Siflenlc da Provinda do l'<•rú. 



N. ü05. -l<'AZENUA.-EM 22 DE ~OvEmlRO DE ·ISGG. 

Sobt·c a rcclamacão do Vice-Consul da IICSJlanha em l'emam
buco, contra o· baldeamento de c:u·vão de pedra cffcclUado 
no p01'to da Ilha de Fcmanllo de Noronha, de bordo do 
vapot· Lady Flora pat·a o Cycloon, 1111e o mesmo Yi!:c-Consul 
diz ser ço~sario chileno, 

1\Iinistel'io uos N'egodos 1la l<'azendn .-nio de Jn~ 
neiro em 22 tle Novembro de 1 R66. 

Illm. e Exm. Sr.-Em resposta ao Aviso de :l 
do eorrente, ácerca da reclamação do Vice- Consul 
de Hespanha em Pcmambuco contra o Lalüeamento 
cil'ectuado no porto da Ilha de Fcmando de 1\u
ronha, com licença do Commanüaulc do Presídio, 
tle carvão de pech·a de bordo do vapor Lady Flwa 
para o vapor Cycloon que alli eutt·ou com o pa
vilhão inglez, mas que o soLredito agente consular 
diz ser corsai'Ío chileno, allcgando lambem que 
aquelle vapor trouxe a bordo, ülóm do combustivcl, 
alguma artilharia c muni~,;ôes de guerra para o 
mencionado Cycloon; cabe-me declarar a V. Ex. 
que a concessüo dos despachos de baldcnt:üo 011 
reexportação ó uma allribui1}l0 exclusiva dos Ins
pectores das Alfawlcgas, porque, na fómw do dis
posto no art. 25 da Lei n.o :lG9 de 18 de SctcmiH·o 
de 1845, c at·t. 621 do Hegulamento de 1\l de Se
tembro de 1860, só podem elles ter lugar a respeito 
de mercadorias estrangeiras que entrarem ou sa
hirem pelas barras dos portos onde h ou vet· A 1-
fandegas; e aos Inspcctores dc"tas pertence, pelo 
<l:rt. ~26 § L• do mesmo Hegul;.unento, dirigtr c 
hscahzar todo o despacho, expediente e serYi~,;o de 
su<J Reparti~_;iío. Nüo havendo Alfandega ua Ilha de 
I<ernando de Noronha, o Conuuandanle do Presidiu 
excedeu-se certamente na eoncessilo da !Jaldea1:üo 
de canão de pedra, de que Y. Ex. trata elll seu 
mencionado Aviso; c tanto mais quanto o proprio 
H.egulamento do Presídio, n.• 3403 de 11 de Feve
reiro de 1865, de perfeito accordo com as dispo
~ições cit_adas, ~em long.e de c?nferit·-lhe quallp1cr 
mt~rven~;ao ou mg~rencm na tn~portaçüo, e~r)Qr
taçao e recxportaeao ou haldeaçao, e t.:Oltscgmntc
mente na arrecadacüo e Jiscalizanlo das rendns 
publicas! t~üo só o eúearregou, no·§ H do at·t. 4.", 
de prohtbir o desembarque de Lor·do dos navios 
nacionae-; ou estrangeiros, 'JIIC aportarem ú Illw, 



tlc mcrcauol'ias nüo legalmente despachadas, como 
110 ar!. 13 dispõe cxpres~a!ncnle que as compras 
dos generos para o Prcstdw, e a venda dos que 
delle forem rcmettidos para PernamiJuco, seriío 
elfectuadas por Corretor do .commereio da eonfi_aw:a 
do Inspector da Thesourana de l•'azollll~, depo1s dt~ 
appronldas por este: c se o art. 2\J nao cm~seult: 
q uc navio algum, 1\lesn~o de eabol?g~m. SPJa a! 11 
aJmittido a faze!' ncgocw, por llHllül'la de razao 
niio pcíde ser pcrmitlitlo o l'Xercjeio de operat.:t!t•s 
n•c•·eanlis de importac~ao, exportn1~no e n~~~xpurla~:<w, 
ou baldeação a uavios estrangeiros. 

Deus Guaruc a Y. Ex.-Zw:w·iasdeOúesc Vas
t·oncellos.-St·. Antonio Coelho de Sú c Allmquerqm·. 

--
N. l>OG.-liAZENDA.-EM ::n DE l\OVEmlltO DE 18GG. 

Declara como se deve proceder a eo!Jrauça do scllo propor .. 
cioual dos contraetos para fomceinttmlus, enja importaut'ia 
n:íu t~ possível llcterminar logo 110 a e to lia assiguatura. 

l\lil)istcrio dos Ncgoeios da llazenda. - Hio de 
Janmro em 23 de Novemhro 1le 1HG6. 

Illm. e Exm. Sr.-Em soluc,iío ú mataria da rc
rn·csenlaçi\o Ja Coutadoria da Eiarinlw, que aeom
panhou por eúpia o AYiso do l\Iinisterio a cargo 
de Y. Ex. de H dt~ Selembm do auuo pnssado, 
rulalivameute ú colmlll~:a do sdlo pruporciuual dus 
cuntraetos eele!Jrados para fomceimeutus, euja Ílll
pot·taiH;ia tliío é possiYcl determinar logo 110 aeto 
da ass1gnatura; eabe-me declarar a Y. Ex., que 
na fúrma do art. 13 do Decreto de 1:3 de Agosto 
de 1863, póJe, conforme lümht·a a mesma Conta
doria, exigir-se o scllo proporeional a eada im
portaneia reclamnda pelas faeturas, antes de ser 
expeditlo o eonheeimenlo em r~.ír!lla ou a ordt'lll 
do pagamento. 

Deus Gual'de a Y. E:c -Zat'W'ias de G1ícs c Yus
concellos. -Sr. Atl'onso Celso tk ib:-;is Figuein:dP. 
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i\. :iU7.-JUS'l'li,:A.-AVlSO DE :!3 DE '\U\EmlllU IJE lg(jl). 

Dccirle que os Cvroneis Conuuantlantes Superiores, em seus l\IU· 
nicipios, tem precetlcncia entre todos os Coroucis da G.\.1!\!:lla 
Nacional mais anllgos, ficando entt·elanto sujeitos ás prece
llciíd:\S"das Leis vigentes r[uaudo nrw se acharem na hvpothese 
alludida. · 

:3. • Secc;t\0.-~Tinislerio tios Nt'goeius lla htslit.:n.
llio llc Jauciro cru 2:llle 1\'ovembro de ·18GG. 

Illm. c Exm. Sr.- Sua ~lagcstnde o Imperndor, n 
quem foi presente o ofiieio rlc Y. Ex. datado de 'tO 
de Juuho ultimo, relativamenlt~ ú consulta fr~ita pelo 
Commandante Superior tla Guarda Naeional da Ca
pital dessa Província- se , concorrendo em seniço 
com um Coronel qunlqtwr, ell'ceiÍ\o ou reformado, 
mais antigo, deve conceder-lhe prP!"crcncia: Jlome 
por bem dceidit· por Sua Imperial HPsollH,:üo de ·1 'f 
tio eorrcnte, lolllada soh consulta do Conselho Su
premo Militar, que os Coronei:-; Cummandanles Su
pcl'iorcs, funcciunnndu CIII st·us ~Junicipios, tlc,·erúr-l 
ter a JH'er·cdencia t~nlrt• l!Jdos os CorotwÍ:-i da 1;wmla 
Nacional, ainda que se_Fto mais auligos, lit~ando, niw 
obstante, sujeitos ús prer:crlcneias estabelecidas peh1s 
Leis vigentes, todas as Yczes que se acharem !'ÓI'a 
llesta hypothese: o q'.le COllliiiUllicu a V. Ex:. para 
seu eonlwcitllenlu, ~~ e111 resposta no suprar~ilado 
oflicio. 

Deus Guarde a V. Ex.-Mw'liin F1·w~cisco Uibciro 
de And,·ada. -Sr. L' residente da l'roviitcia rle Mitws 
Ueraes. 

. ... 

ncsoln~ qu•~ snspcns:to de que trata o art. ft.o tio llecrelO ti." 3:iOG 
tlc 1 de A~ ;to rle 1Hti:í n:-lo t~ ntetli~la preparaloria do woecs~o. 
IICIH ell'eit .le SClltCIIl'a, COIIIO IIOS arts. fiJ t~ 1J I tia Lei 11.

0 
(iO:l 

tk 1H:>O, sc .. ctO prolitlei.teia alltllillistralil·a e exlraonlínaria comt• 
a tio art. fil da ntesllta Lei. 

:3." Sec\:flo.-)Jinisterio dos N~~;.;ocios tla .Jitsli•.:ll.
llio de J<trWÍI'O t~lll :\:I ti:- i\on•nd1r0 tle ·IHGii. 

lllm. e Ex111. Sr.- Fawnd;-;- chc~-?nr ú prcscnt.:a de 
,<..;11<1 ~\ilg'C~·dildP I) ]illjll:l'iltltil' !l "llit·\tl 'I!IC \'. E\. di-
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rigio-mc sob numero :JOG e data ele 2\l de Selemlll'o 
ultimo, no qual com rei'rrcncin no r\o 21 do Maio. 
r. Ex. susdta a scgninlc duvida :-Se, havondo rrs
ponoiflo 1t Consnlho 1lo Disciplinn, P tendo sido nh
snlvillo o Mnjor Ag_oslinho <11~ Souza ~.OUI'f!ÍI'O, 1lo H." 
Corpo de Cavallana da C:uanla Naewnal dessa Pt·o
vincia, cessárão os cireitos da suspensiw, que lhe 
fura npplicada por virtude do :nl. L• elo Decreto 
11.• :Ji)OG de ft de Agosto de ·ISG:j. 

E o mesmo .\ugLlslo Senhor, conformando-se eom 
o parecer do Conselheiro Consultor, Honre por bem 
dncidii' que a suspen~flo, estabelecida no Dcerelo 
citado, niío ó 11wtlida preparatol'ia do proecsso, nem 
Pll'Pito de sentenca, como nos arts. G:J e -11 ·I da Lf·i 
n. • 602 do I 850; senão provickncia administrai i v a ~~ 
extraot·dinaria, corno a do art. 61 da mesma Lni, c 
f(l~e de\·e continuar en~quanto_ convier ao servir;o pu
hlteo. O que commnntco a \. Ex. para seu conhe
cimento c em resposta ao sen citado oHlcio. 

Deus r.nardc a r. Ex.- J[rwt im FJYOWiSI'() /( ihci1·o 
rle Anrl}'(tda.- St'. Presidente da. Provinria do Rio 
u nmde do Sul. 

---
~. :iO\J.- JrSTIÇA .-,\I ISO DE '2 \ DE \0\'E\!BHO DE I RGii. 

Ao Presidente do Tribunal 1lo Commcreio da Provinda 11e 1'1~1'
nambueo. neclara que a disposição do ar't. 51 do Decreto n. 1il!l7 
do 1.• de l\laio de iS:íií, refere-se unicamente aos Adjunclos I{ UI', 
havendo deixado o cxcrcicio das Relacfocs, tem a!'.sento e l'aze11t 
parte dos Trihunacs 110 Commercio. · 

Minislnrio dos Negocios da Justi1;n.- Hio de Jatwi
ro ern ~H ele l'õovembro de t8GG. 

Accuso o reeebimento do oflicio de V. S., dataüo dt~ 
16 rlc Agosto ultimo, no qual exr1õe f]UC, tendo sido 
designado para julgnr um rr~ilo pctHlcntc !lüSSC Tri
bunal, o Descmlwrgador da Helação, Agostinho Mo
reira Guerra, suppüz-se com direito de p•·csidil-o, 
por sPr mais antigo do que os Desembargadores Ad
JUlWios, S11a 1\Tag·f'stnl\f' o ltnprrndor. n l)nrm fni pl'!'-· 



sente esta d•JYidn, Ilouvr por hem Declnrar, de con
formidade com o parecer do Conselheiro Consultor, 
que n disposição do art. tí1 do Decreto n. Hi97 do t.• de 
l\Iaio de HS5!.), onde se determina que o Presidente do 
Tribunal do Commereio seja substituído pelo Vice~ 
Presidente, e, em sua falta, pelo Desembargador mais 
antigo, refere-se unicamente aos Adjunclos que, 
havendo deixado o exercício das He\a(:ões, tem as~ 
sento c fazem parte dos Trilmnaes do 'comrnercio. 
Bem procedeu, porlan[rl, V. S. passando a presidcn
eia, uào ao Desembargador, ainda mesmo mais an
tigo, da Helação, designado para servir no impedi
mento de um Adjuneto, mas ú outro Adjuncto, que 
cll'e<:tivamenle faz parte do mesmo Tribunal. Cum
pre, porém, oi_Jservar que, se V. S., fJU!m~o ~e ~·cco
nheceu suspmto, llonvcsse passado a .Jnnsdtcçao ao 
Adjunclo mais antigo investido lla presidcneia, com
petiria, nessa qualidade, deprecar ao Presidente 
da Hclaçflo a designaçüo de um Desembargador, 
o qua\ já acharia a prcsidencia assumida pelo sub
stituto legal, evitando-se assim o conflicto. 

Deus Guarde a Y. S.- Mm·tim F;·ancisco Ribei1·o 
de And1·arla.- Sr. rrcsitlente do Tribunal rlo Com~ 
mercio da Provinda llc l'cmmnhuro . 

. .... 

O Jl~gamento dos \'ClH~imrntos tios Emprell'a!lo~ !la r.onscna· 
ria tio Commcrr-io nflo I'OlTt' por l'onla tio Esl:ltlo. 

!llinisterio dos Negoeios 1la Fazenda. -Rio r\ c Ja
ncil·o em 24 de Novembro d<~ 1H6G. 

Zacarias de Gl)es c Vasconecllos, rrcsidente tlo 
Tribunal do Thesouro Nacional, visto o Aviso do 
l\Iinisterio ela Guena de :10 de Agosto de:;te anno, 
solicitando o pagamento das llividns rle exercícios 
1in<los, de que süo credores Domingos I'rancisro 
teitc, Jcronymo Jlcrcira Tupinamb;'t c Antonio Ra
hc\lo Borges: cleclar(l ao Sr·. Inspcelor da Thcsoma4 
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n,1 ,k F<1ze11da do l'i<llllly que não corre por eonht 
do Estado o pagamento dos vencimentos dos em
]H'cgados da Conservator-ia do Commercio, como ~~ 
expresso no art. H do Regulamento n. o Hi97 do Lo 
de 1\Iaio de 185:), o qunl fez applieaYel a estes em
pregados o disposto no art. ft.:i do Hcgulamenlo n.o 
7:3H de 18ij0. Outrosiru ordena ao dito Sr. Inspcclor 
que se por vcntma tem pngo clespezns desta na
tu reza exija a reposiç~o tle quem competir, e advirta 
.:• quem as abonou. 

Zacw·ias rf,· nrics 

:\. :>li. -FAZE.\llA.-E~l .:l.í, DE \0\DlllllU IJE ISôG. 

lleeurso d1~ uma decisão do Thesomo, que confirmou a da The
>Otll'aria de l\Iiuas, mandando eompletat· :1 medi1;~to de 100.000 
braças qu:ulradas de terreno diamantino, arrematadas por 
um imlivitluo, com pal'te tlc ttill lote que haYia sido conce
dido ao recorrente. 

Minis!erio dos l\egoeios dn razenda. -H in ri,. 
J:meit·o e111 'H ele !\'ovemhro dP 181\G. 

Zacarias de Gtícs c 'iaseonc<)\los, Presidente do 
Tribunal do Thcsouro \'\acionai, declara ao Sr. 
Inspcclot· da The~ouraria da Província de 1\Jinas 
t;eraes, para sua intelligencia e dr~vidos efft)ilos, 
lJllC Sl~ndo presente ft Sec<:ito de Fazenda do Con
selho de Esl:Hlo o re('urso de Fnmdsco tle Assis 
Porto, interposto da deeis:to <lo Thesouro de 19 
de Abril ultimo, a qual con!irmou a da dita The
souraria, mandando completar a mcdir:uo de 100.000 
braças quadradas de terreno rliamautino, arrema
tadas por Francisco Pereira tle Magalhães, com 
parte de nm lote de 2G. 000 bra<;as quadradas mais 
ou menos, que haYia sido anteriormente concedido 
ao supplicanle, foi a mesma Secçüo ele parecer, com 
o qual se Conformou Sua :\Iagostatle o Imperador 
por Irnmediata Hesolu~;[w de 21 deste mcz, que 
semelhante recurso nüo podia ser attcndido; por
r1uanto, tendo sido annullada pela Thesouraria 
a arrematarão rlo mencionado lote c havendo u 
Thesouro ar:iproYado este acto, do qual Porto nüo 

D!tCTSÕES DE 1866, 
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recorrêra, pela ordnm tle ~ de Se!J~m\lro de 18fU, 
tendo assim a sentcnt~a passado em julgado, c 
elle perdido por conscqucncia a qualidatlc de con
cessionario do referido lote, nenhum direito lhe 
assiste para protestar, como protestou, eontra a 
J!ledição a que o Jnspeetor dos terrenos diaman
tmos mandou proceder em fins de 18Gí, c contra 
a annexação de parte do mesmo lote ao terreno 
de Magalhães, em execução da citada ordem, c para 
os subsequcntes recursos que interlltlz até ao Con
selho de Estado; visto como ó o supp icantt~ estranho 
á questão que suscita, c não tem nclla direito 
adquirido, cuja violaçüo autorize a provocar um 
letigio contencioso. 

Todavia pondera ao Se. Inspcctm· que se é cxaclo, 
como allega o dos terrenos diamantinos em um 
officio á Thcsouraria (it; 22 de Ontu hro de 18G2, 
que o supplicantc havia já pngo na Collectoria o 
arrendamento correspondente ao primeiro anno, e 
que por conseguinte se achava feita a mcdi~ão e 
demarcação do terreno que llle fôra concedido c 
lavrado o competente termo, como se eleve acret\ilar 
á vista da disposi~~ão do art. '7. • do Decreto de H 
de Dezembro de 18G2, irregular foi o proeedimento 
do Sr. Inspector, mandando annullar o eontrar,to 
celebrado com o supplicante por falta de algumas 
formalidades, cuja rigorosa observaneia era mais 
do dever daquelle funeeionario tlo que da parte que 
com elle contraetou. 

Zrtrm'ias rle Gcícs c Vasconcellos. 

N. GI2.-FAZENDA.-ElT :w DE :\onmnno DE ISGG. 

Confirma a úisrosição da Ordem de 2n de Junho ullimo, sobre a 
(Substituição l ::t~.· notas'de :J~OIJII tia 1." t~stampa com os fundos 
pertencentes a c~uxa geral. 

Ministerio dos Negoeios da Fazenda.-Hio tle Ja
neiro em 26 de Novembro de 1 RGG. 

Zacarias de r.óes e Vaseoncellos, rrcsidentc do 
Tribunal do Thesouro Nacional, tlcdara ao Sr. Ins
pector da ThPsouraria dt• FazPnda ela l'rovincia de 



l\lalo Grosso, em resposta ao seu oflieio n. o 95 de 
17 de Setembro ultimo, que nenhuma duvida ha 
de que deve continuar a substituir as notas de 
!.)~000 da 4. a estampa com os funtlos pertencentes 
ú Caixa Geral, se faltarem os fundos applicados es
pedalroentc á essa operação, como foi determinado 
na ordem de 2G de Junho do corrente anno. 

Z acarias ele Gâcs c Vasconcellos. 

N. [)13.-FAZENDA.-EM 26 DE NOVE1IDRO DE 1866. 

nando-sc a adjudicação definitiva de qnacsqncr bens á Fazenda 
Nacional, tlêvclli as Thcsourarias dar logo parte ao Thc
souro para resolver sobre a sua venda ou incorporaçao. 

l\linisterio dos Negocios da Fazenda.-nio de Ja
neiro em 26 de Novembro de 1866. 

Zacarias de Góes c Vasconcellos, Presidente do 
Tribunal do Thesouro Nacional, declara ao Sr. Ins
pcctor da T -Jraria de Fazenda da Província da 
Bahia que procedeu erradamente a respeito dos 
lH~ns perteneentes ao casal de Philippe de Argollo 
Nobre, de que tratão os seus officios n.•s 179 e 216 
de 27 de Julho c li de Setembro ultimos; porquanto, 
prescrevendo terminantemente a ordem de 20 de 
Junho de 18G1 que sempre que ú Fazenda Na
cional forem adjudicados definitivamente alguns 
bens se dê logo parte ao Thcsouro para resolver 
sobre a sua venda, ou ineorporaçüo conforme a 
natureza dos bens c as conveniencias do serviço 
pu!Jiico, c vendo-se dos papeis que acompanhárão 
os ditos officios que o Sr. Inspcctor fizera arre
matar l?Or 1:405$000, ignorando-se por que tempo, 
os servtç.os dos 9 escravos do cngcnho-Palmar
acljudicado ú Fazenda Nacional, sem que lei alguma, 
regulamento, decisão do Thcsouro, ou ainda o in
teresse da l<azenda Nacional, autorizasse semelhante 
acto, cumpre que o mesmo Sr. Inspeetot· sem de
mora rescinda a illcgal arrcmataçüo dos scrvit:os 



dos escravos, e judiriahnenle, su pn)cisu !o1 , c 
-promovendo a entrega <lc totlos os bens qlle ainda 
não o tenht\0 sido, faça arrematar as terras, en
genho e seus pertenees, com os di los escravos, 
ou sem cites caso o arrematante niio os entregtw 
senão por autoridade de justica, na intclligencia 
de que todos esses bens dcn~n1 ser leva.los ú Jll'aça 
até haver licitante (Ord. <ln 2:; de Jnneiro de 1R5!t), 
e sem admittir lnn<;os a prazos (Onl. de s. ele No
vembro de 181-i); do que tnrlo clarú conta nrcurns-
tanciada ao Tltcsouro. 

Zacm·ir!S ri(· Gdes (' Vasconcellos. 

N. 5H.-GUEH.H.\-E)l 3(i nE NOVEmmo n1·: IRGG. 

rcrmitte a ~ccumulação ti c vencimentos a um .\manncnsc tia Hc
partiçã() do Quartcll\lcstrc General c 1." Tenente tia Guarda 
Nacional por ter ctrt~eth·amcnte prostatlo um e ontro scniço. 

N. 515 !l.-Dircctori:J Central.-1." Secc.ltO.-H.io de 
Janeiro.-:\·Iinisterio 11ns Nt~goci.o s da <i'uerra em 26 
de Novemhro de iSGG. 

Declaro a Vm. para seu conhecimento e t!eüdos 
effeitos, que Pedro de Mello ralhares da Veiga. 
Amanuense da H.epartiçüo do Quartel Mestre General 
e 1.• Tenente elo Bntai!J~w de Artilharia 1la Guarda 
Nacional da Côrle deve ser dispensado de restituir 
qualquer dos respectivos V!)ncimentos, que recebeu 
commulativamentc nos dous mczes mn que esteve 
aquartelado com o seu Batalhão, visto que elfctiva
mente prestou um c outro serviço; ücando assim 
alterado o que foi determinado em Aviso de 2 de 
Outubro proximo passado relativamente a taes ven-

cimentos. 
Deus Guarde a Vrn.-Joiio [Atsto::a da Cunha Pa-

r·ano.rJwi.-Sr. norningos José Alvnres da I<onsecn. 
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' ' N. Gl:i.-l\1\IH~IL\.-,\\ISU IIE 't() OEl\0\E)IIll\0 flE ·IR<i6. 

l\lodilica a rlistrihuit.'fiO dos trabalhos a çaq.;o das Seet:<ie~ 
da ~eCJ'etaria tle Estatlo pelos arts. :l.0

, ~. 0 , l)." e li.", do 
lleercto n.o 23.)\l, de 1\l tlt~ Fl"il'J eiro tle Hlií\1. 

N. 4-91.-3.• Sccciío.-Hio dP .Tnnciro.-:liinistcrio 
<losNcgodosdu Mn'i·inltaem':!li dei"\un~mbru tk 18\iti. 

Tomando em consitleraf:üo os motivos por Vm. 
expostos em oHicio de ;n <lo cnrrcnlt•, c de c.ou
formicl<idc com o disposto no nrl. 7 ." do lk<:rPto 
n.o 2:3ii\l de Hl de Fevereiro <k l8i)\l, auluriso <1 Vtll. 
a fazer ns S<)guinlc's rnotlilic<H/Jcs na distrihuit)ío 
dos trnhalltos conmwllidos ús qunlro Scc<JlCS tlcsl<~ 
St)Crl'laria ele Estado. 

1." Passará a cargo da 1." Sel.~l.:üo quanlo ó rc
lali\·o ao Consülho Supt'PirlO 1\lilitnr, nos corpos tln 
Armadn, tlc Oflieiacs <I e F~lZt'IILln, de 1\Iacll in i stas, 
c de Officiacs marinlwiros, ús explorn<Jws c tra
balhos hytlrogrnphicos, pc11sÕPs e <~ondeeorn<J,es. 

2." Encarregan\ a 2." St'l't_:<'in tio qtw diz rc~qwilo 
ao reerulnmenlo e <!11:::\'<l.Í<Ilttt•nto, aos eonlr<H'tos, 
cncomnwmlns, e compras de materinl, qut'~r p<1rn o 
expediente das cliversas estn<:t-J0S da 1\larinha, 9uót· 
para abastecimento e enttsumo <lo almoxari!ado, 
navios de gUt~rra, oflkin '-·s <1rsenaes, e t.:otupn
nhias de np.rendizes rnarinltPiros. 

3.• A' 3.• Secção ineurnhirú Vm. elos lrnhalhos 
sohre melhoramentos de portos, diques, bihlio
Llwca c Escola 1le Illarinlta. 

4." Pela Scct_,ftO f:cntral corrcriu·l todas as ques-
tões espt)Ciaes da Secretaria. 

!). " Fmalrnenlc, farú Ym. desetnpen!Jar por cada 
uma elas Se<:f~ões, segundo as respcetivas rnaterias, 
os lrnbalhos especificados nos ~~ 1. 0

, 2.• e 4.
0 

do 
art. 3. • do supra rct'cl'ido n.;erclo, c pn~sctllcnwntc 
a cargo da Sec<;ão Centr;Jl. 

Deus rruarde a Ym. - A fJ(msn Cclsn de Assis 
FirJueiredo.-Sr. Antonio Carlos Cezar d<~ Mello e 
Andrada, Dircctor Geral inlet·ino da Seeret:u'ia de 
Estado da Marinha. 
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N. ·516.-FAZENLH.---Ell 27 DE NO\'EMBHO DE •18GG. 

Ucsolve a duvida-se imposta á parte a multa de 1 1
/ 2 "/o pela 

declarat;ão de ignorar a quautitl:ulc c qualitlarlc da merca
doria-, deve aiuda ser-lhe applicarla a dos direitos em dohro 
rtuando, na conferencia da sahida, se reconhecerem dill'e
renças provenientes de engano do emprcgatlo processador do 
despacho. 

l\Iir.isterio dos l\'egocios da Fazenda.-Rio de Ja
neiro em 27 de l\'ovembw dL' 18GG. 

Em solu~:ão ú Lluvida suscitada na All'awlega da 
Côrte, Lle que trata o oflicio da respectiva Inspectoria 
de 4 de !\I aio ultimo, n. • ~H 3, se nos casos em que 
a parte tenha declarado no despacho ignorar a 
<tuantiuaLle e qualidade da mercadoria, e pago a 
multa ue ·I lf, por cento, para ser o tra!Jalho da 
conferencia feito pelo Conrcrente nomeado-, deve 
ainda sotl'rcr, no exame da sahida, a multa dos 
direitos em dobro por ditfcrcnça de qualidade ou 
quantidade quando o empregado processador do 
despacho se tenha enganado ; declara ao Sr. Ins
pector da mesma Alfandcga, para sua intelligeneia 
c devidos ctfeitos, que em tal caso nt'w ha multa, 
mas o Conferente do despacho, conforme as circums
taneias do caso, podcra ser até responsabilisado. 

Cumpre todavia observar que nesta hypothese não 
se comprehende a de ter a parte declarado ignorar 
tiio sórnente uma das cin;umslan~.:ias da mercadoria, 
isto é, a qualidade quantidade ou peso, e verifi
car-se na sabida, ditrcrcnça na circumstancia ma
nifestada, porque em tal caso, além da multa de 
1 1{2 o;.' é a parte passivcl da de direitos em dobro 
pe a differeu~;a encontrada. 

Zacm·ias de Gdcs c Vasconcellos. 



Indefere um recurso de Bramlou & narra h interposto !la !Iceis~ o 
da All'audega <ia Cúrll', 1}1H', por occasi[tu do despacho de umas 
~!aix:1s com g!ega~ c !'ranjas de seda e algoM10 con1 vidrilhos, 
nnpoz-lhes nao so a mult:1 de t j por ceuto mas tamlH•m a 
tios respectivos direitos em douro. 

l\linistcrio tlos Ncgocios da Fazenda.- Rio tlc .Ta
ncit·o em 27 de N ovumlJro tle ·18!i!i. 

Foi presente ao Trilmnal 1lo Thcsouro o recurso 
de BI·andon & Harrah da dc<.;isiio da Inspectoria da 
Alfandega da Curte, pela qual trndo ineort·ido na 
multa de 1 lj? por cento, forüo ainda conllnmnados 
a pagar direitos em dobro (k ·112 libras de gregns 
c fmnjas ele seLla e algodlio com vidrilllos , en
contradas para mais do accusado na respectiva not.:~; 
c o mesmo Tribunal: 

Yisto o art. 5~5 do Regulamento das Alfandcgas 
que no § 2.• dispõe, que, se a nota nüo eontivcr 
lodos ou alguns requisitos e solemnidades exi
gidas pelo art. 5H, o Inspector a mandarú reformar, 
mns que se a falta não puder ser precnchitla senlio 
depois do exame do volume ou da mercadoria, ou 
se ella contiver declaração vaga de ignorar-se o 
conteúdo do volume ou peso, qualidade, quan
tidade c qualquer outro requisito essencial na lc\rma 
da Tarifa para base do calculo dos direitos, o clono 
ou consignatario tlcará sujeito ú multa de 1 1;2 por 
cento de seu valor, qtw scrú logo i lllposto pelo 
Chefe da Hep'artição ; c 

Considerando que na nota elo despacho de que 
se trata os recorrentes incorrêrüo na referida mulln, 
não só quanto á caixa n.• 736, cujo conteúuo dc
clarárão ignorar, como a respeito da de n. o 739, de 
cujo peso tizerão expressa declaração, ornittindo, 
porém, a qualidade da mercadoria contida c suas 
circumstancias, aliás indispcnsavcis parn o calculo 
dos direitos, limitando-se ás dcno~inações-franjas 
e gregas-, c occultawlo a quahdadc de umas c 
outras, se de lã, algodão; seda ou linho, c mc~smo 
suas circumstancias ou enfeites c adornos se com 
vidrilhos simples ou sem ellcs; 

Considerando que a impo!-:1ição dessa multa não 
póclc ~~storvar a da outra que i(J'ualmcntc solfrêriio 
os recorridos, attcnta a divcrsi8ade de seus funda
mentos, porquanto a tlc 1 lf~ por cPnto nsscnta na 



omís~iú1 da dt•.d<~rarüu, <ISSÍIII do nllJtdulo du vo
lurne, como se deu "eolll a caixa 11." í:lG, corno da 
{jtWlidade do llWSiliU eouleúdo, eumu occorreu a 
respeito da <.:Hixa n." í:3\J, enlrclmtlo que a outra 
dos direitos em do\iru n~ea1te sollrc o m·cresdmo 
da lliCL'eadorin nu~llL'ioruHI<I no dPsp<l(~ho: aquella 
pune npena? a omissiHl ou Bcgligcm·.ia _elll t'l~.laç~tO 
ns declara~:oes qLw o HugnlanH·nlo eonsrLlcra rruhs
pensaYeis pura o regu\<11', facil c prumpto und:11nento 
do dcspadJ'•), e estn tl'lll por fi111 prevenir e :H·au
telar, c ainda mesmo ]Hltlir a mú f(~ na dcclara1.J10 
de nma quantidade inferior a real; 

Consiclerantlu qne se Clll rclat,;iio aos princípios 
dcterrninatiYus é ohvia a dill'eren~:a de urna c outra 
multa, essa ditl'crciH_;n se dú ainda no que respeita 
ú sua npplieaçiio, pertcnel'ndo a prittlCll'a inlcgral
mcntc ú Jlazcntla !\acionai , e a segumla toda ao 
Confercntf~ do dl'Sjl<H:ho. 

Besolven indd'enr o recurso e sustenlnt· a dceisüo 
recorrida. o que communit·o ao St'. Inspector da Alfandcga 
da Côrtc para sun inlelligeneia e devidos ell'eitos. 

Zrrr'nri11s rle Odes e rasf'Oi.'l'!'llos. 

Man1l:1 c.ons!!l~~r~r veneitla :~ r~\-:11g-atlnra a (]!lt: tinha 1lireito nm 
O:lielal, e t[ll•; prcvoa t::l-a jH;rlli<lo t·m cu:nllatc. 

Dircctoria Ci'llll'nl.-1." S1~cetio.-Hio de Janciro.
l\linisterio dos NPgul"it's d~t ·i;ucrra em 27 de No
vclllhro de ISGG. 

_Havendo Sua I\Tngl'sladl~ o Jmperarlor, por Immc
drata n lrnpen;ll Ht:sollll:<w dt• 10 do corrcnt~ se 
dignailO ~~i}lJ!"Ol'!lli1l' ('i)lfl 'o p;trl'eer do Conselho su
premo ~lllrtar d~: :i p:n·~t que <to Al~eres njudante do 
26.° Corpo ele \ oluntnnos da Patna Luiz Manoel 
tle Oliveira, se JTW!Hle abonar a irnport'uncia da ea';al-
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g:odm·a, a que tinha din~ilo ~~ 11iín t'N'.r~1H'11, cnnsi
dl~randn-se nmcida essa Yanlng-mn em eonspquen1~i•' 
de ler provado a perda no combal~: do dra 2 d1~ 
1\Inio nltimo da cnvalgndurn, que comprnra, assim 
o comrnunieo a. Ynr. pnra seu (:onhccirnento, e ex
prdiiJto de ordem neslc sentido ;í Pagncloria 1\Iililar. 

IWus nuarrln a Vm.-.João Utsfo:.a da Cunlw l'a
nmaq11(í.-Sr. Tnlend~:nte do Exercito em OJWI'ii(JH'S 
('Oillra () r;oycrno do Paraguny. 

~- :it0.-~I\IW\Tl.\.-.\nso DF. 'ti DF. ~OIT.11RHO DE ISI)fi. 

lli,pÕP :1 lll:lll~ÍI':I, jlOI' 1]11!' <li'H'Ill Sl'l' ]1:\~0S tiOS Sl'llli'S(I'I'S O>' 
TutpPriai'S ~I:uiulwiros lll'slaca<los nas Companhias 11<' Aprt'll
tlizrs. 

i\'. !iOü.-1.' Sccdio.-1\linislcrio dos !'íf'gncios da 
.\larinha.-Hio de ·"Janeiro ern 27 de Novcrubro d<~ 
1866. 

Illm. c Exm. Sr.- Fique V. Ex. na intclligcncia, 
pnm os fins convenientes, de que as praças do 
Corpo de Imperiaes Marinheiros destacadas nas 
Cornpnnhias rle Aprendizes serão inteirnclas de seus 
fardamentos scmestracs pela fórma, por que o são 
os mesmos Apl'enclizes, em virtude do disposto rw 
Decreto n. 2108 de 20 de Fevereiro de •18::i8. 

Deus Guarde a V. Ex.- Affonso Celso de Assis 
Figueiredo.- Sr. Encarregado do Quartel Gelll~ral 
da Marinha. · 

-···· 
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N. !i20. -FAZENDA.-· El! :2R DE J'IOVEliRRO DE 18GG .I 

n"c:lara que o privilegio concedido ao Dr. Antonio Alves da 
s:lva Pinto, para a explora!;ãO e navegação dos rios l\lacabú 
e Imbé, ni10 caducou pela morte dó ê"oücessionario, e que 
portanto subsiste a resolução que isenta de direitos os ob
jectos destinados a ta I em preza. 

Ministerio dos Ncgocios da Fazenda.-nio de Ja
m~iro em :28 de Novembro de 1866. 

Declaro ao Sr. Inspcctor da Alfandegn dn Côrle, 
para sua intelligencia e devidos efl'eit.os, e em deferi
mento a pretendia de D. Constança Augusta Pinto, 
viuva e cabeça "do casal do Dr. Antonio Alves da 
Silva Pinto, que nüo tendo caducado pela morte 
deste a concessão do privilegio do Decreto n.• 3434 
de 8 de Abril de ·186i) para n exploração da nave
gaçüo dos rios Macabú e Imbé, por ter a natureza 
do contracto com a adminislrnção de prestação de 
trabalhos, e ser portanto transmissível aos herdeiros, 
deve continuar a observar-se a Hesolpçiio de 6 de 
Setembro ultimo, que concede a isenção d~ direitos 
para os objeclos destinados á ernpreza de que ella 
trata, emquanto subsistir a exploraçüo effectiva da 
referida navegação. 

Zararias de G(írs c Fasconcellos. 

N. 521.-FAZENDA.-CIIICULAR DE 5!9 DE NOYE,!DRO 
DE 1866. 

Faz extensivas a todas as l'rovineias l!o Impcrio as providencias 
das Circulares de 22 I! c Outubro proximo lindo; c autoriza 
a venda, em quaii{UCr l'rovincia, de apolices do valor no
minal de 200ffOOO c juro de 6 °/o ao anuo. ~ 

Ministerio dos Negoeios da Fnzenda.-Rio de Ja
neiro em 29 de Novemheo de 1866. 

Zacarias de Góes e Vasconcellos, Pt·esidente do 
Tribunal do Thesouro Naeional , lendo resolvido 
tornar extensivas a tocbs íb Pr0vineias do Imperio 
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t~s medidas de que tratüo as Cin:ulilrcs 11."' 28 e 2!1 
de 22 de Outubro ullimo, com referuneia ú \!:lida 
de apolices c jH'estaçüo do cauções nesses títulos, 
bem como fac i i tu r a respectiva acqt~isição ; ordena 
aos Srs. Inspectoms das Thesouranas de Fazenda 
não mencionadas nas citadas Circulares que exe
cutem o que nellas foi pt·esc,·ipto; c outrosirn au
toriza a venda, em qualquer Província, de apolices 
do valor nominal de 200$000 c juro de 6 °/o ao anuo, 
pago pela mesma fónna determinada para as dfl 
maior valor. 

Zaca1·ias de G1jes e Vasconcellos. 

N. 522.- I•'AZENlU.- Cwcvun DE 2\l DE 1\0YEliBno 
DE 1866, 

llctlara que o ai'L. 43 da Lei !lc 28 de Outuhro de 18i8, com
prehende a porcentagem I!UC se alJoua aos eohradon:s. 

1\Jiuisterio dos Negocias da l'azenda.-Hio de Ja
neiro em 2!.1 do Novembro de 1866. 

Zacarias de Góes c Vasconcellos, Presidente do 
Tribunal do Thesouro Nacional, declara aos Srs. Ius
pcctores dasTlwsoura!'ias de Fazenda, para a devida 
llJtelligencia c execw.;üo, que a I.Pi de 28 de Outu
bro de 1818, art. .\:J, eo1nprehende a porcentagem 
que se abona aos Cobradores; porquanto, os Regula
meu tos dccrctúrito essa porcentagem pn r a com e lia 
remunerarem-se estes empregados, sendo por isso 
devida pelo contribuinte, não a elles, mas ao Tlw
soUI·o, e tanto que se cobra indistinetamente, qnt'~1· 
St) etl'cctue a cobraw~a ú boca do corre, quér uo 
domicilio. • 

Zacm'ias de Gúcs c Vasconeellus 
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N. 52,3.-I~UEHHA.-E~r ':!~) uJ·: '\U\'E\IBJ\0 nE 18\Jlí. 

Declara tJUC as PJ3,!i~S d() Exercito transferidas de umas para 
outras, Proviuc1as ücvem ser sempre acompanhadas das res-
pectivas guias de soecorrimento. 

Directoria Central.-Circu\ar.-1." Sec~/w.-Hio de 
Janeiro.-l\Iinisterio dos Negocios da Guerra em ';!\l 

de Novembro de 18\JG. 

IllnL e Exm. Sr.-Expe1;a V. Ex. as precisas ordens 
para que as praras do Exercito, que tenhão de ser 
transferidas dessá para outras Provindas do Im
per·io, ou para esli\ Côrte, sejtío sempre acolllpa
uhadas das respectivas guias do s:)ccorrimento, a fi111 

de que se possa providenciar sobre o pagamento 
dos vencimentos: que lhos competem, o que tenho 
por muito recornmendado a \'. Ex. 

Deus Guarde a V. Ex.-Joüo Dustoza da Culllifl 
Paranaguâ.-SI'. I' residente ua l'roviueia tlc ... 

N. 524.-GUEIUL\-E\1 29 DE '\oYimllltO DE !8Gií. 

Declara o tempo que s~to obri~ados :t servir oS:mcnon•s man
datlos admittir u:t respecli-.:a Comllallhia tio Arsenal tle Gucrr:t 
d:t Côrle. ' 

N. 691.-Di t•ectoria Ccntra 1.-L" Se1·ei11J .-Hio de 
Jaueiro.-Ministerio dos Ncgoci0s da üi.terra em ':2\.l 
tlt~ Novembro de 1SüG. 

Ao menor José Marôano da Hoeha, 1illw de EYa 
Celestina da Silva, cujo requerimento V. S. iufonnou 
en1 data ~\c '2'2 do corrente, mande Vm. admittir na 
Companhia tle apre!lllizes menores do ,\rseual de 
tiueLTa da Corte, sujeitando-se a trabalhar sem jomal 
durante o ap.reudisado, e ohrigaml.o-se além disso 
por contracto a scnir ao >\rsenal de Gnena da Côrte 
ou o~1tra H.l'p<~r\it.Jtü Milil;n· por f~spa~:o de oito armos 
depo1s ([\U.: l!Yer s11~o clc~::csilicadu otlicial du ::.tu 



ofiieio, condi~_.;üu que deverá ser est<Jbeleeida d'ora 
em diante a respeito dos menores, que suo admit
tidos na dita Companhia, conforme V. S. propóe 
naquella sua informação. 

Deus Guarde a V. S.-J()ão Lusto:.a da Cunha 
Pm·anaguá.-Sr. Franeisco Antonio Hupozo. 

Ao l'res;dcntc da Provincia do Amazonas.- llcclarando que o 
cxercicio do ca•·go de Vercarlo•· não é incompalivcl eou1 o 
serviço dos facultativos engajados para o t:tli'JlO de Saude do 
t:xcrcito. 

:1." Sec.ciío .-Rio de Janeiro.- .Ministerio dos Ne
gueias dÔ lmperio em 29 de Novelllbro de 1813ti. 

lllrn. c Exm. Sr.-Tenho prcsenfc o requerimento 
qw~ ao Governo Imperinl dirige o Dr. Antonio Da
Yid Vasconcellos de Canavarro, medico empreg-<Jdo 
no sr~rviço do Corpo de SaucJe do Exercito, pedindo 
permissão para continuar no exercício do cargo de 
Vereador da Camam Municipal dessa Capital, visto 
haverem apparecido duvidas sobre a legalidade da 
atcumulacüo do mesmo ~xercicio ao de medico do 
referido êorpe. 

Em resposta declaro a V. Ex. , para que haja de 
o fazer constar ao supplicantc e á referida Carnara, 
que nada obsta a que ellú continue a exercer as 
fune~:ões de Vereador, visto que, não lendo carac
ter militar os faeullativos eugnjados para o ser
vi\;O do Corpo de Saude do Exercito em virtude do 
art. 4. 0 do Regulamento armexo ao Decreto n.o 1900 
dP 7 de l\lar\:o de 1857, os quaes são apenas Ci
rurgiões civis, contractados quando ha falta abso
luta de Cirurgiões militares, não lhes póde ser 
applieada a doutrina estabelecida na tei de '<!5 de 
.Junho de 183,1, que julga o servit;o militar de 1.• 
linha ineompalivel com o cxereieio do ('argo tlf~ 
Yt•rcador. 
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Ae~.;res~.;e a estas cousitkra.;ües que niio oceol't'e 
u respeito tia aecumu\a(:Jo uo ex:en:ido daquelles 
cargos nenhuma das ril.züt~s de iueompatibilidade 
especiiicadas no Aviso ll. 0 8\) de 4 de Junho de 
1847, visto que nào ha Lei que tenha julgado incom
patíveis os mesmos cargos, nem da accumulaçüo 
do respectivo exerdcio resulta impossibilidade de 
ser cada ·um ddles scrvitlo e desempenhado satis-
factoriamente. 

Deus Guar·(\e a V. Ex:.-.Jos(i Joaquim Fernandes 
'l.'Ul'J'CS .-Sr. l'resiJente da Província do Amazonas. 

N. 5.2.6.-MINISTEIUO IH AGHICULTUHA, COMl\IEHCIO 
E OBlUS PUllLICAS. 

Aller:~ o pre•:o ti:! eutratl:l nu ctlific'io tia Exposi•;ão Nadou:~!. 

Sua 1\Iagestade o Imperador A ttemlendo ao fJUe 
foi representado pela Conunissão Directora da Ex
posiçilo Nadonal, Ha por bem Ordenar que pam 
t-ntrada no ediflcio da Exposi\;ilo Nacional seja eo
brado o pr·eço de mil réis nas sextas feims de cada 
semana fl o de quinhentus réis nos demais dias, fi
cando assim altemtlo o art. 18 das Instruccõcs Je 
16 de l'evereiro tlo corrente anno. ·· 

Palacio do Hio de Janeiro em 2\) de Novembro de 
1866.-llfanoell'inlo de Suu::,a Dantas. 

N. 5.2.7.-l\IINISTE!tlO IH AGHICLJLTUHA, CO)BlEHClO 
E OBHAS l'LlBLlCAS. 

l'roroga o prazo par:~ o encerr:JmC!llU tla Exposi1;ão N:~ciona!. 

Sua l\lagcstade o Imperador, Attendendo ao que 
foi representado pela Commissào Direetora da Ex
pv::;it;ito Nat.;ioual, lia por bem Ordeuar lJUC o eucer-
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ramenlo da Exposição Nacional lenha lugar no dia 
16 do proximo futuro mez de Dezembro, ficando 
assim alterado o art. 1. • das Jnstrueçôes <h' 16 d!' Ff'
vereiro do corrente anno. 

Palaeio do Rio de Janeiro em 2!) de Ntwemhro de 
1866.-llfanoel Pinto dP Sou:.a Dantas. 

N. :i28.-GUEHRA-E11 :lO DE 1'.0\l<::lllliiO DF. 1RG(i. 

Declara que os mestres das otlicinas dos Arsenacs tle Guerra, 
não sendo considerados EIII(H'egados Puhlicos, mas sim jor
ualciros, uão tem direito de op~·ão quanto a vencimentos. 

N. 82.-Directoria Ccntrnl.-1." Secção.-Rio de 
.Tanciro.-Ministel'io dos Negocios da Guerra em 30 
de Novembt·o de 186G. 

111m. e Exm. Sr.-Em resposta ao Aviso, que V. Ex. 
me dirigio em data de t :~ do corrente relativamente 
aos vencimentos, que se devem abonar no Capitão 
da G•Jarda Nacional Antonio Correia de Mello Oli
veira, mestre das oflkinas do Al'senal de Guerra 
da Côrtc c actualmentc destacado na Fortaleza da 
Praia Vermelha, tenho a eommunicar a V. Ex. quP, 
não sendo os mestres das officinas considerados 
Empregados Publicos, mas simjornaleiros, não cahe 
ao referido Capitão o direito de opção entre os ven
cimentos do Asenal c os da Guarda Nacional, de
vendo elle perceber os vencimentos militares, em
quanto estiv~r servindo na mesma Guarda Nacional 
nos termos do Aviso Circular de 29 de Maio de 1865. 

Deus Guarde a V. Ex.-João Lustoza da Cun/t{f, 
Paranaguâ.-Sr. Mat·tim Francisco Ribeiro de An
drada. 
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N. 1i29.-FAZE:';OA.-CtnCULAil DE 30 DR ~on~m111o 
DE 18GG. 

Fix::t a intclligencia do ~ri. 663 ~ t.o do ncguhmrnto ll::ts·-, 
Alfautlegas. 

1\linislf'rio !los NPgor:ios da Fnzcnda.-Hio de .T;~
m~iro em :lO de Novr~ntiu·o de 1 RliG. 

Zncnrias de (;t\cs n Vnsconccllos, Presidenlr d(l 
Tribunal do Thcsouro ~aciona\, declara <lOS Srs. 
Jnsnectores dns Tlwsournrins dn Fazenda, p~11·a a 
dev'ída inlel!igl~ni~Ía n exnciHJío, que a. isPnt_:iio dtl 
art. ti(i:l ~ 1." do RcgulamPnlo dns _\llatHit•g-as, 11:1 
parte em qnc se rct'ern nos transportes d1~ gut'ITil, 
eomprehende os navios nwreaules, naeiottat'S ou 
estrangeiros, f1·etad.os pam scnirem (;xclusiYamt•ule 
por qualquer modo como parte das 1orçn,; Jtan-ws. 
nacionaes ou estl'angeiras!; não dcYendo, port'~m. os 
ditos navios gozar de isençfw se trouxerem gl~nc
ros ou mercadorias de commercio. 

Zacw·ias rle Gúcs c Yasconccllos. 

N. 1i30. -FAZENDA.-E,r 30 DE i'iOYE)fllllO DE 186G, 

nit provimento a nm recurso contra a classificação tlc -barretes 
de lã dobi·atlos - no art. 71>1 da Tarifa. 

l\linislerio dos Negocios da Fazenda.-Rio de Ja
neiro em 30 de Novembro de 1866. 

Communico ao Sr. Inspector da Alfandega da 
Côrte, para sua intelligencta e devida execução, que 
o Tribunal do Thesouro resolveu deferir o recurso 
de ~L Loustalot da decisão dessa Inspectoria que 
classificou- barretes de lã dobrados- no art. 75~ 
da Tarifa como- gorras lisas -sujeitos ú ta:ta de 
300 réis ~acla uma, a fim de que seja semelhante 
mercadona despachada nos termos do nrl. 72:> da 
Tarifa, eonforme a classificou o Conferente do des
paeho. 
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N. 531 • -JUSTIÇA.- A VISO 1m 1 DE DEZE~IBHO DE 1866. 

Ao Presidente da Província das Alagtias. - Declara que não ha 
incompatibilidade no exercício simultaneo dos cargos de Bc
legado de l'oliei:i c Juiz Commissario. 

~linistcrio dos Negocios da Justiça. - Itio de Ja
neiro, 1 de Dezembro de 1866. 

I IIm. e Exm. Sr·.- A Sua Magestadc o Imperadot· 
J"oi presente o oflicio de V. Ex. de 8 do Agosto ul
timo, no qual· submette á approvação do Governo 
Imperial a decisão, que deu ú seguinte consull.a do 
Delegado_ de Poli1~ia e .Juiz Comrnissario do Tnruw da 
l111peratriz « se ha ou nüo iucompatibilirlade no 
~~xercicio simultaneo desses dous cargos.» O l\lesmo 
Augusto Senhor. visto o parecet· do Conselheiro Con
sultot· tlos Negoeios da .Justi1;a, Houve por bem man
dar declarar que, não esta.ndo esta ineornpatibili
tlade comprehendida no numero daquellas, de que 
falia o Aviso n.• 89 de 4 de Junho de 18!j7, bem pro
cedeu Y. Ex., opinando pela negativa, tanto mais 
que o Aviso n." 99 Li e 17 de Março de 1855 recom
menda que não couvern multiplicar-se as incompati
bilidades dos empregos. 

Deus Guar·dc a V. Ex.-- Mai'tim Ft·f.mciscn Ri
bcirn de Andrada.- Sr·. Presidente da Província das 
Alagôas. 

:\. 5i.i2.-l\JAlUNllA .-.\VISO DO I." DE llEZE~IIlllO lll~ 1 H66. 

Dctcnuiua o modo rle cobrar oiimposto tlo'scllo proporcional, a 
t]uc estão sujeitos os coutractos celebrados para fomecimcnto 
rle gencros, cuja importaucia não é possível fixar logo uo aelo 
da assiguatura. 

2." Secção.-- Ministet·io dos Negocias da Marinha. 
-l-tio de .Janeiro em o 1." de·Dezem!Jro de '1866. 

Totuando em consideração a necessidade de cs
tahtdPcer regras, que ruelhor garantão a 1:obmnf;a 
do imposto do sello proporeiorwl, ;1 qtw cst;iu su-

IIEClSÚES llE 1Sü(l. 
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jeilos os contractos eelchratlos para foruedmenlo 
de generos, cuja imporluucia não é possive\ fixar 
anllcipadamentc, por ficar dependendo da etfectiva 
entrega a determinação do vulor tios mesmos ge
neros; e tendo em vista o disiioslo uo art. 13 do 
Decreto n. • 3·139 de ta de Agosto de 1863, Sua Mages
t<Jtle o Imperador Ha por Lem Determinar: 

1. o As Repartit;õcs, que celehrarern taes eonlractos, 
l'arão expressa menção , nas t:opius, ou notas que 
remetterem ao Almoxaril'ado, de cslat·em elles su
jeitos ao pagamento do referitlo se\lo, devendo esta 
declaraçã9 ser reprotluzida nas respeetivt•s l'acturas 
pela Secçao que arrecadar o genero. 

2. • Processados os conhecirnelos, a Contadoria 
de Marinha lançará nestes a nota, a que se rel'cre a 
JH'ecedente disi)osiçüo, a Hm de cobrar-se directa
wente no Thesouro Nacionn\ o sello devido, antes de 
realizar-se o pagamento dos citados conheeirneutos. 

Deus Guarde a Y. s.- Alfonso Celso de Assis 
Fi.r;ueiredo.- Sr. Contudot· dá Marinha. 

--
1.\. :)3:3.- 11.\ZEND.\. - Cli\Cl'LAII DO 1. • DE DEZ.ImBRO 

DE Hl61i. 

Declara que 1icão extensivas ao~ UJiiciaes refot·matlos tia Ar
matla, residentes uas P_rovincias, -as olisposiç.õcs ola Circulat· 
U. 0 8<J !lc 20 olc FCVCl'Cil'O o\e 1861. 

Ministerio dos 1.\'egocios da l~azcntla. -lU o tle Ja
neiro em o 1." de Dezernhro tle i86!i. 

Zacarias Lle Góes e Vasconcellos, Prcsiuente do 
Tribunal do Thesouro Nacional, declara aos Srs. ln
spectores das Thesourarias de l<'azenda, para a de
vtda intelligencia e execueão, e em conformidade 
do Aviso do Ministerio dá Marinha de 28 de No
vem!Jro proximo findo, que ficho extensivas aos Offi
ciaes reformados da Armada, residentes nas Pro
víncias, as disposições da Circular n.O 89 ue 20 dl.l 
Jo'evereiro de 1861, a respeito dos Officiaes do Exer
cito nas mesmas condições. 

Zacm·ias du Góes e Vas<:oncellos. 
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:'i. :n4.- · PAZRNil.\. - C(RCVLAil nr.: :l or.: nF.ZEMBRO 
nE 1Rnô. 

!\lar!da or·gauizar um /Quadro 1la' djvida_passiva do lmperio, c 
da regras para ·a organização e r·emessa das relações de •·estos 
a pagar, ua fürma 1lo Derreto n.o 28!l7 1lc 26 tle t>cvercim 
1le 18()2. 

Minislerio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Jn
nciro em a de Dezembro rlc 1866. 

Zacarias de Góes e Vasconcellos, Presidente do 
Tribunal do Thesouro Nacional, attendendo a ne
cessidade de organizar-se um quadro da diviua 
passiva do Imperio, que represente o que deve o 
Thesouro, excluindo as quantias que, tendo vindo 
contemplarias nos quadros anteriores, não.estào no 
caso de flgumr· nelle, e estabelecer regras para a 
or·ganização e remessa das rela~;í'íes de restos a pa
gar, na fónna do Dr.:reto n.• 2897 dr 2G tle Fe
vereiro de HlG2, ordcn;1 aos Srs. Inspcdores das 
Thesourar·ias de Fazewla rliH', j)t'oeedcndo ú 1'twis:í.o 
dos referidos quaclr·os c <as < ividas por pagar ató 
o pn~sente, e apunmdo o que st~ dever· ainda ali~ 
o tim do exercício de i 8(H - •186!i, organizem e 
enviem ao Thesouro o quadi'O da apuração feita, 
declarando por Ministerios: 

1. o Os nomes dos credores , o emprego ou set·
viço que lizerão, o tempo a que t·espeita o exerd· 
cio a que pertence e a importaneia a haver; 

2." A data em que requerêrüo o pagamento, a 
data em que se liquidou a dhida e foi rernettida 
ao Thesom·o ou ás Repartições a que a mesma per
tencia; 

:1. • Se, quando corr·ente, foi a despcza ordenada, 
e se cabia ou não no credito para ella aberto. 

Convindo declarar aos Srs Inspe<:tores, para a uni
formidade de set·vieo relativamente á divida passiva: 

·1." Qne o Decreto de 26 de Fevereiro de •1862 não 
rlerogou a Cit'cnlar de ·185i, dispensando a remessa 
nnnual das alteraçiíes do qnadt·o da didda passh·a 
ou rle exercícios findos ; 

2." Que nos accrescimos a fnzer, assim eomo nas 
relaçôes dos restos a pagar, não se <len~rn eom
prehend<>r sPnào as quantias que os crPdor·ns re
elamarem, e a que tiverem direito, segundo as pro· 
vas que derem de seu exereicio, ou tle lerem lPilo 
os SPI'\'Íl~OS OJ'rlenados flln !Ptllpn, f[IH~ lhPs <li\111 



dinülo ás qunnlin~ pedidas; nf10 ~e potle!lllo inelui1· 
nos accrescimos, bl~HI corno nas relações de restos 
por pagar, as fracçõcs de vencimentos não pagos 
por folhas, quando os suppostos credores não te
nhão justificado o seu direito ,ao pagamento; 

3. • Que, nem nas altet·açõcs 'dos quadros da di
vidu, nem nas relações de restos por pagar, se devem 
contemplar quantias cujo pagamento não tenha sido 
determinado quando cotTcntc a despeza, ou a que 
os reclamantes não tcnhiio inquestionavel direito, e 
incluindo-se nesta segunda classe as custas de bra
çagerr) do Juizo üos Feitos, cujo pagamento deve 
ser feito pelos tlevetlores da Fazenda, quando satis
fizerem a importancia das dividas. 

Sendo o quadro, que ora se exige, a apuração do 
que foi contemplado no~ anteriores, ou deixou de 
sC~l-o pelas Thesourarins q nP os nfto tem n~metlido, 
com exclusüo sónwntt~ do t\ue foi pago ou tleclarado 
prescripto pelo Thesouro, t evem o~ Srs. Inspectores 
declarar, com toda a intlividtw~;ão, quaes as quan
tias que tem incorrido em prescripção, nüo só pot· 
não terem sido reclamadas antes da iiquidaçiio, 
mas por terem deixado dn o ser depois de deter
minado o pagamento, mencionando as datas em qw~ 
o forão, pm;a que o Thesouro possa declarar de 
direito a prescripção ineorrida e veri!icada de facto. 

Zacarias de Góes e "Vasconcellos . 

.'i. ti:l5.-FAZE~Il,\.- g,, 3 DE OEZF,\!BilO DE IRGG. 

Concc11c isenc:;â!l 1le tlirdtos para :~s ealtkil·:~s, macltinas c utcnsis 
qne forciil Impoí·ta!los pPlo nr. i\l. I'. tia Silva Ubatnba, para 
o serviço lia sua !':l!Jl'ica tk extractllltl-carnis. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.- Hio de Ja
neiro em 3 ele DezJlllbro de '1866. 

Il\m. c Exrn. Sr.-Tmulo-nw sitio trausmiltido por 
Aviso do Ministerio dos .'\rgocios da Agricultura, 
Commercio c Oh1·as Publicas tlc 20 1le Novembro 
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uHirno o rnqunrimento, l'avoravdmentc informado 
por essa Presidencia, do DI'. Manoel Pereim da Silva 
Dbatuba. pedindo isenção de diveitos para as cal
deiras, machinas e utensis que tem de importar 
para a sua fabrica de extractum carnis, estabele
cirla nessa Província; autorizo a V. Ex. para con
ceder a referida isenção de direitos, visto estar 
semelhante prctencão comprehendida no § 3.• do 
art. 512 do Regul;\"mento das Alfandegas de 19 de 
Setembro de 1860. 

Deus Guarde a V. Ex.-Zacarias de Gôes e Vas
concellos.-Sr. Presidente da Província de S. Pedro. 

N. ;);li\.- FAZEND,\.- E~I :1 nE nr.z.:rrrBHO IH: ·186fi. 

A tr:usferencia do pal{amcnto do· juro das apollccs para as 
Provineias regula-se pelo 1lisposlo nos ncerel.os n.• 116 1le 
1fH2 c 11.0 70<J de 'iHiíO. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.- !tio de .Tn
neiro em 3 de Dezembro de 1866. 

Illm. e Exm. Sr.- Declam n V. Ex., em resposta 
ao seu oflicio n.• 103 de 10 de Setembro ultimo, 
que a pret.enção da Directoria da Associação Com
mercial e Beneficente, a perceber peln Thesouraria 
1\a Província a cargo d~ V. Ex. os Juros dn 60 apo
lices da Divida Publica, já foi resolvida pela Ordem 
n. o ·195 de 16 de Outubro ; cabendo nesta occasião 
ponderar a V. Ex. que a transferencia do pagamento 
do juro das apolices para ns Províncias regula-se 
pelo disposto nos Decretos n."' H6 de 15 de Janeiro 
de 1842, e 70\J de 15 de Outubro de i850. 

Deus Guarde a V. Ex.-Zacarias de Góes e Vas
concellos.- Sr. Presidente da ProYincia de Per
nambuco. 
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ApJlrova os programmas para os exames, que devem prestar as 
praças do Deposito de aprendizes Artilheiros, com as alte
l'ações estabelecidas no pl'esent.e Aviso. 

Directoria Central.- L• Secção.-Rio de Janeiro.
Ministerio dos Negocios da Guerra em il de De
zembro d0 186G. 

Senhor .-Declaro a Vossa Alteza, em soluçáo ao 
seu officio datado de 29 do mez proximo findo, que 
licão approvados os pogrammas, que apresentou, 
para os exames, que d~::vem fazer as praças do De
posito de aprendizes Artilheiros, eom as seguintes 
a Iterações. 

Os arts. 3." e 4-.• serão substituídos <lo segllinte 
modo: «As provas set·ão oraes e eseriptas, versttndo 
sómente soure 0s eompendios adoptados. Nas provDs 
oraes cada Pxaminador nfto poderá gastnr com um 
nxaminando mais de um qunrto de horn, nem menos 
de dez minutos. Os examns serüo Yagos mas cit·
eumscriptos ás materias que se tiverem esttulado. 
Os exames escriptos versaráô sobre materia desig
nada em ponto tira1lo na occasião da prova, e pre
cederáõ aos oraes: o ponto ser{t o mesmo para uma 
turma. » 

A parte linal do art. 6. • deverá tamhem ser subs
tituída nos seguintes termos: <<Terminados os exa
mes do dia, a Commissão examinadora, H1do antes 
examinado as provas escl'iptas dos examinandos, 
atlendendo as notas tornadas sotwe as provas oraes, 
e ouvido o professor respectivo, proeederá :a vo
tação por esemtinio sPereto: no easo de empate 
decidirú o Conirnandantc do Deposito. » 

Deus Guarde a Vossa Altcza.-Joãa Lustoza da 
Cunha Paranaguâ. -A Sua Alteza o Sr. 1\Iarcehal 
de Exercito Conde d'En. • · 

..... 
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N. i>38.- FAZENDA.-EM 4 DE DEZEMBRO DK iMo. 

1\ccommetula a obsenancia !la Circular n.o 13J de 21 de l\1 ar!' o 
. ~~~. . 

1.\linisterio dos Negocios da .Fazenda.·- Hio de Ja
neiro em 4· de Dezembro de 18tHi. 

Zaearias de Góes e Va~concellos, l'resideJJie do 
Tribunal tlo Thesouro Nacional, declara ao Sr. llls·
peetor da Thesouraria da Provinda do Paran:í, quo 
na guia, que passou ao Juiz de Direito ex-Chefe de 
Policia da mesma Provinda, Bacharel José Joaquim 
Oliveit·a da Silva, não se fez a nota exigida pela 
Circular n.• 131 de 21 de Março de 18HO, e lhe re-
commenda a fiel observancia da dita Circular em 
easos semelhantes ; devendo informar se por essa 
Thesouraria foi suspenso o pagamento dos venci
mentos do citaLlo Baeharel Oliveira dt1 Silva, c desde 
quando. 

Zw:w·ias de Uues e Vasconcellos. 

N. 5;39.- FAZENDA. - CtneuLAn DE ü DE DEZEMIJRO 
llE 181i6. 

O~ Parochos collados, !icenci:ulos por acto do t;ovcmo Pro
vincial, não podem pcrcellcl' ~ongrua por mais de trcs mczcs. 

l\linisterio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Ja
lleiro em 5 de Dezembro de 18()6. 

Zacarias de Góes e Vasconcellos, Presidente do 
Tribunal do Thesouro Nacional, communica, em con
formidade do Aviso do Ministerio do Imperio de 2:! 
de Novembro proximo passado, aos Srs. lnspectores 
das Thesourarias de Fazenda, para a devida intelli
gencia e execução, que Sua Magestad1~ o Imperador, 
por Sua Imperial Resolução de ;l1 do mesmo mez, 
Tomada f'ohre Consultn da ~ee1:üo do Impcrio do 
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Conselho de Estado, Houve por bem Declarar que os 
Parochos collados, licendados por acto do Governo 
Provincial, não podem perceber congrua por mais 
ele tres mezes, e que além desse prazo só o GoYer
no Imperial póJ.e conceder-lhes licença com ·venci-
mento Lia mesma congrua. 

Zacarias de Góes e Vasconcellos. 

N. MO.- FAZENDA.- E~! ;j DE DEZEMBRO DE 1866. 

Os officiaes tle tlescarga supranumerarios tlevem pagar tlircitus 
- ~c a o/o suhrc os respectivos yencimcntos. 

Ministerio dos Negocias da Fazen•la. - H i o de 
Janeiro em i) de Dezembro de 1866. 

Zacat·ias de Góes e Vasconcellos, Presidente do 
Tribunal do Thesonro Nacional, declara ao Sr. Ins
pector da Thesouraria da Proviueia do Pamnú, em 
resposta ao seu oflicio n. o 6U de 21 de Ago!.to ul
timo, que, á vista do disposto no ~ 4. o da tabella 
annexa á Lei de 30 de Nove111ln·o de 1841, explicado 
pela Ordem n. o 202 dl' 1:1 de Maio de 1862, não 
póde ser approvado o proeedimento da mesma The
souraria, por se considerar litteralmente eomprehen
dido na referida Ordem o Official de descarga supm
numerario da Alfandega de Paranaguá, Franctsco 
José Pinto, a quem mandou restitmr a quantia de 
25$000, que pagou de direitos de 5o/. sobre seus ven
cimentos; ficando, portanto, sujeito o dito Official 
de descarg<l supranumerario ao pagamento dos di
reitos de 5. "/. de sua nomeação, a que o obrigou 
o Inspector da citada Alfandega . 

. 'lar:arias de G(íes e Vasconcellos. 
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N. :iíi.-FAZENDAO-E)! !\ IJE IJEZE)!Bl\0 llE 1RGGo 

Autoriza a Thesouraria do Pará a admillir o uso 1le encader
narem-se por annos civis as minutas ti c sua corrcspondcncia o 

1\linisterio dos Ncgocios ela Fazenclao-·Hio de Ja
neim em 5 de Dezembro dt~ 18li6. 

Zacarias de GôPs n Yasconcellos,, Presidente do 
Tribunal do T!Jcsouro Nacional, autoriza o Sr o Ius
pector da Thesouraria de F<lzenda do l'art\, em 
resposta uo seu oflicio no o 

0

82
0 

de 2G de Scl('li!LEo 
do corrente anuo, para aduntltr em sua Reparttçao 
o uso de encadernarem-se por armos civis as mi
nutas de sua correspondcncia; conforme se pratica 
na maior parte das Hepartições da <:ôrt1~. 

No Gl2o-FAZE:'iDAO--E)I ;; DE DEZEmmo IJE •18Giio 

A soluç-.fw de questões relativa; á entrega de dinheiros de ot·
phãos c de defuntos c ausentes n~ío compete aos Prcsillcntes 
de Províncias; sendo altribuição das Thcsourarias de Fazenda 
oppôt-sc a tacs entregas, sempre que 11iío tiverem sido cum
pridas as formalidades lcgaes o 

l\Iinisterio dos Negocios da Fazentlao-Hio de Ja
neiro em G de Dezembro de 18liüo 

Jllmo e Exmo Sr.-Tendo presente o oflicio do Procu
rador Fiscal da Thcsouraria. de Fazenda da Província 
de l'ernambueo de 18 de Abril do eonenle anno ú Di
rectoria do Contencioso, em que reeorre para o Go
verno da decisão do Presidente dessa Província, 
proferida em data de 11 de Dezembro de ·1865, con
firmando a de 12 de Junho antecedente, que mandou 
entregar ao l'rocurador de Candida Francisca da 
Lapa Teixeira, müi e herdcim usufructuraria da 
l"lrphã Amelia, fallecida em Paris, a quantia a esta 
pertencente recolhida por emprestimo do cofre de 
orphãos á Thesouraria de Fazenda, tendv-se esta 
nepartiçií.o opposto ao lcrnntmnento pelo motivo de 

liEClSÚES DE 186{io 60 
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sermn IH·n:-> dt· ddunlo:-> 1: ;1\lSI'Ille:->, e portanto n;111 
poderem ser h~v;mtados seuito nos termos do 1\e
gulamento de 1 :; de Junho de 18:)9 e além disso 
não ter a dita herdeira, prestado a fian~;a legal, c 
havendo-se fundado o Vresidente para proceder 
daquellc modo em exislie na terra Procurador auto
rizado pela herdeira pnra reeeber o que lhe per
tencesse nos termos do ;ut. :L" ~ fi. • do cita1lo 
Decreto, ~~ ;1cha-se jú Ptltrcgut~ pnr!l~ da hernnca 
indcpendenlt) de t;ws l'onualidades. • 

Prevenindo a Y. Ex:. dt~ que por orue1t1 desta data 
ú Thesoumria tiea indicado o modo por que deve 
pro<;eckr em casos st•melltanll':->, <:tllllJH'e declarar 
a V. Ex. que nüo era da eowpelen<·.ia 1\0 Presiclen!l~ 
da Provinda re,;ul\·er semdlwntes questões, pois que 
~~ attrilwieito do Tltcsouro e Thesomari;ls de Fazenda 
oppôr-se "{t entrega de bens de defuntos c aus<~ntes 
todns as vezes que se nfto tivcre111 eumprido as l'or
maliundes do c i lado Heguln meu lo, u nüo ptíde por
tanto dar-se conllido de juri~diet_:iio, porque as pnrtes 
interessadas tem a faeulcladc 1lc recorrer pnra o 
superior lcgitinl!l tias Thesourarias das deeisües por 
essa oceasiüo prol'eridns que vPrsarem sobre impostos 
ou outro assurnpto da Adminislrac;üo e n de usar 
perante os Tribunaes dos meios e recursos legaes, 
quando a l'azencla Nacional pelo clireito eventual a 
taes bens promover por seus Agentes judidaes 
quaesqucr di.ligeneias no seu interesse. 

Deus Guarde a V. Ex.-Zacar·ias de (}úcs c Vasron
cellos.-Sr. Presidente d0 Província de Pernambuco. 

N. [)43.-liAZENDA.-E)l 5 DE llEZE:>!lll\0 DE >18GG. 

Declara <JUC um Paroeho Collatlo que csth·era liccncia•lo por 
mais de trcs mczes, por aclo do Governo Provincial, não 
está obrigado a restituir a imrortancia da congrua corres• 
pondcntc ao tempo que exeedeu tlaquelle prazo por n::-10 vigorar 
ua•tnelle tempo a intellgcncia lhatla na Circular llcsta tlata. 

Ministerio dos Negocias cln Jlazenda .-ltio tle Ja-
neiro em ;) lle Dezómbro 1lc 1 HGG. · 

Zacarias d1~ Gücs ~~ Vnsconce\Los, Presidente do 
Tribunal !lO Thesouro Nacional, transmiUl\ ao Sr. 
lnspP<:!Or da Tll,•-:ourarin dt· FaZPIHia d:~ l'reviue\a 



da Bahia, para sua intellige11e1a e tkvid.t exectu:,~w, 
as cópias inclusns do Aviso do ~liuisterio do Im
perio .de 23, d~ ~overniJJ'O pruximo passado, e da 
Impenal H.esolltÇao de 21 do mesmo mcz tornada 
sobre Consulta da Scc<_;ão do Irnperio do Conselho 
de Estado, declarando em solução ú duvida susci
tada em s8u officio de 11 de JullJO ultimo, n." 159, 
que os llaroclws collados, licenciados por acto do 
Governo l'rovineial, nüo podem perceiJer eougrua 
por mais de tres mezes; c que al(~m desse prazo 
só o Governo Imperial pódc conceder-lhes licença 
com o vendmento da mesma congrua, não estando, 
todavia, o Parocho Manoel elos Santos Yiein1, sourc 
quem versou a duvidn, oiJrigado a restituir o que 
recebeu pelo tempo excedente aos tres mezes, que 
lhe foi rnnndado pngar pela Presidl~ncia da Provín
cia, visto que, não se applicando aos ccdesias
ticos as mesmas regras que aos empregados civis, 
podia a Presidencta entender que llle era licito 
(<lzel.,o, ficanrlo aqudla regra Hrmnda p;n·a os casos 
futuros. 

N. ;ji\.-F\ZEI\TTH.-EI! i DE DEZE)IIlllO!ll:IHlill. 

necla•·a IJilC a folha das ~ratificações dos indivíduos uomea<los 
para coadjuvarem os Empl'l'gados da Caixa da AnlfJrtizar;ão 
em certo tra!Jalho, deve ser paga !lircctamcntc pelo Thcsouro. 

l\linisterio dos Negocias da Fnzcndu. -!tio d(; h
nciro em i de D(~zcm!Jro de 1 RG6. 

Illm. e Exm. Sr.-Em resl)osla ao ~t'lt ollieio do 
1." do corrente, acompanhar o da l'ollla das pcssuns 

, nonu:adas por A viso de 9 do mez passntlo par;1 
~~O<Hl,lll\'arern os Empn~g;Hlus (kssa Hr·p<ll'li,,:~'' tltl~' 
IJ'<dJ<d!ws l't)lJC\'l'llCPir·~; ;, <'\''l'llr<i" ,l;f,; rlis\"hir:<,<" 
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tio Decreto n." :3720 d<~ 1R de Outubro ultimo 
tenho de declarar a V. Ex.. que, embora as grnli
ficar:ões de que trata a mesma folha scjão de 
carâcter provisorio , todavia como íicão aque\les 
indivíduos sujeitos ao ponto, de.ycm ell~s receb~r 
directamentç do Thesour?,_ c nao por u~termedw 
de Portaria dessa Hcparll~;no, as respccllvas gra-

tificações. 
Deus Guarde a V. Ex:.-7flrm·ias de G,ks e Vas-

conccllns.- Sr. Conselheiro de Esla<lo Inspcctor 
Geral <In r.aixa tla :\mortizn<_:iío. 

-··-

Não approv:~ o atliant:nncnto tle 300$000 a um Empregado qne 
marchou para o exercito em campanha, como Ollicial da Guar 
tia Nacional, c declara que quando os Empregados, em taes 
casos opt~o pelos seus vc~ncinH'ntos, correm estes por conta 
tln Ministerio •la <;u('t r a. 

Ministcrio dos Negoc.ins da 1!;\ZI~nda.-Hio de Ja
neiro em 7 •le Dr'zcmllro de IRGG. 

Zacari<Js de (;tÍ<'S e Yaseom:c\los, Presidente do 
Tribunal do Thesouro Nacional, visto o Aviso do 
.Ministt:rio <l<t <;ll•:na de G tlc Agosto ultimo c o offi· 
cio n.o 10'~ rle i\ \(~ .'é,wcmhro dr~ 1865 do Sr. lnspector 
da Thesouraria de Fazenda •lo Amazonas, declara ao 
mesmo Sr. InspN:lol' •pw niio se póde approvnr o 
ndiantamento ti<~ :10íl$Oil0 mandado fuzer pela Presi
tlencia da Provin<~ia no Poeteiro da Mesa de Rendas 
de Mnnáos, João Leite Hibeim, para descontar pela 
:J.• parte dos seus vencirnentes, por se ter oíferecido 
como Alferes da r.uarda Nacional pam marchar a 
reunir-se :w Exercito ni·asileiro em_operações con
tra o Pnraguny: porquanto, laes a!llanlamcntos são 
contrarias ao disposto na Lcg-islnção em vigor, que 
srí os pcrmitlc aos OHiciacs do Exercito, o.1• volun
tnrios ~~ da <~n:n·dn l\;u·ioni\1, q111~ mnrt·.hüo para a 
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cnmpanha na rnziío de trcs mezcs do soldo simples 
como njuda de custo, da qual foi pago nesta Curte 
o dito Hibeiro, como consta da inforrnnção dn Pa
gadoria das Tropas de 6 de Julho proximo pnssado, 
JUnta por cópia. 

Cumpre, portanto, que o Sr. Inspcclor, ú vista da . 
guia lambem annexn, faça liquidar a conta do refe
rido Ofl1cial, c indemnizar os cofres da JlnWJHia do 
q~IC _estiver devendo, visto f!UC j<í. regressou <Í Pro
vmcw. 

E, por esta oceasiilo, pondera ao Sr. Inspcetor que 
nos casos em r1ue os Empregados dn l'azenda optüo 
pelos seus vencimentos· como Officiacs da Gunrda 
Nacional, ou dos bntall!ões de voluntarios que par
tem para o Paraguay, não correm os mesmos ven
cimentos por conta elo l\linisterio da Fazenda, c sim 
do da Guerra, a fJUcm pertence a despcza desde que 
começão os ditos Empregados a funccionar como 
Ofliciacs do Exercito ; devendo nesta conl'ormidade 
proceder-se á de_vida escripturat,:ão quanto aos ven
cimentos do mencionado Olficial, cmquanto senio 
no Exercito. 

Zacm'ias de G1jes c Vasconcellos. 

N. :)4G.--FAZE~D.\.-EM i DE DEZEMRRO DE 18GG. 

Explica vnrias decisões do Thcsonro relativas á entre!(:~ de 
(quanti:~s JlCrlenccntcs a orphãos, quando estes tem fallecillo. 

l\linisterio dos Ncgocios da Fazcntla.-Hio de Ja
neiro em 7 de Dezembro de 1866. 

Zacarias de Góes e Vasconc~ellos, Presidente do 
Tribunal do Thesouro Nacional, tendo presente o 
oflicio do Sr. Inspector cta· Thesournria de Fazenda 
do Pará n. • 78, de 6 de Setembro u \ti mo, em que 
participa não ter cumprido o oflicio do Juiz de 
Orphãos, requisitando a entrega de 3:662$000 e 
.imos ú Hosa l\Jnrtha Thereza du Jesus, Jll<-li do 



falleduo orpllào Pedro A.nloniu Cunovas, a quem 
pertencia aquella quantia recolhida por cmprestimo 
aos cofres puhlicos, funuando-sc etu que erào )J~ns 
de defuntos c ausentes nos termos das Dec1socs 
do Thesouro de 18 de Janeiro de 1859, 7 de Março 
de 1862, e 2 de Julho de 1863, e estava portanto 
esse levantamento sujeito ás regras do Decreto 
n.• 243;3 de 1ü de Junho de 1859; declara ao mesmo 
Sr. Inspoelot· que o fim principal do systcma adap
tado pelo Thesouro nos AYisos de H\ de Janeiro 
de 185\.l, 7 de 1\Iarr·o de 1862, c 3 de Dezembro de 
1863 c outros, que ·por occasiüo llO fa\lccimento dos 
orphüos manMw considerar o dinheiro emprestado 
ao Thcsouro como de defuntos c ausentes reco
lhido aos cofres publieos, foi fazer cessar os juros 
daquella data em ui ante. 

Não tivcrào nem podiào ter por Jim, sem gwnde 
vexame dos intcn;ssados, snjL·.itar as quantias assim 
recolhidas ú arrccadaçito judicial, porcentagens, 
habilitaçflo de herdeiros, e ueprer;ada do Thesouro 
e Thcsourarias na fémna do Hegula.mento de 1 S de 
Junho de IS:\!). 

Fallecendo o orphiio, se n~w !\)r caso ele arre-
cadação conforme o citado Hegulamento, por exis
tirem herdeiros ascendentes ou descendentes, ou 
outra circumstancia que a exclua, ou mesmo se 
proceder-se á arrecadaçíío provisoria de outros bens, 
e ~sta cessar logo pelas .iustificações necessarias, 
as som mas depositadas seriio entregues, ú requisit:i'úJ 
do Juiz de Orphãos, mediante simples officio, ]Ú'c
eedcndo, porém, dcscripçüo no inventario, ou oulm 
cautela vrecisa para res~uardarcm-se os interesses 
de terce1ros, e depois lle pagos os direitos que 
devidos forem ú i<azenda Geral ou Provincial. 

Se, porém, fôr caso de arrecada.çüo, ou se a 
provisoria subsistir, nesta. hypothese as sommas 
depositadas conlinuaráõ em arrecadnrüo nos rofrcs 
publicos, sem que se abone por•:enta'gern »OS Em
pregados do Juizo, corno já o declarou o Aviso de 
18 de Janeiro do 1859, e não serão entregues sem 
habilitação, officio ou deprecada que no easo couber, 
nos termos do citado Regulamento, arts. 581, !.i\J 
e 61. · 

Na especic do officio, em r1uc existia a mfti na-
tural do fallecido orphão, ao que parece n,a tcrrll 
ou nas circnrnslancias do Aviso de :H de Julho dt~ 
1~1il, em qne dla se ha!Jili!ott c nuo havia duvi•lll 



,,ullt·c a ~ua quali<lacle ltercdiluria, poüi~tO n~ :;o tu ma:-> 
recolhidas ú Thesouraria ser c!ltmgucs indPpen
dcntc de dcprecadn, ú Yi~la clc simples oflicio do 
Juiz, mas com as cautela~ acima reeommcmladas. 

cumpre, pois, que o Sr. InspcetOL' d'ora Clll diante 
pi'Oeeda nos termos expostos. 

'{. !)í 1.-l\IAlUNHA.- 1\ VISO DE 7 DE DEZEjl BHO llE 'I 8(i(). 

Dá providencias ftccrca tlo' Conselho de compras dos \navios 
surtos HOS portos, em qüc n~to esteja o Commaml:\lllt~ tia 
Divisão ;""avai. 

N. !)66.- 1.• Scc6io.-l\Tinislcrio dos Negncios 
da Marinha.- Rio de Janeiro em 7 ck Dcz<'mlm) 
de 1866. 

Illm. c Exm. Sr.-Quando nos portos, cnt que não 
ha.i<\ arsenal, seja impossível, por falta rlc ofliciacs, 
reunir-se o conselho de compras dos navios, segundo 
o disposto no art. 26 do Hegularnento que lmixon 
com o Decreto n." 2'1 08, de 20 de Fcn~reiro d<~ 185S, 
compr)r-sc-ha o:mesmo Conselho do Capitão do porto, 
do Commandante clo navio, sendo presidido pelo 
mais graduado ou antigo, e de um Oflicial da Armada 
ou de Fazendn, designndo pelo presidente. 

O quo communico a V. Ex. para os Iins come
niontes. 

Deus Guarde a V. Ex.- Affonso Celso de Assis 
Fiqueii·edo.- Sr. Encarregado do Qu<~rtcl nc·nr•ral 
dn l\Lwinlta, · 
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N. tií8.-.FAZE:'IID.\.-Ell ·lO DE DEZE)fBRO DE 'Í8GG. 

Sobre a cntr.ega, ordcnaala JlCla Prcsidencia tlc Pernambuco, 
de uma quantia recolhida a _Thcsouraria de l'azcnda por Cll!; 
pr8stimo do cofre de ·.orphaos, (JCrtcnccntc a uma orphã Ja 
fallecitla. · 

Ministerio dos Negocias da Fazenua. -H.io de Ja
neiro em 1 O de Dezembt·o de 1866. 

Zacal'ias de Góes u \"asconcellos, Presidente do 
Tribunal do Thesomo Nacional, tendo presente o 
oíllcio do Procurador Fiscal da Thesoumria de Fa
zenda da Província de Pernambuco de 18 de Abril 
ultimo, á Directoria do Contencioso, em que recorre 
para o Governo da dccisüo do Presidente, prorerida 
em data de 11 de Dtzemuro de 186ti, conHrmando a 
de 12 de Junho antecedente, que mandou entregar 
ao Procurador de Candida Francisca da Lapa Teixei
rn, mãi e het·doira usuft·uctuaria da orphã Amelia, 
fallccida em Paris, a quantia a esta pertencente reco
lhida por cmprcstim0 do cofre de orphii.os ú Thesou
ral'ia, tendo-se esta Heparlit,:ilo opposto ao levanta
mento pelo motivo de serem bens tle defuntos e 
ausentes, c portanto nüo lwdcrem ser levantados 
senão nos termos !lo Jtegu amento de 1 G de Junho 
de 18ti9, c além disso não haver a herdeira usufmc
tuaria prestado a tianca legal; declara ao Sr. Inspector 
da referida Thesourúia que procedeu acet'ladamente 
Begando a entrega de lacs quantias com o fundamen
to de que para garantia dos filhos do primeiro ma
trimonio devêra a rnãi da fallecida orphã prestar 
iianra na fórma da Ord. Liv. 4. 0 Til. 91 ~~ 3.• c 4-.•; 
mas· quanto a falta das formalidades do Regulamen
to de 1G de Junho de 1809, deverá d'ora em diante, 
em casos semelhantes, proceder nos termos da Or
dem de 7 do corrente, por cópia inclusa, á Thesou· 
raria do Pará, pelas razões constantes da mesma 
ordem. 

Zacm·ias de Góes e Yasconcellos. 
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N. !H\l.-FAZENIJA.-E~I ·10 DE DEZE~Illl\0 DE 1866. 

netermina que o imposto de 8 °/o sobre o capital das loterias, 
c o de 1 °/o para o 1\lontc de Soccorro, entre d'ora em diante 

llara o Thesouro conjüridámcntc com o henelieio liquido da 
oteria que tiver de cxtrahir-sc. 

l\Tinisterio dos Negocios da Vazenda.-Rio de Ja
neiro em ·10 de Dezembro ele 18GG. 

Communico a Y. S., pam sua inl~:lligencia c de
Yirlos ell'eitos, que o imposto dt~ 8 por cento sobre 
o capital das loterias, que algumns kis tem con
cedido aos respcetivos conc.cssionarios, e bem assim 
a de 1 °/o para o Monte ele Soccorro, em lugar de 
serem entregues clircctamcnte aos ditos eonces
sionarios c l\lontc de Soccorro pdo Thesourciro 
das rereridas lotm·ias, devem cl' ora em li i ante entrar 

l)at·a o Thesouro conjunctamPnle com o benefieio 
iquido da loteria que tiver de extrallir-se. 

Deus Guarde a V. S.-Zaca;·ias de Gries e Vas
concellos.-Sr. Conselheiro Fiscal das loterias. 

-'lo mrsmo sentiJo t~Xpt~diriío-s<~ .\visos á Direc
toria l}eral de Coutnhilidatle e ao Prcsidcnto do 
Conselho lnspeclol' c Fiscal da l:i\Í\<t Et·ntlinlic:a e 
l\lonlc So('(~orrn. 

C\. ;;;;o.-F.\ZE'ITH.-EJt to n1: niéZI~\Inn:l n1: 1RGii. 

Ind!'fcrimento de um recurso a respt~ito 1k 11111a por<;ão de 
vid1·os de ag-ua <la Colou ia e outras perfnma1·ias at'ondicionadas 
r:m c.1ixinhas de wadeira, dt: <pie for:\ o cúhrados os direitos 
pelo peso hruto. 

l\linisterio dos Negof'ios da Fazcnda.-Hio de Ja
mjro em 10 de Dezembro de 18GG. 

Zncarias de G<ícs c Vasconcellos, Presidente do 
Tribunal do Thesouro Nacional, comrnnnica ao Sr. 
Inspector da Thesouraria de Fazenda da Provincia 
de Pernamb;;,,o, em resposla ao smt otlieio n.O 221i 
dt~ 20 dc Setembro n1tirnn. que o dito Tribunal: 

IHH'ISÕF.S IJE 1R(ili. 1\1 



Visto o recurso dos negoeiantcs Lopes<~ Oliveira, 
interposto da decisão da Thesouraria, qtw eontirm~ra 
outra da Alfandega, obrigando-os a pagar direitos 
pelo peso bruto de 28'~ duzias de vidros de ngua 
da Colonia c outras pBrfuuwrias aeomlicionadns 
em caixinhas de madl~ira: 

Considerando ll\H~ o art. ;w~ do Regulamento (\as 
Alfanrlegas d<~tPnnina quP s<~jão llespadta<los pdl) 
seu pPSO bruto as mereallnrias que a isso sejào su
jeitas pda tarifa, ten<lo as que uilo estiverem nesse 
caso o abatimc•nto Jl(~\la mareado: 

Considerando rtnl~ o art. :tlli da mesma taril'a 
obriga ao d<~spaelto prlo pt~so bruto os vi<lros rle 
perfumarias acondidon<ulos em caixas de madeira: 

Considerando que na csvc<~ie sujeita o peso bruto 
comprehemle n~w s<í os mesmos viut·os, como as 
caixas de madeira, qne lhes servem de envo\torio, 
e mesmo a palha que os calçaYa, e era necessaria 
ao bom acondicionamento e segurança rios vi,lros; 

neso\veu indel'erir o recurso, sustentando a d<~-
eisft o recorrida. 

--· ... --

Sobre o requerimento tlo Prcsitlcute da Çompanhia de na
vegat:ão c contmercio do .\n~:~zonas, pctliniiO que aos vapores 
da mesma ~ompanhia ''~ pt~rmitta tucar t~m qualqucJ' purto 

:tl<-111 dos de c,;t:ala, 

Ministerio tios 1.'\egoci,Js da Fazenda.-Rio de Ja
neiro em 11 de Ih~Ú~tnhro de ·IS'ili, 

Illm. e Exru. Sl'.-Enr respostu ao A;iso de Y. Ex. 
de 8 de Novembro proximo passrulo, acompanhado 
do requerimento em que o Presi<lente interino da 
f:ompanhia tle navcga<JIO c eommerdo <lo Ama
zonas pede que aos vapores <la mesma companhia 
se permitta toear em qnalqner· porto a\(~lll dos de 
escala, tenho de dedarar a V. Ex. q:_w essa re
clamação nüo é procedente nos termos i\limitados 
"tn que -;P arhn rmw(•ltidn. dc~dP lpF' tts cmhar-
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ca<_:üc·s brasileiras putl1~rn navegar entre o Brasil' 
c o l'crú com todo o genero de mcn:adorias, IH.l~ 
eionans ou estrangeiras. 

l'óde, porém, ser allcndidn na conformidade do 
nrt. 1G do contrado npprovado pelo Decreto de 10 
de Outubro de 18:j8. 

Qnaesquer que fossem os moliros que induzissem 
<1S partes contraclantes a limitar, nos arts. ·1.• e 2.•, 
os pontos de esea\a dos Paquetes da Companhia, 
{~ fóra de duvida que a clausula H>.a previne a 
hypothesc de augmento dos pontos de escala, prc
eeclcndo mutuo ncconlo. 

Conseguintcrncntc a qucstüo limita~sl~ ú conve
nicneia desse augmcnlu. 

Debaixo deste pouto de rista, são obvios os mo
tiros que levito a aconselllar facili<latles para o 
1:ommereio e transporte de passageiros ao maior 
numero possível de portos do Amazonas, sob a 
condiçüo todavia de fiscalização das rendas publicas 
e prevençüo de contrabando. 

Um augmento razoavel dos pontos de escala me
diante proposta e indicaçãol)ela Companhia e depois 
das informa•;ões precisas lo l'resülente c da The
souraria de· Fazenda do Amazonas, pareee-mc que 
é a justa solu~;üo do semelhante rr~dama~Jw. 

Deus Guanle a Y. Ex.-Zilcrn·irts de Grles c Fas· 
cc.nccl/ns.-Sr. l\Ianoel Pinto .üe Souza Dantas. 

f\. G[)':"!. _:..l;AZEl'\DA.- CIHCl L.\ll ·DI( li llE DEZE~!BRO 
DE 18GG. 

nctcrmina que as Thesourarias 1le Fazenda cobrem ~~000 de 
crnolumcutos 1lc todos os Avisos, Portnrias ou Onlens que 
flJCS forem expedidas pelo 1\linisterio da f;uena Clll favor de 
partes,. cxccptuallas as ordens I[UC indica. 

l\linislerio dos Negocios da Fazcnda.-Bio de Ja
neiro em 11 de Dezembro de 18GG. 

Zacarias lk_ Góes c Vasconcellos, Presidente do 
Tt•ihnnal do Thesouro Naeional, ordcn<1 aos Srs. Ins
pcctorr's dtlS Thesournril\s lh' F;m·ncl<l qw; tle lotlu-s 



os Avisos, Portarias, ou Onlens, que l'orcw expedidas 
ás mesmas Thesourarias pelo l\linisterio da uucna, 
em favor de partns, cobrem a quantia de 4HOOO tle 
emolumentos na f<írma da tahclla annexa ao De
creto n. • 350 de 20 de Abril de 18H; exceptuando as 
ordens concernentes ú entrega das quantias das 
economias dos militan~s em campanha ús pessoas 
a quem forem rernettidas. 

Zacm·ias dr Gúcs c Vasco11crllos. 

N. 5!.i3.- FAZENil.\. - CJIICUJ.\Il DE <1'2 IJE DEZ8~1Ill\ll 
DE 18fHi. 

Fixa a inlcllig(:llcia da palaua -Jnenores- de que tratão o art. 
1.• ~ 1.• das Insttueções (!C W de Janeiro de 18ti0, a alleração 
2.• das rle 1.0 fie )lar<;o de t!«H, e a Circular de 2a de Ja
neiro de 186ti. 

l\linistcrio dos Ncgoeios da Fazenda.- Hio de Ja
neiro em -12 tle llezetlJ bru tle HHiG. 

Zacarias tle G<ícs r~ raseoncdlos, l'residentt~ du 
Tribunal do Thesomo 1'\aeional, tendo em vista li
xar a intcllignncia tla pa\avra-)itCIWrr·s-,de que 
tratão o art. 1. o \j i. o das Instrw;ões de Hi de Ja
neiro de 1RGO, a alleraçfw 2." das do 1." de l\lar
ço de 18G1, <~ a C i n:u lar de 2:í de Janeiro deste 
anno, declara aos SI's. Inspeetores das Thesourarias 
de J<azenda, para a devida intelligencia e execução, 
que as disposi\<Ões citadas se referem aos meno
res de 14 annos, sendo homens, c de 12 sendo 
mulheres. 

/:acm·ins de G(ics c Yasconccllos. 



N. ()[J!L-FAZENDA.-EM 12 DE DEZE)!RJ\0 DE 1866. 

Sobre a necessidade d1~ estabelecer-se um respon~:wel pela re
ceita e des[1eza da Escola Militar. 

l\Iinisterio dos Ne~?ocios da Fazcnda.-Rio de Ja
neiro em 12 Dezemllro de ISGG. 

Illm. c Exrn. Sr·. -Sendo de mgcntc ncecssiclade 
estabelecer-se um responsavd pela receita ~~ dPs
pcza da Escola ::\lilitar, que preste eonlas eornpletas 
de sua gestão, visto como, s1~t11lo os clinlrPims [H~r·
eebitlos por aquelle estabelecimento a ti lu lo de 
matriculas incontestavelmente- dinlwiros publieos 
-c as despezas que com t•.lks se fnz,•m, liiiS tPI'IliiiS 
tlu art. H>ti do Decreto n. :JG!(l de 18 1\1~ .\hril d1~ 
1863, tambem dcspcza publica, constituindo um~~ 
outro acto a gestão sujdta á aef~iío do Tribunal 
do Thesouro, unieo eompet1·nte para julgar as contas 
dos responsav1~is e pronunciai" a sua exoneraçüo, 
mandando passar-lhes quitnçfto ; rogo a V. Ex. se 
sirva dar para semelhante fim as pruYideneias que 
forem convenientes. 

Deus Guarde a V. Ex. -Zacarias dr Glics e Vas
conccllos.-Sr. Joiio Lustoza da Cunha Paranaguú. 

1ra ter sido indeferido o recurso tlc um Empre~:ulo tle 
.enda, a rcspcitô de pagamento de vencimentos dos dias 

que elle como .Juiz de l'az presidira a .Junta 1le qualili
·ão de uma frcguczia. 

inisterio dos Negocias da Fazcnda.-Hio de .Ta
o em 12 de Dezembro de 18Gti. 

tcarias de Góes A Vasconcellos, Presidente do 
1unal do Thesouro Nacional, visto o recurso in
~osto da deeisão da Tlu~souraria do M3ranlüío 
negou n Antonio Uernardino Jorge So!Jriull(l, 
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enliío :l. o Escriplnl'ario da me:; ma Thcsouraria e 
Jrojc 2. • da do Pm·ú, os vencimentos dos dias 16 
a :31 de Janeiro c 2 a 6 ele !\lan:o de 48G!j, C'ffi que 
corno Juiz de Pnz presidira a Junta de flUalllicação 
de uma das F['(~guezins da Capital, communica ao 
Sr. Inspectol' da supradita Thesourar·ia que o re.,
curso foi indeferido pelos fundamentos da Circular 
n." :37 de 16 de Novembro proximo passado. 

Zacm·ins rlc Grícs r Vasconcellos. 

N. tili6.- AGlUCULTlJHA, comJERCIO E OBHAS 
l'U BLICi\S. - E\l 12 tm llEZR~Illl\0 DE 18GG. 

A prr.ova as .• '.f.;lf~~ ··e ! nstn1cÇÜPS ~·elativas ao tr:insporte . de' 
vwpntes ·tr.mereadonas t' ao servwo do tclcgrapho cletnco 
na estrada de ferro de S:mtos a Jumliahy. 

Sua :\Tn~estadc o Tlllpl~ratlor Ha por hem appronu 
provisoriamente o proje1:lo deí tarifa c instrtH'.I~ÜL'S 
par·a o transporte dt' viajrmtcs·, tÍH~rr·.adorias e scrvit~o 
do telcgrapho electrieo da estr:ula 111\ fnrro de Santos 
r- .Jundiahy na Provirt~:i<t de S. P:~ttlo, orgunizado pelo 
Enger1heit'·o Fise;ll du tllt~snw estrada de accordo 
eori1 o respcetivn ~)nperintc~ndcnte, o qunl vai assig
nado pelo Consdlteiro Director rla 2.• Dircctoria da 
Secrcturia de Estado elos Negocios da Agricultura, 
Commercio e Obras Publicas. 

Palneio do Rio de Janeiro em 12 de Dezembro 
de Hl66. 

:Jianocl Pinto de Souza Dantas. 
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Tarifas e lnstruc-:(.cs •·clath•as ao tJ•ansporte de viujautc" 
e mercadorias, c ao ser• iço do tclegt•upho elech•icn na 
estrada •lc t'ct•t•o de Santos a .Jnndiahy. 

L\1'11TLO I. 

TRA~SPOI\TE DE YIA.J.\:'I"TES E ~IEI\CADOIIL\S. 

Art. ·I o A Compnnltia ela t•st r;Hla de [\~J'I'll de~ Santos 
ú Jundiahy fica autorizada a colJrar pelo transporte 
de viajantes c IllL'!'cadorias em seus trens os preços 
determinados n<ls presentes lnstrucc;óes c nas 2í· ta
beBas annexas numeradas de ·I a 2L 

A taxa addicionalllllll'l~ml;t nJs talwllas ek n.•• ·I a:!, 
!) a ·12 c i!i a 2í é desticada para pagame~nto aos 
empreiteiros do premio il que tivcl'\)!11 clireitu em 
virtude do contractn de 1 dt) Jullto de HlGíl com o 
Governo Imperial, c st~t·ú eo\Jr;Hla jH)\a Companhia 
do mesmo modo quP a tnxa ordinaria, entregando 
c\la no dia 8 de cada 1nez o rcspcctíw pnHlucto ar
rceadado no mez anterior ;.ws llJestuos t•mpn)acims, 
ou á pessoa por t)llcs <HJtorizacla, e t:ellllllllllticando 
ao Governo l'rovillcictl a irnportaueia de cada ::;uuwt,L 
entregue. 

A eelbrança dessa taxa achlicional cessarú logo 
fjllü estiver totalmente pago o premio uevitlo aos 
empreiteiros. 

Art. '2." O syslerna tnetrieo introduzido no Imperio 
pela Lei n.• H 57 de 2li de Junho ue ·1862 será ex
clusivamente adoptado na estrada tle ferro. 

A tonelada metrica, cujo peso é ele 1. 000 kilo
grammos, corresponde a li8 arrobas, 2 libras, li on
ças, 3 oitavas c 14,4 grãos do actual'systema de pesos 
e rr.edidas. 

O kilogrammo corresponde a 2 libras, 2 onças, 
6 oitavas e 60,13 grãos. ' 

O I?etro cubico corrcsponde c. 94- palmos cubicos 
proxtmamcnte. . 

O metro corresponde a í palmos c ~,36 polleg8das. 
Tanto nos trens de viajantes, como nos de merea

dorias as fmcções de peso serão contadas por cen
tesimas da tonelada ou por 10 kilogrammos. Assim, 
todo o peso eomprehendiclo entre O e 10 kilogramrnos 



será taxado como se fosse 10 kilogrammos, entre 
1 O e 20 kilogratrimos como se fosse 20 kilogram
m os, etc. 

Do mesmo modo as frac('ÕPs tle volume serão 
contadas por l·cnt<·simos do· ruetro cu!Jico ou por 
·I O dce(melros cubicos. 

As aves designadas na tabella n.• 1:l serão taxadas 
por duzia ou multiplo de <luzia, ainda que o numero 
st~ja inferior a uma duzia ou a um mullip~o. deduzia. 

:\rl :J.• llaverú trens n~gularcs de vwpntes de 
Santos ú .Jundiahy, e <k Juntliahy a Santos, que pa
nu·úti em todas as esta</H.~s designadas na tabella 
ll." 1, e eujo nwvimeuto scrú regulado de aecordo 
com o Engenheiro fiscal por parte do Governo. 

Haverá lambem os tn~11s tlc mct·ca<lorias q'.le 
forem necessarios para o traft)go da estrada. 

A estes, <JUando 11iio transportat·em materias ex
plosivas ou mflamman:is, poucrá a Companhia ajun
tm· cart'os de viajantes e cobrar pelas passagens os 
preços eorrespondentPs ás respectivas classes. 

Art. 4-.• Se a Companhia julgar conveniente alterar 
as tn!'ifas homologadas deverá apresentar a res
pnrtha proposta ao lio,·cnw, de cuja approvação 
dqwndei'Ú a perecp~:iw das taxas modificadas. 

Art. :i.• E' cxpressaLIH:Ill<~ prohibiüo á Companhia 
faze!' njustns particulares eom o tim dt• cuneedcr a 
um 011 a muitos l'l'llleltcLites qualquer rcducçào das 
laril'as apfH'uYa!las. 

Art. G. 0 Os prc!.;os das passngnns tanto nos trens 
regulares <lc viajantes, eomo tws de merca!lorias, c 
os l'rntc,;; dos olljcclos exrwdidos pelos trens de via
.Jallles serão sempre pagos anlt~s !lo ~~mbarque em 
qualquer e~taçito, JLO acto de embsiio dos bilhetes 
ou conhecimentos. 

Os fr<'les dos gcneros remcltidos pelos trens de 
merc~atlorias scrüo pagos uas l~st<H.;ües de J)artida 
ou de ehcgada, conforme a Companhia o ccidir. 

Art. 7. 0 A Companhia ó obrigada a etfectuar com 
cuidado, cxactidão e presteza, c sPm favorecer a um 
mais do que a outro individuo, todos os transportes 
de qualquer natureza que lhe forem contiarlos, salvas 
as excepções deelaradas nestas Instruc~:õcs. 

Art. 8.• Os volumes, animaes e outt·as quaesqucr 
cargas m~trcgues á. estrada de ferro scrüo inscriptas 
na estaçao de partida c na estarão de chegada, em 
registros especiaes, á medida riue forem recebidas, 
com mrn<.;i'ío rlo prr<:o tntnl dcridn pP!n transporte. 
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A;; remessas serão tdtas pela onlt~m da ittseJ·ipçho 
no registro da estação de partida, salvos os caso~ 
de preferencia a favor do Governo c os de servit.:o 
publico. 

Art. 9.0 A Companhia não poder;í fazer directa ou 
indirectamente com emprezas de transporte de via~ 
jantes ou de mercadorias por. terra ou por agua, 
sob denominação ou fórma alguma, arranjos ou 
«~onvúrtções quaesquer, ~alvo se fôr para esse lim 
t~xpressamente autorizada pelo Ooverno Imperial. 

Haverá sempn: a mais completa igualdade entre 
as diversas emprezas de transporte em suas rela
eões com a estmda de ferro. 
·· Art. 1 0; As mercadorias depositadas nas estaçücs 
para serem despachadas deveráó ser acompanhadas 
de uma nota assignada pelo remettentc, na qual 
cstejüo declarados a data da entrega, o valor e a 
natureza da mercadoria; e os nomes e endereços 
do remettente e consignatario. Se as mercadorias 
forem das que tem de ser taxadas a peso, a mesma 
nota deverá declara:· tambem o peso, a marca, o 
numero e o acondicionamento dos volumes. 

Os agentes da Companhia não deverá.õ despachar 
mercadoria alguma sem ter verificado a exactidão 
dessa nota. 

Art. H. A Companhia poderú recusar a expedir;ão 
de qualquer carga nos seg-uintPs casos : 

·1. o Se o genero estiver tão mal aeondicionado, que 
l1aja probabilidade de não chegar ao seu destino 
sem perda ou sem avaria ; 

2. 0 Se reconhecer-se no acto da entrega q1w já 
está detel'iorado; . 

3. 0 Se verificar-se que o peso é inferior ao indi
cado na nota, ou que a marca e numero declarados 
são inexnctos ; 

4.• Se faltarem alguns volumes. 
Entretanto, o remettcnte poderá rep:n·ar os de

feitos da carga, c neste caso a Companhia fará a 
remessa, substituindo-se por outra a nota apresen
tada, se fõr necessario. 

Art. 12. Emquanto a carga não fôr rep,arada, ou 
retirada se o remettente não quizer mais enviai-a, 
podera. f~car provisoriamente na esta\;iio sem res
ponsabilidade pot' parte da Companhia. 

Art. 13. A Companhia poderá igualmente expedir 
a carga no estado em que fôr entregue, dando' o 
rcmettente ao agenf(~ dn Psl:u:iw Ulllôllllllôl assig·11ada, 

DF.CISÕJlS DY. 186tl. lô:' 
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na L[UUI u<~<:lan~ vs Jdei los da mesnw carga, te 
allivie a Companhia da respousBIJilidado das avarias. 

Arl. 1 L As mercadorias susceptíveis de se dete
riorarem em pouco tempo serúo despachadas depois 
de pago o frete, e a Companhia não será respon
savel pelo estado em que chegarem ao seu Jestino. 

Art. 15. Pela arnwmnagcm das cargas que Hearem 
uas estações por não terem si1lo retiradas pelos 
se1Js respectivos consignalarios no jH"azo de 48 horns 
depois de avisados <la ehegaJa das mesmas cargns, 
cobrará ú Companhia os seguintes direitos: 

1 $i)00 por tonelada motri,~a c por dia, nos pri
meiros dez dias immediatos ao prazo acima marcado; 

3$000 por tonelalla mctriea e por dia nos dias se-
guintes. 

Os animaes, que nüo forem recebidos á cheg:ula 

I
)e\os .seus n~spccüvos eonsignatarios, sct·üo rt~eo
hidos etu lugar eonYenit,lll<' por conta f~ risco de 
quem de direito. 

Art. Hi. Nenhutn<l despeza Lk amHIZPnagcm po-
derá a Companhia cobrar pula llemora das cargas 
em suas cslal~ões autcs !lt) serem expcdi!las, salvo 
se essa demora fôr por llnalqucr motivo exigido pelo 
remettcntc ou consignatnrio. . 

Neste caso pcrecberá a Companhia 1 H500 por tone
lada metríca e por cada dia que decorrer entre 
aquclle em que deveria ter siJu P!Teetuado o em
barque e aquellc em que o fôr. 

Art. 17. A Companhia nüo poderá exigir taxa al-
guma addicional por carregar, ou descarregar, ou 
por armazenagem, nlétn da t!UC !1ca estipulado nas 
presentes Instrucçô<)S. 

Art. 18. Serão transportauos nos trens de viajantes 
os segl}int~s ob.jPctos: : 

'1.• Dmhe1ro, Joias, pedras f' metacs precwsos 
pngando meio por cento arl valorwn. 

~.c Os ohjeclos mendonados na tnbella n.• 2 pelos 
preços constantes da mesma tabclla. 

3.• Os animnes de montaria pdo duplo dos preços 
da tabella n.• H. . · 

4.• Os quadrupedcs c aves dPsignadas nas ta-
bellas n."' 12, 1:1 e U pelo duplo Jos preços das 
mesmas tabellr\S. 

!).• Os carros de Juns e quatro rodas pelo duplo 
dos preços das tabellas n."' 19 e 20. 

Art. 19. A Cornprmhia poderá recusar trem es-
pecial. 
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St~ o eum;eLlcr, ptH'élll, cobrarit peltl lltClllh " 1;~\a 
correspondente ú lotaçüo completa de 11 carro:;, ~~ 
mais a taxa correspondente ú rcspceliYn lut;u~üo eo11t 
1iesconto de 20 °/o por cada carro que ft!r prcei"'o 
além daquelle numero. . 

Art. 20. Em cada trem de Yiajantes poderá a Com
panhia reservar um ou dons compartimentos tle um 
carro de 1.• ou 2.• elassc, ou tllll earro inteiro !11~ 
qualquer classe para uma familin, soeiedadc ou grupo 
de pessoas, cobrando a imporU\ncia correspomleult~ 
ú lotação eolllplela dos eompartinH~ntos ou do earro 
reservado. Em nenhum easo, por(~llt. o !llllllero dos 
lugares reservados podurú exceder a 1 /G Llo IIIIIIWI'Il 

total dos lugares do trem. 
As pessoas que ot:cuparmn um eotnpartituclllo 

inteiro de 1.• ou 2.• classe, ou tllll carro inteiro de 
qualquer elassc, poderão levar eomsigo 6tcs sem 
pagamento addicional. 

Art. 21. No preço do transporte de cada viajanlt' 
ó comprcheHdHlo o de sua bagagem, a saber: para 
a 1. a e\ asse atÓ O peso ue 4 () kilogra!lllliOS, llUO 
excedendo o volume a 100 dedrnelrus cubieos; pnra 
a 2.a classe até o peso de 30 kilogrammos, niio 
excedendo o volume a 75 decimeteos cubieos; para 
a 3." classe até o peso de 20 kilogramrnos, não ex
cedendo o volume a GO decímetros cu bicos. Do ex
cedente destes pesos ou volumes a Companhia co
brará os rcspeetivos fretes. 

Cada passageiro não poden1 levar comsigo, no 
carro em que estiver, senüo pequenos volumes qtw 
não incommod'em de modo algum aos outros pas
sageiros, a juizo da pessoa encarregada da policia 
do trem. Estes volumes nüo serão considerados como 
bagagens. 

Art. 22. 1\os trens regulares de viajantes não po-
derá haver, além dos carros pt·oprio's pal'a a con
ducçiío de pessoas, senão ·OS vehieulos neeessarios 
para o tl'anspOI'Le dos objectos indicados nu nrt. 1 \) 
c seus paragraphos. 

Art. 23. A Companhia poderá conceder aos Yia
jantes uc 1." c 2.a classe, entre pontos certos, bi
lhetes de iua c volta com valor por fl8 lwras, aba
tendo 20 "/o da importnn~ia total das duas passagens 
nos bilhetes de ·1." classe, c 20 °/o nos de 2.a classe. 

Poderá igualmente conceder bilhetes de 1." e :v 
classe que decm direito de ida e volt;;~ diariamente, 
entre pontos certos, por 1, :1 1 6 Ol\ 12 rrtt~zes. 
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Os pre1.;os destl~s hilhd1~s snú;l: . . 
Para um mez o valor integral de Ul\lil, tda l' nnda 

cada dia multiplicado pelo numero 1\e dias do mez 
(inchtidos ou niio os domingos c dins :-:antos ú vor:
tade do comprador) com o !i1~scouto de :;lO "/o para 
a L • classe e 'li) '/o para a 2." classe; 

Para tres mczes, o valor intc~ral de uma ida e vin
da cada dia multiplicado pelo nímwro de dias do tt·i
mestre (indu idos n11 nüo ns domingos .c dias santos 
;í vontade do comptndor) com o deseonlo de :lo"/ .. 
para a L" das~ I' ~~ t:} para a 2.' ehtssp i 

Para seis nwz1:s, o y;tlor inl1~gr:ll 1le lima i_üa e vinda 
cada dia mnltipliendo pelo ntlmero dl) d!itS do se
nwslt·c (ind11i1los o;t niw os domingos e dias S<llllos 
:l vonladc do comprador) com o desconto 1\e íO "/, 
l':Ha a 1." classe, e :J:i '/, p<1rn n 2." dasse; 

.Para 12 mezcs, o valnr integral de Hma_ida c vinda 
cada dia rnnllipli1·.ado pell) numero de dws do armo 
(incluídos ou n;lo os dor11ingos c dia~.; santos iÍ. von
tade do comprador), com desconto de 50'/. para a 1." 
classe, 4G •;. para n '2.' classe. 

Art. 21. Os billretes d•~ ida D volla a que se 
rdere o artiço Bntecedenlc süo intransl"eriveis. 

Se algum for rnconlmdo em miio de algum pas
sageiro, q11e niio seja o verdadeiro possuidor, scrú 
inutilizado immcdintamente, o o passugeiro lerá de 
pagar sua passagem. 

Os bilhetes de ida c volla com o valor por '•8 
horas nno darão din~ilo no transporte gratis de ba-
gagem. 

Art. 25. Nos carros de 1.' e2."elasse nãop.oderú 
t)ntrnr pessoa dcsealt.;il. 

Art. 26. As erianeas menores de :3 annos, sendo 
(~onduzidils no collci. das pPssoas que as acompa
Hharem, terüo pnssagPrn gwlis. 

As de mais de Ires al<\ menos de 12 annos pagarúõ 
meia passagem e teriio direito~ um lugar separado; 
mas em um mesmo ccHnp<~rlimenlo dous menores 
não podcrtw oecupar senüo o lugar de um viajante, 
salvo se um delles houver pngo passagem inteim. 

Os rnrnorcs que pngarcm meia passagem terão 
1lireilo ao transporte gratis de sua Lngagrm até 
mctndc do que eorrcsponde a uma passagem inteira. 

Art. 27. Os nnimaes de montaria transportados nos 
trPns de viaj:mtcs nüo poclcriio ser CI~barcados ou 
tlcsemhnrcados seniio nas lres estac;ões prineipae~ de 
·..;nrt!(IS, s. l'aulo c· Jundi<1l1y, 



.\rl. 21'. As nmssas indivisas que posan~m tln 200 a 
:wo kilogmmmos, ou cujo volume fôr do I até I 1/:~ 
metro cubico, serão sujeitas a uma taxa arldieional 

. de 30 ·;.da oruinarin, as que posarem mais de ;!()() 

kilogrammos até 500 ki!ograrnrnos, ou cujo volume 
fôr superior a 1 1/2 até 2 metros cubicos, senío sujei
tos, a urna taxa adclicional de 40 °/o ua onlinaria; as 
que pesarem mais de GOO kilogramrnos ató ·I tonelada 
metricn, ou cujo volumo fi\r superiot· a 2 até :1 me
tt·os cubicos, serüo sttjeitos a uma tnxll <Hldicional de 
liO "/. da orllinnria. As <k peso excedente i1 I tone
lada metriea ou do volume excedente a :1 metros cu
IJieos poderão ser recusallns, ou, se rito sujeitas a uma 
taxa convencional entro a Companhia o o remeltentc 
se forem transpOI't;~clas. 

Neste easo, porém, a Companhia lir,ar/t ohrig;Hla 
n concederas :nosmas facilidades a lodns ns <[tte de
pois o requererem. 

A taxa onlinaria mencionada neste artigo eornpre
lionde nas taiJcllas do 11. 0

' 1 a :l, ;) a 12 c ·I :i a 21 a 
taxa addicional pam os empreiteiros. · 

Art. 29. Serito igualmente sujeitos a uma taxa con
vencional entre a Companhia e o rcmettente os <llli
macs perigosos, e aquelles cujo valor declarado fôr 
superior a um conto de róis. 

Art. :JO. Os fardos de algodüo quo pot· cada ·100' 
dceirnctros eubieos pesarem monos de '2:! 1\.ilogram-
mos serão sujoitos a urna taxa mldicionallk :Jil •f. da 
onlinaria. · 

:\ri, :H. A Compnnllia poclcrú 1:onceder a 11111 n~
mettcnto o uso exclusivo de um ou mais carros em um 
trem de mcn;adorias, cobrando, segundo os pre1:os 
da tabclla 11." 10, o frete correspondente a 6 1/:! tone
ladas para os carros fechados c a :3 ·I /2 toneladas para 
os carros abertos. 

Art. 3~. As plantas em cestas, va~os ou caixões, as 
gniolas de passaros, e as lmrricas vasias serão su
jeitas aos pre<,:os de transporte da tahella n. 7 e mah 
a uma taxa addicional de 30 a !iO o;. dos mesmos prc
~~os, conforme o espaço que occuparem no carro. 

Art. 33. Os volumes que contiverem j11ntamentc 
objoctos sujeitos a preços de tabellas diversas set·üo 
taxados segundo as tabellas correspondentes úquclles 
desses objectos que tiverem de pagar maior frete. 

Art. 3L Os objcetos comprehendidos nas tabclla:;; 
n. 2, 4·, 5, 13 c 14· po<lerüo ser desca n·egados na esta-
1;iio Bn.17., uw,s não serão ahi n~ccbidos a lle:-;paehu. 



,\rl. :n. 0:,; ti'<IIl~portes das nwterias iullawtua\ei~ 
ou explosivas se farào sümente duas vezes por se
mana, e em trens exclusivamente de men~adorias. 

Sc algumas dessas materias forem induidas em 
quaesqúer volu mos contendo outros generos, e não 
forem manifestados, s1~rão esses Yolumes appre
hendidos, e será vendido todo o conteúdo, entre
gando-se ú parte sómenle metade do protlueto, 
Jkando a outra metad1~ pertencente ú Colltpauhia. 

Art. 3G. As mercadorias taxadas segundo os pre
~os das tabcllas n."' ,IG, Hi, 17 c 18 devem ser 
annuneiadas no 1\ia anterior :10 do despacho. 

A carga será feita JW!Os remellL~ntes, c a dPscat·ga 
pelos consignatarios, ou ú custa destes pela Com
panhia, se dentro de 24 lwrns, depois de avisaJas. 
não a ell'cctuaretn elles. Pela descarga, que neste 
caso tizct', co lll'lll'Ú a Companhia 1 ~000 po I' carro. 

Essas mercadorias nào serüo recolhidas delJnixo 
de coberta, c pelo tempo qne ficarem no palco 
da eslnt;i\0 não cobrarú a eompanltia annazenugem 
e niio terú n~spnllsahilidade. 

Art. 37. As mw !l-iras t<n:adas sefl'll!Hlo os pre~:os 
da tabella n. o 1 ;) se rito transportntlas sem demora 
quando completarem a lotação dos carros proprios 
para esse transporte, ou, quando núo comple
tando, pagar o remcttcutc o Yalor da lolat;:ão dos 
mesmos carros. 

No caso contrario as madeiras poderão ser tle-
moradas até que haja outras para encher os carros. 

Arl. 38. A Compauhin poderá recusar, por allluen
cia de mercadorins tnxadas a peso, as cargas su
jeitas aos prec,;os de transporlL: das tahcllas 11."' 13, 
16, 17 e 18. 

Art. 39. Os objectos dcsignaLlos nas tabcllns 
n.os 1!), 16, 17 e 18, poderüo ser tambcm carre
gadas na raiz ou no alto da serra, ou em qualquer 
dos patamares dos planos inclinados, sendo pagos 
os fretes nas cstn\iH~s omk forem descarregados. 

Os preços de transporte 1wstc caso serão regu
lados eoufor·mc as distancias c proporcionados aos 
das rcferidJs tabellas. 

Art. ~O. Os animàes , gerieros c outros objeptos 
não designados na tarifa serào taxados segundo as 
tabellas feitas para aqucllr~s com as quaes tiverem 
mais analogia. 

As assi!nilaçõt~s seriio, reguladas pelos agentes da 
rutupanlna, mas lwvera rel',urso para o Governo 



·Provincial, c a Companhia restituirá ao rt~nwllnnln 
o excesso do frete cobrado, se assim o decidir o 
mesmo Governo. 

Art. 41. Deverá ficar annexo a estas instrucções, 
para completai-as, um extraclo do Hegularnento 
•1ue baixou com o Decreto n." 1930 de 26 de Ahril 
(e 18!>1, contendo sobretudo os arts. 33, 34, 3!i, 
36, 37, 38, 39, !12, 6 I, 62, 63, G'l, G!í, G9, 70, 71, 72, 
73, 74, 77, 78, 79, 82, 84, 8!í, 8G, 88, 8~1, 90, 99, 101, 
102, 10'•, 110, 1H, H2, H:J, 1H, H!í, 1Hi, 117, H8, 
119, 120, ·121, 1:m c Híll, qlll~ se referem ao tral'Pgo 
das estradas de ferro. -

Art. .\..2. nevm·úü tarn\wm llear annexas ús pre
sentes instrucçücs a 12.", ·I:L•, H." c Hí.;' das con
diç•!es f!UC l;wixúrüo com o Decreto n.o O!j9 de 
2G de Abril de 18:;r, para a t·onstrucçií.o, uso n 
eusiPio dt~sta estradn tk t't•no. 

f. A PITl1 LO li. 

SEil\'1~0 no TF.I.I~f.IIAPIIO EI.ETI\ICO. 

Art. 4:!. A Companhia lica autorizada a cobrar pelo 
sct·viço que o tclegrapho elelrieo pot· clla estabe
lecido prestar aos parti cu lares, as seguintes taxas: 

Transmissão de um telegramma de 1 a 1 ti pa
lavras de Santos, r.ubatão, ·Rio Grande ou S. Ber
nardo para S. l'aulo, ou para, alguma outra tla
quel\as mesmas estaçôcs, 1$1í00 e pam Jundiahy 
ou outra estação da :3. • secção, 2$000. 

De S. Paulo para qualquee outm esta~;ão, 1$500 
réis, de Agua-Rranca, Pirús, Belé~n ou .Jundiahy 
para S. Paulo ou para outra estaçao da :l. • secção, 
1fllí00, e para S. Bernardo, Hio tirande, Cubatüo 
ou Santos, 2$000. 

Quando o telegramma tiver mais de 1 ;} palavras 
essas taxas serão augmcntadas dn um quinto por 
cada serie de cinco palavras ou fmcçün rk scrit~ 
excedente. 

Art. H. Os despachos tanto tlo f}overno Gemi, 
corno do da Provmcia de S. Paulo, e as das au
toridades policiaes seriio sujeitos a uma taxa igual 
á quinta parte da que teriüo de pagar os pm·ticu
lares nas mesmas eircumstnncias. Todavia, S(~ r·s~l'" 
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de;;paebos forem Lwnsmittidos e rt~ePIJidtlS \J~n· eni
prégados do Govemo nfw colJmrú a Conlpan na taxa 
alguma por elles. _ 

Art. 45. Para o cndcrcç;o do despacho suo cOJl
ccdidas de uma a seis palavras, qtte nfw serão 
contadas na cobrança da taxa. As palavr·as ex
cedentes de seis serüo contadas c taxadas com o 
corpo do despaeho ~ ~~ 

O lugar de partida e a data serfw tr'ansmíttídos 
c:,>officio. . 

Arl. 4!i. Os tra~:os de união c os signaes d~ pon-
tuaçüo ni'10 serüo contados, mas os outros s1gnaes 
::serão taxados conforri1c o numero de palaYras ne
cessarias para traduzil.:..as. 

Os numcros de i a 5 algarismos serão contado~ 
por uma palavra; cada algarismo excedente sera 
contado por uma palavra. . 

Art. 47. O porlt~ dos despachos ao domicilio do 
destinatario é gratuito. l\Ias quando quem expedir 
um telegramma quizer que se remettão copias do 
despacho a muitos domicílios em um mesmo lugar. 
de estação, pagará 500 réis do porto por cada éópia. 
menos uma, 

Até uma distnncia do :1 kilometros da estação, 
os despachos scrüo levados ú casa do destinahrio 
por expressos, além daquelle limite serão expe
didos pelo e.orreio. 

AI'L. 48. Quem expedir um telegramrna pelderil 
exigir, pagando taxa dupla, que seja repetido, para 
vertficaeão, pelo esct·iptorio de destino. 

Se qÚizer sómente aviso de recepção do despa
clw pagará nwis 1 O "f o da tux a. 

Art. 49. Se a repetição do telegramma mostrar 
que houve viciamento rià transmissão não terá lu
gar o pagamento da taxa dupla. ··' 

Art. 50. O agente da estat~ão poderá exigir; se o , 
julgai' conveniente, que a pessoa que qui~er ex
pedir um telegramrna prove a sua identidade pelo 
testemunho de pe~soas conhecidas ou pela apre
sentação de pas:-.apot·tes ou quaesqucr outros do
cumentos su!licientes. 

Art. 51 . Os agentes das estações deveráõ r0cu
sar a expedi~ão ou a entrega dos despachos preju
diciaes ú ordem publica ou ofl'ensivas ú moral e 
bons costumes. No cnso de duvida deveráõ diri
gir-se ás autoridades policiaes do lugar que de
ddirftõ se o telt~gramnta pndel'it srt' ou niío enviado. 
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At·t. :j:L O de:->pilcho ~~xpP,Iido ;:;irnu!tnneameuta 
a :uais 'tle ullla estat~ão, será sujeito po~· uma á 
taxa simples, e por cada u111a das outt·as a mais 
metade Ua mesma taxa. 

,., Art. 53. A todo o lb;pacho levado ao domicilio 
do destinatario deve ir JUnto um recibo para ser 
assiguado pela pesso<~, a quem o despacho for di
rigiJo, ou por algum membt·u d0 sua familia, ou 
po1· qualquer empl'egado seu. Sn nenhuma dessas 
pessoas fÕl' eneontrada, fat·-se-ha mcw;ão disso nu 
ilespaeho, que voltará ao esct·iptorio tk destino. 

Art. 5\.. St~ o tt~kgt·amma fut· n~liradn depois dt: 
começada a tmusmiss~o. Hilo SP l'l!slituirú a taxa. 

Art. 55. A restituit~üo da taxa SPL'Ú feita quando: 
1. • O despacho t'ur entregue au des!inatario cotH 

demora de mais de hora t: meia depois da re
cepção sendo levado por exprpsso, uu não t'ôr 
enviado pelo prin~eiro rol't'eio ~lepois tla n•l:ept:f\1) ; 

~- • O rlespaeho tór entreguü Lao alteraüo que tla<) 
prt·t~neha o 11m par·a que foi cxpPdidu; 

:;. • A Autoridade do lu~ar· de destiuu prohibir a 
entrega do despacho. 

-L • Fot· necessario retal'llar a transm bsfw do dPs
padto, salvo se a pat·tc sujeitar-se ú demot'a iue
\Ílilvel. 

At·L 56. Os rlcspaclttfs devem ser CSl~t·ipLus com 
tinta, r.m linguagem or·dinaria ·~ iutdligivtd, sem 
:lhrtwiat,;ito alguma de p:ll:nras, datadus e ~s,;ignatlos. 

Os que i'ürcm LlaLlo:; •k viva 1.uz u~w s:~l'.:Í<í tr~\!L-j
mittiliu~ . 

. \rl. 57. Todos os IL:sllilcho'i tr;m.;;mitliilos P reee
hi1!os set·iío tt·J.ns•~riptos 'intr~gr:.JirnentL: em um liHo 
de re~istt·o, com metti·an Ja hor.:~. do pt'Íticirüo e du 
fit(1 t\a tt·ansmissilO, i; tla taxa coiJraÜa, tÜl qaal SB 
p 'isarA reriuo a quem expedir o tdt~grJ.mma. 

Art. r.>:). A miw1ta do despacho s:~rá uumemúa, c 
em uma das mnrgen:> se marcará a hom da entrega. 
ao cscriptorio de trJ.nsmissão, e a hora de ehcgada 
ao destino ou á agt·n~:ia dt~ eorreio. 

Estas minutas serão ·archisadas. . 
Art. :.:.~. Os despachos serão transmittidos se-gundo 

a ordem da numeração, salvos os ~:nso::. li(; prt'i·e
r0ncia estabelecidos no art. 60. 

Todavia. os despachos de mais de cem palavras 
poderão ser recusados, ou demorados para cederem 
a prioridade a outros mn..is · hrr;•.-"s, po:o,to qu~ en
tregues post'3riormr:nte. 
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J"·.\rl. GO. Q:; ;~gentes da l.ompauhia dt~H;rúC• gnartlar 
fielmente o segredo dos despachos. 

Art. 6f. As prccedencins para a expedição do:'> 
despnehos serüo reguladas <lo morlo seguinl<': 4 

Em f .• lugar o serviço da Compnnhia nos caso" 
urgentes em que qualqut•r demora poderia eom
prometler a segurança <los trens : 

Em 2.• lugar o Governo Ger:~l; .. 
Em 3: 0 lugar o Governo Provmcwl ; 
Em 4. • lugar o servit;o onlinario da r.ompanhin; 
Em !:i.• lugar o set·viço das autoricltvlcs; 
Em 6." lugar os particulares. 
Art. 62. Por inl'racrJ•es de qu<Tlqucr das tlispo,;i

ções acima relativas ao scrvic:o tio tele_graph~ elt>l:
tr·ieo serão os empregados da l:ompanlna dmmttidos 
ou sujeitos á multa uc :lO~OOO n ;i0$000 eont'ormn 
" gravidade do caso. 

L\PITCLO UI. 

TllSPOSIÇÜES GERAES. 

Art. 6:l. Tanto as presentes Instrucçõcs c tnrifilS 1 

como os artigos do Hegulamento anncxo ao Decreto 
n ." 1930 de 26 uc Abril de 18:)7 designados no art. H 
das mesmas Instrucçües, e a •12.", ·1:3.", H." c 1;;,• das 
condições que baixá rã o com o Decreto n. • 1 í1>9 
de 26 de Abril r\ c 18;j6, de\ erúü ser impressas e 
colligidas em folheto, do qual scrüo destribuidos 
exemplares por t.od.as as cstar~ües, como determina 
o art. 36 do retendo ncgulamellto. 

Art. 64. Todos os empregados das esta\:ücs c dos 
tt'ens c os guanlas ele portôes c elas passagens de 
nivel usaráõ dC; um uniforme apropriado ao seniço 
rlas estradas de ferro, devendo cada classe ter urn 
distinctivo especial. l<'icüo isentos desta obrigaçüo 
os machinistas, foguistas e serve.,..··~. 

Al:t. 6:), ficã,o revogadas as clispositJH~S em con
lrano. 

Secretaria de Estado llos ~egociós da Agricultura, 
r.ornmercio e Obras l'ublicns cn1 12 de Dezembro de 1k66.- O DirectCll', .U1 /ilnt'7 1lr! r'ntllirr rirrlrr(n. 
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Rio Grande 

S. Bernardo, •••••• 

Braz ••.••.. 

S. Paulo ... 

Agua branca, ..•••. 

...... I ........................ 19,~~00 I üSilOO 

······ ...... ···"·1···· .............. 1 .... .. .. ""i····· ...... • ...... , ...... , ........... . 
...... ...... ...... ! .................. ! .... .. 

Pcrús .••••. 

Delém ..... 

I 

. .......... ::·::::::·::::::!:::·.::1::·.::::: 

~8500 18500 GSOOU 6S70U 2SDOO 111600 28!500 995UO 3RSOCO 45SOOO,I5SOOOi GOSOOO 60~3001238100 92$100 

8~6001 26.~4001 S~80013fo$2001-12$900 11~300 ~7~200 G7~2ool22~'t00 SDS600 .. ............. GSGOOI ~~200 I . 

::·::..:: :·::: : :::. :::::: 
199800 G9GOO 208400 3:S500 I~S500 50~~00 :0~~0~~2~~~00 :ossoo 

.•.... , ••.•.••• t,fl70o ~sooo 23~Gun, •IS.oJ IJSooo ~~scoo I 

. ..... , ............... , ...... 1 ....... 121~300 SSlOO 3~$100 I 

. ........ .... ·I····· .. .................. ··.~···· .. ·····~~ I Jundiahy •. ...... j ...... j ...... ,~ .. I . ................... ······ 
I 

~rcrrlari.' de Eshdo !los ~r::orios fia A3rirnltura, Commcrrio r Obra• Publio·a<, rrn 1~ 1lr llrz,'mhrn dr t~()r..- O 11irrrtnl', .lf(l)trlt'/ t!t• Cu11ftn t;ulrii.,, 
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Generos clestina<los principalmente á e-xportação, co1no café, assucar, algodão, fumo couros e outros semelhant(lS. 

J>m· tmwlatla mell'ica. 

- ~ --·--

CUilATAO. RIO GRA:'\DE. S. llER~ARDO, S. PAULO. AGUA BRAr\CA. PERUS. BELEM. JUJSDIAHY. 

________.., --- ------------------- ~~ .. ............--- /--~ ... ,.-----....~-......... ~ ~ ~ 

< ~ ~ ~ ~ :; < ~ .; ~ < ~ .-: ~ < ~ 
~ ~ . :; : . s s . 5 ~ . ~ 8 . ~ ª o ~ 8 . ~ 9 . 
~ § :;; ;::, ;::: ~ z ~ :; ~ :: ~ !: ~ ~ ~ ~ ; ~ 8 ~ ~ = ~ 
~ Q f- Q Q f-o ,::. Q f- Q i:l F- Q Q ""' Q Q ~ Q Q """ o Q E--
C: a c~~ o=;::::) o~ o o_ Q O=:~ o c:: o O:::;:~. o 
o ~ !-o o < t-o o ~ f- o ~ f--o o ~ ~ o < !- o < é- c -< f-o 

Santos ......... ~S71l0 !lOO 3$GOO ~SS50 2H!l:,o
1
11SSOh 1~S5i0 4$19~ 1GHiG~ 16$290 55430 21$720 178510 -&SS3ü 23$3\ü Hguoo 7SOOO 2~fl000 24H300 88100\3~8400 2S$800 9~600 388400 

Cubalão •••••• ..•.••••.•....•••. 6H3~0 ~SI30 sa:;~o 105080 ZS360 13RHO 13$8(0 45600 18$100 15$000 &SOOO 20POOO 18$510 6HI80 '21Si20 21S810 7S280 29Ht20 265370 88790 358160 

Rio Grande ...•..•..•.......•..•...•.......... 1...... 3H900 1$300 58200 7S620 2S5W 10StGO sasso 2$950 IIS80C 128360 4S120 168180 15S660 &$:>20 208880 ·wS19o 6R730 268\Jí!O 

S. llernardo ................ 1 .................. 

11 

........................ 3$900 1$300 W.lOO 48950 1$650 6SGOO 8S6l0 2$880 11Sá~O 118940 3S9SO 1áS920 16$260 58\20 218680 

S. Paulo •.•.••...•......•.. ·i" ............... .1. ............. , .. . . . .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . 1fl500 !>00 22000 4g9á0 lfl650 saGoO 8SOíO 2SGSO 10Si20 128570 45190 16&760 

Agn,a branca ............ "l" ............... \ .................................... i ......... "l" .. . . . .. .. 3P20 18240 48960 78020 2S310 :s~Go 1183\0 38:80 1&SU~ 
Perus.......... .. .. .. . . • .. . .. .. .. .. • . . . .. .. . .. .. .. . . .. .. .. .. .. .. . .. . . .. .. . .. . .. . . .. . .. . .. • .. . • .. .. .. . . .. . .. .. • .. • .. • 3fl300 18100 .,g,oo 78830 2S.,10 IOSHC 

Belém . . • , ............... ·I .. ,... . . .. .. .. .... 1 ..... , .............................. 1...... .. .... \...... .. , . . . .. . .. . .. .. . . .. .. . . .. .. .. . . .. . 4$530 1$510 6S04( 

Jundiahy ••..•• =~- ...... 
1 
•••••• ············I······························ ······l······ ······,······ ······ ······ ······ · ······ ······ ····· ······ ····· 

Secretaria de Estado dos Nrgocios da Agricultura, Commcrcio c Obras Publicas, 12 de Dezembro de 1866.-0 Direclor, .~Ianoet da Cunha Galt'ão. 
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J~cgunu~s, farinha de UHmtlioea ou tlc milho, al'l'oz~ li.·ijiio, milho c rai1.r:-; alimeHtieias. 

l'OI' ( OHCl w{a lllC[ fica. 

I ,~--

CI'l\AT.\0. IIIU (iiL\~DE. I S. BER~.\RDO. BR.\Z. f'. I'Al:LO. AGL\. lllL\~CA. 

OJ\DI:'i.\1\IA. 

Santos .......•.•.•• ~$1ll0 

Cubatão ..•.•...... 

01\lll:'i.\1\l.\. 

(:jjGf.O 

lf,SOO 

~,::::::::::·: :: ::: .:·.: ·.·.:: :.:: T :: ... ::. ::.::.: 
:~a;~~~~::::::·.:~·.: :::::::: ·. ·.::.::: 1'.:.:::::::: · .. ::: 
,\gtla lkanca .•..... 

Pcrús .....••....... 

Bclem ..•.... ·········· ...... , ............... . 
.. ............. •j······'"'""'' Jundiah~· .... 

01\lll.'.\1\1.\. 01\l>DAl\l.\. I OJ\lll'i.\l\1.\. I 01\lll:'i.\l\1.\, I -==-------- ---
9fi\:,o 12$000 I~S210 I t3Htitl 

íH'>OO lnBtiO ton:l~o liWH·Il 

:'ficHO ;,~;,oo :~~7 íO GSGGO 

... , ...... ······ ~fiiOO ~~~lO ;1Si2o 

............... l ............... l HOOO I 1$:,00 

············· ... ······ .......... ················ IH300 I 
················•············ ····1················1 ················] 
................ , ................ , ............... . 

PEr.rs. IJELI~~~. 

01\lll:\ \1:1.\. Ol:I>J\.11\I.\. 

t:,~S!O 1 R~ "2~1!1 

t:IH%0 H>NIMI 

~H:;r:o 11S7RO 

G~:.oo s,s:1no 

1$111)(1 GS:\~0 

3~7~0 (;fiO lO 

~H7no ,:,$~70 

?S ':So 

................. \ ............... . 

................................ 

f'ccrctaria de Estatlu 1lo,; ;\c;;ul'ios da .\~rirultma, Cummcrdo r Obras Publicas em 12 de Dezembro de ISGG.- O Tliredor, Mo11ucl (1fl Cnn11a Gnlriiu. 

J\1~DI.\IIY. 

Ollli~.IRJ.\, 

21H7oo 

lDnoiO 

L$1UO 

123~ \0 

~~HítiO 

!J$\:,o 

f,~;J20 

~SR!JO 

::s 110 
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Gcncros alimcnlicios tlc pl'imeil'a nccessidatlc imporlatlos, cotno sal, 1~tl'inha tlc t•·igo e peixe salgado, e os pt·oduzidos no 
paiL como ([Ucijos, toucinho, carne, c outros sentelhantes não comp1·ehcndhlos na Tabclla n.o [J. 

J>or tonelada mell'ica. 

-- ~ 

Ct.:BATÃO. 1\IO GIU:\DE:. S. 13E:l\:S.\UDO. Dlt\Z. S. P.U:LO. ,\GUA BRA:\C \. PERUS. BELEl\I. JUNDIAHY. I 

______________ ./'____......-------. 

~T 
..... --------~~~ ~ 

/~ -------~ -~ lT--r~ j ~ ~ .1 • ..J . ...; • ..i 
:i ..i ..; :; . ...; ..; ..i 

~ ~ ~ ~ :S ~ < 2 ~ < 
"' 

;.-: ~ ~ :::: 7. "' 
;.-: ., ;.-: 2 7. 

.... 2 ..i ~ § ~ s ~ :; o . < o . < o < o ..i < 8 ~ < o ..i "' u ..J ;.-; ü t-J z ü ...J 

~ ~ 
..;; 

"' u ~ ;::: :; "" u ;; Q .... õ Q ;: .....; ~ -1! - - < - - ~ ... Q Q < Q Q < ,... "" "' ,... "' "' ,... "' "' ,... ,... ,... "' "' ,... 
,... 

c o c "' " o "' " o ~ Q o "' "' o ;§ o "' "' o c.: Q o " o o 
..; ,... o I -< ,... o < ,... o < ,... o < ,... .., ,... o < ,... o < ,... o -< ,... 

Santos ......... 2$000 GCG 2,~GGG GSGCO ~s2:o sssso !lS í:JO 3S150 12SGOO 12,9000 45000 16~000 i2S240 150SO 1G,~:320 135170 4S3\JO 17S&Go 15$810 58270 21aosu t8S290 6S096 24,~386 21a1oo 7$233 28ff933 

Cu!Jatno •.•••.. ...... ······ ...... 1$800 1fiGOO 6B400 7S50ü 28:JOO 10HOOO IOflHO 3S38ü 13SS20 10S380 3~460 t3S8i o 11S3oo 3$iü6 155066 13.1950 4S6&o ISS 60ü 16$430 5fi.P6 21S90G 158840 6ff613 ~6S453 

Rio Grau:lc •.•. ······ ...... ...... ...... ...... ... .. 2Süío !JSO 3$920 5S50il 1$833 7S:l33 5$710 1$913 78653 6$661) ::>SHO 8$880 98300 38100 128400 118780 3S\J26 158706 158190 5S063 20S253 

S. Bernardo.,. ...... ...... ...... ...... ······ ······ ...... ······ . ..... ~~700 900 38690 2$910 \JSO 3H920 3Si2ú 1S210 4n060 6SGOO ~S!Gú 8SG6ü 8fl990 2$()06 11S9SO 1'28240 4$080 168320 

llraz ••••.•.• , •• ...... ······ ...... ...... ...... ······ . ..... ...... ······ . ..... ...... 18000 333 18333 1S~OO :JOO 2SOOO 4ROOO 18333 5S333 6$350 2S116 8$í6ú 98760 38%3 12ff013 ., 
S. Paulo ..••.. ...... ······ ······ ...... ······ ······ ...... ...... ...... ...... . ..... . ..... . ..... ······ ······ 1$300 433 1S733 3$720 IH HO 4~\J60 6SOIO 28013 8ff053 9fli50 38150 12S6ooi 

Agua branca ... ······ ······ ...... ...... ...... o ••••• ······ ...... . ..... . ..... ...... ...... . ..... ...... . ..... ...... . ..... ...... 2H79ü 930 3$7~0 5S27o 1~756 7S02G 6~020 ~S173 8S693 I 

Perús ••.•.••••.••.••• 

;:::·r:::. : .. ::·~·: .. :. ::.:.::: _·: .. : :::::: ·:·: .. : ·.: 
.................. ······ ............ ······ ...... . ................. 2fl480 826 3$306 5SS90 18963 7SS53! 

I 

llelém ••.•..••..•..•. ······ ............ ······ ............ ······ ...... ······ ............ . ..... as 110 1Sl36 48546 

Jundiahy ........ , ••.• .................. ······ ............ ............ ...... ······ ······ ...... . ..... ······ ······ .. .... r 

:"ecrcl~ria de Estado •I•JS :-.·P~orius tia Agricultura, C•Jllllllcn:io c O!Jras l'uLiicas, 1 '! de Dezembro de 18GG.- O Dircctor, .lJ.wod da C1111 1ta Gct[rüo. 



Santos .... ·• • · 

Cu!Jatão ••.•.•• 

Hio Grantlc ..•. 

S. Ilcrnartlo .... 

S. Paulo ....... 

Agua llranra ••• 

Pcrú~; ......... . 

Belém ..•.•.•.. 

Juntliahy ....... 

T,\UEtl.u\ N. H. 

«;('IH'I'os o.IP imporia(i'i.o não mrneionatlos nas outt·as tahcJlas. 

Pol' tonelada mctl'ica. 

Ct:ll.\ TAO. 1\10 Gll_\l\llE. S. 1\lcn~;A!WO. 
,Jl'NilL\l!Y. 

S. 1',\CLO. AI;{L\ IlR\l\C.\. PERUS. BFLni. 
----~_,__....,.....----~I - ---....____,"~-----.......... 

~-~ ---~---- ------------------ ----~~ ....... ~-- .... 
~----------"" ~--............ g ...l 
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;,%0111 t:l~~·Jo I I ,'1 ; 1ol1í Hí ~''llG~o '•li 

t~HlSOI&~ar~o 

-----~_,..,___._...-----..........,_ 

I 
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"' ~ 

;-; 
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o "' c s "' o õ Q § Q o f- --: f- c < ~ < 

'""' 
-: .., .... 

-=--c~== I . 

1 

__ . . __ ~-=c-'-c-=--c- _ • __ ~· 

n :HO ~551~• !I ~~O SS110 3!fi5GO 26$250 8&750 35ftOOO 31~~00 108500 12Hll00 3G~I5ll 1281511 ISSGOO I3S~GO 

'·''"·'L·""" ""j ,,,,,J,. 'G"' "'''"J ,,,,.! "'"'" ,,8,,j ,,,J,,,'" .,.,,J,,,,,Ls""" '"'"'" IIHI~OIG7SGSI: 
a::,;oJ 3,~l'HIJ 1~,)71illlt:.~u,(l 

r,~S'.ül LGiiJI 70Siult1S\30I 3SS!Oib~~10)13S200 45130 1757:0 18~~'!0 6,~180 24~720 2~a·,ao 7N3:iO :Jt.~:\20 30~270 !OROU O íOS3Go 

G!SSOI 1S9GOI 7.)8101 7S410 

1SSQO 

2$170 nssso t2,)QGO 

HG30 ~Bõ20 7H\10 

5~GSO 

45320 

~s 11o 

1HS&O 

t7H28rJ !iN910 '->NDíO ~;18;38() 21Si20 ssuo 32H&Grl 

9~88(1 ~~~OGO 1Hü2o IGHOSO I 8~8111 GH280 25H12üi 

7$.\00 1D$:.oo 3S&OO 14SOOO 1G~980 GfiGGO 22$Glr 

4S950J 186~01 GSGOOI11H730J 3S91ült5S64n 

GHi~O I ~S~GO I !l,~O 111 

1' I I I I I I I I I I I .. _ ,~-

::::rcrr!~ria de F.>ladu 1los ::\e~or·ios <l:l \~•·i<:ulturn, Cnmmrrcin ,, Obra-; l'ul>licn.<. I~ <I<' Drz<'mhrn <Ir t~r.IL-· O Director. ,llano."l da Cunha Gal,•tlo 
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.... ' . 
Objectos de ~··aiHh• volumr t• )10tH'n pts~), como mobilias, caixas com chapros c outros semelhantes qnét· s<·jão 

de c\pm·ln.<:ão ou imí~P!'!;1.r~0. 

Pm· toudmla ml'll'i('fl. 

. . . __ ... ~ ". . .... 
CCB.\T.\0. RIO r;:l A'\DE. :-:. llEí\'\AHDO :-. P.\rr.o. \(;t:.\ llRA'\C\. PEH[j,-, BELi· ~L J ll'\DJAIIY. 

------ I ------- --~- .___.__ __.----~ ~~------ ---.. --- ~~- ~------~----

~ ~ ~ g. ~ ~. ~ ~ '~ ~ ~ ~. ~ ~. 
7: u '::. .,. w ....l ~ ::....1 .... :,.-: '_: - 7: :..:; - :,..-: u ...,I 7. :_, I .., 

.; _., 

"' ;-: 
~ ~ 

I 
..i 7. ~ -- '-,- ~-- ""--"--"'--"'--, ~ ~ F-< ~ c: ~ o o ~ o =.. r õ ~ ~ o .o r- Cl .::. ~ 

; ~ ~ 3 ~ ~ ; ~ ~ 3 ~ ~ ~ ~ ~ § ~ ;2 3 ~ ~ 
õ ;:; 
c:: ::; o o _., .... 

=--o-__ =-=-== ==·=-:===-=----= . =·=-===--=-= -= .. -~::-=-= =-=-=1=:=·.-c:=:=-== 
I Santos......... GNGOO 2S:>OO 88800 21SGOO 78200 ~8~800 ~Ot;GOO 10~200 ~OSSOO 39g&OO 138200 52$800 42$600 1-IS~OC 36~800 .J1flCOO li$000 C.8SOOO 59$100 l9S70e 1 78~S00.70S200 23SIOO 93flGOO 

Cubatfio .•••. ,, .••...•.....•.•... t5flGOO 58~00 ~OHSOO 24SGOO 88200 328800,338600 118200 4JSSOO 361600 1!1200 488800 IGflOOO 15~000 GOSOOO 538100 178700

1

70S8001GI$200 218400 858600 

Rio Grande •.•........ •••••· ..•...•....•..... , .••.•. 9SGOO 3&200 128800118&600 6$200 21SS00-21$600 75200 289800 309000 10$000 IOSOOO 38fl100 128700I5P8SU0,1DS2UO 165100 G&ft600 

S. Bernardo.... .. .. .. ... .. . .. . .. . . .. .. . .. .. .. .. . .. . . .. .. . .. .. .. . • . ... 9~600 31!200 12$800 12$000 1HOOO 16$000 21SOOO 7SOOO 28SOOO ~9$100 9~700 3S$80o

1
!39SGOO l3N200 521!800 

- I 
S. Paulo ............................................................................... 4$500 1$500 6NOOO 12$000 18000 16:_'000 19$500 G$;;oo

1

26$0ü0 30SGOO l0S200 408800 

Agu~ Branca ..................... , . . .. . .. . .. . .. .. . . . .. .. . .. .. .. . • .. .. .. . .. . .. . .. . ...... .. .. .. • .. • .. . .. .. . 98000 3gOOO 12~000 171!100 S$7fi0
1

22$800:27HGIIO !JH~OO 368800 

Perus ...................................................................................................................... \lgooo ~snoo 12SOOO,tü~2011 6SIOO 2S$600 

Belém ............................................................................. , .. , ................................................ 

1

1 ...... liSIOO ~~iOO 118800 

I Jnndiahy . . . ... . . . • . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . .... ·I·. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..... ! ...... , ..... . 
Recrelnria 1le Fsta1fo d·•s XPgorios da :\grirnltlll'a. J:nlllllll'r<·io e Ollra' Pnl•lic~s em 12 de D<'7Pmbro ut' 18(.~.- O Dirrclor. Mallorl da Cu:ll1a r.alnío. 
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l•'n~o~ de :n:lifkio (' pohm:a Plll harl'is. 

J?m· clnTq .es.pecial. 

~- . . . I 
f I crn.\TAo. j mo GRAl'DE. l ~- BEH:-<Anno. I s. rApl o. I AGt1A nn1\NCA. I PEnus. I BEu::~J. I Jli:-<DIAIIY. 
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Santoç ......... , ::osooo 1 o~ooo ~-ío8. no o !iO~oool -togoon soHooo ~:,gooo ~ :.~oon 1 ong. on.o ~~~o.~ono 3oaooo noHon,o, Jn~sooo I ::gooo 112~ S. o o o 

S. Paulo ....... 758000 ~:.sono 1!10~00~ (ill~OOO <fl~fiOO ~IISOOO 1,;,~ooo l~SOOO 60~000 .... , ............ ,..,:lOSOOO\IOHOOO\ 40~000 
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N. B. O transporte sú JJOdrr;i srr frilo d<' Santos ou de S. Paulo para qualqun das estações nwnrionarlas na presente tahrlln, c nnnra rntr~ as outras egtn1;0r~. 

Secretaria 1le Ef\~1<1" rln; 1\q,:ucip; <L< .\~rirulturn. C<.>llllllrrri" r' Obra; l'nhlica>. 11 1k Drrrmhro dr 1~61;.- (I ]lir<'rfl,r. 1/nllod r/11 ('llllll!l (;olrrio, 
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TAJ;ELl.u\ N. H. 

l,olvora em latas hcnuctieamcnlc fechadas, e oult·as suhstancias inflamuuucis ou explosivas como phosphoros, 
pcll·olio, vitdolu, agua t·az , aguanlcntc, ele. 

~antos .... ·. ·- · 

Cuhatão ..... . 

Hio Grande .... 

S. Bernardo_ ... 

S. Paulo ..•... 

Agua Branca ... 

Perús ..•.•. • · ·-

Belém .......•. 

Juuuiahy •....• 

J>m· tonelada met rica. 

C\'!1.\T;\.0. 1\10 t;l\.\NDE. S. BEltNARDO. S. P.\ULO. AGC.\ DI\.\::\CA. PERUS. llELEM. JUNDIAIIY. 

-~~--...__, -----'-..----.___,~-~•.~•-------------...r~---~~~~~ 

I 
~ . ~ ~ - ~ ~ . ~ ~ ~ . ~ ~ 
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1 ~ ~ o ~ E- o < E--< c o ~ r o ....: 

- ~=-- ---- ----- --------- =------- =-=-· - =====-== 11 

:.l$0011,1:?8000 30SOOOI10$0001i0~000 42SGOO 14~200 56SSOO &5~200 !SS!OO 73SGOO 5Gfil00119S~OO í98300 71,1)400 23fl800 958200 826500 2ifl500 llOIOúO DSHIOO 328700 130fl800 
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::'cnctaria tle Estado d":; Negocio~ tia .\grkullura C•Jmmcrcio e 0hras Puhlkas, 1'2 tlc l'Clelllhru 11<: [:;[,_:.-- 11 Piredor, lfquol;/ r(,, Cuul1rr r.n/i·lín. 



'rAJlELLA N . tO. 

Ohjcctos ft·agcis c tlc gt·andc t•csponsabilidadc como pianos, louça, espelhos vidros, {'Lc. 

Pm· tonelada mell·ica. 

CUBA TÃO. RIO GRANDE. S. BEHNARDO. S. PAt:LO. AGUA BRAt\CA. PERt:S. BELEM. JUNDIAIIY. 

,-m~ ~------
~ ~--------- ~~-r; ~T~' /~~~--~-. ..; . ..; 
~ ""' 

..; . ""' . ""' • ...; • ..j 
-<! < g ~ < < < :s -'!! j ~ ~ , ~ .., 
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~ ~ ~ ~ ~ -:; :::; 8 ~ - - < 
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õ < õ Q < ~ ~ ;; Q Q f-< o Q f-< s ... f-< ~ Q ~ Q Q F-
"' o o "' o o "' Q o o: Q o "' Q o "' Q o c:: .c= o ~ o o 
o < f-< o ~ ~ o < f-< o < f-< o ""'!! ~ o < f-< o ---: ~ c ~ ~ 

- - -

IOStOO ''iSOO '''''\'''''' Santos ..••...•. 78~00 2SGOO 3GSGOO 121200 48SSOO 178100 155800 G3H200 51fi0110 17,'1000 ossooo G!ft!OO 20$400 S1S600 708800 nscoo !liSíOO K1ft000 28$000,1128000 

Cubatão ....... ...... ······ ·•·••• 188600 GS200 !1SSOO 298100 9SSOO 39&200 408200 131400 53SGOO 13$800 14SGOO 588100 51$000 1SSOOO 72SOOO G3$GOO 211~00 81$800 7GSSOO 1 !l,'iGOO 788400 

Rio Grande .••• ...... ...... ······ ······ ······ ...... 118100 3SSOO 15S2on 22$200 78100 29&600 15SSOO SSGOO 3ifl!Oü 3Gfi000 12~000 4sgooo l5aooo 158200 GOSSOO oS,'iSOO 198600 7SS \00 

S. Bernardo .... ······ ...... ...... ...... ...... ······ . ..... ······ ...... 118~00 3SSOO 15S~Oü 148100 't$800 19fi20(1 258200 8$400 33fiGOO :n~soo 118GOO '.G$100 \i8400 15HSOO G3S~OO 

S. Paulo ....... ...... ...... ...... ······ ······ . ..... ...... ······ ······ ...... ······ ······ 4g:.oo 1fl500 Ggooo 148100 45800 195200 23$100 7SSOO 31$200 3GSGOO 12~200 48$800 

Agua Branca ••• ...... ...... ...... ...... ...... . ..... ...... ······ . ..... ...... ...... . ..... ...... . ..... ...... 10$800 3SGoo 148400 208400 GSSOO 278~00 :33,~000 11HOOO HSOOO 

Pcrús .......... ······ ...... ...... ······ . ..... ...... ...... ...... ······ ······ ······ ...... ...... ······ ..... ...... ······ . ..... 9$GOO 3S:>OO 128800 :>28~00 7$600 aos4oo 

Brlem •.••••.•. ...... ...... ······ . ..... ...... ······ . ..... ······ . ..... ······ ...... . ..... ······ ······ ······ ······ ...... ...... ...... .. .... , ...... 13HSJoo 4SIOO 1i8GOO 

Jundiahy ....... ...... ...... ······ ............ a 

Scrrl'taria t!P Fst;uln tios Nf'gol'ins da ,\grif'lllillra Conllllf'JTin c• llhr:1s l'uhlicas. 1 ~ •k llf'zrrnbro <IP tsr.n.--0 Piret'(nr. 11onod rla Cunlut r.nlriio. 



'1'.-\UELLA i\. 11. 

Bois. várcas, !ouros, carnllo< heslas t' juuwntos. 

Por l'alJeça. 

_, ........ -- ---·-=-=--

CUB.\T:\.0. n!O Gl\A:SllE. S. TIEII:-lARilO. S. I'.HJ.O: Af>U BI\.\~C.\. PEHl'S. BELI'~I. .lt:\llL\l!Y. 

-----.,___....-.____.-- ----------~- ............,___.....__~---~ --- ~-"'~-----. --. --- --------"---------... ----------.r.____......---..___ ,.-------"'--_..,.,...--------...... __ .. ---......,__ ___ , __ ....,......--- ...._ 

~ g ~i.;ª.§ g. § ~. § ~ ; ~ : ª. 
t:: ;::? :;! ~ ~ :; :::: ~ ~ ::: ;:.' ~ :r. - :: ~ ~ :: :r. ~ :: ~ u \ :; ~ Q ~o.=.~~ ;::li-< o Q"""' Q ~ Q ~r-:; o~~ .... ~ 
§ I ~ ~ S :; S 2 ~ ~ § < i2 ~ ~ ~ õ ~ ~ 2 ~ ~ 3 ~ ~ 

------~----- -- - -
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S. llcrnanlo ....................................................... 1,~200 100 lSGtlil 1g~oo bllili 2HOOO 2d100 700 ~HSOO ':'$8õ0 8õU 3HSüll :JHGOO IS200 1~800 
S. l'uulo... ... ...... ...... ...... ...... ...... ...... ...... ...... ...... ...... ...... ...... GOO ~OIIi 800 1S500 ;,oo 2~000 2HIOO 700 2HSOO ::flOOO 1~000 IHOOO 

Agua llranca ............................................................. , ......................... 1...... I *~00 100 1SGOO 1$800 GOO 1H \O o ~Hino !JOO ::HGOO 

Perús .............................................................................................. 1 ........................ lS:!OO !oOO lHGOO ':'HIUO 700 2~800 

~.:::::,:; ... : :: :: ::: : ::::: ::::: ::: : :·:· . : :: :::·:.. .. . ..... ... .. . ..... ::: : !:::: ' ' :::: .:: : .::: :.::::: .::. :: .. :~~·:" ... ':::.'~::" 
. ....:('('J'rl;u·ia di' E ... radn ilnç; :\'i'!JIIl'ill' d:t \gTin!llnr.1. ( :lllllll\l'l'l'io (' ()br:J..: Pnlllka ... 1 ._) dP nP:tf'llthl'o dP 1 ~(;f;.-() l )Írc•dqr. llai/1!(.; rio ('u)l}lfl (;of olu. 
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Uczcl'l'os., cat·ncit·os, cahl'ilos, porcos, cães amortlaça<los c oult·os qnatlntpcdcs scmclhanlcs o 
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TJ\IlELI~t\ N. I:;. 

(;allos, ft·angos, gallinhas, nuuTccos c outt·as ales do mesmo I amanho ou menores. 

J>m· lluzia. 

CUBATAO. I lHO GRANDE. I S. llEI\NARDO. I BR.\Z. I S. PAI'LO. \ ~~~~~~,~~~A. I PERUS. I 13hLÚM. I JIJNDIAI!Y. 

OllDI'\'AJlL\, I ORDE'iAI\ LI. I 01\llJ;>;Al\IA. I ORDI:'i.\1\L\, I ORDI\A::-- \ ORDI:'i.\RIA. I ORDINAR!A, I ORDINAniA. I ORDINAillA. 

-------

Santos ....•.•..•••. 400 GOO 700 suo soo SlO 900 940 18000 

Cuba tão •••..•••.••• ················ 540 640 7'í0 740 800 810 900 940 

Rio Grande ..••.••• ················ ................ 500 700 7(\0 800 800 840 900 

S. Bernardo .•..•... ················ ················ ................ 
1 

500 500 GOO 700 800 Si O 

Braz ............... ················ ................ ···············•.················ 500 500 GOO 700 800 

S. Paulo ••.••.•.••. ................ ················ ················ ················ ................ 500 GOO 700 800 

Agua Branca •...••. ................ ................ ················ ················ ooo,.ooooooooooo ······ .......... &00 600 700 

l'crús .............. ................ ................ ················ . ............... ················ . ............... ................ bOO 600 

J3clém •••.•..•••.•. ................ ················ . ............... ................ . ............... . ............... ················ . .............. GOO 

Jundiahy .. • •,,. .. •. 1 ... '" ,.,. '" .. •I• •" • •,. • • • • .. • .1. • • •. • •,. .. ,., • •I" • • ,,. ,. .. • • • ·•I• • • .,. •• .. , •" ,.I • • "". ,., "•· .. 1 ••• • • • • • •• "' , .. 1 .... " •,. '" • .. •I•" ...... ""' "• 

~·xrclari:l •.le Estado dus ~r::;udos da Agri~ullnra. Commcrdo e Obras l'ubli~a;, 12 de Dclcmbro úc JSGG.-0 l)ircelur, Manoel rla Cunha Galrüo, 



TJ\I~ELI_A\ N. 1-~·. 

l,et·ús, g;an:>o:::i 7 palüs c ouh·as aves do mesmo tamanho ou mawrcs. 

Por calJeça. 

CCil.\TSU. I l\1() (;\1.\t\llE. I S. 

I 
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'1'1\ BI•J J..~;'\ N. I H. 

ütihro" P \'aras"'al(· uore llll'lros~lle eomprimt·nlo. 

l'm· dnn.~ em Tos de wa4fira unidos. 

CIJB.\"L\0. 
• ~ I F i -:i 

I\10 GnAe>DE. I S. BE!I'\AHDO. I S. P.\rLO. I AGL\ ll!\.\:\CA. I PEH[;s. I HELJ~~f. I .Jl1KDL\!IY. 
_______ .......____........__~ 

..---------------....~ ________.~ 1--------------------- I ____.----....._.......__.--- -..._ I,...----------...-,...,-------~ I--~--....... 1---~---------.-~- ..... I .,.,----~-"'.....--------..... 
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:"Pcrrt~rin cfp Fstatlo do< 'lr!.!orin< ch \gi·ir11lt1;ra. ("<jn;mc·rc·io. l' 0!,r,h Puhlira<. 12 1lr llP71'flllJ1'\• d<' I~!:G.-0 11irl'<'(or, lf,II,.JI·I d« C'toclcu (,'ufrii". 



T[\J$EI_ALA N. 17. 

Cal, eanão, vegetal ou mineral , tdha, tijolo, tubos de barro, bilnmcs, petlras llc consh·nct,~ào, c peças (_lc 
madcit·a pt•qucnas de nH:nos (_le fi, 1

:
1 50 de comprimento como ripas, moirücs c achas de lenha. 

~antos .. · · · · · · · 

Cubatno ..••... 

l\io Grande .... 

S. Bernardo .... 

s. l'aulo .. · • · • · 

Agua Branca ... 

Perús ..... · · · · · 

Pm· cm·J·o (w1o c;rcedcwlo a cm·ga a 5 toHcladas mel ricas.) 

PErtt:s. I !JELE\1. .Jul\DL\HY. 
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ScoTPinria <!e E'tn•lo •lo< :'\i·~·wi•J.' <lt• .\~rirtt\lill".l. l'on!lll:'rrio (' (1\Jr.t< Puhlit'll'. I~ t\r lif'Hllll•rn "'' j~;G.- (I n:rl'l'lilf, llnnn!"l iJI! I'Jnl/w (;u/rri.J. 



ri ;\UELI .. :\ N. t~. 

(;ajlim, esh'lHHCS t' onlras s~lhslan<"ias uleb ú laroura e de \alm· im;j;_;uilieault· l'IH rd<u;úo ao \OhiHH'. 
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Cuhatfio .. _. 

l\i() Grande ... -
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Dclem ........ . 

Jundiahy, •. , .• 
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j Santos ......... 

I CubatUo ........ 

I Hio Grande .... 

I" B I 1 ,_ • erna n o .. 

I" P I I~. au o ....... 

1 Agua Branca ••. 

I Pcrús ......... 

I Delt'm .•••..... 

Jundiahy •••.... 

rfi\lli~LLi\ '-T :..'t. 19. 

Cat·t·o, ou c;u·t·oça onlinaria de qualquer espccie de duas rodas. 

Cada um . 

---

Ct:DAT.\0. HLO GHA~DE. !'. llEHNAHDO. S. 1'.\ULO. • \GU.\ BRANCA. PERUS. BEI.É~I. 
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Sccrctari<~ de E~tatlo ul•> Nq;r•dus da .~grintltura, Cummrrcio e Ol!ras Publica~, 1~ de Dezembro de 186G.- O Dircdor, Mar10cl da Ctmlw Galriio. 
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rfABELt.l N. 20, 

Carro ou carroça m·dinaria de quatro roda~ 

Cada um. 

CUBA TÃO. RIO GRANDE. S. BERNARDO. S. PA'CLO. AGUA n!U!\CA. PERUS. !3HI~M. JU:s'DI.\IIY. 

~ ~ ---~ ----~ - - ------- -------------"· 
..i ~ ~ J < ~ ~ ~ ~ ~ LI ~ ~ ~ ~ f': ~ ~ ~ 7. ~ :::: i. ~ i': i. ~ 7. 
< s . < o . < s . s . :;: o . ~ sa . .. o . ::: c . 
z c.) ..J ~ fj ,...1 z u ~ u ..J i. G ...J ~ u ~ ... G ~ v. ü I ... 
::; ;::; ~ Q ~ ~ 2i ~ f-o< - ~ ::5 o ;; ?:; Ã ;: ~ c: ~ ç: ~ ~ 
,:::; Cl o = Cl o =: .:= o Cl o ~ - o ;::; ~ c ~ Cl c ~ ;::; o 
o < ~ o < ~ o < to-- < t--o o ~ é-- o ~ E-o o ...-: ~ c < E-

Santos......... 3SOOO 1$000 4$000 SSlOO 2$700 10;~!10,~500 3$500 14$000 1385!:0 48500 !R~OOO 15$000 5~~0 20$00~ 16$~00 5$500 ~2SOOoh 88000 GSOOO 2iSOOO 21SOOO 7SOOO 28gooo 

Cubatão ......................... 7ff500 2H500 1ogooo
1 

!l$000 3HOOO 126000 12SOOO 4NOOO 163000 l~$500 4S500 lSSOlO táSOOO 58000 208000 !G~:iOO GS500 1'\>$000 lllSáOO G~500 %8000 

Rio G~ande... .. .. .. .. .. .. .. . .. • .. .. ................ ,4fl.iOO 1 Si:íOO G$000 7S~OO ~S:JOO 1 OSOOO !J$~00 3~~0~ t 2:600 t 0~500 3~500 l :$000 12$000 4 S~OO 1 :'$000 1 5~000 ~S~OO 2080001 

S. Dcina1do .•.••••••••.••...••.••.••...•.••••••••••.••... •••••• •··••. GftOOO !HDOO 8$000 7SoOO !.oDO \08000 DSOOO 38000 1-IDOO 10$500 38aOO ltSOOO 13$500 4Sarnl 18SOO~ 

S. Paulo ...... - ............................. - ..... .1...... .. .. .. . .. .. . .. .. .. .. .. .. . .. .. . 3$000 ISOOO "-SOOO G$000 2fl000 85000 78500 2fl.>OO 10$000 IOS:;oo 3fl~,oo 11$0001 

Agua Ilranca.. . .................................. ·I·..... . .. .. . . .. .. . . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 4$500 usoo 6$000 GSOOO 2$000 ssoeo usooo 3HOOO t 250001 

Pcrús .. • ................................................................................. _... .. • .. . .. .. .. . .. . .. .. .. .. .. .. .. 4,~soo Jfi500 agoo.1 íH500 ~ssoo tosooo1 

llcléi~l- •.••.•...•......••.•.•.•...••.••........... ·I· .............................. _ ............... _ .. .. .. . .. . .. . . .. .. .. .. .. . .. .. . .. . . .. . .. .. . GSOOA 2.)000 RBOüO:,-

Jundiahy ................. _ ............................................. · .. • ... ·. • .............. • .. • · .. - .. · .. • .............. · • • • ...... • • .. • .. • .. • .. · • .... ~--~--~-~~ 

Secretaria de EstadQ dos :\t'godos da Af(ricultura, Commerrin c Ohra5 Publi1·as •'lll11 ole l1no•Hilll·, do· 18•i<_;,-tl li'Jo·<:'or. Urmud ria flllllut t;,tlr<<o 



TAUEl .. L1\ N. 21. 

CatTos pm·a estrada dt• ferro. 

Cada um. 

-

I cuBxrAo. RIO GI\ANDE. S. llEI\NAUDO .. S. PAULO. AGU,\ llR.\NC.\. PEI\US. llELEM. JUNDL\IIY. 

~- ----------~ --~ -~......____------~ -----........~~ -~ 
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I Q Q Q Q ... Q Q ... s ::; ~ ::; s < Q s < Q s ~ Q s < ... ... ... ... ,.. 

"' " "' "' o "' Q o "' Q o "' o "' Q o "' Q o "' Q o 

I 
o ... o < ... o < ... o < ... o < ... o < ... o < ... o < ... 

I Santos .......• 4SSOO 18500 GHOOO 12HOOO 4$000 !GSOOO lb,~OOO !i$000 20~000 18fi(l00 GSOOO ~Haooo 21SOOO 7HOOO 28SOOO 24ff000 saooo 32SOOO 278000 nsooo 36BOOO 30SOOO lOSOOO 40$000 

Cuba tão ..••... ...... ······ ...... llSOOO 3SOOO 12ff000 1~sooo 4SOOO J6SOOO 155000 G$000 20SOOO 188000 GSOOO 24~000 21~000 7fl000 28fl000 HHOOO ssroo 32fl00(1 27fi000 9fi00(1 3G$000 

Rio Grande ..•. ...... ······ ...... ······ ...... . ..... 68000 2$000 ssooo 9$000 3SOOO 12SOO 12SOOO 4SOOO 168000 158000 óSOOO 20fl000 tsgoeo 6SOOO 24ff000 ttgcoo 7fl000 28ff000 

s. Bernardo .... ...... ...... ······ ······ ooOooo ······ ...... ··'··· ······ 68000 2SOOO ssooo 9fl000 3SOOO 12~000 12$000 48000 1GSOOO 155000 ssooo 20SOOO ISSOOO GSOOO NHOOO 

S. Paulo ....... ...... ...... . ..... ······ ...... . ..... ...... ······ . ..... . ..... ...... ...... 4$500 lBjOO GflOOO 7SãOO 2S5oo 10~000 105500 3$500 HSOOO 13S:>OO 4S::.oo 18HOOO 

Agua Branca ... ...... ······ ······ ...... ...... ······ ...... ...... ...... ······ ······ ······ ······ ...... ...... 6SOOO 2aooo ssooo 9HOOO 3~000 12HOOr n~ooo ISOOO IGUOOO 

Pcrús •.•...•••. ...... ...... ······ ...... ...... ······ ...... ...... . ..... ······ ······ . ..... . ..... ...... ······ ...... ...... . ..... G$000 2~000 8$00(1 9~000 3$000 12SOOO I 
Belém •........ . iS&Oo 2:;500 lOHOOO ...... ...... ······ ······ ...... ...... ...... .. .... ..... ...... . ..... . ..... ······ ······ ...... ...... ······ . ..... . ..... ······ ······ 
Juudiahy ...••. . ····· ...... . ..... ······ ······ ...... ...... ······ ..... ······ ······ ······ ······ ...... ······ ...... ······ ······ . ..... ······ ...... ...... ······ . ..... 

Sel'rrlaria de Est;Hlo t!ns ~<·~ocio> •la Agricultura, Commcrciu c Obras Publira~, U de Dezembro de 18GG.-0 Dircctor, .llu!ioel da Cunh'l Cairão. 



Santos.········ 

Cubatão ...... . 

I\ i o Grande • , .• 

S. l3crnanlo .... 

S. Paulo .• ·•.·· 

Agna Branca ••. 

Pcrús ..•.•••.. · 

Dclém •..•..••. 

'I'\ 1•1~'• I \ .~ 1 "'"") 1. , ~~_A --Al ~~· .u~~ 

Ca1To~ para cslnl.da 1ll' ft'l'l'o I'Phoc:Hlos. 

Cada um. 
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~anto< ........ . 

Cn!Httão ...... . 

1\io r;rantlr ....• 

S. nrt nanl" ... . 

::.. Paulo ..... .. 

Agua Brnnca ... 

PCI'ÚS ••••••••• 

P.e!em ..•...• •. 

I Jundiahy ..... . 

'I'·\ I)Ji' I I \ i'! .,;,>-. , ~ ... ... . llJ. -·,. 

l.oeomoriras on lelidPr~ t'eho(':u!os. 

Cada wn. 
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K. i):ii.-1<':\ZE~D.\.-Ell l:.J DE DEZE~~BRU DE ISGG 

;\ota a in·cgular;uatlc havilla na cscl'ipturaçao de uma cJU;m · 
ria, Jl,l"ovcniente de custas vencidas por um Juiz dos J.<citos 
da Fazenda. 

l\Iini~terio do~ Ncgocios cl:J. J<'azenda.-H.io de Ja
neiw e111 1 ;J úe Dezelllbro de IHGG. 

Zaearias de Gúe~ e Yaseom:ellos, l'residcute do 
Tribunal do Thcsuuro Nacional, autoriza o Sr. Ins
pectur da T!tesuuraria d~ Província de Minas Ge
raes para, pelo ct·edito da verba« Heposições e res
lituições ;; mandar ptlgat· ao Dr. Quitlliano José da 
Silva a quantia de 3?6.$000 JH"O\'eniente de cust~s. 
cjuc venceu no cxerctetO rlc 4863-1861, na quah
c adc de Juiz dos I•'cilos da Fazenda da dita Pro
Yincia, levando scmellw.ute dcspeza au exercício em 
fJUe for satisfeita, visto ter sido escripturada a ci
lacla quantia como« indemnizar:õcs.)> no exercido dn 
1863-186i, segundo consta llo seu ollicio n." 7:; 
de 29 de Setembro ultimo ; e, por esta aecasiii•> , 
observa ao Sr. Inspector que •1ão foi regulat· o pt:o
cedimcnto que teve a mesma Thesouraria de mandar 
escripturar o pagamento das custas de que trata 
o processo, que ora lhe devolve, na verba « indcm
nizações » olvid<Hluo-se tambem úo que dispõe o 
111odelo elo balanço mandado observar pela Circular 
de 20 de Fevereiro de 18:>1, c foi já determinado 
pela Ordem n.o 163 de 17 de Novembro de 18i7. 

Zacai'ias de Gr.ícs c Yasconccllos 

N. ti58.- GUERHA.-EM H DE DEZE~IBRO DE Hl6G. 

Declara que os Commandantes de Companhias de opera rios mi
litares tendo vencimentos marcados por íguaes cxercjcíos uo 
E xcrcito estão sujeitos aos mesmos o nus. 

Directoria Central.-1. • Secção.-Rio de J;meiro.-
1\linisterio dos Negocias da Guerra em 14. de De
zembro 1866. 

Deduro a V. S. em solurão ao seu offieio de 
9 do mez proximo p(l.Sf:iÇJ.çiQ \;o!J n. o ti I f,, que uâo 
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podem ser fornecidos os ohjectus de cxpedieult~. 
pedidos pelo Cornmandautc das Companhias de ope
rarios militat·es, visto que o mesmo Commandante 
e os de cada Companhia tem os vcncimento~mar
cados por iguaes exrcicios no Exet·cilo, e portar1tu 
sujeitos aos mesmos onus. 

Deus Guarde a V. S.-João Luslo::a da Cunha 
Parana.rJuâ.-Sr. Franeisco Antonio Ttaposo. 

1\-. 55!).- HlSTIÇ.\.- .\\ISO E'l I Í IJE JJEZUB!lO UE f8(j(j. 

Ao Presidente do Tribunal do Commcrr:io de Pcrnambuto.
Declara que as duvidas JH·opostas sobre a intcllircucia dos 
arts. 662, 663 c 66t do ncacto n. 0 737 de 2.'1 de Novembro de 
18110, relativamente,a offcrecilnento de documentos nos cm
J:t:ugos oppostos as scnten.;as, não estão suJeitas a decisão do 
l'odcr Executivo, mas sim a jurisptudcncia dos Tribunaes. 

_2.• Secção.-l\Iiuislcrio dos ~cgocios da Justiça.
RIO de Janeiro em U de Dezembro de 1866. 

I.evei ao conhecimento de Sua Magestade o lin
perador o officio de V. S. , do L" de Março do cor
rente anno, subrnetlcndo a decisão do Governo Im
perial diversas duvidas , que ·versão sobre a intel
Jigencia dos arts. 662, 66:1 e 66.]. do Decr1210 n. • 737 
de 25 de Novembro de 1800, rel11tivarnente a offere
cimcnto de! documentos uos embargos oppostos as 
scnt•~nças. · 

E o Mesmo Auguslo Scoho1·, Conformando-se, por 
Sua Immcdiata e Imperial Hesolução de 7 do cor
rente mcz , com o p:m'lcer da Secç.ão de Justiça do 
Conselho de Es(ado , Houve por bem M:mdar Decla
rar que as questões, de qne se trata, não estão su
jeitas a decisão do Poder Ex€cutivo, como foi de
terminado no Aviso Circqlar n.• 70 de 7 de Fevereiro 
de 1856, mas pertencem a jurisprudencia dos Tri
~unacs, quo os devem deCÍdir na applicação da lei 
aos casos occorrcntcs. 

Deus Guarde a Y. S - Mal'lím F1·ancisco Ri
beiro de A nrlmrla.- Sr. Presidente do Tribunal do 
Commcreio de l'em;Hulmro. 
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N. 5(i(}. -,-l<AZE~ DA. - ClltCULAll IH\ ·I;; DE DEZE~1Bll() 
DE 1866. 

As .l!!:lK!l.tª~j).~s 11assallas para o recebimento de dinheiro tios 
eiifres nacionaes devem conslllcra•·-se revoga lias, dando -se o 
facto de cobrar pessoalmente o constituinte, ua auscncia do 
procurarlor, alguma das presta{'ões cujo recebimento lhe 

· conunetLê1·a. 

1\linistcrio dos Ncgocios da Fazenda. -Rio de Ja
neiro em 15 de Dezembro de 18G6. · 

'Zacarias de Góes e Vasconcellos, llresidente tio 
Tl'ibunal do Thesouro Naeional, em solueão a d u
,·ida novamente suscitada 110 Thesou1·o:_se uma 
pro_eurac;;ão passada pam o etl'eito de recebei' di
nheiro dos cof1·es nacionaes por tempo detcnui
nado ou indeterminado, deve conside1·ar-se taci
tamente revogada pelo simples facto de lJaver o 
constituinte recebido pessoalmente na ausencia ,do 
procurador alguma, ou algumas das prestações, cu
Ja cobrança commettera ao mandatario, e se póde 
ostc receber as demais quantias pagaveis em épo
cas postcrio1·es á interrupção do mandato pela in
tel"ferencia do mandante : declara aos Srs. Inspec
torcs das Thesourarias de Fazenda, para a devida 
intelligencia e execução, que, conforme o direito, 
o facto de receber o constiluinte, na aus;;llcia do 
constituído, alguma das prestações, cujo recebi
mento lhe incumbira, importa a revogação tacita 
do mandato, e não póde mais o Thesouro fazer 
qualquer pagamento em virtude de tal procuração; 
ficando conseguintemente revogado o Aviso n. • 257 
de 12 de Junho de 1863, que o contrario estabe
leceu. 

Zaca;·ias de Góes e Vasconcellos. 
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N. 561.-F.\.ZE\'D.\.-E~I H> DE DJ<.ZEMBllO DE ·18Gü. 

Jllanda executar provbo•·ia111ente as lnstrucções expedi1las .rara 
a boa ad111inistraç;"to dos l'roprios Naciouacs do .l\lunic.plu da 
Côrtc. · 

1\Iinistci'Ío dos :\'"cgoeios da Fílzenda.- nio' de Ja
nniru em Hi de Dezeml •t·o de ·18t>G. 

Allll!lldewlo ú uccessiuntle de providenciar sobro 
" mdhot· administrueiío d~)s tcn·enos c predios do 
Estado no l\lunicipio ·da Côrle, c usando da autori
sa~;üo do art. 4-G § 2.• do Decreto de 2\l de Jandru 
de 18ti\l ; resolvi expedir as Instrucções anncxas não 
só para os contractos de nrrenclalllento, como para 
o encarregado de zelar n seguran~;a, conservação c 
asseio dos refet·idos preclios . 

. Faça, pois, V. S. exeeutar pl'Ovisoriamente as mes
mas Instrucções, notando os inconvenientes, que por 
ventura possão ufl'creccr ua pratica, para se deli
bemr ulteriormente o que fôr mais acertado. 

Deus Guarde a V. S.-Zacarias de Gúes e Vas
concellos .-Sr. Conselheiro Director Geral interino 
das nendas Publicas. 

Instruc-;õcs a que r;c t·cfc•·e o A"'iso supra. 

1\Iinisterio dos Negocios da Fazenda.-Rio de Ja
neiro em 15 de Dezembro de 1866. 

Zacarias de Góes e Vnseoncellos, Presidente do 
Tribunal do Thesouro Nacional, para a boa admi
nistração dos Proprios Nacionaes do Município da 
Côrte, ordena que se obs!?-rvc o seguinte. . 

Art. ·I • • A administraeão dos Proprios Nacionaes 
a cargo do Ministerio da Fazenda no Municipio da 
Côrte compete á Directoria Gera\ das Rendas Pu
blicas do Thesouro Nacional, por intermedio da 
Recebedoria e de um enearregado de velar pela 
seguran~{a, conservação e asseio dos mesmos pro
prws (Decreto n. o 736 de 20 de Novembro de 1850, 
art. 16 § 2.•; Av. n.• ifjl rle ~2 dG Abril cle1857 
c Hegulamcutu aHuc~u .) 



Art. 2. o A àJministração dos Prnprins Nacionnr~ 
continuará na fórma das disposiçües em vigor, eorn 
as alteraçôes constantes das presentes Instrnccôrs. 

Art. 3. o As chaves dos pretliq_s perleneentc_i's ao 
domínio do Estado, que estivenfm arrendados on 
convier arrendar, serão sempre entregues na He
(~f'bedoria pelo respectivo Atlrninistradur aos arren
Jatarius, ou pot· est~W Úlluelles, quando, por findar 
o contracto ou por qualquer outro motivo, os mes
mos arrenda ta rios deixarem os tlitos predios. 

Art. 4 .. o Logo que ret;Cbe!' ns chaves de qualquct· 
preJio do Estado, o Adruinistradur da Hecellcdoria, 
se náo tiveT ordem em contrario, rnandarú annnn
ciar por ·editnes nas folhas de maior circula6to o 
a!Tenâamento SOU as condi~~ões da tci e do estylo, 
c o recftuimento t.le propostas para esse fim, e ~IPm 
disto llÔr escriplos no mesmo predio com as de-

·clnra_ções :flt·ectsas para conhecimento de quem 
convter. 

!:i Unico. O pmzo dos editaes sr~rú de ;j a 30 dias, 
eonfonne a importaneia do aluguel dos predios. 

A1·t. G." As propostas serüo apresentadas em carta 
fechada e assignaclns pelo corH~li!Tente e seu lia
dor, o qual nella declnl'ar<i expressamente que s1~ 
obriga pelas l1erdas e interesses, se o coneurTentP, 
sendo preferir o, rccusilr assignar o eontmcln, ou 
pela fiel exeeuçno deste. 

Art. 6. o Findo o prazo uo annuncio, c no dia e 
hora nelle designauos para a abertura das pmpos
tas, o Administrador da Rccebecloria admiltira na 
sala da Repartição os con~mrcntes que se apre
sentarem, e em acto publico, com o respectivo 
Escrivão, abrirá as propostas que existirem, nu
merando-as c rubricando-as ; feito o que, lavrar
se-ha de tudo o competente termo. 

Art. 7. o Lavrado o termo de que tratn o artigo 
antecetlente, o Administt·a•Jor da Recebedoria re
mettêl-o-ha por cópia á Directoria Geral das Rendas 
Publicas, com todas as propostas apresentadas, para 
o Mrnistro da Fnzenda, ouvido o Tribunal do The
souro NacionJl, resolver o que fôl' conveniente. 

·~ 1.0 Aceitando-se alguma dr1s propostas, lnvrar
se-ha o competente tei·mo de contmcto na Dir·et;
toria Geral do Contencioso, depois de aceito o fiador 
pelo Trihun11\ do Thesonro Naeional. 

~ 2.• Lannrln n f·flllll'iH'Io, a Directorin ncral do 
«>HliPIH.:insu envi<ll'Ú ú Llu~' H·;ndas l'ubli<'t1~; Ulllcl 
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rópia aulhentica, com a dcscripção do prcrlio, n fim 
de se fazerem 1\S comrnunicaçõcs precisas á Re
eebedoria para a entrega das chaves do mesmo 
pred i o ao arrendi!.lario, e mais effeitos legaes. 

Art. s.• Nenhum arrendatario entrará na posse 
•le qunlqucr predio do Estado, sem assignar n des
•~t·ip~iio em duplicata do mesmo r.reclio, sua~ divi
sôPs internas c seu e~tadoálc~ua , devendo e~tre
gar-sc-lhe uma das vws, é hcar outra na Dtrec
toria ncral do Contencioso para todos os effeitos 
Jcgnes. 

Art. 9" O encarregado ue zelar os proprios nacio
nacs é immcdiatamente subordinado á Directoria 
ncral das Rendas Publicas, e desempenhará as suas 
funcções na conl'ormidade das presentes Instrucções, 
executando as ordens que llic forem dadas pela 
mesma Oirectoria Geral e pela Recebedoria. 

Art. 10. Ao encarregado, de que trata o artigo pre-
cedente, incumbe: . 

1. o Velar sobre a segurança, conservação e asseio 
.dos proprios nacionucs no Município da Côrte, sem 
prejuizo das obrigações que incumbem aos inqui
linos ou arrendatarios. 

2. 0
. Visitar extraordinariamente, sempre que en

tender nt~cess;;~l'io, c ordinariamente em caaa mcz, 
os proprios. !lacionncs a .carg.q do Ministerio da Fn
zenda, exammando-os mmuctosamente sob o ponto 
de vista de sua segurança, conservação e asseio. 

3." Dnr conta do resultado do exame a que tirer 
procedido nas vi~itns ordinnrins c extraordinarias, 
a que se refere o paragrapho antecedente, infor
mando circumstnnciadamente sobre o estado de 
cada um dos proprios nacionaes, quae~ os con
eertos de que precisüo, e indicando por essa occa
siüo as medidos quo entender neccssarias. 

-\.o Participar immerliatamentc qualquer infraccão 
dos cont.ractos de arrendamento, cornmcttida pelos 
arrcndat!'rios ou on~ros inrlividuos que occuparem 
os p:redtos, e cspectalmentc os damnos causados, 
c sobre os qu:~cs çonvenha logo tomar providencias. 

:v Examinar se os foreiros e arrendatarios de 
predios ou terrenos do Estado se conservão dentro 
elos seus respectivos limites, ou se pelo contrario 
r.em usurpado ou tentã<? usurpar terrenos do Es
tado adjacentes aos des1gnados nos titulos, dando 
lo"O parte de tudo. 

ti.o Avcrigunr se nos frn,'nos r prrr1ios do Es1ndo, 
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occupndos ou não, se !em dado usurpaçi:ícs de 
r{oalquer natm·cza que sp_jüo, como estabelecimento 
r e servidões, edificação de obras ou outra ()ccupa
~ão, sem licença, contracto ou. obrigação com a 
Âdministração da Fazenda, dandb logo parte no 
caso affirmativo. . . 

7 .• Informar sobre as duvidas que se levantarem 
a respeito dos limites dos terrenos c predios do 
Estado, e sua extensão, depois de proceder ás inda
gações precisas. 

s.• Pôr escriptos nos proprios nacionaes que ti
verem dfl ser artcndados, quando assim: lho fôt· 
ordenado pela Recebedoria. 

9~ • Informar sobre qualqut~r outro assúmpto, além 
deis mencionados nos paragraphos anteriores, rela
tivo aos proprios nacionaes do Município da Côrtc. 

1 o. Hemetter em Janeiro de c<ida armo um rela
to rio sobre os propt·ios naciomes a seu car~o, 
expondo todos os factos occorridos no anno finqo, 
as medidas· tomadas, effeito que produzirão, c o 
estado de cada um dos predws, e propondo as 
providencias que julgar tecessarias. 

Art. 11. O encarregado dos proprios nacionaes 
tambem dará parte de todo e qualquer facto pro
.tudicial aos interesses do domínio ao Estado, que 
chegar ao seu c-onhecimento, occorrido nos terrenos 
e predios destinados ao serviço publico, ou sob a 
guarda de outro Ministerio. . 

Art. 12. Quando algum terreno ou. predio, sob a 
guarda e adm. inistração de qualquer Ministerio 
deixar de ser destinado ao serviço publico, expe
didas as participações precisas pelo Ministerio com
petente ao da Fazenda e por este á Directoria Geral 
das Rendas Publicas, providenciar-se-ha logo sobrc 
o seu arrendamento nos termos das presentes Ins
trucções. 

Art. 13. A correspondencia do encarregado dos 
proprios nacionaes será feita directarnenle com a 
Directoria Geral das Rendas Publicas ou com a 
Hecebedoria, conforme a natureza do assumpto, 
devendo prestar as informações que lhe forem exi
gidas po.r qualquer dessas Hepartições. 

Art 14. O encarregado dos proprios nacionaes 
vencerá por seu trabalho a gratiiicaç.iio que lhe 
arbitrar o 1\Iinisterio da Fazenda. 

Zacai'iru; rle Gôes f! Vaseoneellos. 

DECISÕES DE 1866. 64 



N. 1i62,· '-FAZENDA.- E)l 1ii DE DEZEMBRO DE 18GG. 

Indefere um recurso, sobre multa de dh·eítos em dobro, por dilfe-' 
rença encontrada no peso ãe !fêáíxas com sulphato de quinino. 

1\Iinisterio dos Negocios da Fazenda .-Hio de Ja
neiro em 15 de Dezembro de 1866. 

I<'oi presente ao Tribunal do Thesouro o recurso 
de Richerts & Joppert da decisão da Inspectoria da 
Alfandeg-a da Côrte, que os obrigou ao pagamento 
de direttos em dobro pela differença encontrada no 
peso de cinco caixas com sulphato de quinino; n o 
mesmo Tribunal: 

Considerando que, para ler lugar a verificação do 
peso real, ou liquido, a respeito das mercadorias 
despachadas com o ahatirncnlo marcado na Tarifa,{~ 
necessario que a nota para o respectivo despacho 
contenha a declaração de peso liquido; , 

Considerando que o despacho do sulphato de qui~ 
nino, segundo o art. 435 da Tarifa, tem lugar com 
o abatimento da tara, que alli se estabelece; 

Considerando que os n:coTTentes nenhuma decla
ração fizerão na nota para despacho dessa merca
doria de respectivo peso liquido ; 

Considerando que procedendo assim, não satisfi
zerão elles as condições necessarias para o des
paeho pelo peso real ou liquido; 

Resolveu mdef'erir o recurso, e sustentar a deci
são recorrida. O que communico ao Sr. Inspector 
da mesma Alfandega, para sua intelligencia e de
vidos effeitos. 

,Xacrwios de G1ícs r Yasconccllos. 

----
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N. 56J,...,..}<'AZENDA-ElU 18 DE DEZE~IBRO DE 1866. 

Direitos· a que estão sujeitas as Al!.llli.!:_es da diYiJ:Ul,_jJublica 
quando adquiridas por herança 36-intilSlãmJ,C no ca·so em 
que o herdeiro faz cessãoõãT!efãnÇã :-- -·- · 

Ministerio dos Negocias da Fazenda.-Rio eleJa
neiro em 18 de Dezembro de 1866. · 

Para Cfl,H~ possa ser cumprido o incluso Precatorio 
de levantamento da quantta de 562$74.6, que V. S. 
dirigio ao Thesouro a favor de Manoel Moreira Ta
vares, como cessionario e procurador em causa 
propria de Pedro da Silva Ramos, herdéiro habilitado 
de sua prima irmã, a finada Maria· Joaquina do 
Hosario, faz-se necessario que seja reformado o 
calculo dos respectivos direitos ; porquanto, do valor 
das apolices devem ser cobrados os direitos de 
4 "/. que importão em 160$000, na fórma da Ordem 
11.• 16t de 23 de Maio de 1851, que não as isenta 
desse imposto. quando são adquiridas por herança 
ab:..intestado .. 

Além disso, havendo o herdeiro feito cessão da 
herança, e pago apenas o sello desta, deverá sa
tisfazer tambem o das apolices relativamente á trans
ferencia dellas para o cessionario, visto como o que 
foi cobrado em relação ás mesmas apolices era o 
que deveria ser pago pelo facto de ter herdado 
esses títulos. 

Deus Guarde a V. S.-Zacarias de Góes e Vascon
cellos .-Sr .. Dr. Juiz de Orphãos e Ausentes da 
Côrtc. 

N. G6L-FAZE~OA-E~I 18 DE DEZE,IBI\0 DE 1866. 

l'rovimcnto de recurso de reviiita sobre multa de direitos 
dobrados em um despacho de pfesüiitos. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.-Rio de Ja
neiro em 18 de Dezembro de 1866. 

Zacarias de Góes c Vasconcellos, Presidente do 
Tribunal do Thesouro Nacional, communica ao Sr. 
Inspector da Thcsouraria de J<'azenda da Provincin da 
Bahia, para sua intelligencia c devidos ~ffeitos, ~ em 
resposta au seu oflicio 11." 172 tle 21 tk Julho ultimo. 



que foi presente ao T1'ibunal do Thesouro o recurso 
de revista de G. E. Stevenson & c.•, in\erposto da 
depisão dá Alfandega da mesma Província, que os. 
sujeitou ao pagamento de direitos em dobre da 
differença para mais encontrada em um despacho 
de presuntos; e o mesmo Tribuna\ : 

Considerando que o motivo da differcn~,.:a procede 
de se ter incluído no peso da mercadoria o sal 
em que vinha acondicionada, e que pagou, como os 
presuntos, direitos a razão de 40 réis por libra; 

Considerando que o sal, estando sujeito a taxa 
ditferente no art. 30 da Tarifa, podia separar-se da 
mercadoria em questào, sem prejudicai-a·; 

Considerando que, conforme é pratica na Alf'andega 
da Côrte, devem os presuntos encupados ser çlespa
chados á razão de 70 réis por libra, na fórma do art. 
90 da Tarifa, não se inclumdo no seu peso o do sal, 
por não ser materia neccssaria á ·sua conservação: 

Resolveu dar provimento ao recurso, por ter h.a
vido violaç;ão de lei, pam o effeito de sere.m os re
eorrentes relevados da multa que lhes fôra Imposta, 
devendo o Sr. Inspeetor ordenar ao da Alfandega 
que .faça corrigir o despaeho, n11. fórma acima de
clarada, a fim de ser considerado o sal refinado. 
não como accreseirno cio peso. mas como merca
doria sujeita aos direitos do citado art. iH7 da Ta
rifa, e tar·ifadós os presuntos encapados no art. 9lt, 
na parte que lhes é propria, para pagarem os di
reitos á razão de 10 réis por libra. 

Zacm·ias de (lifcs Vasconeellos.._ 

N. 565.- GUERIU.- E~r 18 DE DEZI!~IBRO DE 1866. 

Dctennina como se tlcve proceder na distribuição das costuras, 
que teu hão de ser manufacturadas fOra do Ars'enal deGuerra 
tla CÕI'te. , ·· ·- ·· -· · -- · 

Directoria Central.-1. • Seceão.- Rio de Janeiro.-
1\linisterio dos Negodos da Guerra em 18 de DG
zembro de 1866. 

Declaro a V~ S. para seu conhecimento c devida 
cxecu<_;ão ·que na dJstribuiç;ão das costuras, que te
nhüo de scr rn:mu!'<lc!uradus l'óra do ·"rsenal do 
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Guerra da Côrtc, devem ser de preferencia cou
templadas, não só as viuvas e orphãs dos que tem 
fallecido. em consequencia de f(}rimentos ou mo
lestias ~adquiridas em campanhà, como lambem ás 
familias dos Officiaes e praças, que se achão em 
serviço no ,theatro da Guerra. Depois dessas fa
milias devem ser igualmente contempladu'l as dos 
Ofl.iciaes e empregados da Repartição da Guerra e 
em geral as famílias necessitadas, fazendo-se (1 dis
tribuição por modo tal que sejão attendidas com 
igualdade todas as pessoas contempladas, de sorte 
que umas não obtenhão maior quinhão do que outras. 
E será conveniente que V. s. fiscalize semelhante 
serviço, a fim de evitar-se o grande numero de 
reclamações que ~empre apparecem, encarregando 
da distnbuição um Official cujos precedentes ins
pirem confiança. O que tudo haja V. S. por muito 
recommendado. 

Deus Guarde a V. S.-João Lustoza da Cunha 
Pm·anagud . .;_Sr. :Francisco Antonio Haposo. 

N 566.-FAZENDA.-EM 20 DE DEZEMBRO DE 1866. 

Declara que os ( assignantes dasl Alf:mdegas não estão com
prehendidos no art. 3.• § 1>.0 daLCi hypothecaria, e corno 
deve ser garantida a cau~~ão dos mesmos. 

Mioisterio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Ja
neiro em 20 de Dezembro de 1866. 

Zacarias de Góes e Vasconcellos, Presidente do 
Tribunal do Thesouro Nacior.al, tendo presente o 

· officio n.• 16 do Procurador Fiscal da Thesouraria 
de Fazenda da Província do Cearà de 6 de Outubt·o 
ultimo, dirigido á Directoria Geral do Contencioso, 
declara ao Sr. Inspector da dita Thesouraria que 
os assignantes das Alfandego.s não estão comprehen
didos no art. 3. • § 5.• da Lei hypothecaria, a qual 
não confe.re á Fazenda Publiea hypotheca legal 
sobre OS seUS ÍITIIDOYeÍS OU de seus fiadores. 
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E' mister, pois, que a caução dos assignanlcs seja 
garantida com hypotheca convencional de immó
vcisi segundo o art. 4." da cilada lei, deposito de 
apo ices ou dinheiro na fórma do art. 7.• da Lei 
de 12 de Setembro e Circular n.• ~9 de 22 de Ou
tubro ultimos, ou outros penhores , conforme o 
art. 123 § 2.", do Regulamento· das Alfandegas. 

Zaaa·ias de Gôcs c Vasconcellos, 

N. 567 .-l<'AZENDA.-E~I 21 DE DEZE~IIIHO DE 1866. 

Responde ao Aviso do 1\linisterio da l\Iarinha requisitando que 
sejão pagas as ~ concedidas iJ,. .. P.J.:aças da.f\I'mada, que 
por falta de mews nao tirárão ainda os seus títulos. 

l\linisterio dos Negoeios da Fazenda.-Rio de Ja-· 
nl'iro em 21 de Dezembro de 1866. 

Illm. e Ex111. St·. -Em resposta ao A viso de V. 
Ex. de 30 de Novembro proximo passado, requisi
tando que sejão pagas as pensões concedidas á 
praças da Armada, que, por falta de meios, não 
tirárão ainda os respectivos títulos, cujos direitos, 
podem ser descontados na razáo da quinta parte 
das mesmas pensões sujeitas, quando são conce
didas annual ou mensalmente, aos direitos de 5 •;., 
emolumentos e sello proporcional, na fórma da 
tahella anncxa ú Lei de ao de Novembro de 1841, 
da que baixou com o Deerdo n. • 346 de 30 de 
l\larço de 1844 c do Hcgulamento de 26 de De
zembro de 1860, e as eoncedidas diariamente só 
obrigadas aos dous ullimos impostos; podendo o 
primeiro ser satisfeito pela duodGcima parte, na 
fórma da advertencia 2. a da 1." tabclla acima d
tada ; sem que o mesmo favor se ache autorizado 
a respeito daquelles outros impostos, não póde o 
Thesouro alterar o modo da rPspectiva cobrança 
sem disposição legislativa. 

Deus Guarde a V. Ex. - Zacw·ias de G&es e 
Yasconcellos .-Sr. Afl'onso Celso de Assis figuciredo. 

-···-
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N. !j68.- FAZENDA.- E~I 21 DE DEZEMBRO DE f 866. 

Ne:p approvação ao acto da Thcsouraria de !llii1as, mandando 
aoonar a om r~sponsavel a quantia om que flchu alcançado, 
por sct· credor-dC lguarquantia proveniente de vencimentos. 

1\linisterio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Ja
neiro em 21 de Dezembro de 1866. 

Zacarias de Góes c Vasconcellos, Presidente do 
Tribunal do Thesouro Nacional, declara ao Sr. Ins
pector da Thesouraria de Fazenda da Província de 
Minas Geraes, em ·resposta ao seu oflicio n.• 96 de 
30 de Novembro ultimo, que não póde ser appro
vada a sua deliberação de manrlar abonar ao res
ponsavel José Ribeiro Hhering Junior a quantia de 
160$180, em que ficou alcançado, em bom se lhe 
devesse igual quantia provementn de vencimentos, 
l'isto que não havia credito para semelhante (h~s
peza; e que, só depois de obtido o respectivo ~rc,
dito, poderá ter lugar a devida cscriptura~;iio para 
indemnização dos cofres da Fazenda. 

Zacarias de Góes c Vasconcellos. 

--
N. 1)69.- FAZENDA.- Eu 22 D~: DEZE\IDRO DE 1866. 

Declara que a viuva de um 1\Iajor reformado que scrvio na 2.• 
linha, não tem. direi!O a augme'!to de melo ~..!>J~p pelos postos 
a que seu maralo fora promovtdo ua-líiCiíma 2.• linha. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.-Rio de Ja
neiro em 22 de Dezembro de 1866. 

Zacarias de Góes e Vasconcellos, Presidente do 
Tribunal do Thesouro Nacional, declara ao Sr. Ins
pector- da Thesouraria de Fazenda da Proviricía de 
Sergipe que foi indeferido o requerimento trans
wittido com o ofllcio n.o ft2 da Presidcncia da dila 
Provineia de ·f8 d~ Novembro do am10 passado, no 
qunl D. SPnhorinh:-t AlPxanrlrin:t da r:unh;t, vinv~t dP 
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Major reformado do Exercito Joaquim Rilleil·o da 
Cunha, pede a graça de ser reparado o ~ngano que 
houv~ na declaração da quantia de H$000 mensaes, 
que por Tilulo de H de Outubro de ~857 se lhe 
mandou abonar, correspondente á metade do soldo 
de Alferes, quando suppõe a dita pensionista que lhe 
cabe a de 15$000, equivalente á metade do de Capitão 
que vencia seu finado marido, visto não ter a re
clamante direito a esta ultima quantia, porque seu 
marido sempre foi ajudante de milícias, embora 
tivesse a patente de Capitão ou de Tenente, porque 
taes postos erão honoríficos para os militares que 
serviao nas ditas milícias tendo passado da 1. • linha 
antes das Instrucç.ões de t de Dezembro de 1822; 
por conseguinte cabe-lhe uniearnentc o m\!io soldo 
de Alferes pela tahella de 28 de Março de 182;j, 
urna vez que o militar fallecido estava em exercício 
ainda na data da Lei de 2i de Setembro de 1829, 
e foi esse o que o Thesouro abonou-lhe na razão 
de H $000 mensaes. . 

Outrosim ordena ao Sr. Inspector que dê conhe
cimento desta decisão á referida pensionista, a fim 
de que use dos ,recursos kgaes, se lhe convier. 

Zacarias de Gríes c Vasconcellns. 

N. 570.-IMPERIO.-EM 22 DE DEZE~IBRO DE 1866. 

A' Illustrissima Cainara Municipal.-Declarando que n~o com
pete a ella regular a navcgaç.ão da bahia por suas posturas1 visto pertencer esse oli]Cctó aos RegiiTãmentos do Porto t~ a 
Policia. 

3.• Secção .-Hio de Janeiro. -Ministerio dos Ne
gocios do Império em 22 de Dezembro de 1866. 

Foi . presente a Sua Magestade o Imperador o offi
cio dê· 3 de Novembro proximo findo, em que a 
Illma. Camara Municipal submette á approvação do 
Governo Imperial as posturas por ella adoptadas na 
sessão do referido dia a respeito de transportes ma
rítimos rkntro da hahia t!Ps!P mnnkipio. 
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N. rm -IMPERIO.-E~r 22 DE DEZE~BRO DE fSGti'. 

Ao Prrsidentc da Provincia .. de l\linas Ccracs.-JJcclaJ·amlo que 
a falta de remessa 1la lista dc(1:ualificação aos Juizes de Paz 
em exereicio nos diversos llistrictos da Paroehia, ou a da sua 

llllblicação por estes, não é bastante para annullm·-se a qua-
!li~~o,.. ---
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IO}perio. do Conselho de ~stado~ exarado em Con
sulta. de ~t do •Jhez proxm10 findo, Ha por bem 
M~n.dar ~pp,Mvar a decisão de V. Ex., visto que 
a ·remessa dás cõpias parciaes do alistamento de 
cadil um dos distfictos das parochias tws resrectivos 
Juizes de :Paz bã:o é formalidade suhstancia . Sendo 
porém a disposição do art. 21 da Lei de 19 de 
Agosto de. 18~6. preceito muito importante para o 
conhecimento dos cidadãos a fim de fazerem recla
mações, se para ellas houver motivo, nos ao dias 
de mtervallo da primeira a segunda reunião das 
Juntas, devem estas cumpril-o escrupulosamente, 
e, não o fazendo, estão nos casos de serem multadas 
na fórma do art. 126 § t_o n.• 5 da mesma Ll'i; 
pena esta, que V. Ex. deverá impôr á mencionada 
Junta, se por ventura reconhecer que ella obt·on 
com fraude neste objecto. 

Deus Guarde a V. Ex.- José Joaquim Fernandes 
Tm·res. -Sr. Presidente da Província de Minas 
Geraes. 

--
N. 572.-IMPERIO. --E~I 22 DR DEZR)!BRO DR 1R66. 

A' lllnstrissima Camara ~Iunicipai.-Herlar::uulo r(ue a Lei tio 1.• 
de Outut.lro de 182S em nenhuma tias suas disposit;.fles con
fere ás ~rªs_ !~!JJil_iç!Qu.es a faculdade de fixarem oi numero 
de caixei_I:«Js l\9ll estahefecirncntos industda.es. ou. commerciaes ; 
c qtré portanto não póde a Illma. Camara Municipal1iitcr\'ir 
na Hxação do Iiumero de caixeiros das bancas da P1·aç:a tio 
1\Iercado. 

~t· Secção. -Rio rle Janeiro. -Ministerio dos Nc
gocios do Im perio em 22 de Dezembro de 1866. 

Foi presente a Sua 1\lagestade o Imperador o offi
cio de 5 de Junho ultimo, em que a Illma. Camara 
Municipal, dando cumprimento a Portaria deste Mi
nisterio de 4 de Maio antecedente, informa sobre 
a representação, que ao Governo Imperial dirigem 
alguns dos arrendaüuios de baneas e consignatarios 
de pescadores da Praça do Mercado, pedindo a rc
!ogação do § 7." do Ed1tal da mesma Illma. Camara 
'de .\. de Julho do anno passado, no qual se ordt:•na 
quP os peseadorrs indiqnf'tn nn Fisrnl, por cartn~ 
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reconhecidas por Tabellião, qual o nome. dos seus 
consignatarios, devendo tamb.em estes declarar quaes 
os seus caixeiros autoriz(\dos para venderem, sendo 
o numero delles determinado pela Comoiissão, e 
não podendo. os que são designados para negoeio 
dentro das bancas fazer a venda fóra, ou vice
versa. 

E o Mesmo Augusto Senhor Tendo-se Conformado 
por Sua immed i ata Hesolnção de f 9 do corrente 
mez com o parecer da maioria da Secção dos Ne
gocias do Imperio do Conselho de Estado, exarado 
em Consulta de Hi de OutuLro ultimo, Ha por bem 
l\Iandat· Declarar a lllma. Camara Municipal que 
póde subsistir· a parte do referido paragrapho, reta .. 
tiva ao reconhecimento das cartas por Tabellião; 
mas não a que diz respeito á intervenção da Illma. 
Camara na fixação do numero de caixeiros de cada 
hanca, a qual nào póde deixar de ser considerada 
i Ilegal, não só porque essa fixa1;ão depende de cir
cumstancias especiaes que só podem ser devida
mente .apreciadas pelo dono do estabelecimento, 
como t:unbem porque semelhante medida excede 
as faculdades outorgadas ás Camaras Municipaes 
pelo Hegimento do f.• de Outubro de 1828, cujo 
art. ü6, que é o que especifica as attribuições MÍ.I
uidpaes no que diz res\Jeito ú policia c economia 
das povo.ações, em nen_m~n dos ~cus paragraphos 
confere as Cmnaras o dtrmto de fnarcm o numero 
dos caixeiros dos estabelecimentos industriaes, ou 
eommerciacs. 

José JoaqHim Ferna11dcs Tor·r·cs. 

--
N. 573.- AGRICULTURA, COMMERCIO E OBRAS 

PUBLICAS.- EM 2~ DE DEZE~IBRO DE tS6ü. 

;\ Plli'?Va as Instrucçõcs para o serviço do t_e!~_t:_apho l!a çsJ.:=:tda 
de ferro da B_ahia. 

Sua Magesladc o Imperador Ha por bem Approvar 

\
lrovisoriamente as instrucções para o serviço do te
cgrapho clcetrico da estt·ada ele ferro da Bahia ao 
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An1 ,V ·,vuatqu~r pessoa poderá set'vir-se· do tele-
gh)P,»o électdco ~. · . . . · · 
, ~At~: ~.~~~ •p·.g~Í~)tp:tl de caup. despacho dtWcl·á .s~rd~
e~it>.tq~,egiy,e .. h.n'.~rit.ep cV!.carac. tet.~.es.qu.!J q~.appárelhos 
t~~e:g~MHHRos .. pps~aq r,eproduzir; nã~ sehdo a\lmis,. 
si,v,~~~· ,ó):itÇvid~}tras; 

1
nétú ~tllltei·os ·expressos ppr ~11:. 

g~0rl~lflP?.·r, />.l d' ,,. . . ' . t .. · .. ·, · ··· .·
1
· · . 

. j • . · ~uu~.liMR m w~r'!; g R,estm~ Jqo e ?. su~ tes1~. el•
cw,, A~ mp.neti'.Q.. 11ue ·na o olfereça · ~h1vtda a1g,un1a. o 
r.~l?~dl~Ur; spfl"reJ:à. <l~. conseque~tia;,; do. endel'C\:0 
·~v~.x~c.tç>,@;1I\Çompleto.~ . . . ,. .' . ., · · . . 
.~~H~ffil,lhr:-:"s,e,-pa p.q «?We.did~t· ,-adq1<:Wl}ár a . .slla 

a~~~~n.rt\l~fl',ql1:,J.Iquer IegahzaÇao. flue Julgar e<)ilve-
nte!)tf;l,~ ! " ' ' ' ' · · ' · 

,,)rC, M' 5#~PYf!h~p~ilo,.6,.uso ~(Cil"ra .s~Ci''cúi, 
menos ao Governo e a Admmtslracao da estl'aoa. · 

Art. 4. o H.ejeitar-se-ha o telegra'mma qú~ tM 'côi1-
trario ás leis, otfensivo da moral e dos bons costume~, 
ou prejudiCial á segurança publica. 

As Estações telegraphieEJs não exerccráõ censura 
sobre os telegrammas officiacs. 

Art. 5. o ~o das as taxas, sem di~tincção, serão p:~gns 
pelo cxpedtdor antes da transnnssüo. 

Art. 6. • As taxas da tabella n.• 1, serào cobradas 
por té1egrnml11a 'pata. 'qualquet' distancia da linha te-
legraphu~a .. " . ·· . .. . . . · . , 

Art. 7. o Só se aceitará telegramma de mais de 100 
p~hwra~> ,qJ.Jando n~o prejudlcar o serv;ço da compa, 
nhia; e neste caso. o chefe da Estaçiio respectiva 
fixará o preço. . . 

Art. 8.0 Pata apphcar-se a taxa ao numero de pala
vi·~s,' ôHsetVar-se~hào as rcgràs segui1'ltes:. 

1.• Sé'r[l coniprehendido 116 nurnero de J'Hl.lavrDs 
sujei'tJs a taxa tudo que o expedidor tiver csctl[Hü no 



otigit1~1• R!Jr!'á:~~1'.tt·lms'h1itti.d~, ~Oüio. taml.lem as· iu.tlí~. 
ca'ç6es:s6lJ~re 'o; modo de transporte· além tHvraJcanl\c 
dâ•!Udli'~ 'télêgtophi'CWt ~ 1á' l'égdliSa'Çlló';dd.''á'SSigíiá-
tU\i't(!,rr;o!r·í·lij ;l1 ·::··.':'('' : 1 ' l , '! 5. · .':!!·: ~·~ 1i q; :·•r:. ''1. 

. '!.~;.Toda \)~l.íivTil qtíe·não.:th'et1ntiis.«le.sritê ~yllal~as, 
será contada: por uma paltiha; as nmtslottgns~ tJórutn, 
serii'óconfadas!iórilulis':·· .. ' ' ,.· 

3." A iHtlavra con1posta,'escr'ipla éótboüma ~ó, setú 
contíídacorúo tal todas as vezes que não tivét mais de 
sete syllabas ~· se as pàrt~s co'rnponentes; ptwém, es• 
tiverem éscri(1tas separadarriente, eoniat•.;.se-hâo tmt' 
outras tantas palavras ainda quando eslejáó ligada~ 
po1; úaços dn união. . · · · . · · 

.Cà Todo cp.tacter alphuhetico isolado, to<\a pula'VJ'ü 
ou part\éQla, seguida de àpostí·ophe, cotuar-sc-h;t 
eoútó urúà palavra. , . · ' , , 1 

ti.• Os signaes que o apparelho tiver de exprimir· 
pó i' palavras, contar-se:.hao pelo numero deltAs·. · 

6:" 'Não se contaráõ:' ôs sígnaes de 11ontuà~:ao, os 
ilc [Jaragmph'o, os apdstrophcs; tráçQs de união1 vir
gulas ilob~adas e parenthcsis; as palavtàs, n~meros 
ou signa'es; acrescentados pelo telegràph'ista' a. bem 
do sei'vh;ó; a datá,' hot·a e ·minuto·rla eiltrada do'tele
gr'<iúuna·, e a Estação' da partida, se o expedidot· iláo 
lwu,·er lançfl,do estas indicações no original .. 

Art. 9.• Send9 nm telegrarnma expedido simulta
neamente a n1a1s de, uma Estaçlio, pagtn'á pot; uma n 
taxa da tabella, e pm' cada 'utmt das outras tiilliS me
tade ila dita taxa:·; c se fót' a nrna sü Estação, pórüni 
dirig~Jo a diversos destinatarios, pagará,. aléri'l da 
taxa da tabella; mais um quarto della por cada cópiu 
süpplementar que se houver de entregat·. · . · · 

Art. 1 o. AS despez~s de trâpsporté feito· pot; pro
pl'io além do. alcancê da linhà :telegr·arJhica, sét';\o 
eobtadas nii Esla~;ão da partida, segundo tt tabcl.lt1 
11 •• 2. 

AH. H.· A Ailrnintstraçào da estrada não se obri
gará a 'reitletter despacfws por proprios '3 in ais dó 
Juas ~egnas das Estações t~legraph,icas: · · . 

Art.· ~2. Qualquer PXpedtdor lera a taculdade tlu 
pag<1l' arrticipadamente à resposta ao: telegramma 
t(ué· apresentai', fixando a seu arbítrio o numero tle 
palavras. Em tal caso o telegramrna tetá lmméditlta~· 
meMc at1tes da assignatura a indieação __.:.: í~('.spostrr. 
z1aga de .•. : palav1·as. ·, 

Se a resposta constar dc.,nenos pala \Tas do que as 
quü tiverem sido pagas, o execdcntc du taxa sPrú n·~-



l.ituido com a deducção de 200 réis; se constai: de 
mais, quem a apresentar deverá pagar a ditferença. 

Não seu do apresentada a resposta nas ~8 horas, que 
seguirem ll da entrega do ll'lcgmmma primitivo, ou 
se o expedidor della, por exeetler o numero de pala
nas lixado por quem a pedisse, não quizee pagal' a 
tlitferença, o expedidor da pergunta poderá rcclanwJ· 
a taxa depositada para a resposta, com a deducção de 
200 réis. Depois das primeiras 4-8 horas, outt·as tantas 
serão concedidas para reclamar-se a quantia deposi
tada, que, findo este ultimo prazo, reverterá a favor 
da Estação da partida. 

Art. 13. O expedidor poderú pedir a repetição inLe
g-ml de seu telegnnnma _pela Estaçüo do destino, a 
fim de conferil-o; ou só mente um aviso de recepçüo. 

Pela repetiçüo pagarú metade da taxa tlo telegram
tua, e pelo aviso 10 °/o da nwsma tllxri. 
' Art. H. Só se dará segunda cópia do telcgramma 
ao expedidor ou ao destinatario, ou n quem fôr pot· 
~1ualquer desses autorizado; cobrando a Estação por 
1sto um quarto da taxn. . 

Art. 1G. O pedido de que um telegramma já tmus
mittido não seja enviado ao dest.inatario, caso seja 
ainda tempo, far-se-hn pol' novo tclegmuuna sujeito 
ú taxa. . 

A Estaeão nada restituirá se fôr retirado t.JJU tele
gramma '!10 decurso da transmissão. 

Restituir-se-ha, com 200 réis de deduc\;ão, a tax;1 
do telegramma retirado antês de começada a expe
dição. 

Art. ·16. Hestituit·-se-lw integral!llcnte a taxa: 
'1." Reconhecendo-se a necessidade de retarda L' 

eonsideravelmcnte a tt:ansmissão do despaeho, salvo 
querendo a parte sujeitar-se á demora .. 

2." Não chegnndo o despacho ao desllno, sendo il 
falta do serviço telegraplueo. 

3. 0 Provando-se qu~ o despacho, ou a copia remei
tida ao destinatario, foi alterada a ponto de não preCII
eher o seu fim. 

1-. o .Chegando ú Estnçfto do destirio mais tarde tlo 
que se fosse por um trem de pnssageiros, ou á easa 
do destinatarw com maiol' tkmora do que a de uma 
l10ra além do Lctupo uccessnriu para o pt·oprio per
eorrer a distaneia ú raúw tk meia legua por l10m, 
saho do segundo caso os de l'ot·\:a nwior. 

Art. 17, Os dcspndws f't•riío J't~mettidos feeltados 
aos destinalario~. No caso dP <UI~cneia ddles pode-
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rão ser entregues aos membros adultos de suas fa
mílias, aos seus empregados, inquilinos, ou hospe
deiros, excepto quando se declarar por escript" nos 
despachos que se faça a entrega ao proprio destina
tario on a algum delegado seu. 
' Nada restituir·á a Estaçào nüo se encontrando a quem 
entregar o despacho. 

Art. ·18. A Estação do destino não podendo, por 
qualquer falta do serviço telegraphico, enviar ú des
pacho á casa do destinatario, ot~ enviando, se não en
contrar a· quem entregai-o, avisará, por meio de des
pal~ho de servi~o, ú .da partida, e esta, no primeiro 
caso, ao expedtdor amda que se ache ausente does
criptorio telegraphico; e no segundo, quando elle 
ahi apresenta1·-sc ou mandãr alguern. . · 

Art. Hl. Quem recebe•· um despacho deverá passar 
rceibo, indicando a data, lwra c minuto da recepção. 

Art. 20. A Administracão da estrada não se res
ponsabilisará pelos daâ}nos resultantes da perda, 
alteração ou retardamento tios despachos. 

A:rt. 21. A.s precedencias para expedif;ão serão re
guladas ass1m: 

1.0 Despachos da companhia. 
2. 0 Ditos officiaes, isto(\ do Presidente da PI'OYin

cia e mais autoridades. 
3. o Ditos dos parhmlares pela ordem das entregas. 
Art. 22. Os despachos de servi~~o do Engenheiro 

Fiscal do Governo c de seus Ajudantes serüo conside
rados a todos os respeitos como os da companhia. 

Art. 23. Só poderá ser interrompida a transmissüo 
de um despacho para fazer-se a de outro, quando 
estefôr de ordem superior e houver extrema urgeneia 
em expeclil-o. 

Estando quas Estações cni communicação, e tm
tando-se ele despachos da mesma ordem, ellas altel'
nadamente os transmittiráõ. 

Art. 24. Em cada escriptorio telegraphico havm·á 
um exemplar das presentes Instruccõcs, cuja leitura 
será franqueada a qualquer pessoa.· · 

Secretaria de Estado dos Negocios da Agricultura 
Commercio e Obras Publicas em 24 de Dezembro de 
18()6-0 Director, Manoel da Cunha Gal1:fio. 
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. '; ,·so~r~tâ~ià:'dq Éstado dos• :Negocios da AgricuUurn, 
CommerclO e .Qbms Puh\icas em r_24, d.e -De17.emhro de 
~R66.-0 Dirf'clor, Manoel da C1mha Gnlriio. 

----
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N. 574..- FAZENDA.- EM 2G DE DEZEMBllO DE .1866. 

o c clara' não· 'aceiíavel , · por: não ·ser· -flf'iginàJ.,: ·um documento 
. annexo, a .Uiu requerimento de aposeutadorin. 

Ministerio dos Negocíos da Fazenda.- Rio de Ja
neiro em 26 de Dezembro de 48136. 

111m. e Exm. Sr·.- Em resposta ao o11icio dessa 
l'rosidencia, soh n.• 106, de 22 de Setembro ultimo, 
remettendo o requerimento documentado em que 
Joiio Antonio dos Santos pede ser aposentado no 
lugar que actualrnente occupa de patrão de uma 
das harcas de vtgta da Alfanclega dessa Provinciêl, 
t·ommunico n Y. Ex. que o documento apresentado 
pelo petícionario iliío (~ neeitavc\ em processos se
melhantes, visto não ser original, pelo que devolvo 
ú V. Ex. o referido requerimento para os fins con
venientes. 

Dens Guarde a \". Ex.- Zacarias de Góes e Vas
concellos.- Sr. Presidente da ProYincia de Per
nambuco. 

'- ....... 

ordena «tue ua All'audel-(a ele Sergipe se ob;,tTveu• as di~1osi~·•ies 
vigentes, eu1 rclac~ão aos enqll'egados a quem fora o arbi
tradas gratificações pelo servi~:o tle anccadarem os salvado~ 
rlc Um navio,· que ·naufra~ára na barra do Propriá. 

Ministerio dos Ncgocios d<t Fazencln.--Hio de Jn.
m~iro em 26 de Dezembro de 1866. 

Zacarias de (Jóes e Vasconcellos, Presidente do 
Tt·ibunal do Thesouro Nacional, em resposta ao of
ficio n.• 75 dú Sr. ·Iuspe'ctor da Thesouraria de Fa
zenda da Província de Sergipe de 24 de Setembro 
ultimo, relativo á gratitiéação que o Inspector datres.
pcctíva alfandega jul(fou mzoavel arbllrar aos ·Em
pregados por elle designados para arre('adarem 
os salvados ela Esenna hart9VCI'Íllll<l Trn~lilc, nanfr<•-



gada na barra do Propriú, ordena ao me~fnu Sr. 
Inspectorque, distinguindo as despezas de salvamento 
das de a5Ststencia e fiscalização dos salvad!JS, mande 
que a Nl'tlftlhlitig"a prdcedn quanto a esta5 stlmen te 
nos lermos do ~ 8. o do art. 36 do Heg. de ·19 de 
Seterribrti de 186'0 , c ordem do Thesourb de 6 i:le 
Agoslo do correrilé mino, inclusa por cópia, diri
gida á Thesouraria do Maranhão, deixando o direito 
salvo, quanto a aquellas, aos empregados c mati
nheiros que concorrerão para o salvamento· dos ob
jectos constantes da relação que acompanhou o dito 
officio; a fim de que promovüo elles a respectivu ajud<J. 
de custo pelos mews marcados. no § 6. o do citado 
art. 336, e arts. 736e73\1 do r.odigo do Commereio. 

Zacarias de fhies e· Vaseoncellos. 

-----·---
:\'. ;)76.-GUEHlL\.-E~t '2!6 OEDEZEMBII.O DE 1866. 

llelermina l(llc quan1lo nu Arsenal !lt,! Guel'l'a St~ recebão l(llaes
quer objectos se cxtr:~íão ímmeiliataniente o~ r<•SJICctivos 
eonhecimentos. 

N . . 696.- Oirecloria Central.- 1." Sect.;ào.- Hio ele 
Jarleirb.-Min1stljrio dos :\regocios da Gúerbi em 2t1 
de Dezembro de 1866. 

A fiin de que se tJilu reproduzãu os ·inconve
nientes, que se dm·ão com o conhecimento n.8 1:3 
da 3. • Classe do A lmoxarife do Arsenal de Guerra 
da Côrte; relativo ao exercício de 1865-1866, no 
qual se achâo tambem rneneionadas quantias per
tencentes ao exereicio encerrado de 1861--1865, 
cumpr~ que V. S. dê as neccssarias [Jrovidencias 
a fim de que quando no mesmo Arsenal se recebão 
quaesqper obJectos se extraião ÍUJ.mediatàmehtê os 
respectivo& conhecimentos. 
}·neus Guarde a V. S. - Joao Lustoza da Cwiha 
Ptú·anagu.á.-Sr. Fmncisco .\ntonio Raposo. 



- :li!:1 -

N'. :;77.-fiUERRA.- Eu 26m: DEZF.VJIRO DE 1866. 

lleclar:,r que uiio estão sujeHos ao págamento de sello, direitos 
e ewp)Ji!~entos os ~,l;"f,3d4)S. de fílflllW'' d~ ,II,l.era com
mls!l!lo téi!lP.qraría, e;vei1 o tOd;n'ia ns q~e ~iverem tl~ulo 
pagar em'olümentos f! sello. 

Dire.c,t?ria Centr~l.-;-1.• Secção.:-:-llio d_e ,Taneiro.
Ministel·io .dos Negoqqs ôa Guerra em ~() de De
zemhl·o .de 1866. 

Em resposta ao seu officio n.• 66 de 5 de Outubi'o 
ultimo, ácerca do pagamento de sello, direitos e 
emolumentos dos respectivos titulos dos Empt·egados 
rle Fazenda: declaro a Vm. que segundo as- dis
posi~;ões vigeutes não Pstão ohriga<;Ios_ a taes pagp.
rnentos os empregos de mera comnussao temperarJa, 
devendo todavia os que tiverem titulo pagar emo
lumentos e scllo. Quanto aos direitos de 5 "/o, é 
obvio que os que são Empregadús Publicos nada 
tem a pagar, e que os de commissão só são obl'i
gados a porcentagem relativa aos soldos de suus 
graduações. O que tudo está de. accordo com o 
preceito dos .\ visos ôe !i de .Janeiro e 29 de 1\Iaio 
deste armo. 

Deus Guarde a Vm. -João Lustoza da Cunha 
Paranagwí.- S1·. Cal'los Corrêa da Silva Lage. 

\, !)78.-FAZENDA.-EM 26 DE o~:ZR\IBHO DF. 4Riiti. 

Trata da nomea~~âo, iucompetenlemcute feita, do Porteir·o da 
All'andeg:t do 1\io Grande do Nur·te !'ara exercet· ãSTuncçõ~s 
ilêl~iro naiart·emata_ção dos~ulv~s de um tlavio que 
uauft;tgara, .p da J!reteoçao dn meSffiõ ao j1àgarnentu da re~
pectlva gratificaÇão. 

Mini~terio dos Negocios da Fazenda.-Rio de la--
neiro em 26 de Dezembro cte 1866. . 

Zacarias de Góes c Vasconcellos, Presidente do 
Tribunal do Thesouro Nacional, declara ao Sr. Ins
prrtor fla Tlwsmn·m·ia de Fazenda da Província do 



Rio Grande do ~orle, em resposla ao seu ofticio 
n.• 77 de 23 de Outubro ultimo, que hem procedeu 
sustentando a decisão da Inspeetoria da Alfandega 
da tm~sma Província, que indnferio o requerimento 
em que o Porteiro da dita A lfandega, l<'ranctsco Leilão 
de Almeida.,- pede que pelo producto dos salvados 
do brigue italiano Flavio, naufragado no lugar dn
nominado-Muriü-se lhe mande pagai· uma grati
ficação equivalente áquclla que, em virtude do Df
ereto n.• 858 de ·lO de NoYcmhro de 18lí1, per·cehem 
os Agentes ele leilões, P-tn consequencia de haver 
o pcticionario nxercido as fune~Õ!'S de lciloeii'O 
naquellc lugar, por oc1~asi<io da arrcrnatnçiío dos re
feridos S3lvmlos, visto niío lhe ser app\icavel a dis
posiçüo do citado De•:rctn; tnndo nntretanto ambas 
as Repartições procedido inegularmente, a Alfan
dega por nomear· o recorrente para servir. de lei
loeiro dos ditos salvados, e a Thesomaria por· con
sentir nessa rwrneaçào, nào sô porque tal attr·ilmição 
niío entra no numero rlns que confet·c ao Porteiro das 
Alfandegas o arl. 152 do n~S(h~ctivo Begulamcnto, 
como porque não ll!wendo r··~alizar-sP o leilão dos 
sobreditos salvados natpwllc lugar· sem autorização 
rio .Juiz Comrnercial, a requerimento ou com audien
cia do Capitfw, na fôrma tio~ ;).• do nr·t. :136 do dito 
Regulamento, ao mt::smo Juiz cabia tornar· as pro
videncias neccssarias para que se levasse a efl'eilo 
m1uelle leilüo, c portanto nonwar o leiloeiro; nüo 
lendo a Alf'andcga outra attriiJuiçrto a exercer a esse 
respeito scniio a da nomeaçfw dP Empregados para 
assrstcncia e fiscalizaçiio dos salvados, nos termos 
do art. :133 do mesmo Regulamento. 

Como porém esta nomeaçüo assim irregular se 
deu, c em obediencia ú ord()llt de seu superior o 
Porteiro se(J'uio pam 1\luriü, n alli auxiliou a fisca
lização, póde elle ser comprehendido no disposto 
no § s.• do citado art. 336, ordenando o Sr. Ins
pector ú respectiva AlfandPga que sobre este, e quaes
quer outros Empregados nornüados na f'órma do 
referido art. 336, organize n la bel la da ajuda de 
custo de q1:1e trata o ~ 8. 0

, c a rcmetta ao Thesouro, 
tendo em vista o 1lisposto na ordem, inclusa por· 
cópia, de 6 (k Agosto do corr·entc anuo, dil'igida 
ú Tlu'lsouraria dc Fazcndn da Prmineia do Maranl1iio. 

- ... -----.. 



N. !>79.-FAZENDA.-EM 27 DE DEZEMBRO DE 1866. 

nevolve á Tbesouraria da Parahyba o requci·imento de um ~Q,
IK:iwtdOJ:..Jl.9.~. Fei~~-d:t_~a!en~.a, pedindo s_ua apos~nla<~O~Ia, 
:ntí'iioe tfue ~ejao abservaifàs a tal J"espetto as d1spos1çoes 
do art. lf7 do Decreto n.o 736 de 18110, e Giteular n_.• 23 de 
2 de Março de 1861 • 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Ja
neiro em 27 de Dezembro de 1866. 

Zacarias de Góes e Vasconcellos, Presidente do 
Tribunal do Thesouro Nacional , em resposta ao 
officio n. o 97 do Sr. Inspectot· da Thesouraria de 
Fazenda da Província da Parahyua de 5 de Dezem
bro de 1863, remettendo o requerimento documen
tado, em que Pedro Tavares da Costa Solicitador 
dos Feitos da Fazenda da dita Província pede sua 
aposentadoria e em vista dos documentos exhi-
lndos: _ 

Considerando que a Imperial Resolução de Con
sulta do Conselho de Estado de 23 de Junho do 
anno passado declarou os Solicitadores dos Feitos 
eomprehendidos na disposição do art. 57 do De:
ereto n. o 736 de 20 de Novembro de 1850, appro
vado pela Lei n. • I i 14 de 27 de Setembro de 1860, 
para serem aposentados segundo as regras nellc 
prescriptas ; 

Considerando que, conforme as disposições allu
didas, só póde ser aposentado o Empregado que, 
além de mais de 30 annos de bons serviços, esteja 
inhabilitado para elle, e que a inhabilitação póêle 
proceder de molestia incuravel gue se opponha 
ao exercício do emprego, ou de Idade tão avan
çada, que determine o estado de decrepitude, e 
portanto igual impossibilidade de prestar-se ao ser-
viço; -

Considerando _que nem está provado que o peti
cionario soffra alguma molestia nas circumstancias 
ditas, nem que seja de uma idade tal, que dera 
justificar a concessão da aposentarifl ; 

Considerando que faltão no processo as notas 
reservadas da Thesouraria sobre o procedimento 
e serviços extraordinarios do peticionario (Circular 
n.•2:J de 2 de Março de 186t), para se reconhe
cer e apreciar a importancia dos serviços por elle 
prestados, e se é merecedor portanto ela aposen
tadoria; 



Devoh·e ao Sr. Insp~etot· o t•eferido requerimento 
pm·a que lUUrtde,' llOS tCl'lllOS das disposiÇões CU\ 
vigor, jntimar a parte para provar os (1uesitos, 
Çl-lá pr9v~ ~ el'la pert~pce,' c~.mpflt;tdó ,o ,sr_. lçs
pé~tor exactame.n.~ qu,ando hmlver de r.een\j1ar ,os 
papeis ao Thesouro, o disposto 11a eitada Circular 
de 1R61. 

Z acar'i.as de (Mes e VrlseoJwellos. 

:'\. :)80.-MARINHA.-Anso DE ?.9 DE DEZKIIBRO DE H!(iG. 

DecJ:,ra o que se (\eve praticar a J'espeilo tios ~prendizes Arti
tl!~~s que st> nusf~ntarem. 

N. 681.-J.•Secção.-Ministerio dos Negocios da 
Mar.inha. -Rio de' Janeiro em 29 fle Dezembro de 
1866. 

Illm. e Exm. Sr. -Solvendo a duvida proposta 
pelo Commandante da r.ompnnhia de Aprendizes Al'
tifices desse Arsenal no officio sobre fJUe V. Ex. in
formou em 5 do corrente, declaro a Y. Ex. , para o 
fazer constar ao dito Com mandante, qué o prazo de 
espera para a-apresentação do Aprendiz que se ?Usen
tar deve ser de oito dtas 110 cnso de ausencta sem 
licença_, e de trint~t se fôr por excesso d~sta, come 
se pratica a respello das praças de marmhagem e 
dos Corpos de Marinha, em virtude da Provisão do 
Conselho Supremo Militar de 2:J de Outubro de 1849, 
publicada em Ordem Geral do QuartPI General da 
l\larinha, n.• 4.8, de 2 de Noyernbro do mesmo .anno, 
sendo considerada aberta a Hlga sómente no fim dos 
referidos pmzos ; cumprindo, -portanto , que fiquem 
acldtdos, pam entrarem nas prnneiras Yagas, aquel
les que se apresentarem depois, e sejão transferidos 
para a Companhia df' Aprendizes Marinheiros , nos 
termos do art. 46 do Regulamento annexo ao De
creto Q/' 2615, de 2t de Julho de 1860, os que forem 
capturados. 

Oeps Guarde a Y. Ex.- Affonso Cqlso de Assis 
FigHeiredo.- Sr. Chefe de Dhisão lnspector. do Ar
senal dP Marinha da Côrte. · 



ADDITA~IENT<). 



lDDIT ~BENTO ÁS DECISiES DO GOlKRM. 

N. 4 .-FAZENDA.-EH 26 DE OUTUBRO DE 4866. 

Jnstrncções para a ~iquidaç!ío dâ «!!_!i!i~ aç_Uvll em atrazo. 

Ministerio dos Negocios da Fa.zenda.-Rio de 1a
nciro em 26 de Outubro de 1866. 

Zacarias de Gót3S e Vasconcellos, Presidente do 
Tribunal do Thesouro Nacional, tendo em Yisla rc
~ular a liquidação em atrazo da nossa divina activa 
ae impostos, e a retribuição deste trab1lbo, or
dena que se observem as seguintes Instrucções: 

4. • A divida de impostos lançatlos do Município 
da Côrte e Província do Rio de Janeiro, será liqui
dllda na fórma das Instrucções annexas ao Decreto 
n. • 235~ de 16 de Fevereiro de 4 859, confrontan
do-se os talões ou livros de receita com os lan
~amentos e com registro dos Yalores entregues aos 
Recebedores. . 

~.· A liquidação se fará por secções do lança
mento e por impostos, e com~>c;:,ará do anno mais 
remoto até. o mais moderno, exceptuadas tão sórnente 
as dhidas que constão de lanÇamentos· de mais de 
trinta ann{ls. 

3 • Este trabalho será desempenhado t'óra das 
horas do expediente pelos Empregados do Thesouro 
que 1 o Ministro da Fazenda designar. 
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~. • Para cado. liquidação designará o Contador 

um liquidador, um r~visor, c ambos ficarúõ im
mediatarnentc responsaveis pelos €t'ros c omissões . 
•1ue commcttercm, de que resulte prejuízo á Fazenda 
ou ás partes. 

!j.• O liquidador, deuois de feitos os exames e 
•:onft•ontações compctefttcs e tomados os aponta
mentos, que julgar necessarios para o relatorio da 
eonta e esclarecimento de quaesquer duvidas, ex
lróhir<Í as certidões dos devedores na mesma ordem, 
em que. estiverem descriptos no lan1;arnento, e as 
Pntregará ao Contador, bem eoiuo os livros, afim (k 
passarem uo revisor. 

6.• Procedendo o revisor por sua vez á liquida cão 
pelo modo acima indicado, no caso de aclwr exacto 
o trabalho do liquidador, classificará as eertidõE~s 
pela ordem alphabetica, e organiznrá a reln1~ão dos 
tlevedoi·es na mesma ordem, declarando o nome P 

residencia do devedor, o exercício ou Sêmestre a 
lltiC pertencer o imposto, a importancia deste e :t 
multa se houver, conforme o modelo n • 4. Es1<1 
relação seni datada c assignada pelo líf}uidador p· 
revisor. 

7.• Se, porém, o revisor cucontmr difl'orerwas, 
procederá á conferencia com o liquidador, c não 
nxtrahirá a relaçào sem a corrccçào prévia de quues
•Juer erros e omissões. 

8.• Os devedores dos l\lunicipios da Provincia do 
llio de Janeiro serão relacionados por impostos, 
mencionando-se o folio da conta, o nome do col
lcctado, a importancia da divida c os exercícios H 

que pertencer, confornH~ o modP.lo n. • 2. •; devendo 
comprehender-sc em uma só certidão a divida, de 
identica origem de differente5 exercícios e do mesmo 
collectado, com a discriminação porém dos excr·
dcios. 

9! Concluída uma liquidação serão apresentadas 
ao Contador a relacão P. certidões acompanhadas 
do relatoJ'io, exponrÍo as inegularidades ou abusos 
encontr-ados nos lancamentos ou nos livros 'de rc
eeita, na fórma do · paragrapho unicb do art. 5.e 
das Instrncções de 4.& de Feverei~o de 4 Sim, ~fim 
de serem súbmettldos ao conhecunento c dehlH~
ração superior. · 

40. As relações dos devedores serão escriptas em 
papel de um só formato, preparado com as colum
nas e declarações convcmentcs, para sen·irem rie 
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l'egistro das certidões, em substitui'-:ão das cont:1:-; 
eorrentes. 

H . As certidões terão a mesma data das relaciies, 
l'ára facilitar-se o exame de qualquer dmid~t nn 
·~obraru;a da divida. 

12. A' medida que forem npresentadas as Iiqui
tlacões, a 3.• Contadoria convidará os eontribuint•~" 
poi· annuncios nos jomaes de maior circula~;iio a 
virem satisfazer seus debitos amigavelmente no prazo 
tlc trinta dias a contar da data dos ditos annuneio~. 
lindo o qual as eertidões scrüo logo rcmetlidns :1(1 

Juizo dos Feitos. 
13. Quando algum colleetado solicitar guia par .. 

pagamento de imposto, cujo lançamento esteja er11 
liquida~ão, deverá o Empt·egado da 3." Contadoriu, 
incumbido do expediente, tomar logo nota c passai-:• 
no que tiver a seu eargo a mesma liquidaçüo, a fim 
tle que este apt·esentc tmpreterivclmente na 3.• Con
tadoria no dia seguinte a guia Llo estylo para p••
gamento, ou a declaraçfto de estar quite o ('IJI
Jectado. 

H. Os emprcg·ados scrJo gratitieados na razüo do 
tempo que se pt·csumir nccessario para a liqnid<~çi'"H• 
dos impostos de um exercido, a saber: 

lJUNICIP lO D.\ CÔRTE. 

Recebedot·ia. 

necima urbano, quarenta dias cada scc~;úo. 
Dita de legua, vinte >> >> » 
Dita addicional, cinco >> )) >> 
lmposto d'aguanlentc, vinte >> >> >> 
Dit~ sobre lojas, cincoenta dias a 1.• sccçào e scssenln 

dtas da 2.a á a.• scccão. 
n~to especial sobre m'oveis, etc., quatro dias. 
Dito sobre carros, etc., sessenta dtas. 
Salario de africanos livres. trinta dias 
Taxa de escravos, sessenta dias cada seeção. 

HUNICIPIOS DO RIO DE JANEIRO. 

1lfesas de Rendas e Càllectorias. 

Araruama, Barra de S. 1oão, Capivary, Nont .Fri
hurgo, Rio Claro, Saquarema c Santa Maria :M<lgdn-
Jena, dois dias cada uma. · 
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Haguahy, Mangaratiba, Cantagallo, :Mat·icá, Pctro
polis e Rw Bonito, tres dias cada uma. 

Hurra Mansa, Estrclla, Itaborahy, Parahyba do Sul, 
Pit·aby, S.anto Antonio de Sá c S. João do Príncipe, 
quatro dtas cada uma. · 

Pamty, S. João da Barra, Iguassú, Rezende, S. Fi
«lr~lis e Vassouras, cinco dias cada uma. 

~.lagé, seis dia~; V!llença, sete dias; AngTa dos 
lleJs e l\'lacahé, 01to dias enda uma ; Cabo Frw dow 
dias; Campos, vinte dias ; Nietheroy, trinta dias. 

15. Por dia de trabalho na fúrma aeima indicada 
wncerúõ o liquidador n revisor l1$l>OO, pagos em 
Joarles iguaes, depfJis que forem definitivamente cn
ll'egucs ao Contador os livros, rc\atorio, relação e 
certidões. O mesmo Contador mandarú reformar o 
lmhalho que niío estiver conforme ás presentes ins
t mcçõcs, sem gratiticar.ão alguma. 

16. Pela assi~natura .. das certidões que se r~met
l.lwem para o Jmzo, perceberá o Contador como gra
tifir.ar,:fw 12H!S00',"{lor scrie dP LOOO. 

ZaenYias de fMcs r, f'nseonccllo~>. 



CATALOGO 
fiAS 

&bras que se achAo á venda na typo· 
graphia nacional. 

Apontamentos extrabidos •lo relatorio de 
lfr. J. Qniocy Adams, sobl'e presos e me
didas dos Estados-Unidos, por F. C. da 
s. T.-1833.- ....................... .. 

ApplleaçAo da algebra á ~eometria, ou 
geometria aoal~tica, segundo o systemn d"' 
tacroil, redigido para nso da escola mi
litar, por José Satnroino da Costa Pereira, 
senador do imperio, e lt>ulP- da mtsma 
escola.-1842 ......................... . 

"'rtlgo• de guerra ................... • ••. 
Codip commercial do imp<'rio do Brasil. 

(Lei o, o 556 de 25 de Junho 11!'18&0.) ••••••• 
ColleeçAo das leis e deci&úes elos ao nos de 

183(-em 1 v oi ........................ . 
1835-em ~ vols •.••...••..•.....••.... 
1 836-em 1 v oi,. • • • . • • • . . . . ..•••..... 
1837-em 1 Vol ....................... . 
1838-em 1 vol. ..................... .. 
1839-em I vol ....................... . 
1840-em 1 vot ...................... .. 
1841-em 1 Vol ...................... .. 
1842-em 1 lo I. ..................... .. 
1843-em 1 v oi. ....................... . 
18!4-em 1 V oi ........................ . 
184.:.-em 1 v oi ........................ . 
1846-em 1 vol ........................ . 
1847-em 1 V oi ........................ . 
1818-em 1 Vol ...................... , .. 
1849-em 1 v oi ..................... , •.• 
1850-em ~ vols ....................... . 
1851-em 2 'vels ....................... . 
1 85~-em 2 vols~ ••. ~ ................. .. 
1853-eoi 2 vol11 ... -~ .................. ~ 
1Sát~em.! vols .. ;' .................... . 
tS&ó.:..Cm ·:'2' vols.. .. • • . ............... . 
IBM-em'! vols ........................ . 

• 18&7-em :! vols ....................... . 
18á8-em ! vols ....................... . 
185~em :! vols ................. : ...... . 
1860-em 3 vols .... ,.,. ................. . 
1861-em ! vols .... : .. ............... .. 
1862-em ! vols ................ ,.,.. ...... . 
1863-em ! wll ...................... .-. 
1864-em 2 vols ........................ .. 
1865-em Jl vols ••..•.....•.•.. , , , , .. ,,, 

!SOOO 

as~oo 
48000 
38600 
38000 
liS300 
1&41~0 
28000 
1S900 
38f>OO 
28f>OO 
~8800 
2saoo 
'fl600 
'S600 
tssoo 
38i00 
&8800 
58100 
ss2oo 
48600 
5j!l00 

. 6S6oo 
58300 
f>S600 
liS600 
5Sf>OO 

tosooo 
5Sá011 
á8500 
bS6oo 
58500 
7$600 
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Colleeçào. de. Je!ttaJriosfar~ u,to dl)s ju
rados no ulplt} \ld Ih il.~lf36.; .... 

Colleeção dé lel: , provls es, deCisões, cir
culares, portarias, ordens, officios e avisos 
tlObre terrenos de marinhas, colhidos e or
denados pelo capitão de engenheiros Pedro 
Moreira da Costa Lima, dircctor do 2.0 dis
tricto das. obra~ municipaes da côrte e ins-
pector de Íriarinliás. (De 4 de Dezembro de·· 
1678 ao 1. 0 dt~ . ..l:ulfio. de 186(1}.--:-1860 .•• 

'" mesma, additárta. (Até G de fllízcmhro 
de 1865).-11!65 ••..•.••.•.........••... 

Compendio da historia antiga, por f:ap 
e Poisson, adoptado prlo conselho real 

1$000 

tnooo 

da universidade de Paris, para o ensino dos 
l'ollegios real!~ e·ootros estabelecimentos da 
iustrucdld pública- , mandado tràdllzir e 
adoptado pata uso dos alnmnos do impefial 
collegio d'e l'llll'rb U.-1840...... •• .. .. • ,il4goo 

Compen~lo:·,da. historia romana, por De· 
Rozoir :C}. fiqmobt, adoptado pelo conse
lho real .U. uni.versidade do Paris, para o • 
ensino do,S,~ollegíos renes c outros !lstabe!e, 
'-Ímentos !d~J instruc~r.o publica, mudado 
traduzir. e a:cJ:optado para uso dos *lumnos. 
do imper;i:a'\)!)llegio. de Pedro ll.-1840 •••• ~9Ó8 

l!loniplemeóto dó~ elementos de algebra 
de Lacroix, postos em linguagem jlara nso· 
dos alnmnos da real academia militar 
iftgta côrte.-1813 .................... ;; 3ROOO 

v~•&titu.ição moral c de\ercs do cidlldlro. 
Com exposição da moral puiJiica, conforme 
o ê&pirilo _da COJ?Slitui~ão ~o imperio, por 
Jose da S1lva Llsboa.-18~4............. 8$000 

Cüstituição politka do imprrio do Brasil. 
(Càrta de lei de 25 de Março 1\e 1824.). 500 

tfltihestac;!\o da h isto ria e censura de, 1\fr. 
l;>ta~t subre succcssos do Brasil, pelo Bartró 
a~ cayró..-1825 ............. ;...... ... !iOO 

DissertaÇão sobre a;; plantas do Brasil 
que porlcili 1far linhos proprios parn muitos 
usos da socicolndc, c sup\Jrir n falta do 
eàuhamo·; indagadas de on em rio priucive 
régente ·uóssó senhor, por Manoel Arru!la 
dá Carno.ra; dóútor em medicina.-1810.. áOO 

IUemen•os . d~ astronomia para uso dos 
illlumnos da .academia real militar, ordena-
do por Manoel Ferreira de Araujo GuÍina---· 

· rlles, sargento-mór do real corpo de enge- · 
nhtliros e lente do quarto anuo ria referida 
aéadern ia. ,.-1714. . . • .. . . . . . . . . .. . . .. . • . . ~sooo 

i:lebtentos de rnecanica, redigidos parií nso 
da escola militar por José Saturnlno da: 
Co;ta Pereira, scnadrJr do impcrio c lente 
da mesma escoln.-1842.. .............. 4$000 

EnAaio soiJre o processo ri vil por meio de 
jurados- e juizes de direito.- 13:35........ lijüOO 

J;pnmerldes· do (imJierial oiJservatorío as-
trouonHeo para o a uno de 18G2 ..••. , . , . • . • anooo 
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E(tito~ne hisJ,Qria~ SACNI!, oilllcf.9re.C. t', Lbo
moud. N~is.sal-;ilhístmviJ. Br. :A.j(lasttro 
Lopes.-1.8);4,.,, •• ,.... .•.•.•.•.•.• •.. • • • . • • • • 4>i~O 

Escola 4o lanceiro .ou .,.tdlcçlio -Pili'A oOS 
corpos de .lanooiGQS sobre D 61lercioio, ma-
nejos e maoob~aB de lança ............. •. 000 

Estutlos do belll commum c econolllia 
política, ou ~Sdencin das leis .mlturacs ~' 
c1vis tle a~;~imar e .dirigir a geral industl'ia, 
c promover a riq~a nacional e prospe
ridade do estado, por J~é da SüvJI Lish~: 
do conselho de Sna·l-Iagestade; MputQdo 
da real junta do commer.cio, da;embar
gMior tia casa d-a supplic~ao du reino do 
Brasil. -1820. .. . .. • .. . .. . .. .. .. . .. .. .. óSOOO 

Esercicio de bayonet.a.-1S!'>3.. .. . .. . .. l$110 
Exploratktas.scieotifiqllc.s du Bresil. -Hy

drograpbie·dn &u~n-Frllncisco e du Rio 
tias Vellias, ou reauUats ~o point de vue 
hydrogr.apbiqtJe d'un 'l'oyagc etrect11é dans 
la provincc de .MíQas Gcraes, por Ernm. 
Lia1s. Ou v~ publié por ordre du gouver-' 
nement dn· Brésil et tcompagoé de cartes 
Icvées par, i'.au~r.arr.ee la .collaboratiou de · 
l\IM. Etl~r• ,J.osé 4.e M01·aes et Ladisláo 
de Souza MeU~ Netlo.- 1&63.... • ....... • • 1~SOOO 

Geologia elenaentar oppl4cada á.agri~ura 
e industria.,. com um diccioóario dos tet·mos 
geologie&&,-. ou mallJUII de geologia;· Fdr 
Nereo Boubee, · proíellf;or em .Paris. Tradu-· 
zido da 4.• ediçllo.-1846............... !jj'SOO 

JnOnenc~ :da divido publica sobre.a pros
peridade das nntilcs, por M. ll. Traduzido 
tio inglcz úe ordem do 111m. c Exm. Sr. Ma
noel tio Nascimento Casteo e Silva, do oon
.selho de.Sua Magestade o Imperador, mi

.• nistro e secretario de estado dos negocios 
da fazenda, presidente do tribunal do the
souro publico nacional, etc. , etc. , etc. , 
por .\. J. da s.- -1835........ . .. • .. .. • . HliOO 

lastrucção para a !llanolmt da homba e da 
escado de gaurbo, para o oro prego do sacco 
e dos nós .t)e solvaçDo, apresentado no. 111m. 
c Exm. ·Sr. coosclheiro Jono Lins Vieira 
Consanst.o ;de· ~ioimbú, miuiitt•o c secre
tario do eslilldo·dos oegocios da .agricultura, 
commi.IDCio _e .oW',as. publicas, e approvada 
pelo seu.lfU1!telll'or.o ~Im. Sr. ~eClhal de 
campo · C(lj)jjellreil!o ·Pedco de AJca!ltara 
llellegar.de•· Por . .Juv.endo Mnnot~l ,;Cabral 
de Mences; ~~~r4e.~goobei(o e-director 
geral d9-e~po 4le bolllbciros.-1863....... j800 

lnstrue~ sobre o tiro, contendo as ·re
gras do -tioo de·Jdilfer~nte> armas pot•Lateis 
cou1 ba.IBs e!\[lbericos; traduzidfts .do fran
cez por 01dern ilo lllrll. Euu. Sr. con
selheiro Manool Felizudo de SoUilm e Mello, 
ministro e secretaeio de estado dos ne-
gocios da guerra.-1853........ .... .. . .. ~11000 

Lições eiCIIJCUt&res de optica ,para -uso dn 
escola •niliYir do Rio -de Janeiro, .redigidas 



por José Saturnino da Costa l'ereira, we"'· 
nador do imperio e lente· d • ...,.,. ea-: 
eola.-18U .................. ; ........ ·;.·, ·· ·-:JolliOO 

Ll\'ie11 elementarea ele pbyaica · se,.ando· o·· 
programma do estudo do coll"'io de Pedro · 
11, de 1856, para uso dos alumnot do: 
meamo collegio.-1836 .. ···'· ..... .- .. •· · -1~0 

Maéhlnas (as) de vapor explicadas famililll'· 
mente ; com um esboco bistorico de sua 
invençao e progressivôs melhoramentos; 
suasapplicaçoes á navegaclio, etc., etc., pelo 
Rcv. D10nizio Lardnez, seguido de ilddições 
e notas por James Renwicb. Traductllo 
feita sobre a 3.• ediçllo amerieaua por C. B. 
Ottoni.-1846 •••.•.•••. , . • .. . .. • . • • • • • . '!HOOO 

•anlfesto ou exposiçao fundada e justifl- " 
entin do procedimento da córte dt. Brasil 
a respeito do governo das províncias unida~ 
do Rio da Prata, e dos motivos que a 
obrigárllo a declarar a guerra ao referido 
governo.-1825......... ... .. • .. . • • • . .. . 28000 

Manual do empre~ado de fazenda. Collecçllo 
dos actos IP.gtslativos e executivos expedi
dos pelo ministerlo da fazenda em 1865. 
Publicaçao annua, por Augusto Frederico 
Colin, primeiro official, chefe de secç&o da 
secretaria de estado dos negocios da fazen-
da. Tomo 1.• -1866.................... !UOO 

lllappa do sul do imperio do Brasil e paizes 
limitrophes, organizado segundo os traba
lhos mais recentes J.!Or ordem de S. Ex. o Sr. 
conselheiro Antomo Francisco de Paula e 
Souza, ministro e secretario de estado dos 
negocio& da agricultura, commercio e obras 
publicas, pelos engenheiros civis H. L. eles 
Santos Werneck e C. Krauss.-1865...... 1$000 

U mt"smo. colorido • • • • • . . . . • . . . . . • • • . • . :!$&00 
Memorla ua origem, progressos e ueca-

denria do quinto do ouro na provincia 
de Minas Geraes, por José Antonio da Silva 
l\laia.-18~7........ ... .... .•••••• ••••.. 300 

llemorla ecouomica sobre a plantaçao, cul
tura e preparação do chá. Escripta por 
Fr. I.eóndr<~ do Sacramento, licenciado 
em phylosophia pela universidade de Coim
bra, professor de botanica e agricultura na 
muito leal, nobre cidade e côrte do Rio 
de Janeiro, director dos imperiaes jardiu5 
do passeio publico da córte e botanico do 
Jagóa de Rodrico de Freitas, socio corres
pondente das academias real das scienciaa 
de ·Munich, da orthicultural de Londre~, 
da sociedade real de agricultura e boh
nica de Gand, e do _inatituto columbiano. 
-1825....... .•. ............ ........... tSOOO 

Memorla ecouomica sobre 11 raça de gado 
Janigero da capital do Ceará. Com os 
meios de organizar os seus rebanhos por 
princípios ruraes, aperfeiçoar a especie 
attual de suas ovelhas, e conduzir-se no 
tratamento d<'llas e das suas las em utili-



dade geral do commereio do Br&iil e pros
peridade da me&IQI:~pit.ania, eaenpta t. 
u1rereeida ao prioeipw teaeote nouo senbor 
pelo teoeote eér.Ouel ,Joio da SU'I'a Feijó, 
oatnraiiiCa da mesma capitania- c IQC:io 
correspondente da real academia 4as 
seieoc1as de Lisboa.-1811.. •• •. • ••• . . . • • WO 

Xemorla eslatistica da provint:.ia de Go-yaz, 
dividida pelos julgados de suas duns ca
tnaras e na fórma do elencho enviado pela 
secretaria do imperio; escripW. por deter
mioaçlo do E1m. couselho administrativo 
da provinda, e conforme as ioformaçnes 
que se recebêrlio dos dilterentes julgados. 
-1832........ •• ............... •• . .... !SOOU 

!llemorla sobre a cauella do Rio de Janeiro, 
offerecida ao príncipe do Brasil nosso 
senhor pelo senado da camara da mesma 
cidade uo anuo de 1798.-1809 ..... , ... .500 

Memorla sobre o credito em geral, operaçoes 
de credito e cnixas do amortizaçllo c suas 
runcçoes; com uma exposiçao e1acta dat 
operaçoes e expediente da caiu de amor
tizaçllo do imperio do Brasil, por F. C. S. 
T., inspector geral da mesma caixa.-183~. 500 

Memorla sobre o gaz illuminante extrabidn 
do carvlo de pedra, ou de materias gordu
rosas, por Miguel de Frias e Vasconcellos, 
tenente coronel de engenheiros, e membro 
correspondente do instil•tto historico c 
geograpbico brasilciro.-1847............ 1\!10 

Memorla sobre as priocipacs causas por que 
deve o Brasil reassumir os seus direitos e 
reunir as suas províncias,. otterecida ao 
príncipe imperial por B. J. G.-l'lano da 
regeneraç3o do Brasil.-1822. •.. .. . • . . . • tSüllll 

lllemoria sobre a viagem do porto de·-
Santos á cidade de Cu-yabá, organizada c 
offerecida a S. M. lmpel'ial o Sr. ]), 
Pedro I, Imperador Constitucional e Ue-
fcnsor Perpetuo do Brasil, por Luiz dl' 
de Alincourt, sargento mór engenheiro .. 
Cn-yabá, 18!5.-1830.................. .• 1 ~;,oo 

Metallurgla.-Compendio para uso da 2.• 
cadeira do tl.• anno da escola militar.-
1848......... ........ ............ ...... 2~()1)1) 

llontanhlstica ou arte de mioerar.-Com
pendio para uso da 2.• cadeira do 6.• anuo 
da llscola militar.-1848... ... . . . . .. . .. . II~Ou 

J>equeno cathecísmo hi&torico, rontendo 
em compendio a historia sagrada c dou
trina christna, composto em francez pelo 
Abbade Fleur-y, e traduzido em portugucz, 
de ordem do ~uverno imperial , por .loa
q uirn José da Silveira, director da escola 
de primeiras letras da côrte e seu mu
nicípio. Para u~o das mesmas escolas.-
1856... . . . . . . • . • • • . • • . . • . • •• . • . • . . . • • . . 1 ~(JIJ\1 

Ptooposta <l relatorio do miuisterio da fa
zenda, a111'eseutado á as>cmblea gcrnl lc-



gislatira na L• sessão da decima legisla-
tura. -18tiU, .......................... . 

Pt•og••amma do ensino do imperial collcgio 
rlc Prdro !I para o anuo lecti•o de 1861. 
d~ 18 1j2 ............................... . 
fle 1;-l() ~ .••• , ••••••.•••••••.•••••••••••. 
de l8G.;, ....•.•...••...••..•.••••••... 

Rt•gimento proúsiooal ,para o seni<:o e 
<llst·iplina dos nuvios da armada real, que 
JH!I' ordem de Sua .Mage;tade deve servir de 
rPfWlameuto aos CUilllllüUdanleS Ua esqua· 
eira e navios da mPsma senhora. :-lo,·amentc 
l'l'impresso por ord!'m tle Sua J\lagestade o 
lmpPrador .-ts::~ ..................... . 

Ucgulauu•nto das alruudq;as e nw>as tk 
rt•ndns. (Decreto n." %li de 1\l de Setem-
ht·o dt•t::;Go.:~-1860 ................... . 

Hegulamento das alfaudcgas e me>as de 
rent.las aunolado com todas a; leis, de
<Tetos c decisües do gon·ruo q uc o tem 
nl trrat.lo c explicado desde a sua publica 
(ilo at~ Dezembro de 1~6& e corn as dispo
çües anteriores que ainda seaehão em ,·igor, 
remontando ao re~:ulamento tle 22 tlc Ju
uho de 18:36, po.r Eleuterio .\uguslo de 
Attahyde, bacharel em direito, official do 
contencioso do thesouro nacioual.-18G6. 

Jlt•g·uJamento do crPdito real. (lJ(•creto tl. 0 

3lil tle J tic Junho de 186&.)--lt\ti~ •...... 
Ueg·ulamento para a disciplina e cxertirio 

dos rcgimPnlos de cavallaria do exereito 
de :3 • .\. H. u primipe regente tio reino 
unido de Portugal, Brasil c .l.lgan e, ,. 
para t1s obri~a,;ues l' ~er' it;o pat·ticulat· oo:-
olliciacs, (Jfllciaes inferiores e soldados, 
feito por ordem do mesmo senhor pelo 
m;u·echal general 'llarquez do Campo 
~Jaior, lord Bcrcsfurd, eommandante em 
ch<'fr, do cxerdlo df' Portngal.-JSó~ ..... 

Rt·~ulamento <.las hypothecas. .Lei 11." 

1~37 de :>l de ~ele1ubro de 1~lq e dt'creto 
1Í.0 :.; í53 de ::o tlt• ~\hril de 1 :)ô;J. ;-1 SG~ .... 

Uegulanu~nto do itnposto do scllo r de Slli\ 

<lt'I'Pl'ad:l(io. (UPtl'Cto !l- 11 :2il:3 dt1 :-211 dP 
J)eLClltiJro d<~ 18•)0,)-1800., ..•.•....••. 

:Heg·uhtntt~nto da junta de IJ~r.;iene pnhlira. 
l :rcreto lLH ~28 de ~9 de ~etewbro de 
1~~1 "<Ht!ro>, c t.liYcrsas decis<1~s a respei
to.)-U)'l:í. . .•................ 

Uc;;l'nlameutos para a ordrm do juizo no 
pr<wesso commrreial para o,; trilluuaes do 
mrnmercio e para o processo das quebras. 
(Decn~tos u.1Js737 f' 7:)8 de:!;; de No\elnbro 
de u;;,t;.:-t~so ..................... .. 

R•~lattn•in da conanissilo encfur·egada (Wio 
~on~rno imperial, por a\iSfJS do 1.0 ~~c Un
tuhro P ~d de lkz('nlOro de 1064, de pruce· 
dt~r· a tun iuquer·ito sobre as causns pri:1-
~·ipnP . ..; fl at·eid~ntaes da erj~c do liH~z de 
:"'('lf'-inbrn do IIH:'t->nto .:1nno. -·I Xh.J. 

Jlylatot·in :-;n·.,re o u1dhoratuentu de pc~u~ 
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. e medid~ e . ril&üetatiO'' apre~do ao 
111m. e·Exm. ~-. CaildicfO Jóiftt de J:I'à\~'· .. 
Viano!l> hifMo é·se~eitarjQ f~'éRtád_IHIIl·~~, 
repartt~llb ' dá fatenda , (!'ela çont'lnifillo. ·•·' 
para esfé ftm nO!fieada tliJtl det:reto de 8 · 
de Janeiw d1J 183:t.-'1~4 .... :......... !SOOO 

Relatorio da com missão de ioqucrito na ai-'· 
fandega da côrte sobre as censoras e acene 
saçõcs feitas á admi'tlistraçao da mfsmll 
alfandcga na camara dos deputados e na ' 
imprensllemoannode 1862, com:n:ollee~il& 
cbronolugica dils'documentmr rclatilos aos-c 
factos rcnsurados.-1862............. . . ll!f>OO 

Relato rio que dêvia ser presente ít assem: 
bléa geral legislativa na ~ • sessão da ll." 
legislatura pelo ministro e sécretario de es-

. tado dos negocios da agricultura, commer
cio e obras publicas Pedro de Alcantm·a 
llellrgal'<le. Acom(lanhado do rchltorio apre
sentado ao mesmo ministro aos 12 de l\larço 
de 1863, pelo director da directoria de 
obrns publicas e navegaçRo Manoel !la Cn-
nha (~alvão,-185:1..................... 48000 

Relatorio da commissilo de inqnerito no
meada por a1·iso do miuistcrio da fazenda 
de 1 O de Outubro de 1859. iSohn~ ,·a rios 
pontos t>m relaçiio ao nwio circnlantr.).. 4HOOO 

Relatorio da etposição internacional de, 
1862, apresentado a Sua Magestade o In1 pP.· 
t·a•lol' pelo conselheiro Carvalh·• MorPira, 
prr.sidente da commissão brasileira. (Um 
volnmo ricamente encadernado, ncompa- · 
nharlo de um atlas dos desenhos a que se · 
refere.)-lfW3.... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . lóBOOO 

Relatorio geral ria ll'-posiçilo nacional de 
1861 c rclato.rios dos jurys cspcdaes, rol
ligitlos c pulllirados (JOr deliberação da 
commiss3o directora pelo secretario An
tonio Luiz Fernandes da Cunha. Acom
panhado dos documentos oniciacs c rata-

. logos.-1S62.... .• • • .. • .• . . . . . . . . . • . • . • á$000 
Relatorio sobre o mclhornnrento do meio 

circulante, apresentado á a>semhlén grral 
legislativa pelo ministro e secretario tlc 
estado dos negocios da fazenda em a 
sessão ~\traordinaria de 1833.. .. . . . . . • . 18000 

Repertorio ou índice alphahetico !la rcfor· 
ma hypotl:lecaria, e sobre sol'icdades de ere 
.!lito real. (Lei n. 0 1237 de 24 de Setembro 
!le 1864 e decretos n."' 3453 de 2G de Abril 
e 3471 dr, a de Junho de 1865.) Por A. M .. 
Pcrdig:!o Malbeiro. -1865. • • • . . . . . . . . . . . 3/1000 

illqneza ·do Brasil em madeiras de cons
trncçllo e ca·rpiutàda. on·erecido n S. M:·· 
Imperial por JlAlthnzar da Silvo Lisboa.-
18\!:l................................... &00 

Sophlsmas anarchkos. E~amc critifo das 
dil'crsns dc!'laraçõrs dos direitos do homem 
c !lo ci!ladão, por 1\lr. nentham. Tra!ln
zido em linguagem e ofTrrecirlo á assem-



h \.é a g~>ral cuD.Stituinte e \egis\ati,,a do im-
perio do Bra:;il, por R. P. 8.~1823. áOO 

S:ystt>:Dta. de instrucçlio 11ara a infantaria 
ligeira. Olfercrido aos novos olliriaes tlu 
P:~.t•rdlo pt,r Bernardo Antonio Zagalo. 
eorunel dt) iufantaria.-18:,o. •.••..... .. 2ftOuO 

H~'!iitl'lno. uwtric<J. Tabc\la~ para a comcr
-~no tias mc•li<la~ metrii'As nas que lhrs cor
res(Hmdem uo s~st{·n~a u~ual de w·sos t' 
uJctlidas do Drasil, c Ht:c-\Crsa.-H\60.... SIOO 

'l'arita das all'audPgo~ do impcrio do Bra~il. 
:Decreto n." 2fifl.-í ú1~ :1 •I c ."\owmbro dr 
Í860.)-1Rfifl o •• , ••••• , •••••• , • , ••••• , • • ._.goou 

Tarifa da P~trada tlf' ferro tle n. Pedro Jl. 
(Decreto IL" :·HI't.S de 3 di' Fr\ereiro tlt· 
18\iJ.)-IHG::... ........................ l~Oim 

'f'beoria tias maehinas •\e vapor, acompa
nhada da des!'rip~ão d1• nula parte; t~ da 
exposi•;ão das principacs cirnuustancias I' 

t·csnltados praticns relatiros á sua ronstru('
t;·1<) e dirPn;.lin; ;'te1'onomia 1lo romhnstivrl; 
dos nu•ius •lt~ f'~· itar e\plo~iíPs, etc., t' te., e t •·. 
-lR44 ..•.••...•.••..•.......•• , . o.... 1SOno 

'f1•atado elementar dt• phy~i\'a, pelo abha1k 
Ilauy, conego lwnorano da ign•ja metrolJo
lilana de Paris, memhrn ria lrgiãn ri f' honra, 
do instituto das scieueia~ e arlPs; professor 
tlr: mineralogia no mu~ru de hisloria natu
ral; da anHIPmia re\l 1las sl'icnrias, e 4\a 
sociedade tios iudaga1lores da uatureza, d4' 
J:erlim, da unh l'rsitlade imperial tlc \Vilna; 
tia socied,Jtlt• dP miueralogia de Jrna; lia 
~ocicliatlc italiana das srimcias; da ~Licil'
datlc batam dns st:ir:nl'ia~ tlc Jlarleu, ct(' . 
.-;e~UIHla edi<:;lo, I\ r\ isla c cousir\craHI
mcute <Hlgmculatla. Tr.ulu..-ida 1'111 ,ulgar. 
Tomo 1.",,-1~10.. .. . . ..... ..... ... ~~tJIJO 

·rrata1to de n:nrgação, por !\Ir. C. F. Four
nil•r. (orrrrtu e an;ommodado para uso 
da companhia til' ;_;u;Jrdas marinhas, por 
Francisco l\li:.;ucl Pm•s, lent1· de astronomia 
c nan•gação, rapil.'io df' nwr c g1H'rra da ar-
mada uario11al r· imperial.-l!jW. •. • •• • . ;,;:uon 

'l'rattulo sobre a salga tia carne e tia mal\· 
tcign 11<1 Irlanda, e ll1> modo tle 1:orar au 
fumo a caruc de 'acca rm llaml.mrgo. Tru· 
tluzido do dinamarquez ].wr T. C. llruuu 
:'l:l~l'Tgaurd, gentil homem da calHara do 
rei de Dinanwre.1, l' llH'mbro ti1~ dhrrsas 
sodcdtulrf.. sriPutilica~. Paris, 18:21. Tra
duzido do francr'L por um luasilt'iro. Pori~, 
182J.-182l .... o....................... :·,r"~o 

'fratado dr tri&;111Wil1Plri11, por ,\. i\1, Ll'· 
gendre.-11'\0:J. ....... , ......... , , . • • .. • 1So00 

Tratado de lri~onomL'll'Ía csphcrira, por 
Francisco ).liguei Pin•s, lenlc de nstrouo
mifl e- na,egação, t'apiUio Oe mnr e guerra 
da arma4la ll<H'IOUU! c imperial. -1866, •.. • 1SOOfl 
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